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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE 4.116

(1)

ORIGEM : ADI - 105198 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
AGTE.(S) : CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SER-

VIÇOS - CEBRASSE
A D V. ( A / S ) : DIOGO TELLES AKASHI

AGDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Votou o Pre-
sidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausentes, justificadamente, o Mi-
nistro Celso de Mello, o Ministro Ricardo Lewandowski, para proferir
Conferência e receber Homenagem no XVII Congresso Nacional dos
Magistrados da Justiça do Trabalho - CONAMAT, em Gramado, Rio
Grande do Sul, e a Ministra Cármen Lúcia, em razão dos preparativos
para o encontro da Comissão de Veneza, que ocorrerá nos dias 5 e 6
de maio em Ouro Preto, Minas Gerais. Ausente, neste julgamento, o
Ministro Marco Aurélio. Plenário, 30.04.2014.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

"Art. 7o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 6o A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue
em meio digital ao Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED." (NR)

"Art. 8o .....................................................................................

I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio
digital, e no qual:
..............................................................................................

b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração
do Imposto sobre a Renda;
..............................................................................................

§ 1o Completada a ocorrência de cada fato gerador do im-
posto, o contribuinte deverá elaborar o livro de que trata o inciso
I do caput, de forma integrada às escriturações comercial e
fiscal, que discriminará:
.........................................................................................................

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação
das contas analíticas do plano de contas e indicação discriminada
por lançamento correspondente na escrituração comercial, quando
presentes;
..........................................................................................................

d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a
discriminação das deduções, quando aplicáveis; e

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica.
...........................................................................................................

§ 3o O disposto neste artigo será disciplinado em ato nor-
mativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4o Para fins do disposto na alínea "b" do § 1o, considera-
se conta analítica aquela que registra em último nível os lan-
çamentos contábeis." (NR)

"Art. 8o-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro
de que trata o inciso I do caput do art. 8o, nos prazos fixados no
ato normativo a que se refere o seu § 3o, ou que o apresentar com
inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes
multas:

I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento),
por mês-calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto
de Renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, no período a que se refere a apuração, limitada a
10% (dez por cento) relativamente às pessoas jurídicas que dei-
xarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e

II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais),
do valor omitido, inexato ou incorreto.

§ 1o A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas
que no ano-calendário anterior tiverem auferido receita bruta
total, igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seis-
centos mil reais);

II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas
jurídicas que não se enquadrarem na hipótese de que trata o
inciso I deste parágrafo.

§ 2o A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida:

I - em 90% (noventa por cento), quando o livro for apre-
sentado em até 30 (trinta) dias após o prazo;

II - em 75% (setenta e cinco por cento), quando o livro for
apresentado em até 60 (sessenta) dias após o prazo;

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014

Altera a legislação tributária federal relativa
ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Ju-
rídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição
para o PIS/Pasep e à Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Co-
fins; revoga o Regime Tributário de Tran-
sição - RTT, instituído pela Lei no 11 . 9 4 1 ,
de 27 de maio de 2009; dispõe sobre a
tributação da pessoa jurídica domiciliada no
Brasil, com relação ao acréscimo patrimo-
nial decorrente de participação em lucros
auferidos no exterior por controladas e co-
ligadas; altera o Decreto-Lei no 1.598, de
26 de dezembro de 1977 e as Leis nos

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, 8.981, de 20
de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de no-
vembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro
de 1988, 9.718, de 27 de novembro de
1998, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.833, de 29 de dezembro de 2003,
12.865, de 9 de outubro de 2013, 9.532, de
10 de dezembro de 1997, 9.656, de 3 de
junho de 1998, 9.826, de 23 de agosto de
1999, 10.485, de 3 de julho de 2002,
10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, de
27 de junho de 2006, 11.941, de 27 de
maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de
2010, 12.431, de 24 de junho de 2011,
12.716, de 21 de setembro de 2012, e
12.844, de 19 de julho de 2013; e dá outras
providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas -
IRPJ, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Con-
tribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da
legislação vigente, com as alterações desta Lei.

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS
E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

Art. 2o O Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

Atos do Poder Legislativo
.
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III - à metade, quando o livro for apresentado depois do
prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; e

IV - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apre-
sentação do livro no prazo fixado em intimação.

§ 3o A multa de que trata o inciso II do caput:

I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as ine-
xatidões, incorreções ou omissões antes de iniciado qualquer pro-
cedimento de ofício; e

II - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem
corrigidas as inexatidões, incorreções ou omissões no prazo fi-
xado em intimação.

§ 4o Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de
Renda e da Contribuição Social, no período de apuração a que se
refere a escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido, antes
do Imposto de Renda e da Contribuição Social do último período
de apuração informado, atualizado pela taxa referencial do Sis-
tema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, até o termo
final de encerramento do período a que se refere a escrituração.

§ 5o Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo,
aplica-se o disposto no art. 47 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, à pessoa jurídica que não escriturar o livro de que trata
o inciso I do caput do art. 8o da presente Lei de acordo com as
disposições da legislação tributária."

"Art. 12. A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa
jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

§ 1o A receita líquida será a receita bruta diminuída de:

I - devoluções e vendas canceladas;

II - descontos concedidos incondicionalmente;

III - tributos sobre ela incidentes; e

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que
trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.
.........................................................................................................

§ 4o Na receita bruta não se incluem os tributos não cu-
mulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contra-
tante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na
condição de mero depositário.

§ 5o Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela in-
cidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput,
observado o disposto no § 4o." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o O disposto nas alíneas "c", "d" e "e" do § 1o não alcança
os encargos de depreciação, amortização e exaustão gerados por
bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica ar-
rendatária.

§ 4o No caso de que trata o § 3o, a pessoa jurídica deverá
proceder ao ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro
real, no período de apuração em que o encargo de depreciação,
amortização ou exaustão for apropriado como custo de produ-
ção." (NR)

"Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não cir-
culante imobilizado e intangível não poderá ser deduzido como
despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário
não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de
vida útil não superior a 1 (um) ano.
............................................................................................." (NR)

"Art. 17. ..................................................................................

§ 1o Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei no 9.249, de
26 de dezembro de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo
contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional,
observadas as seguintes normas:

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de
crédito, a correção monetária prefixada e o deságio concedido na
colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser apro-
priados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que com-
petirem; e

b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos
contraídos, especificamente ou não, para financiar a aquisição,
construção ou produção de bens classificados como estoques de
longa maturação, propriedade para investimentos, ativo imobi-
lizado ou ativo intangível, podem ser registrados como custo do
ativo, desde que incorridos até o momento em que os referidos
bens estejam prontos para seu uso ou venda.

§ 2o Considera-se como encargo associado a empréstimo
aquele em que o tomador deve necessariamente incorrer para fins
de obtenção dos recursos.

§ 3o Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea
"b" do § 1o, os juros e outros encargos poderão ser excluídos na
apuração do lucro real quando incorridos, devendo ser adicio-
nados quando o respectivo ativo for realizado, inclusive mediante
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa." (NR)

"Art. 19. ...................................................................................
..........................................................................................................

V - as subvenções para investimento, inclusive mediante
isenção e redução de impostos, concedidas como estímulo à im-
plantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as
doações, feitas pelo poder público; e

VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou
passivo com base no valor justo.
..........................................................................................................

§ 3o O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
das isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e
"e" do § 1o não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá a
reserva de incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, que poderá ser utilizada
somente para:

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham
sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com
exceção da Reserva Legal; ou

II - aumento do capital social.

§ 4o ..........................................................................................
.........................................................................................................

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o
valor do saldo da reserva de que trata o art. 195-A da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 5o A inobservância do disposto nos §§ 3o, 4o, 8o e 9o

importa em perda da isenção e em obrigação de recolher, com
relação à importância distribuída ou valor da reserva não cons-
tituída, não recomposta ou absorvida indevidamente, o imposto
que deixou de ser pago.
..........................................................................................................

§ 7o No cálculo da diferença entre as receitas e despesas
financeiras a que se refere o inciso I do caput, não serão com-
putadas as receitas e despesas financeiras decorrentes do ajuste a
valor presente de que tratam o inciso VIII do caput do art. 183
e o inciso III do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

§ 8o Se, no período em que deveria ter sido constituída a re-
serva de incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, a pessoa jurídica tiver apurado
prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior ao valor do
imposto que deixou de ser pago na forma prevista no § 3o, a cons-
tituição da reserva deverá ocorrer nos períodos subsequentes.

§ 9o Na hipótese do inciso I do § 3o, a pessoa jurídica deverá
recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos
períodos subsequentes." (NR)

"Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor
de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da par-
ticipação, desdobrar o custo de aquisição em:
.........................................................................................................

II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre
o valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da
porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o
inciso I do caput; e

III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corres-
ponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o
somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput.

§ 1o Os valores de que tratam os incisos I a III do caput
serão registrados em subcontas distintas.
..........................................................................................................

§ 3o O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser
baseado em laudo elaborado por perito independente que deverá
ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil ou
cujo sumário deverá ser registrado em Cartório de Registro de
Títulos e Documentos, até o último dia útil do 13o (décimo
terceiro) mês subsequente ao da aquisição da participação.
.........................................................................................................

§ 5o A aquisição de participação societária sujeita à avaliação
pelo valor do patrimônio líquido exige o reconhecimento e a
mensuração:

I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos
passivos assumidos a valor justo; e

II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (go-
odwill) ou do ganho proveniente de compra vantajosa.

§ 6o O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata
o § 5o, que corresponde ao excesso do valor justo dos ativos
líquidos da investida, na proporção da participação adquirida, em
relação ao custo de aquisição do investimento, será computado na
determinação do lucro real no período de apuração da alienação
ou baixa do investimento.

§ 7o A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o
disposto neste artigo, podendo estabelecer formas alternativas de
registro e de apresentação do laudo previsto no § 3o." (NR)

"Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o
investimento pelo valor de patrimônio líquido da investida, de
acordo com o disposto no art. 248 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, e com as seguintes normas:

I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base
em balanço patrimonial ou balancete de verificação da investida
levantado na mesma data do balanço do contribuinte ou até 2
(dois) meses, no máximo, antes dessa data, com observância da
lei comercial, inclusive quanto à dedução das participações nos
resultados e da provisão para o imposto sobre a renda;

II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo
contribuinte não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no
balanço ou balancete da investida os ajustes necessários para
eliminar as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de
critérios;

III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data
anterior à do balanço do contribuinte, deverá ser ajustado para
registrar os efeitos relevantes de fatos extraordinários ocorridos
no período;

IV - o prazo de 2 (dois) meses de que trata o inciso I do
caput aplica-se aos balanços ou balancetes de verificação das
sociedades de que a investida participe, direta ou indiretamente,
com investimentos que devam ser avaliados pelo valor de pa-
trimônio líquido para efeito de determinar o valor de patrimônio
líquido da investida;
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V - o valor do investimento do contribuinte será determinado
mediante a aplicação sobre o valor de patrimônio líquido ajustado
de acordo com os números anteriores da porcentagem da par-
ticipação do contribuinte na investida; e

VI - no caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas,
domiciliadas no exterior, aplicam-se as normas da legislação cor-
respondente do país de domicílio." (NR)

"Art. 22. O valor do investimento na data do balanço, con-
forme o disposto no inciso I do caput do art. 20, deverá ser
ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo
com o disposto no art. 21, mediante lançamento da diferença a
débito ou a crédito da conta de investimento.

Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela
investida deverão ser registrados pelo contribuinte como dimi-
nuição do valor do investimento, e não influenciarão as contas de
resultado." (NR)

"Art. 23. ..................................................................................

Parágrafo único. Não serão computadas na determinação do
lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou
da redução dos valores de que tratam os incisos II e III do caput
do art. 20, derivados de investimentos em sociedades estrangeiras
que não funcionem no País." (NR)

"Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida

Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação
societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da ava-
liação pelo valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá
ser compensada pela baixa do respectivo saldo da mais-valia de
que trata o inciso II do caput do art. 20.

§ 1o O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput,
no caso de bens diferentes dos que serviram de fundamento à
mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20, ou relativo
à contrapartida superior ao saldo da mais-valia, deverá ser com-
putado na determinação do lucro real, salvo se o ganho for
evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação
societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação
da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em
condições de permitir a determinação da parcela realizada, li-
quidada ou baixada em cada período.

§ 2o O valor registrado na subconta de que trata o § 1o será
baixado à medida que o ativo da investida for realizado, inclusive
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa,
ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e o
ganho respectivo não será computado na determinação do lucro
real nos períodos de apuração em que a investida computar o
ganho na determinação do lucro real.

§ 3o O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o §
1o deverá ser computado na determinação do lucro real do pe-
ríodo de apuração em que o contribuinte alienar ou liquidar o
investimento.

§ 4o A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar
o controle em subcontas de que trata este artigo."

"Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na partici-
pação societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente
da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da investida,
deverá ser compensada pela baixa do respectivo saldo da menos-
valia de que trata o inciso II do caput do art. 20.

§ 1o A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no
caso de bens diferentes dos que serviram de fundamento à me-
nos-valia, ou relativa à contrapartida superior ao saldo da menos-
valia não será computada na determinação do lucro real e será
evidenciada contabilmente em subconta vinculada à participação
societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação
da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em
condições de permitir a determinação da parcela realizada, li-
quidada ou baixada em cada período.

§ 2o O valor registrado na subconta de que trata o § 1o será
baixado à medida que o ativo da investida for realizado, inclusive
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa,
ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e a
perda respectiva não será computada na determinação do lucro
real nos períodos de apuração em que a investida computar a
perda na determinação do lucro real.

§ 3o A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o §
1o poderá ser computada na determinação do lucro real do pe-
ríodo de apuração em que o contribuinte alienar ou liquidar o
investimento.

§ 4o Na hipótese de não ser evidenciada por meio de sub-
conta na forma prevista no § 1o, a perda será considerada in-
dedutível na apuração do lucro real.

§ 5o A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o
controle em subcontas de que trata este artigo."

"Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill

Art. 25. A contrapartida da redução dos valores de que tra-
tam os incisos II e III do caput do art. 20 não será computada na
determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 33.
..............................................................................................." (NR)

"Atividade Imobiliária - Permuta - Determinação do Custo e
Apuração do Lucro Bruto

Art. 27. .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Na hipótese de operações de permuta envolvendo uni-
dades imobiliárias, a parcela do lucro bruto decorrente da ava-
liação a valor justo das unidades permutadas será computada na
determinação do lucro real pelas pessoas jurídicas permutantes,
quando o imóvel recebido em permuta for alienado, inclusive
como parte integrante do custo de outras unidades imobiliárias ou
realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for clas-
sificada no ativo não circulante investimentos ou imobilizado.

§ 4o O disposto no § 3o será disciplinado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil." (NR)

"Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pa-
gamento após o término do período de apuração da venda, o
lucro bruto de que trata o § 1o do art. 27 poderá, para efeito de
determinação do lucro real, ser reconhecido proporcionalmente à
receita de venda recebida, observadas as seguintes normas:
.........................................................................................................

II - por ocasião da venda, será determinada a relação entre o
lucro bruto e a receita bruta de venda e, em cada período, será
computada, na determinação do lucro real, parte do lucro bruto
proporcional à receita recebida no mesmo período;

III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda,
de que trata o inciso II do caput, deverá ser reajustada sempre
que for alterado o valor do orçamento, em decorrência de mo-
dificações no projeto ou nas especificações do empreendimento,
e apurada diferença entre custo orçado e efetivo, devendo ser
computada na determinação do lucro real, do período de apu-
ração desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à
parte da receita de venda já recebida;
.........................................................................................................

V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto,
na forma do inciso II do caput, e da diferença de que trata o
inciso III do caput deverão ser realizados no livro de apuração
do lucro real de que trata o inciso I do caput do art. 8o.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de
capital, e computados na determinação do lucro real, os resul-
tados na alienação, inclusive por desapropriação (§ 4o), na baixa
por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão,
ou na liquidação de bens do ativo não circulante, classificados
como investimentos, imobilizado ou intangível.

§ 1o Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do
ganho ou perda de capital terá por base o valor contábil do bem,
assim entendido o que estiver registrado na escrituração do con-
tribuinte, diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou
exaustão acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos.

§ 2o Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados
como investimentos, imobilizado ou intangível, para recebimento
do preço, no todo ou em parte, após o término do exercício social
seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, para efeito de
determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da
parcela do preço recebida em cada período de apuração.
..........................................................................................................

§ 6o A parcela de depreciação anteriormente excluída do
lucro líquido na apuração do lucro real deverá ser adicionada na
apuração do imposto no período de apuração em que ocorrer a
alienação ou baixa do ativo.

§ 7o A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de
suas atribuições, disciplinará o disposto neste artigo." (NR)

"Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho
ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento
avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 20), será a soma
algébrica dos seguintes valores:
..........................................................................................................

II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20,
ainda que tenham sido realizados na escrituração comercial do
contribuinte, conforme previsto no art. 25 deste Decreto-Lei;
.........................................................................................................

§ 2o Não será computado na determinação do lucro real o
acréscimo ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de
investimento, decorrente de ganho ou perda por variação na por-
centagem de participação do contribuinte no capital social da
investida." (NR)

"Despesa com Emissão de Ações

Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à
obtenção de recursos próprios, mediante a distribuição primária
de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio
líquido, poderão ser excluídos, na determinação do lucro real,
quando incorridos."

"Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e de-
mais custos, ainda que contabilizados no patrimônio líquido, re-
ferentes a instrumentos de capital ou de dívida subordinada, emi-
tidos pela pessoa jurídica, exceto na forma de ações, poderão ser
excluídos na determinação do lucro real e da base de cálculo de
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido quando incorridos.

§ 1o No caso das entidades de que trata o § 1o do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, a remuneração e os
encargos mencionados no caput poderão, para fins de deter-
minação da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e
Cofins, ser excluídos ou deduzidos como despesas de operações
de intermediação financeira.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos
previstos no art. 15 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 3o Na hipótese de estorno por qualquer razão, em con-
trapartida de conta de patrimônio líquido, os valores mencio-
nados no caput e anteriormente deduzidos deverão ser adicio-
nados nas respectivas bases de cálculo."

Art. 3o Ficam isentos do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Físicas os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais
constituídos nos termos da Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
limitado a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por ano-calendário,
e desde que sejam revertidos em benefício do condomínio para co-
bertura de despesas de custeio e de despesas extraordinárias, estejam
previstos e autorizados na convenção condominial, não sejam dis-
tribuídos aos condôminos e decorram:

I - de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio;

II - de multas e penalidades aplicadas em decorrência de
inobservância das regras previstas na convenção condominial; ou

III - de alienação de ativos detidos pelo condomínio.

Seção I
Ajuste a Valor Presente

Art. 4o Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, relativos a cada operação, somente serão con-
siderados na determinação do lucro real no mesmo período de apu-
ração em que a receita ou resultado da operação deva ser oferecido à
tributação.

Art. 5o Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de
que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, relativos a cada operação, somente serão conside-
rados na determinação do lucro real no período de apuração em que:

I - o bem for revendido, no caso de aquisição a prazo de bem
para revenda;

II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens
ou serviços, no caso de aquisição a prazo de bem a ser utilizado como
insumo na produção de bens ou serviços;

III - o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação,
amortização, exaustão, alienação ou baixa, no caso de aquisição a
prazo de ativo não classificável nos incisos I e II do caput;

IV - a despesa for incorrida, no caso de aquisição a prazo de
bem ou serviço contabilizado diretamente como despesa; e

V - o custo for incorrido, no caso de aquisição a prazo de
bem ou serviço contabilizado diretamente como custo de produção de
bens ou serviços.

§ 1o Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput,
os valores decorrentes do ajuste a valor presente deverão ser evi-
denciados contabilmente em subconta vinculada ao ativo.

§ 2o Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata
o caput não poderão ser considerados na determinação do lucro real:

I - na hipótese prevista no inciso III do caput, caso o valor
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão,
alienação ou baixa não seja dedutível;

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a
despesa não seja dedutível; e

III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput,
caso os valores decorrentes do ajuste a valor presente não tenham
sido evidenciados conforme disposto no § 1o.

Art. 6o A Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no
lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês,
determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a apli-
cação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de
26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art.
12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida
mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos
§§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981,
de 20 de janeiro de 1995.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 25. ..................................................................................

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que
trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre
a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de
26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que
trata o art. 1o, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos; e

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos
auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas, os re-
sultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo
inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores deter-
minados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.

§ 1o O ganho de capital nas alienações de investimentos,
imobilizados e intangíveis corresponderá à diferença positiva en-
tre o valor da alienação e o respectivo valor contábil.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, poderão ser considerados
no valor contábil, e na proporção deste, os respectivos valores
decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o
inciso III do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

§ 3o Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo
com base no valor justo não integrarão a base de cálculo do
imposto, no momento em que forem apurados.

§ 4o Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e
perdas decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo
não serão considerados como parte integrante do valor contábil.

§ 5o O disposto no § 4o não se aplica aos ganhos que tenham sido
anteriormente computados na base de cálculo do imposto." (NR)

"Art. 27. .......................................................................

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que
trata o art. 16 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre
a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de
26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que
trata o art. 1o, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos; e

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos
auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas, os re-
sultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo
inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art.
183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores
determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.
........................................................................................................

§ 3o O ganho de capital nas alienações de investimentos,
imobilizados e intangíveis corresponderá à diferença positiva en-
tre o valor da alienação e o respectivo valor contábil.

§ 4o Para fins do disposto no § 3o, poderão ser considerados
no valor contábil, e na proporção deste, os respectivos valores
decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o
inciso III do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

§ 5o Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo
com base no valor justo não integrarão a base de cálculo do
imposto, no momento em que forem apurados.

§ 6o Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e
perdas decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo
não serão considerados como parte integrante do valor contábil.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica aos ganhos que tenham sido
anteriormente computados na base de cálculo do imposto." (NR)

"Art. 29. ..................................................................................
..........................................................................................................

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos
auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas, os re-
sultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo
inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art.
183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais
valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo pe-
ríodo." (NR)

"Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior,
houver sido tributada com base no lucro real deverá adicionar à
base de cálculo do imposto de renda, correspondente ao primeiro
período de apuração no qual houver optado pela tributação com
base no lucro presumido ou for tributada com base no lucro
arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação havia diferido,
independentemente da necessidade de controle no livro de que
trata o inciso I do caput do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977." (NR)

Seção II
Custo de Empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado

Art. 7o Para fins de determinação do ganho de capital pre-
visto no inciso II do caput do art. 25 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, é vedado o cômputo de qualquer parcela a título
de encargos associados a empréstimos, registrados como custo na
forma da alínea "b" do § 1o do art. 17 do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao
ganho de capital previsto no inciso II do caput do art. 27 e no inciso
II do caput do art. 29 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 8o No caso de pessoa jurídica tributada com base no
lucro presumido ou arbitrado, as receitas financeiras relativas às va-
riações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do con-
tribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos saldos de
valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente não in-
tegrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda.

Art. 9o A Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 8o Para fins de cálculo da remuneração prevista neste
artigo, serão consideradas exclusivamente as seguintes contas do
patrimônio líquido:

I - capital social;

II - reservas de capital;

III - reservas de lucros;

IV - ações em tesouraria; e

V - prejuízos acumulados.
..........................................................................................................

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido.

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste
artigo, a conta capital social, prevista no inciso I do § 8o deste
artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no art. 15 da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas
em contas de passivo na escrituração comercial." (NR)

"Art. 10. ...................................................................................

§ 1o No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência
de aumento de capital por incorporação de lucros apurados, a
partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com
esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou
reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.

§ 2o A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou
dividendos pagos ou creditados a beneficiários de todas as es-
pécies de ações previstas no art. 15 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta
de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa
financeira na escrituração comercial.

§ 3o Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base
de cálculo da CSLL os lucros ou dividendos pagos ou creditados
a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados
como despesa financeira na escrituração comercial." (NR)

"Art. 13. ...................................................................................
.........................................................................................................

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão ge-
radas por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária,
na hipótese em que esta reconheça contabilmente o encargo.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será
determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por
cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o
disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro
de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos des-
contos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos
arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

III - ...........................................................................................
..........................................................................................................

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma,
ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a con-
trato de concessão de serviço público.
.............................................................................................." (NR)

"Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o
pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2o, 25
e 27 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá
a 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 12
do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no
período, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos des-
contos incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurí-
dicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do §
1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois
por cento).
............................................................................................." (NR)

"Incorporação, Fusão e Cisão

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu
patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão
deverá levantar balanço específico para esse fim, observada a
legislação comercial.
.............................................................................................." (NR)

Art. 10. A Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 32. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos
classificados como investimento, imobilizado ou intangível e de
aplicações em ouro, não tributadas na forma do art. 72, cor-
responderá à diferença positiva verificada entre o valor da alie-
nação e o respectivo valor contábil.

§ 3o Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão
ser considerados os respectivos valores decorrentes do ajuste a
valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 4o Para fins do disposto no § 2o, poderão ser considerados
no valor contábil, e na proporção deste, os respectivos valores
decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o
inciso III do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

§ 5o Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo
com base no valor justo não integrarão a base de cálculo do
imposto, no momento em que forem apurados.

§ 6o Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas
decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo não
serão considerados como parte integrante do valor contábil.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica aos ganhos que tenham sido
anteriormente computados na base de cálculo do imposto." (NR)

"Art. 51. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 4o Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput,
as compras serão consideradas pelos valores totais das operações,
devendo ser incluídos os valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso III do art. 184 da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976." (NR)

Seção III
Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais

Art. 11. Para fins de determinação do lucro real, não serão
computadas, no período de apuração em que incorridas, as despesas:

I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, in-
clusive da fase inicial de operação, quando a empresa utilizou apenas
parcialmente o seu equipamento ou as suas instalações; e

II - de expansão das atividades industriais.

Parágrafo único. As despesas referidas no caput poderão ser
excluídas para fins de determinação do lucro real, em quotas fixas
mensais e no prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a partir:

I - do início das operações ou da plena utilização das ins-
talações, no caso do inciso I do caput; e

II - do início das atividades das novas instalações, no caso do
inciso II do caput.
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Seção IV
Variação Cambial - Ajuste a Valor Presente

Art. 12. As variações monetárias em razão da taxa de câmbio
referentes aos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a
valor presente não serão computadas na determinação do lucro real.

Seção V
Avaliação a Valor Justo

Subseção I
Ganho

Art. 13. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo
com base no valor justo não será computado na determinação do
lucro real desde que o respectivo aumento no valor do ativo ou a
redução no valor do passivo seja evidenciado contabilmente em sub-
conta vinculada ao ativo ou passivo.

§ 1o O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata
o caput será computado na determinação do lucro real à medida que
o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização,
exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for liquidado ou
baixado.

§ 2o O ganho a que se refere o § 1o não será computado na
determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive mediante
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja inde-
dutível.

§ 3o Na hipótese de não ser evidenciado por meio de sub-
conta na forma prevista no caput, o ganho será tributado.

§ 4o Na hipótese de que trata o § 3o, o ganho não poderá
acarretar redução de prejuízo fiscal do período, devendo, neste caso,
ser considerado em período de apuração seguinte em que exista lucro
real antes do cômputo do referido ganho.

§ 5o O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no
reconhecimento inicial de ativos avaliados com base no valor justo
decorrentes de doações recebidas de terceiros.

§ 6o No caso de operações de permuta que envolvam troca de
ativo ou passivo de que trata o caput, o ganho decorrente da ava-
liação com base no valor justo poderá ser computado na determinação
do lucro real na medida da realização do ativo ou passivo recebido na
permuta, de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 1o a 4o.

Subseção II
Perda

Art. 14. A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo
com base no valor justo somente poderá ser computada na deter-
minação do lucro real à medida que o ativo for realizado, inclusive
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou
quando o passivo for liquidado ou baixado, e desde que a respectiva
redução no valor do ativo ou aumento no valor do passivo seja evi-
denciada contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo.

§ 1o A perda a que se refere este artigo não será computada
na determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive me-
diante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja
indedutível.

§ 2o Na hipótese de não ser evidenciada por meio de sub-
conta na forma prevista no caput, a perda será considerada inde-
dutível na apuração do lucro real.

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá dis-
ciplinar o controle em subcontas previsto nos arts. 5o, 13 e 14.

Seção VI
Ajuste a Valor Justo

Subseção I
Lucro Presumido para Lucro Real

Art. 16. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido
que, em período de apuração imediatamente posterior, passar a ser
tributada pelo lucro real deverá incluir na base de cálculo do imposto
apurado pelo lucro presumido os ganhos decorrentes de avaliação
com base no valor justo, que façam parte do valor contábil, e na
proporção deste, relativos aos ativos constantes em seu patrimônio.

§ 1o A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os
períodos de apuração em que a pessoa jurídica for tributada pelo
lucro real, desde que observados os procedimentos e requisitos pre-
vistos no art. 13.

§ 2o As perdas verificadas nas condições do caput somente
poderão ser computadas na determinação do lucro real dos períodos
de apuração posteriores se observados os procedimentos e requisitos
previstos no art. 14.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese
de avaliação com base no valor justo de passivos relacionados a
ativos ainda não totalmente realizados na data de transição para o
lucro real.

Subseção II
Ganho de Capital Subscrição de Ações

Art. 17. O ganho decorrente de avaliação com base no valor
justo de bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa
jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores mo-
biliários emitidos por companhia, não será computado na determi-
nação do lucro real, desde que o aumento no valor do bem do ativo
seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação
societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem
objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de per-
mitir a determinação da parcela realizada em cada período.

§ 1o O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata
o caput será computado na determinação do lucro real:

I - na alienação ou na liquidação da participação societária
ou dos valores mobiliários, pelo montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base
em que a pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu
valor, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alie-
nação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa ju-
rídica; ou

III - na hipótese de bem não sujeito a realização por de-
preciação, amortização ou exaustão que não tenha sido alienado,
baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa
jurídica, nos 5 (cinco) anos-calendário subsequentes à subscrição em
bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por com-
panhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada
mês do período de apuração.

§ 2o Na hipótese de não ser evidenciado por meio de sub-
conta na forma prevista no caput, o ganho será tributado.

§ 3o Na hipótese de que trata o § 2o, o ganho não poderá
acarretar redução de prejuízo fiscal do período e deverá, nesse caso,
ser considerado em período de apuração seguinte em que exista lucro
real antes do cômputo do referido ganho.

§ 4o Na hipótese de a subscrição de capital social de que
trata o caput ser feita por meio da entrega de participação societária,
será considerada realização, nos termos do inciso III do § 1o, a
absorção do patrimônio da investida, em virtude de incorporação,
fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito
por meio do recebimento da participação societária.

§ 5o O disposto no § 4o aplica-se inclusive quando a in-
vestida absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o pa-
trimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por
meio do recebimento da participação societária.

Art. 18. A perda decorrente de avaliação com base no valor
justo de bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa
jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores mo-
biliários emitidos por companhia, somente poderá ser computada na
determinação do lucro real caso a respectiva redução no valor do bem
do ativo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada à
participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação
do bem objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de
permitir a determinação da parcela realizada em cada período, e:

I - na alienação ou na liquidação da participação societária
ou dos valores mobiliários, pelo montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em
que a pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor,
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou
baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou

III - na hipótese de bem não sujeito a realização por de-
preciação, amortização ou exaustão que não tenha sido alienado,
baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa
jurídica, a perda poderá ser amortizada nos balanços correspondentes
à apuração de lucro real, levantados durante os 5 (cinco) anos-ca-
lendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de
valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um
sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração.

§ 1o Na hipótese de não ser evidenciada por meio de sub-
conta na forma prevista no caput, a perda será considerada inde-
dutível na apuração do lucro real.

§ 2o Na hipótese da subscrição de capital social de que trata
o caput ser feita por meio da entrega de participação societária, será
considerada realização, nos termos do inciso II do caput, a absorção
do patrimônio da investida, em virtude de incorporação, fusão ou
cisão pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio
do recebimento da participação societária.

§ 3o O disposto no § 2o aplica-se inclusive quando a in-
vestida absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o pa-
trimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por
meio do recebimento da participação societária.

Art. 19. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá dis-
ciplinar o controle em subcontas de que tratam os arts. 17 e 18.

Seção VII
Incorporação, Fusão ou Cisão

Subseção I
Mais -Valia

Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo
existente na contabilidade, na data da aquisição da participação so-
cietária, referente à mais-valia de que trata o inciso II do caput do art.
20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, decorrente
da aquisição de participação societária entre partes não dependentes,
poderá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito
que lhe deu causa, para efeito de determinação de ganho ou perda de
capital e do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão.

§ 1o Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata
o caput não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o
patrimônio da sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do
lucro real, deduzir a referida importância em quotas fixas mensais e
no prazo mínimo de 5 (cinco) anos contados da data do evento.

§ 2o A dedutibilidade da despesa de depreciação, amorti-
zação ou exaustão está condicionada ao cumprimento da condição
estabelecida no inciso III do caput do art. 13 da Lei no 9.249, de 26
de dezembro de 1995.

§ 3o O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste
artigo, quando:

I - o laudo a que se refere o § 3o do art. 20 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não for elaborado e tem-
pestivamente protocolado ou registrado; ou

II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não
puderem ser identificados em decorrência da não observância do
disposto no § 3o do art. 37 ou no § 1o do art. 39 desta Lei.

§ 4o O laudo de que trata o inciso I do § 3o será des-
considerado na hipótese em que os dados nele constantes apresentem
comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante.

§ 5o A vedação prevista no inciso I do § 3o não se aplica
para participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013,
para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014,
para os não optantes.

Subseção II
Menos -Valia

Art. 21. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo
existente na contabilidade, na data da aquisição da participação so-
cietária, referente à menos-valia de que trata o inciso II do caput do
art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deverá
ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe
deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e
do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão.

§ 1o Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata
o caput não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o
patrimônio da sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do
lucro real, diferir o reconhecimento da referida importância, ofe-
recendo à tributação quotas fixas mensais no prazo máximo de 5
(cinco) anos contados da data do evento.

§ 2o A dedutibilidade da despesa de depreciação, amorti-
zação ou exaustão está condicionada ao cumprimento da condição
estabelecida no inciso III do caput do art. 13 da Lei no 9.249, de 26
de dezembro de 1995.

§ 3o O valor de que trata o caput será considerado como
integrante do custo dos bens ou direitos que forem realizados em
menor prazo depois da data do evento, quando:

I - o laudo a que se refere o § 3o do art. 20 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não for elaborado e tem-
pestivamente protocolado ou registrado; ou

II - os valores que compõem o saldo da menos-valia não
puderem ser identificados em decorrência da não observância do
disposto no § 3o do art. 37 ou no § 1o do art. 39 desta Lei.

§ 4o O laudo de que trata o inciso I do § 3o será des-
considerado na hipótese em que os dados nele constantes apresentem
comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante.

§ 5o A vedação prevista no inciso I do § 3o não se aplica
para participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013,
para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014,
para os não optantes.

Subseção III
Goodwill

Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra,
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha par-
ticipação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (go-
odwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes
não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do caput
do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos de
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apuração subsequentes o saldo do referido ágio existente na con-
tabilidade na data da aquisição da participação societária, à razão de
1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de
apuração.

§ 1o O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste
artigo, quando:

I - o laudo a que se refere o § 3o do art. 20 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não for elaborado e tem-
pestivamente protocolado ou registrado;

II - os valores que compõem o saldo do ágio por renta-
bilidade futura (goodwill) não puderem ser identificados em decor-
rência da não observância do disposto no § 3o do art. 37 ou no § 1o

do art. 39 desta Lei.

§ 2o O laudo de que trata o inciso I do § 1o será des-
considerado na hipótese em que os dados nele constantes apresentem
comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante.

§ 3o A vedação prevista no inciso I do § 1o não se aplica
para participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013,
para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014,
para os não optantes.

Subseção IV
Ganho por Compra Vantajosa

Art. 23. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra,
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha par-
ticipação societária adquirida com ganho proveniente de compra van-
tajosa, conforme definido no § 6o do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, deverá computar o referido ganho na
determinação do lucro real dos períodos de apuração subsequentes à
data do evento, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para
cada mês do período de apuração.

Art. 24. O disposto nos arts. 20, 21, 22 e 23 aplica-se in-
clusive quando a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aque-
la que detinha a propriedade da participação societária.

Art. 25. Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-
se partes dependentes quando:

I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou
indiretamente, pela mesma parte ou partes;

II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante;

III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou adminis-
trador da pessoa jurídica adquirente;

IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau,
cônjuge ou companheiro das pessoas relacionadas no inciso III; ou

V - em decorrência de outras relações não descritas nos
incisos I a IV, em que fique comprovada a dependência societária.

Parágrafo único. No caso de participação societária adquirida
em estágios, a relação de dependência entre o(s) alienante(s) e o(s)
adquirente(s) de que trata este artigo deve ser verificada no ato da
primeira aquisição, desde que as condições do negócio estejam pre-
vistas no instrumento negocial.

Subseção V
Avaliação com Base no Valor Justo na Sucedida Transferido

para a Sucessora

Art. 26. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ga-
nhos decorrentes de avaliação com base no valor justo na sucedida
não poderão ser considerados na sucessora como integrante do custo
do bem ou direito que lhe deu causa para efeito de determinação de
ganho ou perda de capital e do cômputo da depreciação, amortização
ou exaustão.

Parágrafo único. Os ganhos e perdas evidenciados nas sub-
contas de que tratam os arts. 13 e 14 transferidos em decorrência de
incorporação, fusão ou cisão terão, na sucessora, o mesmo tratamento
tributário que teriam na sucedida.

Seção VIII
Ganho por Compra Vantajosa

Art. 27. O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos
ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos, mensurados
pelos respectivos valores justos, em relação à contraprestação trans-
ferida, será computado na determinação do lucro real no período de
apuração relativo à data do evento e posteriores, à razão de 1/60 (um
sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.

Parágrafo único. Quando o ganho proveniente de compra
vantajosa se referir ao valor de que trata o inciso II do § 5o do art. 20
do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deverá ser
observado, conforme o caso, o disposto no § 6o do art. 20 do mesmo
Decreto-Lei ou o disposto no art. 22 desta Lei.

Seção IX
Tratamento Tributário do Goodwill

Art. 28. A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade
futura (goodwill), inclusive mediante redução ao valor recuperável,
não será computada na determinação do lucro real.

Parágrafo único. Quando a redução se referir ao valor de que
trata o inciso III do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, deve ser observado o disposto no art. 25 do
mesmo Decreto-Lei.

Seção X
Contratos de Longo Prazo

Art. 29. Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério,
para determinação da porcentagem do contrato ou da produção exe-
cutada, distinto dos previstos no § 1o do art. 10 do Decreto-Lei no

1.598, de 26 de dezembro de 1977, que implique resultado do período
diferente daquele que seria apurado com base nesses critérios, a
diferença verificada deverá ser adicionada ou excluída, conforme o
caso, por ocasião da apuração do lucro real.

Seção XI
Subvenções Para Investimento

Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive me-
diante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doa-
ções feitas pelo poder público não serão computadas na determinação
do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se
refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que
somente poderá ser utilizada para:

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham
sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com ex-
ceção da Reserva Legal; ou

II - aumento do capital social.

§ 1o Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica
deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos
períodos subsequentes.

§ 2o As doações e subvenções de que trata o caput serão
tributadas caso não seja observado o disposto no § 1o ou seja dada
destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hi-
póteses de:

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos
sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em
que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor
total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções gover-
namentais para investimentos;

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante
redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da
doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da
doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência
será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões de-
correntes de doações ou de subvenções governamentais para inves-
timentos; ou

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.

§ 3o Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar
prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela de-
corrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso,
não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do
caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos
períodos subsequentes.

Seção XII
Prêmio na Emissão de Debêntures

Art. 31. O prêmio na emissão de debêntures não será com-
putado na determinação do lucro real, desde que:

I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da
pessoa jurídica emitente; e

II - seja registrado em reserva de lucros específica, que
somente poderá ser utilizada para:

a) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham
sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com ex-
ceção da Reserva Legal; ou

b) aumento do capital social.

§ 1o Na hipótese da alínea "a" do inciso II do caput, a
pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apu-
rados lucros nos períodos subsequentes.

§ 2o O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput
será tributado caso não seja observado o disposto no § 1o ou seja dada
destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hi-
póteses de:

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos
sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em
que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor
total das exclusões decorrentes do prêmio na emissão de debêntures;

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante
redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da
emissão das debêntures, com posterior capitalização do valor do prê-
mio na emissão de debêntures, hipótese em que a base para a in-
cidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões
decorrentes de prêmio na emissão de debêntures; ou

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.

§ 3o Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar
prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela de-
corrente de prêmio na emissão de debêntures e, nesse caso, não puder
ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta
deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos
subsequentes.

§ 4o A reserva de lucros específica a que se refere o inciso II
do caput, para fins do limite de que trata o art. 199 da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, terá o mesmo tratamento dado à reserva
de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei.

§ 5o Para fins do disposto no inciso I do caput, serão con-
siderados os sócios com participação igual ou superior a 10% (dez
por cento) do capital social da pessoa jurídica emitente.

Seção XIII
Teste de Recuperabilidade

Art. 32. O contribuinte poderá reconhecer na apuração do
lucro real somente os valores contabilizados como redução ao valor
recuperável de ativos que não tenham sido objeto de reversão, quando
ocorrer a alienação ou baixa do bem correspondente.

Parágrafo único. No caso de alienação ou baixa de um ativo
que compõe uma unidade geradora de caixa, o valor a ser reco-
nhecido na apuração do lucro real deve ser proporcional à relação
entre o valor contábil desse ativo e o total da unidade geradora de
caixa à data em que foi realizado o teste de recuperabilidade.

Seção XIV
Pagamento Baseado em Ações

Art. 33. O valor da remuneração dos serviços prestados por
empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com paga-
mento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para
fins de apuração do lucro real no período de apuração em que o custo
ou a despesa forem apropriados.

§ 1o A remuneração de que trata o caput será dedutível
somente depois do pagamento, quando liquidados em caixa ou outro
ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das ações
ou opções, quando liquidados com instrumentos patrimoniais.

§ 2o Para efeito do disposto no § 1o, o valor a ser excluído será:

I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em
ação for efetuada em caixa ou outro ativo financeiro; ou

II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da
legislação comercial, quando a liquidação for efetuada em instru-
mentos patrimoniais.

Art. 34. As aquisições de serviços, na forma do art. 33 e
liquidadas com instrumentos patrimoniais, terão efeitos no cálculo
dos juros sobre o capital próprio de que trata o art. 9o da Lei no 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, somente depois da transferência de-
finitiva da propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais.

Seção XV
Contratos de Concessão

Art. 35. No caso de contrato de concessão de serviços pú-
blicos em que a concessionária reconhece como receita o direito de
exploração recebido do poder concedente, o resultado decorrente des-
se reconhecimento deverá ser computado no lucro real à medida que
ocorrer a realização do respectivo ativo intangível, inclusive mediante
amortização, alienação ou baixa.

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais referidos
no art. 2o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a receita
mencionada no caput não integrará a base de cálculo, exceto na hi-
pótese prevista no art. 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Art. 36. No caso de contrato de concessão de serviços pú-
blicos, o lucro decorrente da receita reconhecida pela construção,
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura,
cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito con-
tratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, po-
derá ser tributado à medida do efetivo recebimento.

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais deter-
minados sobre a base de cálculo estimada de que trata o art. 2o da Lei
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a concessionária poderá con-
siderar como receita o montante efetivamente recebido.
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Seção XVI
Aquisição de Participação Societária em Estágios

Art. 37. No caso de aquisição de controle de outra empresa
na qual se detinha participação societária anterior, o contribuinte deve
observar as seguintes disposições:

I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária
anterior com base no valor justo, apurado na data da aquisição,
poderá ser diferido, sendo reconhecido para fins de apuração do lucro
real por ocasião da alienação ou baixa do investimento;

II - a perda relacionada à avaliação da participação societária
anterior com base no valor justo, apurada na data da aquisição,
poderá ser considerada na apuração do lucro real somente por ocasião
da alienação ou baixa do investimento; e

III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos
líquidos da investida, na proporção da participação anterior, em re-
lação ao valor dessa participação avaliada a valor justo, também
poderá ser diferido, sendo reconhecido para fins de apuração do lucro
real por ocasião da alienação ou baixa do investimento.

§ 1o Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica
deverá manter controle dos valores de que tratam o caput no livro de
que trata o inciso I do caput do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de
26 de dezembro de 1977, que serão baixados quando do cômputo do
ganho ou perda na apuração do lucro real.

§ 2o Os valores apurados em decorrência da operação, re-
lativos à participação societária anterior, que tenham a mesma na-
tureza das parcelas discriminadas nos incisos II e III do caput do art.
20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, sujeitam-se
ao mesmo disciplinamento tributário dado a essas parcelas.

§ 3o Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas:

I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura
(goodwill) relativos à participação societária anterior, existente antes
da aquisição do controle; e

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em
decorrência da aquisição do controle.

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se aos demais casos em
que o contribuinte avalia a valor justo a participação societária an-
terior no momento da aquisição da nova participação societária.

Subseção I
Incorporação, Fusão e Cisão

Art. 38. Na hipótese tratada no art. 37, caso ocorra incor-
poração, fusão ou cisão:

I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no livro de
que trata o inciso I do caput do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de
26 de dezembro de 1977, a que se refere o § 1o do art. 37, sem
qualquer efeito na apuração do lucro real;

II - não deve ser computada na apuração do lucro real a
variação da mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 3o

do art. 37, que venha a ser:

a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor
do passivo que lhe deu causa; ou

b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu
causa não integrar o patrimônio da sucessora; e

III - não poderá ser excluída na apuração do lucro real a
variação do ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o
inciso II do § 3o do art. 37.

Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses previstas nos in-
cisos II e III do caput, aplica-se ao saldo existente na contabilidade, na
data da aquisição da participação societária, referente a mais ou me-
nos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que tratam
os incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977, o disposto nos arts. 20 a 22 da presente Lei.

Art. 39. Nas incorporações, fusões ou cisões de empresa não
controlada na qual se detinha participação societária anterior que não
se enquadrem nas situações previstas nos arts. 37 e 38, não terá efeito
na apuração do lucro real:

I - o ganho ou perda decorrente de avaliação da participação
societária anterior com base no valor justo, apurado na data do evento; e

II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos
líquidos da investida, na proporção da participação anterior, em re-
lação ao valor dessa participação avaliada a valor justo.

§ 1o Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas:

I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (
goodwill ) relativos à participação societária anterior, existentes antes
da incorporação, fusão ou cisão; e

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em
decorrência da incorporação, fusão ou cisão.

§ 2o Não deve ser computada na apuração do lucro real a
variação da mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 1o,
que venha a ser:

I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor
do passivo que lhe deu causa; ou

II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu
causa não integrar o patrimônio da sucessora.

§ 3o Não poderá ser excluída na apuração do lucro real a
variação do ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o
inciso II do § 1o.

§ 4o Excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 2o e 3o, aplica-
se ao saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da par-
ticipação societária, referente a mais ou menos-valia e ao ágio por
rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III do
caput do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de
1977, o disposto nos arts. 20 a 22 da presente Lei.

Seção XVII
Depreciação - Exclusão no e-Lalur

Art. 40. O art. 57 da Lei no 4.506, de 30 de novembro de
1964, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 57. ...................................................................................

§ 1o A quota de depreciação dedutível na apuração do im-
posto será determinada mediante a aplicação da taxa anual de
depreciação sobre o custo de aquisição do ativo.
..........................................................................................................

§ 15. Caso a quota de depreciação registrada na contabi-
lidade do contribuinte seja menor do que aquela calculada com
base no § 3o, a diferença poderá ser excluída do lucro líquido na
apuração do lucro real, observando-se o disposto no § 6o.

§ 16. Para fins do disposto no § 15, a partir do período de
apuração em que o montante acumulado das quotas de depre-
ciação computado na determinação do lucro real atingir o limite
previsto no § 6o, o valor da depreciação, registrado na escri-
turação comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real." (NR)

Seção XVIII
Amortização do Intangível

Art. 41. A amortização de direitos classificados no ativo não
circulante intangível é considerada dedutível na determinação do lu-
cro real, observado o disposto no inciso III do caput do art. 13 da Lei
no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 42. Poderão ser excluídos, para fins de apuração do
lucro real, os gastos com desenvolvimento de inovação tecnológica
referidos no inciso I do caput e no § 2o do art. 17 da Lei no 11 . 1 9 6 ,
de 21 de novembro de 2005, quando registrados no ativo não cir-
culante intangível, no período de apuração em que forem incorridos e
observado o disposto nos arts. 22 a 24 da referida Lei.

Parágrafo único. O contribuinte que utilizar o benefício re-
ferido no caput deverá adicionar ao lucro líquido, para fins de apu-
ração do lucro real, o valor da realização do ativo intangível, in-
clusive por amortização, alienação ou baixa.

Seção XIX
Prejuízos Não Operacionais

Art. 43. Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e
direitos do ativo imobilizado, investimento e intangível, ainda que
reclassificados para o ativo circulante com intenção de venda, po-
derão ser compensados, nos períodos de apuração subsequentes ao de
sua apuração, somente com lucros de mesma natureza, observado o
limite previsto no art. 15 da Lei no 9.065, de 20 de junho de 1995.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica em re-
lação às perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos em virtude de
terem se tornado imprestáveis ou obsoletos ou terem caído em desuso,
ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata.

Seção XX
Contrato de Concessão - Lucro Presumido

Art. 44. No caso de contratos de concessão de serviços
públicos, a receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma,
ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja
ativo intangível representativo de direito de exploração, não integrará
a base de cálculo do imposto sobre a renda, quando se tratar de
imposto sobre a renda apurado com base no lucro presumido ou
arbitrado.

Parágrafo único. O ganho de capital na alienação do ativo
intangível a que se refere o caput corresponderá à diferença positiva
entre o valor da alienação e o valor dos custos incorridos na sua
obtenção, deduzido da correspondente amortização.

Seção XXI
Custos Estimados de Desmontagens

Art. 45. Os gastos de desmontagem e retirada de item de
ativo imobilizado ou restauração do local em que está situado so-
mente serão dedutíveis quando efetivamente incorridos.

§ 1o Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e
retirada de item de ativo imobilizado ou restauração do local em que
está situado, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro
líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração
em que o imobilizado for realizado, inclusive por depreciação, amor-
tização, exaustão, alienação ou baixa.

§ 2o Eventuais efeitos contabilizados no resultado, prove-
nientes de ajustes na provisão de que trata o § 1o ou de atualização de
seu valor, não serão computados na determinação do lucro real.

Seção XXII
Arrendamento Mercantil

Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil
que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei no

6.099, de 12 de setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras
deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado re-
lativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor
de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato.

§ 1o A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário,
aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no
livro de que trata o inciso I do caput do art. 8o do Decreto-Lei no

1.598, de 26 de dezembro de 1977.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às operações
de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos
riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.

§ 3o Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por
resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e
somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou cons-
trução dos bens arrendados.

§ 4o Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser
tributada pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contrapres-
tação deverá ser computado na determinação da base de cálculo do
imposto sobre a renda.

Art. 47. Poderão ser computadas na determinação do lucro
real da pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou cre-
ditadas por força de contrato de arrendamento mercantil, referentes a
bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados com a produção
ou comercialização dos bens e serviços, inclusive as despesas fi-
nanceiras nelas consideradas.

Art. 48. São indedutíveis na determinação do lucro real as
despesas financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de ar-
rendamento mercantil.

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos
valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III
do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 49. Aos contratos não tipificados como arrendamento
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrenda-
mento mercantil por força de normas contábeis e da legislação co-
mercial serão aplicados os dispositivos a seguir indicados:

I - inciso VIII do caput do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, com a redação dada pelo art. 9o;

II - §§ 3o e 4o do art. 13 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, com a redação dada pelo art. 2o;

III - arts. 46, 47 e 48;

IV - § 18 do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de
2002, com a redação dada pelo art. 54;

V - § 26 do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de
2003, com a redação dada pelo art. 55; e

VI - § 14 do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004,
com a redação dada pelo art. 53.

Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos ele-
mentos do contrato contabilizados em observância às normas con-
tábeis que tratam de arrendamento mercantil.

Seção XXIII
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Art. 50. Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL
as disposições contidas nos arts. 2o a 8o, 10 a 42 e 44 a 49.

§ 1o Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no art. 8o do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, devendo ser
informados no livro de apuração do lucro real:

I - os lançamentos de ajustes do lucro líquido do período,
relativos a adições, exclusões ou compensações prescritas ou au-
torizadas pela legislação tributária;
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II - a demonstração da base de cálculo e o valor da CSLL
devida com a discriminação das deduções, quando aplicáveis; e

III - os registros de controle de base de cálculo negativa da
CSLL a compensar em períodos subsequentes, e demais valores que
devam influenciar a determinação da base de cálculo da CSLL de
período futuro e não constem de escrituração comercial.

§ 2o Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no inciso II
do caput do art. 8o-A do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de
1977, exceto nos casos de registros idênticos para fins de ajuste nas
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que deverão ser considerados
uma única vez.

Art. 51. O art. 2o da Lei no 7.689, de 15 de dezembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o ...................................................................................

§ 1o .........................................................................................
........................................................................................................

c) .............................................................................................
........................................................................................................

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de parti-
cipações societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil
que tenham sido computados como receita;
.............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO II
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

Art. 52. A Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o O faturamento a que se refere o art. 2o compreende
a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de
26 de dezembro de 1977.
.........................................................................................................

§ 2o ..........................................................................................

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais con-
cedidos;

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos
baixados como perda, que não representem ingresso de novas
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimento pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
participações societárias, que tenham sido computados como re-
ceita bruta;
.........................................................................................................

IV - a receita decorrente da venda de bens classificados no
ativo não circulante que tenha sido computada como receita bruta;
.........................................................................................................

VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, am-
pliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida
seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no
caso de contratos de concessão de serviços públicos.
.........................................................................................................

§ 13. A contribuição incidente na hipótese de contratos, com
prazo de execução superior a 1 (um) ano, de construção por
empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens
ou serviços a serem produzidos será calculada sobre a receita
apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados
pela legislação do imposto sobre a renda, previstos para a espécie
de operação." (NR)

Art. 53. A Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15. ................................................................................
........................................................................................................

§ 13. No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput:

I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que
trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, poderão ser considerados como parte in-
tegrante do custo ou valor de aquisição; e

II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de
avaliação de ativo com base no valor justo.

§ 14. O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso
de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica
arrendatária." (NR)

Art. 27. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do
art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976." (NR)

Art. 54. A Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência
não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas
compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores de-
correntes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o
total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme de-
finido no caput e no § 1o.

§ 3o .........................................................................................
.........................................................................................................

V - ...........................................................................................
.........................................................................................................

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados
como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o
resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do
patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de parti-
cipações societárias, que tenham sido computados como receita;

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens
do ativo não circulante, classificado como investimento, imo-
bilizado ou intangível;
..........................................................................................................

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep;

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e
passivo com base no valor justo;

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante
isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de
doações feitas pelo poder público;

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, am-
pliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida
seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no
caso de contratos de concessão de serviços públicos;

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago
em virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas "a",
"b", "c" e "e" do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977; e

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures." (NR)

"Art. 3o ...................................................................................
..........................................................................................................

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para
utilização na produção de bens destinados a venda ou na pres-
tação de serviços.

§ 1o ..........................................................................................
..........................................................................................................

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens men-
cionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;
.........................................................................................................

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do
caput, poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste
a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica
no caso de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa
jurídica arrendatária.

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput,
fica vedado o desconto de quaisquer créditos calculados em re-
lação a:

I - encargos associados a empréstimos registrados como cus-
to na forma da alínea "b" do § 1o do art. 17 do Decreto-Lei no

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imo-
bilizado e de restauração do local em que estiver situado.

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI
e VII do caput, não serão computados os ganhos e perdas de-
correntes de avaliação de ativo com base no valor justo.

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços
públicos, os créditos gerados pelos serviços de construção, re-
cuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestru-

tura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo
intangível, representativo de direito de exploração, ou em ativo
financeiro, somente poderão ser aproveitados, no caso do ativo
intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para
ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput.

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao
ativo intangível referido no § 21." (NR)

"Art. 8o ....................................................................................
.........................................................................................................

X - (VETADO);
.............................................................................................." (NR)

Art. 55. A Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o
total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, inde-
pendentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas
compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII
do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

§ 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas
pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o.

§ 3o ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens
do ativo não circulante, classificado como investimento, imo-
bilizado ou intangível;
.........................................................................................................

V - ...........................................................................................
........................................................................................................

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados
como perda que não representem ingresso de novas receitas, o
resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do
patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de parti-
cipações societárias, que tenham sido computados como receita;
.........................................................................................................

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, referentes a receitas excluídas da base
de cálculo da Cofins;

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo
e passivo com base no valor justo;

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante
isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de
doações feitas pelo poder público;

X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, am-
pliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida
seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no
caso de contratos de concessão de serviços públicos;

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em
virtude das isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b",
"c" e "e" do § 1o do art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977; e

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures." (NR)

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para
utilização na produção de bens destinados a venda ou na pres-
tação de serviços.

§ 1o ..........................................................................................
.........................................................................................................

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens men-
cionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;
..........................................................................................................

§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do
caput, poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste
a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica
no caso de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa
jurídica arrendatária.
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§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput,
fica vedado o desconto de quaisquer créditos calculados em re-
lação a:

I - encargos associados a empréstimos registrados como cus-
to na forma da alínea "b" do § 1o do art. 17 do Decreto-Lei no

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imo-
bilizado e de restauração do local em que estiver situado.

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI
e VII do caput, não serão computados os ganhos e perdas de-
correntes de avaliação de ativo com base no valor justo.

§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços
públicos, os créditos gerados pelos serviços de construção, re-
cuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestru-
tura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo
intangível, representativo de direito de exploração, ou em ativo
financeiro, somente poderão ser aproveitados, no caso do ativo
intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para
ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput.

§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao
ativo intangível referido no § 29." (NR)

"Art. 10. ..................................................................................
........................................................................................................

XIII - .......................................................................................

a) (VETADO);
........................................................................................................

XX - as receitas decorrentes da execução por administração,
empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, in-
corridas até o ano de 2019, inclusive;
............................................................................................." (NR)

Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços pú-
blicos, a receita decorrente da construção, recuperação, reforma, am-
pliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja
ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de
receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, à medida do efetivo
recebimento.

Seção I
Arrendamento Mercantil

Art. 57. No caso de operação de arrendamento mercantil não
sujeita ao tratamento tributário previsto na Lei no 6.099, de 12 de
setembro de 1974, em que haja transferência substancial dos riscos e
benefícios inerentes à propriedade do ativo, o valor da contrapres-
tação deverá ser computado na base de cálculo da Contribuição para
o PIS/Pasep e da Cofins pela pessoa jurídica arrendadora.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de
tributação de que tratam as Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar
créditos calculados sobre o valor do custo de aquisição ou construção
dos bens arrendados proporcionalmente ao valor de cada contrapres-
tação durante o período de vigência do contrato.

CAPÍTULO III
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Art. 58. A modificação ou a adoção de métodos e critérios
contábeis, por meio de atos administrativos emitidos com base em
competência atribuída em lei comercial, que sejam posteriores à pu-
blicação desta Lei, não terá implicação na apuração dos tributos
federais até que lei tributária regule a matéria.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, compete à
Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atri-
buições, identificar os atos administrativos e dispor sobre os pro-
cedimentos para anular os efeitos desses atos sobre a apuração dos
tributos federais.

Art. 59. Para fins da legislação tributária federal, as re-
ferências a provisões alcançam as perdas estimadas no valor de ati-
vos, inclusive as decorrentes de redução ao valor recuperável.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil,
no âmbito de suas atribuições, disciplinará o disposto neste artigo.

Art. 60. As disposições contidas na legislação tributária so-
bre reservas de reavaliação aplicam-se somente aos saldos rema-
nescentes na escrituração comercial em 31 de dezembro de 2013, para
os optantes conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014, para
os não optantes, e até a sua completa realização.

Art. 61. A falta de registro na escrituração comercial das
receitas e despesas relativas aos resultados não realizados a que se
referem o inciso I do caput do art. 248 e o inciso III do caput do art.
250 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não elide a
tributação de acordo com a legislação de regência.

Art. 62. O contribuinte do imposto sobre a renda deverá,
para fins tributários, reconhecer e mensurar os seus ativos, passivos,
receitas, custos, despesas, ganhos, perdas e rendimentos com base na
moeda nacional.

§ 1o Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins so-
cietários, moeda diferente da moeda nacional no reconhecimento e na
mensuração de que trata o caput, a diferença entre os resultados
apurados com base naquela moeda e na moeda nacional deverá ser
adicionada ou excluída na determinação do lucro real.

§ 2o Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação
prescritos ou autorizados pela legislação tributária para apuração da
base de cálculo do imposto deverão ser realizados com base nos
valores reconhecidos e mensurados nos termos do caput.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do
imposto sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins.

§ 4o A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá con-
troles específicos no caso da ocorrência da hipótese prevista no § 1o.

Seção I
Avaliação a Valor Justo

Art. 63. Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos
financeiros, no caso de operações realizadas em mercados de li-
quidação futura sujeitos a ajustes de posições, não se considera como
hipótese de liquidação ou baixa o pagamento ou recebimento de tais
ajustes durante a vigência do contrato, permanecendo aplicáveis para
tais operações:

I - o art. 110 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005,
no caso de instituições financeiras e das demais instituições auto-
rizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; e

II - os arts. 32 e 33 da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de
2004, no caso das demais pessoas jurídicas.

CAPÍTULO IV
DA ADOÇÃO INICIAL

Art. 64. Para as operações ocorridas até 31 de dezembro de
2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de
2014, para os não optantes, permanece a neutralidade tributária es-
tabelecida nos arts. 15 e 16 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009,
e a pessoa jurídica deverá proceder, nos períodos de apuração a partir
de janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75, ou a partir de
janeiro de 2015, para os não optantes, aos respectivos ajustes nas
bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins, observado o disposto nos arts. 66 e 67.

Parágrafo único. As participações societárias de caráter per-
manente serão avaliadas de acordo com a Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

Art. 65. As disposições contidas nos arts. 7o e 8o da Lei no

9.532, de 10 de dezembro de 1997, e nos arts. 35 e 37 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, continuam a ser aplicadas
somente às operações de incorporação, fusão e cisão, ocorridas até 31
de dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido ad-
quirida até 31 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. No caso de aquisições de participações so-
cietárias que dependam da aprovação de órgãos reguladores e fis-
calizadores para a sua efetivação, o prazo para incorporação de que
trata o caput poderá ser até 12 (doze) meses da data da aprovação da
operação.

Art. 66. Para fins do disposto no art. 64, a diferença positiva,
verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o
art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, entre
o valor de ativo mensurado de acordo com as disposições da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e o valor mensurado pelos
métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, deve ser
adicionada na determinação do lucro real e da base de cálculo da
CSLL em janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75, ou em
janeiro de 2015, para os não optantes, salvo se o contribuinte evi-
denciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo,
para ser adicionada à medida de sua realização, inclusive mediante
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença
negativa do valor de passivo e deve ser adicionada na determinação
do lucro real e da base de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para
os optantes conforme o art. 75, ou em janeiro de 2015, para os não
optantes, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa di-
ferença em subconta vinculada ao passivo para ser adicionada à
medida da baixa ou liquidação.

Art. 67. Para fins do disposto no art. 64, a diferença ne-
gativa, verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes
conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014, para os não
optantes, entre o valor de ativo mensurado de acordo com as dis-
posições da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e o valor
mensurado pelos métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de
2007 não poderá ser excluída na determinação do lucro real e da base
de cálculo da CSLL, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente

essa diferença em subconta vinculada ao ativo para ser excluída à
medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, amorti-
zação, exaustão, alienação ou baixa.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença
positiva no valor do passivo e não pode ser excluída na determinação
do lucro real e da base de cálculo da CSLL, salvo se o contribuinte
evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao
passivo para ser excluída à medida da baixa ou liquidação.

Art. 68. O disposto nos arts. 64 a 67 será disciplinado pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, que poderá instituir controles
fiscais alternativos à evidenciação contábil de que tratam os arts. 66
e 67 e instituir controles fiscais adicionais.

Art. 69. No caso de contrato de concessão de serviços pú-
blicos, o contribuinte deverá:

I - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de de-
zembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de
dezembro de 2014, para os não optantes, considerados os métodos e
critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007;

II - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de
dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de
dezembro de 2014, para os não optantes, consideradas as disposições
desta Lei e da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

III - calcular a diferença entre os valores referidos nos in-
cisos I e II do caput; e

IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a di-
ferença referida no inciso III do caput, na apuração do lucro real e da
base de cálculo da CSLL, em quotas fixas mensais e durante o prazo
restante de vigência do contrato.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2014, para os optantes
conforme o art. 75, ou a partir de 1o de janeiro de 2015, para os não
optantes, o resultado tributável de todos os contratos de concessão de
serviços públicos será determinado consideradas as disposições desta
Lei e da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se ao valor a pagar da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 70. O saldo de prejuízos não operacionais de que trata o
art. 31 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, existente em 31
de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou em 31
de dezembro de 2014, para os não optantes, somente poderá ser
compensado com os lucros a que se refere o art. 43 da presente Lei,
observado o limite previsto no art. 15 da Lei no 9.065, de 20 de junho
de 1995.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS E DEMAIS AUTORIZADAS A FUNCIONAR

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 71. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, quando realizada por instituições
financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, deve observar as disposições do art. 61 da Lei no 11.941, de 27
de maio de 2009.

Parágrafo único. Para fins tributários, a escrituração de que
trata o caput não afeta os demais dispositivos desta Lei, devendo
inclusive ser observado o disposto no art. 58.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME

DE TRIBUTAÇÃO TRANSITÓRIO

Art. 72. Os lucros ou dividendos calculados com base nos
resultados apurados entre 1o de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de
2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, pre-
sumido ou arbitrado, em valores superiores aos apurados com ob-
servância dos métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de de-
zembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda
na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do beneficiário, pessoa
física ou jurídica, residente ou domiciliado no País ou no exterior.

Art. 73. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do
cálculo do limite previsto no art. 9o da Lei no 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, a pessoa jurídica poderá utilizar as contas do
patrimônio líquido mensurado de acordo com as disposições da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 1o No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não
serão considerados os valores relativos a ajustes de avaliação pa-
trimonial a que se refere o § 3o do art. 182 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

§ 2o No ano-calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não
optantes das disposições contidas nos arts. 1o e 2o e 4o a 70 desta Lei.

Art. 74. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o con-
tribuinte poderá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio lí-
quido da coligada ou controlada, determinado de acordo com as
disposições da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
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Parágrafo único. No ano-calendário de 2014, a opção ficará
restrita aos não optantes das disposições contidas nos arts. 1o e 2o e 4o

a 70 desta Lei.

CAPÍTULO VII
DA OPÇÃO PELOS EFEITOS EM 2014

Art. 75. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das
disposições contidas nos arts. 1o e 2o e 4o a 70 desta Lei para o ano-
calendário de 2014.

§ 1o A opção será irretratável e acarretará a observância de
todas as alterações trazidas pelos arts. 1o e 2o e 4o a 70 e os efeitos
dos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117 a partir de 1o de
janeiro de 2014.

§ 2o A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a
forma, o prazo e as condições da opção de que trata o caput.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A TRIBUTAÇÃO

EM BASES UNIVERSAIS

Art. 76. A pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil
ou a ela equiparada, nos termos do art. 83, deverá registrar em
subcontas da conta de investimentos em controlada direta no exterior,
de forma individualizada, o resultado contábil na variação do valor do
investimento equivalente aos lucros ou prejuízos auferidos pela pró-
pria controlada direta e suas controladas, direta ou indiretamente, no
Brasil ou no exterior, relativo ao ano-calendário em que foram apu-
rados em balanço, observada a proporção de sua participação em cada
controlada, direta ou indireta.

§ 1o Dos resultados das controladas diretas ou indiretas não
deverão constar os resultados auferidos por outra pessoa jurídica
sobre a qual a pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil
mantenha o controle direto ou indireto.

§ 2o A variação do valor do investimento equivalente ao
lucro ou prejuízo auferido no exterior será convertida em reais, para
efeito da apuração da base de cálculo do imposto de renda e da
CSLL, com base na taxa de câmbio da moeda do país de origem
fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à
data do levantamento de balanço da controlada direta ou indireta.

§ 3o Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha
cotação no Brasil, o seu valor será convertido em dólares dos Estados
Unidos da América e, em seguida, em reais.

CAPÍTULO IX
DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS

DAS PESSOAS JURÍDICAS

Seção I
Das Controladoras

Art. 77. A parcela do ajuste do valor do investimento em
controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos
lucros por ela auferidos antes do imposto sobre a renda, excetuando a
variação cambial, deverá ser computada na determinação do lucro
real e na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Bra-
sil, observado o disposto no art. 76.

§ 1o A parcela do ajuste de que trata o caput compreende
apenas os lucros auferidos no período, não alcançando as demais
parcelas que influenciaram o patrimônio líquido da controlada, direta
ou indireta, domiciliada no exterior.

§ 2o O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta,
domiciliada no exterior referente aos anos-calendário anteriores à
produção de efeitos desta Lei poderá ser compensado com os lucros
futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem,
desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e
prazo estabelecidos pela RFB.

§ 3o Observado o disposto no § 1o do art. 91 da Lei no

12.708, de 17 de agosto de 2012, a parcela do lucro auferido no
exterior, por controlada, direta ou indireta, ou coligada, correspon-
dente às atividades de afretamento por tempo ou casco nu, arren-
damento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou pres-
tação de serviços diretamente relacionados à prospecção e exploração
de petróleo e gás, em território brasileiro, não será computada na
determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL da pessoa
jurídica controladora domiciliada no Brasil.

§ 4o O disposto no § 3o aplica-se somente nos casos de
controlada, direta ou indireta, ou coligada no exterior de pessoa ju-
rídica brasileira:

I - detentora de concessão ou autorização nos termos da Lei
no 9.478, de 6 de agosto de 1997, ou sob o regime de partilha de
produção de que trata a Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010,
ou sob o regime de cessão onerosa previsto na Lei no 12.276, de 30
de junho de 2010;

II - contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I.

§ 5o O disposto no § 3o aplica-se inclusive nos casos de
coligada de controlada direta ou indireta de pessoa jurídica brasileira.

Art. 78. Até o ano-calendário de 2022, as parcelas de que
trata o art. 77 poderão ser consideradas de forma consolidada na
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da con-
troladora no Brasil, excepcionadas as parcelas referentes às pessoas
jurídicas investidas que se encontrem em pelo menos uma das se-
guintes situações:

I - estejam situadas em país com o qual o Brasil não man-
tenha tratado ou ato com cláusula específica para troca de infor-
mações para fins tributários;

II - estejam localizadas em país ou dependência com tri-
butação favorecida, ou sejam beneficiárias de regime fiscal privi-
legiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, ou estejam submetidas a regime de tributação
definido no inciso III do caput do art. 84 da presente Lei;

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa
jurídica submetida a tratamento tributário previsto no inciso II do
caput; ou

IV - tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por
cento) da renda total, nos termos definidos no art. 84.

§ 1o A consolidação prevista neste artigo deverá conter a
demonstração individualizada em subcontas prevista no art. 76 e a
demonstração das rendas ativas e passivas na forma e prazo es-
tabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

§ 2o O resultado positivo da consolidação prevista no caput
deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de
dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados
pelas empresas domiciliadas no exterior para fins de determinação do
lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica con-
troladora domiciliada no Brasil.

§ 3o No caso de resultado negativo da consolidação prevista
no caput, a controladora domiciliada no Brasil deverá informar à
RFB as parcelas negativas utilizadas na consolidação, no momento da
apuração, na forma e prazo por ela estabelecidos.

§ 4o Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de
que trata o § 3o, nos prejuízos acumulados, o saldo remanescente de
prejuízo de cada pessoa jurídica poderá ser utilizado na compensação
com lucros futuros das mesmas pessoas jurídicas no exterior que lhes
deram origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados
na forma e prazo estabelecidos pela RFB.

§ 5o O prejuízo auferido no exterior por controlada de que
tratam os §§ 3o, 4o e 5o do art. 77 não poderá ser utilizado na
consolidação a que se refere este artigo.

§ 6o A opção pela consolidação de que trata este artigo é
irretratável para o ano-calendário correspondente.

§ 7o Na ausência da condição do inciso I do caput, a con-
solidação será admitida se a controladora no Brasil disponibilizar a
contabilidade societária em meio digital e a documentação de suporte
da escrituração, na forma e prazo a ser estabelecido pela RFB, man-
tidas as demais condições.

Art. 79. Quando não houver consolidação, nos termos do art.
78, a parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta
ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros ou pre-
juízos por ela auferidos deverá ser considerada de forma indivi-
dualizada na determinação do lucro real e da base de cálculo da
CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil, nas
seguintes formas:

I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo
ao balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros
tenham sido apurados pela empresa domiciliada no exterior; e

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros
da mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que
os estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo es-
tabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Art. 80. O disposto nesta Seção aplica-se à coligada equi-
parada à controladora nos termos do art. 83.

Seção II
Das Coligadas

Art. 81. Os lucros auferidos por intermédio de coligada do-
miciliada no exterior serão computados na determinação do lucro real
e da base de cálculo da CSLL no balanço levantado no dia 31 de
dezembro do ano-calendário em que tiverem sido disponibilizados
para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, desde que se verifiquem
as seguintes condições, cumulativamente, relativas à investida:

I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no
inciso III do caput do art. 84;

II - não esteja localizada em país ou dependência com tri-
butação favorecida, ou não seja beneficiária de regime fiscal pri-
vilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;

III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa
jurídica submetida a tratamento tributário previsto no inciso I.

§ 1o Para efeitos do disposto neste artigo, os lucros serão
considerados disponibilizados para a empresa coligada no Brasil:

I - na data do pagamento ou do crédito em conta repre-
sentativa de obrigação da empresa no exterior;

II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a
mutuante, coligada, possuir lucros ou reservas de lucros; ou

III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela
coligada, por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do
bem ou serviço vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de pro-
dução do bem ou serviço.

§ 2o Para efeitos do disposto no inciso I do § 1o, considera-se:

I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do re-
gistro de seu valor para qualquer conta representativa de passivo
exigível da coligada domiciliada no exterior; e

II - pago o lucro, quando ocorrer:

a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da co-
ligada no Brasil;

b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária;

c) a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para
qualquer outra praça; ou

d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qual-
quer praça, inclusive no aumento de capital da coligada, domiciliada
no exterior.

§ 3o Os lucros auferidos por intermédio de coligada do-
miciliada no exterior que não atenda aos requisitos estabelecidos no
caput serão tributados na forma do art. 82.

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em
que a pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil for equiparada à
controladora nos termos do art. 83.

§ 5o Para fins do disposto neste artigo, equiparam-se à con-
dição de coligada os empreendimentos controlados em conjunto com
partes não vinculadas.

Art. 82. Na hipótese em que se verifique o descumprimento
de pelo menos uma das condições previstas no caput do art. 81, o
resultado na coligada domiciliada no exterior equivalente aos lucros
ou prejuízos por ela apurados deverá ser computado na determinação
do lucro real e na base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica
investidora domiciliada no Brasil, nas seguintes formas:

I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo
ao balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros
tenham sido apurados pela empresa domiciliada no exterior; e

II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros
da mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que
os estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo es-
tabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

§ 1o Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa
jurídica, na qual a coligada no exterior mantiver qualquer tipo de
participação societária, ainda que indiretamente, serão consolidados
no seu balanço para efeito de determinação do lucro real e da base de
cálculo da CSLL da coligada no Brasil.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em
que a pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil é equiparada à
controladora nos termos do art. 83.

Seção III
Da Equiparação à Controladora

Art. 83. Para fins do disposto nesta Lei, equipara-se à con-
dição de controladora a pessoa jurídica domiciliada no Brasil que
detenha participação em coligada no exterior e que, em conjunto com
pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil ou no
exterior, consideradas a ela vinculadas, possua mais de 50% (cin-
quenta por cento) do capital votante da coligada no exterior.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput, será
considerada vinculada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil:

I - a pessoa física ou jurídica cuja participação societária no
seu capital social a caracterize como sua controladora, direta ou
indireta, na forma definida nos §§ 1o e 2o do art. 243 da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976;

II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua con-
trolada, direta ou indireta, ou coligada, na forma definida nos §§ 1o e
2o do art. 243 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada
no Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum
ou quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada
uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;
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IV - a pessoa física ou jurídica que seja sua associada, na
forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação
brasileira, em qualquer empreendimento;

V - a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro
grau, cônjuge ou companheiro de qualquer de seus conselheiros, ad-
ministradores, sócios ou acionista controlador em participação direta
ou indireta; e

VI - a pessoa jurídica residente ou domiciliada em país com
tributação favorecida ou beneficiária de regime fiscal privilegiado,
conforme dispõem os arts. 24 e 24-A da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, desde que não comprove que seus controladores
não estejam enquadrados nos incisos I a V.

Seção IV
Das Definições

Art. 84. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pes-
soa jurídica mediante a exploração de atividade econômica própria,
excluídas as receitas decorrentes de:

a) royalties;

b) juros;

c) dividendos;

d) participações societárias;

e) aluguéis;

f) ganhos de capital, salvo na alienação de participações
societárias ou ativos de caráter permanente adquiridos há mais de 2
(dois) anos;

g) aplicações financeiras; e

h) intermediação financeira.

II - renda total - somatório das receitas operacionais e não
operacionais, conforme definido na legislação comercial do país de
domicílio da investida; e

III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da
pessoa jurídica domiciliada no exterior a alíquota nominal inferior a
20% (vinte por cento).

§ 1o As alíneas "b", "g" e "h" do inciso I não se aplicam às
instituições financeiras reconhecidas e autorizadas a funcionar pela
autoridade monetária do país em que estejam situadas.

§ 2o Poderão ser considerados como renda ativa própria os
valores recebidos a título de dividendos ou a receita decorrente de
participações societárias relativos a investimentos efetuados até 31 de
dezembro de 2013 em pessoa jurídica cuja receita ativa própria seja
igual ou superior a 80% (oitenta por cento).

§ 3o O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota nominal de
que trata o inciso III do caput para até 15% (quinze por cento), ou a
restabelecer, total ou parcialmente.

Seção V
Das Deduções

Art. 85. Para fins de apuração do imposto sobre a renda e da
CSLL devida pela controladora no Brasil, poderá ser deduzida da
parcela do lucro da pessoa jurídica controlada, direta ou indireta,
domiciliada no exterior, a parcela do lucro oriunda de participações
destas em pessoas jurídicas controladas ou coligadas domiciliadas no
Brasil.

Art. 86. Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de
cálculo da CSLL os valores referentes às adições, espontaneamente
efetuadas, decorrentes da aplicação das regras de preços de trans-
ferência, previstas nos arts. 18 a 22 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e das regras previstas nos arts. 24 a 26 da Lei no

12.249, de 11 de junho de 2010, desde que os lucros auferidos no
exterior tenham sido considerados na respectiva base de cálculo do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da CSLL da
pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela equi-
parada, nos termos do art. 83 e cujo imposto sobre a renda e con-
tribuição social correspondentes, em qualquer das hipóteses, tenham
sido recolhidos.

§ 1o A dedução de que trata o caput:

I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva
controlada, direta ou indireta, da qual o lucro seja proveniente;

II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior;

III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela
controlada no exterior; e

IV - deve ser limitada ao imposto devido no Brasil em razão
dos ajustes previstos no caput.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no
art. 82.

Art. 87. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de
sua participação, o imposto sobre a renda pago no exterior pela
controlada direta ou indireta, incidente sobre as parcelas positivas
computadas na determinação do lucro real da controladora no Brasil,
até o limite dos tributos sobre a renda incidentes no Brasil sobre as
referidas parcelas.

§ 1o Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto
sobre a renda o tributo que incida sobre lucros, independentemente da
denominação oficial adotada, do fato de ser este de competência de
unidade da federação do país de origem e de o pagamento ser exigido
em dinheiro ou outros bens, desde que comprovado por documento
oficial emitido pela administração tributária estrangeira, inclusive
quanto ao imposto retido na fonte sobre o lucro distribuído para a
controladora brasileira.

§ 2o No caso de consolidação, deverá ser considerado para
efeito da dedução prevista no caput o imposto sobre a renda pago
pelas pessoas jurídicas cujos resultados positivos tiverem sido con-
solidados.

§ 3o No caso de não haver consolidação, a dedução de que
trata o caput será efetuada de forma individualizada por controlada,
direta ou indireta.

§ 4o O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não
poderá exceder o montante do imposto sobre a renda e adicional,
devidos no Brasil, sobre o valor das parcelas positivas dos resultados,
incluído na apuração do lucro real.

§ 5o O tributo pago no exterior a ser deduzido será con-
vertido em reais, tomando-se por base a taxa de câmbio da moeda do
país de origem fixada para venda pelo Banco Central do Brasil,
correspondente à data do balanço apurado ou na data da dispo-
nibilização.

§ 6o Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha
cotação no Brasil, o seu valor será convertido em dólares dos Estados
Unidos da América e, em seguida, em reais.

§ 7o Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou in-
direta, virem a ser tributados no exterior em momento posterior àque-
le em que tiverem sido tributados pela controladora domiciliada no
Brasil, a dedução de que trata este artigo deverá ser efetuada no
balanço correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a tribu-
tação, ou em ano-calendário posterior, e deverá respeitar os limites
previstos nos §§ 4o e 8o deste artigo.

§ 8o O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor
passível de dedução do valor do imposto sobre a renda e adicional
devidos no Brasil poderá ser deduzido do valor da CSLL, devida em
virtude da adição à sua base de cálculo das parcelas positivas dos
resultados oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência
dessa adição.

§ 9o Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto
sobre a renda pago no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo
órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país
em que for devido o imposto.

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil
poderá deduzir até 9% (nove por cento), a título de crédito presumido
sobre a renda incidente sobre a parcela positiva computada no lucro
real, observados o disposto no § 2o deste artigo e as condições
previstas nos incisos I e IV do art. 91 desta Lei, relativo a in-
vestimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem as ati-
vidades de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos ali-
mentícios e de construção de edifícios e de obras de infraestrutura.

§ 11. O Poder Executivo poderá, desde que não resulte em
prejuízo aos investimentos no País, ampliar o rol de atividades com
investimento em pessoas jurídicas no exterior de que trata o § 10.

§ 12. (VETADO).

Art. 88. A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil
poderá deduzir do imposto sobre a renda ou da CSLL devidos o
imposto sobre a renda retido na fonte no exterior incidente sobre os
dividendos que tenham sido computados na determinação do lucro
real e da base de cálculo da CSLL, desde que sua coligada no exterior
se enquadre nas condições previstas no art. 81, observados os limites
previstos nos §§ 4o e 8o do art. 87.

Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre
a renda no exterior vir a ocorrer em momento posterior àquele em
que tiverem sido considerados no resultado da coligada domiciliada
no Brasil, a dedução de que trata este artigo somente poderá ser
efetuada no balanço correspondente ao ano-calendário em que ocorrer
a retenção, e deverá respeitar os limites previstos no caput.

Art. 89. A matriz e a pessoa jurídica controladora domi-
ciliada no Brasil ou a ela equiparada, nos termos do art. 83, poderão
considerar como imposto pago, para fins da dedução de que trata o
art. 87, o imposto sobre a renda retido na fonte, na proporção de sua
participação, decorrente de rendimentos recebidos pela filial, sucursal
ou controlada domiciliada no exterior.

Parágrafo único. O disposto no caput somente será per-
mitido se for reconhecida a receita total auferida pela filial, sucursal
ou controlada, com a inclusão do imposto retido, e está limitado ao
valor que o país de domicílio do beneficiário do rendimento permite
que seja aproveitado na apuração do imposto devido da controlada.

Seção VI
Do Pagamento

Art. 90. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda
e a CSLL devidos decorrentes do resultado considerado na apuração
da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, nos termos dos arts. 77 a 80
e 82, poderão ser pagos na proporção dos lucros distribuídos nos anos
subsequentes ao encerramento do período de apuração a que cor-
responder, observado o 8o (oitavo) ano subsequente ao período de
apuração para a distribuição do saldo remanescente dos lucros ainda
não oferecidos a tributação, assim como a distribuição mínima de
12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) no 1o (pri-
meiro) ano subsequente.

§ 1o No caso de infração ao art. 91, será aplicada multa
isolada de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor do tributo
declarado.

§ 2o A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, ex-
clusivamente, ao valor informado pela pessoa jurídica domiciliada no
Brasil em declaração que represente confissão de dívida e cons-
tituição do crédito tributário, relativa ao período de apuração dos
resultados no exterior, na forma estabelecida pela Receita Federal do
Brasil - RFB.

§ 3o No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de
atividade ou liquidação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o
pagamento do tributo deverá ser feito até a data do evento ou da
extinção da pessoa jurídica, conforme o caso.

§ 4o O valor do pagamento, a partir do 2o (segundo) ano
subsequente, será acrescido de juros calculados com base na taxa
London Interbank Offered Rate - Libor, para depósitos em dólares
dos Estados Unidos da América pelo prazo de 12 (doze) meses,
referente ao último dia útil do mês civil imediatamente anterior ao
vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, definida
pelo Banco Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anual-
mente, calculados na forma definida em ato do Poder Executivo,
sendo os juros dedutíveis na apuração do lucro real e da base de
cálculo da CSLL.

Art. 91. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda
e da CSLL, na forma do art. 90, poderá ser realizada somente em
relação à parcela dos lucros decorrentes dos resultados considerados
na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil de controlada,
direta ou indireta, no exterior:

I - não sujeita a regime de subtributação;

II - não localizada em país ou dependência com tributação fa-
vorecida, ou não beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tra-
tam os arts. 24 e 24-A da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa
jurídica submetida ao tratamento tributário previsto no inciso II do
caput; e

IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior a 80%
(oitenta por cento) da sua renda total, conforme definido no art. 84.

Art. 92. Aplica-se o disposto nos arts. 77 a 80 e nos arts. 85
a 91 ao resultado obtido por filial ou sucursal, no exterior.

CAPÍTULO X
DO PARCELAMENTO ESPECIAL

Art. 93. A Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 17. O prazo previsto no § 12 do art. 1o e no art. 7o da
Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo
previsto no § 18 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de
2010, passa a ser o do último dia útil do segundo mês sub-
sequente ao da publicação da Lei decorrente da conversão da
Medida Provisória no 627, de 11 de novembro de 2013, atendidas
as condições estabelecidas neste artigo.
..........................................................................................................

§ 5o Aplica-se aos débitos pagos ou parcelados, na forma do
art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, o disposto no
parágrafo único do art. 4o da Lei no 11.941, de 27 de maio de
2009, bem como o disposto no § 16 do art. 39 desta Lei, para os
pagamentos ou parcelas ocorridos após 1o de janeiro de 2014.

§ 6o Os percentuais de redução previstos nos arts. 1o e 3o da
Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, serão aplicados sobre o
valor do débito atualizado à época do depósito e somente in-
cidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas
isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente
depositados.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

§ 7o A transformação em pagamento definitivo dos valores
depositados somente ocorrerá após a aplicação dos percentuais de
redução, observado o disposto no § 6o.

§ 8o A pessoa jurídica que, após a transformação dos de-
pósitos em pagamento definitivo, possuir débitos não liquidados
pelo depósito poderá obter as reduções para pagamento à vista e
liquidar os juros relativos a esses débitos com a utilização de
montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da
CSLL, desde que pague à vista os débitos remanescentes.

§ 9o Na hipótese do § 8o, as reduções serão aplicadas sobre
os valores atualizados na data do pagamento.

§ 10. Para fins de aplicação do disposto nos §§ 6o e 9o, a
RFB deverá consolidar o débito, considerando a utilização de
montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da
CSLL de acordo com a alíquota aplicável a cada pessoa jurídica,
e informar ao Poder Judiciário o resultado para fins de trans-
formação do depósito em pagamento definitivo ou levantamento
de eventual saldo.

§ 11. O montante transformado em pagamento definitivo será
o necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio
objeto da desistência, inclusive a débitos referentes ao mesmo
litígio que eventualmente estejam sem o correspondente depósito
ou com depósito em montante insuficiente a sua quitação.

§ 12. Após a transformação em pagamento definitivo de que
trata o § 7o, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do
saldo remanescente, se houver, observado o disposto no § 13.

§ 13. Na hipótese de que trata o § 12, o saldo remanescente
somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a con-
firmação pela RFB dos montantes de prejuízo fiscal e de base de
cálculo negativa da CSLL utilizados na forma do § 7o do art. 1o

da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009.

§ 14. O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido
pela taxa Selic.

§ 15. Para os sujeitos passivos que aderirem ao parcelamento
na forma do caput, nenhum percentual de multa, antes das re-
duções, será superior a 100% (cem por cento)." (NR)

"Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos
à contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e à
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Co-
fins, de que trata o Capítulo I da Lei no 9.718, de 27 de no-
vembro de 1998, devidos por instituições financeiras e equi-
paradas, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão ser:

I - pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das
multas de mora e de ofício, de 100% (cem por cento) das multas
isoladas, de 100% (cem por cento) dos juros de mora e de 100%
(cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou
.........................................................................................................

§ 4o A desistência de que trata o § 3o poderá ser parcial,
desde que o débito, objeto de desistência, seja passível de dis-
tinção dos demais débitos discutidos na ação judicial ou no pro-
cesso administrativo.
.........................................................................................................

§ 9o O pedido de pagamento ou parcelamento deverá ser
efetuado até o último dia do segundo mês subsequente ao da
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória
no 627, de 11 de novembro de 2013, e independerá de apre-
sentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos
transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de exe-
cução fiscal.
.........................................................................................................

§ 16. Não será computada na apuração da base de cálculo do
Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
- CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins a parcela equi-
valente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo
legal em decorrência do disposto neste artigo." (NR)

"Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos
ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, decorrentes
da aplicação do art. 74 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 2013, poderão ser:
.........................................................................................................

II - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações, sendo
20% (vinte por cento) de entrada e o restante em parcelas men-
sais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora
e de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de
50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) sobre o valor do encargo legal.
.......................................................................................................

§ 7o Os valores correspondentes a multas, de mora ou de
ofício ou isoladas, a juros moratórios e até 30% (trinta por cento)
do valor do principal do tributo, inclusive relativos a débitos
inscritos em dívida ativa e do restante a ser pago em parcelas

mensais a que se refere o inciso II do caput, poderão ser li-
quidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base
de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
próprios e de sociedades controladoras e controladas em 31 de
dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se man-
tenham nesta condição até a data da opção pelo parcelamento.

§ 8o .........................................................................................
..........................................................................................................

II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e
base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL próprios ou incorridos pelas sociedades con-
troladoras e controladas e pelas sociedades que estejam sob con-
trole comum, direto e indireto, até 31 de dezembro de 2012; e

III - aplica-se à controladora e à controlada, para fins de
aproveitamento de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, o con-
ceito previsto no § 2o do art. 243 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.
..........................................................................................................

§ 11. O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser
efetuado até o último dia do segundo mês subsequente ao da
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória
no 627, de 11 de novembro de 2013, e independerá da apre-
sentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos
transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de exe-
cução fiscal.
.........................................................................................................

§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o
disposto no caput e nos §§ 2o e 3o do art. 11, no art. 12, no
caput do art. 13 e nos incisos V e IX do caput do art. 14 da Lei
no 10.522, de 19 de julho de 2002, e no parágrafo único do art.
4o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009.
.............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 94. Para fins do disposto nesta Lei, as pessoas jurídicas
domiciliadas no Brasil deverão manter disponível à autoridade fiscal
documentação hábil e idônea que comprove os requisitos nela pre-
vistos, enquanto não ocorridos os prazos decadencial e prescricional.

Art. 95. O art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de
1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7o:

"Art. 25. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 7o Os lucros serão apurados segundo as normas da le-
gislação comercial do país de domicílio." (NR)

Art. 96. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das
disposições contidas nos arts. 76 a 92 desta Lei para o ano-calendário
de 2014.

§ 1o A opção de que trata o caput será irretratável e acar-
retará a observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 76 a 92
a partir de 1o de janeiro de 2014.

§ 2o A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a
forma, o prazo e as condições para a opção de que trata o caput.

§ 3o Fica afastado, a partir de 1o de janeiro de 2014, o
disposto na alínea "b" do § 1o e nos §§ 2o e 4o do art. 1o da Lei no

9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 74 da Medida Provisória
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para as pessoas jurídicas que
exerceram a opção de que trata o caput.

Art. 97. Ficam isentos de Imposto sobre a Renda - IR os
rendimentos, inclusive ganhos de capital, pagos, creditados, entregues
ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior,
exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da
Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, produzidos por fundos de
investimentos, cujos cotistas sejam exclusivamente investidores es-
trangeiros.

§ 1o Para fazer jus à isenção de que trata o caput, o re-
gulamento do fundo deverá prever que a aplicação de seus recursos
seja realizada exclusivamente em depósito à vista, ou em ativos
sujeitos a isenção de Imposto sobre a Renda - IR, ou tributados à
alíquota 0 (zero), nas hipóteses em que o beneficiário dos rendi-
mentos produzidos por esses ativos seja residente ou domiciliado no
exterior, exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art.
24 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 2o Incluem-se entre os ativos de que trata o § 1o aqueles
negociados em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e as-
semelhadas e que sejam isentos de tributação, na forma da alínea "b"
do § 2o do art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, desde
que sejam negociados pelos fundos, nas mesmas condições previstas
na referida Lei, para gozo do incentivo fiscal.

§ 3o Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente
seus cotistas a investidores estrangeiros pessoas físicas, também se
incluirão entre os ativos de que trata o § 1o os ativos beneficiados

pelo disposto no art. 3o da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
desde que observadas as condições previstas para gozo do benefício
fiscal.

Art. 98. (VETADO).

Art. 99. O prazo de que trata o § 4o do art. 1o da Lei no

9.532, de 10 de dezembro de 1997, não se aplica a partir da entrada
em vigor do art. 74 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001.

§ 1o Na hipótese de existência de lançamento de ofício sem
a observância do disposto no caput, fica assegurado o direito ao
aproveitamento do imposto pago no exterior, limitado ao imposto
correspondente ao lucro objeto do lançamento.

§ 2o Aplica-se o disposto no caput aos débitos ainda não
constituídos que vierem a ser incluídos no parcelamento de que trata
o art. 40 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013.

Art. 100. A Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 64. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 11. Os órgãos de registro público onde os bens e direitos
foram arrolados possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-
los, contados a partir do protocolo de cópia do documento com-
probatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no §
3o deste artigo." (NR)

"Art. 64-A. .............................................................................

§ 1o O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e
direitos para fins de complementar o valor referido no caput.

§ 2o Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele,
requerer, anualmente, aos órgãos de registro público onde os bens
e direitos estiverem arrolados, por petição fundamentada, ava-
liação dos referidos ativos, por perito indicado pelo próprio órgão
de registro, a identificar o valor justo dos bens e direitos ar-
rolados e evitar, deste modo, excesso de garantia." (NR)

Art. 101. (VETADO).

Art. 102. O art. 1o da Lei no 9.826, de 23 de agosto de 1999,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1o ....................................................................................
..............................................................................................

§ 3o O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação
às saídas ocorridas até 31 de dezembro de 2020.
.............................................................................................." (NR)

Art. 103. O art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de
máquinas, implementos e veículos classificados nos códigos
73.09, 7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32,
84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05, 87.06 e 8716.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto no

7.660, de 23 de dezembro de 2011, relativamente à receita bruta
decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao paga-
mento da contribuição para o Programa de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Co-
fins, às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e
seis décimos por cento), respectivamente.

§ 1o O disposto no caput, relativamente aos produtos clas-
sificados no Capítulo 84 da Tipi, aplica-se aos produtos au-
topropulsados ou não.

§ 2o .........................................................................................
..........................................................................................................

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por
cento), no caso de venda de produtos classificados nos seguintes
códigos da Tipi: 73.09, 7310.29.20, 7612.90.12, 8424.81, 84.29,
8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01,
8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05,
8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos pro-
dutos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e
8702.90.90).
............................................................................................." (NR)

Art. 104. Aplica-se ao § 7o do art. 37-B da Lei no 10.522, de
19 de julho de 2002, constante do art. 35 da Lei no 11.941, de 27 de
maio de 2009, e ao § 33 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho
de 2010, no caso de instituições financeiras e assemelhadas, a alí-
quota de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa da
CSLL, para manter a isonomia de alíquotas.

Art. 105. (VETADO).

Art. 106. O art. 3o da Lei no 11.312, de 27 de junho de 2006,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o:
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"Art. 3o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o A alíquota 0 (zero) referida no caput também se aplica
aos ganhos de capital auferidos na alienação ou amortização de
quotas de fundos de investimentos de que trata este artigo." (NR)

Art. 107. (VETADO).

Art. 108. (VETADO).

Art. 109. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas
desde o ano-calendário de 2009 ou que estejam em regime de li-
quidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em regime de fa-
lência, poderão apurar o Imposto de Renda e a CSLL relativos ao
ganho de capital resultante da alienação de bens ou direitos, ou
qualquer ato que enseje a realização de ganho de capital, sem a
aplicação dos limites previstos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.065, de
20 de junho de 1995, desde que o produto da venda seja utilizado
para pagar débitos de qualquer natureza com a União.

Art. 110. O art. 43 da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 43. ........................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se
ao precatório federal de titularidade de pessoa jurídica que, em
31 de dezembro de 2012, seja considerada controlada ou coligada
do devedor, nos termos dos arts. 1.097 a 1.099 da Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil." (NR)

Art. 111. (VETADO).

Art. 112. (VETADO).

Art. 113. Os arts. 30-A e 30-B da Lei no 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi, bem como aquelas
cujos cooperados se dediquem a serviços relacionados a ativi-
dades culturais, de música, de cinema, de letras, de artes cênicas
(teatro, dança, circo) e de artes plásticas, poderão excluir da base
de cálculo da contribuição para PIS/Pasep e Cofins:
.............................................................................................." (NR)

"Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, bem como anistiados os
respectivos encargos legais, multas e juros de mora quando re-
lacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição para
o PIS/Pasep sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases
de cálculo nos termos do art. 30-A desta Lei das associações
civis e das sociedades cooperativas referidas no art. 30-A desta
Lei." (NR)

Art. 114. (VETADO).

Art. 115. Aplica-se o disposto no caput do art. 40 da Lei no

12.865, de 9 de outubro de 2013, constante do art. 93 desta Lei, aos
débitos relativos à contribuição à Comissão Coordenadora da Criação
do Cavalo Nacional - CCCCN, estabelecida na Lei no 7.291, de 19 de
dezembro de 1984.

Parágrafo único. Fica autorizado o cálculo do valor da con-
tribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional -
CCCCN, vencida até 14 de dezembro de 2011, conforme o disposto

no § 4o do art. 11 da Lei no 7.291, de 19 de dezembro de 1984,
vedada qualquer restituição.

Art. 116. A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará os
atos necessários à aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 117. Revogam-se, a partir de 1o de janeiro de 2015:

I - a alínea "b" do caput e o § 3o do art. 58 da Lei no 4.506,
de 30 de novembro de 1964;

II - o art. 15 da Lei no 6.099, de 12 de setembro de 1974;

III - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977:

a) o inciso II do caput do art. 8o;

b) o § 1o do art. 15;

c) o § 2o do art. 20;

d) o inciso III do caput do art. 27;

e) o inciso I do caput do art. 29;

f) o § 3o do art. 31;

g) o art. 32;

h) o inciso IV do caput e o § 1o do art. 33;

i) o art. 34; e

j) o inciso III do caput do art. 38;

IV - o art. 18 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;

V - o art. 31 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995;

VI - os §§ 2o e 3o do art. 21 e o art. 31 da Lei no 9.249, de
26 de dezembro de 1995;

VII - a alínea "b" do § 1o e os §§ 2o e 4o do art. 1o da Lei
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997;

VIII - o inciso V do § 2o do art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de
novembro de 1998;

IX - o art. 74 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001; e

X - os arts. 15 a 24, 59 e 60 da Lei no 11.941, de 27 de maio
de 2009.

Art. 118. Revoga-se o art. 55 da Lei no 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2015,
exceto os arts. 3o, 72 a 75 e 93 a 119, que entram em vigor na data
de sua publicação.

§ 1o Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art.
75, aplicam-se, a partir de 1o de janeiro de 2014:

I - os arts. 1o e 2o e 4o a 70; e

II - as revogações previstas nos incisos I a VI, VIII e X do
caput do art. 117.

§ 2o Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art.
96, aplicam-se, a partir de 1o de janeiro de 2014:

I - os arts. 76 a 92; e

II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do
art. 117.

Brasília, 13 de maio de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
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César Borges
Arthur Chioro
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams
Antonio Henrique Pinheiro Silveira
W. Moreira Franco

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 18, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 639, de 21 de março de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Autoriza o Banco Central do Brasil a alienar à
Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio
de Janeiro S.A. - CDURP os imóveis que especifica", tem sua vi-
gência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 13 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 19, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 640, de 21 de março de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Cria, em caráter temporário, as Funções Co-
missionadas de Grandes Eventos - FCGE e extingue Funções Co-
missionadas Técnicas - FCT", tem sua vigência prorrogada pelo pe-
ríodo de sessenta dias.

Congresso Nacional, 13 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 20, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 641, de 21 de março de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2014, que
"Altera a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, que dispõe sobre a
comercialização de energia elétrica", tem sua vigência prorrogada
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 13 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 174, DE 2014(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República da
Polônia no Campo da Luta contra o Crime
Organizado e outras Modalidades Delituo-
sas, celebrado em Brasília, em 9 de outubro
de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação entre

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública da Polônia no Campo da Luta contra o Crime Organizado e
outras Modalidades Delituosas, celebrado em Brasília, em 9 de ou-
tubro de 2006.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de maio de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 29/11/2013.

Atos do Congresso Nacional
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 97, de 9 de maio de 2014. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5060.

No- 98, de 9 de maio de 2014. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5110.

No- 110, de 13 de maio de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 57, de 2013 (no 3.312/12 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei no 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
desobrigar as máquinas agrícolas do registro e licenciamento anual".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior e das Cidades manifestaram-se pelo veto
ao projeto pelas seguintes razões:

"O conceito trazido pelo Projeto, que trata de 'veículos au-
tomotores destinados a executar trabalhos agrícolas' é muito am-
plo, o que impossibilita que se determine com clareza quais os
veículos que seriam objeto da dispensa proposta."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 111, de 13 de maio de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de
Conversão no 2, de 2014 (MP no 627/13), que "Altera a legislação
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tributária federal relativa ao Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; revoga o Regime Tri-
butário de Transição - RTT, instituído pela Lei no 11.941, de 27 de
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica domi-
ciliada no Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de
participação em lucros auferidos no exterior por controladas e co-
ligadas; altera o Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e
as Leis nos 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de
novembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.718, de 27
de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.637, de 30
de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865,
de 9 de outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 9.656,
de 3 de junho de 1998, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3
de julho de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, de 27 de
junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 12.249, de 11 de
junho de 2010, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de
setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 2013; e dá outras
providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e da Justiça manifes-
taram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Inciso X do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, inserido pelo art. 54 do projeto de lei de conversão

"X - as sociedades cooperativas e as sociedades regulamen-
tadas pela Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994;"

Alínea "a" do inciso XIII do art. 10 da Lei no 10.833, de
29 de dezembro de 2003, alterado pelo art. 55 do projeto de lei de
conversão

"a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica,
odontológica, de fisioterapia e de fonoaudiologia, laboratório de
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas e socie-
dades regulamentadas pela Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994,
que não realizam atos mercantis;"

Razões dos vetos

"O tema já foi objeto de veto anteriormente nas Mensagens
de Veto no 379, de 18 de julho de 2012, referente à Lei no 12.688,
de 18 de julho de 2012 e no 608, de 27 de dezembro de 2012,
referente à Lei no 12.766, de 27 de dezembro de 2012. Assim, o
veto se justifica pelas razões ali expostas e por incorrer em
renúncia fiscal sem atender ao disposto no art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal."

O Ministério da Fazenda, opinou ainda pelo veto aos dis-
positivos a seguir transcritos:

Parágrafo 12 do art. 87

"§ 12. Para os contratos de construção de edifícios e de obras
de infraestrutura firmados até a publicação desta Lei, não se
aplica o disposto no § 10, e o resultado dos respectivos contratos
não será computado na determinação do lucro real e da base de
cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no
Brasil."

Razões do veto

"Este dispositivo desvirtuaria o modelo de tributação de ba-
ses universais proposto por esta medida, uma vez que afasta tal
regime tributário para setor específico. Além disso, implica em
remissão de débitos ocorridos anteriormente à lei, o que traz
impacto fiscal sem, contudo, atender ao disposto no art. 14 da Lei
de Responsabilidade Fiscal."

Art. 114

"Art. 114. As pessoas jurídicas fabricantes dos produtos clas-
sificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras de ar de borracha) que utilizarem, no processo de in-
dustrialização, em estabelecimentos implantados na Zona Franca
de Manaus, segundo processo produtivo básico fixado na forma
da legislação aplicável, borracha natural produzida por extra-
tivismo não madeireiro na região Norte estarão isentas das con-
tribuições de PIS/Pasep e da Cofins, incidentes sobre as ope-
rações de vendas desses produtos."

Razões do veto

"A isenção proposta ocasionaria impacto fiscal, sem que se
tenham realizadas as medidas compensatórias previstas na Lei de
Responsabilidade Fiscal."

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Justiça, a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Re-
pública e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Art. 98

"Art. 98. A Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Có-
digo Brasileiro de Aeronáutica), passa a vigorar com as seguintes
alterações:

'Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e
privados, assim definidos:

I - públicos: aqueles em que a infraestrutura aeroportuária
civil pública é destinada ao serviço de transporte aéreo regular de
passageiros ou de carga, bem como ao serviço especializado de
táxi-aéreo, sendo:

a) bem público, construído, mantido e explorado economi-
camente pela administração pública direta ou indireta, ou sob o
regime de concessão, conforme o disposto no art. 36 desta Lei;

b) bem particular, construído, mantido e explorado econo-
micamente por particulares detentores de propriedade, posse ou
direito de uso de áreas, mediante autorização, conforme o dis-
posto no art. 36 desta Lei;

II - privados: aqueles em que a infraestrutura aeroportuária
civil privada é destinada ao uso exclusivo do proprietário da área,
do detentor de posse ou do direito de uso, sem exploração eco-
nômica, conforme o disposto no art. 35 desta Lei.

Parágrafo único. Para o disposto na alínea "b" do inciso I do
caput, o particular interessado na autorização para a exploração
de infraestrutura aeroportuária civil pública deverá apresentar tí-
tulo de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de afora-
mento, cessão de direito real ou outro instrumento jurídico que
assegure o direito de uso e fruição do respectivo terreno, além de
outros documentos previstos no instrumento de abertura.' (NR)

'Art. 35. Os aeródromos civis, públicos ou privados, serão
construídos, mantidos e operados sob a responsabilidade dos pro-
prietários das áreas, dos detentores de posse ou dos de direito de
uso.' (NR)

'Art. 37. Os aeródromos civis públicos poderão ser usados
por quaisquer aeronaves, sem distinção de propriedade ou na-
cionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, por motivo
operacional ou de segurança, houver restrição de uso por de-
terminados tipos de aeronaves ou serviços aéreos.

§ 1o As facilidades colocadas à disposição das aeronaves,
dos passageiros ou da carga e o custo operacional do aeroporto
serão cobrados mediante:

I - tarifas, fixadas em tabelas aprovadas pela autoridade
aeronáutica, quando o serviço for explorado pela administração
pública, direta ou indireta, ou por particulares, sob o regime de
concessão;

II - preços, fixados livremente, quando o serviço for ex-
plorado por particulares, sob o regime de autorização, sendo
observadas as atribuições da União para reprimir toda prática
prejudicial à concorrência e o abuso de poder econômico, nos
termos da legislação própria.

§ 2o A partir da data de homologação de que trata o art. 30
desta Lei, para fins de manutenção da delegação da exploração
de aeródromos civis públicos, explorados mediante autorização, o
autorizatário ficará obrigado a recolher Contribuição de Inter-
venção no Domínio Econômico anual ao sistema, que se cons-
tituirá como receita do Fundo Nacional de Aviação Civil -
FNAC, nos termos do inciso III do § 1o do art. 63 da Lei no

12.462, de 4 de agosto de 2011.

§ 3o O recolhimento da contribuição anual ao sistema de que
trata o § 2o deverá ser efetuado a partir do início do 6o (sexto)
ano da data de homologação para a abertura ao tráfego, de que
trata o § 1o do art. 30 desta Lei.

§ 4o A contribuição será calculada sobre a receita bruta da
atividade específica do autorizatário, decorrente da exploração,
conforme a quantidade de Unidades de Carga de Trabalho - UCT,
processadas anualmente no aeródromo, de acordo com as cor-
respondentes faixas progressivas:

I - até 500.000: 0% (zero por cento);

II - de 500.001 a 3.000.000: 0,5% (cinco décimos por cen-
to);

III - 3.000.001 a 10.000.000: 1% (um por cento);

IV - 10.000.001 a 20.000.000: 1,5% (um inteiro e cinco
décimos por cento);

V - a partir de 20.000.001: 2% (dois por cento).

§ 5o Para fins do disposto no § 4o, considera-se que a Uni-
dade de Carga de Trabalho - UCT equivale ao processamento de
1 (um) passageiro ou 100 (cem) quilos de carga e mala postal,
embarcados, desembarcados ou em conexão no aeródromo, em
operações de transporte aéreo público, regular ou não regular,
doméstico ou internacional, realizadas por empresas brasileiras
ou estrangeiras, exceto as operações de táxi-aéreo.

§ 6o Não incide o disposto no art. 1o da Lei no 7.920, de 12 de
dezembro de 1989, e o previsto na Portaria 861/GM2 do Minis-
tério da Aeronáutica, de 9 de dezembro de 1997, para os aeró-
dromos civis públicos, explorados mediante autorização.' (NR)"

Razões do veto

"Os dispositivos criariam um desarranjo regulatório e pro-
vocariam impacto na operação de aeródromos existentes. A mu-
dança do conceito dos aeródromos públicos deixaria de fora ser-
viços relevantes por eles prestados, tais como aerodesporto e de
instrução. Além disso, as normas propostas desvirtuariam o mo-
delo tradicional da contribuição de intervenção no domínio eco-
nômico ao estabelecer incidência apenas parcial sobre um setor
econômico."

Já os Ministérios da Saúde, da Justiça e do Planejamento,
Orçamento e Gestão e a Advocacia-Geral da União opinaram pelo
veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Art. 101

"Art. 101. A Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 25. O descumprimento dos dispositivos previstos nesta
Lei e em seus regulamentos, bem como dos dispositivos dos
contratos firmados, a qualquer tempo, entre operadoras e usuários
de planos privados de assistência à saúde, caracterizará prática
infrativa, conforme indicadores de fiscalização estabelecidos pela
Agência Nacional de Saúde - ANS, sujeitando a operadora dos
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei,
seus administradores, membros de conselhosadministrativos, de-
liberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes pe-
nalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vi-
gente:
..............................................................................................' (NR)

'Art. 27. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o No caso de 2 (duas) ou mais infrações da mesma
natureza, em período inferior a 1 (um) semestre-calendário, pra-
ticadas até 31 de dezembro de 2014, aplica-se a pena de 1 (uma)
única infração, se iguais, ou a mais grave, se diferentes, a qual
deverá ser aumentada em até 20 (vinte) vezes, observados o valor
da multa definido em regulamento e os seguintes parâmetros de
proporcionalidade:

I - de 2 (duas) a 50 (cinquenta) infrações, 2 (duas) vezes;

II - de 51 (cinquenta e uma) a 100 (cem) infrações, 4 (qua-
tro) vezes;

III - de 101 (cento e uma) a 250 (duzentos e cinquenta)
infrações, 8 (oito) vezes;

IV - de 251 (duzentos e cinquenta e uma) a 500 (quinhentas)
infrações, 12 (doze) vezes;

V - de 501 (quinhentas e uma) a 1000 (mil) infrações, 16
(dezesseis) vezes;

VI - acima de 1.000 (mil) infrações, 20 (vinte) vezes." (NR)

'Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela Agência Na-
cional de Saúde - ANS, em decorrência da competência fis-
calizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regu-
lamentos, serão recolhidas a conta daquela agência.' (NR)"

Razões do veto

"A medida reduziria substancialmente o valor das penali-
dades aplicadas, com risco de incentivo à prestação inadequada
de serviço de saúde. Além disso, o dispositivo enfraqueceria a
atuação da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, cau-
sando desequilíbrio regulatório."

Os Ministérios dos Transportes, do Planejamento, Orçamento
e Gestão e a Secretaria de Portos da Presidência da República ma-
nifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 105

"Art. 105. O art. 19 da Lei no 10.893, de 13 de julho de
2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 19. ...................................................................................

I - ............................................................................................
.........................................................................................................

f) para utilização por empresa coligada, controlada ou con-
troladora, nos casos previstos nas alíneas deste inciso e por em-
presas sob mesmo controle societário, direto ou indireto, nos
casos específicos das alíneas "g" e "h";

g) para investimento em expansão, modernização e otimi-
zação da infraestrutura e da superestrutura que integram os portos
e instalações portuárias dentro ou fora da área do porto or-
ganizado, lacustre, fluvial ou marítimo, inclusive obras civis e
aquisição de equipamentos;
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h) para a amortização do financiamento concedido por ins-
tituição financeira, independentemente da fonte dos recursos, que
tenha por objeto os investimentos previstos na alínea "g" deste
inciso;
..............................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"O dispositivo incorre em inconstitucionalidade, uma vez
que opera desvio de finalidade do Adicional de Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, cujas receitas de-
vem ser vinculadas ao financiamento da renovação da frota ma-
rinha (indústria naval). Cumpre ressaltar que já existe política de
fomento para modernização da infraestrutura de portos, que conta
com diversos instrumentos, como o Regime Tributário para In-
centivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária -
REPORTO, que traz benefícios fiscais para os investimentos no
s e t o r. "

O Ministério da Justiça, opinou ainda, pelo veto ao dis-
positivo a seguir transcrito:

Art. 107

"Art. 107. O § 1o do art. 6o da Lei no 11.941, de 27 de maio
de 2009, e o § 17 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de
2010, passam a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 6o .....................................................................................

§ 1o São dispensados os honorários advocatícios em razão da
extinção da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente da
desistência da ação, na forma deste artigo.
...............................................................................................' (NR)

'Art. 65. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão
da extinção da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente
da desistência da ação, na forma deste artigo.
............................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"Com a medida, o contribuinte em débito teria um incentivo
a ingressar em juízo mesmo quando não lhe couber a razão, já
que não contaria com o risco de vir a arcar com o ônus da
sucumbência. Além disso, o dispositivo obrigaria a administração
estatal a arcar com os custos incorridos em litígios fiscais, mes-
mo em caso de desistência da ação em razão de adesão a par-
celamento tributário."

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Or-
çamento e Gestão manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispo-
sitivos:

Art. 108

"Art. 108. O § 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio
de 2009, e o § 2o do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de
2010, passam a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 1o ....................................................................................
........................................................................................................

§ 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão
ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de junho de
2013, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito
passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em
dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de exe-
cução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de par-
celamento anterior, não integralmente quitado, ainda que can-
celado por falta de pagamento, assim considerados:
..............................................................................................' (NR)

'Art. 65. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão
ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de junho de
2013, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito
passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em
dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de exe-
cução fiscal já ajuizada, assim considerados:
..............................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"Os dispositivos, nos moldes propostos, além de implicarem
grande renúncia de receitas da União, violam a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, já que não se apresentam as estimativas de
impacto e as devidas compensações financeiras."

Arts. 111 e 112

"Art. 111. A Lei no 12.716, de 21 de setembro de 2012, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 5o-A:

'Art. 5o-A. As operações de crédito rural, oriundas e con-
tratadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financia-
mento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO, com vencimento em
2012, 2013 e 2014, que estiverem em situação de adimplência
em 2011, serão prorrogadas para pagamento em condições de
normalidade em 20 (vinte) anos, com 5 (cinco) anos de carência
e com taxa de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano).

Parágrafo único. A situação prevista no caput aplica-se so-
mente aos Municípios que decretaram situação de emergência ou
de calamidade pública, devidamente reconhecida pelo Ministério
da Integração Nacional, a partir de 1o de dezembro de 2011.'"

"Art. 112. A Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 8o-E:

'Art. 8o-E. As operações de crédito rural, oriundas de ou
contratadas com recursos do Fundo Constitucional de Financia-
mento do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Norte - FNO, ou reclassificadas para esses fun-
dos, com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 2015, que es-
tiverem em situação de adimplência em 2011, mesmo que já
tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de qualquer
resolução do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedor
prorrogado para pagamento em condições de normalidade, em 20
(vinte) parcelas anuais, com 5 (cinco) anos de carência, e com
taxa de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento
ao ano), com vencimento da primeira parcela nunca anterior a
2018.

§ 1o A situação prevista no caput aplica-se somente aos
Municípios que decretaram situação de emergência ou de ca-
lamidade pública a partir de 1o de dezembro de 2011, devi-
damente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, e
para os empreendimentos localizados nas regiões do semiárido,
do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendidos na área de atuação da Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste - Sudene.

§ 2o Para os demais Municípios da área de atuação da Su-
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, as
operações de que trata o caput terão seu saldo devedor pror-
rogado para pagamento em condições de normalidade, em 10
(dez) parcelas anuais, com 3 (três) anos de carência e com taxa
de juros de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao
ano), com vencimento da primeira parcela nunca anterior a
2016.'"

Razões dos vetos

"Os mutuários das operações de crédito de que tratam os
dispositivos já foram contemplados por medidas de renegociação
de débitos com vencimento nos anos de 2012, 2013 e 2014,
inclusive com o vencimento das primeiras parcelas para 2015 ou
2016. No caso de operações do Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar - Pronaf há previsão, inclusive,
de bônus de adimplência de 80% sobre a parcela. Além disso, a
medida geraria efeito em 385 mil operações de crédito, cujo
saldo devedor é da ordem de R$ 9,768 bilhões, com impacto no
patrimônio líquido na ordem de R$ 987 milhões, no Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Norte - FNO, e de R$ 2,264
bilhões, no Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
- FNE."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos

No 47, de 12 de maio de 2014. Autorizo. Em 13 de maio de 2014.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.392, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.000553/2013-
29 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação
Interior, conforme delegação contida na Portaria nº 033/2009-DG, de
23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 955-ANTAQ, de 6
de junho de 2013, do empresário João Pinto Andrade - ME, CNPJ nº
83.318.139/0001-05, para alterá-lo, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em decorrência de al-
teração de esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 14, DE 13 DE MAIO DE 2014

A DIRETORA-PRESIDENTE INTERINA DA COMPA-
NHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: I - homologar o Pregão Eletrônico CDP no 14/2014,
realizado no dia 29.04.2014 (Processo Licitatório no 991/2014), re-
ferente a contratação de empresa especializada para realizar serviços
de tratamento e controle da qualidade da água potável do Porto de
Santarém, de acordo com as características mínimas estabelecidas no
Termo de Referência e demais condições do Edital e seus anexos; II
- adjudicar, em consequência, vencedora do referido Pregão, por ter
apresentado o melhor lance à empresa HIDRO ENGENHARIA SA-
NITARIA E AMBIENTAL LTDA CNPJ no 22.973.408/0001-82, pelo
valor global de R$ 80.486,64 (oitenta mil, quatrocentos e oitenta e
seis reais e sessenta e quatro centavos), bem como por ter cumprido
todas as exigências editalícias; III - encaminhar à GERJUR para
elaboração do instrumento correspondente; IV - determinar a pu-
blicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES
Diretora-Presidente

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 61, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto n° 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21181.000045/2014-87, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, o credenciamento do Laboratório
Terra, nome empresarial Medeiros & Gratão Ltda., CNPJ nº
08.222.825/0001-62, situado na Avenida Ludovico da Riva Neto, nº
3314, sala 02, Centro, CEP 78.580-000, Alta Floresta/MT, creden-
ciado para realizar Análises na Área de Diagnóstico Animal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogado a Portaria nº 255, de 29 de julho de
2009, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 145, de 31 de
julho de 2009, Seção 1, pág.: 6.

RODRIGO FIGUEIREDO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 22, DE 12 DE MAIO DE 2014

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos
legais do artigo 14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7802,de 11 de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (30/01/1014)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas LTDA.
Marca comercial: Novalurom Técnico BRA
Nome comum: Novalurom
Nomequímico:(RS)-1-[3-chloro-4-(1,1,2-trifluoro-2-trifluoro-

methoxyethoxy)phenyl]-3-(2,6-difluorobenzoyl)urea
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.000478/2014-13
02. Motivo da solicitação: Registro (28/01/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Tiodicarbe Técnico Sinochem
Nome comum: Tiodicarbe
Nome Químico: 3,7,9,13-tetramethyl-5,11-dioxa-2,8,14-tri-

thia-4,7,9,12-tetra-azapentadeca-3,12-diene-6,10-dione
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.000405/2014-21
03. Motivo de solicitação: Registro (29/04/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Azoxistrobina Técnico HS
Nome comum: Azoxistrobina
Nome químico: Methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrilate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
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Processo nº: 21000.002930/2014-81
04. Motivo da solicitação: Registro (04/02/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Metsulfuron-Methyl Técnico RTM
Nome comum: Metsulfurom-metílico
Nome químico: Methyl 2-(4-methoxy-6-methyl-1,3,5-triazin-

2-ylcarbamoylsulfamoyl)benzoate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.000903/2014-74
05. Motivo da solicitação: Registro (03/02/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: Lambda-Cialotrina Sapec Técnico II
Nome comum: Lambda cialotrina
Nome químico: (S)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-

(1R,3R)-3-(2-chloro-3,3,3-trifluoropropenyl)-2,2-dimethylcyclopropa-
necarboxylatee(R)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1S,3S)-3-(2-ch-
loro-3,3,3-trifluoropropenyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate

Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente Processo nº: 21000.000885/2014-21
06. Motivo da solicitação: Registro (31/01/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Imidacloprid Técnico RTM
Nome comum: Imidacloprido
Nome químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.000862/2014-16
07. Motivo da solicitação: Registro (10/02/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A.
Marca comercial: 2,4-D Técnico UPL BR
Nome comum: 2,4-D
Nome químico: (2,4-dichlorophenoxy)acetic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001004/2014-99
08. Motivo da solicitação: Registro (31/01/2014)
Requerente: BIORISK - Assessoria e Comércio de Produtos

Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Lufenuron Técnico BIORISK
Nome comum: Lufenurom
Nomequímico:(RS)-1-[2,5-dichloro-4-(1,1,2,3,3,3-hexafluo-

ropropoxy)phenyl]-3-(2,6-difluorobenzoyl)urea
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.000871/2014-15
09. Motivo da solicitação: Registro (28/01/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: Diafentiurom Técnico Ouro Fino
Nome comum: Diafentiurom
Nome Químico: 1-tert-butil-3-(2,6-di-isopropyl-4-phenoxy-

phenyl) thiourea
Classe de uso: Inseticida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.000409/2014-18
10. Motivo da solicitação: Registro (21/01/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Hexazinone Técnico RTM
Nome comum: Hexazinona
Nome Químico: 3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-

1,3,5-triazine-2,4(1H, 3H)-dione
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.000272/2014-93
11. Motivo da solicitação: Registro (24/02/2014)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: 2,4 D Técnico SD BRA
Nome comum: 2,4-D
Nome químico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001340/2014-31
12. Motivo da solicitação: Registro (19/03/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Sulfometuron-Methyl Técnico Rotam
Nome comum: Sulfometurom-metílico
Nomequímico:Methyl2-(4,6-dimethylpyrimidin-2-ylcarba-

moylsulfamoyl)benzoic acid
Classe de uso: Herbicida e regulador de crescimento
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.001933/2014-06
13. Motivo da solicitação: Registro (19/03/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Hexazinone Técnico RdB

Nome comum: Hexazinona
Nomequímico:3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-

1,3,5-triazine-2,4-(1H,3H)-dione
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.001934/2014-42
14. Motivo da solicitação: Registro (31/01/2014)
Requerente: BIORISK-Assessorria e Comércio de Produtos

Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Fluroxypyr-meptyl Técnico Agrogill
Nome comum: Fluroxipr-meptílico
Nome químico: 1-methylheptylester (4-amino-3,5-dichloro-

6-fluoro-2-pyridyloxy)acetate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.000872/2014-51
15. Motivo da solicitação: Registro (19/02/2014)
Requerente: CropChem Ltda.
Marca comercial: Clorpirifós Técnico El-CropChem
Nome comum: Clorpirifós
Nome químico: O,O-4-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridyl-

phosphorothioate
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.001228/2014-09
16. Motivo da solicitação: Registro (13/02/2014)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: Procimidone Técnico Proventis
Nome comum: Procimidona
Nomequímico: N-(3,5-dichlorophenyl)-1,2-dimethylcyclo-

propane-1,2-dicarboximide
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.001139/2014-54
17. Motivo da solicitação: Registro (18/02/2014)
Requerente: Proventis Lifescience Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: Metribuzin Técnico Proventis
Nome comum: Metribuzim
Nome químico: 4-amino-6-tert-butyl-4,5-dihydro-3-methyl-

thio-1,2,4-triazin-5-one
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.001213/2014-32
18. Motivo da solicitação: Registro (17/02/2014)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Ametrina Técnico BRA
Nome comum: Ametrina
Nome químico: N2-ethyl-N4-isapropyl-6-methylthio-1,3,5-

triazine-2,4-diamine
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001187/2014-42
19. Motivo da solicitação: Registro (14/02/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Nicosulfuron Técnico RTM
Nome comum: Nicossulfurom
Nome químico: 2-(4,6-dimethoxypyrimidin-2-ylcarbamoyl

sulfamoyl)-N, N-dimethylnicotinamide
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001176/2014-62
20. Motivo da solicitação: Registro (14/02/2014)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Atrazina Técnico BRA
Nome comum: Atrazina
Nome químico: 6-chloro-N2-rthyl-N4-isopropyl-1,3,5-triazi-

ne-2,4-diamine
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001170/2014-95
21. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2014)
Requerente: Allier Brasil Agro Ltda.
Marca comercial: Clorotalonil Técnico SD
Nome comum: Clorotalonil
Nome químico: tetrachloroisophthalonitrile
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente.
Processo nº: 21000.002225/2014-84
22. Motivo da solicitação: Registro (07/04/2014)
Requerente: Atanor do Brasil Ltda.
Marca comercial: Cletodim Técnico Agristar
Nome comum: Cletodim
Nomequímico: (RS)-2-{(E)-1-[(E)-3-chloroallyloxyimi-

no]propyl}-5-[2-(ethylthio)propyl]-3-hydroxyxyclohex-2-enone
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002409/2014-44
23. Motivo da solicitação: Registro (07/04/2014)

Requerente: Nortox S/A
Nome Comercial: Clomazone Técnico Nortox BR
Nome comum: Clomazona
Nome Químico: 2-(2chlorobenzyl)-4,4-dimethyl-1,2-oxazoli-

din-3-one
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002408/2014-08
24. Motivo da solicitação: Registro (02/04/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Nome comercial: Diafentiurom Sapec Técnico
Nome comum: Diafentiurom
Nome químico: 1-tert-butyl-3-(2,6-di-isapropyl-4-phenoxy-

phenyl) thiourea
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002327/2014-08
25. Motivo da solicitação: Registro (01/04/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro ltda.
Nome comercial: Cletodim Técnico SH
Nome comum: Cletodim
Nome químico: (RS)-2-[(E)-1-[(E)-3-chloroallyloxyimi-

no]propyl]-5-[2-(ethylthio)propyl]-5-hydroxycyclohex-2-enone
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002292/2014-07
26. Motivo da solicitação: Registro (02/04/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: Mesotriona Sapec Técnico
Nome Comum: Mesotriona
Nome Químico: 2-(4-mesyl-2-nitrobenzoyl)cyclohexane-1,3-

dione
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.002326/2014-55
27. Motivo da solicitação: Registro (28/03/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca Comercial: Haloxifope-p-metílico Técnico Ouro Fi-

no
Nome Comum: Haloxifope-p-metílico
Nome Químico: methyl (R)-2-{4-[3-chloro-5-(trifluorome-

thyl)-2-pyridyloxy]phenoxy}propanoate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.002167/2014-99
28. Motivo da solicitação: Registro (28/03/2014)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca Comercial: Fomesafem Técnico LNH
Nome Comum: Fomesafem
Nome Químico: 5-(2-chloro-alpha, alpha, alpha-trifluoro-p-

tolyloxy)-N-methylsulfonyl-2-nitrobenzamide.
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.002186/2014-15
29. Motivo da solicitação: Registro (21/03/2014)
Requerente: United Phosphorus do Brasil Ltda.
Marca Comercial: Azoxystrobin Técnico Uniphos
Nome comum: Azoxistrobina
Nome químico: Methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy}phenyl}-3-methoxyacrilate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.002010/2014-63
30. Motivo da solicitação: Registro (10/03/2014)
Requerente: Proventis Lifesciense Defensivos Agrícolas Lt-

da.
Marca comercial: Imidacloprid Técnico Proventis
Nome comum: Imidacloprido
Nomequímico: 1-(6-Chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideneamine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.001648/2014-87
31. Motivo da solicitação: Registro (10/03/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A.
Marca Comercial: Mancozeb Técnico UPL Brasil
Nome Comum: Mancozebe
Nome químico: Ethylenebis (dithiocarbamate) (polymeric)

complex with zinc salt
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.001644/2014-07
32. Motivo da solicitação: Registro (13/03/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: Bifentrina Sapec Técnico
Nome comum: Bifentrina
Nome químico: 2-methylbiphenyl-3-ylmethyl (Z)-(1RS,

3RS)-3-(2-chloro-3,3, 3, - trifluoroprop-1-enyl)-2, 2-dimethylcyclo-
propane carboxylate

Classe de uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.001792/2014-13
33. Motivo da solicitação: Registro (26/02/2014)
Requerente: Milenia Agrociências S.A.
Marca comercial: Lambda Cialotrina Técnico BR
Nome comum: Lambda-cialotrina
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Nome químico: reaction product comprising equal quantities
of (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1R,3R)-3-(2-chloro-3,3,3-tri-
fluoroprop-1-enyl)-2,2dimethylcyclopropanecarboxylateand (R)-alfa-
cyano-3-phenoxybenzyl(Z)-(1S,3S)-3-(2-chloro-3,3,3-trifluoroprop-1-
enyl)-2,2-dimethylcyclopropane carboxylate

Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.001404/2014-02
34. Motivo da solicitação: Registro (26/02/2014)
Requerente: Helm do Brasil Mercantil Ltda.
Marca comercial: Quizalofop-p-ethyl Técnico Helm
Nome comum: Quizalofope-p-etílico
Nomequímico:Ethyl(R)-2-[4-(6-chloroquinoxalin-2-ylo-

xy)phenoxy] propionate
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001410/2014-51

35. Motivo da solicitação: Registro (26/02/2014)
Requerente: Milenia Agrociências S.A.
Marca comercial: Tiametoxam Técnico Milenia
Nome comum: Tiametoxam
Nome químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001400/2014-16
35. Motivo da solicitação: Registro (06/03/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A.
Marca comercial: Mancozeb Técnico UPL BR
Nome comum: Mancozebe
Nome químico: Ethylenebis (dithiocarbamate) (polymeric)

complex with zinc salt
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001565/2014-98
36. Motivo da solicitação: Registro (13/03/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: Bentazona Sapec Técnico
Nome comum: Bentazona
Nome químico: 3-isopropyl-1H-2,1,3-benzothiadiazin-4(3H)-

one 2,2-dioxide
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001795/2014-57
37. Motivo da solicitação: Registro (28/02/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Carfentrazona-etílica Técnico China
Nome comum: Carfentrazona-etílica
Nome químico: Ethyl (RS)-2-chloro-3-(2-chloro-5-[4-(di-

fluoro methyl)-4,5-dihydro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl]-4-
fluoro phenyl) propionate

Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001482/2014-07
38. Motivo da solicitação: Registro (12/0,/2014)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: Tiametoxan Técnico Nortox BR
Nome comum: Tiametoxam
Nome químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico
Processo nº: 21000.001725/2014-07
39. Motivo da solicitação: Registro (06/03/2014)
Requerente: UPL do Brasil indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A.
Marca comercial: Neozil Técnico
Nome comum: Imazalil
Nome químico: (RS)-1-(beta-allyloxy-2,4-dichlorophenyle-

thyl) imidazole
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001554/2014-16
40. Motivo da solicitação: Registro (14/03/2014)
Requerente: Atanor do Brasil Ltda.
Marca comercial: Fomesafen Técnico Agristar
Nome comum: Fomesafem
Nome químico: 5-(2-chloro-alpha, alpha, alpha-trifluoro-p-

toliloxy)-N-methyl sulfonyl-2-nitrobenzamide
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001828/2014-69
41. Motivo da solicitação: Registro (24/03/2014)
Requerente: Ouro Fino Química Ltda.
Marca comercial: Carfentrazona-etílica Técnico Ouro Fino
Nome comum: Carfentrazona-etílica
Nome químico: Ethyl (RS)-2-chloro-3-{2-chloro-5-[4-difluo-

romethyl)-4,5-dihydro-3-methyl-5-oxo-1H-1,2,4-triazol-1-yl]-4-fluo-
rophenyl]propionate

Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente

Processo nº: 21000.002039/2014-45
42. Motivo da solicitação: Registro (12/03/2014)
Requerente: CCAB Agro S.A.
Marca comercial: Fluazinam Técnico CCAB
Nome comum: Fluazinam
Nome químico: 3-Chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-

pyridyl)-alpha, alpha, alpha-trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidibe
Classe de uso: Fungicida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001704/2014-83
43. Motivo da solicitação: Registro (14/03/2014)
Requerente: PROREGISTROS - Registro de Produtos Ltda.
Marca comercial: Azoxystrobin Técnico Fuhua
Nome comum: Azoxistrobina
Nome químico: Methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy) pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001827/2014-14
44. Motivo da solicitação: Registro (28/02/2014)
Requerente: BIORISK - Assessoria e Comércio de Produtos

Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Glufosinate-Ammonium Técnico GT
Nome comum: Glufosinato de amônio
Nome químico: ammonium 4-[hidroxy(methyl)phosphinoyl]-

DL-homoalaninate ou ammonium-DL-homoalanin-4-yl(methyl) phos-
phinate

Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001504/2014-21
45. Motivo da solicitação: Registro (10/03/2014)
Requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos

Agropecuários S.A.
Marca comercial: 2,4-D Técnico UPL
Nome comum: 2,4-D
Nome químico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001645/2014-43
46. Motivo da solicitação: Registro (26/02/2014)
Requerente: Milenia Agrociências S.A.
Marca comercial: Atrazina Técnico Milenia BR
Nome comum: Atrazina
Nome químico: 6-chloro-N2-N4-isopropyl-1,3,5-triazine-2,4-

diamine
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001401/2014-61
47. Motivo da solicitação: Registro (27/02/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Triflumuron Técnico RTM
Nome comum: Triflumurom
Nome químico: 1-(2-chlorobenzoyl)-3-(4-trifluoromethoxy

phenyl)urea
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001471/2014-19
48. Motivo da solicitação: Registro (28/02/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: Nicosulfuron Sapec Técnico II
Nome comum: Nicossulfurom
Nome químico: 2-(4,6-dimethoxypyrimidin-2-ylcarbamoyl)-

N,N-dimethylnicotinamide
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001508/2014-17
49. Motivo da solicitação: Registro (28/02/2014)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: Tebutiurom Sapec Técnico II
Nome comum: Tebutiurom
Nome químico: 1-(tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-dime-

thylurea
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001507/2014-64
50. Motivo da solicitação: Registro (14/03/2014)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
Marca comercial: Yamato Técnico
Nome comum: Pyroxasulfone
Nome químico: 3-[5-(difluoromethoxy)-1-methyl-3-(trifluo-

romethyl)pyrazol-4-ylmethylsulfonyl]-4,5-dihidro-5,5-dimethyl-1,2-
oxazole

Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico
Processo nº: 21000.001815/2014-90
51. Motivo da solicitação: Registro (20/03/2014)
Requerente: Pilarquim BR Comercial Ltda.
Marca comercial: Azoxystrobin Técnico Pilarquim
Nome comum: Azoxistrobina
Nome químico: Methyl (E)-2-{[6-(2-cyanophenoxy)-4-pyri-

midinyl]oxy}-alpha-(methoxymethylene)benzeneacetate

Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001950/2014-35
52. Motivo da solicitação: Registro (24/03/2014)
Requerente: Atanor do Brasil Ltda..
Marca comercial: Imidacloprido Técnico Agristar
Nome comum: Imidacloprido
Nome químico: 1-(6-chloro-3-pyridylmethyl)-N-nitroimida-

zolidin-2-ylideamine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002054/2014-93
53. Motivo da solicitação: Registro (25/02/2014)
Requerente: SIPCAM UPL do Brasil S.A.
Marca comercial: Tiametoxam Técnico SUP
Nome comum: Tiametoxam
Nome químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl-1,3,5-

oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.001365/2014-35
54. Motivo da solicitação: Registro (15/04/2014)
Requerente: Legisnovo Insumos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: Fluazinam Técnico ME2
Nome comum: Fluazinam
Nome químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-py-

ridyl)-alpha, alpha, alpha-trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidine
Classe de uso: Fungicida e acaricida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002596/2014-66
55. Motivo da solicitação: Registro (16/04/2014)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: Piriproxifen Técnico Nortox
Nome comum: Piriproxifen
Nome químico: 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridiloxy)pro-

pyl ether
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002711/2014-01
56. Motivo da solicitação: Registro (11/04/2014)
Requerente: HELM do Brasil Mercantil Ltda.
Marca comercial: Azoxyztrobin F Técnico Helm
Nome comum: Azoxistrobina
Nome químico: Methyl(E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyrimi-

din-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate
Classe de uso: Fungicida
Processo nº: 21000.002534/2014-54
57. Motivo da solicitação: Registro (10/04/2014)
Requerente: Milenia Agrociências S.A.
Marca comercial: Atrazina Técnico MIL
Nome comum: Atrazina
Nome químico: 6-chloro-N2-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-triazi-

ne-2,4-diamine
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002498/2014-29
58. Motivo da solicitação: Registro (16/04/2014)
Requerente: PROREGISTROS-Registros de Produtos Ltda.
Marca comercial: Fluazinam Técnico Bailly
Nome comum: Fluazinam
Nome químico: 3-chloro-N-(3-chloro-5-trifluoromethyl-2-py-

ridyl)-alpha, alpha, alpha-trifluoro-2,6-dinitro-p-toluidine
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002696/2014-92
59. Motivo da solicitação: Registro (16/04/2014)
Requerente: Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrí-

colas Ltda.
Marca comercial: Mepiquat Chloride Técnico RTM
Nome comum: Cloreto de Mepiquate
Nome químico: 1,1-dimethylpiperidinium chloride
Classe de uso: Regulador de Crescimento
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002699/2014-26
60. Motivo da solicitação: Registro (29/04/2014)
Requerente: BASF S.A.
Marca comercial: Fenpropimorph Técnico
Nome comum: Fenpropimorfe
Nome químico: (R,S)cis-4-[3-(4-tert-butylphenyl)-2-methyl-

propyl]-2,6-dimethylmorpholine
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico
Processo nº: 21000.002911/2014-55
61. Motivo da solicitação: Registro (25/04/2014)
Requerente: Nortox S/A.
Marca comercial: Flutriafol Técnico Nortox BR
Nome comum: Flutriafol
Nome químico: (RS)-2,4'-difluoro-a-(1H-1,2,4-triazol-1-yl-

methyl)benzhydryl alcohol
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
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Processo nº: 21000.002874/2014-85
62. Motivo da solicitação: Registro (28/04/2014)
Requerente: Milenia Agrociências S.A.
Marca comercial: 2,4-D Técnico Milenia
Nome comum: 2,4-D
Nome químico: (2,4-dichlorophenoxy) acetic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002899/2014-89
63. Motivo da solicitação: Registro (24/04/2014)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: Cletodim Técnico SH
Nome comum: Cletodim
Nomequímico:(RS)-2-[(E)-1-[(E)-3-chloroallylyloxyimi-

no]propyl]-5-[2-(ehtylthio)propyl]-3-hydroxycyclohex-2-enone
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico

equivalente
Processo nº: 21000.002827/2014-31

JULIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

02462,BRF-02463,BRF-02464,BRF-02465,BRF-02466,BRF-
02467,BRF-02468, BRF-02469,BRF-02470,BRF-02471,BRF-
02472,BRF-02473,BRF-02474,BRF-02475, BRF-02476,BRF-
02477,BRF-02478,BRF-02479,BRF-02480,BRF-02481,BRF-
02482,BRF-02483, BRF-02484,BRF-02485,BRF-02486,BRF-
02487,BRF-02488,BRF-02489,BRF-02490, BRF-02491,BRF-
02492,BRF-02493,BRF-02494,BRF-02495,BRF-02496,BRF-
02497,BRF-02498, BRF-02499,BRF-02500,BRF-02501,BRF-
02502,BRF-02503,BRF-02504,BRF-02505, BRF-02506,BRF-
0 2 5 0 7 , B R F - 0 2 5 0 8 , B R F - 0 2 5 0 9 , B R F - 0 2 5 1 0 , B R F - 0 2 5 11 , B R F -
02512,BRF-02513, BRF02514,BRF-02515,BRF-02516,BRF-
02517,BRF-02518,BRF-02519,BRF-02520, BRF-02521,BRF-
02522,BRF-02523,BRF-02524,BRF-02525,BRF-02526,BRF-
02527,BRF-02528, BRF-02529,BRF-02530,BRF-02531,BRF-
02532,BRF-02533,BRF-02534,BRF-02535, BRF-02536,BRF-
02537,BRF-02538,BRF-02539,BRF-02540,BRF-02541,BRF-
02542,BRF-02543, BRF-02544,BRF-02545,BRF-02546,BRF-
02547,BRF-02548,BRF-02549,BRF-02550, BRF-02551,BRF-
02552,BRF-02553,BRF-02554,BRF-02555,BRF-02556,BRF-
02557,BRF-02558, BRF-02559,BRF-02560,BRF-02561,BRF-
02562,BRF-02563,BRF-02564,BRF-02565, BRF-02566,BRF-
02567,BRF-02568,BRF-02569,BRF-02570,BRF-02571,BRF-
02572,BRF-02573, BRF-02574,BRF-02575,BRF-02576,BRF-
02577,BRF-02578,BRF-02579,BRF-02580, BRF-02581,BRF-
02582,BRF-02583,BRF-02584,BRF-02585,BRF-02586,BRF-
02587,BRF-02588, BRF-02589,BRF-02590,BRF-02591,BRF-
02592,BRF-02593,BRF-02594,BRF-02595, BRF-02596,BRF-
02597,BRF-02598,BRF-02599,BRF-02600,BRF-02601,BRF-
02602,BRF-02603, BRF-02604,BRF-02605,BRF-02606,BRF-
02607,BRF-02608,BRF-02609,BRF-02610, BRF-02611,BRF-
02612,BRF-02613,BRF-02614,BRF-02615,BRF-02616,BRF-
02617,BRF-02618, BRF-02619,BRF-02620,BRF-02621,BRF-
02622,BRF-02623,BRF-02624,BRF-02625, BRF-02626,BRF-
02627,BRF-02628,BRF-02629,BRF-02630,BRF-02631,BRF-
02632,BRF-02633, BRF-02634,BRF-02635,BRF-02636,BRF-
02637,BRF-02638,BRF-02639,BRF-02640, BRF-02641,BRF-
02642,BRF-02643,BRF-02644,BRF-02645,BRF-02646,BRF-
02647,BRF-02648, BRF-02649,BRF-02650,BRF-02651,BRF-
02652,BRF-02653,BRF-02654,BRF-02655, BRF-02656,BRF-
02657,BRF-02658,BRF-02659,BRF-02660,BRF-02661,BRF-
02662,BRF-02663, BRF-02664,BRF-02665,BRF-02666,BRF-
02667,BRF-02668,BRF-02669,BRF-02670, BRF-02671,BRF-
02672,BRF-02673,BRF-02674,BRF-02675,BRF-02676,BRF-
02677,BRF-02678, BRF-02679,BRF-02680,BRF-02681,BRF-
02682,BRF-02683,BRF-02684,BRF-02685, BRF-02686,BRF-
02687,BRF-02688,BRF-02689,BRF-02690,BRF-02691,BRF-
02692,BRF-02693, BRF-02694,BRF-02695,BRF-02696,BRF-
02697,BRF-02698,BRF-02699,BRF-02700, BRF-02701,BRF-
02702,BRF-02703,BRF-02704,BRF-02705,BRF-02706,BRF-
02707,BRF-02708, BRF-02709,BRF-02710,BRF-02744,BRF-
02745,BRF-02746,BRF-02747,BRF-02748, BRF-02749,BRF-
02750,BRF-02751,BRF-02752,BRF-02753,BRF-02754,BRF-
02755,BRF-02756, BRF-02757,BRF-02758,BRF-02759,BRF-
02760,BRF-02761,BRF-02762,BRF-02763, BRF-02764,BRF-
02765,BRF-02738,BRF-02739,BRF-02740,BRF-02741,BRF-
02742,BRF-02743, BRF-02736,BRF-02737,BRF-02728,BRF-
02729,BRF-02730,BRF-02731,BRF-02732, BRF-02733,BRF-
02734,BRF-02735,BRF-02722,BRF-02723,BRF-02724,BRF-
02725,BRF-02726, BRF-02727,BRF-02715,BRF-02716,BRF-
02717,BRF-02718,BRF-02719,BRF-02720, BRF-02721,BRF-
0 2 7 11 , B R F - 0 2 7 1 2 , B R F - 0 2 7 1 3 , B R F - 0 2 7 1 4 .

Grupo Químico: Indolizine derivative, Isoquinoline deriva-
tive, Naphthyridine derivative, Phenothiazine derivative, Phenoxazine
derivate, Pyridazine derivative, Pyrimidine derivative.

Ingrediente Ativo: Não definido.
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.002669/2014-10
Data do protocolo: 16/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura da soja.

3. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:BRF-02766BRF-02767,BRF-02768,BRF-

02769,BRF-02770,BRF-02771,BRF-02772, BRF-02773,BRF-
02774,BRF-02775,BRF-02776,BRF-02777,BRF-02778,BRF-02779,
BRF-02780,BRF-02781,BRF-02782,BRF-02783,BRF-02784,BRF-
02785,BRF-02786,BRF-02787, BRF-02788,BRF-02789,BRF-
02790,BRF-02791,BRF-02792,BRF-02793,BRF-02794, BRF-
02795,BRF-02796,BRF-02797,BRF-02798,BRF-02799,BRF-
02800,BRF-02801,BRF-02802, BRF-02803,BRF-02804,BRF-
02805,BRF-02806,BRF-02807,BRF-02808,BRF-02809, BRF-
0 2 8 1 0 , B R F 0 2 8 11 , B R F - 0 2 8 1 2 , B R F - 0 2 8 1 3 , B R F - 0 2 8 1 4 , B R F -
02815,BRF-02816,BRF-02817, BRF02818,BRF-02819,BRF-
02820,BRF-02821,BRF-02822,BRF-02823,BRF-02824, BRF-
02825,BRF-02826,BRF-02827,BRF-02828,BRF-02829,BRF-
02830,BRF-02831,BRF-02832, BRF-02833,BRF-02834,BRF-
02835,BRF-02836,BRF-02837,BRF-02838,BRF-02839, BRF-
02840,BRF-02841,BRF-02842,BRF-02843,BRF-02844,BRF-
02845,BRF-02846,BRF-02847, BRF-02848,BRF-02849,BRF-
02850,BRF-02851,BRF-02852,BRF-02853,BRF-02854, BRF-
02855,BRF-02856,BRF-02857,BRF-02858,BRF-02859,BRF-
02860,BRF-02861,BRF-02862, BRF-02863,BRF-02864,BRF-
02865,BRF-02866,BRF-02867,BRF-02868,BRF-02869, BRF-
02870,BRF-02871,BRF-02872,BRF-02873,BRF-02874,BRF-
02875,BRF-02876,BRF-02877, BRF-02878,BRF-02879,BRF-
02880,BRF-02881,BRF-02882,BRF-02883,BRF-02884, BRF-
02885,BRF-02886,BRF-02887,BRF-02888,BRF-02889,BRF-
02890,BRF-02891,BRF-02892, BRF-02893,BRF-02894,BRF-
02895,BRF-02896,BRF-02897,BRF-02898,BRF-02899, BRF-

02900,BRF-02901,BRF-02902,BRF-02903,BRF-02904,BRF-
02905,BRF-02906,BRF-02907, BRF-02908,BRF-02909,BRF-
02910,BRF-02911,BRF-02912,BRF-02913,BRF-02914, BRF-
02915,BRF-02916,BRF-02917,BRF-02918,BRF-02919,BRF-
02920,BRF-02921,BRF-02922, BRF-02923,BRF-02924,BRF-
02925,BRF-02926,BRF-02927,BRF-02928,BRF-02929, BRF-
02930,BRF-02931,BRF-02932,BRF-02933,BRF-02934,BRF-
02935,BRF-02936,BRF-02937, BRF-02938,BRF-02939,BRF-
02940,BRF-02941,BRF-02942,BRF-02943,BRF-02944, BRF-
02945,BRF-02946,BRF-02947,BRF-02948,BRF-02949,BRF-
02950,BRF-02951,BRF-02952, BRF-02953,BRF-02954,BRF-
02955,BRF-02956,BRF-02957,BRF-02958,BRF-02959, BRF-
02960,BRF-02961,BRF-02962,BRF-02963,BRF-02964,BRF-
02965,BRF-02966,BRF-02967, BRF-02968,BRF-02969,BRF-
02970,BRF-02971,BRF-02972,BRF-02973,BRF-02974, BRF-
02975,BRF-02976,BRF-02977,BRF-02978,BRF-02979,BRF-
02980,BRF-02981,BRF-02982, BRF-02983,BRF-02984,BRF-
02985,BRF-02986,BRF-02987,BRF-02988,BRF-02989, BRF-
02990,BRF-02991,BRF-02992,BRF-02993,BRF-02994,BRF-
02995,BRF-02996,BRF-02997, BRF-02998,BRF-02999,BRF-
03000,BRF-03001,BRF-03002,BRF-03003,BRF-03004, BRF-
03005,BRF-03006,BRF-03007,BRF-03008,BRF-03009,BRF-
03010,BRF-03011, BRF-03012, BRF-03013,BRF-03014,BRF-
03015,BRF-03016,BRF-03017,BRF-03018,BRF-03019, BRF-
03020,BRF-03021,BRF-03022,BRF-03023,BRF-03024,BRF-
03025,BRF-03026, BRF-03027, BRF-03028,BRF-03029,BRF-
03030,BRF-03031,BRF-03032,BRF-03033, BRF-03034, BRF-
03035,BRF-03036,BRF-03037,BRF-03038,BRF-03039, BRF-
03040,BRF-03041,BRF-03042, BRF-03043,BRF-03044,BRF-
03045,BRF-03046, BRF-03047,BRF-03048,BRF-03049, BRF-
03050,BRF-03051,BRF-03052,BRF-03053, BRF-03054,BRF-
03055,BRF-03056,BRF-03057, BRF-03058,BRF-03059,BRF-
03060,BRF-03061,BRF-03062,BRF-03063,BRF-03064, BRF-
03065,BRF-03066,BRF-03067, BRF-03068,BRF-03069,BRF-
03070,BRF-03071,BRF-03072,BRF-03073,BRF-03074,BRF-
03075,BRF-03076,BRF-03077,BRF-03078,BRF-03079, BRF-
03080,BRF-03081, BRF-03082,BRF-03083,BRF-03084,BRF-
03085,BRF-03086,BRF-03087, BRF-03088, BRF-03089,BRF-
03090,BRF-03091,BRF-03092,BRF-03093,BRF-03094, BRF-03095,
BRF-03096,BRF-03097,BRF-03098,BRF-03099,BRF-03100,BRF-
03101,BRF-03102, BRF-03103,BRF-03104,BRF-03105,BRF-
03106,BRF-03107,BRF-03108,,BRF-03109, BRF-03110,BRF-
0 3 111 , B R F - 0 3 11 2 , B R F - 0 3 11 3 , B R F - 0 3 11 4 , B R F - 0 3 11 5 , B R F -
03116,BRF-03117, BRF-03118,BRF-03119,BRF-03120,BRF-
03121,BRF-03122,BRF-03123, BRF-03124, BRF-03125BRF-
03126,BRF-03127,BRF-03128,BRF-03129,BRF-03130, BRF-
03131,BRF-03132, BRF-03133,BRF-03134,BRF-03135BRF-
03136,BRF-03137, BRF-03138,BRF-03139, BRF-03140,BRF-
03141,BRF-03142,BRF-03143,BRF-03144, BRF-03145,BRF-
03146,BRF-03147, BRF-03148,BRF-03149,BRF-03150,BRF-03151,
BRF-03152,BRF-03153,BRF-03154, BRF-03155,BRF-03156,BRF-
03157,BRF-03158,BRF-03159,BRF-03160,BRF-03161,BRF-03162,
BRF-03163,BRF-03164,BRF-03165,BRF-03166,BRF-03167,BRF-
03168,BRF-03169, BRF-03170,BRF-03189,BRF-03190,BRF-
03191,BRF-03192,BRF-03193,BRF-03194, BRF-03195, BRF-
03196,BRF-03197,BRF-03180,BRF-03181,BRF-03182,BRF-03183,
BRF-03184, BRF-03185,BRF-03186,BRF-03187,BRF-03188,BRF-
03171,BRF-03172, BRF-03173,BRF-03174, BRF-03175,BRF-
03176,BRF-03177,BRF-03178,BRF-03179, BRF-03198,BRF-03199,
BRF-03200,BRF-03201,BRF-03202,BRF-03203,BRF-03204, BRF-
03205,BRF-03206,BRF-03207,BRF-03208,BRF-03209,BRF-
03210,BRF-03211, BRF-03212,BRF-03213,BRF-03214, BRF-
03215,BRF-03216,BRF-03217,BRF-03218, BRF-03219,BRF-
03220,BRF-03221,BRF-03222, BRF-03223,BRF-03224,BRF-03243,
BRF-03244,BRF-03245,BRF-03246,BRF-03247, BRF-03248,BRF-
03249,BRF-03250, BRF-03251,BRF-03234,BRF-03235,BRF-
03236,BRF-03237, BRF-03238,BRF-03239, BRF-03240,BRF-
03241,BRF-03242,BRF-03225,BRF-03226,BRF-03227,BRF-03228,
BRF-03229,BRF-03230,BRF-03231,BRF-03232,BRF-03233, BRF-
03252, BRF-03253, BRF-03254,BRF-03255,BRF-03256,BRF-
03257,BRF-03258, BRF-03259, BRF-03260, BRF-03261,BRF-
03262,BRF-03263,BRF-03264,BRF-03265, BRF-03266,BRF-03267,
BRF-03268,BRF-03269,BRF-03270,BRF-03271,BRF-03272, BRF-
03273,BRF-03274, BRF-03275,BRF-03276,BRF-03277,BRF-
03278,BRF-03297,BRF-03298,BRF-03299, BRF-03300, BRF-
03301,BRF-03302,BRF-03303,BRF-03304,BRF-03305,BRF-03288,
BRF-03289, BRF-03290,BRF-03291,BRF-03292,BRF-03293,BRF-
03294,BRF-03295, BRF-03296,BRF-03279, BRF-03280,BRF-
03281,BRF-03282,BRF-03283,BRF-03284, BRF-03285,BRF-03286,
BRF-03287,BRF-03306,BRF-03307, BRF-03308,BRF-03309, BRF-
03310,BRF-03311,BRF-03312, BRF-03313,BRF-03314, BRF-
03315,BRF-03316,BRF-03317,BRF-03318,BRF-03319,BRF-
03320,BRF-03321,BRF-03322,BRF-03323,BRF-03324,BRF-
03325,BRF-03326,BRF-03327, BRF-03328, BRF-03329,BRF-03330,
BRF-03331,BRF-03332,BRF-03333,BRF-03334, BRF-03335, BRF-
03336,BRF-03337, BRF-03338,BRF-03339,BRF-03340,BRF-
03341,BRF-03342, BRF-03343,BRF-03344,

Grupo Químico:Pyrimidine derivative, Quinazoline deriva-
tive, Quinoline derivative, Quinolizine derivative, Quinoxaline de-
rivative, Quinuclidine derivative, Tetrahydroquinoline derivative,
Triazolo pyridine derivative.

Ingrediente Ativo: Não definido.
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.002670/2014-44
Data do protocolo: 16/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura da soja.

4. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.

ATO No- 23, DE 12 DE MAIO DE 2014

Resumos dos pedidos de Registro Especial Temporário aten-
dendo aos dispositivos legais do artigo 27 do Decreto 4.074, de 04 de
janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 7.082, de 11 de julho de
1989.

1. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: PFR-97
Grupo Químico: Não se aplica.Produto Biológico.
Ingrediente Ativo: Isaria fumosorosea
Nome do Requerente: Bio Controle- Métodos de Controle de

Pragas Ltda.
Número do Processo: 21000.003040/2014-97
Data do protocolo: 05/05/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, citros e tomate.

2. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:BRF-02186,BRF-02187,BRF-02188,BRF-

02189,BRF-02190,BRF02191,BRF-02192BRF-02193,BRF-02196,
BRF-02197, BRF-02198, BRF-02195, BRF-02194,BRF-02199, BRF-
02200,BRF-02201,BRF-02202,BRF-02203,BRF-02204,BRF-
02205,BRF-02206,BRF-02207,BRF-02208,BRF-02209,BRF-
02210,BRF-02211,BRF-02212,BRF-02213, BRF-02214, BRF-
02215,BRF-02216,BRF-02217,BRF-02218,BRF-02219,BRF-02220,
BRF-02221,BRF-02222,BRF-02223, BRF-02224,BRF-02225,BRF-
02226,BRF-02227,BRF-02228, BRF-02229,BRF-02238,BRF-
02239,BRF-02240, BRF-02241,BRF-02242 BRF-02243,BRF-
02244,BRF-02231, BRF-02232, BRF-02233,BRF-02234,BRF-
02235,BRF-02236,BRF-02237,BRF-02230,BRF-02245,BRF-
02246,BRF-02247,BRF-02248,BRF-02249,BRF-02250,BRF-
02251,BRF-02252,BRF-02253, BRF-02254,BRF-02255,BRF-
02256,BRF-02257,BRF-02258, BRF-02259,BRF-02260, BRF-
02261,BRF-02262,BRF-02263,BRF-02264, BRF-02265, BRF-
02266,BRF-02267,BRF-02268,BRF-02269,BRF-02270,BRF-
02271,BRF-02272, BRF-02273, BRF-02274,BRF-02275,BRF-
02276,BRF-02277,BRF-02278,BRF-02279, BRF-02280,BRF-
02281,BRF-02282,BRF-02283, BRF-02284,BRF-02285,BRF-
02286,BRF-02287,BRF-02288,BRF-02289, BRF-02290,BRF-
02291,BRF-02292, BRF-02293,BRF-02294, BRF-02295,BRF-
02296,BRF-02297,BRF-02298,BRF-02299,BRF-02300,BRF-
02301,BRF-02302,BRF02303,BRF-02304,BRF-02305,BRF-
02306,BRF-02307,BRF-02308,BRF-02309, BRF02310,BRF-
0 2 3 11 , B R F - 0 2 3 1 2 , B R F - 0 2 3 1 3 , B R F - 0 2 3 1 4 , B R F - 0 2 3 1 5 , B R F -
02316,BRF-02317,BRF-02318,BRF-02319,BRF-02320,BRF-
02321,BRF-02322,BRF-02323, BRF-02324, BRF-02325,BRF-
02326,BRF-02327,BRF-02328,BRF-02329,BRF-02330,BRF-
02331,BRF-02332, BRF-02333,BRF-02334,BRF-02335,BRF-
02336,BRF-02337,BRF-02338,BRF-02339, BRF-02340,BRF-
02341,BRF-02342,BRF-02343,BRF-02344,BRF-02345,BRF-
02346,BRF-02347, BRF-02348,BRF-02349,BRF-02350,BRF-
02351,BRF-02352,BRF-02353,BRF-02354, BRF-02355,BRF-
02356,BRF-02357,BRF-02358,BRF-02359,BRF-02360,BRF-
02361,BRF-02363, BRF-02364,BRF-02365,BRF-02366,BRF-
02367,BRF-02368,BRF-02369,BRF-02370, BRF-02371,BRF-
02372,BRF-02373,BRF-02374,BRF-02375,BRF-02376,BRF-
02377,BRF-02378, BRF-02379,BRF-02380,BRF-02381,BRF-
02382,BRF-02383,BRF-02384,BRF-02385, BRF-02386,BRF-
02387,BRF-02388,BRF-02389,BRF-02390,BRF-02391,BRF-
02392,BRF-02393, BRF-02394,BRF-02395,BRF-02396,BRF-
02397,BRF-02398,BRF-02399,BRF-02400, BRF-02401,BRF-
02402,BRF-02403,BRF-02404,BRF-02405,BRF-02406,BRF-
02407,BRF-02408, BRF-02409,BRF-02410,BRF-02411,BRF-
02412,BRF-02413,BRF-02414,BRF-02415, BRF-02416,BRF-
02417,BRF-02418,BRF-02419,BRF-02420,BRF-02421,BRF-
02422,BRF-02423, BRF-02424,BRF-02425,BRF-02426,BRF-
02427,BRF-02428,BRF-02429,BRF-02430, BRF-02431,BRF-
02432,BRF-02433,BRF-02434,BRF-02435,BRF-02436,BRF-
02437,BRF-02438, BRF-02439,BRF-02440,BRF-02441,BRF-
02442,BRF-02443,BRF-02444,BRF-02445, BRF-02446,BRF-
02447,BRF-02448,BRF-02449,BRF-02450,BRF-02451,BRF-
02452,BRF-02453, BRF-02454,BRF-02455,BRF-02456,BRF-
02457,BRF-02458,BRF-02459,BRF-02460, BRF-02461,BRF-
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Marca/Código: SCM IF 012- SYNCROM
Grupo Químico: Inorgânico
Ingrediente Ativo: Fosfina
Nome do Requerente: Syncrom Assessoria e Comércio de

Produtos Ltda.
Número do Processo: 21000.002161/2014-11
Data do protocolo: 27/03/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de arroz,aveia, café, cevada,feijão, fumo (armazenado), mi-
lho, soja, trigo, algodão, algodão(armazenado) e madeira.

5. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: KBR-2S6S3
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus subtilis cepa UMAF6614
Nome do Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Número do Processo: 21000.002364/2014-16
Data do protocolo: 04/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, banana, batata, café, cana-de-açúcar, ce-
bola, citrus, côco verde, crisântemo, eucalipto, feijão, fumo, manga,
melão, milho, morango, soja, tomate, trigo e uva.

6. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: QL AGRI
Grupo Químico: Extrato vegetal
Ingrediente Ativo: extrato de Quillay
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002563/2014-16
Data do protocolo: 14/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abacate, alface, algodão, alho, ameixa, amen-
doim, arroz, aveia, aveia preta, azaléia, banana, batata, berinjela, café,
caju, cana-de-açúcar, canola, caqui, citros, coco, cebola, couve-flor,
crisântemo, dália, damasco, dendê, erva-mate, feijão, feijão vagem,
figo, fruta do conde, fumo, gérbera, girassol, gladíolo, goiaba, maçã,
macadâmia, mamão, mamona, mandioca, manga, maracujá, melão,
melancia, milheto, milho, morango, nectarina, pepino, pêra, pêssego,
pimenta, pimenta-do-reino, pimentão, pinhão-manso, pinus, repolho,
roseira, seringueira, soja, sorgo, tomate, tremoço, trigo, triticale e
uva.

7. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: ARY-0625-001
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Helicoverpa armigera nucleopolyhedro ví-

rus (NPV)
Nome do Requerente: Arysta Lifescience do Brasil Indústria

Química e Agropecuária Ltda.
Número do Processo: 21000.0011694/2014-86
Data do protocolo: 12/03/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, alho, batata, beterraba, brócolis, cebola, cenoura,
pepino, pimentão, repolho, tomate, algodão, arroz de sequeiro, arroz
irrigado, aveia, café, cana-de-açúcar, cevada, feijão, girassol, ma-
mona, milho, soja, trigo, banana, citros, goiaba, maçã, mamão, man-
ga, maracujá, melancia, melão, morango, pêra, pêssego e uva.

8. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:F032H Técnico, F022H Técnico e H044H

Técnico.
Grupo Químico: Triazol, Dihidrodioxazine e Ácido arilo-

xifenoxipropiônico
Ingrediente Ativo: Flutriafol, Fluoxastrobin e Quizalofope-p-

etílico
Nome do Requerente: Arysta Lifescience do Brasil Indústria

Química e Agropecuária Ltda.
Número do Processo: 21000.002919/2014-11
Data do protocolo: 29/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos, análises químicas e testes de
formulação.

9. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Batic
Grupo Químico: Não se aplica
Ingrediente Ativo: Bacillus thuringiensis
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.001636/2014-52
Data do protocolo: 10/03/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abacate, abóbora, abobrinha, acácia-negra, acel-
ga, agrião, alcachofra, alface, algodão, alho, almeirão, ameixa, amen-
doim, arroz, aveia, aveia presta, azaleia, banana, batata, batata doce,
batata salsa, berinjela, beterraba, brócolis, cacau, café, caju, cana-de-
açúcar, canola, caqui, carambola, chuchu, citros, coco, cebola, ce-
bolinha, cenoura, centeio, cevada, chicória, coentro, couve, couve-de-
bruxelas, couve-flor, crisântemo, dália, damasco, dendê, erva mate,
ervilha, escarola, espinafre, eucalipto, feijão, feijão vagem, figo, fru-
ta-do-conde, fumo, gérbera, girassol, gladíolo, goiaba, gramas, gra-
viola, grão-de-bico, hibisco, hortelã, hortência, maçã, macadâmia,
mamão, mamoma, mandioca, manga, maracujá, melão, melancia, mi-
lheto, milho, morango, nectarina, nêspera, noz-pecã, oliveira, orquí-
dea, pastagens, palma, pepino, pêra, pêssego, pimenta, pimenta-do-
reino, pimentão, pinhão manso, pinus, quiabo, rabanete, repolho, ro-
seira, seringueira, soja, sorgo, tomate, tremoço, trigo, triticale e uva.

10. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 751 AUF
Grupo Químico: Triazol + Estrobilurina
Ingrediente Ativo: BAS 750 F : 150 + BAS 500 F
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.001305/2014-12
Data do protocolo: 21/02/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alho, amendoim, arroz irrigado, banana, batata,
café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citrus, feijão, maçã,
melancia, milho, morango, pepino, soja, tomate, trigo e uva.

11. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 7581 APF
Grupo Químico: Triazol+ Estrobilurina
Ingrediente Ativo: BAS 750 F + BAS 500 F
Nome do Requerente: Basf S/A
Número do Processo: 21000.001306/2014-67
Data do protocolo: 21/02/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alho, amendoim, arroz irrigado, banana, batata,
café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citrus, feijão, maçã,
melancia, milho, morango, pepino, soja, tomate, trigo e uva.

12. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 753 AB F
Grupo Químico: Triazol + Estrobilurina + Anilida
Ingrediente Ativo: BAS 750 F +BAS 500 F + BAS 700 F
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.001304/2014-78
Data do protocolo: 21/02/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alho, amendoim, arroz irrigado, banana, batata,
café, cana-de-açucar, cebola, cenoura, cevada, citrus, feijão, maçã,
melancia, milho, morango, pepino, soja, tomate, trigo e uva.

13. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BAS 753 AD F
Grupo Químico: Triazol + Estrobilurina + Anilida
Ingrediente Ativo: BAS 750 + BAS 500 F + BAS 700 F
Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.001303/2014-23
Data do protocolo: 21/02/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alho, amendoim, arroz irrigado, banana, batata,
café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citrus, feijão, maçã,
melancia, milho, morango, pepino, soja, tomate, trigo e uva.

14. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24015 F, TEC 24016 F, TEC 24017 F,

TEC 24018 F, TEC 24019 F, TEC 24020 F, TEC 24021 F, TEC
24022 F, TEC 24023 F, TEC 24024 F, TEC 24025 F, TEC 24026 F,
TEC 24027 F, TEC 24028 F, TEC 24029 F, TEC 24030 F, TEC
240231 F, TEC 24032 F.

Grupo Químico: Triazol, Triazol + Estrobilulina e Triazol +
Estrobilurina + Anilida

Ingrediente Ativo: TEC 24015 F, TEC 24016 F, TEC 24017
F, TEC 24018 F, TEC 24019 F, TEC 24020 F, TEC 24021 F, TEC
24022 F, TEC 24023 F, TEC 24024 F, TEC 24025 F, TEC 24026 F,
TEC 24027 F, TEC 24028 F, TEC 24029 F, TEC 24030 F, TEC
240231 F, TEC 24032 F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.002406/2014-19
Data do protocolo: 07/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abacate, abóbora, abobrinha, acácia negra, acelga,
agrião, alcachofra, alface, algodão, alho, almeirão, ameixa, amen-
doim, arroz, aveia, aveia preta, azaléia, banana, batata, batata doce,
batata salsa, berinjela, beterraba, brócolis, cacau, café, caju, cana-de-
açúcar, canola, caqui, carambola, chuchu, citros, coco, cebola, ce-
bolinha, cenoura, centeio, cevada, chicória, coentro, couve, couve
bruxelas, couve flor, crisântemo, dália, damasco, dendê, erva mate,
ervilha, escarola, espinafre,eucalipto, feijão, feijão vagem, figo, fruta
do conde, fumo, gérbera, girassol,gladíolo,goiaba,gramas,gravio-
la,grão de bico,hibisco, hortelã, hortência, maçã, macadâmia, mamão,
mamona, mandicoca, manga, maracujá, melão, melância, milheto,
milho, morango, nectarina, nêspera, noz-pecã, oliveira, orquídea, pas-
tagens, palma, pepino, pêra, pêssego, pimenta, pimenta-do-reino, pi-
mentão, pinhão manso,pinus, quiabo, rabanete, repolho, roseira, se-
ringueira, soja, sorgo, tomate, tremoço, trigo, triticale e uva.

15. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:BRF-00905,BRF-00906,BRF-00907,BRF-

00908,BRF-00909,BRF-00910,BRF-00911, BRF-00912,BRF-
00913,BRF-00914,BRF-00915,BRF-00916,BRF-00917,BRF-00918,
BRF-00919,BRF-00920,BRF-00921,BRF-00922,BRF-00923,BRF-
00924,BRF-00925,BRF-00926, BRF-00927,BRF-00928,BRF-
00929,BRF-00930,BRF-00931,BRF-00932,BRF-00933, BRF-
00934,BRF-00935,BRF-00936,BRF-00937,BRF-00938,BRF-
00939,BRF-00940,BRF-00941, BRF-00942,BRF-00943,BRF-
00944,BRF-00945,BRF-00946,BRF-00947,BRF-00948, BRF-
00949,BRF-00950,BRF-00951,BRF-00952,BRF-00953,BRF-
00954,BRF-00955,BRF-00956, BRF-00957,BRF-00958,BRF-
00959,BRF-00960,BRF-00961,BRF-00962,BRF-00963, BRF-
00964,BRF-00965,BRF-00966,BRF-00967,BRF-00968,BRF-

00969,BRF-00970,BRF-00971, BRF-00972,BRF-00973,BRF-
00974,BRF-00975,BRF-00976,BRF-00977,BRF-00978, BRF-
00979,BRF-00980,BRF-00981,BRF-00982,BRF-00983,BRF-
00984,BRF-00985,BRF-00986, BRF-00987,BRF-00988,BRF-
00989,BRF-00990,BRF-00991,BRF-00992,BRF-00993, BRF-
00994,BRF-00995,BRF-00996,BRF-00997,BRF-00998,BRF-
00999,BRF-01000,BRF-01001, BRF-01002,BRF-01003,BRF-
01004,BRF-01005,BRF-01006,BRF-01007,BRF-01008, BRF-
0 1 0 0 9 , B R F - 0 1 0 1 0 , B R F - 0 1 0 11 , B R F - 0 1 0 1 2 , B R F - 0 1 0 1 3 , B R F -
01014,BRF-01015,BRF-01016, BRF-01017,BRF-01018,BRF-
01019,BRF-01020,BRF-01021,BRF-01022,BRF-01023, BRF-01024.

Grupo Químico: Pyridyl derivative e Amidine derivative .
Ingrediente Ativo: Não Definido
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.009515/2013-78
Data do protocolo: 14/11/2013
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alho, amendoim, arroz irrigado, aveia, café, cana
de açúcar, cevada, feijão, girassol, milho, soja e trigo.

16. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:BRF-01025,BRF-01026,BRF-01027,BRF-

01028,BRF-01029,BRF-01030,BRF-01031, BRF-01032,BRF-
01033,BRF-01034,BRF-01035,BRF-01036,BRF-01037,BRF-01038,
BRF-01039,BRF-01040,BRF-01041,BRF-01042,BRF-01043,BRF-
01044,BRF-01045,BRF-01046, BRF-01047,BRF-01048,BRF-
01049,BRF-01050,BRF-01051,BRF-01052,BRF-01053, BRF-
01054,BRF-01055,BRF-01056,BRF-01057,BRF-01058,BRF-
01059,BRF-01060,BRF-01061, BRF-01062,BRF-01063,BRF-
01064,BRF-01065,BRF-01066,BRF-01067,BRF-01068, BRF-
01069,BRF-01070,BRF-01071,BRF-01072,BRF-01073,BRF-
01074,BRF-01075,BRF-01076, BRF-01077,BRF-01078,BRF-
01079,BRF-01080,BRF-01081,BRF-01082,BRF-01083, BRF-
01084,BRF-01085,BRF-01086,BRF-01087,BRF-01088,BRF-
01089,BRF-01090,BRF-01091, BRF-01092,BRF-01093,BRF-
01094,BRF-01095,BRF-01096,BRF-01097,BRF-01098, BRF-
0 1 0 9 9 , B R F - 0 11 0 0 , B R F - 0 11 0 1 , B R F - 0 11 0 2 , B R F - 0 11 0 3 , B R F -
01104,BRF-01105,BRF-01106, BRF-01107,BRF-01108,BRF-
01109,BRF-01110,BRF-01111,BRF-01112,BRF-01113, BRF-
0 111 4 , B R F - 0 111 5 , B R F - 0 111 6 , B R F - 0 111 7 , B R F - 0 111 8 , B R F -
01119,BRF-01120,BRF-01121, BRF-01122,BRF-01123,BRF-
01124,BRF-01125,BRF-01126,BRF-01127,BRF-01128, BRF-
0 11 2 9 , B R F - 0 11 3 0 , B R F - 0 11 3 1 , B R F - 0 11 3 2 , B R F - 0 11 3 3 , B R F -
01134,BRF-01135,BRF-01136, BRF-01137,BRF-01138,BRF-
01139,BRF-01140,BRF-01141,BRF-01142,BRF-01143, BRF-
0 11 4 4 , B R F - 0 11 4 5 , B R F - 0 11 4 6 , B R F - 0 11 4 7 , B R F - 0 11 4 8 , B R F -
01149,BRF-01150,BRF-01151, BRF-01152,BRF-01153,BRF-
01154,BRF-01155,BRF-01156,BRF-01157,BRF-01158, BRF-
0 11 5 9 , B R F - 0 11 6 0 , B R F - 0 11 6 1 , B R F - 0 11 6 2 , B R F - 0 11 6 3 , B R F -
01164,BRF-01165,BRF-01166, BRF-01167,BRF-01168,BRF-
01169,BRF-01170,BRF-01171,BRF-01172,BRF-01173, BRF-
0 11 7 4 , B R F - 0 11 7 5 , B R F - 0 11 7 6 , B R F - 0 11 7 7 , B R F - 0 11 7 8 , , B R F -
01179,BRF-01180,BRF-01181, BRF-01182,BRF-01183,BRF-
01184,BRF-01185,BRF-01186,BRF-01187,BRF-01188, BRF-
0 11 8 9 , B R F - 0 11 9 0 , B R F - 0 11 9 1 , B R F - 0 11 9 2 , B R F - 0 11 9 3 , B R F -
01194,BRF-01195,BRF-01196, BRF-01197,BRF-01198,BRF-
01199,BRF-01200,BRF-01201,BRF-01202,BRF-01203, BRF-
01204,BRF-01205,BRF-01206,BRF-01207,BRF-01208,BRF-
01209,BRF-01210, BRF-01211,BRF-01212BRF-01213,BRF-
01214,BRF-01215,BRF-01216,BRF-01217, BRF-01218, BRF-
01219,BRF-01220,BRF-01221,BRF-01222,BRF-01223,BRF-01224,
BRF-01225,BRF-01226, BRF-01227,BRF-01228,BRF-01229,BRF-
01230,BRF-01231,BRF-01232,BRF-01233, BRF-01234,BRF-
01235,BRF-01236,BRF-01237,BRF-01238, BRF-01239,BRF-
01240,BRF-01241, BRF-01242,BRF-01243,BRF-01244,BRF-01245,
BRF-01246,BRF-01247,BRF-01248, BRF-01249,BRF-01250,BRF-
01251,BRF-01252, BRF-01253,BRF-01254,BRF-01255,BRF-01256,
BRF-01257,BRF-01258,BRF-01259, BRF-01260,BRF-01261,BRF-
01262,BRF-01263, BRF-01264,BRF-01265,BRF-01266, BRF-
01267,BRF-01268,BRF-01269,BRF-01270,BRF-01271, BRF-
01272,BRF-01273, BRF-01274BRF-01275,BRF-01276,BRF-
01277,BRF-01278, BRF-01279,BRF-01280, BRF-01281,BRF-
01282,BRF-01283,BRF-01284,BRF-01285,BRF-01286, BRF-01287,
BRF-01288,BRF-01289,BRF-01290,BRF-01291,BRF-01292,BRF-
01293,BRF-01294, BRF-01295,BRF-01296,BRF-01297,BRF-
01298,BRF-01299,BRF-01300,BRF-01301,BRF-01302,BRF-
01303,BRF-01304,BRF-01305,BRF-01306,BRF-01307,BRF-01308,
B R F - 0 1 3 0 9 , B R F - 0 1 3 1 0 , B R F - 0 1 3 11 , B R F - 0 1 3 1 2 , B R F - 0 1 3 1 3 , B R F -
01314,BRF-01315, BRF-01316, BRF-01317,BRF-01318,BRF-
01319,BRF-01320,BRF-01321,BRF-01322, BRF-01323, BRF-
01324,BRF-01325,BRF-01326,BRF-01327,BRF-01328,BRF-01329,
BRF-01330,BRF-01331, BRF-01332,BRF-01333,BRF-01334,BRF-
01335,BRF-01336, BRF-01337,BRF-01338, BRF-01339,BRF-
01340,BRF-01341,BRF-01342,BRF-01343,BRF-01344,BRF-
01345,BRF-01346, BRF-01347,BRF-01348,BRF-01349,BRF-01350,
BRF-01351,BRF-01352,BRF-01353, BRF-01354,BRF-01355,BRF-
01356,BRF-01357, BRF-01358,BRF-01359,BRF-01360BRF-01361,
BRF-01362,BRF-01363,BRF-01364, BRF-01365,BRF-01366,BRF-
01367,BRF-01368, BRF-01369,BRF-01370,BRF-01371, BRF-
01372,BRF-01373,BRF-01374,BRF-01375,BRF-01376, BRF-
01377,BRF-01378, BRF-01379,BRF-01380,BRF-01381,BRF-
01382,BRF-01383, BRF-01384,BRF-01385, BRF-01386,BRF-
01387,BRF-01388,BRF-01389,BRF-01390,BRF-01391,BRF-01392,
BRF-01393,BRF-01394,BRF-01395,BRF-01396,BRF-01397,BRF-
01398, BRF-01399, BRF-01400,BRF-01401,BRF-01402,BRF-
01403,BRF-01404,BRF-01405,BRF-01406, BRF-01407,BRF-
0 1 4 0 8 , B R F - 0 1 4 0 9 , B R F - 0 1 4 1 0 , B R F - 0 1 4 11 , B R F - 0 1 4 1 2 , B R F - 0 1 4 1 3 ,
BRF-01414,BRF-01415,BRF-01416,BRF-01417,BRF-01418,BRF-
01419,BRF-01420, BRF-01421, BRF-01422,BRF-01423,BRF-
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1

01424,BRF-01425,BRF-01426,BRF-01427, BRF-01428, BRF-
01429,BRF-01430,BRF-01431,BRF-01432,BRF-01433,BRF-01434,
BRF-01435,BRF-01436, BRF-01437,BRF-01438,BRF-01439,BRF-
01440,BRF-01441,BRF-01442,BRF-01443, BRF-01444,BRF-
01445,BRF-01446,BRF-01447,BRF-01448,BRF-01449,BRF-
01450,BRF-01451, BRF-01452,BRF-01453,BRF-01454,BRF-
01455,BRF-01456,BRF-01457,BRF-01458, BRF-01459,BRF-
01460,BRF-01461,BRF-01462,BRF-01463,BRF-01464,BRF-01465,
BRF-01466, BRF-01467,BRF-01468,BRF-01469,BRF-01470,BRF-
01471,BRF-01472,BRF-01473, BRF-01474,BRF-01475,BRF-
01476,,BRF-01477,BRF-01478,BRF-01479,BRF-01480,BRF-01481,
BRF-01482,BRF-01483,BRF-01484,BRF-01485,BRF-01486, BRF-
01487,BRF-01488, BRF-01489,BRF-01490,BRF-01491,BRF-
01492,BRF-01493, BRF-01494,BRF-01495,BRF-01496, BRF-
01497,BRF-01498,BRF-01499,BRF-01500, BRF-01501,BRF-
01502,BRF-01503, BRF-01504,BRF-01505,BRF-01506,BRF-01507,
B R F - 0 1 5 0 8 , B R F - 0 1 5 0 9 , B R F - 0 1 5 1 0 , B R F - 0 1 5 11 , B R F - 0 1 5 1 2 , B R F -
01513,BRF-01514, BRF-01515,BRF-01516,BRF-01517,BRF-01518,
BRF-01519,BRF-01520,BRF-01521, BRF-01522,BRF-01523,BRF-
01524,BRF-01525,BRF-01526, BRF-01527,BRF-01528, BRF-
01529,BRF-01530,BRF-01531,BRF-01532,BRF-01533, BRF-
01534,BRF-01535,BRF-01536,BRF-01537,BRF-01538,BRF-
01539,BRF-01540,BRF-01541, BRF-01542, BRF-01543,BRF-
01544,BRF-01545,BRF-01546,BRF-01547,BRF-01548, BRF-01549,
BRF-01550,BRF-01551,BRF-01552,BRF-01553,BRF-01554,BRF-
01555,BRF-01556, BRF-01557,BRF-01558,BRF-01559,BRF-
01560,BRF-01561,BRF-01562,BRF-01563, BRF-01564,BRF-
01565,BRF-01566,BRF-01567,BRF-01568,BRF-01569,BRF-01570,
BRF-01571, BRF-01572,BRF-01573,BRF-01574,BRF-01575,BRF-
01576,BRF-01577, BRF-01578, BRF-01579,BRF-01580,BRF-
01581,BRF-01582,BRF-01583,BRF-01584, BRF-01585,BRF-01586,
BRF-01587,BRF-01588,BRF-01589,BRF-01590,BRF-01591,BRF-
01592,BRF-01593, BRF-01594,BRF-01595,BRF-01596,BRF-
01597,BRF-01598, BRF-01599,BRF-01600,BRF-01601, BRF-
01602,BRF-01603,BRF-01604,BRF-01605.

Grupo Químico: Acridine derivative, Anthracenyl derivative,
Benzazole derivative, Benzimidazole derivative, Benzo[b]thiophene
derivative, Benzofuran derivative e Benzopyrazole derivative.

Ingrediente Ativo: Não definido.
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.002667/2014-21
Data do protocolo: 16/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura da soja.

17. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código:BRF-01606,BRF-01607,BRF-01608,BRF-

01609,BRF-01610,BRF-01611,BRF-01612, BRF-01613,BRF-
01614,BRF-01615,BRF-01616,BRF-01617,BRF-01618,BRF-01619,
BRF-01620,BRF-01621,BRF-01622,BRF-01623,BRF-01624,BRF-
01625,BRF-01626,BRF-01627, BRF-01628,BRF-01629,BRF-
01630,BRF-01631,BRF-01632,BRF-01633,BRF-01634, BRF-
01635,BRF-01636,BRF-01637,BRF-01638,BRF-01639,BRF-
01640,BRF-01641,BRF-01642, BRF-01643,BRF-01644,BRF-
01645,BRF-01646,BRF-01647,BRF-01648,BRF-01649, BRF-
01650,BRF-01651,BRF-01652,BRF-01653,BRF-01654,BRF-
01655,BRF-01656,BRF-01657, BRF-01658,BRF-01659,BRF-
01660,BRF-01661,BRF-01662,BRF-01663,BRF-01664, BRF-
01665,BRF-01666,BRF-01667,BRF-01668,BRF-01669,BRF-
01670,BRF-01671,BRF-01672, BRF-01673,BRF-01674,BRF-
01675,BRF-01676,BRF-01677,BRF-01678,BRF-01679, BRF-
01680,BRF-01681,BRF-01682,BRF-01683,BRF-01684,BRF-
01685,BRF-01686,BRF-01687, BRF-01688,BRF-01689,BRF-
01690,BRF-01691,BRF-01692,BRF-01693,BRF-01694, BRF-
01695,,BRF-01696,BRF-01697BRF-01698,BRF-01699,BRF-
01700,BRF-01701,BRF-01702, BRF-01703,BRF-01704,BRF-
01705,BRF-01706,BRF-01707,BRF-01708,BRF-01709, BRF-
0 1 7 1 0 , B R F - 0 1 7 11 , B R F - 0 1 7 1 2 , B R F - 0 1 7 1 3 , B R F - 0 1 7 1 4 , B R F -
01715,BRF-01716,BRF-01717, BRF-01718,BRF-01719,BRF-
01720,BRF-01721,BRF-01722,BRF-01723,BRF-01724, BRF-
01725BRF-01726,BRF-01727,BRF-01728,BRF-01729,BRF-
01730BRF-01731,BRF-01732, BRF-01733,BRF-01734,BRF-
01735,BRF-01736,BRF-01737,BRF-01738,BRF-01739, BRF-
01740,BRF-01741BRF-01742,BRF-01743,BRF-01744,BRF-
01745BRF-01746,BRF-01747, BRF-01748,BRF-01749BRF-
01750,BRF-01751,BRF-01752,BRF-01753,BRF-01754, BRF-
01755,BRF-01756,BRF-01757,BRF-01758,BRF-01759,BRF-
01760,BRF-01761,BRF-01762, BRF-01763,BRF-01764,BRF-
01765,BRF-01766,BRF-01767,BRF-01768,BRF-01769, BRF-
01770,BRF-01771,BRF-01772,BRF-01773,BRF-01774,BRF-
01775,BRF-01776,BRF-01777, BRF-01778,BRF-01779,BRF-
01780,BRF-01781,BRF-01782,BRF-01783,BRF-01784, BRF-
01785,BRF-01786,BRF-01787,BRF-01788,BRF-01789,BRF-
01790,BRF-01791,BRF-01792, BRF-01793,BRF-01794,BRF-
01795,BRF-01796,BRF-01797,BRF-01798,BRF-01799, BRF-
01800,BRF-01801,BRF-01802,BRF-01803,BRF-01804,BRF-
01805,BRF-01806,BRF-01807, BRF-01808,BRF-01809,BRF-
01810,BRF-01811,BRF-01812,BRF-01813,BRF-01814, BRF-
01815,BRF-01816,BRF-01817,BRF-01818,BRF-01819,BRF-
01820,BRF-01821,BRF-01822, BRF-01823,BRF-01824,BRF-
01825,BRF-01826,BRF-01827,BRF-01828,BRF-01829, BRF-
01830,BRF-01831,BRF-01832,BRF-01833,BRF-01834,BRF-
01835,BRF-01836,BRF-01837, BRF-01838,BRF-01839,BRF-
01840,BRF-01841,BRF-01842,BRF-01843,BRF-01844, BRF-
01845,BRF-01846,BRF-01847,BRF-01848,BRF-01849,BRF-
01850,BRF-01851,BRF-01852, BRF-01853,BRF-01854,BRF-
01855,BRF-01856,BRF-01857,BRF-01858,BRF-01859, BRF-
01860,BRF-01861,BRF-01862,BRF-01863,BRF-01864,BRF-
01865,BRF-01866,BRF-01867, BRF-01868,BRF-01869,BRF-

01870,BRF-01871,BRF-01872,BRF-01873,,BRF-01874, BRF-
01875,BRF-01876,BRF-01877,BRF-01878,BRF-01879,BRF-
01880,BRF-01881,BRF-01882, BRF-01883,BRF-01884,BRF-
01885,BRF-01886,BRF-01887,BRF-01888,BRF-01889, BRF-
01890,BRF-01891,BRF-01892,BRF-01893,BRF-01894,BRF-
01895,BRF-01896,BRF-01897, BRF-01898,BRF-01899,BRF-
01900,BRF-01901,BRF-01902BRF-01903,BRF-01904, BRF-
01905,BRF-01906,BRF-01907,BRF-01908,BRF-01909,BRF-
01910,BRF-01911,BRF-01912, BRF-01913,BRF-01914,BRF-
01915,BRF-01916,BRF-01917,BRF-01918,BRF-01919, BRF-
01920,BRF-01921,BRF-01922,BRF-01923,BRF-01924,BRF-
01925,BRF-01926,BRF-01927, BRF-01928,BRF-01929,BRF-
01930,BRF-01931,BRF-01932,BRF-01933,,BRF-01934, BRF-
01935,BRF-01936,BRF-01937,BRF-01938,BRF-01939,BRF-
01940,BRF-01941,BRF-01942,BRF-01943,BRF-01944,BRF-
01945,BRF-01946,BRF-01947,BRF-01948,BRF-01949, BRF-
01950,BRF-01951,BRF-01952,BRF-01953,BRF-01954,BRF-
01955,BRF-01956,BRF-01957, BRF-01958,BRF-01959,BRF-
01960,BRF-01961,BRF-01962,BRF-01963,BRF-01964, BRF-
01965,BRF-01966,BRF-01967,BRF-01968,BRF-01969,BRF-
01970,BRF-01971,BRF-01972, BRF-01973,BRF-01974,BRF-
01975,BRF-01976,BRF-01977,BRF-01978,BRF-01979, BRF-
01980,BRF-01981,BRF-01982,BRF-01983,BRF-01984,BRF-
01985,BRF-01986,BRF-01987, BRF-01988,BRF-01989,BRF-
01990,BRF-01991,BRF-01992,BRF-01993,BRF-01994, BRF-
01995,BRF-01996,BRF-01997,BRF-01998,BRF-01999,BRF-
02000,BRF-02001,BRF-02002, BRF-02003,BRF-02004,BRF-
02005,BRF-02006,BRF-02007,BRF-02008,BRF-02009, BRF-
0 2 0 1 0 , B R F - 0 2 0 11 , B R F - 0 2 0 1 2 , B R F - 0 2 0 1 3 , B R F - 0 2 0 1 4 , B R F -
02015,BRF-02016,BRF-02017, BRF-02018,BRF-02019,BRF-
02020,BRF-02021,BRF-02022,BRF-02023,BRF-02024, BRF-
02025,BRF-02026,BRF-02027,BRF-02028,BRF-02029,BRF-
02030,BRF-02031,BRF-02032, BRF-02033,BRF-02034,BRF-
02035,BRF-02036,BRF-02037,BRF-02038,BRF-02039, BRF-
02040,BRF-02041,BRF-02042,BRF-02043,BRF-02044,BRF-
02045,BRF-02046,BRF-02047, BRF-02048,BRF-02049,BRF-
02050,BRF-02051,BRF-02052,BRF-02053,BRF-02054, BRF-
02055,BRF-02056,BRF-02057,BRF-02058,BRF-02059,BRF-
02060,BRF-02061BRF-02062, BRF-02063,BRF-02064,BRF-
02065,BRF-02066,BRF-02067,BRF-02068,BRF-02069, BRF-02070,
BRF-02071,BRF-02072,BRF-02073,BRF-02074,BRF-02075,BRF-
02076,BRF-02077, BRF-02078,BRF-02079,BRF-02080,BRF-
02081,BRF-02082,BRF-02083,BRF-02084, BRF-02085,BRF-
02086BRF-02087,BRF-02088,BRF-02089,BRF-02090,BRF-
02091,BRF-02092, BRF-02093,BRF-02094,BRF-02095BRF-
02096,BRF-02097,BRF-02098,BRF-02099, BRF-02100,BRF-
02101,BRF-02102,BRF-02103,BRF-02104,BRF-02105,BRF-
02106,BRF-02107, BRF-02108,BRF-02109,BRF-02110,BRF-
02111,BRF-02112,BRF-02113,BRF-02114, BRF-02115,BRF-
0 2 11 6 , B R F - 0 2 11 7 B R F - 0 2 11 8 , B R F - 0 2 11 9 , B R F - 0 2 1 2 0 , B R F -
02121,BRF-02122, BRF-02123,BRF-02124,BRF-02125,BRF-
02126,BRF-02127,BRF-02128,BRF-02129, BRF-02130,BRF-
02131,BRF-02132,BRF-02133,BRF-02134,BRF-02135,BRF-
02136,BRF-02137, BRF-02138,BRF-02139,BRF-02140,BRF-
02141,BRF-02142,BRF-02143,BRF-02144, BRF-02145,BRF-
02146,BRF-02147,BRF-02148,BRF-02149,BRF-02150,BRF-
02151,BRF-02152, BRF-02153,BRF-02154,BRF-02155,BRF-
02156,BRF-02157,BRF-02158,BRF-02159, BRF-02160,BRF-
02161,BRF-02162,BRF-02163,BRF-02164,BRF-02165,BRF-
02166,BRF-02167, BRF-02168,BRF-02169,BRF-02170,BRF-
02171,BRF-02172,BRF-02173,BRF-02174, BRF-02175,BRF-
02176,BRF-02177,BRF-02178,BRF-02179,BRF-02180,BRF-
02181,BRF-02182, BRF-02183,BRF-02184,BRF-02185.

Grupo Químico: Benzthiazole derivative, Carbazole deriva-
tive, Imidazo pyridine derivative, Indazole derivative, Índole deri-
vative, Indoline derivative e Indolizine derivative.

Ingrediente Ativo: Não definido
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.002668/2014-75
Data do protocolo: 16/04/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura da soja.

18. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: A21001
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Pasteuria penetrans
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do Processo: 21000.000320/2014-43
Data do protocolo: 22/01/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura do abacaxi, abóbora, abobrinha,acerola, agrião, álamo, alface,
algodão,alho,alho-porro,ameixa,amendoim,arroz,arroz irriga-
do,aveia,aveia preta,banana,batata, begônia,berinjela, beterraba,bróco-
lis,cacau, café,caju ,cana,canola ,caqui, cebola, cebolinha, cenoura,
cevada, chuchu, citrus,coco, coentro,pêssego pimenta, pimentão,pinus
,quiabo, repolho, rosa, rúcula, seringueira,soja,sorgo,teça,tomate,tri-
go,tulipa,uva,violeta,couve chinesa, couve- de-bruxelas, couveflor,cri-
sântemo,dendê,ervilha,espinafre,eucalipto,feijão,figo,fumo,gérbera,gi-
rassol,gladíolo,goiaba,gramado,jiló,kalanchoe,lírio,maça,mamão,man-
dioca,mandioquinha,manga,maracujámelancia,melão,milho,milhe-
to,mogno,morango,orquídea,palmeira,pastagens,pepino,pêra e couve

19. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: A21001
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Pasteuria penetrans
Nome do Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.

Número do Processo: 21000.000319/2014-19
Data do protocolo: 22/01/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura do abacaxi, abóbora, abobrinha, acerola, agrião, álamo, alface,
algodão, alho, alho-porro, ameixa, amendoim, arroz, arroz irrigado,
aveia, aveia preta, banana, batata, begônia, berinjela, beterraba, bró-
colis, cacau, café, caju, cana, canola, caqui, cebola, cebolinha, ce-
noura, cevada, chuchu, citrus, coco, coentro, pêssego pimenta, pi-
mentão, pinus, quiabo, repolho, rosa, rúcula, seringueira, soja, sorgo,
teça, tomate, trigo, tulipa, uva, violeta, couve-chinesa, couve-de-bru-
xelas, couve-flor, crisântemo, dendê, ervilha, espinafre, eucalipto, fei-
jão, figo, fumo, gérbera, girassol, gladíolo, goiaba, gramado, jiló,
kalanchoe, lírio, maça, mamão, mandioca, mandioquinha, manga, ma-
racujámelancia, melão, milho, milheto, mogno, morango, orquídea,
palmeira, pastagens, pepino, pêra e couve.

20. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: Mycotrol Maxx
Grupo Químico: Não se aplica + Piretrinas naturais
Ingrediente Ativo: Beauveria bassiana cepa GHA + piretrina

natural.
Nome do Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Número do Processo: 21000.001727/2014-98
Data do protocolo: 12/03/2014
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos na
cultura do algodão, café, citros, feijão, melão, morango, palma for-
rageira, soja e tomate.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

ATO No- 24, DE 13 DE MAIO DE 2014

1. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, a ANVISA reclassificou o produto Com-
pletto registro nº 01709, da Classe Toxicológica III- Medianamente
Tóxico para a Classe Toxicológica II- Altamente Tóxico.

2. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
atendendo solicitação da empresa registrante cancelamos os registros
dos produtos Dicofol Fersol 185 EC registro nº 01798394, Dicofol
Fersol 480 EC registro nº 001394, Dicofol Fersol Técnico Makh-
teshim 950 registro nº 01598894, Agromex registro 0708310 e Ci-
permetrina Fersol 100 EC registro nº 000491.

3. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
atendendo solicitação da empresa registrante cancelamos os registros
dos produtos Carboran Técnico 850 registro nº 00238802, Folpet
Fersol 500 WP registro nº 0818805, Captan Fersol 500 TS registro
nº03305, Cipermetrina Fersol 100 SC registro nº 05396.

4. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
atendendo solicitação da empresa registrante cancelamos o registro do
produto Monceren WP registro nº 01896.

5. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
atendendo solicitação da empresa registrante cancelamos o registro do
produto Orthene 750 BR para sementes registro nº 02588394.

6. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002 e Ato CGAA nº 70 de 11 de setembro de
2013, publicada no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada
a inclusão dos fabricantes Isochem S.A. - Rue Lavoise 38800 - Le
Pont De Claix - França e Agan Chemical Manufacturers Ltd - Haash-
lag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O. Box 262
- Israel, - Israel, no produto Dropp Ultra SC registro nº 03698.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão da modalidade de
aplicação aérea no produto Metarril WP E9 registro nº 06605.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão da modalidade de
aplicação aérea no produto Methamax EC registro nº 10711.

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, atendendo solicitação da empresa re-
gistrante do produto, no Thiabendazole Técnico registro nº 09001 ,
excluímos os seguintes fabricantes; Syngenta Proteção de Cultivos
Ltda - Paulínia / SP; Syngenta Crop Protection Inc. - 3905 Highway
75 River Road, St Gabriel, LA 70776, EUA; Syngenta Crop Pro-
tection AG. - Schweizerhalle, Prattein, Suíça; Syngenta S.A.- Route
de l´ll au Bois, CH1870, Monthey, Suíça; Syngenta Crop Protection
S.A.S. - Usine d'Aigues-Vives, Route de La Gare, F30670 Aigues-
Vives, França; Syngenta Manufaturing B.V. - Stepvelter, 10, Ro-
osendaal, Países Baixos, Holanda e Syngenta S.A.- Planta de Car-
tagena, Zona Mamonal, Cartagena, Colômbia, esta exclusão entra nas
formulações à base desse produto.

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Dow AgroSciences Industrial Ltda - Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, 3200- Rio Abaixo-Jacarei /SP, no produto Eleve
registro nº 10909.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Jiangsu Suhua Group Xinda Chemical Co., Ltd - Baliuwei,
Dongsha, Leyu Town, 215619 - Zhangjiangang - China e Meghmani
Organics Ltd - 402,403,404,452- Post Chharodi, Ta Sanand - 382170-

District Ahmedabad - Índia , no produto Gemini registro nº
017907.

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Ace-
fato Nortox registro nº 16907, através do processo
2 1 0 0 0 . 0 0 2 6 0 4 / 2 0 11 - 2 1 .
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13. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Nortox S.A. CNPJ nº 75.263.400/0001-
99- Arapongas /PR , a importar o produto Nicosulfuron Técnico
Cropchem registro nº 01511, uma vez que a mesma consta como
formuladora nos produtos Kyron 40 SC registro nº 10013 e Lotus 40
SC registro nº 10113.

14. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Du Pont Agricultural Products - La Port Plant - 12501
Strang Road - 77571 - La Port- Texas - EUA; Milenia Agrociências
S.A - Londrina / PR e Milenia Agrociências S.A.- Taquari/RS; Agan
Chemical Manufacturers Ltd- Haashlag Street 3- Northern Industrial
Zone- Ashdod 77102 - P.O. Box 262 - Israel, no produto Magnus BR
registro nº 03610.

15. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do endereço da empresa
Alamos do Brasil Ltda da Rua Luzitana nº 273, conjunto 501 sala B,
Bairro Higienópolis - Porto Alegre / RS, para a Rua Ernesto da
Fontura, 1479 - Sala 601- Bairro São Geraldo- Porto Alegre / RS-
CEP:90230-091.

16. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Iharabras S.A- Indústrias Químicas -
CNPJ nº 61.142.550/0001-30 e filiais Ibiporã/ PR- CNPJ nº
61.142.550/0013-73 e Carazinho / RS - CNPJ nº 61.142.550/0011-01,
a importar o produto Sonata registro nº 04311.

17. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Chemtura Indústria Química do Brasil
Ltda - CNPJ nº 68.392.844/0001-69, a importar o produto Nico re-
gistro nº 12612.

18. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Jiangyin Suli Chemical Co., Ltd - 7 Runhua Road, Ligang Town,
Jiangyin City, Jiangsu Province, 214444- China, no produto Echo
WG registro nº 10006.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Pyosa de CV- Ave Industrias 1200- 64410 Monterrey, NL., México,
no produto Marshal 400 registro nº 013007.

20. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A.- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.

Box 262 - Israel, no produto Confidence registro nº 008607.
21. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto

4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.

Box 262 - Israel, no produto Help registro nº 17708.
22. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto

4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.

Box 262 - Israel, no produto Soldier registro nº 008707.
23. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto

4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-

ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.

Box 262 - Israel, no produto Xekil registro nº 18108.
24. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto

4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Du Pont Agricultural Products - La Port Plant - 12501, Strang Road
77571- La Port, Texas - USA, no produto Hexazinona - D Nortox
registro nº 08009.

25. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A - Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.

Box 262 - Israel, no produto Scopus registro nº 008807.
26. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto

4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Canastra registro nº
08698, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão das culturas de Arroz e Cana-de-açúcar.

27. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, atendendo solicitação da proprietária
do produto excluímos o alvo biológico Ácaro-purpúreo ( Panonychus
citri) da cultura do Citrus, do produto Okay registro nº 01214.

28. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Arrow registro nº 011707,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão das culturas de Arroz e Cana-de-açúcar, e inclusão do for-
mulador Nortox S.A.- Rondonópolis / MT.

29. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Pyosa de CV- Ave Industrias 1200- 64410 Monterrey, NL., México,
no produto Eltra 400 SC registro nº 013107.

30. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.

Box 262 - Israel e Jiangsu Kuaida Agrochemical Co., Ltd - No. 2
Jiangshe Road, Matang Town - Rudong- 226401- Jiangsu, China, no
produto Diuron Nortox registro nº 00988692.

31. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Jiangsu Yangnong Chemical Co. Ltd - 39 Wenfeng Road, Yangzhou
- 225009- Jiangsu - China, no produto Karate Zeon 250 CS registro
nº 08799.

32. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Indofil Industries Limited - Azad Nagar, Sandoz Baug P.O., Off
Ghodbunder Road, Near Critalsar, Manpada-Thane - 400607, Índia,
no produto Tairel-M registro nº 02405.

33. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Ouro Fino Química Ltda - Uberaba / MG, Servatis S.A -
Resende /RJ, Sipcam UPL do Brasil S.A.- Uberaba / MG e Tagma

Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Paulínia /
SP, no produto Bravonil 720 registro nº 06300.

34. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A.- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A - Londrina / PR, Agan Chemical Manufacturers Ltd -

Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102- P.O.
Box 262 - Israel e Jiangsu Kuaida Agrochemical Co., Ltd- No. 2
Jianshe Road, Matang Town - Rudong 226401- Jiangsu , China, no
produto Diuron Nortox 500 SC registro nº 08895.

35. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102- P.O.

Box 262 -Israel, no produto BeloBR registro nº 00812.
36. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto

4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR , Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102- P.O.

Box 262 -Israel , Dow AgroSciences Southern África (PTY) Ltd -
Old Mill Site, Canelands 4341- 4000 - Dursban - África do Sul, no
produto FortalezaBR registro nº 01011.

37. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Ouro Fino Química Ltda - Uberaba/MG, Sipcam UPL
Brasil S.A.- Uberaba/MG e Tagma Brasil Indústria e Comércio de
Produtos Químicos Ltda - Paulínia / SP, no produto Sirius 250 SC
registro nº 00692.

38. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Pyosa de C.V.- Ave Industrias 1200 Pte- Monterrey, NL., México, no
produto Fênix 400 SC registro nº 013107.

39. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR e Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.

Box 262 - Israel e Jiangsu Kuaida Agrochemical Co. Ltd - No. 2
Jiangshe Road, Matang Town - Rudong- 226401- Jiangsu, China, no
produto Hexazinona D Nortox registro nº 08009.

40. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Milenia agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia Agro-
ciências S.A. - Londrina / PR, Agan Chemical Manufacturers Ltd -
Haashlag Street 3- Northern Industrial Zone- Ashdod 77102 - P.O.
Box 262 - Israel e Nortox S.A. - Arapongas /PR, inclusão dos for-
muladores Winfield Solutions, LCC - 1080 County Road F. West -
Shoreview- EUA; Milenia Agrociências S.A .- Taquari / RS , Milenia
Agrociências S.A. - Londrina / PR, UPL do Brasil Indústria e Co-
mércio de Insumos Agropecuários S.A-Ituverava / SP, Iharabras S.A.-
Sorocaba / SP, Nortox S.A.- Arapongas / PR, Nortox S.A.- Ron-

donópolis / MT, Ouro Fino Química Ltda- Uberaba / MG, Sipcam
UPL Brasil S.A.- Uberaba/MG, no produto Karmex 800 registro nº
00408303.

41. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Macrofértil Indústria e Comércio de
Fertilizantes Ltda - CNPJ nº 76.082.320/0021-43,a importar o produto
Clorpirifos Sabero 480 EC registro nº 19208.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 503, DE 13 DE MAIO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no
01200.006129/2013-61, de 20/12/2013, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Fênix Indústria de Eletrônicos
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 11.917.738/0001-34, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos,
montados, para aparelho leitor de código por rádio-frequência
(RFID).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 1018, de 08 de dezembro de 2010.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.006129/2013-
61, de 20/12/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 504, DE 13 DE MAIO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no
01200.001097/2014-98, de 14 de março de 2014, e

Considerando que a empresa Foxconn CMMSG Indústria de
Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 08.285.374/0001-02, é
titular da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 170, de 20 de
fevereiro de 2013, publicada em 21 de fevereiro de 2013, que lhe
concedeu habilitação à fruição dos incentivos fiscais previsto no De-
creto no 5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que a empresa Foxconn CMMSG Indústria de
Eletrônicos Ltda., CNPJ no 08.285.374/0002-93, é titular da Portaria
Interministerial MCT/MDIC/MF no 106, de 30 de janeiro de 2013,
publicada em 01 de fevereiro de 2013, que lhe concedeu habilitação
à fruição dos incentivos fiscais previsto no Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006;

Considerando que as empresas Foxconn CMMSG Indústria
de Eletrônicos Ltda., CNPJ sob os nos 08.285.374/0001-02,
08.285.374/0002-93, alteraram sua razão social para Foxconn Brasil
Indústria e Comércio Ltda., mantidos os CNPJ's, sem que tais al-
terações tenham acarretado solução de continuidade das sociedades,
ou quaisquer alterações nos seus direitos e obrigações sociais, con-
forme consta da documentação juntada ao Processo acima referido,
que foi devidamente registrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1o Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 170, de 20 de fevereiro de 2013, publicada em
21 de fevereiro de 2013, a denominação da empresa, de Foxconn
CMMSG Indústria de Eletrônicos Ltda. para Foxconn Brasil Indústria
e Comércio Ltda., CNPJ nº 08.285.374/0001-02.

Art. 2o Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 106, de 30 de janeiro de 2013, publicada em 01
de fevereiro de 2013, a denominação da empresa, de Foxconn
CMMSG Indústria de Eletrônicos Ltda. para Foxconn Brasil Indústria
e Comércio Ltda., CNPJ no 08.285.374/0002-93.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
sob a nova denominação de Foxconn Brasil Indústria e Comércio
Ltda., CNPJ sob os nos 08.285.374/0001-02, 08.285.374/0002-93,
desde a data em que se operou a alteração da denominação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 506, DE 13 DE MAIO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22, c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do processo
MCTI no 01200.001607/2007-06, de 11 de abril de 2007, resolvem:

Art.1o Cancelar, por solicitação da interessada, a habilitação
à fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26
de setembro de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 133, de 06 de março de 2002, publicada em 08
de março de 2002, a época, para a empresa Hypercom do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 68.950.385/0001-
91, cuja atual denominação social é Empresa Brasileira Industrial,
Comercial e Serviços Ltda., CNPJ sob o nº 68.950.385/0001-91.

Art. 2o Caso constatado pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, do Ministério da Fazenda, ter havido fruição dos incentivos
fiscais em desacordo com a legislação ou em período não coberto
pela vigência da Portaria referida no art. 1o, a empresa deverá efetuar
o ressarcimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, que
tiver deixado de recolher, nos termos do disposto no art. 9o da Lei no
8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto no 5.906,
de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 507, DE 13 DE MAIO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no
01200.006993/2006-33, de 13 de dezembro de 2006, e

Considerando que a empresa Cianet Indústria e Comércio
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 74.169.830/0001-83, é titular das
Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF no 291, de 09 de maio de
2002, publicada em 10 de maio de 2002, e no 293, de 16 de maio de
2006, publicada em 17 de maio de 2006, que lhe concederam ha-
bilitações à fruição dos incentivos fiscais previsto no Decreto no
5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que a empresa Cianet Indústria e Comércio
Ltda., CNPJ no 74.169.830/0001-83, alterou sua denominação social
para Cianet Indústria e Comércio S/A, mantido o CNPJ, sem que tal
alteração tenha acarretado solução de continuidade das sociedades, ou
quaisquer alterações nos seus direitos e obrigações sociais, conforme
consta da documentação juntada ao Processo acima referido, que foi
devidamente registrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1o Fica alterada nas Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF no 291, de 09 de maio de 2002, publicada em 10 de
maio de 2002, e no 293, de 16 de maio de 2006, publicada em 17 de
maio de 2006, a denominação da empresa, de Cianet Indústria e
Comércio Ltda. para Cianet Indústria e Comércio S/A, CNPJ no
74.169.830/0001-83.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
sob a nova denominação de Cianet Indústria e Comércio S/A, CNPJ
sob o no 74.169.830/0001-83, desde a data em que esta se operou a
alteração da denominação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA No- 505, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no
01200.005442/2013-81, de 18 de novembro de 2013, que o produto,
e respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa
Altus Sistemas de Automação S/A, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no
92.859.974/0001-43, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Unidade terminal remota.
Modelos: HX3040; HX1120; HX2320; HX6020; HX6000;

HX8320; HX9001; HX9003.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

RESOLUÇÃO No- 168, DE 30 DE ABRIL DE 2014

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR,
criada pela Lei no 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei no 6.189, de 16 de dezembro de 1974,
com as alterações introduzidas pela Lei no 7.781, de 17 de junho de
1989 e pelo Decreto no 5.667, publicado no Diário Oficial da União
de 11 de janeiro de 2006, por decisão de sua Comissão Deliberativa,
adotada na 616ª Sessão, realizada em 30 de abril de 2014, con-
siderando:

a) que o projeto de norma foi elaborado pela comissão de
estudos constituída pela Portaria CNEN/PR nº 051/2009, conforme
consta do processo CNEN nº 01341-002559/2008-31; e

b) que a consulta pública foi efetuada no período de 17 de
dezembro de 2010 a 16 de março de 2011, resolve:

Art. 1° Aprovar a Norma CNEN NN 8.02 Licenciamento de
Depósitos de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis de Ra-
diação, anexa a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ANGELO FERNANDO PADILHA
Presidente da Comissão

REX NAZARÉ ALVES
Membro

ISAAC JOSÉ OBADIA
Membro

CRISTÓVÃO ARARIPE MARINHO
Membro

IVAN PEDRO SALATI DE ALMEIDA
Membro

ANEXO

NORMA CNEN NN 8.02
LICENCIAMENTO DE DEPÓSITOS DE REJEITOS RA-

DIOATIVOS DE BAIXO E MÉDIO NÍVEIS DE RADIAÇÃO
Estabelece os critérios gerais e requisitos básicos de se-

gurança e proteção radiológica relativos ao licenciamento de depó-
sitos iniciais, intermediários e finais de rejeitos radioativos de baixo e
médio níveis de radiação, em atendimento à Lei 10308/2001

Art. 1° Esta Norma foi aprovada pela Comissão Deliberativa
da Comissão Nacional de Energia Nuclear, conforme expresso na
Resolução CNEN/CD nº 168, de 30 de abril de 2014.

CAPÍTULO I
DO CAMPO DE APLICAÇÃO
Art. 2º Estão sujeitos aos requisitos estabelecidos nesta Re-

solução os depósitos iniciais, intermediários e finais de rejeitos ra-
dioativos de baixo e médio níveis de radiação.

§1o Os rejeitos radioativos das Classes 1 e 2 devem ser
gerenciados de modo a cumprir os requisitos estabelecidos na Norma
CNEN NN 8.01 Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio
Níveis de Radiação.

§2o O depósito inicial de rejeitos radioativos da Classe 1
localizado na mesma edificação da instalação radiativa que gerou
esses rejeitos está isento dos requisitos desta Norma e seu licen-
ciamento integrará o licenciamento da instalação radiativa como um
todo, conforme Norma CNEN NN 6.02 Licenciamento de Instalações
Radiativas, desde que comprovado o atendimento aos requisitos es-
tabelecidos na Norma CNEN NN 8.01 Gerência de Rejeitos Ra-
dioativos de Baixo e Médio Níveis de Radiação.

§3º Esta Norma não se aplica ao licenciamento de depósitos
de rejeitos radioativos das Classes 2.2 e 2.3 que não estejam acon-
dicionados em embalagens.

§4º Esta Norma não se aplica ao licenciamento de depósitos
de rejeitos radioativos da Classe 3.
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§5º Esta Norma não se aplica a sistemas de barragens de
rejeitos contendo radionuclídeos de meia-vida longa resultantes da
operação de usinas de tratamento de minérios e de outras indústrias
de mineração.

§6º O titular do depósito deverá assegurar o cumprimento de
todos os critérios e requisitos estabelecidos nesta Resolução.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DOS REJEITOS RADIOATIVOS
Art. 3o Os rejeitos são classificados em classes, segundo seus

níveis e natureza da radiação, bem como suas meias-vidas, conforme
descrito a seguir:

I - Classe 0: Rejeitos Isentos (RI): rejeitos contendo ra-
dionuclídeos com valores de atividade ou de concentração de ati-
vidade, em massa ou volume, inferiores ou iguais aos respectivos
níveis de dispensa estabelecidos nos Anexos II e V da Norma CNEN
NN 8.01 Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis
de Radiação;

II - Classe 1: Rejeitos de Meia-Vida Muito Curta (RVMC):
rejeitos com meia-vida inferior ou da ordem de 100 dias, com níveis
de atividade ou de concentração de atividade superiores aos res-
pectivos níveis de dispensa;

III - Classe 2: Rejeitos de Baixo e Médio Níveis de Radiação
(RBMN): rejeitos com meia-vida superior à dos rejeitos da Classe 1,
com níveis de atividade ou de concentração de atividade superiores
aos níveis de dispensa estabelecidos nos Anexos II e V da Norma
CNEN NN 8.01 Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio
Níveis de Radiação, bem como com potência térmica inferior a 2
kW/m3;

IV - Classe 2.1: Rejeitos de Meia-Vida Curta (RBMN-VC):
rejeitos de baixo e médio níveis de radiação, emissores beta/gama,
com meia-vida inferior ou da ordem de 30 anos e com concentração
de radionuclídeos emissores alfa de meia-vida longa limitada em
3700 kBq/kg, acondicionados em volumes individuais e com um
valor médio de 370 kBq/kg para o conjunto de volumes;

V - Classe 2.2: Rejeitos contendo Radionuclídeos Naturais
(RBMN-RNp): rejeitos de baixo e médio níveis de radiação, pro-
venientes de extração e exploração de petróleo, contendo radionu-
clídeos das séries do urânio e tório em concentrações de atividade ou
atividades acima dos níveis de dispensa estabelecidos no Anexo V da
Norma CNEN NN 8.01 Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e
Médio Níveis de Radiação;

VI - Classe 2.3: Rejeitos contendo Radionuclídeos Naturais
(RBMN-RNm): rejeitos contendo matérias-primas minerais, naturais
ou industrializadas, contendo radionuclídeos das séries do urânio e
tório em concentrações de atividade ou atividades acima dos limites
de dispensa estabelecidos no Anexo V da Norma CNEN NN 8.01
Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis de Ra-
diação;

VII - Classe 2.4: Rejeitos de Meia-Vida Longa (RBMN-VL):
rejeitos não enquadrados nas Classes 2.2 e 2.3, com concentrações de
radionuclídeos de meia-vida longa; ou

VIII - Classe 3: Rejeitos de Alto Nível de Radiação (RAN):
Rejeitos com potência térmica superior a 2 kW/m3 e com concen-
trações de radionuclídeos de meia-vida longa.

CAPÍTULO III
DOS MÉTODOS DE DISPENSA OU DEPOSIÇÃO
Art. 4º Os rejeitos radioativos das Classes 0, 1, e 2 devem

ser dispensados ou depositados conforme se segue:
I - Classe 0: podem ser dispensados sem restrições radio-

lógicas;
II - Classe 1: devem ser armazenados para decaimento e,

posteriormente, dispensados, sem restrições radiológicas, na rede de
esgotos sanitários ou no sistema de coleta de resíduo urbano, aten-
dendo aos requisitos pertinentes de dispensa estabelecidos na Norma
CNEN NN 8.01 Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio
Níveis de Radiação; e

III - Classe 2:
a) os rejeitos radioativos da Classe 2.1 devem ser depo-

sitados em depósitos próximos à superfície;
b) os rejeitos radioativos das Classes 2.2 e 2.3 devem ser

depositados em depósitos próximos à superfície ou em profundidade
definida pela análise de segurança; e

c) os rejeitos radioativos da Classe 2.4 devem ser depo-
sitados em formações geológicas com profundidade definida pela
análise de segurança.

CAPÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE REJEITOS

R A D I O AT I V O S
Art. 5º Os depósitos de rejeitos radioativos são classificados

em quatro tipos:
I - depósito inicial, destinado ao armazenamento de rejeitos

radioativos cuja responsabilidade para administração e operação é do
titular, pessoa jurídica responsável legal pela instalação geradora dos
rejeitos;

II - depósito intermediário, destinado a receber e, eventual-
mente, acondicionar rejeitos radioativos, objetivando a sua remoção
para depósito final, em observância aos critérios de aceitação es-
tabelecidos na Norma CNEN NN 6.09 Critérios de Aceitação para
Deposição de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis de Ra-
diação;

III - depósito final, destinado à deposição final de rejeitos
radioativos; ou

IV - depósito provisório, destinado a receber rejeitos ra-
dioativos provenientes de acidentes nucleares ou radiológicos.

CAPÍTULO V
DO LICENCIAMENTO DE DEPÓSITOS
Art. 6o O processo de licenciamento de um depósito de

rejeitos radioativos envolve o requerimento do ato administrativo pelo
responsável legal pelo depósito, o encaminhamento do documento de
licenciamento respectivo e a emissão pela CNEN dos seguintes atos
administrativos:

I - Aprovação do Local;
II - Autorização para Construção;
III - Autorização para Operação;
IV - Autorização para Descomissionamento de depósitos ini-

ciais, intermediários ou provisórios; e
V - Autorização para Encerramento, somente para depósitos

finais.
Art. 7º Os requisitos para a aprovação do local e auto-

rizações de depósitos de rejeitos radioativos provisórios serão es-
tabelecidos pela CNEN a cada evento específico.

Parágrafo único. O processo de seleção e escolha de local
está estabelecido na Norma CNEN NE 6.06 Seleção e Escolha de
Locais para Depósitos de Rejeitos Radioativos.

Seção I
Da Aprovação do Local
Art. 8º Com vistas à obtenção da Aprovação do Local, o

titular, pessoa jurídica responsável legal pelo depósito, deve submeter
à CNEN um Relatório do Local (RL), abrangendo, em caráter obri-
gatório, as seguintes informações:

I - características de utilização das cercanias, distribuição da
população local, vias de acesso e distâncias aos centros de popu-
lação;

II - características gerais de projeto e de operação da ins-
talação proposta, abrangendo emprego pretendido, capacidade no-
minal, natureza e inventário dos rejeitos radioativos a serem contidos;
características de segurança que serão incluídas e os sistemas de
contenção previstos para evitar a liberação de material radioativo ou
a irradiação externa de pessoas;

III - análise preliminar do potencial de influência no meio
ambiente em decorrência da construção da instalação e da sua ope-
ração normal e em casos de acidente; e

IV - programa preliminar de monitoração ambiental pré-
operacional.

§1º Os requisitos específicos do RL do depósito final de
rejeitos radioativos da classe 2.1 constam do Anexo I desta Norma.

§2º As informações pertinentes já constantes do Relatório de
Análise de Segurança da instalação podem ser referenciadas quando
da elaboração do Relatório do Local do depósito de rejeitos, caso o
mesmo local seja escolhido para a construção do depósito.

§3º Apresentar uma análise prospectiva da área circunvizinha
ao repositório, considerando os possíveis incrementos demográficos,
industriais e de outras atividades antrópicas.

§4º As informações apresentadas no RL devem conter dados
suficientes para uma avaliação independente, por parte da CNEN,
quanto ao potencial de migração de rejeitos radioativos do depósito
para o solo, rochas e águas subterrâneas.

Seção II
Da Autorização para Construção
Art. 9º Com vistas à obtenção da Autorização de Construção,

o titular do depósito deve submeter à CNEN um Relatório Preliminar
de Análise de Segurança (RPAS), abrangendo, em caráter obrigatório,
as seguintes informações:

I - qualificações técnicas do responsável pela construção;
II - descrição e análise da instalação, com atenção especial às

características de projeto de construção e de operação;
III - análise preliminar e avaliação do projeto e desempenho

de estruturas, sistemas e componentes da instalação, com o objetivo
de avaliar os aspectos de proteção radiológica;

IV - programa de garantia da qualidade a ser aplicado du-
rante a construção;

V - planos preliminares para procedimentos em situações de
emergência, que devem ser suficientes para assegurar a compati-
bilidade do futuro plano de emergência com as características do
projeto da instalação;

VI - plano preliminar de gerência de rejeitos, com descrição
dos sistemas de controle de liberação de efluentes e dispensa de
rejeitos radioativos, conforme estabelecido na Norma CNEN NN 8.01
Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis de Ra-
diação;

VII - plano preliminar de proteção física;
VIII - plano preliminar de proteção contra incêndio;
IX - plano preliminar de proteção radiológica; e
X - relação das normas técnicas e códigos computacionais a

serem adotados.
§1º O projeto de construção do depósito inicial ou inter-

mediário de rejeitos das Classes 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4, acondicionados
em embalagens, deve atender aos requisitos básicos de armazena-
mento estabelecidos para rejeitos da Classe 1 na Norma CNEN NN
8.01 Gerência de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis de
Radiação, acrescido dos requisitos abaixo elencados:

a) possuir blindagem para o exterior que assegure o cum-
primento dos requisitos de proteção radiológica;

b) possuir sistemas de ventilação, exaustão e filtragem;
c) dispor de meios que evitem a entrada de animais que

possam provocar a dispersão do rejeito;
d) assegurar as condições ambientais necessárias para evitar

a degradação dos volumes;
e) possuir sistemas de tanques e drenos de piso para coleta

de líquidos provenientes de eventuais vazamentos e descontamina-
ções;

f) prover segurança contra ação de eventos induzidos por
fenômenos naturais;

g) possuir barreiras físicas que visem minimizar a dispersão
e migração de material radioativo para o meio ambiente;

h) dispor de acessos com dimensões suficientes para permitir
deslocamentos e manobras de volumes; e

i) dispor de piso com resistência de carga compatível com a
altura e peso do material a ser armazenado e de equipamentos de
manejo de carga.

§2º As informações pertinentes já constantes no Relatório de
Análise de Segurança da instalação podem ser referenciadas quando
da elaboração do RPAS do depósito de rejeitos radioativos.

Art. 10 As informações apresentadas no RPAS devem abran-
ger os seguintes itens: dados relativos às bases, critérios, modelos
conceituais e matemáticos, métodos e códigos de solução, hipóteses e
condições de cálculo e particularidades de projeto de engenharia e
arquitetura.

§1º Essas informações devem ser prestadas em detalhe su-
ficiente para permitir uma avaliação de segurança independente por
parte da CNEN, cabendo a esta, se julgar apropriado ou necessário,
estabelecer requisitos adicionais aos constantes desta Norma.

§2º O titular deve demonstrar cientificamente que sistemas,
estruturas e componentes apropriados serão adotados no caso em que
a área escolhida para sua construção seja próxima ao meio marinho,
em meio fraturado altamente permeável ou em terreno incapaz de
impedir ou retardar a migração de radionuclídeos do depósito para
águas subterrâneas potencialmente utilizáveis pelo homem.

Art. 11 Independem de autorização da CNEN:
I - a exploração e escavação preliminar do local e a pre-

paração de infraestrutura para obras de construção, tais como: vias de
acesso, canteiro de obras, linhas de transmissão, edificações tem-
porárias e edificações não destinadas a itens importantes à segurança;
e

II - a construção de edificações não destinadas ao manuseio
ou deposição de rejeitos radioativos.

Seção III
Da Autorização para Operação
Art. 12 A concessão da Autorização para Operação está

condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
I - ter sido a construção do depósito concluída de acordo

com as disposições legais, regulamentares e normativas, bem como
com as condições da Autorização de Construção e seus aditamen-
tos;

II - haver comprovação de que os requisitos de segurança e
proteção radiológica aplicáveis tenham sido atendidos; e

III - atender aos critérios de aceitação de rejeitos radioativos
em depósitos estabelecidos na Norma CNEN NN 6.09 Critérios de
Aceitação para Deposição de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio
Níveis de Radiação.

Art. 13 Com vistas à obtenção da Autorização para Ope-
ração, o titular do depósito deve submeter à CNEN um Relatório
Final de Análise de Segurança (RFAS), abrangendo, em caráter obri-
gatório, as seguintes informações:

I - projeto e função do depósito de rejeitos radioativos;
II - caracterização dos rejeitos radioativos e fontes em desuso

que compõem o depósito;
III - abrangência do gerenciamento de rejeitos no depósito;
IV - descrição do depósito e de seus componentes, equi-

pamentos e sistemas importantes para a segurança;
V - caracterização do sítio do depósito;
VI - manual de procedimentos para as atividades com im-

portância para a segurança;
VII - análise da segurança radiológica;
VIII - plano de proteção radiológica;
IX - plano de proteção física;
X - sistema de gestão da qualidade;
XI - preparação e resposta a emergências radiológicas;
XII - requisitos para encerramento de operações e desco-

missionamento, no caso de depósitos iniciais e intermediários;
XIII - controle de materiais nucleares, quando aplicável;
XIV - proteção contra incêndios; e
XV - outros aspectos relevantes, quando aplicáveis.
§1º Os requisitos específicos do RFAS dos depósitos iniciais

e intermediários de rejeitos radiativos das classes 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4,
acondicionados em embalagem, constam do Anexo II desta Norma.

§2º Os requisitos específicos do RFAS dos depósitos finais
de rejeitos radiativos da classe 2.1 constam do Anexo III desta Nor-
ma.

§3º As informações pertinentes já constantes no Relatório de
Análise de Segurança da instalação podem ser referenciadas quando
da elaboração do RFAS do depósito de rejeitos radioativos.

Art. 14 As informações apresentadas no RFAS devem abran-
ger os seguintes itens: dados relativos às bases, critérios, modelos
conceituais e matemáticos, métodos e códigos de solução, hipóteses e
condições de cálculo e particularidades de projeto de engenharia e
arquitetura.

§1º Essas informações devem ser prestadas em detalhe su-
ficiente para permitir uma avaliação de segurança independente por
parte da CNEN, cabendo a esta, se julgar apropriado ou necessário,
estabelecer requisitos adicionais aos constantes nesta Resolução.

§2º O titular deve demonstrar cientificamente que sistemas,
estruturas e componentes apropriados serão adotados no caso em que
a área escolhida para sua construção seja próxima ao meio marinho,
em meio fraturado altamente permeável ou em terreno incapaz de
impedir ou retardar a migração de radionuclídeos do depósito para
águas subterrâneas potencialmente utilizáveis pelo homem.

Seção IV
Da Autorização para Descomissionamento de Depósitos
Art. 15 Com vistas à obtenção da Autorização para Des-

comissionamento de depósitos iniciais de rejeitos da Classe 1, bem
como de depósitos iniciais de fontes seladas fora de uso das Classes
2.1 e 2.4, o titular do depósito deve encaminhar à CNEN as seguintes
informações:

I - descrição dos rejeitos existentes no depósito;
II - programa de gerência de rejeitos radioativos gerados no

processo de descomissionamento; e
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III - indicação do destino pretendido para os rejeitos.
Art. 16 Antes do descomissionamento de um depósito inicial

ou intermediário de rejeitos das Classes 2.1 e 2.4, bem como de
rejeitos das Classes 2.2 e 2.3 acondicionados em embalagens, o titular
deve encaminhar à CNEN um plano detalhado de descomissiona-
mento para análise e aprovação, contendo:

I - descrição e histórico da instalação;
II - inventário dos materiais radioativos e ou equipamentos

emissores de radiação ionizante;
III - procedimentos técnicos para avaliação dos níveis de

radiação e para a descontaminação de áreas, superfícies e equipa-
mentos;

IV - destino a ser dado aos rejeitos radioativos;
V - procedimentos técnicos e administrativos para a des-

contaminação total da instalação;
VI - programa de gerência dos rejeitos gerados no processo

de descontaminação; e
VII - destino a ser dado aos registros que devam ser con-

servados.
Art. 17 O depósito provisório deverá ser descomissionado

por ocasião da transferência total dos rejeitos para depósito inter-
mediário ou final.

Seção V
Da Autorização para
ncerramento de Depósitos
Art. 18 O titular deve prestar à CNEN informações com

vistas à concessão da Autorização para Encerramento de depósitos
finais, consubstanciadas em um Relatório Final de Análise de En-
cerramento do Local (RFAEL).

Parágrafo único. Os requisitos específicos do RFAEL cons-
tam do Anexo IV desta Norma.

Art. 19 Os depósitos de rejeitos da Classe 2.1 próximos à
superfície devem ser submetidos a controle institucional ativo de, no
máximo, 300 anos.

Seção VI
Das Auditorias e Inspeções Regulatórias
Art. 20 O titular deve garantir à CNEN o livre acesso ao

local e a todas as informações que forem julgadas necessárias para o
cumprimento desta Norma e dos demais regulamentos aplicáveis.

Seção VII
Das Alterações Técnicas
Art. 21 Nenhuma alteração técnica de itens importantes para

a segurança pode ser executada no depósito sem prévia autorização da
Diretoria de Radioproteção e Segurança Nuclear da CNEN.

§1º A solicitação para alteração técnica deve descrever e
justificar detalhadamente as alterações propostas.

§2º Uma autorização para alteração técnica será concedida
mediante verificação de que as alterações propostas satisfazem, no
que lhes for aplicável, as condições estabelecidas no respectivo ato de
licenciamento, na Autorização para Operação e na Autorização para
Retirada de Operação.

CAPÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES DO TITU-

LAR
Art. 22 O projeto de engenharia do depósito de rejeitos

radioativos submetido pelo titular deve estar em conformidade com
princípios e diretrizes internacionalmente estabelecidos, de tal forma
a assegurar que o depósito não represente um risco inaceitável para as
pessoas e o meio ambiente e não interfira em outros usos legítimos do
solo, mar e águas superficiais e subterrâneas.

Art. 23 As informações apresentadas pelo titular do depósito
no Relatório Final de Análise de Encerramento do Local (RFAEL)
devem permitir uma avaliação independente da CNEN sobre a com-
pleta estabilização do local.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 24 Os requerimentos, relatórios, pedidos de informação,

planos e demais comunicações devem ser encaminhados à Diretoria
de Radioproteção e Segurança Nuclear da CNEN.

Art. 25 Qualquer informação anteriormente apresentada, por
meio de requerimento, declaração ou relatório, pode ser incluída, por
referência, em outro requerimento, declaração ou relatório, desde que
a referência seja clara, específica e atualizada.

Art. 26 Os titulares de depósitos de rejeitos da Classe 2.1
que já estejam em operação quando da publicação desta Norma de-
verão submeter à CNEN, no prazo de dois anos, o RFAS.

Art. 27 O transporte de rejeitos radioativos deve atender aos
requisitos estabelecidos na Norma CNEN NE 5.01 Transporte de
Materiais Radioativos, bem como atender aos demais regulamentos
de transporte aplicáveis.

ANEXO I

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO RELATÓRIO DO LO-
CAL DOS DEPÓSITOS FINAIS DE REJEITOS RADIOATIVOS
DA CLASSE 2.1

1.Geografia
1.1 O Relatório do Local (RL) deverá conter mapas (em

papel e na forma digital) mostrando a posição do depósito em relação
ao estado, ao município e às vias de acesso, incluindo as vicinais.

1.2 O titular deve apresentar o RL contendo plantas de de-
talhe em escala compatível, mostrando:

a) localização do depósito e sistemas auxiliares?
b) limites da área a ser ocupada pelo empreendimento?
c) perímetro da propriedade do operador?
d) área de servidão?
e) áreas habitadas?
f) rede hidrográfica.

2. Demografia
O titular deve apresentar o RL contendo as seguintes in-

formações específicas sobre os aspectos demográficos da região:
a) distribuição e localização de núcleos de população dentro

de um raio de 5 km a partir do centro do depósito?
b) listagem das cidades com mais de 10.000 habitantes num

raio de 50 km do centro do depósito?
c) descrições das principais instalações institucionais, indus-

triais e recreacionais num raio de 10 km a partir do centro do de-
pósito;

d) taxa de crescimento, atual e projeção futura, da popu-
lação?

e) hábitos socioeconômicos da população num raio de 5 km
a partir do centro do depósito?

f) hábitos alimentares da população num raio de 5 km a
partir do centro do depósito. Caso não existam grupos populacionais
num raio de 5 km, devem ser considerados os grupos existentes num
raio de 10 km.

3. Geomorfologia
3.1 O titular deve apresentar o RL contendo uma descrição

dos aspectos morfológicos, morfogenéticos e morfodinâmicos do lo-
cal num raio de 10 km a partir do centro do depósito, incluindo a
localização dos mesmos, preferencialmente em mapas geomorfoló-
gicos digitais e imagens de satélite, sempre contendo a localização do
depósito.

3.2 Os aspectos morfológicos do local deverão ser descritos
tanto em termos morfográficos, ou seja, segundo a identificação das
formas de relevo presentes, quanto em termos morfométricos, tais
como em função determinação de parâmetros como a altitude, a
declividade do terreno e a amplitude altimétrica.

3.3 Na caracterização morfogenética do local, deverão ser
identificados, descritos e localizados, sempre que possível, em mapas
digitais e imagens de satélite, as formas atuais de relevo resultantes
da atuação pretérita de processos endógenos, relação tectônica com
feição de relevo e exógenos, como o intemperismo, a erosão (ou
denudação) e a acumulação.

3.4 Em relação a morfodinâmica deverão ser identificados,
descritos e localizados, as formas de relevo resultantes de processos
ativos, tanto endógenos e exógenos. Deverá ser apresentado mapa de
suscetibilidade a inundações e movimentos de massa.

4. Meteorologia e Climatologia
4.1O titular deve apresentar o RL contendo informações me-

teorológicas e climatológicas do local e da região, abrangendo os
seguintes elementos:

a) análise dos principais parâmetros meteorológicos: tem-
peratura do ar, temperatura de bulbo úmido, precipitação pluvio-
métrica, vento-velocidade e direção, umidade relativa do ar, eva-
poração, pressão atmosférica e radiação solar. Apresentar histórico
dos últimos 30 anos ou do máximo período de tempo disponível,
desde que com a aprovação do órgão regulador;

b) registro de ocorrência de fenômenos rigorosos do tempo,
por exemplo, tempestades, vendavais, tornados, raios, granizo, inun-
dações e outros eventos similares. Apresentar histórico dos últimos 30
anos ou do máximo período de tempo disponível, desde que com a
aprovação do órgão regulador;

c) descrição da topografia local e da região no entorno do
local do empreendimento;

d) apresentação de estimativa de evapotranspiração, de es-
tabilidade atmosférica e de dispersão de poluentes na atmosfera;

e) análise dos parâmetros meteorológicos do local fornecida
com base em medições horárias, com pelo menos um ano completo
de dados consistentes; apresentação das Normais da região.

5. Geologia
5.1 O titular deve apresentar o RL contendo as seguintes

informações sobre a Geologia Regional:
a) descrição da fisiografia regional, incluindo mapa fisio-

gráfico regional mostrando a localização do depósito;
b) descrição da geologia regional, fornecendo mapas geo-

lógicos regionais indicando a localização do depósito.
5.2 O titular deve apresentar o RL contendo as seguintes

informações sobre Geologia Local:
a) descrição da fisiografia do local e seu relacionamento com

a fisiografia regional?
b) descrição e relacionamento com a geologia regional e

condições geológico estruturais, estratigráficas e litológicas do local,
fornecendo os perfis de sondagens usados na avaliação geológica?

c) localização do local de deposição e de tratamento de
rejeitos radioativos (se houver), indicados em mapa geológico em
escala de detalhe.

5.3 O titular deve apresentar o RL contendo as seguintes
informações sobre as características geotécnicas e pedológicas:

a) descrição dos tipos de solos e/ou rochas do local?
b) seções geológicas, mostrando o relacionamento das prin-

cipais fundações do local com os materiais de subsuperfície, in-
cluindo águas subterrâneas?

c) plantas, mapas e seções transversais geológicas e geo-
técnicas, indicando a localização do depósito e seu relacionamento
com os materiais de subsuperfície e a topologia local;

d) determinação das propriedades dos solos e rochas, ne-
cessárias para estimar o potencial de migração dos rejeitos radioativos
do local.

6. Hidrologia
6.1 O titular deve apresentar o RL contendo uma descrição

detalhada da hidrologia de superfície e da hidrologia subterrânea do
local e adjacências incluindo mapas, plantas, seções e esquemas apro-
priados.

6.2 As informações sobre a hidrologia de superfície deverão
conter:

a) uma descrição dos cursos d'água que drenam diretamente
o local e a região do depósito, incluindo a quantificação das ca-
racterísticas hidrológicas e descrição das estruturas de regularização
dos cursos d'água a montante e a jusante do depósito;

b) indicação dos rios ou sistemas hidrológicos dos quais os
cursos d'água sejam tributários, especificando os locais de confluên-
cia?

c) caracterização radiométrica das águas de superfície e se-
dimentos estabelecidos a partir de amostras colhidas em posições
definidas;

d) relação e descrição das cheias históricas significativas no
local e nas adjacências em um período mínimo de 30 anos ou no
máximo período de tempo disponível para o local, desde que com a
aprovação do órgão regulador.

6.3 As informações sobre a hidrologia subterrânea (hidro-
geologia) deverão conter:

a) caracterização dos aquíferos locais e regionais e respec-
tivas variações de nível?

b) uso das águas subterrâneas?
c) profundidade e espessura do aquífero, gradiente hidráu-

lico, direção e sentido de movimentação das águas subterrâneas e
suas respectivas variações sazonais?

d) a capacidade de infiltração potencial na área do depósito,
incluindo a condutividade hidráulica, a permeabilidade e a porosidade
do terreno natural ou modificado?

e) uma caracterização radiométrica das águas subterrâneas,
estabelecida a partir de amostras colhidas em poços de monitoração
com posições definidas a partir dos estudos hidrogeológicos rea-
lizados.

7. Sismologia
7.1 O titular deve apresentar o RL contendo as seguintes

informações sobre a sismologia local:
a) medição de vibrações sísmicas em rocha e solo do local

do depósito;
b) determinação do nível de vibrações sísmicas do terreno

provocadas pelo Sismo Básico de Projeto;
c) os abalos sísmicos registrados historicamente que tenham

ocorrido num raio de 300 km, incluindo a data de ocorrência, os
epicentros ou áreas de intensidade máxima e as magnitudes medidas
ou estimadas.

8. Ecologia
8.1 O titular deve apresentar o RL contendo as seguintes

informações sobre os aspectos ecológicos da região que sejam re-
levantes para o cálculo de dose de radiação e atendimento aos re-
quisitos normativos da CNEN:

a) identificação da flora e da fauna dentro de um raio de 5
km do centro do depósito, especificando as espécies relevantes?

b) relação entre as espécies e o meio ambiente incluindo:
i) identificação das espécies que migram através da região ou

que a usa como pasto ou procriação?
ii) distribuição e quantificação da fauna que entra na cadeia

alimentar do homem direta ou indiretamente?
iii) distribuição e quantificação dos organismos aquáticos?
iv) distribuição e quantificação da flora que entra na cadeia

alimentar do homem direta ou indiretamente?
c) identificação de fontes poluentes e suas influências eco-

lógicas?
d) histórico de infestações, epidemias e catástrofes (decor-

rentes de fenômenos naturais) que possam ter causado impacto sig-
nificativo na biota;

e) descrição de quaisquer estudos ecológicos ou biológicos
que estejam sendo desenvolvidos ou a serem desenvolvidos na re-
gião?

f) levantamento radiométrico (radiação natural de fundo,
concentração de elementos radioativos e sua distribuição no solo,
água, ar e flora do local e da circunvizinhança) delimitado à região,
de forma a permitir a futura detecção de qualquer migração de con-
taminantes radioativos oriundos do depósito;

g) estimativa do possível impacto radiológico que o depósito
possa causar ao meio ambiente?

h) medidas para proteção do meio ambiente?
i) uso atual e projeção futura das circunvizinhanças do de-

pósito, dentro de um raio de 10 (dez) km.

ANEXO II

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O RELATÓRIO FI-
NAL DE ANÁLISE DE SEGURANÇA DE DEPÓSITOS INICIAIS
E INTERMEDIÁRIOS DE REJEITOS RADIOATIVOS DAS CLAS-
SES 2.1, 2.2, 2.3 E 2.4, ACONDICIONADOS EM EMBALA-
GENS

1.Em relação à função do depósito de rejeitos radioativos,
cabe ao titular:

1.1 Descrever as atividades a serem desenvolvidas no de-
pósito e situá-las no contexto dos requisitos de gerenciamento de
rejeitos vigente em regulamentos, explicitando a interdependência
entre suas etapas, até a deposição final. Descrever as responsabi-
lidades do operador do depósito.

1.2 Descrever como se garante que a gestão dos rejeitos
armazenados será compatível com as resoluções e regulamentos vi-
gentes para deposição final de rejeitos radioativos.

1.3 Descrever as referências, requisitos e critérios (Reso-
luções da CNEN e regulamentos emitidos por outras organizações
competentes) que serão empregados para o projeto dos sistemas que
garantem a segurança do depósito e de sua operação.

2.Em relação à caracterização dos rejeitos radioativos, cabe
ao titular:
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2.1Descrever as características dos rejeitos radioativos a se-
rem gerenciados ou apenas armazenados no depósito.

2.2Descrever o sistema utilizado para categorização de re-
jeitos radioativos, incluindo as características físicas, químicas e ra-
diológicas, bem como as opções de acondicionamento dos rejeitos a
serem adotadas.

2.3 Fornecer uma previsão para os volumes, por tipo de
rejeitos, a serem processados ou armazenados no depósito.

2.4 Descrever a capacidade e as características de projeto do
depósito que permitem demonstrar que os volumes e os tipos de
rejeitos descritos no item anterior podem ser gerenciados no de-
pósito.

2.5 Apresentar uma proposta para o programa de transfe-
rência dos rejeitos para deposição final.

2.6 Descrever as características físicas, químicas, radioló-
gicas e biológicas dos rejeitos a serem processados ou simplesmente
armazenados no depósito.

2.7 Descrever os tipos de embalagens que serão utilizadas no
depósito. Demonstrar que cada tipo de embalagem e suas carac-
terísticas podem conter os rejeitos durante todo o período de ar-
mazenamento previsto, nas condições esperadas de armazenamento,
assim como a possibilidade de remoção dos rejeitos nelas contidos.

2.8 Escrever os princípios e métodos que serão empregados
para a identificação dos rejeitos cuja caracterização não seja possível
executar no tocante às suas características físicas, radiológicas e quí-
micas ou ao tipo de embalagem.

2.9 Descrever os critérios de aceitação para os rejeitos que
serão gerenciados no depósito. Estes critérios deverão estar definidos,
pelo menos, no tocante aos seguintes indicadores:

a) tipos de rejeitos (sólidos, líquidos, gasosos, fontes em
desuso).

b) características físicas, químicas e radiológicas.
c) indicadores radiológicos dos volumes (taxa de dose na

superfície e nível de contaminação superficial).
d) outras informações necessárias à completa caracterização

dos rejeitos.
3.Das atividades de gerenciamento de rejeitos no depósito
3.1 Para depósitos centralizados em que se desenvolvam

atividades outras que o simples armazenamento de rejeitos, deverão
ser apresentados pelo titular, segundo as opções de gerenciamento
adotadas, os seguintes procedimentos:

a) recepção e inspeção de volumes de rejeitos, com ve-
rificação de:

i) sinalização dos volumes;
ii) hermeticidade dos volumes;
iii) contaminação dos volumes;
iv) caracterização dos rejeitos.
b) verificação do atendimento aos critérios de aceitação e

descrição das medidas ou ações a adotar no depósito quando o vo-
lume recebido para armazenamento não atender aos critérios de acei-
tação estabelecidos.

c) segregação de materiais radioativos, com localização e
armazenamento dos volumes segundo suas características.

d) inspeção periódica das condições de armazenamento e
integridade dos volumes.

e) eliminação dos rejeitos radioativos que alcancem os li-
mites de dispensa.

f) preparação dos volumes para envio a outras instalações.
4.Em relação à descrição do depósito e de seus componentes,

equipamentos, sistemas e estruturas importantes para a segurança,
cabe ao titular:

4.1 Identificar e descrever equipamentos, estruturas, sistemas
e componentes importantes para a segurança física e operacional do
depósito, em particular:

a) equipamentos, estruturas, sistemas e componentes cuja
falha ou mau funcionamento pode ocasionar uma irradiação indevida
dos indivíduos ocupacionalmente expostos ou do público;

b) equipamentos, estruturas, sistemas e componentes que evi-
tam que os incidentes operacionais previstos cheguem a produzir
acidentes;

c) equipamentos, estruturas, sistemas e componentes cuja
finalidade é mitigar a consequência do mau funcionamento ou falha
de outros elementos importantes.

4.2 Fornecer uma descrição detalhada do depósito, contem-
plando o que se segue:

a) principais características do armazenamento: localização
geográfica do depósito, por meio de mapas apropriados, vias de
acesso, vias de fornecimento de serviços básicos de eletricidade e
água, sistemas de controle de efluentes;

b) obras civis, incluindo tipo de construção, dimensões e
distribuição de locais, materiais empregados na obra, materiais em-
pregados no acabamento ou no revestimento de pisos e paredes,
características de portas, janelas e outras formas de acesso ao de-
pósito, anexando plantas baixas do depósito;

c) dispositivos para armazenamento dos volumes e capa-
cidade de armazenamento prevista por tipo de volume ou forma de
rejeito;

d) sistemas para manuseio, transporte e içamento de vo-
lumes;

e) sistema de ventilação;
f) dispositivos tecnológicos de suporte ao sistema de pro-

teção radiológica;
g) dispositivos tecnológicos de suporte ao sistema de pro-

teção física;
h ) sistemas de:
i) alimentação elétrica;
ii) água potável;

iii) instalações sanitárias;
iv) combate a incêndio;
v) drenagem de águas pluviais.
5. Em relação à caracterização do local do depósito, cabe ao

titular:
Fornecer informações que possibilitem a avaliação dos ce-

nários impostos por eventos externos, tanto de origem natural quanto
induzidos pelo homem, cujas consequências possam ter impacto ra-
diológico sobre as pessoas ou sobre o meio ambiente. A comple-
xidade e a abrangência das informações requeridas dependerão das
características do depósito, de seu inventário e das operações pre-
vistas para serem realizadas no mesmo.

5.1 Geografia Topografia e Demografia
5.1.1 Cabe ao titular descrever as principais características

topográficas e demográficas do local do depósito e das áreas cir-
cunvizinhas, mediante a apresentação de mapas apropriados, incluin-
do:

a) limites da propriedade;
b) localização geográfica e orientação dos principais edi-

fícios e equipamentos do depósito;
c) instalações militares, industriais, de transporte, de serviço

público, comerciais, recreativas ou residenciais circunvizinhas ao de-
pósito. No caso de instalações militares, industriais e de transporte, as
informações apresentadas deverão permitir a identificação e a ava-
liação dos perigos potenciais para o depósito;

d) limites da zona de influência do depósito, com base em:
(i) condições mais adversas de dispersão atmosférica, (ii) estimativa
do termo-fonte para a pior situação de acidente; (iii) densidade po-
pulacional no entorno do depósito e alterações significativas de ocu-
pação e uso do solo previstas;

e) rodovias, estradas de ferro e vias aquáticas que atravessem
ou passem próximo ao local do depósito, particularmente aquelas que
dão acesso ao local;

f) vias de fornecimento de serviços básicos de eletricidade,
água, gás, telefonia e outros;

5.1.2 Cabe ao titular indicar graficamente os itens listados
em 5.1, em um ou mais mapas, em escalas adequadas, a partir do
local onde se encontra situado o depósito.

5.1.3 Cabe ao titular apresentar uma descrição dos direitos
legais de propriedade em relação à área do depósito;

5.1.4 Cabe ao titular descrever todas as atividades não re-
lacionadas com a operação do depósito, previstas dentro da área do
depósito, e os procedimentos de controle e evacuação de pessoas
relacionadas a estas atividades;

5.1.5 Cabe ao titular apresentar a distribuição da população
presente no entorno do depósito e uma projeção desta distribuição
para a vida útil prevista do depósito, incluindo variações demográ-
ficas devidas à presença de novos empreendimentos tais como in-
dústrias, escolas, instalações desportivas com acesso de público etc.

5.2 Meteorologia
5.2.1 Cabe ao titular fornecer uma descrição completa dos

aspectos relevantes do clima da região e dos parâmetros meteoro-
lógicos característicos e representativos do depósito e de seu entorno,
abrangendo, conforme aplicável, informações suficientes para res-
paldar os cálculos de dispersão atmosférica: valores dos parâmetros
relevantes (direções e velocidades dos ventos, precipitações e es-
tabilidade atmosférica) nas condições predominantes, máximos ins-
tantâneos, assim como valores médios em períodos apropriados
(anuais, estacionários e mensais) e referidos à sua distribuição di-
recional segundo a rosa dos ventos, conforme utilizados para de-
terminar a zona de influência do depósito.

5.3 Geologia, Sismologia e Geotecnia
5.3.1 Cabe ao titular descrever a geologia do local e das

áreas circunvizinhas em detalhes suficientes para demonstrar que as
restrições geológicas e sismológicas não serão excedidas. Devem ser
consideradas as seguintes características relevantes do local: geografia
física regional (fisiografia), estrutura tectônica, estratigrafia e lito-
logia, assim como a história geológica e estrutural da região. Caso
aplicável, deverá ser apresentada informação sobre o potencial de
ativação de falhas superficiais;

5.3.2 Cabe ao titular descrever as condições e propriedades
mecânicas do terreno e outras informações de interesse para a en-
genharia civil.

5.4 Hidrologia e Oceanografia
5.4.1 Cabe ao titular descrever a hidrologia do local e de seu

entorno com detalhe suficiente para justificar a seleção das bases de
projeto, os requisitos de operação das estruturas, sistemas e com-
ponentes importantes para a segurança;

5.4.2 Cabe ao titular apresentar, para local situado próximo à
costa, a informação oceanográfica e hidrográfica pertinente, incluindo
um mapa batimétrico da costa próxima à área que rodeia o depósito.
A informação deverá incluir dados atualizados e históricos relevantes,
e os planos de desenvolvimento prováveis, tais como construção de
diques, portos, quebra-mares e outras edificações relevantes.

5.5 Programa de monitoração ambiental pré-operacional
5.5.1 Cabe ao titular apresentar a caracterização radiológica

do local (natural e artificial) para o ar, a água e o solo (incluindo o
subsolo), identificando, se aplicável, incidentes radiológicos que te-
nham ocorrido anteriormente na área do depósito.

5.5.2Uso de terras, água e meio ambiente
a) Cabe ao titular apresentar informações sobre o meio am-

biente e as atividades humanas que se desenvolvem no entorno do
sítio, as quais, combinadas com os dados de eliminação de efluentes
do depósito (natureza, atividade e comportamento dos radionuclídeos
liberados para o meio ambiente), permitirão a avaliação dos efeitos de
tais descargas sobre as cadeias biológicas e os vetores de alimen-
tação;

b) Cabe ao titular contemplar, nas informações referidas em
(a) acima, as áreas com probabilidades de serem afetadas, levando-se
em conta a topografia, a hidrografia e a meteorologia do local. Para o
caso de efluentes líquidos, as áreas consideradas dependerão do uso
que tenham estas águas a jusante do ponto de descarga;

c) Cabe ao titular descrever a flora e a fauna da região,
incluindo um breve inventário das espécies, particularmente das es-
pécies vegetais ou associações características da área, assim como
espécies raras, protegidas ou em perigo de extinção;

d) Cabe ao titular fornecer informações sobre os usos agro-
pecuários do entorno do local do depósito e sobre os produtos direta
ou indiretamente destinados ao consumo humano. Estas informações
deverão incluir, em particular, as características de:

i) atividades agrícolas (tipo e tamanho);
ii) produção vegetal;
iii) práticas agrícolas (rotação de colheitas, irrigação e pe-

ríodo de colheita);
iv) classe de produção pecuária e as práticas usadas (pas-

tagens, formas de irrigação);
v) destino da produção total (alimentos para animais ou

alimentos para seres humanos, consumo direto, armazenamento,
transformação);

vi) vias de distribuição (consumo privado, venda local direta,
grupos cooperativos, processamento posterior);

e) Cabe ao titular descrever, se aplicável, as atividades pes-
queiras desenvolvidas na região, seu alcance (volume e período de
pesca), os tipos de produtos e natureza das espécies exploradas, o tipo
de pesca (industrial, de profundidade, artesanal costeira, esportiva), as
técnicas usadas e a distribuição dos produtos (consumo privado, ven-
da direta, processamento posterior).

5.6 Procedimentos operacionais para as atividades com im-
portância para a segurança

5.6.1Cabe ao titular descrever os processos ou atividades que
são realizados no depósito que possam ter implicações diretas sobre a
segurança no gerenciamento dos rejeitos radioativos, em relação ao
pessoal ocupacionalmente exposto ou, potencialmente, para o público
e o meio ambiente.

a) Cabe ao titular considerar os seguintes procedimentos:
i) entrada em operação, operação e parada dos sistemas do

depósito (ventilação, extração de calor, vigilância radiológica, se-
gurança física etc);

ii) recepção dos rejeitos e registro da origem dos mesmos;
iii) caracterização dos rejeitos, quando não vierem carac-

terizados da origem ou esta caracterização não seja adequada;
iv) atendimento aos critérios de aceitação estabelecidos e

ações corretivas no caso de não-conformidades;
v) localização dos volumes de rejeitos no depósito, de acordo

com os critérios de segregação, baseada em planejamento pré-de-
finido;

vi) manuseio, transporte e posicionamento dos volumes de
rejeitos;

vii) proteção radiológica, monitoramento e inspeções perió-
dicas;

viii) reparação, em caso de detecção de deterioração dos
volumes;

ix) eliminação de rejeitos de meia-vida muito curta e da-
queles que atendam aos critérios de dispensa;

x) preparação dos volumes para seu envio a outras ins-
talações;

xi) manutenção das estruturas, equipamentos e sistemas que
compõem o depósito;

xii) resposta a situações de emergência.
b) Os procedimentos deverão ser preparados pelo titular de

acordo com um formato normalizado, em consonância com o sistema
de garantia da qualidade do depósito e deverão incluir, ao menos, as
seguintes seções:

i) título e código;
ii) autores, revisores e responsável pela aprovação;
iii) data da entrada em vigência;
iv) objetivo (finalidade do procedimento);
v) alcance (limites de aplicação do procedimento);
vi) definições, abreviações e simbologia;
vii) descrição do procedimento contendo instruções, passo a

passo, que permitam identificar de maneira inequívoca quem, quando
e como se executa cada atividade, incluindo as atividades de ve-
rificação, registro e fluxo de informação;

viii) referências;
ix) apêndices contendo informação adicional ao texto prin-

cipal que se considera parte integrante do procedimento;
x) anexos contendo informação adicional como exemplos

esclarecedores mas que não são considerados parte do procedimen-
to.

6.Em relação à análise da segurança radiológica, cabe ao
titular:

6.1 Demonstrar que o risco radiológico a que serão sub-
metidos os indivíduos ocupacionalmente expostos, o público e o meio
ambiente, tanto em condições normais como em situações de aci-
dente, está dentro dos limites estabelecidos pela normativa CNEN.

6.2 Incluir, na análise de segurança da operação normal do
depósito:

a) fontes de exposição normais tanto para os indivíduos
ocupacionalmente expostos quanto para o público;

b) cálculo das doses para os indivíduos ocupacionalmente
expostos, que considere as diferentes vias de exposição, levando em
conta cada uma das operações que se realizarão na prática e os
tempos de exposição;

c) avaliação da dose no grupo crítico e da dose coletiva
decorrente da operação do depósito;
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d) especificação dos limites utilizados para liberação de
substâncias radioativas no meio ambiente.

6.3 Incluir, na análise de segurança concernente ao impacto
produzido no depósito por eventos não usuais ou acidentes:

a) identificação dos eventos iniciadores de acidentes pos-
tulados para cada um dos processos, contemplando erros humanos,
falhas de equipamentos e eventos externos ou combinação entre estes
que possam levar à ocorrência de acidentes;

b) definição das sequências acidentais vinculadas a eventos
iniciadores de acidentes postulados, especificando os dispositivos de
segurança existentes para prevenir acidentes ou mitigar suas con-
sequências em cada caso; fontes de exposição potencial tanto para os
indivíduos ocupacionalmente expostos quanto para o público;

c) estimativa das doses potenciais para os indivíduos ocu-
pacionalmente expostos, que considere as diferentes vias de expo-
sição;

d) avaliação da dose potencial no grupo crítico e da dose
coletiva;

e) expressão da análise da resposta prevista a eventos ini-
ciadores postulados em termos de probabilidade de ocorrência da
sequência acidental, da magnitude do dano aos dispositivos de se-
gurança e da magnitude das doses estimadas.

6.4 Considerar, os seguintes cenários, quando aplicável:
a) potenciais consequências de eventos meteorológicos e

geológicos extremos que possam afetar o depósito. Deverão ser es-
tabelecidas as características do sismo-base de projeto, incluindo a
especificação do movimento vibratório do terreno correspondente;

b) eventos extremos tais como: inundações, bloqueio ou va-
riação do cursos de rios, geração de ondas em lagos, etc. e seus
efeitos sobre o depósito. Deverão ser determinadas as características
da inundação-base de projeto;

c) efeitos das eliminações de material radioativo provenien-
tes do depósito, tanto em condições normais de operação quanto em
situações de acidente, em águas superficiais e subterrâneas.

6.5 A análise de segurança radiológica deverá ser apresen-
tada pelo titular, em um volume independente, descrevendo as hi-
póteses, modelos e cálculos realizados para essa análise. Adicio-
nalmente, deverá ser incluído no Relatório Final de Análise de Se-
gurança do depósito um resumo informativo da análise de segurança
realizada, cobrindo os seguintes itens:

a) definição dos objetivos da análise de segurança e das
técnicas e bases metodológicas empregadas;

b) descrição dos requisitos estabelecidos na normativa
CNEN ou, quando necessário, dos requisitos adotados com base em
regulamentos internacionais;

c) especificação dos limites regulatórios considerados;
d) descrição do termo-fonte considerado como referência;
e) resumo das conclusões relevantes para a segurança: iden-

tificação de condições, processos e eventos que possam conduzir a
não-conformidades com os limites regulatórios estabelecidos;

f) cálculo das consequências dos cenários identificados;
g) avaliação dos resultados e de sua conformidade com os

limites regulatórios considerados;
h) definição dos limites e condições operacionais, com base

nos resultados da análise de segurança.
7.Do programa de proteção radiológica
7.1 O Plano de proteção radiológica deverá ser elaborado em

conformidade com os requisitos aplicáveis da Resolução CNEN nº
27/2004 "Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica", cabendo ao
titular descrever:

a) a organização da proteção radiológica, incluindo a or-
ganização gerencial do depósito, nos aspectos relativos à segurança
radiológica e a definição do nível de autoridade e de responsabilidade
de cada participante na gestão da segurança (funções e atribuições);

b) os equipamentos de proteção radiológica, incluindo todos
os meios físicos de que está dotado o depósito e, entre outros:

i) as características dispostas por projeto, em particular, os
locais de controle radiológico de acesso, as blindagens biológicas e as
estruturas orientadas à segregação dos rejeitos;

ii) a instrumentação de detecção de radiação e de ação de
proteção fixa, em particular, os detectores de área com alarme;

iii) a instrumentação portátil, em particular, monitores, de-
tectores com sondas extensíveis, detectores pessoais, com ou sem
alarmes;

iv) os elementos para obtenção de amostras e a instrumen-
tação para sua análise;

v) os elementos para isolamento e sinalização de áreas;
vi) os elementos para proteção pessoal (EPIs), em particular,

vestimentas de proteção, sapatilhas, máscaras e luvas descartáveis;
e

vii) dispositivos e meios para descontaminação.
c) a seleção, autorização e capacitação do pessoal, incluindo

(i) os requisitos para qualificação, avaliação de experiências e ap-
tidões a que devem atender os cargos que se consideram importantes
para a segurança, (ii) os processos utilizados para a verificação dos
requisitos antes de autorizar o pessoal a executar suas funções e (iii)
os Planos estabelecidos pela organização para a capacitação periódica
em temas gerais e específicos do programa de proteção radiológica;

d) as instruções de proteção radiológica;
e) a proteção radiológica ocupacional e avaliação da ex-

posição individual, identificando função, qualificação e jornada de
trabalho do pessoal associado às atividades que requerem proteção
radiológica individual, incluindo o controle de doses por incorporação
de materiais radioativos;

f) a proteção radiológica em outras áreas do depósito, iden-
tificando todas as áreas que devam ser objeto da proteção radiológica,
indicando o os métodos, os procedimentos e a frequência para as
medições, incluindo a coleta de amostras, quando aplicável, assim
como os níveis de referência correspondentes para avaliações;

g) o programa de controle médico, incluindo planejamento
médico em caso de acidentes, indicando o objetivo de tal programa,
os indivíduos a serem acompanhados, os parâmetros deste acom-
panhamento, a frequência, os métodos e procedimentos para as me-
dições e coleta de amostras, quando aplicável, bem como os níveis de
referência que serão empregados nas correspondentes avaliações;

h) o programa de proteção radiológica ambiental, indicando
o objetivo de tal programa, os parâmetros que serão objetos de acom-
panhamentos, a frequência, os métodos e procedimentos para as me-
dições e coleta de amostras, quando aplicável, bem como os níveis de
referência que se empregarão nas correspondentes avaliações;

i) a manutenção de registros sobre: recepção e inspeção de
rejeitos radioativos; rejeitos armazenados para decaimento; rejeitos
eliminados; rejeitos transferidos; fontes seladas armazenadas; rejeitos
radioativos sólidos; rejeitos radioativos líquidos; controle de herme-
ticidade de fontes radioativas seladas; controle radiológico dos postos
chaves de trabalho do depósito; programa de verificação dos volumes
radioativos; controle radiológico individual; calibração e verificação
dos equipamentos de proteção radiológica; verificação dos compo-
nentes, equipamentos e sistemas importantes para a segurança; ins-
peções de proteção radiológica; acesso de pessoas que não formam
parte do grupo encarregado da gerência de rejeitos radioativos; não
conformidades; incidentes ou acidentes no depósito;

j) a demonstração da otimização do sistema de proteção
radiológica considerando o depósito como um todo ou a comprovação
de que esse sistema é dispensável.

8.Do programa de proteção física
8.1 Cabe ao titular descrever escopo básico do plano de

proteção física que deverá contemplar:
a) critérios de proteção física para admissão de pessoal no

depósito;
b) identificação e características de todas as possíveis vias de

acesso ao depósito;
c) plantas e desenhos identificando as áreas vigiadas, pro-

tegidas e vitais do depósito;
d) barreiras físicas instaladas, tais como cercas, grades, fe-

chaduras bem como suas características;
e) sistemas automatizados para o controle de acesso, formas

de ativação, verificação, como câmeras e mecanismo de resposta;
f) medidas administrativas para limitação de acesso a pessoas

não autorizadas;
g) medidas administrativas para o controle dos sistemas de

barreiras e verificação automática de acesso;
h) quadro de pessoal, funções e responsabilidade;
i) procedimentos específicos de proteção física, para: con-

trole de chaves e acesso de pessoas; vigilância e controle admi-
nistrativo do sistema de proteção física; controle de documentos e
selos de segurança; resposta à intrusão ou ataque;

j) instituições externas de apoio indicando participantes e
suas coordenações (força policial, de inteligência e forças armadas).

9. Do programa de proteção contra incêndio
9.1 O plano de proteção contra incêndio (PPI) deverá abran-

ger os seguintes requisitos, na forma de controles administrativos,
seguindo o titular um critério de defesa em profundidade:

a) execução de uma análise de incêndio (AI);
b) estabelecimento de uma política eficaz de proteção contra

incêndio;
c) indicação dos meios de detecção e pronto combate a

qualquer principio de incêndio que venha a ocorrer, bem como a
limitação de seus danos;

d) informação sobre as estratégias estabelecidas para con-
finamento do incêndio através do estabelecimento de áreas de in-
cêndio e/ou barreiras corta-fogo;

e) previsão das vias de acesso e de escape para as edi-
ficações do depósito;

f) informação sobre a adequação dos sistemas de ventilação
das edificações e como os mesmos estão protegidos para as condições
de incêndio;

g) informação sobre os sistemas que compõem as instalações
elétricas e se estão adequados para uma condição de incêndio;

h) sistema de comunicação adequado, bem como de meios
eficientes e atualizados de comunicação para o apoio externo em caso
de incêndio;

i) programa de treinamento e de exercícios para a Brigada de
Incêndio.

10. Da preparação e resposta a emergências
10.1 O titular deve elaborar um plano de resposta a emer-

gências radiológicas, com os seguintes elementos:
a) bases de planejamento, levando em consideração os re-

sultados da análise de segurança. Deverão ser descritos os critérios a
serem utilizados para a deflagração do plano de emergência, in-
cluindo notificação de autoridades, entidades interventoras e medidas
de proteção a serem a dotadas. Os seguintes indicadores devem ser
considerados para a deflagração do plano de emergência:

i) falha ou mau funcionamento de componentes, equipamen-
tos ou sistemas importantes para a segurança física ou radiológica;

ii) eventos externos que possam implicar na perda de con-
trole dos volumes, como incêndio, abalos sísmicos ou outros eventos
naturais que possam induzir uma redução dos níveis de segurança
física ou funcional das barreiras de contenção ou de blindagens;

iii) falhas na execução de procedimentos ou incidentes ocor-
ridos durante as operações como vazamento do conteúdo de volumes
e perda de blindagem.

b) organização da resposta, com descrição da estrutura or-
ganizacional do depósito para resposta a cada tipo de emergência,
definindo claramente a autoridade e as funções de cada indivíduo ou
instituição participante e as interações entre eles;

c) conceito de operações, com descrição dos modos de atua-
ção em face às situações de emergência, em particular:

i) sistema de classificação de eventos e sua vinculação com
as medidas a aplicar em cada caso;

ii) procedimentos para classificar o tipo de emergência e para
notificar a ocorrência aos participantes que atuam no depósito, como
para as autoridades e organizações externas participantes do plano;

iii) procedimentos aplicáveis a cada tipo de emergência para:
ativar a estrutura da emergência e iniciar a coordenação dos en-
volvidos na resposta; a ação da resposta; comunicação e informação
ao público, incluindo as políticas adotadas para informação e ins-
trução do público; e declarar o fim das ações de emergência e para
dar início às atividades de recuperação das condições operacionais e
ambientais.

d) capacitação de pessoal, com descrição dos programas apli-
cáveis a cada tipo de emergência, conforme a estrutura de resposta,
especificando:

i) os tipos de capacitação e treinamento (geral e especí-
fica);

ii) os tipos de simulados e exercícios teóricos, práticos, par-
ciais ou integrais;

iii) o alcance e a frequência das atividades de capacitação;
iv) os meios para avaliar o desempenho do pessoal envol-

vido.
11. Da gestão da qualidade
11.1 O depósito deverá operar um sistema de gestão da

qualidade capaz de conciliar aspectos de segurança, saúde, meio am-
biente, proteção física, e econômicos, tendo como princípio funda-
mental a segurança. O titular deve apresentar a filosofia do sistema de
gestão da qualidade a ser implantado, demonstrando o atendimento
aos seguintes requisitos:

a) concepção dos processos de operação, administrativos e
outros de acordo com modelos normativos reconhecidos, particu-
larmente nos aspectos relativos à gestão da qualidade e à gestão
ambiental;

b) estabelecimento, implantação, avaliação e aperfeiçoamen-
to contínuos pelo operador, aplicando-se a todas as etapas da gerência
que o depósito desenvolve;

c) abrangência do sistema, contemplando a localização, o
projeto, a operação e a manutenção do depósito;

d) estímulo ao desenvolvimento e manutenção de uma sólida
cultura de segurança;

e) implantação de sistema de gestão da documentação de
licenciamento e gerenciamento do depósito, cujo alcance e detalhe
deverão ser congruentes com os riscos, o inventário radioativo e as
características dos rejeitos a serem armazenados;

f) implantação de sistema de gestão dos registros opera-
cionais do depósito, cujo alcance e detalhe deverão ser condizentes
com os riscos associados ao depósito e com a complexidade das
operações e atividades que nele se desenvolvam.

12. Do plano de descomissionamento
12.1 O titular deve apresentar um plano preliminar de des-

comissionamento para o depósito, abrangendo as seguintes etapas:
a) elaboração de programa para o desmantelamento do de-

pósito, incluindo as ações para tratamento de possível contaminação
radioativa remanescente.

b) análise de segurança das operações previstas para o en-
cerramento de operações e o descomissionamento;

c) elaboração de programas de gestão para possíveis rejeitos
gerados nas operações de descomissionamento;

d) definição dos critérios a serem aplicados para verificar as
condições finais do depósito, após o descomissionamento;

e) relatório final dos trabalhos de encerramento de operações
e descomissionamento, de acordo com a normativa vigente.

ANEXO III

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO RELATÓRIO FINAL DE
ANÁLISE DE SEGURANÇA DE DEPÓSITOS FINAIS DE RE-
JEITOS RADIOATIVOS DA CLASSE 2.1

1. Considerações sobre o Projeto
1.1 O titular deve incluir os seguintes elementos no projeto

do depósito:
a) minimização da infiltração de água. Deve ser demonstrado

que:
i) as coberturas colocadas sobre o depósito foram projetadas

para direcionar a precipitação pluviométrica para fora da região?
ii) os sistemas de drenagem no interior do local foram pro-

jetados para evitar que águas de superfície e subterrâneas entrem em
contato com o rejeito radioativo?

iii) os sistemas de drenagem foram projetados para serem
duráveis durante o período de vida útil para o qual o depósito foi
projetado.

b) deve ser demonstrado que as coberturas do depósito serão
capazes de se manterem íntegras, durante o período de controle ins-
titucional do mesmo;

c) deve ser demonstrado que a estabilidade estrutural do
material de preenchimento, do rejeito radioativo e da cobertura é
orientada para o isolamento em longo prazo desse rejeito, bem como
para a minimização da necessidade de manutenção ativa;

d) deve ser demonstrado que medidas foram tomadas para
minimizar o contato do rejeito radioativo com água estagnada durante
o período de vida útil para o qual foi projetado o depósito;

e) deve ser demonstrado que o sistema de drenagem su-
perficial, compreendendo o controle do escoamento e o direciona-
mento das águas para fora do local, previne adequadamente a erosão
durante o período de vida útil para o qual foi projetado o depósito;

f) em relação à estabilização do depósito, devem ser for-
necidas informações sobre:

i) as medidas tomadas para assegurar o isolamento em longo
prazo do rejeito radioativo e para minimizar a necessidade de ma-
nutenção ativa, de modo compatível com o plano de encerramento do
local;

ii) as medidas complementares que melhorem as caracte-
rísticas naturais do local;
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g) deve ser demonstrado que a necessidade de manutenção
ativa em longo prazo será minimizada;

h) devem ser fornecidas informações sobre as barreiras a
serem instaladas para impedir a intrusão inadvertida de indivíduos;

i) deve ser demonstrado que serão tomadas medidas para
manter as exposições ocupacionais tão baixas quanto razoavelmente
exequíveis;

j) deve ser demonstrado que programas de monitoração am-
biental adequados serão implementados no local;

k) deve ser descrito, a partir de modelos matemáticos e
computacionais consagrados ou desenvolvidos de forma consistente,
o comportamento dos sistemas e subsistemas do depósito ao longo do
período de controle institucional.

2. Considerações sobre a Construção
2.1 O titular deve prestar informações sobre os métodos e

características de construção, abrangendo os seguintes elementos:
a) a preparação do local, descrevendo as atividades de cons-

trução necessárias;
b) o controle e desvios de águas, superficiais e subterrâneas,

incluindo os planos e métodos de construção para controle nas áreas
de escavação e de reaterro e em obras de desvio;

c) a construção do depósito, incluindo todas as etapas de
construção até a efetiva deposição do rejeito radioativo;

d) características do concreto, incluindo suas propriedades
físico-químicas e mecânicas;

e) as propriedades dos materiais de preenchimento e co-
bertura, incluindo suas características físico-químicas e mecânicas;

f) códigos, normas e especificações dos materiais utilizados
no projeto de construção do depósito;

g) plantas, desenhos e especificações que mostrem clara-
mente as características de projeto;

h) plantas, desenhos e especificações das instalações auxi-
liares, sistemas de proteção contra incêndio, proteção física e sistemas
de controle de erosão e inundação.

3. Operação do Depósito
3.1 O titular deve descrever obrigatoriamente no RFAS os

procedimentos para o recebimento e inspeção dos volumes de rejeitos
radioativos com informações sobre:

a) a verificação da documentação?
b) a verificação de limites de contaminação não fixada na

superfície dos volumes?
c) a verificação de limites de taxas de dose para os volumes

e para os veículos que os transportam.
3.2 O titular deve descrever necessariamente no RFAS os

procedimentos com informações sobre:
a) o manuseio e segregação de volumes de rejeitos radioa-

tivos, incluindo relação dos equipamentos necessários e equipamentos
de proteção individual, em situações normais;

b) o manuseio e re-acondicionamento de volumes danifi-
cados, em situações de emergência.

3.3 O titular deve incluir obrigatoriamente no RFAS as se-
guintes informações sobre as operações de deposição:

a) o posicionamento dos volumes de rejeitos radioativos no
depósito?

b) o preenchimento dos vazios entre os volumes de rejeitos
radioativos, incluindo uma descrição das propriedades do material a
ser utilizado;

c) descrição detalhada das propriedades dos materiais a se-
rem utilizados na cobertura dos volumes de rejeitos radioativos?

d) localização, mapeamento e marcação do depósito e limites
do local do depósito, incluindo:

i) os níveis de controle de campo necessários (vertical e
horizontal);

ii) a qualificação do pessoal envolvido?
iii) as etapas em que os controles serão efetuados?
iv) procedimentos e documentos necessários para constarem

em um escritório permanente, antes do controle institucional?
v) tipos e localizações das principais marcações e monu-

mentos a serem instalados?
vi) informações e dados a serem inscritos ou colocados sobre

cada marcação e monumento.
3.4 O titular deve apresentar no RFAS um programa de

monitoração ambiental, incluindo:
a) planos de monitoração, de modo a fornecer dados ade-

quados para a avaliação em longo prazo do impacto radiológico
resultante de condições normais e de acidente?

b) descrição do nível de participação em programa de in-
tercomparação de dados ambientais obtidos em laboratórios?

c) descrição de como o sistema de monitoração será capaz de
detectar presença de material radioativo antes de ultrapassar os limites
do local?

d) descrição e documentação dos modelos matemáticos e
computacionais que serão utilizados no cálculo de dose para tra-
balhadores no local e para população nas cercanias (dose anual e
comprometida), mesmo quando os níveis de concentração do ra-
dionuclídeo estiverem abaixo dos limites detectáveis;

e) descrição das medidas de proteção e ações corretivas a
serem adotadas em caso de liberação inesperada de radionuclídeos.

4. Encerramento do Local
4.1 O titular deve obrigatoriamente apresentar no RFAS um

plano de encerramento do local contendo as características de projeto
direcionadas a minimizar a necessidade de manutenção ativa, con-
forme os itens abaixo relacionados:

a) O plano de estabilização do local, onde deve ser de-
monstrado que a cobertura está projetada para minimizar a infiltração
de água no depósito, direcionar as águas pluviais de superfície e de
percolação para fora do depósito e resistir à degradação devida a
processos geológicos e atividades biológicas, através de (i) drenagem
superficial e proteção contra erosão e (ii) estabilidade geotécnica; iii)
disposição da cobertura. Devem ser fornecidas informações sobre: (1)

a sequência da cobertura de solos, (2) o sistema de drenagem de
águas pluviais, (3) o programa de monitoração de infiltração e aco-
modação, incluindo equipamentos e intervalos de tempo para mo-
nitoração;

b) O plano de controle institucional com as seguintes in-
formações:

i) sistema de radioproteção, demonstrando que as exposições
ocupacionais serão mantidas tão baixas quanto razoavelmente exe-
quível durante o encerramento do local?

ii) métodos utilizados para descontaminação de estruturas e
equipamentos?

iii) quantidades, tipos e características físicas, químicas e
radiológicas dos rejeitos radioativos;

iv) alternativas consideradas para descontaminação?
v) medidas de contaminação residual de equipamentos, es-

truturas e solos remanescentes do local?
vi) caracterização radiológica do local?
vii) estudos sobre a manutenção do local?
viii) sistema proposto para manutenção dos registros de con-

trole institucional e da memória do sítio e do depósito.
c) O programa de monitoração ambiental pós-operacional

deve conter:
i) a apresentação do programa de monitoração ambiental

demonstrando que o local do depósito está estável e pronto para o
controle institucional?

ii) a postulação de cenários de acidentes hipotéticos e de-
finição de níveis de ações que irão dispensar medidas mitigadoras?

iii) a demonstração de que o programa de monitoração am-
biental, no período de controle institucional, irá refletir na história do
depósito nos períodos da operação, da pós-operação e da estabi-
lização. O período de controle institucional deve ser igual ou inferior
a 300 anos.

5. Análise de Segurança
5.1 O titular deve incluir no RFAS informações relacionadas

aos seguintes itens:
a) Características do rejeito radioativo: quantidades e ca-

racterísticas físicas, químicas e radiológicas dos rejeitos radioativos a
serem depositados, atendendo ao disposto em Resolução CNEN
19/2002 que aprovou a Norma CNEN-NN-6.09: "Critérios de Acei-
tação de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis de Radia-
ção".

b) Infiltração: valores de infiltração hídrica utilizados no
projeto da cobertura, na análise da estabilidade em longo prazo e na
análise da necessidade de manutenção ativa do depósito.

c) Liberação de Radionuclídeos:
i) avaliação da liberação de radioatividade em condições

normais e de acidente pelos mecanismos de transporte mais sig-
nificativos (águas subterrâneas e de superfície, ar, radiação direta e
caminhos da biota), para um período mínimo de 1.000 anos,

ii) análise que identifique e quantifique os cenários mais
significativos,

iii) descrição dos modelos conceituais, matemáticos e mé-
todos computacionais utilizados no estudo da migração dos radio-
nuclídeos do depósito para a geosfera, atmosfera e biostera, for-
necendo e justificando os dados de entrada e os resultados obtidos.

d) Avaliação de impactos e atendimentos à regulamentação:
demonstração de que, durante a elaboração do projeto, a construção e
a operação do depósito e de suas instalações auxiliares, serão ob-
servados os princípios básicos de proteção radiológica, conforme es-
pecificado na Resolução CNEN 27/2004 e alterações, que aprovou a
Norma CNEN-NN-3.01 "Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica".
Devem, ainda, ser incluídos os seguintes elementos básicos:

i) minimização do impacto nas gerações futuras: (1) seleção
de opções de deposição para rejeitos radioativos que, na medida do
razoavelmente exequível, não dependam de controle institucional de
longo prazo como característica de segurança necessária, (2) im-
plementação de opções de deposição em um tempo apropriado, le-
vando em consideração fatores técnicos, sociais e econômicos, (3)
garantia que não existirão riscos futuros para a saúde humana não
aceitáveis segundo os critérios atuais;

ii) proteção ao meio ambiente: (1) as opções de deposição de
rejeitos radioativos devem ser implementadas de modo que não exis-
tam impactos futuros previstos sobre o meio ambiente, não aceitáveis
segundo os critérios atuais, (2) as opções de deposição devem con-
siderar que, no futuro, uma possível exploração de recursos naturais
no local ou em áreas próximas, não seja impedida pela presença de
contaminantes radioativos ou não radioativos;

iii) proteção da saúde humana.
e) Identificação do grupo critico, considerando que:
i) os requisitos de risco individual devem ser aplicados a um

grupo crítico. Para isso devem ser identificados os membros da po-
pulação próxima ao depósito que possam vir a receber as maiores
doses efetivas ou equivalentes devido a uma potencial exposição à
radiação, isto é, um grupo de pessoas em locais onde os riscos serão
os maiores;

ii) os caminhos possíveis para exposição à radiação dos
componentes do grupo crítico devem ser identificados e descritos em
texto, incluindo os mecanismos de acumulação de radionuclídeos no
meio ambiente;

iii) para fins de elaboração do projeto conceitual do depósito,
deve ser adotado o valor de 0,3 mSv para restrição da dose efetiva
anual média para indivíduos do grupo crítico.

f) Elaboração de cenários, levando em conta que:
i) a definição e justificativa dos cenários de exposição e suas

respectivas probabilidades de ocorrência, deve partir do cenário mais
simples e conservador para o mais complexo e realista;

ii) todos os cenários considerados devem obedecer ao valor
de 0,3 mSv para restrição da dose efetiva anual média para indivíduos
do grupo crítico, tanto para as situações normais como potencias de
exposição,

iii) nos cenários de intrusão, após o término do controle
institucional, deve ser adotado o limite de dose efetiva para o grupo
crítico de 5 mSv no caso de exposições agudas e de 1 mSv no caso
de exposições crônicas.

5.2 Proteção contra intrusão
O titular deve incluir no RFAS informações sobre as medidas

a serem tomadas para prevenir o contato de um intruso com o ma-
terial radioativo após o encerramento do local.

6. Programa de Proteção Radiológica
6.1 O titular deve apresentar no RFAS o programa de pro-

teção radiológica a ser implantado compreendendo as estruturas de
direção e disposições organizacionais, políticas e procedimentos de
controle radiológico de processos, de pessoas e áreas, assim como as
características físicas (estruturas, sistemas e componentes) dispostas
para facilitar este propósito, conforme estabelecido na Resolução
CNEN 27/2004 e alterações, que aprovou a Norma CNEN-NN-3.01
"Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica";

6.2 No plano de proteção radiológica, o titular deve des-
crever:

a) a estimativa das exposições ocupacionais para o pessoal
envolvido na construção e na operação em situações normais e ocor-
rências operacionais previstas;

b) os aspectos do projeto da instalação, equipamentos, pro-
cedimentos e técnicas a serem considerados para o atendimento das
diretrizes de proteção radiológica estabelecidas na normativa
CNEN;

c) a política gerencial e a estrutura organizacional relacio-
nadas às garantias de atendimento ao princípio da otimização, in-
cluindo as responsabilidades aplicáveis e atividades correlatas a serem
conduzidas pelos gerentes na área de proteção radiológica;

d) as considerações de projeto. Deve ser demonstrado que o
projeto está concebido com o objetivo de minimizar a necessidade de
manutenção de equipamentos e minimizar os níveis de radiação e o
tempo de exposição durante manutenções e outras atividades ope-
racionais;

e) as características de projeto da instalação. Devem ser
descritas as características de projeto do depósito e dos equipamentos
utilizados para garantir o atendimento ao princípio da otimização e
devem ser fornecidas plantas do "layout" da instalação, mostrando as
áreas restritas, as espessuras das paredes de blindagem, as vias de
circulação, as localizações das áreas de acesso controlado e de des-
contaminação de pessoal e equipamentos;

f) a blindagem. Devem ser fornecidas informações sobre os
materiais empregados nas blindagens, os métodos de determinação de
parâmetros e as hipóteses, códigos e métodos usados nos cálculos;

g) a ventilação. Devem ser descritas, se aplicáveis, as ca-
racterísticas de proteção pessoal incorporadas aos projetos dos sis-
temas de ventilação;

h) a instrumentação de monitoração de área. Devem ser
fornecidas informações sobre os critérios para seleção e posiciona-
mento da instrumentação para monitoração de área;

i) os critérios de seleção de equipamentos e instrumentação.
Devem ser fornecidos critérios de seleção de equipamentos e ins-
trumentação para a implementação do plano de proteção radioló-
gica.

7.Condução das Operações
7.1 Quanto à estrutura organizacional o titular deve apre-

sentar no RFAS as seguintes informações:
a) fase pré-operacional
i) apresentação do quadro da e responsabilidades ou de-

legação de responsabilidades no projeto e na construção do sistema
de deposição final?

ii) descrição dos planos propostos para organização de ge-
renciamento relativo aos seguintes itens do programa de testes ini-
ciais: (1) desenvolvimento dos planos para os testes pré-operacionais
da instalação, (2) desenvolvimento e implementação dos programas
de recrutamento e treinamento de pessoal, (3) desenvolvimento dos
programas de manutenção da instalação;

iii) descrição das qualificações e requisitos gerais em termos
de números, nível de instrução e experiência para posições ou classes
de posições especificadas e o nível de instrução e experiência es-
pecífica para posições de gerência e supervisão relativas ao itens ii-
(1) e ii-(3) acima?

iv) descrição do escopo e das atividades específicas a serem
desenvolvidas na organização, incluindo organogramas com indicação
das linhas de autoridade e responsabilidade para o projeto, o número
de pessoas engajadas no projeto e os requisitos de qualificação para
as principais posições de gerência relacionadas ao projeto.

b) fase operacional
i) apresentação dos organogramas mostrando a gerência de

nível superior e a estrutura de suporte técnico, incluindo a relação da
parte dessa estrutura responsável pela deposição de rejeitos radioa-
tivos com o resto da organização, bem como descrição das medidas
específicas a serem adotadas para suporte técnico no tocante à ope-
ração?

ii) identificação da unidade organizacional e quaisquer outras
organizações contratadas que irão gerenciar ou executar as diferentes
fases do programa de gerenciamento de rejeitos radioativos, incluindo
as responsabilidades e autoridades dos principais participantes?

iii) identificação dos requisitos em número de pessoas, nível
de instrução e experiência para cada posição, da equipe de suporte
técnico à operação do depósito?

iv) especificação do nível de instrução e experiência es-
pecífica para indivíduos em posições de supervisão e gerência que
proverão suporte técnico nas seguintes áreas: (1) engenharia (ma-
teriais, hidráulica, estrutura e mecânica dos solos), (2) geotécnica, (3)
proteção radiológica e proteção física, (4) suporte de manutenção, (5)
suporte de operações, (6) garantia da qualidade, (7) treinamento, (8)
revisão de segurança, (9) proteção contra incêndio e (10) assessoria
contratual externa.
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7.2 Quanto qualificação do operador o titular deve apresentar
no RFAS:

a) o certificado de qualificação do supervisor de proteção
radiológica responsável pela instalação?

b) especificação dos requisitos mínimos de qualificação do
pessoal designado para o depósito?

c) quaisquer alterações nas qualificações exigidas e a des-
crição da equipe selecionada para o depósito.

7.3 Programa de treinamento
a) O titular deve apresentar no RFAS a descrição do pro-

grama de treinamento para:
i) projeto e operação do depósito, instrumentação e controle,

tratamento a ser dispensado às não conformidades no funcionamento
do processo, procedimentos de descontaminação e de emergência?

ii) proteção radiológica, higiene e segurança do trabalho?
iii) desempenho das atividades que influem na qualidade.
b) Administração e registros: o RFAS deve identificar a

unidade organizacional responsável pelos programas de treinamento e
pela manutenção de registros atualizados, relativos à situação do
pessoal treinado, treinamento para novos empregados e treinamento
avançado do pessoal existente.

7.4 Plano de emergência local (PEL)
a) O RFAS deve descrever um plano de emergência local

(PEL) para o depósito. Esse PEL deve demonstrar que, na even-
tualidade de uma emergência envolvendo radiação, serão tomadas as
medidas apropriadas para garantir a saúde e a segurança do público e
prevenir danos a propriedades. Devem ser incluídas, obrigatoriamen-
te, as seguintes informações:

i) estrutura organizacional para fazer face à emergência, na
qual estejam definidas autoridades, responsabilidades e tarefas es-
pecíficas, bem como os meios de notificação, as pessoas e as or-
ganizações locais, estaduais e federais envolvidas?

ii) indicação das posições ou funções, com descrição das
qualificações de outros empregados da organização operadora com
qualificações específicas para atender às condições de emergência e
outras pessoas com qualificações específicas, não empregados na or-
ganização operadora, que possam ser chamadas a prestar assistên-
cia?

iii) os meios para verificar a magnitude de liberações anor-
mais de materiais radioativos, incluindo critérios para determinar a
necessidade de notificação ao Órgão Regulador e a outras autoridades
locais, estaduais ou federais, bem como procedimentos para adoção
de medidas protetoras no local que garantam a saúde e a segurança do
público e evitem danos a propriedades?

iv) acordos firmados com autoridades locais, estaduais ou
federais para pronto aviso e adoção de medidas protetoras necessárias
ou desejáveis, incluindo identificação das principais autoridades, por
título e organização?

v) disponibilidade para simular, por meio de exercícios pe-
riódicos, o plano de emergência, a fim de assegurar que os em-
pregados da fase de operação do depósito fiquem familiarizados com
suas tarefas específicas, e disposições para que outras pessoas, cuja
assistência seja necessária em caso de emergência, possam participar
dos exercícios?

vi) disposições para manter atualizadas a organização de
serviços e procedimentos em caso de emergência e as listas das
pessoas com qualificações especiais para fazer face a emergências?

vii) descrição das instalações para primeiros socorros e des-
contaminação de pessoal?

viii) disponibilidade de instalações hospitalares externas para
tratamento de pessoas?

ix) disponibilidade para treinamento dos empregados da or-
ganização operadora, aos quais tenham sido atribuídas autoridade e
responsabilidades específicas em caso de emergência, e de outras
pessoas cuja assistência possa ser necessária?

x) determinação de critérios para, após um acidente, verificar
a conveniência da reentrada no depósito ou reinício da operação?

xi) descrição dos equipamentos para coleta de dados me-
teorológicos e hidrológicos do local e dos equipamentos de trans-
missão desses dados ao Órgão Regulador.

7.5 Procedimentos administrativos e operacionais
a) O titular deve apresentar no RFAS a descrição dos pro-

cedimentos administrativos que provêm o controle sobre atividades
importantes para a operação segura do depósito, em particular:

i) procedimentos para revisão e aprovação dos Procedimen-
tos Administrativos?

ii) procedimentos para controle de equipamentos?
iii) procedimentos referentes ao controle de manutenção e

modificações?
iv) procedimentos de planejamento de emergência?
v) alterações provisórias em procedimentos?
vi) procedimentos referentes a instruções-modelo para o pes-

soal da instalação, incluindo autoridade e responsabilidade do pessoal
chave do local (gerente, gerente assistente e supervisor de proteção
radiológica do local)?

vii) procedimentos de orientação e treinamento?
viii) procedimentos relativos ao acesso de áreas de con-

trole?
ix) procedimentos de garantia da qualidade/controle de qua-

lidade.
b) O titular deve apresentar no RFAS a descrição dos pro-

cedimentos operacionais para garantir que as atividades em condições
normais, não usuais e de emergência serão conduzidas de maneira
segura, devendo incluir:

i) procedimentos para operação de sistemas?
ii) procedimentos para recebimento e inspeção de rejeitos

radioativos?
iii) procedimentos para manuseio, armazenamento e depo-

sição de rejeitos radioativos?
iv) procedimentos para projeto e construção de trincheiras?

v) procedimentos para vistoria e liberação de veículos?
vi) procedimentos não usuais provisórios e de emergência?
vii) procedimentos de calibração e teste de instrumentos?
viii) procedimentos de manutenção da instalação?
ix) procedimentos de monitoração, amostragem e teste do

meio ambiente.
7.6 Proteção física
a) O titular deve apresentar no RFAS os planos para im-

plementação de medidas de segurança relacionadas ao "layout" do
depósito e instalações auxiliares, bem como de outras características
de projeto e arranjos de equipamentos destinados a prover proteção
de itens contra roubo, violação ou sabotagem radiológica?

b) O titular deve descrever o programa global de proteção
física para o sistema de deposição final, incluindo:

i) a organização do serviço de proteção física;
ii) os controles de acesso às instalações;
iii) os meios de detecção de intrusão não autorizada?
iv) os meios de monitoração de acesso às áreas contro-

ladas;
v) os sistemas de comunicação relacionados à segurança;
vi) os sistemas de alarme contra intrusão;
vii) os planos integrados com autoridades policiais para pro-

porcionar assistência na resposta a ameaças à segurança e resposta a
eventos não usuais?

c) O titular deve ser fornecer um cronograma de imple-
mentação do programa de proteção física, incluindo diagramas, em
escala apropriada, indicando:

i) localização das estações de alarme?
ii) localização dos pontos de controle de acesso às áreas

controladas?
iii) localização de distritos policiais e suas jurisdições geo-

gráficas, em mapa distinto?
iv) interação do pessoal de operações do depósito com o

pessoal do serviço de proteção física.
d) O titular deve descrever a capacidade de resposta das

forças policiais locais durante as horas em que não há atividades de
operação.

8. Programa de Garantia da Qualidade
8.1 O titular deve apresentar no RFAS uma descrição dos

programas de garantia da qualidade para as fases de projeto, cons-
trução e operação, seguindo, como modelo, os critérios da Resolução
CNEN 15/99 que aprovou a Norma CNEN-NN-1.16 "Garantia da
Qualidade para a Segurança de Usinas Nucleoelétricas e Outras Ins-
talações", no que for aplicável.

8.2 O titular deve implementar um programa de controle de
qualidade da análise de segurança que garanta:

a) que as atividades estejam corretamente planejadas e sejam
executadas dentro dos prazos estabelecidos no cronograma?

b) que os dados e as metodologias utilizadas estejam cor-
retamente justificados e documentados?

c) que todas as etapas ao longo da análise sejam realizadas
de forma que permitam que estas sejam facilmente auditadas durante
e ao fim de todo o processo.

ANEXO IV

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO RELATÓRIO FINAL DE
ANÁLISE DE ENCERRAMENTO DO LOCAL (RFAEL)

1. Diretrizes Gerais
1.1 O titular deve incluir no Relatório Final de Análise de

Encerramento do Local (RFAEL) uma revisão final e detalhes es-
pecíficos de implementação do plano de encerramento do local apre-
sentado no RFAS, abrangendo os seguintes elementos:

a) quaisquer dados adicionais geológicos, hidrológicos ou
outros sobre o local, pertinentes à contenção em longo prazo dos
rejeitos radioativos colocados no depósito, obtidos durante o período
operacional;

b) os resultados de testes, experiências ou outras análises
relacionadas ao preenchimento ou re-aterro de áreas escavadas, en-
cerramento e selagem, migração de rejeitos radioativos e interação
com o meio circundante, ou quaisquer outros testes, experimentos ou
análises pertinentes à contenção de longo prazo dos rejeitos radioa-
tivos aceitos dentro do local?

c) qualquer revisão proposta de planos para:
i) descontaminação e/ou desmantelamento de instalações de

superfície?
ii) preenchimento ou re-aterro de áreas escavadas? ou
iii) estabilização do local para cuidados após o término das

operações de deposição de rejeitos radioativos.
1.2 Após o recebimento do CARFAEL, durante toda fase de

encerramento, cabe ao titular efetuar a manutenção e os reparos ne-
cessários no local.

1.3 O período de controle do titular para confirmação da
completa estabilização do local deve ser de, no mínimo, 5 (cinco)
anos, ao fim do qual se dará a transferência para o controle ins-
titucional a ser exercido pela CNEN.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.018/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 172ª Reunião Ordinária, ocorrida em
08 de maio de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo nº: 01200.005154/1998-36.
Requerente: Bayer SA
CNPJ: 18.459.628/0001-15

Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100, Prédio 9701, Térreo,
Bairro Socorro, São Paulo - SP.

Assunto: Estudos adicionais milho T25
Extrato Prévio: 4.014/2014
A CTNBio, após apreciação do pedido de parecer para es-

tudos adicionais, em cumprimento à decisão judicial proferida em
sede dos Embargos Infringentes nº 5000629-66.2012.404.7000/PR,
TRF - 4ª Região, realizados com o milho geneticamente modificado
tolerante ao herbicida glufosinato de amônio - Milho Liberty Link -
evento T25, nos biomas da Região Norte e Nordeste do Brasil, con-
cluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A
Bayer SA, detentora do Certificado de Qualidade em Biossegurança
05/96 solicitou à CTNBio parecer para esses estudos. O milho Liberty
Link, evento T25, contém o gene pat, responsável pela produção da
enzima fosfinotricina-acetiltransferase (PAT) que promove a inati-
vação de herbicida contendo glufosinato de amônio. O Evento Milho
T25 foi submetido para análise da CTNBio com vistas à liberação
comercial conforme Comunicado CTNBio n. 70, publicado n° D.O.U
de 06 de janeiro de 1999. Após avaliação, a CTNBio deliberou pelo
deferimento da solicitação de Liberação Comercial, conforme Parecer
Técnico n°. 987/2007, publicado no DOU em 08/06/2007, Seção 1,
página 06.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.019/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 172ª Reunião Ordinária, ocorrida em
08 de maio de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo: 01200.002783/2003-23
Requerente: Bioensaios Análises e Consultoria Ambiental

S/C Ltda.
CNPJ: 93.464.204/0001-64
Endereço: Rua Palermo, 257 - Santa Isabel - Viamão/RS
Extrato Prévio: 3.679/2013
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido de cancelamento do

CQB 209/04 (Bioensaios Análises e Consultoria Ambiental S/C Lt-
da), localizada em Viamão/RS, concluiu pelo DEFERIMENTO.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.020/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 172ª Reunião Ordinária, ocorrida em
08 de maio de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003401/2013-51
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B Salas 221-224, Bl. A, Ed.

Athenas, Brasília, DF
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada milho geneticamente modificado resistente a insetos,
eventos individuais MON-00810-6, DAS-01507-1, MON-00603-6,
bem como os eventos combinados DAS-01507-1 x MON-00603-6,
DAS-01507-1 x MON-00810-6 x MON-00603-6 e DAS-01507-1 x
DAS-59122-7 e para importar 102,48 kg de sementes, sendo 97,44 kg
de sementes (GM) e 5,04 kg de sementes (não-GM) provenientes dos
EUA, Havaí e/ou Porto Rico. Os ensaios serão conduzidos em Passo
Fundo/RS, Toledo/PR, Itumbiara/GO, Brasília/DF, Sorriso/MT e Pal-
mas/TO. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este
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extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.021/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 172ª Reunião Ordinária, ocorrida em
08 de maio de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo: 01200.000568/2009-83
Requerente: Geneze Sementes S.A.
CNPJ: 64.290.117/0001-30
Endereço: Rua Almir Alaor P. Adjuto, 170, 38600-000, Pa-

racatú, MG
Assunto: Cancelamento de CQB (282/09)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de Cancelamento de

Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente
solicitou à CTNBio, cancelamento do Certificado de Qualidade em
Biossegurança - CQB 282/09. O Certificado de Qualidade em Bios-
segurança 282/09 fica cancelado. No âmbito das competências do
Inciso III do Art. 16 da Resolução Normativa nº. 01/06, a CTNBio
considerou que as informações apresentadas neste parecer técnico
atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao
objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico consta do
processo arquivado na CTNBio. Informações complementares de-
verão ser solicitadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

GABINETE DA MINISTRA

DESPACHOS DA MINISTRA
Em 13 de maio de 2014

Processo/MinC nº 01400.005990/2008-98 (2 volumes)
PRONAC nº 08-6721
No- 20 - Nos termos do § 1º, do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, recebo o recurso interposto pelo proponente As-
sociação dos Tradicionalistas do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ
nº 07.236.976/0001-07, às fls. 219/267 dos autos do Processo nº
01400.005990/2008-98 e NEGO PROVIMENTO, adotando as razões
contidas no Parecer nº 342/2014/CONJUR-MinC/CGU/AGU, de 6 de
maio de 2014, fls. 272/273.

Processo/MinC nº 01400.024805/2009-45 (3 volumes)
PRONAC nº 09-6214
No- 21 - Nos termos do § 1º, do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, recebo o recurso interposto pelo proponente Ba-
gagem Cia. De Bonecos, CNPJ nº 01.717.495/0001-37, às fls.
500/551 dos autos do Processo nº 01400.024805/2009-45 e NEGO
PROVIMENTO, adotando as razões contidas no Parecer nº
306/2014/CONJUR-MinC/CGU/AGU, de 23 de abril de 2014, fls.
556/557.

Processo/MinC nº 01400.020780/2009-19 (2 volumes)
PRONAC nº 09-4106
No- 22 - Nos termos do § 1º, do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, recebo o recurso interposto pelo proponente Jonas
Gadelha de Andrade Bento, CPF nº 081.932.147-81, às fls. 354/377
dos autos do Processo nº 01400.020780/2009-19 e NEGO PROVI-
MENTO, adotando as razões contidas no Parecer nº 332/2014/CON-
JUR-MinC/CGU/AGU, de 5 de maio de 2014, fls. 382/383.

MARTA SUPLICY

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 100, DE 12 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº 4.121, de 07/02/2002, e Decreto
nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento e através da for-
malização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio,
na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

Ministério da Cultura
.

14-0194 - Minha Família
Processo: 01580.047995/2013-84
Proponente: Total Enterteinment Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.863.008/0001-07
Valor total aprovado: R$ 8.650.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 26.542-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.500.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 26.544-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3520-3 conta corrente: 26.543-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 521, rea-

lizada em 24/04/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0195 - Costas do Brasil
Processo: 01580.017425/2013-60
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 3.712.243,97
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.048.406,60
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 18.880-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

668.090,32
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 18.881-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 521, rea-

lizada em 24/04/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da comercialização de certificados de inves-
timento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0044 - Divórcio 190
Processo: 01580.036735/2012-01
Proponente: Latinamerica Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: Ribeirão Preto / SP
CNPJ: 04.768.987/0001-40
Valor total aprovado: de R$ 6.252.957,89 para R$

8.326.448,21
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.940.310,00 para R$ 1.952.132,09
Banco: 001- agência: 3235-2 conta corrente: 28.120-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3235-2 conta corrente: 28.122-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3235-2 conta corrente: 28.121-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 523, rea-

lizada em 06/05/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 101, DE 12 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0161 - Bravos Pescadores - Um Novo Olhar Sobre a Baia
de Sepetiba

Processo: 01580.022377/2014-11
Proponente: Letras & Sons Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.169.132/0001-65
Valor total aprovado: R$ 800.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

760.000,00
Banco: 001- agência: 1577-6 conta corrente: 33.713-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0192 - Ilha da Princeza
Processo: 01580.015835/2014-57
Proponente: Ver Pra Crer Produções Culturais Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.782.092/0001-58
Valor total aprovado: R$ 393.663,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

368.663,00

Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 57.782-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

DELIBERAÇÃO No- 102, DE 12 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-
A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0073 - A Nave - 30 Anos de Circo Voador
Processo: 01580.005499/2012-72
Proponente: Kanoa Edição de Filmes
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 11.187.365/0001-93
Valor total aprovado: R$ 712.739,10
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

103.801,01 para R$ 677.102,14
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 32.629-1
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

06-0182 - A Vida Não é Filme
Processo: 01580.022058/2006-97
Proponente: Lauper Filmes Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.636.537/0001-74
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

DELIBERAÇÃO No- 103, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0178 - O Caseiro
Processo: 01580.013862/2014-95
Proponente: Nexus Cinema e Vídeo Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 53.976.478/0001-18
Valor total aprovado: R$ 2.624.457,84
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

793.234,95
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 18.648-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 18.669-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

DELIBERAÇÃO No- 104, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

02-4115 - A Senhora das Imagens
Processo: 01400.007319/2002-96
Proponente: TV Zero Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 31.337.942/0001-93
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
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Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

10-0214 - Rio Mumbai
Processo: 01580.023408/2010-19
Proponente: Copa Filmes e Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.386.569/0001-08
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº. 91 de 29/04/2014, publicada no DOU nº.
82 de 02/05/2014, Seção 1, página 11, em relação ao projeto "Happy
Hour - O Custo de Dizer a Verdade", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
leia-se:
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 25, DE 13 DE MAIO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01 - Processo n.º 01551.001021/2013-00
Projeto: Programa de Diagnóstico, Prospecção do Patrimônio

Arqueológico e Cultural da ADA pela Praça do Bosque da Can-
dangolândia

Arqueólogos Coordenadores: Edílson Teixeira de Souza e
Hugo Emanuel de Almeida

Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Região Administrativa da Candan-

golândia, Distrito Federal
Prazo de Validade: 03 (três) meses
02 - Processo n.º 01514.000027/2014-89
Projeto: Prospecções Arqueológicas no Empreendimento

Mamoneira Agropastoril
Arqueóloga Coordenadora: Eliany Salaroli La Salvia
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming

Emperaire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura
Municipal de Lagoa Santa

Área de Abrangência: Município de Natalândia, Estado de
Minas Gerais

Prazo de Validade: 03 (três) meses
03 - Processo n.º 01514.007689/2013-07
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo do Empre-

endimento Terminal Ferroviário Miguel Burnier
Arqueóloga Coordenadora: Juliana de Souza Cardoso
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG

Área de Abrangência: Município de Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais.

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
04 - Processo n.º 01516.000716/2014-73
Projeto: Monitoramento e Salvamento Arqueológico da Res-

tauração e Requalificação da Casa de Enxaimel
Arqueólogas Coordenadoras: Cristiane Loriza Dantas e Fer-

nanda Fonseca Cruvinel de Oliveira
Apoio Institucional: Superintendência do IPHAN no Estado

de Goiás
Área de Abrangência: Município de Pilar de Goiás, Estado

de Goiás
Prazo de Validade: 08 (oito) meses

ANEXO II

01 - Processo nº. 01500.005105/2011-48
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico

(Etapas Prospecção, Escavação, Monitoramento) OBRAS DE RE-
VITALIZAÇÃO DA AEIU PORTUÁRIA

Arqueólogos Coordenadores: Érika M. Robrahn-González e
Paulo De Blasis

Apoio Institucional: IFCH - Laboratório de Antropologia
Biológica/UERJ

Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 294, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 909 de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
142692 - 6ª MAIFEST - TUPANDI marcas no seu tempo
Centro de Tradições Gaúchas Estancia do Salvador
CNPJ/CPF: 08.834.490/0001-33
Processo: 01400005143201471
Cidade: Tupandi - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 174.000,00
Prazo de Captação: 14/05/2014 à 21/06/2014
Resumo do Projeto: Promover no mês de maio de 2014, no centro do
município de Tupandi, a 6ª Maifest e a 16ª Festa do Porco no Rolete,
ou festa de maio para os alemães. O evento prevê a apresentação de
três peças teatrais, um espetáculo do grupo de arte circense Asas de
um Sonho, uma apresentação da Companhia de Dança Garfo e Bom-
bacha, cinco apresentações musicais entre eles as Violas Caipiras de
Araricá e grupos de música instrumental alemã.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1310479 - AS MULHERES DO VELHO CHICO
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
Processo: 01400036124201314
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 612.290,00
Prazo de Captação: 14/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: As Mulheres do Velho Chico pretende interagir
com as mulheres que vivem as margens do Rio são Francisco, que
através de registro em vídeo e fotográfico destas ações, mostrar ao
público cosmopolita como vivem e o que representam hoje estas
mulheres, para sociedade local e os seus desdobramentos para o
Brasil, o projeto pretende resgatar a diversidade cultural e social da
região da Bacia do Rio São Francisco, proporcionando um verdadeiro
apanhado imagético da história cultural e social desse povo.
140232 - Exposição - das Viagens, dos Desejos, dos Caminhos
Imago Escritório de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 31.983.232/0001-30
Processo: 01400000239201443
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 907.451,50
Prazo de Captação: 14/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização de exposição temática reunindo oito
artistas brasileiros em Vila Velha/ES. Com curadoria de Bitu Cas-
sundé, a mostra terá uma duração de 2 meses e estão previstas ações
educativas e a publicação de catálogo para distribuição gratuita.
143343 - Exposição Fotográfica - GERAMUNDO
INSTITUTO OMEGA
CNPJ/CPF: 10.889.712/0001-67
Processo: 01400005879201440
Cidade: Cotia - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 554.129,00

Prazo de Captação: 14/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Exposição fotográfica da artista Fernanda Sá com
tema Maternidade, com fotos de mulheres imigrantes em avançado
estado de gestação ou mães recentes. Curadoria de Jacob Klintowitz.
Esperamos com o projeto divulgar a formação cultural do Brasil
iniciada pelos portugueses e posteriormente por ondas imigratórias,
contribuindo desta forma para a identificação cultural e de cidadania
da Nação Brasileira. Constarão de 32 fotos ampliadas tamanhos
1,80m x 1,50m; apresentados em cinco painéis de 5,00mx 2,80m
(área expositiva dupla - frente e verso - total linear de 50m) de onde
estarão aplicadas fotos das mães fotografadas de acordo com sua etnia
de origem. As exposições ocorrerão em São Paulo, Rio de Janeiro e
Brasília.
140369 - Os Filhos deste Solo: olhares sobre o povo brasileiro
Joner Produções Artísticas e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 14.142.144/0001-97
Processo: 01400000376201488
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 776.450,00
Prazo de Captação: 14/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto é uma exposição multimídia que apre-
sentará, com um olhar incomum e sensível, o universo imagético do
povo brasileiro com o registro de 05 famílias beneficiárias do pro-
grama Bolsa Família. O olhar autoral de cinco artistas documenta
aspectos do desenvolvimento social do país nos últimos 10 anos
através de projeções fotográficas e instalações artísticas. A exposição
vai itinerar por POA, Recife e SP de janeiro a junho de 2014 e tem
acesso gratuito.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
143351 - A impermanência da cidade e permanência Individuo
Sueli Alvarenga da Costa
CNPJ/CPF: 805.388.788-00
Processo: 01400005891201454
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 218.910,08
Prazo de Captação: 14/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Meu trabalho é baseado em texturas, aquare-
las,artes, recortes, fotos, fragmentos, escritas. É um trabalho eclético,
uma fonte de informações sobre o urbanismo e suas transformações
estabelecendo parâmetros entre o hoje, o ontem, o agora. Observo e
pesquiso como a cidade de São Paulo se configura, através de con-
flitos sociais, culturais, que levam a uma quase, alienação, a falta de
identidade, a solidão, o abandono, o descaso. ? A impermanência, a
noção de espaço e tempo e suas alterações?.visando de maneira pró-
pria a reconquista desta cidade, através de minhas obras.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
144801 - BOM DE SE OUVIR, BOM DE SE ALDIR
MPB Marketing e Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.229.403/0001-21
Processo: 01400014547201456
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 747420.00
Prazo de Captação: 14/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Apresentação de três shows musicais em ho-
menagem ao letrista, poeta, escritor Aldir Blanc, no CCBB Belo
Horizonte.
1310747 - VOZES DO VIOLÃO
Congregação Israelita Paulista
CNPJ/CPF: 60.766.060/0001-41
Processo: 01400038042201304
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 453723.00
Prazo de Captação: 14/05/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A Orquestra Infanto Juvenil de Violões do Lar da
Crianças, atualmente, denominada Vozes do Violão tem como metas:
*realizar 2 grandes concertos, sendo eles, Erudito, repertório clássico
e Brasil, popular e, desta forma, difundir obras de autores brasileiros,
incentivar a musica instrumental e motivar os jovens instrumentistas
da Orquestra. * e, 2 seminários, para mestres musicistas , com os
intuitos de intercambiar conhecimentos sobre as multiplicidades das
orquestras de violões

PORTARIA No- 295, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 4303 - Fábulas de Esopo
Ana Luisa de Mattos M. Lacombe Produções Artísticas ME
CNPJ/CPF: 10.341.894/0001-37
SP - São Paulo
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Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
13 9454 - Theatro Pedro II 2014 - Ópera O Morcego
FUNDAÇÃO D. PEDRO II
CNPJ/CPF: 01.072.472/0001-12
SP - Ribeirão Preto
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 8097 - PERC BRASIL
Instituto Bogéa de Educação, Esporte e Música
CNPJ/CPF: 12.888.865/0001-15
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014

PORTARIA No- 296, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 2977 - Salgueiro Carnaval 2014
G.R.E.S. Acadêmicos do Salgueiro
CNPJ/CPF: 42.535.807/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Valor reduzido em R$: 2.061.100,00

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR ARTÍSTICO,
LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
12 7894 - Sentinelas sonoras de São João del-Rei
Vanessa Borges Brasileiro
CNPJ/CPF: 760.072.276-34
MG - Belo Horizonte
Valor reduzido em R$: 10.000,00

PORTARIA No- 297, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar as alterações da razão social dos projetos
abaixo relacionados:

PRONAC: 13 6974 - "III Semana ASSAD", portaria de
aprovação n.º 502/13 de 20/09/2013, publicado no D.O.U em
23/09/2013:

Onde se lê: Noronha e Noronha Ltda ME
Leia-se: CLAC Artes e Cultura Ltda - ME
PRONAC: 12 8185 - "Guia Cuca Edição 2014", portaria de

aprovação n.º 675/12 de 28/11/2012, publicado no D.O.U em
2 9 / 11 / 2 0 1 2 :

Onde se lê: Dezemhum Serviços e Comercio Ltda.
Leia-se: Dezemhum Editora e Serviços Culturais Ltda.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

RETIFICAÇÃO

Na portaria de complementação nº 285/14 de 08/05/2014,
publicada no D.O.U. em 09/05/2014, Seção 1, referente ao Processo:
01400.006106/2013-08, Projeto "Exposição Da Cartografia do Poder
aos Itinerários do Saber" - Pronac: 13 2363:

Onde se lê: Valor Complementar: R$ 17.000,00
Leia-se: Valor Complementar: R$ 170.000,00

COMANDO DA MARINHA
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 47/DADM, DE 8 DE MAIO DE 2014

Inscrição de Organização Militar (OM) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 16 da
Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e no anexo II
da Instrução Normativa nº 1.398, de 16 de setembro de 2013, da
Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Ministério da Defesa
.

Art. 1º Determinar a inscrição no CNPJ, na condição de
filial, do Navio-Transporte Fluvial "Almirante Leverger", sediado à
Avenida 14 de Março, s/nº - Centro, Ladário - MS, CEP: 79.370-
000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

C Alte (IM) HUGO CAVALCANTE NOGUEIRA

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.888ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 2014 (QUINTA-FEIRA)

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
23.961/2009, 25.183/2010, do Exmº Sr. Juiz Marcelo David

Gonçalves; 26.221/2011, 27.151/2012, 27.661/2012, 27.735/2013,
27.867/2013, 27.871/2013, 27.897/2013, 28.008/2013, 28.050/2013,
28.094/2013 e 28.208/2013, do Exmº Sr. Juiz Fernando Alves La-
deiras.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
Nº 28.478/2013 - Acidente da navegação envolvendo o com-

boio formado pelo Rb "JEAN FILHO XXVII" e as balsas JEANY
SARON IX" e "JEANY SARON XI" com uma canoa sem nome, não
inscrita, ocorrido no rio Madeira, enseada do Maicy, Porto Velho,
Rondônia, em 16 de junho de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha.Representados: Sebastião de Lima (Imediato do
comboio), José Almyr Araújo Lopes (Timoneiro do comboio), J. F. de
Oliveira Navegação Ltda (armadora do comboio) e Claudio Alves
Fernandes (Piloto Fluvial). Decisão: por maioria recebida a repre-
sentação nos termos em que se encontra, para que se prossiga na
forma da lei. O Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras, nos termos
de seu voto, não recebia a representação. Sendo vencido.

Nº 27.708/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "MEPLA IV" e as chatas "LINDSAY", "RI-
TA", "ANA CÉLIA", "FABIANA", "PAULA", "MARÍLIA", "MAR-
CELA II" e "CLAUDIA" com a antepara do canal de Pereira Barreto,
ocorrido durante a travessia de São Simão, Goiás, para Santa Maria
da Serra, São Paulo, em 16 de março de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Aldevino Teodoro Garcia (Comandante do
comboio). Decisão: recebida a unanimidade.

Nº 28.528/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
as LM "RIO MAMIÁ II" e "STEPHANIE I", ocorridos no lago de
Tefé, Amazonas, em 31 de março de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Cristóvão do Nascimento Lopes (Coman-
dante da LM "STEPHANIE I"). Decisão: recebida a unanimidade.

Nº 28.442/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o bote "HORIZONTE AZUL II", ocorridos no estuário da lagoa dos
Patos, Rio Grande do Sul, em 15 de janeiro de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Jorge Luis Edom Araujo (Pro-
prietário/Mestre) e José Luiz Araujo Filho (Tripulante). Decisão: re-
cebida a unanimidade.

J U L G A M E N TO S
Nº 24.721/2010 - Fato da navegação envolvendo a moto

aquática "ECLIPSE LUNAR" e seu condutor, ocorrido na praia de
Guaratuba, Paraná, em 21 de fevereiro de 2009.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Cleber Fabiano do Nascimento,
Advª Drª Maria Izabel Gomes Sant'Anna (DPU/RJ). Decisão unâ-
nime: julgar procedente, em todos os seus termos, a representação de
autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha (fls. 57 a 58), para
responsabilizar pelo fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54 e suas consequências, por imprudência e im-
perícia, o Sr. Cleber Fabiano do Nascimento, na condição de pro-
prietário e condutor, condenando-o à pena de repreensão, prevista no
art. 121 inciso I, c/c os artigos. 124 inciso IX, 127 e 139 incisos II e
IV (d), da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94.
Isento de custas.

Nº 26.692/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"GRANDE FRANCIA", de bandeira italiana, e um clandestino, ocor-
rido durante a travessia do porto de Conakry, Guiné, para o porto de
Vitória, Espírito Santo, Brasil, em 12 de agosto de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Francesco Vultaggio (Coman-
dante), Adv. Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503). Decisão unânime: julgar o fato da navegação decorrente de
ação dolosa do próprio clandestino, exculpando-se o representado
Francesco Vultaggio, na forma do art. 15 alínea "e", da Lei nº
2.180/54.

Nº 25.319/2010 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"AFRODITE" e uma catraia sem nome, não inscrita, ocorrido nas
proximidades do porto de Salvador, Bahia, em 10 de outubro de
2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Helio Ribeiro Fiuza (Condutor da LM
"AFRODITE"), Adv. Dr. Sizenando Cerqueira Filho (OAB/BA
8.159). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14 alínea"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de im-
prudência do representado, responsabilizando Hélio Ribeiro Fiúza,
condenando-o à pena de multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais), com fundamento no art. 121, inciso VII e parágrafo 5º, art.
124, inciso IX e art. 127, parágrafo 2º, todos da mesma lei. Custas na
forma da lei.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO:

Nº 28.312/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "FANDANGO II" com a canoa "YGARA AÇU",
ocorridos na praia da Cachoeira do Bom Jesus, Santa Catarina, em 07
de fevereiro de 2013.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Sergio Murilo da Silva Júnior
(Condutor não habilitado da moto aquática "FANDANGO II") e Gui-
lherme Bellinaso (Proprietário da moto aquática "FANDANGO II").

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO:

Nº 27.979/2013 - Fato da navegação envolvendo o bote/ba-
leeira "TUBARÃO RIO" e uma aluna do curso de mergulho, ocorrido
nas proximidades da ilha dos Porcos, Arraial do Cabo, Rio de Janeiro,
em 31 de março de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15 alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de origem
desconhecida, mandando arquivar os auto, conforme a promoção da
PEM. Oficiar a Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, agente local
da Autoridade Marítima, a infração ao art. 15 da Lei nº 8.374/91,
cometida pelo proprietário da embarcação, para as providências ca-
bíveis.

Nº 28.325/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"MSC FANTASIA", de bandeira panamenha, e um passageiro, ocor-
rido no porto de Santos, São Paulo, em 09 de fevereiro de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15 alínea "e" da Lei nº 2.180/54, como de origem, desconhecida,
mandando arquivar os autos, conforme a promoção da PEM.

Nº 28.349/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"ALIANÇA MARACANÃ", ocorrido no Canal Sul, nas proximi-
dades do porto de Buenos Aires, Argentina, em 13 de janeiro de
2008.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 15 alínea "e" da Lei nº 2.180/54, como prescrito por decurso
do tempo e mandar arquivar os autos, conforme a promoção da
PEM.

Nº 28.403/2013 - Fato da navegação envolvendo o BM
"FRANCISCO FILHO IV" e uma passageira, ocorrido no rio So-
limões, Manaus, Amazonas, em 03 de janeiro de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no
art. 15 alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem desconhecida,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar a
Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade
Marítima, a infração ao art. 15 inciso I, do RLESTA, cometida pelo
proprietário da embarcação, para as providências cabíveis.

Nº 28.406/2013 - Acidente e fatos da navegação envolvendo
as dragas "RAISSA", "SÃO JOSÉ IV", "BRENDA" e "ARINEU",
uma passageira e um tripulante, ocorridos no rio Madeira, Porto
Velho, Rondônia, em 24 de setembro de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e fato da navegação
capitulados no art. 14 alínea "a" e art. 15 alínea "e", ambas da Lei nº
2.80/54, como de origem desconhecida, mandando arquivar os autos,
conforme a promoção da PEM.

Nº 28.448/2013 - Suposto acidente da navegação envolvendo
o NM "ASPENDOS", de bandeira grega, ocorrido no terminal Bunge,
Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 31 de julho de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: manda arquivar os autos, conforme a
promoção da PEM, pois não restou comprovada a materialidade do
suposto acidente da navegação.

Nº 28.480/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o veleiro "CARCARA S" e um tripulante, ocorridos nas proximidades
do Clube de Regatas de Guanabara, baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, em 12 de junho de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da navegação
capitulado no art. 14 alínea "a" e art. 15 alínea "e" da Lei nº 2.180/54,
como de origem desconhecida, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção a PEM. Oficiar a Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao art. 15 da
Lei nº 8.374/91, cometida pelo proprietário do veleiro.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Dra. Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 14h40min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 8 de maio de 2014.
LUIZ AUGUSTO CORREIA

Vice-Almirante (Refº)
Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário
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Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.204, DE 9 DE MAIO DE 2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
Homologar o resultado final do Concurso Público para provimento de cargos na Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 006, de 09/01/2014, publicado

no DOU de 14/01/2014, retificado no DOU de 21/01/2014, 05/02/2014, 06/02/2014, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato/Classificação
ICET Produção de Ruminantes Professor Adjunto A, Nível 1. DE Não houve candidato inscrito

Plantas Daninhas e seu controle
Farmacologia e Toxicologia

Hidrologia/ Recursos Hídricos Professor Assistente A, Nível 1.
Esgotamento Sanitário/ Drenagem Urbana

Resíduos Sólidos
Vigilância e Controle Sanitário/ Climatologia

Engenharia de Produção

HEDINALDO NARCISO LIMA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 275, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto
n° 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do
Ministério da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201404198 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licen-
ciatura)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÂNGULO MINEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIAN-
GULO MINEIRO

AVENIDA RIO PARANAÍBA, 1241, CAMPUS UFTM ITURAMA - UNIDADE II, CENTRO, ITURA-
MA/MG

2. 2 0 1 4 0 11 8 2 TERAPIA OCUPACIONAL (Ba-
charelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RUA SANTO ANDRÉ, S/N, C. CÔNEGO MONTE, SANTA CRUZ/RN

3. 201354519 ENGENHARIA AGRONÔMICA
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SAO CARLOS

RODOVIA LAURI SIMÕES DE BARROS , KM 12, ARARAÇÚ, BURI/SP

4. 201404235 ENGENHARIA DE MATERIAIS
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

GLEBA 4A, S/N, SUL DA ANTIGA LÍNHA FÉRREA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ENTRE OS
ENGENHOS SANTA ROSA E CAETÉ, CHARNECA, CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

5. 201354522 ENGENHARIA AMBIENTAL
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SAO CARLOS

RODOVIA LAURI SIMÕES DE BARROS , KM 12, ARARAÇÚ, BURI/SP

6. 201354524 ENGENHARIA DE ALIMENTOS
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SAO CARLOS

RODOVIA LAURI SIMÕES DE BARROS , KM 12, ARARAÇÚ, BURI/SP

7. 201400703 LETRAS - LIBRAS (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

AVENIDA MARECHAL RONDON, S/N, JARDIM ROSA ELZE, SÃO CRISTÓVÃO/SE

8. 201404239 ENGENHARIA MECÂNICA (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

GLEBA 4A, S/N, SUL DA ANTIGA LÍNHA FÉRREA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ENTRE OS
ENGENHOS SANTA ROSA E CAETÉ, CHARNECA, CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

9. 201404200 QUÍMICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÂNGULO MINEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIAN-
GULO MINEIRO

AVENIDA RIO PARANAÍBA, 1241, CAMPUS UFTM ITURAMA - UNIDADE II, CENTRO, ITURA-
MA/MG

10. 201404237 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

GLEBA 4A, S/N, SUL DA ANTIGA LÍNHA FÉRREA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ENTRE OS
ENGENHOS SANTA ROSA E CAETÉ, CHARNECA, CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

11 . 201404238 ENGENHARIA ELETRÔNICA
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

GLEBA 4A, S/N, SUL DA ANTIGA LÍNHA FÉRREA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ENTRE OS
ENGENHOS SANTA ROSA E CAETÉ, CHARNECA, CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

12. 201404234 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

GLEBA 4A, S/N, SUL DA ANTIGA LÍNHA FÉRREA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ENTRE OS
ENGENHOS SANTA ROSA E CAETÉ, CHARNECA, CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

13. 201400929 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAM-
PINA GRANDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPI-
NA GRANDE

RUA CEL. JOÃO LEITE, 517, CENTRO, POMBAL/PB

14. 201404381 LETRAS - PORTUGUÊS (Licen-
ciatura)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUI

AV. SÃO SEBASTIÃO , 2.819, CENTRO, PARNAÍBA/PI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO

PORTARIA No- 18, DE 12 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 004/2014/CCE, de 08/04/2014,
publicado no DOU Nº 68, de 09/04/2014, o Processo nº. 23111.005325/2014-31; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais, com
lotação no Departamento de Música e Artes Visuais (DMA), do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano da Silva Neto"- CCE, da forma como segue:

1.Canto - Não houve candidatos aprovados.

JOSÉ AUGUSTO DE C. MENDES SOBRINHO

PORTARIA No- 276, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de processo ad-
ministrativo para aplicação de penalidade
de descredenciamento do INSTITUTO DE
ENSINO SUPERIOR MIGUEL DE CER-
VANTES - IESMC (cód. 3526) e da FA-
CULDADE PIEMONTE - FAP (cód.
2653). Processos de supervisão instaurados
pelo Despacho SERES/MEC nº 196, de
2013.

Processo de supervisão nº 23000.019930/2013-65 e Processo de su-
pervisão nº 23000.019894/2013-30.

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo

Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos
arts. 206, inciso VII, 209, inciso II, 211, § 1º, e 214, inciso III da
Constituição Federal, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.861, de 14 de abril de
2004, arts. 5º, 45 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, arts.
1º, § 2º, 10, 11 e 45 a 57 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
Portaria Normativa MEC nº 40, e 12 de dezembro de 2007, com suas
alterações, Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008, Portaria Nor-
mativa MEC nº 1, de 25 de janeiro de 2013, Portaria MEC nº 794, de
23 de agosto de 2013, e Decreto nº 8.142, de 21 de novembro de
2013, e considerando as razões expostas na Nota Técnica nº
388/2014-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Ficam instaurados processos administrativos para
aplicação de penalidade de descredenciamento de Instituição de Edu-
cação Superior - IES, nos termos do art. 46, § 3º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, em face do INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR MIGUEL DE CERVANTES - IESMC (cód. 3526) e da
FACULDADE PIEMONTE - FAP (cód. 2653), com processos de

supervisão instaurados pelo Despacho SERES/MEC nº 196, de 22 de
novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União - DOU em
15 de novembro de 2013.

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares incidentais
aplicadas pelo Despacho SERES/MEC nº 196, de 2013, em face do
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MIGUEL DE CERVANTES -
IESMC (cód. 3526) e da FACULDADE PIEMONTE - FAP (cód.

2653).
Art. 3º Sejam notificados o INSTITUTO DE ENSINO SU-

PERIOR MIGUEL DE CERVANTES - IESMC (cód. 3526) e a FA-
CULDADE PIEMONTE - FAP (cód. 2653) do teor desta Portaria e
intimados para apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias
desta publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
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PORTARIA No- 277, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a abertura de processo ad-
ministrativo para aplicação de penalidades,
manutenção de medidas cautelares inciden-
tais já aplicadas e aplicação de medidas
cautelares adicionais para a Faculdade Ro-
raimense de Ensino Superior - FARES
(cód. 2536) e para a Universidade Vale do
Rio Verde - UNINCOR (cód. 27), com pro-
cessos de supervisão instaurados pelo Des-
pacho SERES/MEC nº 17, de 2011, e Des-
pacho SERES/MEC nº 236, de 2011. Apre-
sentação de resultado insatisfatório no Ín-
dice Geral de Cursos - IGC referente ao
ano de 2012.

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, no art. 2º, 5º, 45 e 50, §1°, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, no art. 2º e art. 3º da Lei nº 10.861, de 14 de abril
de 2004, no art. 17 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005,
nos arts. 11, §3°, e 45 a 57 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006, e na Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em
2010, e as considerando razões expostas na Nota Técnica nº
393/2014-CGSE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art.1º Ficam instaurados processos administrativos para apli-
cação de penalidades previstas nos art. 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, art. 10, § 2º, da Lei nº 10.861, de 2004, art. 17 do Decreto nº
5.622, de 2005, e art. 52 do Decreto nº 5.773, de 2006, em face da
Faculdade Roraimense de Ensino Superior - FARES (cód. 2536) e da
Universidade Vale do Rio Verde - UNINCOR (cód. 27), tendo em
vista o disposto nos itens 6 e 12 do Despacho SERES/MEC nº 17, de
2011, e item 6 do Despacho SERES/MEC nº 236, de 2011, com a
manutenção dos efeitos das medidas cautelares aplicadas pelos re-
feridos despachos.

Art. 2º Sejam aplicadas às IES referidas no Art. 1º as me-
didas cautelares adicionais de:

i.VEDAÇÃO DE ABERTURA DE NOVOS CURSOS de
pós-graduação lato sensu na modalidade de educação a distância -
EAD;

ii.SUSPENSÃO DE INGRESSO em todos os cursos de gra-
duação EAD, durante o período de vigência da medida cautelar, por
meio de processos seletivos para admissão de alunos em vagas ini-
ciais, de transferência e/ou de qualquer outra forma de ingresso pre-
vista na legislação; e

iii.SUSPENSÃO DE INGRESSO em todos os cursos de pós-
graduação lato sensu na modalidade EAD, durante o período de
vigência da medida cautelar, por meio de processos seletivos para
admissão de alunos em vagas iniciais, de transferência e/ou de qual-
quer outra forma de ingresso prevista na legislação.

Art. 3º Sejam notificadas as IES referidas no Art. 1º para
apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias contados de seu
recebimento, nos termos do art. 51 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 4º Sejam notificadas as IES referidas no Art. 1º do teor
desta Portaria, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 278, DE 13 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto n° 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, a Lei nº 12.872, de 22 de outubro de 2013, que
estabelece o Programa Mais Médicos, a Portaria Normativa nº 15, de
22 de julho de 2013, a Portaria SESu/MEC nº 7, de 5 de março de
2013, a Portaria nº 553, de 1º de novembro de 2013, o Decreto nº
8.142, de 21 de novembro de 2013 e a Portaria Normativa nº 2, de 1º
de fevereiro de 2013, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Medicina, bacharelado,
com 60 (sessenta) vagas totais anuais, a ser ministrado pela Uni-
versidade Federal da Integração Latino-Americana, no campus lo-
calizado na Avenida Tancredo Neves, n° 6.731, Itaipu, no Município
de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, mantida pela Fundação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana, com sede no
Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, nos termos do
disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 13 de maio de 2014

Dispõe sobre instauração de processos de
supervisão, aplicação de medidas cautelares
incidentais e realização de diligências dian-
te das Instituições de Educação Superior -
IES credenciadas, de modos diversos, para
a modalidade de educação a distância -
EAD que apresentaram resultado insatisfa-
tório no Índice Geral de Cursos - IGC re-
ferente ao ano de 2012. Sugestão de rea-
lização de diligências, abertura de proces-
sos de supervisão e aplicação de medidas
cautelares incidentais, a depender da situa-
ção da IES.

No- 94 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, Substituta, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, no art. 2º, 5º, 45 e 50, §1°, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, no art. 2º e art. 3º da Lei nº 10.861, de 14 de abril
de 2004, no art. 17 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005,
nos arts. 11, §3°, e 45 a 57 do Decreto n.º 5.773, de 9 de maio de
2006, e na Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em
2010, especialmente no seu art. 11, § 6º, com redação dada pela
Portaria Normativa MEC nº 10, publicada em 03 de julho de 2009, e
considerando as razões expostas na Nota Técnica nº 392/2014-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Sejam realizadas diligências com relação às IES constantes
do ANEXO I deste Despacho, as quais estão credenciadas para a
oferta de educação a distância no sistema Universidade Aberta do
Brasil - UAB, e não para a oferta de educação na modalidade EAD
perante o sistema federal de ensino.

2.Ficam instaurados processos específicos de supervisão em
face das IES constantes dos ANEXOS II e III deste despacho.

3.Sejam aplicadas as seguintes medidas cautelares inciden-
tais de:

i.SOBRESTAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS DE
REGULAÇÃO em trâmite no e-MEC referentes a autorização, re-
conhecimento e renovação de reconhecimento de cursos na moda-
lidade de educação a distância - EAD e aditamentos ao ato de cre-
denciamento ou recredenciamento EAD das IES referidas nos ANE-
XOS II e III;

ii.VEDAÇÃO DA ABERTURA DE NOVOS PROCESSOS
DE REGULAÇÃO referentes a autorização, reconhecimento e re-
novação de reconhecimento de cursos na modalidade EAD e adi-
tamentos ao ato de credenciamento ou recredenciamento EAD das
IES referidas nos ANEXOS II e III;

iii.VEDAÇÃO DE ABERTURA DE NOVOS CURSOS de
pós-graduação lato sensu na modalidade EAD das IES referidas nos
ANEXOS II e III;

iv.SUSPENSÃO DE INGRESSO em todos os cursos de gra-
duação EAD das IES referidas nos ANEXOS II e III, durante o
período de vigência da medida cautelar, por meio de processos se-
letivos para admissão de alunos em vagas iniciais, de transferência
e/ou de qualquer outra forma de ingresso prevista na legislação; e

v.SUSPENSÃO DE INGRESSO em todos os cursos de pós-
graduação lato sensu na modalidade EAD das IES referidas nos
ANEXOS II e III, durante o período de vigência da medida cautelar,
por meio de processos seletivos para admissão de alunos em vagas
iniciais, de transferência e/ou de qualquer outra forma de ingresso
prevista na legislação.

4.A abertura de processo de recredenciamento EAD fica con-
dicionada à autorização prévia da Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior - SERES para as IES constantes do
ANEXO II deste despacho.

5.As medidas cautelares referidas no item "iii" vigorarão até
eventual revisão pela SERES, condicionada à conclusão das fases de
preenchimento do formulário e pagamento das taxas correspondentes
e obtenção de conceito satisfatório no IGC para as IES constantes do
ANEXO II, e à obtenção de conceito satisfatório no IGC para a IES
constante do ANEXO III, sem prejuízo da aplicação de novas me-
didas cautelares e, a depender do caso de não cumprimento desses
requisitos, de abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidade.

6.Sejam notificadas do teor deste Despacho as IES cons-
tantes dos ANEXOS I, II e III, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784,
de 1999, e intimadas as IES constantes do ANEXO II para apre-
sentação, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação no
DOU, de arrazoado prévio solicitando autorização excepcional para
recredenciamento EAD fora de prazo perante a DISUP/SE-
RES/MEC.

ANEXO I - IES credenciadas para o sistema UAB

CÓDIGO DA
IES

NOME DA IES UF IGC
2012

829 UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS TO 2
1813 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-

NOLOGIA DO PARÁ
PA 2

5242 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS - UNEAL AL 2

ANEXO II - IES credenciadas para a oferta de educação na
modalidade EAD perante o sistema federal de ensino com atos

institucionais vencidos

CÓDIGO
DA IES

NOME DA IES UF IGC
2012

1535 FACULDADE SÃO JUDAS TADEU DE PINHAIS PR 2
2440 FACULDADE CIDADE DE JOÃO PINHEIRO MG 2

ANEXO III - IES credenciadas para a oferta de educação na
modalidade EAD perante o sistema federal de ensino

CÓDIGO
DA IES

NOME DA IES UF IGC
2012

3337 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TERESINA PI 2

Dispõe sobre as Instituições de Educação
Superior - IES credenciadas para a moda-
lidade de educação a distância - EAD com
processo de supervisão instaurado pelo
Despacho SERES/MEC nº 17, de 2011. Ar-
quivamento de processo e revogação de
cautelares para a IES constante do ANEXO
I; intimação para apresentação de docu-
mentos comprobatórios e, a depender da
situação, determinação de realização de vi-
sita in loco para as IES constantes do ANE-
XO II.

No- 95 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, no art. 2º, 5º, 45 e 50, §1°, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, no art. 2º e art. 3º da Lei nº 10.861, de 14 de abril
de 2004, no art. 17 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005,
nos arts. 11, §3°, e 45 a 57 do Decreto n.º 5.773, de 9 de maio de
2006, e na Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em
2010, e considerando as razões expostas na Nota Técnica nº
393/2014-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina:

1.Ficam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas pelo Despacho SERES/MEC nº 17, de 2011, publicado no
Diário Oficial da União - DOU em 15 de junho de 2011, e o ar-
quivamento do processo MEC nº 23000.007597/2011-80 com relação
à Faculdade de Administração, Ciências, Educação e Letras - FACEL
(cód. 1257), com fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº
5.773, de 2006.

2.Fica intimada a Universidade Bandeirante de São Paulo -
UNIAN-SP (antiga Universidade Bandeirante de São Paulo - UNI-
BAN) (cód. 457) para que comprove à Diretoria de Supervisão da
Educação Superior - DISUP/SERES/MEC, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a apresentação de pedido formal perante a Diretoria de
Regulação da Educação Superior - DIREG/SERES/MEC de descre-
denciamento voluntário da instituição na modalidade EAD e a de-
sativação voluntária de todos os cursos de graduação e pós-graduação
lato sensu na modalidade EAD ofertados, sob pena de determinação
de medidas adicionais no bojo de processo de supervisão e, a de-
pender do caso, determinação de instauração de processo adminis-
trativo para a aplicação de penalidades previstas nos arts. 46, § 1º, da
Lei nº 9.394, de 1996, 10, § 2º, da Lei nº 10.861, de 2004, 17 do
Decreto nº 5.622, de 2005, e 52 do Decreto nº 5.773, de 2006.

3.Fica intimada a Faculdade de Estudos Administrativos de
MG - FEAD/MG (cód. 1139) para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, apresente relatório que comprove plano de providências de
saneamento das deficiências na oferta na modalidade EAD adotadas
desde a publicação do Despacho SERES/MEC nº 17, de 2011, com
relação ao credenciamento EAD da instituição e seus cursos de gra-
duação e de pós-graduação lato sensu na modalidade EAD ofertados,
acompanhado de documentos comprobatórios.

4.Seja realizada visita in loco na Faculdade de Estudos Ad-
ministrativos de MG - FEAD/MG (cód. 1139) para verificação das
condições de oferta de educação na modalidade EAD da IES, sob
pena de instauração de processo administrativo para a aplicação de
penalidades previstas nos arts. 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996, 10,
§ 2º, da Lei nº 10.861, de 2004, 17 do Decreto nº 5.622, de 2005, e
52 do Decreto nº 5.773, de 2006, se não verificado o saneamento de
deficiências.

5.Ficam mantidos os efeitos das medidas cautelares aplicadas
por meio do Despacho SERES/MEC nº 17, de 2011, e renovados pelo
Despacho SERES/MEC nº 236, de 2011, com relação à Universidade
Bandeirante de São Paulo - UNIAN-SP (antiga Universidade Ban-
deirante de São Paulo - UNIBAN) (cód. 457) e à Faculdade de
Estudos Administrativos de MG - FEAD/MG (cód. 1139).

6.Sejam as IES mencionadas notificadas do teor deste des-
pacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.
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ANEXO I

DESP
(Nº E ANO)

CÓDIGO DA
IES

PROCESSO DE
SUPERVISÃO (Nº)

NOME DA IES UF IGC 2012

1 7 / 2 0 11 1257 2 3 0 0 0 . 0 0 7 5 9 7 / 2 0 11 - 8 0 Faculdade de Adm. Ciências, Educação e Letras -
FA C E L

PR 3

ANEXO II

DESP
(Nº E ANO)

CÓDIGO DA
IES

PROCESSO DE
SUPERVISÃO (Nº)

NOME DA IES UF IGC 2012

1 7 / 2 0 11 457 2 3 0 0 0 . 0 0 7 6 0 5 / 2 0 11 - 9 Universidade Bandeirante de São Paulo - UNI-
BAN

SP 3

1 7 / 2 0 11 11 3 9 2 3 0 0 0 . 0 0 7 6 0 9 / 2 0 11 - 7 Faculdade de Estudos Administrativos de MG -
FEAD/MG

MG 3

Dispõe sobre os parâmetros técnicos fixados pela Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior para aplicação de penalidades aos cursos da
área da saúde objeto de processos de supervisão de curso em trâmite na
Diretoria de Supervisão da Educação Superior que se encontram em situação
de irregularidade. Não firmatura de Termo de Saneamento de Deficiências -
TSD e/ou não abertura e manutenção em trâmite válido de processo re-
gulatório no sistema e-MEC. Abertura no sistema e-MEC de processos ex
officio pela Secretaria para as Instituições de Educação Superior - IES que
descumpriram a disposição do art. 35-C da Portaria Normativa MEC nº 40, de
2007, e as determinações dos Despachos SERES/MEC nº 234/2011, nº
241/2011, nº 242/2011, nº 243/2011, nº 248/2011, nº 249/2011, nº 250/2011, nº
251/2011, nº 252/2011 e nº 253/2011.

Nº 96 - SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBS-
TITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação e as normas que regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição Federal, no art. 46 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art. 2º, 5º, 45 e 50, §1°, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, no art. 2º e art. 3º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, nos arts. 11, §3°, e 45 a 57 do Decreto
n.º 5.773, de 9 de maio de 2006, e na Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em 2010,
e considerando as razões expostas na Nota Técnica nº 394/2014-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina
que:

1.Tornam-se públicos os parâmetros técnicos para aplicação de penalidades aos cursos da área
da saúde objeto de processos de supervisão em trâmite na Diretoria de Supervisão da Educação Superior
que se encontram em situação de irregularidade pela não firmatura de Termo de Saneamento de
Deficiências - TSD e/ou não abertura e manutenção em trâmite válido de processo regulatório no sistema
e-MEC.

2. Sejam abertos ex officio processos regulatórios de renovação do ato autorizativo no sistema
e-MEC em relação aos cursos das IES listadas no ANEXO, as quais terão o prazo máximo de 15
(quinze) dias para preencher os formulários eletrônicos e dar o seguimento devido aos processos abertos

ex officio no sistema e-MEC, sendo vedado o cancelamento ou arquivamento do processo até a
expedição do respectivo novo ato regulatório autorizativo do curso, sob pena de imediata abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades previstas no Decreto nº 5.773, de 2006, incluindo
a desativação do curso da IES.

3.Sejam as IES mencionadas notificadas do teor deste despacho, nos termos do art. 28 da Lei
nº 9.784, de 1999.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

IES que descumpriram a disposição do art. 35-C da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
e as determinações do respectivo despacho de supervisão

N° DE
OR-

DEM

D E S PA -
CHO/
ANO

Nº PROCESSO IES UF CÓDIGO
DA IES

CURSO

1 2 4 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 9 4 2 / 2 0 11 - 9 3 Pontifícia Universidade Católica de Goiás - Ipameri GO 527 Enfermagem
2 2 4 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 4 2 / 2 0 11 - 6 3 Faculdade Cidade de Patos de Minas MG 2915 Enfermagem
3 2 4 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 6 5 / 2 0 11 - 7 8 Faculdades Integradas de Cassilândia (antiga Faculdade

Vale do Aporé - FAVA)
MS 1606 Enfermagem

4 2 4 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 6 8 / 2 0 11 - 1 0 Faculdade Regional da Bahia - FARB BA 2076 Enfermagem
5 2 4 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 9 8 / 2 0 11 - 1 8 Instituto de Ensino Superior Materdei AM 1906 Enfermagem
6 2 4 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 6 9 / 2 0 11 - 5 6 Faculdade de Dracena SP 1420 Enfermagem
7 2 4 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 6 6 / 2 0 11 - 1 2 Faculdade de Rondônia RO 788 Enfermagem
8 2 4 3 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 9 9 / 2 0 11 - 3 0 Centro Universitário de Lavras - UNILAVRAS MG 3372 Farmácia
9 2 4 3 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 9 2 2 / 2 0 11 - 1 2 Faculdade Presidente Antônio Carlos de Aimorés MG 14029 Farmácia

10 2 4 8 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 11 / 2 0 11 - 1 4 Faculdade de Ciências Biomédicas do Espírito Santo -
Pio XII

ES 2442 Biomedicina

11 2 4 9 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 5 5 / 2 0 11 - 3 6 Centro Universitário da Fundação Educacional Guaxupé
- UNIFEG

MG 3875 Fisioterapia

12 2 4 9 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 9 1 8 / 2 0 11 - 5 4 Centro Universitário Celso Lisboa - UCL RJ 522 Fisioterapia
13 2 4 9 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 2 7 / 2 0 11 - 1 5 Escola Superior de Ensino Helena Antipoff RJ 743 Fisioterapia
14 2 4 9 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 2 9 8 / 2 0 11 - 7 1 Faculdades Integradas de Cassilândia (antiga Faculdade

Vale do Aporé)
MS 1606 Fisioterapia

15 2 5 0 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 0 2 / 2 0 11 - 1 5 Centro Universitário Filadélfia PR 430 Nutrição
16 2 5 0 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 7 8 / 2 0 11 - 4 7 Faculdade Frutal - FAF MG 3793 Nutrição
17 2 5 1 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 5 4 / 2 0 11 - 6 5 Instituto de ensino Superior do Acre AC 1226 Serviço Social
18 2 5 1 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 5 5 / 2 0 11 - 1 8 Faculdade Novo Milênio ES 1308 Serviço Social
19 2 5 1 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 6 5 / 2 0 11 - 4 5 Faculdade Vasco da Gama BA 3826 Serviço Social
20 2 5 1 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 6 1 / 2 0 11 - 6 7 Faculdade Paulista de Serviço Social SP 362 Serviço Social
21 2 5 1 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 6 0 / 2 0 11 - 1 2 Faculdade Paulista de Serviço Social de São Caetano da

Sul
SP 361 Serviço Social

22 2 5 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 9 3 / 2 0 11 - 6 2 Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio -
CEUNSP

SP 11 4 9 Fonoaudiologia

23 2 5 2 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 1 9 / 2 0 11 - 7 2 União de Escolas Superiores da Funeso - UNESF PE 1034 Fonoaudiologia
24 2 5 3 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 3 9 / 2 0 11 - 4 3 Centro Universitário Facvest (Sub Júdice) SC 3840 Educação

Física
25 2 5 3 / 2 0 11 2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 4 4 / 2 0 11 - 5 2 Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas de

Goiatuba
GO 824 Educação

Física

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 838, DE 13 DE MAIO DE 2014

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por mais 01 (um) ano o prazo de validade
dos Concursos Públicos e Processos Seletivos Simplificados regidos
pelos seguintes editais:

I)Edital 015/2013 de Processo Seletivo Simplificado reali-
zado pelo INSTITUTO DE PSICOLOGIA, na Área de Psicologia
Organizacional, cujo Edital de homologação do resultado foi pu-
blicado no Diário Oficial da União em 15 de maio de 2013.

II)Edital 017/2013 de Concurso Público realizado pelo INS-
TITUTO DE ARTES, na Área de Dança, na sub-área de Visualidades
da Cena, cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no
Diário Oficial da União em 15 de maio de 2013.

III)Edital 017/2013 de Concurso Público realizado pelo INS-
TITUTO DE ARTES, na Área de Teatro, na sub-área de Pedagogia
do Teatro, cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no
Diário Oficial da União em 16 de maio de 2013.

IV)Edital 017/2013 de Concurso Público realizado pelo INS-
TITUTO DE ARTES, na Área de Dança, na sub-área de Técnica em
Dança e Composição, cujo Edital de homologação do resultado foi
publicado no Diário Oficial da União em 31 de maio de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL
E SUDESTE DO PARÁ

PORTARIA No- 180, DE 13 DE MAIO DE 2014

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Lei n.º 12.824 de 05 de junho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de junho de 2013 e
considerando o que dispõe o Decreto N.º 6.755, de 29 de janeiro de
2009, que institui a Política Nacional de Formação de Profissionais
do Magistério da Educação Básica, a Portaria MEC N.º 1.087, de 10
de agosto de 2011, que institui o Comitê Gestor da Política Nacional
de Formação Inicial e Continuada de Profissionais de Educação Bá-
sica, e a Resolução Nº 1, de 17 de agosto de 2011 do Comitê Gestor
da Política Nacional de Formação Inicial e Continuada de Profis-
sionais da Educação Básica, resolve:

Art. 1.º Instituir o Comitê Gestor Institucional de Formação
Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica, no âmbito
da Pró-Reitoria de Graduação, com a finalidade de assegurar a in-
dução, a articulação, a coordenação e a organização de programas e
ações de formação continuada de profissionais do magistério da edu-
cação básica pública.

Parágrafo único. O Comitê de que trata o caput deste artigo
será responsável por:

I - Assegurar a indução, a articulação, coordenação, orga-
nização, de programas inicias de formação inicial e continuada dos
profissionais do magistério da educação básica, bem como a gestão e
execução de recursos recebidos por meio de apoio financeiro da
Política Nacional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais
da Educação Básica;

II - Analisar os dados e informações referentes à implantação
e ao desenvolvimento dos programas e ações de formação inicial e
continuada no âmbito da UNIFESSPA;

III - Coordenar o monitoramento dos dados e o seu for-
necimento ao MEC.

Art. 2.º O Comitê Gestor Institucional terá a seguinte com-
posição:

I - Representante da Pró-Reitoria de Graduação - Titular:
Diego Lisboa Cardoso, SIAPE 3439716; Suplente: Renata Lilian Ri-
beiro Portugal Fagury, SIAPE 2530849.

II - Representante da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Gra-
duação - Titular: Carlos Renato Lisboa Francês; Suplente: Fernanda
Carla Lima Ferreira, SIAPE 1871868.

III - Representante da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos
Estudantis - Titular Bruno Cezar Pereira Malheiro, SIAPE 1715614;
Suplente: Lucivaldo da Silva Costa, SIAPE 2517280.

IV - Representante do PARFOR - Titular: Hildete Pereira dos
Anjos, SIAPE 2182430; Suplente: Thaisa Teixeira Ferreira Campos,
SIAPE 1573679.

V - Representante das Licenciaturas:
a) Licenciatura Plena em Pedagogia - Titular: Silvana de

Sousa Lourinho, SIAPE 2290345; Suplente: Cleide Pereira dos Anjos,
SIAPE 2281659.

b) Licenciatura Plena em Educação do Campo - Titular:
Haroldo de Souza, SIAPE 1637742; Suplente: Maura Pereira dos
Anjos, SIAPE 1805430.

c) Licenciatura Plena em Geografia - Titular: Rogério Souza
Marinho, SIAPE 1766083; Suplente: Paulo Alves de Melo, SIAPE
1785099.

d) Licenciatura Plena em Matemática - Titular: Rigler da
Costa Aragão, SIAPE 2582458; Suplente: Elizabeth Rego Sabino,
SIAPE 251789.

e) Licenciatura Plena em Ciências Sociais - Titular: Cloves
Barbosa, SIAPE: 1548802; Suplente: Célia Regina Congílio, SIAPE
1736796.

f) Licenciatura Plena em Química - Titular: Marilene Nunes
Oliveira, SIAPE 1670633; Suplente: Simone Yasue Simote Silva,
SIAPE 1675155.

g) Licenciatura Plena em Física - Titular: Tarcísio Silva de
Andrade Filho, SIAPE: 1836930. Suplente: Luiz Moreira Gomes,
SIAPE: 3444994.

h) Licenciatura Plena em Letras Língua Portuguesa - Titular:
Paulo da Silva Lima, SIAPE 1675799; Suplente: Eliane Pereira Ma-
chado Soares, SIAPE 2185073.

i) Licenciatura Plena em Língua Inglesa - Titular: Luciana
Kinoshita da Silva, SIAPE 1810219.

VI - Representante dos Coordenadores de Projetos: Nome:
Sebastião da Cruz Silva, SIAPE: 1713691. Suplente: Aderson David
Pires de Lima, SIAPE: 2985678.

Art. 3.º O Comitê Gestor Institucional terá um coordenador
geral, que fará jus a uma bolsa mensal de estudo e de pesquisa
enquanto exercer a função, na forma da Lei n.º 11.273/2006 e suas
modificações.

Parágrafo único. O Coordenador Geral será indicado pelo
Reitor e avalizado pelos membros do Comitê.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 12 de maio de 2014

Processo nº: 17944.000233/2013-88.
Interessado: ESTADO DE SANTA CATARINA.

Assunto: Primeiro Aditivo ao Contrato de Garantia nº
877/PGFN/CAF e Primeiro Aditivo ao Contrato de Contragarantia nº
878/PGFN/CAF, celebrados entre a União e o Estado de Santa Ca-
tarina, com a interveniência do Banco do Brasil S.A, em 19 de julho
de 2013.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, au-
torizo a celebração, observadas as formalidades de praxe. Publique-se
e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para a adoção
das providências complementares.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.
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PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA No- 367, DE 8 DE MAIO DE 2014

Altera a Portaria PGFN nº 644, de 1º de
abril de 2009, alterada pela Portaria PGFN
Nº 1378, de 16 de outubro de 2009, que
estabelece critérios e condições para acei-
tação de carta de fiança bancária no âmbito
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 72 do Regimento Interno
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº
257, de 23 de junho de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda e
considerando o disposto no art. 9º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro
de 1980, e art. 11, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria PGFN nº 644, de 1º de abril de
2009, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"§ 3º A idoneidade a que se refere o § 2º será presumida pela
apresentação da certidão de autorização de funcionamento emitida
pelo Banco Central do Brasil eletronicamente, a qual será considerada
válida por até 30 (trinta) dias após sua emissão."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.645, DE 8 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 13/12/2013, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
NARAZZAQUI, HF & CIA. - AUDITORES
CNPJ: 47.194.915/0001-49
Anterior Denominação Social
NARAZZAQUI & CIA. - AUDITORES
CNPJ: 47.194.915/0001-49

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.654, DE 12 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
de 12/02/2014, com a nova denominação social e autorizado a exercer
a atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de va-
lores mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
PHD PARTNERS AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 12.085.383/0001-27
Anterior Denominação Social
PARKER RANDALL AUDITORES INDEPENDENTES

S/S
CNPJ: 12.085.383/0001-27

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO
DE VALORES MOBILIÁRIOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de maio de 2014

Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2014/2046
CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A
Objeto: Apurar eventual responsabilidade do Sr. Luiz Eduardo Falco
pela infração ao disposto no artigo 48, inciso IV, da Instrução CVM
N° 400/03.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de de-
fesa.

Acusados Advogado
Luiz Eduardo Falco Pires Corrêa Dr. Rodrigo Azevedo Junqueira

OAB/SP 185.538

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesa formulado por LUIZ EDUARDO FALCO PIRES
CORRÊA nos autos do PAS CVM nº RJ2014/2046.

Determino a prorrogação, e fixo novo prazo para apresen-
tação de defesas em 29/05/2014.

REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOÃO PESSOA
SEÇÃO DE CONTROLE

E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 12 DE MAIO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA abaixo identificado, no uso
das atribuições definidas no inciso II do art. 243, da Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º
e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 10 a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 25 de agosto de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
João Pessoa/PB.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCONI MARQUES FRAZÃO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

00.455.771/0001-73 02.502.566/0001-47
24.294.530/0001-58

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 13 DE MAIO DE 2014

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exporta-
doras (Recap).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FEIRA DE SANTANA-BA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no art. 10 da Instrução
Normativa SRF nº 605, de 4 de janeiro de 2006, e considerando o que
ficou decidido no processo administrativo nº 10530.721534/2014-42,
declara:

Art. 1º Habilitada a pessoa jurídica MINERAÇÃO FAZEN-
DA BRASILEIRO S/A, CNPJ nº 05.673.658/0001-88, ao Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Expor-
tadoras (Recap), de que trata os arts. 12 a 16 da Lei nº 11.196, de 21
de novembro de 2005, com as alterações promovidas pela Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, regulamentados pelo Decreto nº
5.649, de 29 de dezembro de 2005, e pela Instrução Normativa SRF
nº 605, de 4 de janeiro de 2006.

Art. 2º O prazo para fruição do beneficio de suspensão da
exigibilidade das contribuições de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa SRF nº 605, de 4 de janeiro de 2006, extingue-se após
decorridos 3 (três) anos, contados a partir da presente habilitação.

Art. 3º Esta habilitação poderá ser cancelada de ofício na
hipótese em que ficar demonstrado que a pessoa jurídica beneficiária
não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de
cumprir os requisitos para habilitação ao regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANOEL LUIZ COUTINHO MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 12 DE MAIO DE 2014

Altera o Ato Declaratório SRRF/6ªRF nº 6,
de 2 de abril de 2012, publicado no Diário
Oficial da União - DOU de 4 de abril de
2012.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, os arts. 7º, 11
a 13, 565 e 596 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, o
inciso II do art. 3º da Instrução Normativa - IN SRF nº 114, de 31 de
dezembro de 2001, da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de
2011 e, considerando o que consta dos autos do processo admi-
nistrativo nº 12963.000757/2010-84, declara:

Art. 1º - Alterado o art. 2º do Ato Declaratório SRRF/6ªRF
nº 6, de 2 de abril de 2012, publicado no DOU de 4 de abril de 2012,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º - A autorização ora concedida será em caráter pre-
cário, por tempo indeterminado, desde que haja a disponibilidade de
mão-de-obra para o atendimento da demanda do Redex, devendo a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Poços de Caldas -
DRF/PCS realizar avaliações anuais do funcionamento do recinto,
podendo baixar rotinas operacionais com vistas ao bom funciona-
mento do Redex.".

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 5 DE MAIO DE 2014

Declara o cancelamento de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CONTAGEM - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, pu-
blicado no DOU de 06 de março de 2009, e considerando o que
consta no processo administrativo nº 10680.723845/2012-61, resolve
declarar:

Art. 1º. Cancelada, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), a inscrição de nº 00.891.156/0001-00, nos termos do inciso
IV, do Art. 27, da Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto
de 2011, retroativamente a 10/12/2007.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIVINÓPOLIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19, DE 13 DE MAIO
DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas, segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-
MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo pelo inciso II
do Artigo 1º e incisos VI e VII do art. 5º da Portaria DRF/DIV n°
054, de 14 de novembro de 2013, publicada no DOU de 18.11.2013,
e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do decreto nº 7.212,
de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI) - e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº
866/2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES
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ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO
TIPI

ENQUADRAMENTO (letra)

13.085.837/0001-22 DO DEDÉ-CARVALHO De 671ml até 1000ml 2208.40.00 M
13.085.837/0001-22 DO DEDÉ De 671ml até 1000ml 2208.40.00 M
13.085.837/0001-22 DO DEDÉ - AMBURANA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 L
13.085.837/0001-22 O ANDANTE - CARVALHO De 376ml até 670ml 2208.40.00 M
13.085.837/0001-22 O ANDANTE - CARVALHO De 181ml até 375ml 2208.40.00 H
13.085.837/0001-22 FAMOSINHA DE MINAS - EXPORT - AMBURANA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 O
13.085.837/0001-22 FAMOSINHA DE MINAS De 671ml até 1000ml 2208.40.00 M
13.085.837/0001-22 DONA BRANCA - EXPORT De 671ml até 1000ml 2208.40.00 O
13.085.837/0001-22 SANTUARIO DE MINAS - EXPORT - CARVALHO De 671ml até 1000ml 2208.40.00 O
13.085.837/0001-22 BURITI DE MINAS - EXPORT - CARVALHO De 671ml até 1000ml 2208.40.00 O

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 16 DE ABRIL DE 2014

Declara inapta a inscrição de entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, conforme INRFB 1.183/2011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA/ES, no uso da competência prevista no art. 295, inciso II,
da Portaria MF n° 587, de 2010, e tendo em vista o exposto no art.
81, §5°, da Lei n° 9.430, de 1996, na redação dada pela Lei n°
11.941, de 2009, e no art. 37, inciso II, combinado com o art. 39,
inciso II, ambos da IN RFB n° 1.183, de 2011, bem como a Re-
presentação Fiscal lavrada em 14/04/2014, no Processo Adminis-
trativo n° 15586-720.172/2014-41, declara:

Art. 1°. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ n° 08.529.022/0001-55, da pessoa jurídica MON-
TEIRO'S LANCHONETE LTDA, uma vez que o contribuinte não foi
localizado no endereço informado no CNPJ.

Art. 2°. Serão considerados inidôneos, não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emi-
tidos pela pessoa jurídica MONTEIRO'S LANCHONETE LTDA,
CNPJ nº 08.529.022/0001-55, a partir da publicação deste ADE.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 12 DE MAIO DE 2014

Comunicação de Exclusão do Simples Nacional
EMPRESA : CAMBRAIA E BARROS LTDA EPP
CNPJ : 04.103.553/0001-20
PROCESSO : 10073.720359/2014-19

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA - RJ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e alterações, e com-
petências dispostas, nos artigos 29, 33 e 39 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e no art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e alterações;

Considerando que durante a ação fiscal da empresa em ques-
tão, sob o MPF nº 0710500.2013.00558, para o período de apuração
01/2010 a 12/2011, foi conforme registrado em representação fiscal

que : houve embaraço à fiscalização, na medida em que o sujeito
passivo não atendeu às intimações fiscais, no tocante à escrituração
contábil; que foi constatado que durante os anos calendários de 2010
e 2011, o sujeito passivo deixou de escriturar o Livro Caixa, e tam-
pouco os livros Diário e Razão; e constatado que durante os anos
calendários de 2010 e 2011, o valor das despesas supera em 20% (
vinte por centro ) o valor de ingresso de recursos no mesmo pe-
ríodo;

Considerando o disposto acima e nos artigos 28, 29 e 31 da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, nos
artigos 75 e 76 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de
2011, DECLARA o contribuinte acima identificado EXCLUÍDO, a
partir de 01 de janeiro de 2010 da sistemática de tratamento di-
ferenciado e favorecido dispensado às microempresas e empresas de
pequeno porte, denominada Simples Nacional;

A empresa poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da ciência deste ADE, manifestação de inconfor-
midade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Jul-
gamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do
Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

ALEXANDRE CORREA LISBOA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 8 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no dia 25/05/2014 e nos pe-
ríodos de 27 a 31/05 e 01 a 04/06/2014.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de
31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 25 de maio de 2014 e nos períodos de 27 a
31 de maio e 1 a 4 de junho de 2014, as operações de desembarque
e embarque previstas no inciso I e caput do retro referido art. 28,
relativamente às aeronaves transportando os Contingentes Brasileiros
de Missão de Paz, procedente e com destino à República do Haiti.

2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 25 de maio de
2014 e nos períodos de 27 a 31 de maio e 01 a 04 de junho de
2014.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 13 DE MAIO DE 2014

Suspende a isenção tributária de contribuin-
te que especifica.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL, lotado e em exercício no Serviço de Fiscalização - SEFIS da
Delegacia da Receita Federal em Campinas/SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 6º da Portaria Nº 22,
de 21/02/2011 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cam-
pinas/SP, publicada no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro de
2011, com base no § 3º do artigo 32 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o quanto foi decidido no Pro-
cesso Administrativo nº10830.722562/2014-01, declara:

Art. 1º - Suspensa a isenção tributária da ASSOCIAÇÃO
EQUESTRE E ESPORTIVA DE JAGUARIÚNA, CNPJ:
11.679.084/0001-58, no período de 1º de janeiro de 2010 a 31 de
dezembro de 2010, por inobservância ao disposto nos artigos 15 e 12,
§ 2º alínea "c" da Lei. 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 2º - Em conseqüência, fica a pessoa jurídica mencionada
sujeita aos lançamentos de ofício para a constituição dos créditos
tributários relativos aos tributos e contribuições devidos e adminis-
trados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujos fatos ge-
radores ocorreram no período abrangido pela suspensão da isenção
tributária aqui especificada.

HUMBERTO MELO PATROCÍNIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 13 DE MAIO DE 2014

Baixa de ofício da inscrição no CNPJ de
pessoa jurídica considerada inexistente de
fato.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo disposto no § 2º
do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, declara:

Art. 1º - Fica baixada a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica
a seguir identificada, considerada inexistente de fato nos termos das
alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do artigo 27, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, pelo fato de não ser
localizada em seu endereço cadastral atual e anterior, além de não
dispor de capacidade operacional e estar com as atividades para-
lisadas, conforme constatado no processo administrativo nº
10845.721717/2014-14:

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO NO CNPJ
COMERCIAL MIXPEL LTDA 13.559.124/0001-53

HAILTON DE PAULA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 118, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte DIAGEO BRASIL LTDA, CNPJ nº 62.166.848/0010-33, portador do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcólicas de nº 09201/110, formulado nos autos do processo 16511.000051/2012-
53, situado à Rua Vereador Germano Vieira, nº 429, Sala 01, Bairro Itaipava, CEP 88.316-701, Itajaí/SC,
declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 141.306 (cento e quarenta e um mil, trezentos e seis)
selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser
selado no exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
26.052 2.171 Johnnie Walker Double

Black
Uísque escocês em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até
12 anos.

726 121 Buchanan´s Uísque escocês em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL idade 18
anos.

1.812 151 Uísque Johnnie Walker
Swing

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas de 750 ml 40 GL idade
acima de 12 anos.

3.864 322 Uísque Cardhu Uísque escocês em caixas de 12 garrafas de1000 ml 40 GL idade
entre 8 e 12 anos.

4.344 181 Johnnie Walker Collection Uísque escocês acondicionado em caixas com 6 cartuchos, contendo 4
garrafas de 200 ml 40 GL idade acima de 15 anos.

79.608 3.317 Uísque Johnnie Walker
Red Label

Uísque escocês em caixas de 24 garrafas de 500 ml 40 GL idade até
8 anos.

6.588 1.098 Uísque Johnnie Walker
Platinum

Uísque escocês em caixas de 6 garrafas de 750 ml 40 GL idade acima
de 12 anos.

18.312 1.526 White Horse Uísque Escocês acondicionado em caixas de 12 garrafas de 500 ml 40
GL idade até 8 anos.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 119, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
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de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 11.304 (onze mil, trezentos e quatro) selos de controle,
Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para
os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
6.204 517 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.
5.100 850 Gentleman Jack Uísque americano, em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 120, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 11.640 (onze mil, seiscentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
8.580 715 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.
3.060 510 Gentleman Jack Uísque americano, em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 121, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 25.500 (vinte cinco mil e quinhentos) selos de controle,
Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para
os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
9.408 392 Jack Daniel´s Black LB SQUA-

RE
Uísque americano, em caixas de 24 garrafas de 375 ml 40 GL
idade até 8 anos.

1 4 . 11 2 294 Jack Daniel´s Black LB Uísque americano, em caixas de 48 garrafas de 200 ml 40 GL
idade até 8 anos.

1.980 165 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL
idade até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 122, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 25.500 (vinte cinco mil e quinhentos) selos de controle,
Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para
os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
9.408 392 Jack Daniel´s Black LB SQUA-

RE
Uísque americano, em caixas de 24 garrafas de 375 ml 40 GL
idade até 8 anos.

1 4 . 11 2 294 Jack Daniel´s Black LB Uísque americano, em caixas de 48 garrafas de 200 ml 40 GL
idade até 8 anos.

1.980 165 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL
idade até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 123, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 124, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 125, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 126, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 127, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 128, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 129, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 130, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 131, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

PORTARIA No- 59, DE 12 DE MAIO DE 2014

Altera a Portaria ALF/PGA nº 80, de 31 de
agosto de 2011, publicada no DOU nº 169,
Seção 1, de 01/09/2011, págs. 53 e 54.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE PARANAGUÁ no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º O § 4º do art. 1º da Portaria ALF/PGA nº 80, de 31
de agosto de 2011, publicada no DOU nº 169, Seção 1, de
01/09/2011, págs. 53 e 54, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 4º O prazo para a emissão prevista no caput será de 2
(dois) dias úteis na importação e 5 (cinco) dias úteis na exportação,
contados da desatracação ou desfundeio da embarcação, conforme
registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex Car-
ga), salvo em casos devidamente justificados, a critério do Inspetor-
Chefe da ALF/PGA, nos termos do § 5º do art. 31 da IN RFB nº
1.020, de 2010."

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

JACKSON ALUIR CORBARI

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

PORTARIA No- 21, DE 8 DE MAIO DE 2014

Aplicar a pena de multa administrativa de
20 % sobre o valor mínimo do lote 107 e
suspensão temporária de participação em li-
citação referente ao leilão
0927800/000006/2013.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da atri-
buição do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, resolve:

Art. 1º Aplicar as penalidades de Suspensão Temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a RFB pelo
período de 12 (doze) meses e multa administrativa de 20 % (vinte por
cento) sobre o valor mínimo do lote 107 (R$ 1.800,00 X 20 % = R$
360,00) a qual deverá ser recolhidas através de DARF com código de
receita 3397 (multa administrativa por falta de pagamento em leilão)
e demais dados da arrematação, no prazo de 30 dias a partir da
publicação da Portaria no Diário Oficial da União, ao licitante
CLAUDIR DALL AGNOL, CPF Nº 252.629.479-72, com base no
que dispõe o subitem 11.1.2, 11.1.3 e 11.3 do Edital nº
0927800/000006/2013 e o Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93 e a
decisão de fl. 52 do processo 10909.720310/2014-88.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53, DE 12 DE MAIO
DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo
DRF/CXL nº 162, de 04 de agosto de 2011,
atualizando relação de produtos constantes
do Registro Especial de Engarrafador nº
10106/199.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL
162, de 04 de agosto de 2011, referente ao Registro Especial de
Bebidas 10106/199, de engarrafador, no processo
11020.003193/2010-19, pertencente ao estabelecimento da empresa
Cantina Veneza Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 91.368.647/0001-26,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a en-
garrafar os produtos abaixo discriminados:
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Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente

Vinho Branco Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Branco Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Branco Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Branco Seco Fino Chadonnay Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Niágara Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco Seco Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Branco Seco Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Branco Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Branco Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Branco Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Branco Suave Niágara Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco Suave Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Branco Suave Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Niágara Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Rosado Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Rosado Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Rosado Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Rosado Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Rosado Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Rosado Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Rosado Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Rosado Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Tinto Seco Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Tinto Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Tinto Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Seco Bordô Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Tinto Seco Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Tinto Seco Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Tannat Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Tinto Suave Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Tinto Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Suave Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 375 ml

Vinho Tinto Suave Bordô Monti Del Sole 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Tinto Suave Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Tinto Suave Bordô Monti Del Sole 2204.21.00 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54, DE 12 DE MAIO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 202, de 03 de outubro de
2011, atualizando relação de produtos constantes do Registro Especial de
Engarrafador nº 10106/219.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL 202, de 03 de outubro de 2011,
referente ao Registro Especial de Bebidas 10106/219, de engarrafador, no processo 11020.003308/2010-
75, pertencente ao estabelecimento da empresa Sociedade de Bebidas Cascata da Colina Ltda, inscrito no
CNPJ sob o nº 93.468.494/0001-14, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Vinho Branco Seco - Seleção Cantina Gelain 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco - Seleção Cantina Gelain 22.04.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Branco Seco - Seleção Cantina Gelain 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Cantina Gelain 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Cantina Gelain 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Niágara Cantina Gelain 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Branco Suave Niágara Cantina Gelain 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Branco Suave Niágara Cantina Gelain 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Cantina Gelain 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Cantina Gelain 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Cantina Gelain 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Bordô Cantina Gelain 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Suave Bordô Cantina Gelain 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto Suave Bordô Cantina Gelain 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Cantina Gelain 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Cantina Gelain 22.04.21.00 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA No- 259, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no exercício
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MF/GM Nº 71,
de 8 de abril de 1996,

Considerando o disposto no art. 32 da Lei Complementar Nº
101, de 4 de maio de 2000, que atribui ao Ministério da Fazenda a
competência para verificar o cumprimento dos limites e condições
relativos à contratação de operações de crédito ou a concessão de
garantias pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, incluindo seus
fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes;

Considerando o disposto nos arts. 21, 22, 23, 24 e 25 da
Resolução Nº 43, de 2001, do Senado Federal, que estabelecem pro-
cedimentos e delegam ao Ministério da Fazenda a instrução de pleitos
de operações de crédito e a concessão de garantias, pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, incluindo seus fundos, autarquias, fun-
dações e empresas estatais dependentes, inclusive para fins de apro-
vação de operações de crédito externo pelo Senado Federal;

Considerando a Resolução do Conselho Monetário Nacional
(CMN) Nº 3751, que dispõe sobre procedimentos para exigir com-
provação de cumprimento dos limites e condições para contratação de
operações de crédito;

Considerando a necessidade de garantir racionalidade no pro-
cesso de análise dos limites e condições para a contratação de ope-
rações de crédito, ou a concessão de garantias pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios, incluindo seus fundos, autarquias, fundações e
empresas estatais dependentes, ou analisar a concessão de garantias
da União a Estados, Distrito Federal e Municípios, compreendendo
suas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, resolve:

Art. 1º Determinar que os pleitos de operações de crédito
protocolados na Secretaria do Tesouro Nacional tenham os respec-
tivos processos imediatamente formalizados para a verificação do
cumprimento dos limites e condições conforme legislação em vigor,
independentemente da eventual necessidade de devolução do pleito à
instituição financeira, ato que deverá ser avaliado previamente pelo
Secretário do Tesouro Nacional.

Parágrafo único - Os pleitos apresentados pelas instituições
financeiras indevidamente instruídos nos termos do Manual de Ins-
trução de Pleitos - MIP deverão ser informados à instituição fi-
nanceira de maneira a orientar os procedimentos de que trata Re-
solução do Conselho Monetário Nacional (CMN) Nº 3751.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 254, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 15.612.960 (quinze milhões,
seiscentas e doze mil, novecentas e sessenta) Notas do Tesouro Na-
cional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 49.064.351,31 (quarenta e
nove milhões, sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais
e trinta e um centavos), referenciadas a 15 de abril de 2014, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos fi-
nanciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, obser-
vadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de abril de 2014: R$ 3,142540;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de junho de 2028;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 255, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 9.679.873 (nove milhões,
seiscentas e setenta e nove mil, oitocentas e setenta e três) Notas do
Tesouro Nacional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 30.419.388,09
(trinta milhões, quatrocentos e dezenove mil, trezentos e oitenta e oito
reais e nove centavos), referenciadas a 15 de abril de 2014, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos fi-
nanciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, obser-
vadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de abril de 2014: R$ 3,142540;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de setembro de 2023;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS
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PORTARIA Nº 256, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 3.171.404 (três milhões, cento
e setenta e uma mil, quatrocentas e quatro) Notas do Tesouro Na-
cional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 10.706.472,79 (dez milhões,
setecentos e seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e
nove centavos), referenciadas a 15 de fevereiro de 2014, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos fi-
nanciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, obser-
vadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de fevereiro de 2014: R$

3,375941;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de maio de 2026;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 257, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 13.221.195 (treze milhões,
duzentas e vinte e uma mil, cento e noventa e cinco) Notas do
Tesouro Nacional - Série "I", NTN-I, no valor de R$ 44.633.974,26
(quarenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e três mil, novecentos
e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), referenciadas a 15 de
fevereiro de 2014, a serem utilizadas no pagamento de equalização
das taxas de juros dos financiamentos à exportação de bens e serviços
brasileiros amparados pelo Programa de Financiamento às Expor-
tações - PROEX, observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de fevereiro de 2014: R$

3,375941;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de junho de 2028;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII- pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 258, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001,
e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 6.850.610 (seis milhões, oi-
tocentas e cinquenta mil, seiscentas e dez) Notas do Tesouro Nacional
- Série "I", NTN-I, no valor de R$ 23.127.255,17 (vinte e três mi-
lhões, cento e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e
dezessete centavos), referenciadas a 15 de fevereiro de 2014, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos fi-
nanciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, obser-
vadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de fevereiro de 2014: R$

3,375941;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de junho de 2014 e

todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as ope-
rações de crédito, até a última em 15 de outubro de 2023;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 138, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Medicilândia - PA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Medicilândia - PA, no valor de R$ 298.740,00 (duzentos e
noventa e oito mil e setecentos e quarenta reais), para a execução de
ações de Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000292/2014-41.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 139, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Estado
do Pará.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Ministério da Integração Nacional
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Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Estado
do Pará, no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil
reais), para a execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e
Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000595/2014-64.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO
COMITÊ GESTOR DA REDE INTEGRADA

DE BANCOS DE PERFIS GENÉTICOS

RESOLUÇÃO No- 3, DE 26 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a padronização de procedi-
mentos relativos à coleta compulsória de
material biológico para fins de inclusão, ar-
mazenamento e manutenção dos perfis ge-
néticos nos bancos de dados que compõem
a Rede Integrada de Bancos de Perfis Ge-
néticos.

O COMITÊ GESTOR DA REDE INTEGRADA DE BAN-
COS DE PERFIS GENÉTICOS, no uso de sua atribuição que lhe
confere o inciso I do art. 5º do Decreto nº 7.950, de 12 de março de
2013, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a padronização de pro-
cedimentos relativos à coleta compulsória de material biológico para
fins de inclusão, armazenamento e manutenção dos perfis genéticos
nos bancos de dados que compõem a Rede Integrada de Bancos de
Perfis Genéticos, nos termos da Lei nº 12.654, de 28 de maio de
2012.

Art. 2º A coleta compulsória de material biológico deve ser
realizada com técnica adequada e indolor.

§ 1º A metodologia a ser utilizada deve ser a descrita no
Procedimento Operacional Padrão (POP) de "Coleta de células da
mucosa oral", da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Mi-
nistério da Justiça - SENASP/MJ, podendo o órgão estadual com-
petente desenvolver POP próprio, mais específico, desde que siga as
diretrizes gerais previstas no POP da SENASP;

§ 2º Não devem ser utilizadas as técnicas de coleta de san-
gue.

Art. 3º A coleta compulsória de material biológico para fins
de identificação criminal será realizada mediante despacho da au-
toridade judiciária, em conformidade com o disposto no inciso IV do
art. 3º da Lei nº 12.037, de 2012.

Art. 4º No caso de condenados no rol dos crimes previstos
no art. 9º - A da Lei nº 7210, de 11 de julho de 1984 - Lei de
Execução Penal, exige-se para a realização da coleta compulsória do
material biológico:

I - sentença condenatória; ou
II - guia de recolhimento do condenado; ou
III - manifestação expressa do Poder Judiciário determinando

a coleta de material biológico para fins de inserção no banco de perfis
genéticos.

Art. 5º Devem constar do formulário de coleta de material
biológico os seguintes dados:

I - identificação única e inequívoca do formulário;
II - indicação se a coleta refere-se a condenado ou iden-

tificado criminalmente ou a outro tipo de decisão judicial que de-
termine a coleta;

III - número do processo, se não houver, número do in-
quérito policial;

IV - dados da pessoa submetida à coleta:
a) nome da pessoa submetida à coleta;
b) número do documento de identidade;
c) CPF, se houver; e
d) impressão digital.
V - dados da testemunha:
a) nome;
b) identificação funcional ou civil; e
c) assinatura.
VI - dados do responsável pela coleta:
a) nome;
b) identificação funcional; e
c) assinatura.
VII - local e data da coleta.
Art. 6º Recomenda-se que na ocasião da coleta também seja

realizado o registro fotográfico da pessoa submetida ao procedimen-
to.

Ministério da Justiça
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Art. 7º Antes da realização da coleta de material biológico, a
pessoa submetida ao procedimento deve ser informada sobre sua
fundamentação legal, na presença de pelo menos uma testemunha,
além do responsável pela coleta.

Art. 8º Em caso de recusa, o procedimento de coleta de
material biológico não deverá ser realizado e o fato será consignado
em documento próprio, assinado pela testemunha e pelo responsável
pela coleta.

Parágrafo único. O responsável pela coleta comunicará a
recusa à autoridade judiciária competente.

Art. 9º Para que a amostra biológica coletada de forma com-
pulsória possa ser analisada e ter seu perfil genético inserido no
banco de dados é necessário o envio de cópia dos documentos que
fundamentaram a coleta ao órgão gerenciador de banco de dados de
perfil genético respectivo.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME SILVEIRA JACQUES
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 27 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a padronização de procedi-
mentos relativos à análise genética e in-
clusão de dados nos bancos que compõem
a Rede Integrada de Bancos de Perfis Ge-
néticos.

O COMITÊ GESTOR DA REDE INTEGRADA DE BAN-
COS DE PERFIS GENÉTICOS, no uso de sua atribuição que lhe
confere o inciso I do art. 5º do Decreto nº 7.950, de 12 de março de
2013, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a padronização de pro-
cedimentos relativos à análise genética e inclusão de dados nos ban-
cos que compõem a Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos -
RIBPG, nos termos da Lei nº 12.654, de 28 de maio de 2012.

Art. 2º Ficam aceitos para inserção nos bancos de dados que
compõem a RIBPG os marcadores genéticos abaixo descritos, com
suas respectivas faixas alélicas:

I - D10S1248: <10, 10-20, >20
II - D22S1045: <10, 10-19, >19
III - D1S1656: <9, 9-20.3, >20.3
IV - D12S391: <15, 15-27, >27
V - D2S441: <9, 9-16, >16
Art. 3º Para submissão ao Banco Nacional de Perfis Ge-

néticos, as árvores genealógicas de familiares de pessoas desapa-
recidas deverão conter os dados genéticos de pelo menos dois fa-
miliares.

§1º Quando apenas um familiar estiver disponível, poderão
ser aceitas árvores genealógicas com os dados genéticos de apenas
um familiar, desde que estejam incluídos os dados de pelo menos um
marcador genético uniparental pertinente ao caso (cromossomo Y ou
DNA mitocondrial).

§2º Recomenda-se que os bancos de perfis genéticos es-
taduais, distrital e federal observem estes mesmos critérios.

Art 4º Nos casos relacionados a pessoas desaparecidas, deve
ser incluído o máximo de informações (metadados) pertinentes à
identificação, sobretudo os abaixo indicados:

I - Metadados da pessoa desaparecida: gênero, data de nas-
cimento, altura e data do último contato, entre outros.

II - Metadados dos restos mortais não identificados: gênero,
faixa etária, altura e data do encontro do cadáver, entre outros.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME SILVEIRA JACQUES
Coordenador do Comitê

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 13 de maio de 2014

Nº 537 - Ato de Concentração nº 08700.003077/2014-60. Reque-
rentes: Auckland Participações S.A., G.A. Brasil III Fundo de In-
vestimento em Participações, Sr. Jorge Nitzan e Sismov Associated,
LLC. Advogados: Renê G. S. Medrado, Maria Eugênia Novis, Bruno
Hachebe Schiavoni Guarnieri e Maria Sylvia de Toledo Ridolfo. De-
cido pela aprovação sem restrições.

Nº 539 - Ato de Concentração nº 08700.003152/2014-92. Reque-
rentes: Lenovo Tecnologia (Brasil) Ltda. e International Business
Machines Corporation. Advogados: Tito Amaral de Andrade e Eduar-
do Caminati. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 540 - Ato de Concentração nº 08700.003311/2014-59. Reque-
rentes: Hyundai Heavy Industries Co. Ltd. e BMC Partners Par-
ticipações S.A. Advogados: André Marques Gilberto e Fábio Viana
Ferreira. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 541 - Ato de Concentração nº 08700.003306/2014-46. Reque-
rentes: KFG Investment, LLC, Broad Street Principal Investments
Holdings, L.P. e Flint Group GmbH. Advogados: Daniel Oliveira
Andreoli, Vivian Anne Fraga do Nascimento Arruda e outros. Decido
pela aprovação sem restrições.

Nº 543 - Ato de Concentração nº 08700.010688/2013-83. Requerente
A: JBS S.A. ("JBS"). Requerente B: Rodopa Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. ("Rodopa"); e Requerente C: Forte Empreendimentos
e Participações Ltda. ("Forte Empreendimentos"). Adv. Req.A: Bar-
bara Rosenberg, Sandra Terepins e Maria Amaral de Almeida Sam-
paio. Representante Legal, Req. B e C: Sergio Longo. Acolho o
Parecer Técnico nº 138 -Superintendência-Geral, de 13 de maio de
2014 e, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Nos termos
dos art. 13, XII, e art. 57, II, da Lei nº 12529/11, ofereço impugnação
da presente operação ao Tribunal. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.520, DE 24 DE ABRIL DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2241 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING VI-
TORIA, CNPJ nº 39.780.879/0001-77 para atuar no Espírito Santo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.554, DE 25 DE ABRIL DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3725 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa TECIDOS E ARMARINHOS MI-
GUEL BARTOLOMEU S/A, CNPJ nº 17.359.233/0001-88 para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 853/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.608, DE 5 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3089 - DPF/CAC/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa SANT SEGURANÇA LT-
DA ME, CNPJ nº 11.770.785/0001-06, sediada no Paraná, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
80 (oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.615, DE 5 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4854 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTURIÃO SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0004-75, sediada
na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.616, DE 5 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4987 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa L'HOTEL LTDA, CNPJ nº
58.762.691/0001-40 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.638, DE 5 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5194 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa JJ SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 18.406.382/0001-13,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.650, DE 6 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4817 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

Conceder autorização à empresa FORMAV CENTRO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA , CNPJ nº 04.536.735/0002-
76, sediada no Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espingardas calibre 12
15 (quinze) Pistolas calibre .380
20 (vinte) Revólveres calibre 38
504 (quinhentas e quatro) Munições calibre .380
336 (trezentas e trinta e seis) Munições calibre 12
66928 (sessenta e seis mil e novecentas e vinte e oito)

Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentos) Espargidores de agente químico lacrimo-

gêneo (CS ou OC)
8 (oito) Armas de choque elétrico de contato direto
8 (oito) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
120 (cento e vinte) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS

ou OC)
120 (cento e vinte) Granadas fumígenas de sinalização
1100 (uma mil e cem) Munições no calibre 12 (doze) la-

crimogêneas de jato direto
8 (oito) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.659, DE 6 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10360 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa OLIM-
PO SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. - EPP, CNPJ nº
17.141.880/0001-19, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 770/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.674, DE 7 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5477 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa GLOBAL SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 02.265.823/0001-74, sediada no Distrito Federal,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
200 (duzentos) Espargidores de agente químico lacrimogê-

neo (CS ou OC)
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ No- 1.680, DE 8 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10683 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BRAVA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 02.081.574/0002-48, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº
280/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.681, DE 8 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1150 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TRANSAMERICA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.293.694/0001-41, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº 912/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.683, DE 8 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5295 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa VIPPIM SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.349.160/0001-67, sediada no Dis-
trito Federal, para adquirir:

Da empresa cedente PATRIMONIAL SEGURANÇA INTE-
GRADA LTDA, CNPJ nº 04.559.666/0001-35:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentas e setenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.685, DE 8 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1153 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ALCATRAZ EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 10.655.701/0001-12, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com
Certificado de Segurança nº 1020/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.689, DE 8 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1606 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0001-07, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte
de Valores e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 447/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0001-07); nº
798/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0169-50); nº 392/2014 (CNPJ nº
60.860.087/0006-03); nº 304/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0008-75); nº
517/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0005-22); nº 880/2014 (CNPJ nº
60.860.087/0015-02); nº 399/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0009-56) e
nº 424/2014 (CNPJ nº 60.860.087/0019-28).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.695, DE 8 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4351 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa BG VIGILANCIA PATRI-
MONIAL EIRELI, CNPJ nº 15.481.381/0001-45, sediada na Bahia,
para adquirir:

Da empresa cedente AQUILA SERVIÇO DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 05.248.988/0001-26:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente AQUILA SERVIÇO DE SEGURANÇA

LTDA, CNPJ nº 05.248.988/0001-26:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.700, DE 9 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3763 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa TRAINING DE FORMA-
CAO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
65.032.997/0001-07, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
70520 (setenta mil e quinhentas e vinte) Espoletas calibre

38
25155 (vinte e cinco mil e cento e cinquenta e cinco) Gra-

mas de pólvora
70520 (setenta mil e quinhentos e vinte) Projéteis calibre

38
8099 (oito mil e noventa e nove) Espoletas calibre .380
8099 (oito mil e noventa e nove) Projéteis calibre .380
2082 (duas mil e oitenta e duas) Buchas calibre 12
2082 (duas mil e oitenta e duas) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.701, DE 9 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4537 - DPF/XAP/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa TREINAVIL CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 73.591.851/0001-20, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1644 (uma mil e seiscentas e quarenta e quatro) Munições

calibre 12
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.703, DE 9 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5490 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

Conceder autorização, à empresa QRV SEGURANÇA EI-
RELI, CNPJ nº 14.128.707/0001-92, para exercer a(s) atividade(s) de
Segurança Pessoal no Rio Grande do Norte.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.704, DE 9 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1959 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

eclarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa KATANA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
12.147.170/0001-82, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 639/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.718, DE 12 DE MAIO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3110 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa RUDDER SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
87.060.331/0001-03, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Se-
gurança nº 991/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Colombiano FELIPE RENGIFO URIBE, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do seu genitor constante do seu registro, passando de RA-
MIRO RENGIFO HIGIUITA para RAMIRO RENGIFO HIGUITA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Boliviana JUANA YAMAMOTO DE NAS-
CIMENTO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o seu nome constante do seu registro, passando de
JUANA YAMAMOTO DE NASCIMENTO para JUANA YAMA-
MOTO MEZA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Italiano ALBERTO STEFANI, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o seu
nome constante do seu registro, passando de ALBERTO STEFANI
para ALBERTO CARLO GIOVANNI ALFREDO STEFANI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Coreana MISEON CHU, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado os nomes de seus
genitores constante do seu registro, passando de EUN OK CHU e
JUN JONG LEE para EUNOK CHU e JUNGJONG LEE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Coreano BYOUNGSSON CHOI, nos termos do
artigo 43, I, da Lei nº 6.815/80, a fim de que seja alterado os nomes
de seus genitores constante do seu registro, passando de SEONG
YOUL CHOI e SOOK YI YUN para SUNGYEOL CHOI e SUKYI
YOON.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional Boliviana ABRIL GALARZA VILLAGOMEZ,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o seu nome constante do seu registro, passando de ABRIL
GALARZA VILLAGOMEZ para AVRIL GALARZA VILLAGO-
MEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional Angolano DENILSON DOMINGUES FER-
NANDES,nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o seu nome e o de sua genitora constante do seu
registro, passando de DENILSON DOMINGUES FERNANDES e
MARCEA SIMÃO DA SILVA DOMINGOS para DENILSON FA-
RIA FERNANDES e ELIZABETE JOÃO FARIA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado em
favor do nacional Francês PHILIPPE MARIE CHAMBERT LOIR, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o seu
nome e o de sua genitora constante do seu registro, passando de PHILIPPE
MARIE CHAMBERT LOIR e ISABELLE SUZANNE P M JOSEPH
CHAMBERT LOIR para PHILIPPE MARIE FRANÇOIS CHAMBERT-
LOIR e ISABELLE SUZANNE PIERRE MARIE JOSEPH MAHIEU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguêsa MARINA CERVANTES CASTELO
BRANCO CASTRO PINTO BASTO RIBEIRO FERREIRA, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome o
estado civil e o nome do genitor constante do seu registro, passando de
MARINA CERVANTES CASTELO BRANCO CASTRO PINTO BAS-
TO RIBEIRO FERREIRA para MARINA CERVANTES DE CASTELO
BRANCO E CASTRO o estado civil de CASADA para DIVORCIADA
e o nome do genitor de LEONEL PEREIRA CASTELO BRANCO CAS-
TRO para LEONEL PEREIRA CASTELO BRANCO E CASTRO.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
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DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08212.013252/2011-86 - CLARA HAYDEE
MEDINA

Processo Nº 08230.019126/2012-06 - LEONARDO MI-
LAN

Processo Nº 08295.029412/2012-17 - LUIS FILIPE PEREI-
RA MONTEZ

Processo Nº 08354.002065/2012-33 - JESUS CORONADO
Processo Nº 08444.001244/2013-25 - LUIS JOSE DA LUZ

CANARIA
Processo Nº 08505.001999/2013-68 - PETE LENZ
Processo Nº 08505.010672/2013-87 - BORAHM HUR VI-

NHA.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08102.012265/2011-85 - ANDRE
G O RT W O R S T

Processo Nº 08457.012806/2012-36 - MINGXIAN ZHAO
Processo Nº 08460.017071/2012-88 - CATARINA ANGELA

M A RT I N S
Processo Nº 08495.003093/2012-63 - ROBBERT HOFMAN

e SAMANTHA MIRIAM GORE.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.036565/2013-89 - RODOLFO FRANCO
CALLAO, JHANEDT MENESES ROJAS e ROUS MAYLI FRAN-
CO MENESES

Processo Nº 08505.052053/2013-60 - ALEXIS ALFREDO
GAREA ARRIAGADA.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08240.032430/2012-11 - LIANGYAN WU
Processo Nº 08505.064701/2013-21 - MARY EVA CONDE

MARTINEZ, LIDIA MARTINEZ e LYDIMAR VIRGINIA GOMEZ
CONDE

Processo Nº 08505.067924/2013-40 - WEIGANG WU e JIN
WA N G

Processo Nº 08000.015305/2011-99 - CHAN YEW WAH
Processo Nº 08270.009370/2013-67 - MIAN SUN
Processo Nº 08354.006085/2011-01 - MATTHEW AARON

RYAN KELZENBERG, DORA JANE KELZENBERG, SARAH
BEATRICE KELZENBERG, SEBASTIAN JAMES KELZENBERG
e SHELLEY CHRISTINE RYAN KELZENBERG

Processo Nº 08460.007304/2013-15 - BERNARD FRAN-
ÇOIS GUY GILOT e ISABELLE MARIE STROHM GORIN DE
P O N S AY

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da manifestação
favorável do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Transformação de Visto Temporário item V em Permanente, com
base em cargo diretivo. Processo Nº 08505.036447/2013-71 - YUZO
TA G U C H I .

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 01/97 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08460.017364/2012-65 - MAJA KAJIN.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ nº 1.700/2011,
DEFIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009. Processo Nº
08354.003176/2011-86 - CAROLINA PAMELA AYALA VARAS.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 03/06/2013, Seção 1, pág. 34,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08389.031139/2012-41 - MARIA INES PEDRO-
ZO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 30/10/2013, Seção 1, pág. 33, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.
Processo Nº 08000.008211/2012-44 - HECTOR MAURICIO SILVA
H U E RTA S .

Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 31/10/2013, Seção 1, pág. 33, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.
Processo Nº 08000.008300/2012-91 - FRANCISCO DANIEL PEL-
LERITI e VALENTINA COGO.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08070.001190/2013-93 - LOUIS YVES NOEL
G AT I G N O L

Processo Nº 08505.052469/2013-88 - GISELA ZETTEL e
REINHOLD JOSEF ZETTEL

Processo Nº 08000.008469/2012-41 - YVES PHILIPPE
JACQUOT

Processo Nº 08505.067481/2013-97 - DEGUO LOU, XUN
LI e XINYUE LOU

Processo Nº 08505.066717/2013-78 - ATANASIO JAMES
HERNANDEZ, VERONICA ISABEL GARCIA CUADRADO RU-
TE, ATANASIO JAIME HERNANDEZ GARCIA CUADRADO e
ALICIA HERNANDEZ GARCIA CUADRADO.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, "b", da Lei
6.815/80. Processo Nº 08705.004244/2012-88 - WERNER SEBAS-
TIAN GEISELMANN.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.018852/2013-98 - MARK EBBERS, até
02/10/2014

Processo Nº 08000.004984/2013-32 - ARKADIUSZ DEMS-
KI, até 07/04/2015

Processo Nº 08000.011902/2013-14 - THOMAS STOCK, até
07/08/2014

Processo Nº 08000.018406/2013-83 - DIMITRIOS DELI-
GIANNIS, até 22/09/2014

Processo Nº 08000.018418/2013-16 - LAUREANO OCHOA
CINCO, até 28/10/2014

Processo Nº 08000.018470/2013-64 - CESARIO MANDA-
NAS MACUHA, até 21/06/2014

Processo Nº 08000.018639/2013-86 - JOHN PETER WHIT-
TAKER, até 02/11/2015

Processo Nº 08000.018811/2013-00 - YUKIO KANDA, até
16/01/2015

Processo Nº 08000.019492/2013-41 - WENJUAN XU, até
05/10/2014

Processo Nº 08000.020028/2013-06 - ESNALDO RAMON
GIL FIGUERA, até 08/01/2015

Processo Nº 08000.020557/2013-00 - MICHAEL CHRIS-
TOPHER KELLEY, até 04/02/2015

Processo Nº 08000.019612/2013-19 - WARREN TAN SA-
LIMBOT, até 01/06/2015

Processo Nº 08000.016146/2013-10 - JAMES MURRAY
FORBES FLEMING, até 20/01/2016

Processo Nº 08000.016844/2013-15 - EBEN BEAURAIN,
até 16/12/2015

Processo Nº 08000.018756/2013-40 - GARRY BORROMEO
BACHO, até 22/09/2014

Processo Nº 08000.019452/2013-08 - MALCOLM CAMP-
BELL THAIN, até 11/01/2016

Processo Nº 08000.021042/2013-19 - SYED GHAZANFER
ABBAS, até 21/11/2015

Processo Nº 08000.021272/2013-88 - GLEEN OTIS MA-
TUTE MATUTE, até 31/10/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.012429/2013-84 - LUC RAYMOND DA-
VELOOSE, até 31/05/2015

Processo Nº 08000.019864/2013-30 - PIOTR LOCHNICKI,
até 18/09/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 03/08/2015. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.015503/2013-14 - WILLIAM ARMANDO
PUERTO MELO.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.024849/2012-22 - VLADIMIR VATKIN
Processo Nº 08000.011418/2013-87 - CHUNTING LIU.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-

licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08000.004095/2012-94 - STANISLAW MOR-
DAS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/05/2013, Seção 1, pág. 68, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008019/2012-58 - CH-
RISTOPH FRITZ GESSNER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 10/08/2012, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015265/2011-85 - MARIA
ISABEL LAMA BELLVER.

INDEFIRO o presente pedido, considerando o disposto no
art. 100, da Lei nº 6.815/80, tendo em vista a informação do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego de que houve mudança de em-
pregador sem a expressa autorização deste Ministério. Processo Nº
08000.013541/2013-32 - MANUEL TAVARES GOMES.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08354.011264/2013-13 - AU-
RELIA BERNADETTE CAROL DOSITHEE PREVOST, até
10/01/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08212.010085/2013-83 - MIGUEL MANUEL
AFONSO, até 06/03/2015

Processo Nº 08354.011171/2013-99 - GUSTAVO JAVIER
ESPINOSA ARELLANO, até 19/01/2015

Processo Nº 08354.011173/2013-88 - SAMUEL MARIA
MONIQUE CHARLES DAVID VERGAUWEN, até 30/06/2014

Processo Nº 08354.011225/2013-16 - LUIS ALBERTO
SAENZ ISLA, ANA CAMILA SAENZ CHAVEZ e MARTHA LU-
CIA SAENZ CHAVEZ, até 05/02/2015

Processo Nº 08354.011235/2013-51 - FREDY ESTEBAN
OSORIO CARMONA, até 24/01/2015

Processo Nº 08354.011247/2013-86 - ARISTOTELES BOA-
VENTURA DA COSTA MASSAQUE, até 16/02/2015

Processo Nº 08505.110812/2013-16 - CLAUDIA SOFIA
FRIAS PINTO, até 23/12/2014

Processo Nº 08505.110895/2013-43 - CAROLINA TORRES
GUTIERREZ, até 17/03/2015

Processo Nº 08505.129282/2013-80 - ALEJANDRO ROL-
DAN CORREA, até 14/02/2015

Processo Nº 08505.129299/2013-37 - RAUL ALEJANDRO
MORAN VASQUEZ, até 25/02/2015

Processo Nº 08505.129364/2013-24 - AMNA NISAR
KHAN, até 04/01/2015

Processo Nº 08505.129451/2013-81 - VICTOR JUAN HER-
NANDEZ DEL TORO, até 08/02/2015

Processo Nº 08505.129557/2013-85 - ARGENIS ALEXIS
FERMIN SALAS, até 28/12/2014

Processo Nº 08505.129607/2013-24 - MONICA HERRERA
MONCADA, até 06/07/2014

Processo Nº 08505.129662/2013-14 - YADIRA MEDINA
GUEVARA, até 08/02/2015

Processo Nº 08506.019814/2013-61 - JUAN CARLOS MI-
NANGO NEGRETE, até 06/02/2015

Processo Nº 08505.129438/2013-22 - DEISSON ALEXAN-
DER ZULETA DURANGO, até 14/02/2015

Processo Nº 08505.129511/2013-66 - LUIS FABIAN NU-
NEZ NARANJO, até 18/03/2015

Processo Nº 08505.129286/2013-68 - SARA CATARINA
FRAZAO MONTEIRO, até 19/01/2015

Processo Nº 08505.129499/2013-90 - SUELLY GONCAL-
VES VIEIRA LOPES, até 10/01/2015

Processo Nº 08505.129646/2013-21 - PETER GEORGE DA-
VID WOOLDRIDGE, até 10/07/2014

Processo Nº 08505.129650/2013-90 - SOLEN JULIEN
TRAYNARD, até 05/02/2015

Processo Nº 08505.129742/2013-70 - ALEXANDRA PAVA
CARDENAS, até 26/02/2015.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.006860/2013-91 - IOANNIS AOUAD,
até 16/07/2015

Processo Nº 08000.008257/2013-44 - WILLIAM LOVIREZ
NOVEDA, até 15/09/2014

Processo Nº 08000.011705/2013-97 - JAMES STEVEN
FROST, até 27/08/2014

Processo Nº 08000.014858/2013-96 - MITSURU NITANAI,
até 21/07/2014

Processo Nº 08000.016841/2013-73 - RICHARD BERMU-
DEZ GALIMBA, até 21/12/2015

Processo Nº 08000.017839/2013-11 - CHRISTIAN CUNA-
NAN VERDEFLOR, até 22/09/2014

Processo Nº 08000.018640/2013-19 - SLAWOMIR ANDR-
ZEJ RAJCHOWIAK, até 02/11/2015

Processo Nº 08000.018752/2013-61 - ELMER ABARRO
PACIS, até 22/09/2014

Processo Nº 08000.018753/2013-14 - PANAGIOTIS GKAG-
KAVOUZIS, até 22/09/2014

Processo Nº 08000.018769/2013-19 - RAJESH KUMAR, até
31/05/2015

Processo Nº 08000.019143/2013-20 - RENNIE BOY PAS-
CUA DE GUZMAN, até 05/09/2014

Processo Nº 08000.020389/2013-44 - CIARAN PADRAIG
MURPHY, até 15/05/2015

Processo Nº 08000.020398/2013-35 - VLADIMER IANT-
SEVICH, até 11/08/2015

Processo Nº 08000.019696/2013-82 - NESTOR AQUINO
ACOSTA JR, até 07/10/2015

Processo Nº 08000.015409/2013-65 - THEODOROS KA-
RAMPOURNIOTIS, até 06/09/2015

Processo Nº 08000.019815/2013-05 - ANDREIA ALEXAN-
DRA CARMO ELVIRO, até 13/10/2015

Processo Nº 08461.006251/2013-13 - SAMAI PHO NGAM,
até 02/07/2014

Processo Nº 08000.020586/2013-63 - GREGG VENDIOLA
OLPOC, até 21/09/2014

Processo Nº 08000.018423/2013-11 - GERALD TABINAS
SANTOS, até 16/09/2015
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Processo Nº 08000.011465/2013-21 - ARNALDO DEL
MUNDO JUSI, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.011509/2013-12 - BRANHAM JOEL TI-
MOTHY, até 14/08/2014

Processo Nº 08000.013869/2013-59 - RYAN SEGUIBAN
PEREZ, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.015671/2013-18 - EDUINO LEAO OLI-
VEIRA ALMEIDA, até 13/10/2015

Processo Nº 08000.015930/2013-01 - NEIL MICHAEL
OBRIEN, até 29/11/2014

Processo Nº 08000.019293/2013-33 - PATRIC BERNHARD
VIHERLAAKSO, até 21/03/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.017806/2013-71 - JAN BERNHARD
SJUE, até 18/08/2015

Processo Nº 08000.021273/2013-22 - JOSE JAVIER NA-
VARRO, até 01/10/2015

Processo Nº 08000.021269/2013-64 - SILVERIO MUNOZ
PORRAS, até 05/06/2015

Processo Nº 08000.014647/2013-53 - TELMO JORGE PI-
RES MATIAS, até 26/07/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08000.013472/2012-86 - HAKAN TULUNAY
Processo Nº 08000.007077/2013-45 - SAVVAS GERASIMI-

DIS
Processo Nº 08000.014146/2013-77 - ANDRE SHEEL
Processo Nº 08000.014148/2013-66 - LUKASZ MARCIN

DZIURZYNSKI
Processo Nº 08000.019502/2013-49 - GERALD KENT

DOLLEY JR
Processo Nº 08000.019504/2013-38 - SVETOSLAV VASI-

LEV VALCHEV
Processo Nº 08000.019523/2013-64 - LUIS GUILLERMO

SILVA CAMPOS
Processo Nº 08000.019632/2013-81 - SERAPIO JR AGA-

TINTO PROVIDO
Processo Nº 08000.019633/2013-26 - GLENN CRUZ AFA-

BLE
Processo Nº 08000.020031/2013-11 - DAVID REID MAC-

FARLANE MONTGOMERY.
Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação

de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08375.013354/2012-10 - DESIREE CHRISTIA-
NE MENDES TAVARES

Processo Nº 08506.006103/2013-27 - OSCAR ALFREDO
PAULO, ANTONICA LOPES PAULO, JESSEA MAIZA LOPES
PAULO, MWINI EBENEZER LOPES PAULO e OSCAR ALFRE-
DO PAULO

Processo Nº 08000.002464/2014-76 - KENNETH JAMES
ROBIN

Processo Nº 08000.028519/2013-97 - DEAN NALLANA
CEBUANO

Processo Nº 08461.004593/2013-91 - RIENK DE VRIES
Processo Nº 08461.004098/2013-81 - MICHAL ANDRZEJ

RADUNSKI
Processo Nº 08000.002529/2014-83 - SCOTT WILLIAM

SMORCH
Processo Nº 08000.020383/2013-77 - HILARIO ESTIPONA

MINA.
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela repre-

sentante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País,
REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial de 26/02/2014,
Seção 1, pág. 31, bem assim determino o arquivamento do pedido. Pro-
cesso Nº 08000.012333/2013-16 - WILLIAM DAVID GLOVER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo repre-
sentante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País,
REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial de 12/09/2013,
Seção 1, pág. 51, bem assim determino o arquivamento do pedido. Pro-
cesso Nº 08000.009842/2013-61 - JAIRO ARIAS TORRECILLA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 28/11/2012, Seção 1, pág. 33, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020503/2011-74 - NEIL
PAUL MACDONALD.

INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no
País, abaixo relacionados, visto temporário Item V, por falta do cum-
primento de exigência junto ao Ministério do Trabalho:

Processo Nº 08000.015896/2013-66 - TONY XAVIER
Processo Nº 08000.015907/2013-16 - VISTANLEY FER-

NANDES.
Processo Nº 08000.005798/2013-11 - PRZEMYSLAW SKO-

RUPINSKI.
Processo Nº 08000.007647/2012-16 - IAN STUART

GRANT
Processo Nº 08000.013029/2013-96 - DAVID KEITH

WRIGHTSON.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 14/08/2013, Seção 1, Pág. 23,
onde se lê: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.027233/2013-11 - ZENOBIA YUCRA
JOCOME

Leia-se: DEFIRO os pedidos de transformação da Residência
Provisória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do De-
creto nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato
poderá ser revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa
da declarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.027233/2013-11 - ZENOBIA YUCRA
JACOME.

No Diário Oficial da União de 21/03/2014, Seção 1, Pág. 19,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.015106/2013-42 - PHILIPPE ROGER
FELIX YVES MARIE CROSSIN, GILLES JACINTHO ROGER
CROSSIN, CELIA ISABEL YVETTE CROSSIN e GAEL PHILIPPE
MIGUEL CROSSIN.

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.015106/2013-42 - PHILIPPE ROGER
FELIX YVES MARIE CROSSIN, ROSALIA MARIA GIL CROS-
SIN, GILLES JACINTHO ROGER CROSSIN, CELIA ISABEL
YVETTE CROSSIN e GAEL PHILIPPE MIGUEL CROSSIN, até
26/07/2015.

No Diário Oficial da União de 29/04/2014, Seção 1, Pág. 50,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08000.010262/2013-17 - JOSE CARLOS RE-
BELO SIMOES

LEIA-SE: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08000.010262/2013-17 - JOSE CARLOS RE-
BELO SIMOES, HELENA ISABEL MACHADO DA SILVA LOU-
RENÇO SIMOES, MARGARIDA LOURENÇO SIMOES e JOSE
DIOGO LOURENÇO SIMOES.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 12 de maio de 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 8, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 7 de julho de 2006, aprovando o Manual
da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014;

Processo MJ nº 08017.001002/2001-38
Novela: "ABRAÇA-ME MUITO FORTE"
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a obra em questão foi classificada
como "Livre", conforme publicação do Diário Oficial da União em
13/08/2001;

CONSIDERANDO que a reexibição da obra, pelo SBT, des-
de 17/03/2014 foi acompanhada por este Departamento e que, em 10
de abril de 2014, a emissora foi questionada acerca da exibição de
conteúdos incompatíveis com a classificação atribuída, como vio-
lência, consumo de drogas lícitas e insinuação sexual;

CONSIDERANDO que, em 2 de maio de 2014, a emissora
solicitou a revisão da atual classificação para "não recomendado para
menores de dez anos" e comprometeu-se a exibir somente conteúdo
compatível com essa faixa etária;

CONSIDERANDO que, desde a primeira exibição da obra,
em 2001, a política pública da classificação indicativa se constituiu
com intensa participação da sociedade e hoje tem critérios e métodos
claros e definidos e que por tais critérios, a obra, em sua totalidade
não pode ser classificada como "Livre";

Resolve reclassificar a obra "ABRAÇA-ME MUITO FOR-
TE" para "não recomendada para menores de dez anos" por conter
violência, insinuação sexual e drogas lícitas e manter o monitora-
mento até o final da obra.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
NOS PORTOS, TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS

DELIBERAÇÃO No- 463, DE 24 DE ABRIL DE 2014

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 100ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de abril de 2014, após
análise dos documentos apresentados pelas Empresas que solicitaram
seu cadastramento e certificação, à luz Resolução nº 44/CONPOR-
TOS, de 17 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 1, de 25 seguinte, deliberaram pelo CREDENCIA-
MENTO dos dirigentes, funcionários, prepostos e técnicos que po-
derão atuar na elaboração dos Estudos de Avaliações de Risco das
Instalações Portuárias e dos Planos de Segurança Pública Portuária,
para o exercício das atividades a serem desempenhadas pelas res-
pectivas ORGANIZAÇÕES DE SEGURANÇA, CERTIFICADAS
pela CONPORTOS, abaixo relacionadas, ficando certo que somente
estes poderão ter acesso às áreas e documentos necessários, ao de-
senvolvimento dos trabalhos.

FEDERAL SENIORS INTELLIGENCE
Nome CPF
Reynaldo Gonçalves Pereira 492.442.137-53
Jorge Estevam Nascimento Filho 2 2 7 . 111 . 2 0 1 - 0 4
João José da Cunha 214.673.151-68
Carlos Alberto Costa 055.560.584-15
Lawrence Castilho Leite 012.208.946-48

CIJ - CONSULTORIA & INTELIGÊNCIA JURÍDICA
Nome CPF
Antonio Ricardo Villaça Vanetta 069.067.882-72
Maurício Gil Castelo Branco 108.331.102-68
Geraldo José de Araújo 059.557.261-87
Gilmar Dias Faria 150.160.642-53
Luiz Gabriel Ferreira Pimentel 032.208.692-20
Ambire Soares Dantas Faria 827.717.902-20

Deliberaram, ainda, que os dirigentes das Organizações de
Segurança supra nominadas, respondem solidariamente por todos os
atos praticados pelos integrantes da equipe de trabalho por eles in-
dicados.

MARCELLO BARROS DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

Em exercício
p/Ministério da Justiça

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa/Marinha do Brasil

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes

MÁRCIA LOUREIRO
p/Ministério das Relações Exteriores

EDNA ROSI BELTRÃO MORETTO
p/Ministério da Fazenda

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 428, de 24 de abril de 2014, da Comissão
Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Na-
vegáveis - CONPORTOS, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 1, página 54, de 29 de abril de 2014, onde se lê: ".... a)
ACOLHER o Estudo de Avaliação de Risco e a Revisão 02, de maio
2013, do Plano de Segurança Pública Portuária da instalação PE-
TROBRÁS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO - TERMINAL
MARÍTIMO ALVES CÂMARA / TERMINAL MADRE DE DEUS -
TEMADRE, CNPJ nº 03.642.342/0001-01 ..." leia-se: "... a) ACO-

LHER o Estudo de Avaliação de Risco e a Revisão 02, de maio 2013,
do Plano de Segurança Pública Portuária da instalação PETROBRÁS
TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO - TERMINAL MARÍTIMO
ALVES CÂMARA / TERMINAL MADRE DE DEUS - TEMADRE,
CNPJ nº 02.709.449/0008-25, ..."
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Ministério da Pesca e Aquicultura
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERMINISTERIAL No- 2,
DE 13 DE MAIO DE 2014

Altera o art. 9º da Instrução Normativa Interministerial nº 12, de 22 de agosto
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA e a MINISTRA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, no Decreto nº 6.981, de 13 de outubro de 2009,
e o que consta no Processo nº 0200.001591/2012-18, resolvem:

Art. 1º O art. 9º da Instrução Normativa Interministerial nº 12, de 22 de agosto de 2012, passa
a vigorar com a seguinte redação:

''Art. 9º Proibir, a partir de 1º de julho de 2015, toda e qualquer pesca de emalhe a partir da
linha de costa, entre os limites norte e sul do parque Nacional da Restinga da Jurubatiba, até a distância
de 15 (quinze) milhas náuticas.'' (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa Interministerial entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO LOPES
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA
E AQUICULTURA

PORTARIA No- 28, DE 10 DE ABRIL DE 2014

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA
DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria
nº 257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência Da República,
a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de, e de acordo com o disposto a Instrução Normativa MPA
nº 6, de 29 de junho de 2012, e do constam nos processos 00356.007626/2006-11, 00358.000127/2007-
63, 00356.000943/2010-92, 00371.000877/2013-13, 00371.001555/2013-83, 00350.000399/2014-62,
00350.000414/2014-72, 00350.000601/2014-56, 00350.000663/2014-68, 00350.000750/2014-15,
00350.000751/2014-60, 00350.000752/2014-12, 00350.000753/2014-59, 21016.000420/2001-67,
21016.001399/2001-17, 00362.000735/2005-47, 00362.000140/2006-72, 00 3 6 2 . 0 0 0 6 8 3 / 2 0 11 - 5 7 ,
00362.001900/2011-26, 00362.001434/2012-60, 00362.001617/2012-85 e 00362.000054/2013-99, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, o cancelamento do registro dos pescadores profissionais, efetivados nos
Estados do Ceará, Rondônia, Mato Grosso do Sul, Amapá, Roraima e Minas Gerais, conforme relação
nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO
C A N C E L A M E N TO

01 Maria Luiza do Nascimento de Freitas 164 886 013 34 CE a pedido do interessado
02 Cícero Magalhães de Souza 891 553 433 68 CE a pedido do interessado
03 Roziane Freitas Borges 855 289 192 15 RO a pedido do interessado
04 Laurecir Ramos Martins 113 794 302 59 RO a pedido do interessado
05 Suzete dos Reis Gomes 573 866 502 30 AP a pedido do interessado
06 Gilmar Cabral dos Santos 446 548 712 68 RR a pedido do interessado
07 José Antonio Peixoto Leal 663 634 202 10 RR a pedido do interessado
08 Oscar da Silva Estácio 810 075 402 06 RR a pedido do interessado
09 Tânia Madureira Leite 863 692 292 53 AP a pedido do interessado
10 Alaci João Pereira de Souza 955 376 272 72 AP a pedido do interessado
11 Raimundo da Silva Ferreira 137 746 202 10 AP a pedido do interessado
12 José Maria da Costa 225 831 492 53 RR óbito do interessado
13 Ednaldo Pantaleão de Araújo 098 463 808 36 MG a pedido do interessado
14 José Guedes Rodrigues 590 947 882 68 AP a pedido do interessado
15 Luciana Pereira da Silva 796 159 882 00 RR a pedido do interessado
16 Manoel Rodrigues da Silva 142 919 161 91 MS a pedido do interessado
17 Geraldo Machado de Souza 140 008 571 34 MS a pedido do interessado
18 Benisio Lemes da Costa 258 029 331 00 MS a pedido do interessado
19 Maria de Fátima Silva do Nascimento 789 827 581 00 MS óbito do interessado
20 Roberto Coelho da Silva 367 757 201 06 MS a pedido do interessado
21 Maria Antonia da Almeida Goulart 900 258 301 04 MS a pedido do interessado
22 Elesmar Martins da Silva 337 933 521 53 MS a pedido do interessado
23 Maria Aparecida de Souza 365 621 651 72 MS a pedido do interessado

Art. 2º Determinar, a suspensão do registro dos pescadores profissionais, efetivados nos Estados
do Espírito Santo e Mato Grosso do Sul, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DA SUSPENSÃO
01 Cleuciula dos Santos Barboza 818 128 417 87 ES a pedido do interessado
02 Fabiana de Freitas 077 719 269 16 MS a pedido do interessado

Art. 3° Esta Portaria, com os respectivos motivos de cancelamento e suspensão, será divulgada
no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será
afixada nas sedes das Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura nos Estados do Ceará, Ron-
dônia, Mato Grosso do Sul, Amapá, Roraima e Minas Gerais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 185, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei no 10.741, de 1o de
outubro de 2003, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de maio de 2014, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,000459 - Taxa Referencial-TR do mês de abril de 2014;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003761 - Taxa
Referencial-TR do mês de abril de 2014 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000459 - Taxa Referencial-
TR do mês de abril de 2014; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 1,007800.

Art. 2o A atualização monetária dos salários-de-contribuição para
a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento
da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio
de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios
pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês
de maio, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,007800.

Art. 3o A atualização de que tratam os §§ 2o a 5o do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2o.

Art. 4o Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2o a 5o do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5o As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6o O Ministério da Previdência Social, o Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e In-
formações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as provi-
dências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

Ministério da Previdência Social
.

PORTARIA No- 188, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso da atribuição que lhe confere art. 7o do Decreto no 7.123, de
03 de março de 2010, considerando a proximidade do fim dos man-
datos dos membros do Conselho Nacional de Previdência Comple-
mentar - CNPC e da Câmara de Recursos da Previdência Com-
plementar - CRPC, e tendo em vista as disposições contidas na
Portaria MPS no 117, de 15 de março de 2010, resolve:

Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de
nomes e currículos dos candidatos que irão concorrer à vaga de
membro titular e suplente do CNPC e da CRPC, na qualidade de
Representantes dos Patrocinadores e Instituidores de Planos de Be-
nefícios das Entidades Fechadas de Previdência Complementar.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 410, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social Teleatendimento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de adequar a Rede de Atendimento da Previdência Social,
resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Te-
leatendimento Palmas - APSTPLM, tipo C, código 28.001.16.0, vin-
culada à Gerência-Executiva Palmas, Estado do Tocantins.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 411, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Pre-
vidência Social do Projeto de Expansão da Rede de Atendimento:

I - Agência da Previdência Social Porto Feliz - APSPOF,
tipo D, código 21.038.18.0, vinculada à Gerência-Executiva Soro-
caba, Estado de São Paulo; e

II - Agência da Previdência Social São Miguel Arcanjo -
APSSMA, tipo D, código 21.038.19.0, vinculada à Gerência-Exe-
cutiva Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I, II e IV do art. 33 e o art. 5º,
todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo PRE-
VIC nº 44011.000528/2013-58, comando nº 368758773 e juntada nº
378686023, resolve:
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N° 230 - Art. 1º Aprovar a Cisão e Transferência de Gerenciamento
do Plano de Benefícios da Abrilprev, CNPB nº 1993.0008-11, na
parcela relativa aos participantes e assistidos vinculados à patroci-
nadora Telefônica Brasil S.A., atualmente sob administração da Abril-
prev Sociedade de Previdência Privada para a Visão Prev Sociedade
de Previdência Complementar.

Art. 2º Aprovar a aplicação do Regulamento do Plano de
Benefícios TVA, CNPB nº 2014.0009-56, a ser administrado pela
Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar.

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar e a Telefônica
Brasil S.A., na condição de patrocinadora do Plano de Benefícios
T VA .

Art. 4º Aprovar os Termos Aditivos aos Convênios de Ade-
são celebrados entre a Abrilprev Sociedade de Previdência Privada e
Editora Ática S.A., Sistemas de Ensino Abril Educação S.A., e Edi-
tora Scipione S.A., na condição de patrocinadoras do Plano de Be-
nefícios da Abrilprev, CNPB nº 1993.0008-11.

Art. 5º Aprovar o "Termo de Cisão Parcial do Plano de
Benefícios da Abrilprev com Transferência de Gerenciamento do Pla-
no de Benefícios TVA para a Visão Prev Sociedade de Previdência
Complementar", firmado entre a Abrilprev Sociedade de Previdência
Privada, a Telefônica Brasil S.A. e a Visão Prev Sociedade de Pre-
vidência Complementar.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo PREVIC nº 44011.000609/2012-77, comando
nº 360026013 e juntada nº 376851966, resolve:

N° 231 - Art. 1º Homologar o pedido de retirada de patrocínio do
Condomínio do Edifício Madureira Shopping-Rio, do Combracenter
Shopping Centers S.A. e da Brookfield Rio de Janeiro Empreen-
dimentos Imobiliários S.A. do Plano de Aposentadoria Bisa - CNPB
nº 1982.0009-29, administrado pelo Multipensions Bradesco - Fundo
Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 6 DE MAIO DE 2014

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 11/2014/DICOL/PREVIC
PROCESSOS: MPS 44011.000706/2013-41
AUTUADO: Antônio Carlos Conquista e outros.
ENTIDADE: Fundação GEAPPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: Auto de Infração n° 16/13-65
Visto, relatado e discutido o Auto do Infração nº 16/13-65,

de 21 de novembro de 2013, lavrado contra Antônio Carlos Con-
quista, Maria Auxiliadora Alves da Silva e José Valdir Gomes, por
aplicar os recursos garantidores das reservas técnicas, provisões e
fundos dos planos de benefícios em desacordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, infringindo o art. 9º,
§ 1º da Lei Complementar nº 109, de 2001; art. 64 do Decreto nº
4.942, de 2003; e inciso III do art. 42 da Resolução CMN nº 3.792,
de 2009; decidem os membros da Diretoria Colegiada da Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, por
unanimidade, julgar NULO o Auto do Infração nº 16/13-65, nos
termos do Parecer nº 14/2014/CGDC/DICOL/PREVIC, de 2 de maio
de 2014, aprovado nesta oportunidade.

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 12/2014/DICOL/PREVIC
PROCESSO: MPS 44011.000707/2013-95
AUTUADOS: Antônio Carlos Conquista e outros.
ENTIDADE: GEAP Fundação de Seguridade Social - GEAP

Seguridade Social
ASSUNTO: Auto de Infração n° 17/13-28
Visto, relatado e discutido o Auto do Infração nº 17/13-28, de 21 de

novembro de 2013, lavrado contra Antônio Carlos Conquista, Maria Auxi-
liadora Alves da Silva e José Valdir Gomes, por aplicar os recursos garan-
tidores das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos de benefícios em
desacordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional,
infringindo o art. 9º, § 1º da Lei Complementar nº 109, de 2001; art. 64 do
Decreto nº 4.942, de 2003; e incisos I e IV do art. 4º, arts. 9º e 30 e incisos I e II
do art. 42, todos da Resolução CMN nº 3.792, de 2009; decidem os membros
da Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar - PREVIC, por unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto do In-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 914, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão dos Municípios de Ibotirama, Brotas de Macaúbas, Buritirama, Ipupiara, Paratinga e Oliveira dos Brejinhos (BA) ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Ibotirama, Brotas de Macaúbas, Buritirama, Ipupiara, Paratinga e Oliveira dos Brejinhos (BA) ao Projeto Olhar Brasil.
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município Executor de Ibotirama (BA) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média

e Alta Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante do anexo a esta Portaria, que realizará

os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 190.585,44 (cento e noventa mil quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), para execução do referido Projeto, conforme

o anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor de Ibotirama (BA), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Ibotirama (BA), em conformidade com o estabelecido no

anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município Participante CNES Estabelecimento de saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à
Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e

Procedimentos relacionados

Valor referente a 3 meses de Consulta Oftalmo-
lógica- Projeto Olhar Brasil

BA 291320 Ibotirama Ibotirama
Brotas de Macaúbas
Buritirama
Ipupiara
Paratinga
Oliveira dos brejinhos

7249101 ISOB INSTITUTO DE
SAUDE OFTALMOLOGI-

CA DO BRASIL LTDA
EPP

R$ 190.585,44 R$ 27.235,44

fração nº 17/13-28, com aplicação da pena de MULTA pecuniária, no valor de
R$ 35.814,50 (trinta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta cen-
tavos) para todos os autuados, nos termos do Parecer nº 15/2014/CGDC/DI-
COL/PREVIC, de 2 de maio de 2014, aprovado nesta oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO
Presidente da Diretoria Colegiada

DECISÃO DE 13 DE MAIO DE 2014

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 10/2014/DICOL/PREVIC
PROCESSO: 44190.000153/2013-65
INTERESSADOS: Édson Braz da Silveira, Humberto Ca-

breira Pinheiro e Gilmar Antônio Arnt
ENTIDADE: Fundação Corsan - Dos Funcionários da Com-

panhia Riograndense de Saneamento
ASSUNTO: Análise do Auto de Infração nº 0015/13-01
Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 0015/13-01,

de 08/11/2013, lavrado contra Edson Braz da Silveira, Humberto
Cabrera Pinheiro e Gilmar Antônio Arnt, membros da Diretoria Exe-
cutiva da Fundação Corsan - Dos Funcionários da Companhia Rio-
grandense de Saneamento, por executar gastos com reforma de imó-
vel sem submeter o orçamento à aprovação do Conselho Deliberativo
e também sem formalização de contrato, deixando, adicionalmente,
de observar requisitos de controles internos exigidos pela Resolução
CGPC nº 13, de 2004; decidem os membros da Diretoria Colegiada
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PRE-
VIC, por unanimidade, julgar NULO o Auto de Infração nº 0015/13-
01, entendendo-se aplicável ao caso o benefício previsto no § 2º do
art. 22 do Decreto nº 4.942, de 2003, nos termos do Parecer nº
12/2014/CGDC/DICOL/PREVIC, de 16 de abril de 2014, aprovado
nesta oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO
Presidente da Diretoria Colegiada

Ministério da Saúde
.
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PORTARIA Nº 915, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão dos Municípios de Cariús, Catarina, Deputado Irapuan Pinheiro e Quixelô ao Projeto Olhar Brasil, a ser executado pelo Município de Piquet Carneiro (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Cariús, Catarina, Deputado Irapuan Pinheiro e Quixelô do Ceará ao Projeto Olhar Brasil, a ser executado pelo Município de Piquet Carneiro (CE).
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município Executor de Piquet Carneiro (CE) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de

Média e Alta Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante do anexo a esta Portaria, que realizará

os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 68.107,16 (sessenta e oito mil cento e sete reais e dezesseis centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município de Piquet Carneiro (CE), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil dos Municípios, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Piquet Carneiro (CE), em conformidade com o estabelecido

no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Município Exe-
cutor

Município participante CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à consulta
Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos re-

lacionados

Valor referente a 3 meses de Consulta Oftalmológica-
Projeto Olhar Brasil

CE 231090 Piquet Carneiro Cariús, Catarina, De-
putado Irapuan Pi-
nheiro e Quixelô

2561409 UNIDADE MISTA DE PI-
QUET CARNEIRO

R$ 68.107,16 R$ 10.390,01

PORTARIA Nº 916, DE 13 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.453/SAS/MS, de 27 de de-
zembro de 2013, que cadastra Unidade de Acolhimento Adulto
(UAA), localizada em Samambaia - Distrito Federal resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), a ser incorporado ao Limite Fi-
nanceiro Anual da Média e Alta Complexidade do Distrito Federal.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor estabelecido no art. 1º desta
Portaria, em parcela mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Cra-
ck é possível vencer (PO 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 917, DE 13 DE MAIO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Município de Aracaju,
Estado de Sergipe - Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Redes de Atenção Psicossocial para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.455/SAS/MS, de 27 de de-
zembro de 2013, que habilita Serviços Hospitalares de Referência nos
Estados e Municípios, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
1.077.141,12 (um milhão, setenta e sete mil cento e quarenta e um
reais e doze centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual
da Média e Alta Complexidade do Município de Aracaju, Estado de
S e rg i p e .

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de
Saúde de Aracaju, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 000F - Saúde Mental).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 918, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão dos Municípios de La-
vandeira, Xambioá, Dianópolis, Pindorama
do Tocantins e Lagoa da Confusão ao Pro-
jeto Olhar Brasil, a ser executado pelo Es-
tado do Tocantins.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC,
de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem
como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à
refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o
acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de ócu-
los;

Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro
de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do
art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro
de 2012; e

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo
identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos ma-
triculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabe-
tizandos, cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério
da Educação/PBA/MEC, resolve:

Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de La-
vandeira, Xambioá, Dianópolis, Pindorama do Tocantins e Lagoa da
Confusão ao Projeto Olhar Brasil, a ser executado pelo Estado do
To c a n t i n s .

Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para
realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Estado do
Tocantins e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação
dos estabelecimentos de saúde, constantes do anexo a esta Portaria,
que realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.

Art.3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total
de R$ 68.937,37 (sessenta e oito mil novecentos e trinta e sete reais
e trinta e sete centavos), para execução do referido Projeto, conforme
anexo.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo
com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais
e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Pro-
jeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo a esta Portaria, serão trans-
feridos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de
produção, em conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº
1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria,
serão disponibilizados ao Estado do Tocantins, por meio do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusiva-
mente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Bra-
sil dos Municípios, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de
outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser
realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Por-
taria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo
Estadual de Saúde do Tocantins, em conformidade com o estabe-
lecido no anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da Popu-
lação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (PO 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Estado Exe-
cutor

Município participante CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Con-
sulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedi-

mentos

Valor referente a 3 (três) meses de Con-
sulta Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

relacionados
TO 17 To c a n t i n s Lavandeira, Xambioá, Dianópolis, Pin-

dorama do Tocantins e Lagoa da Con-
fusão.

2 7 8 6 11 7 Tocantins Secretaria de Esta-
do da Saúde

R$ 68.937,37 R$ 10.558,54

2680327 Prefeitura Municipal de La-
goa da Confusão
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PORTARIA Nº 919, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão dos Municípios de Guaraí, Goianorte, Bom Jesus do Tocantins, Colméia, Santa Maria do Tocantins, Centenário, Tupirama e Pequizeiro (TO) ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Guaraí, Goianorte, Bom Jesus do Tocantins, Colméia, Santa Maria do Tocantins, Centenário, Tupirama e Pequizeiro (TO) ao Projeto Olhar Brasil.
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município Executor de Guaraí (TO) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média

e Alta Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 34.395,35 (trinta e quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo

a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor de Guaraí (TO), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Guaraí (TO), em conformidade com o estabelecido no anexo

a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município participante CNES Estabelecimentos de
Saúde

Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Con-
sulta Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimen-

tos relacionados

Valor referente a 3 meses de Consul-
ta Oftalmológica- Projeto Olhar Bra-

sil
TO 170930 Guaraí Guaraí, Goianorte, Bom Jesus do Tocantins, Col-

méia, Santa Maria do Tocantins, Centenário, Tupi-
rama e Pequizeiro (TO)

7343442 Instituto de Olhos
de Guaraí

R$ 34.395,35 R$ 6.457,50

6429661 Secretaria Municipal
de Guaraí

PORTARIA Nº 920, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão do Município de Ibirarema (SP) ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Ibirarema (SP) ao Projeto Olhar Brasil.
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município Executor de Ibirarema (SP) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média

e Alta Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 4.853,10 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e dez centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor de Ibirarema (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde de Ibirarema (SP), em conformidade com o estabelecido no

anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código IBGE Município
Executor

Município participante CNES Estabelecimento de Saúde Valor total do Projeto Olhar
Brasil referente à Consulta

Oftalmológica-Projeto Olhar
Brasil e Procedimentos

Valor referente a 3 meses de
Consulta Oftalmológica- Projeto

Olhar Brasil

relacionados
SP 351950 Ibirarema Ibirarema 2033593 CENTRO DE SAUDE DE IBIRA-

REMA
R$ 4.853,10 R$ 911,14

PORTARIA Nº 921, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão do Município de Carapicuíba (SP) ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Carapicuíba (SP) ao Projeto Olhar Brasil.
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município Executor de Carapicuíba (SP) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média

e Alta Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
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Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 16.815,97 (dezesseis mil oitocentos e quinze reais e noventa e sete centavos) para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta
Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à
produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor de Carapicuíba (CE), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Carapicuíba (CE), em conformidade com o estabelecido no

anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Município
Executor

Município partici-
pante

CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmo-
lógica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relacionados

Valor referente a 3 meses de Consulta Of-
talmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 351060 Carapicuíba Carapicuíba 6014739 Centro de Especialidades Médi-
cas Municipal CEMM

R$ 16.815,97 R$ 3.157,09

PORTARIA Nº 922, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão do Município de Barretos (SP), ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Barretos (SP) ao Projeto Olhar Brasil.
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município Executor de Barretos (SP) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média

e Alta Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 62.320,70 (sessenta e dois mil trezentos e vinte reais e setenta centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor de Barretos(SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde de Barretos(SP), em conformidade com o estabelecido no anexo

a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código
IBGE

Município Exe-
cutor

Município par-
ticipante

CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftal-
mológica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 meses de Consulta Of-
talmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 350550 Barretos Barretos 5562333 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE BARRETOS

R$ 62.320,70 R$ 8.708,70

2784572 AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDA-
DES ARE I

PORTARIA Nº 923, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão dos Municípios de Marília, Bananal, Rinópolis, Batatais, Santa Isabel e Oscar Bressane (SP) ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Marília, Bananal, Rinópolis, Batatais, Santa Isabel e Oscar Bressane (SP) ao Projeto Olhar Brasil.
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados aos Municípios Executores de Marília, Bananal, Rinópolis, Batatais, Santa Isabel e Oscar Bressane

(SP) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil.
Art.3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 32.830,77 (trinta e dois mil oitocentos e trinta reais e setenta e sete centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados aos Municípios Executores de Marília, Bananal, Rinópolis, Batatais, Santa Isabel e Oscar Bressane (SP), por meio do Fundo
de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil dos Municípios, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro
de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde dos Municípios Executores de Marília, Bananal, Rinópolis,

Batatais, Santa Isabel e Oscar Bressane (SP), em conformidade com o estabelecido no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO

UF Código
IBGE

Município Exe-
cutor

Município parti-
cipante

CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à
Consulta Oftalmológica-Projeto Olhar

Valor referente a 3 meses de Consulta Of-
talmológica- Projeto Olhar Brasil

Brasil e Procedimentos relacionados
SP 352900 Marília Marília 6469906 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

MARILIA
R$ 3.737,35 R$ 701,66

2082772 UBS CASCATA
SP 350490 Bananal Bananal 6989667 CENTRO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE

STELIO MENDES
R$ 7.755,73 R$ 1.456,09

SP 354380 Rinópolis Rinópolis 2081237 SOCIEDADE E MISERICÓRDIA DE RINÓPO-
LIS

R$ 360,73 R$ 67,73

SP 350590 Batatais Batatais 2024977 AMBULATORIO CENTRAL DE ESPECIALI-
DADE EGYDIO RICCO

R$ 12.399,10 R$ 2.327,85

SP 354680 Santa Isabel Santa Isabel 2083140 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SANTA ISABEL

R$ 7.017,49 R$ 1.317,49

SP 353450 Oscar Bressane Oscar Bressane 2028417 CS DE OSCAR BRESSANE PSF R$ 1.560,37 R$ 292,95
To t a l R$ 32.830,77 R$ 6.163,77

PORTARIA Nº 938, DE 13 DE MAIO DE 2014

Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o prazo fixado no art. 3º da Portaria nº 3.276/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a necessidade de revisar a Portaria nº 3.275/GM/MS,
de 26 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias, o prazo fixado no art. 3º da Portaria nº 3.276/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 251, de 27 de dezembro de 2013,
Seção 1, páginas 251 e 252.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 940, DE 13 DE MAIO DE 2014

Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Espírito Santo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a aprovação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Espírito Santo, por meio da Resolução nº 024/CIB/ES, de 1º de abril de 2013; e
Considerando a Portaria nº 246/SAS/MS, de 27 de março de 2014, que habilita o Hospital Dr. Benício Tavares Pereira - CNES 6559131 como Centro de Atendimento de Urgência Tipo III aos pacientes com

AVC e habilita leitos da Unidade de Cuidado Integral ao AVC, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 2.300.140,36 (dois milhões trezentos mil cento e quarenta reais e trinta e seis centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média

e Alta Complexidade do Estado do Espírito Santo, da seguinte forma:
I - R$ 2.280.337,50 (dois milhões duzentos e oitenta mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), relativo ao custeio dos leitos de AVC; e
II - R$ 19.802,86 (dezenove mil oitocentos e dois reais e oitenta e seis centavos), relativo ao custeio do medicamento para realizar a trombólise.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria ao Fundo Estadual de Saúde do Espírito Santo, de forma regular e

automática, em parcelas mensais.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 941, DE 13 DE MAIO DE 2014

Homologa a adesão do Estado de Sergipe ao Projeto Olhar Brasil, a executar a distribuição dos óculos para os Municípios do Estado de Sergipe aderidos ao Projeto Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Estado de Sergipe ao Projeto Olhar Brasil, a executar a distribuição dos óculos para os Municípios do Estado de Sergipe aderidos ao Projeto Olhar Brasil.
§ 1º Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Estado de Sergipe e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade.
§ 2º Os recursos serão disponibilizados para aquisição dos óculos do Projeto Olhar Brasil dos Municípios do Estado de Sergipe, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizarão a disponibilização dos óculos do Projeto Olhar Brasil.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de R$ 138.275,55 (cento e trinta e oito mil duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), para execução do referido Projeto,

conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, em conformidade com a Portaria

nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012
Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Estado de Sergipe, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio

dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil dos Municípios, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.
Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros, ao Fundo Estadual de Saúde de Sergipe, em conformidade com o estabelecido no anexo a esta

Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.858 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código IBGE Município executor Municípios participantes CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftal-
mológica-Projeto Olhar Brasil e Procedimentos relacionados

SE 28 S e rg i p e Nossa Senhora do Socorro, Capela, Carmópolis, Cumbe, General
Maynard, Japaratuba, Maruim, Nossa Senhora das Dores, Piram-
bu, Rosário do Catete, Santo Amaro das Brotas e Siriri, Propriá,
Amparo do São Francisco, Aquidabã, Brejo Grande,

5 5 8 9 7 11 Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe R$ 138.275,55

Canhoba, Cedro de São João, Canindé de São Francisco, Feira
Nova, Gararu, Graccho Cardoso, Ilha das Flores, Itabi, Japoatã,
Malhada dos Bois, Monte Alegre do Sergipe, Muribeca, Neópolis,
Nossa Senhora da Glória, Pacatuba, Poço Redondo,
Santana de São Francisco, São Francisco e Telha. Aracajú, Barra
dos Coqueiros, Divina Pastora, Itaporanga d'Ajuda, Laranjeiras,
Riachuelo, Santa Rosa de Lima e São Cristóvão. Itabaiana, Campo
de Brito, Areia Branca, São Miguel do Aleixo,
Ribeirópolis, São Domingos, Pinhão, Nossa Senhora Aparecida,
Moita Bonita, Macambira, Malhador, Frei Paulo, Carira e Pedra
Mole. Arauá, Boquim, Cristinápolis, Estância, Indiaroba, Itabaia-
ninha, Pedrinhas, Santa Luzia do Itanhy, Tomar do Geru e
Umbaúba. Salgado, Tobias Barreto, Riacho do Dantas, Poço Verde
e Simão Dias.
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 367, DE 13 DE MAIO DE 2014

Aprova readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONON;

Considerando a Portaria n° 3.098 do Ministério da Saúde, de
16 de dezembro de 2013, que permite a readequação de projetos que
não captaram cem por cento do valor aprovado;

Considerando a reanálise e aprovação pelas Secretarias com-
petentes deste Ministério, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova readequação de projeto no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON), nos seguintes termos:

INSTITUIÇÃO Fundação Doutor Amaral Carvalho
TÍTULO DO PROJETO Reestruturação e Adequação das Casas

de Apoio da Fundação Dr. Amaral Car-
valho.

CNPJ 50.753.755/0001-35
S I PA R 25000.183679/2013-17
VALOR APROVADO R$ 2.153.500,00 (dois milhões, cento e

cinquenta e três mil e quinhentos reais)
RESUMO DO PROJETO O projeto tem a finalidade de construir

a Casa de Apoio para pacientes em pré e
pós TMO (Transplante de Medula Ós-
sea), e visa a criação de ambiente to-
talmente adequado às necessidades dos
pacientes.

Art. 2º Torna sem efeito as informações relativas ao projeto
publicadas na Portaria GAB/SE nº 1.079, de 26 de dezembro de
2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.644,
DE 12 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o termo legal do Regime de
Liquidação Extrajudicial na operadora
Health Assistência Médica e Hospitalar S/C
Ltda.

O Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4º e o inciso IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, e os incisos I e IV do art.º 82, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, considerando as anormalidades econômico-financeiras e ad-
ministrativas graves constantes do processo administrativo n.º
33902.441292/2013-55, adota a seguinte Resolução Operacional e
determina a sua publicação:

Art. 1º Tendo como base a Resolução Operacional - RO nº
1.451, publicada no Diário Oficial da União em 10 de junho de 2013,
que determinou a liquidação extrajudicial da Health Assistência Mé-
dica e Hospitalar S/C Ltda., registro ANS cancelado nº 40.236-2,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.017.547/0001-98, e com fulcro no inciso
II, do art. 99, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se
como Termo Legal da liquidação da operadora o dia 31 de janeiro de
2012.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.645,
DE 12 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o encerramento do Regime de
Direção Fiscal e posterior cancelamento do
registro da operadora Hospital Santa Mar-
garida de Volta Redonda.

O Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e os incisos
I e IV do art. 82, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves cons-
tantes do processo administrativo nº 33902.348010/2010-07, adota a
seguinte Resolução Operacional e determina a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal e o
posterior cancelamento do registro da operadora Hospital Santa Mar-
garida de Volta Redonda, registro ANS nº 30.104-3, inscrita no CNPJ
sob o nº 32.491.672/0001-33.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.646,
DE 12 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora AS-
SIMEDE Assistência Médica Especializada
Ltda.

O Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e os incisos
I e IV do art. 82, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves cons-
tantes do processo administrativo nº 33902.172019/2010-22, adota a
seguinte Resolução Operacional e determina a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora ASSIMEDE Assistência Médica
Especializada Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 02.742.160/0001-31,
registro ANS nº 30.190-6, exerçam a portabilidade especial de ca-
rências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na ASSIMEDE, pode exercer a porta-
bilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora ASSIMEDE deverá enviar comunicado a todos os seus
beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo
de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.647,
DE 12 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da Operadora de
Planos de Saúde Santa Genoveva S/S Lt-
da.

O Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e os incisos
I e IV do art. 82, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, considerando as
anormalidades econômico-financeiras e administrativas graves cons-
tantes do processo administrativo nº 33902.480641/2012-73, adota a
seguinte Resolução Operacional e determina a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Operadora de Planos de Saúde Santa Ge-
noveva S/S Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 02.704.835/0001-58,
registro ANS nº 32.480-9, exerçam a portabilidade especial de ca-
rências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na SANTA GENOVEVA, pode exercer a
portabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos pe-
ríodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009 dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a SANTA GENOVEVA deverá enviar comunicado a todos os seus
beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo
de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO



Nº 90, quarta-feira, 14 de maio de 201452 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014051400100

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 9 DE MAIO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.003252/2013-64 UNIMED PORTO ALEGRE - COO-
PERATIVA MÉDICA LTDA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua re-
gulamentação para os planos privados de assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e
adotivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88000 (oitenta e oito mil reais)

25785.000849/2013-57 UNIMED PORTO ALEGRE - COO-
PERATIVA MÉDICA LTDA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua re-
gulamentação para os planos privados de assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e
adotivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

88000 (oitenta e oito mil reais)

25785.012680/2012-05 UNIMED PORTO ALEGRE - COO-
PERATIVA MÉDICA LTDA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua re-
gulamentação para os planos privados de assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e
adotivos prevista nos seus incisos III e VII. ("Art.12, II, ""a"" e Art.16, VI da Lei 9.656 c/c Art.2º, II,
""a"" da CONSU 11")

88000 (oitenta e oito mil reais)

25785.001599/2012-91 UNIMED PORTO ALEGRE - COO-
PERATIVA MÉDICA LTDA.

352501. 87.096.616/0001-96 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do percentual autorizado pela ANS.
(Art.25 da Lei 9.656 c/c Art.4º, XVII da Lei 9.961 c/c Art.3º da RN 099)

105138,95 (cento e cinco mil,
cento e trinta e oito reais e no-
venta e cinco centavos)

2 5 7 8 5 . 0 0 2 11 9 / 2 0 1 2 - 1 8 ASSOCIAÇAO DOS FUNCIONA-
RIOS PUBLICOS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

417599. 92.741.016/0001-73 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

Improcedência. Anulação do
Auto de Infração 1407040. Ar-
quivamento .

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 26, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o registro de medicamentos
fitoterápicos e o registro e a notificação de
produtos tradicionais fitoterápicos.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 8 de maio de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo
Art. 1º Esta Resolução define as categorias de medicamento

fitoterápico e produto tradicional fitoterápico e estabelece os requi-
sitos mínimos para o registro e renovação de registro de medicamento
fitoterápico, e para o registro, renovação de registro e notificação de
produto tradicional fitoterápico.

Seção II
Abrangência
Art. 2º Esta Resolução se aplica a produtos industrializados

que se enquadram nas categorias de medicamentos fitoterápicos e
produtos tradicionais fitoterápicos.

§ 1º São considerados medicamentos fitoterápicos os obtidos
com emprego exclusivo de matérias-primas ativas vegetais cuja se-
gurança e eficácia sejam baseadas em evidências clínicas e que sejam
caracterizados pela constância de sua qualidade.

§ 2º São considerados produtos tradicionais fitoterápicos os
obtidos com emprego exclusivo de matérias-primas ativas vegetais
cuja segurança e efetividade sejam baseadas em dados de uso seguro
e efetivo publicados na literatura técnico-científica e que sejam con-
cebidos para serem utilizados sem a vigilância de um médico para
fins de diagnóstico, de prescrição ou de monitorização.

§ 3º Os produtos tradicionais fitoterápicos não podem se
referir a doenças, distúrbios, condições ou ações consideradas graves,
não podem conter matérias-primas em concentração de risco tóxico
conhecido e não devem ser administrados pelas vias injetável e of-
tálmica.

§ 4º Não se considera medicamento fitoterápico ou produto
tradicional fitoterápico aquele que inclua na sua composição subs-
tâncias ativas isoladas ou altamente purificadas, sejam elas sintéticas,
semissintéticas ou naturais e nem as associações dessas com outros
extratos, sejam eles vegetais ou de outras fontes, como a animal.

§ 5º Os medicamentos fitoterápicos são passíveis de registro
e os produtos tradicionais fitoterápicos são passíveis de registro ou
notificação.

§ 6º Os medicamentos e produtos obtidos de fungos mul-
ticelulares e algas deverão ser avaliados conforme esta Resolução até
que tenham regulamentação específica.

§ 7º Conforme previsto no Art. 22 do Decreto no 8.077, de
14 de agosto de 2013, as plantas medicinais sob a forma de droga
vegetal, doravante denominadas chás medicinais, serão dispensadas
de registro, devendo ser notificadas de acordo com o descrito nesta
Resolução na categoria de produto tradicional fitoterápico.

§ 8º Os chás medicinais notificados não podem conter ex-
cipientes em suas formulações, sendo constituídos apenas de drogas
vegetais.

§ 9º Não são objeto de registro ou notificação as preparações
elaboradas pelos povos e comunidades tradicionais do país sem fins
lucrativos e não industrializadas.

Seção III
Definições
Art. 3º Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes

definições:
I - algas: seres vivos eucarióticos autotróficos que sintetizam

clorofila;
II - chá medicinal: droga vegetal com fins medicinais a ser

preparada por meio de infusão, decocção ou maceração em água pelo
consumidor;

III - controle biológico: método alternativo à análise quan-
titativa dos marcadores da matéria-prima vegetal e do produto aca-
bado, baseado na avaliação da atividade biológica proposta para o
fitocomplexo;

IV - decocção: preparação, destinada a ser feita pelo con-
sumidor, que consiste na ebulição da droga vegetal em água potável
por tempo determinado. Método indicado para partes de drogas ve-
getais com consistência rígida, tais como cascas, raízes, rizomas,
caules, sementes e folhas coriáceas ou que contenham substâncias de
interesse com baixa solubilidade em água;

V - derivado vegetal: produto da extração da planta me-
dicinal fresca ou da droga vegetal, que contenha as substâncias res-
ponsáveis pela ação terapêutica, podendo ocorrer na forma de extrato,
óleo fixo e volátil, cera, exsudato e outros;

VI - documentação técnico-científica: documentação baseada
em referências bibliográficas, publicação científica indexada, brasi-
leira ou internacional, e publicação técnica, como as expedidas pelas
autoridades sanitárias e governamentais, a exemplo das farmacopeias
reconhecidas pela Anvisa;

VII - doença de baixa gravidade: doença auto-limitante, de
evolução benigna, que pode ser tratada sem acompanhamento mé-
dico;

VIII - droga vegetal: planta medicinal, ou suas partes, que
contenham as substâncias responsáveis pela ação terapêutica, após
processos de coleta/colheita, estabilização, quando aplicável, e se-
cagem, podendo estar na forma íntegra, rasurada, triturada ou pul-
verizada;

IX - efetividade: capacidade de promover resultado biológico
observado durante utilização no ser humano;

X - fitocomplexo: conjunto de todas as substâncias, ori-
ginadas do metabolismo primário ou secundário, responsáveis, em
conjunto, pelos efeitos biológicos de uma planta medicinal ou de seus
derivados;

XI - fitoterápico: produto obtido de matéria-prima ativa ve-
getal, exceto substâncias isoladas, com finalidade profilática, curativa
ou paliativa, incluindo medicamento fitoterápico e produto tradicional
fitoterápico, podendo ser simples, quando o ativo é proveniente de
uma única espécie vegetal medicinal, ou composto, quando o ativo é
proveniente de mais de uma espécie vegetal;

XII - folheto informativo: folheto que acompanha os pro-
dutos tradicionais fitoterápicos contendo informações de composição
e uso do produto para instruir o consumidor;

XIII - fungos multicelulares: seres vivos eucarióticos mul-
tinucleados que não sintetizam clorofila, não armazenam amido como
substância de reserva e, em sua maioria, não possuem celulose na
parede celular;

XIV - infusão: preparação, destinada a ser feita pelo con-
sumidor, que consiste em verter água potável fervente sobre a droga
vegetal e, em seguida, tampar ou abafar o recipiente por um período
de tempo determinado. Método indicado para partes de drogas ve-
getais de consistência menos rígida, tais como folhas, flores, in-
florescências e frutos, ou com substâncias ativas voláteis ou ainda
com boa solubilidade em água;

XV - insumo farmacêutico ativo vegetal (IFAV): matéria-
prima ativa vegetal, ou seja, droga ou derivado vegetal, utilizada no
processo de fabricação de um fitoterápico;

XVI - maceração com água: preparação, destinada a ser feita
pelo consumidor, que consiste no contato da droga vegetal com água
potável, a temperatura ambiente, por tempo determinado, específico
para cada droga vegetal. Método indicado para drogas vegetais que
possuam substâncias que se degradem com o aquecimento;

XVII - marcador: substância ou classe de substâncias (ex.:
alcaloides, flavonoides, ácidos graxos, etc.) utilizada como referência
no controle da qualidade da matéria-prima vegetal e do fitoterápico,
preferencialmente tendo correlação com o efeito terapêutico. O mar-
cador pode ser do tipo ativo, quando relacionado com a atividade
terapêutica do fitocomplexo, ou analítico, quando não demonstrada,
até o momento, sua relação com a atividade terapêutica do fito-
complexo;

XVIII - matéria-prima vegetal: compreende a planta me-
dicinal, a droga vegetal ou o derivado vegetal;

XIX - nomenclatura botânica: espécie (gênero + epíteto es-
pecífico);

XX - nomenclatura botânica completa: espécie, autor do bi-
nômio, variedade, quando aplicável, e família;

XXI - notificação: prévia comunicação à Anvisa informando
que se pretende fabricar, importar e/ou comercializar produtos tra-
dicionais fitoterápicos;

XXII - perfil cromatográfico: padrão cromatográfico de
constituintes característicos, obtido em condições definidas, que pos-
sibilite a identificação da espécie vegetal em estudo e a diferenciação
de outras espécies;

XXIII - planta medicinal: espécie vegetal, cultivada ou não,
utilizada com propósitos terapêuticos;

XXIV - planta medicinal fresca: a planta medicinal usada
logo após a colheita/coleta sem passar por qualquer processo de
secagem;

XXV - registro: instrumento por meio do qual o Ministério
da Saúde, no uso de sua atribuição específica, determina a inscrição
prévia no órgão ou na entidade competente, pela avaliação do cum-
primento de caráter jurídico-administrativo e técnico-científico re-
lacionada com a eficácia, segurança e qualidade destes produtos, para
sua introdução no mercado e sua comercialização ou consumo;

XXVI - relação "droga vegetal : derivado vegetal": expressão
que define a relação entre uma quantidade de droga vegetal e a
respectiva quantidade de derivado vegetal obtida. O valor é dado
como um primeiro número, fixo ou na forma de um intervalo, cor-
respondente à quantidade de droga utilizada, seguido de dois pontos
(:) e, depois desses, o número correspondente à quantidade obtida de
derivado vegetal;

XXVII - relatório de estudo de estabilidade: documento por
meio do qual se apresentam os resultados do plano de estudo de
estabilidade, incluindo as provas e critérios de aceitação, caracte-
rísticas do lote que foi submetido ao estudo, quantidade das amostras,
condições do estudo, métodos analíticos e material de acondicio-
namento;

XXVIII - relatório técnico: documento apresentado pela em-
presa, descrevendo os elementos que compõem e caracterizam o pro-
duto, e que esclareça as suas peculiaridades, finalidades, modo de
usar, as indicações e contraindicações e outras informações que pos-
sibilitem à autoridade sanitária proferir decisão sobre o pedido de
registro; e

XXIX - uso tradicional: aquele alicerçado no longo histórico
de utilização no ser humano demonstrado em documentação técnico-
científica, sem evidências conhecidas ou informadas de risco à saúde
do usuário.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS

E PRODUTOS TRADICIONAIS FITOTERÁPICOS NACIONAIS
Seção I
Das medidas antecedentes ao registro
Art. 4º O solicitante do registro deverá requerer à Farma-

copeia Brasileira a inclusão dos constituintes do fitoterápico na lista
da Denominação Comum Brasileira (DCB) caso esses ainda não
estejam presentes nessa lista.
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Seção II
Documentação
Art. 5º Todos os documentos deverão ser encaminhados em

via impressa numerada, com assinatura do responsável técnico nos
Formulários de Petição (FP), laudos, relatórios, declarações e na folha
final do processo.

§ 1º O solicitante do registro deverá adicionar à documen-
tação impressa CD-ROM ou DVD contendo arquivo eletrônico em
formato pdf.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos
de submissão dos documentos em meio eletrônico.

Art. 6º Toda documentação expedida por autoridades sa-
nitárias ou governamentais em idioma estrangeiro usada para fins de
registro deverá ser acompanhada de tradução juramentada.

Art. 7º A empresa deverá protocolar um processo para cada
medicamento fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico, apre-
sentando os seguintes documentos:

I - formulários de petição, FP1 e FP2, devidamente pre-
enchidos, carimbados e assinados;

II - comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização de
Vigilância Sanitária -TFVS e respectiva Guia de Recolhimento da
União-GRU, ou isenção, quando for o caso;

III - cópia da autorização de funcionamento, emitida pela
Anvisa para a empresa solicitante do registro do medicamento;

IV - cópia do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e
Controle (CBPFC), válido, emitido pela Anvisa, para a linha de
produção na qual o fitoterápico será fabricado, ou ainda, cópia do
protocolo de solicitação de inspeção para fins de emissão do cer-
tificado de BPFC;

V - relatório técnico separado para cada forma farmacêutica;
e

VI - cópia do Certificado de Responsabilidade Técnica
(CRT), atualizado, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia.

§ 1º As empresas fabricantes de medicamentos fitoterápicos
devem possuir CBPF para medicamentos, conforme RDC nº 17, de
16 de abril de 2010, que dispõe sobre as boas práticas de fabricação
de medicamentos, ou suas atualizações; enquanto as empresas fa-
bricantes de produtos tradicionais fitoterápicos devem possuir CBPF
para medicamentos ou CBPF para produtos tradicionais fitoterápicos,
conforme RDC nº 13, de 14 de março de 2013, que dispõe sobre as
boas práticas de fabricação de produtos tradicionais fitoterápicos, ou
suas atualizações.

§ 2º Logo após a folha de rosto do peticionamento, deve ser
inserido um índice dos documentos a serem apresentados, os quais
devem ser juntados à petição na ordem disposta nesta Resolução.

§ 3º A falta do CBPF válido não impedirá a submissão do
pedido de registro, mas impedirá sua aprovação.

Seção III
Relatório técnico
Art. 8º O relatório técnico deve conter as seguintes infor-

mações:
I - dados das matérias-primas vegetais, incluindo:
a) nomenclatura botânica completa; e
b) parte da planta utilizada;
II - layout dos rótulos das embalagens primária e secun-

dária;
III - layout de bula para medicamento fitoterápico ou folheto

informativo para produto tradicional fitoterápico;
IV - documentação referente a cada local de fabricação, caso

a empresa solicite o registro em mais de um local de fabricação;
V - relatório do estudo de estabilidade;
VI - relatório de produção;
VII - relatório de controle da qualidade;
VIII - relatório de segurança e eficácia/efetividade, quando

aplicável;
IX - descrição de sistema de farmacovigilância, conforme

RDC nº 4, de 10 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre as normas de
farmacovigilância para os detentores de registro de medicamentos de
uso humano, ou suas atualizações; e

X - laudo de controle da qualidade de um lote do fitoterápico
para cada um dos fornecedores qualificados, sendo aceitos, no má-
ximo, três fornecedores de IFAV por forma farmacêutica a ser re-
gistrada.

§ 1º No caso de existência de mais de um fornecedor, deverá
ser apresentado laudo de controle da qualidade de três lotes para o
primeiro fornecedor e de um lote para cada um dos fornecedores
adicionais.

§ 2º Para cada forma farmacêutica, os fornecedores devem
apresentar especificações semelhantes quanto ao marcador, teor, tipo
de solvente, extrato utilizado e relação droga : derivado vegetal a fim
de garantir a manutenção das especificações do produto acabado.

Seção IV
Relatório do estudo de estabilidade
Art. 9º A empresa solicitante do registro ou notificação de-

verá apresentar relatório do estudo de estabilidade acelerado con-
cluído acompanhado do estudo de estabilidade de longa duração em
andamento de três lotes-piloto, ou estudos de estabilidade de longa
duração já concluídos, todos de acordo com a Resolução - RE nº 1,
de 29 de julho de 2005, que publicou o Guia para a realização de
estudos de estabilidade, ou suas atualizações.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de validade declarado
para o medicamento ou para o produto tradicional fitoterápico, a
empresa deverá protocolar, na forma de complementação de infor-
mações ao processo, relatório do estudo de estabilidade de longa
duração dos três lotes de um fornecedor e um lote para cada for-
necedor adicional, apresentados no pedido de registro, de acordo com
o cronograma previamente apresentado, assim como a declaração do
prazo de validade e dos cuidados de conservação definitivos.

Seção V
Relatório de produção e controle da qualidade
Art. 10. O relatório de produção deve conter as seguintes

informações:
I - forma farmacêutica;
II - descrição detalhada da fórmula conforme a Denominação

Comum Brasileira (DCB) ou, em sua ausência, a Denominação Co-
mum Internacional (DCI) ou a denominação utilizada no Chemical
Abstracts Service (CAS), nessa ordem de prioridade;

III - descrição da quantidade de cada componente expressa
no Sistema Internacional de unidades (SI) por unidade farmacotéc-
nica, indicando sua função na fórmula;

IV - definição dos tamanhos mínimo e máximo dos lotes
industriais a serem produzidos;

V - descrição de todas as etapas do processo de produção,
por meio de fluxograma, contemplando os equipamentos utilizados e
o detalhamento da capacidade máxima individual;

VI - metodologia do controle em processo; e
VII - descrição dos critérios de identificação do lote in-

dustrial.
Art. 11. O relatório de controle da qualidade deve apresentar

as seguintes informações:
I - dados sobre o controle da Encefalopatia Espongiforme

Transmissível (EET), conforme RDC nº 305, de 14 de novembro de
2002, que proibiu, em todo o território nacional, enquanto persistirem
as condições que configurem risco à saúde, o ingresso e a comer-
cialização de matéria-prima e produtos acabados, semielaborados ou a
granel para uso em seres humanos, cujo material de partida seja
obtido a partir de tecidos/fluidos de animais ruminantes, relacionados
às classes de medicamentos, cosméticos e produtos para a saúde,
conforme discriminado, e RDC nº 68, de 28 de março de 2003, que
estabelece as condições para importação, comercialização, exposição
ao consumo dos produtos incluídos na RDC nº 305, de 14 de no-
vembro de 2002, ou suas atualizações, quando cabível;

II - laudo de análise de todas as matérias-primas utilizadas e
do produto acabado, contendo o método utilizado, especificação e
resultados obtidos;

III - referências farmacopeicas consultadas e reconhecidas
pela Anvisa para o controle dos IFAV e produto acabado, conforme
RDC nº 37, de 6 de julho de 2009, que trata da admissibilidade das
farmacopeias estrangeiras, ou suas atualizações;

IV - especificações do material de embalagem primária; e
V - controle dos excipientes utilizados na produção do me-

dicamento fitoterápico ou do produto tradicional fitoterápico por mé-
todo estabelecido em farmacopeia reconhecida. Na hipótese de o
método não ser estabelecido em farmacopeia reconhecida pela An-
visa, deve-se descrever detalhadamente todas as metodologias uti-
lizadas no controle da qualidade.

Parágrafo único. Quando não forem utilizadas referências
farmacopeicas reconhecidas pela Anvisa, deve ser apresentada des-
crição detalhada de todas as metodologias utilizadas no controle da
qualidade e ser enviada cópia de toda a documentação técnico-cien-
tífica utilizada para embasar o método analítico aplicado, os métodos
analíticos devem ser validados de acordo com o Guia de validação de
métodos analíticos e bioanalíticos, publicado pela Anvisa na RE nº
899, de 29 de maio de 2003, ou suas atualizações.

Art. 12. Quando terceirizados, os testes referentes ao con-
trole da qualidade do fitoterápico deverão ser executados em la-
boratórios habilitados na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos
em Saúde (REBLAS) ou por empresas fabricantes que tenham
CBPFC para fabricar medicamentos.

Parágrafo único. A terceirização do controle da qualidade de
produtos tradicionais fitoterápicos poderá ser feita ainda com em-
presas que possuam CBPFC para fabricar produtos tradicionais fi-
toterápicos.

Subseção I
Da droga vegetal
Art. 13. Deve ser apresentado laudo de análise da droga

vegetal, indicando o método utilizado, especificação e resultados ob-
tidos para um lote dos ensaios abaixo descritos:

I - caracterização (cor);
II - identificação macroscópica e microscópica;
III - descrição da droga vegetal em farmacopeias reconhe-

cidas pela Anvisa, ou, em sua ausência, em outra documentação
técnico-científica, ou laudo de identificação emitido por profissional
habilitado;

IV - grau de cominuição, quando se tratar de chás medicinais
ou drogas vegetais utilizadas como produto final ao consumidor;

V - testes de pureza e integridade, incluindo:
a) determinação de matérias estranhas;
b) determinação de água;
c) determinação de cinzas totais;
d) determinação de cinzas insolúveis em ácido clorídrico, a

ser realizada quando citada, em documentação técnico-científica, a
necessidade dessa avaliação;

e) determinação de metais pesados;
f) determinação de resíduos de agrotóxicos e afins;
g) determinação de radioatividade, quando aplicável;
h) determinação de contaminantes microbiológicos;
i) determinação de micotoxinas, a ser realizada quando ci-

tados, em documentação técnico-científica, a necessidade dessa ava-
liação ou relatos da contaminação da espécie por micotoxinas;

VI - detalhes da coleta/colheita e das condições de cultivo,
quando cultivada;

VII - métodos de estabilização, quando empregado, secagem
e conservação utilizados, com seus devidos controles, quando apli-
cável;

VIII - método para eliminação de contaminantes, quando
empregado, e a pesquisa de eventuais alterações;

IX - perfil cromatográfico, acompanhado da respectiva ima-
gem em arquivo eletrônico reconhecido pela Anvisa, com compa-
ração que possa garantir a identidade da droga vegetal; e

X - análise quantitativa do(s) marcador(es) ou controle bio-
lógico.

§ 1º A opção por marcadores ativos ou analíticos deve ser
tecnicamente justificada.

§ 2º Os chás medicinais notificados estão isentos da exi-
gência descrita no inciso X deste artigo.

§ 3º Quando o fitoterápico acabado tiver como IFAV um
derivado vegetal, o laudo de análise da droga vegetal que originou o
derivado fica isento das exigências descritas no inciso V, alíneas "e",
"f", "g" e "i".

§ 4º A Anvisa dará um prazo de dois anos a partir da
publicação desta Resolução para que as empresas apresentem as ava-
liações de resíduos de agrotóxicos e afins e para as análises de
ocratoxinas, fumonisinas e tricotecenos.

Art. 14. Quando a droga vegetal for adquirida de forne-
cedores, o fabricante do fitoterápico deverá enviar laudo do for-
necedor, contendo obrigatoriamente as informações constantes no art.
8º, inciso I, e art. 13, incisos IV, VI, VII e VIII, e laudo de análise da
droga vegetal realizado pelo fabricante do fitoterápico, contendo os
demais requisitos do art. 13.

§ 1º Quando a droga vegetal for utilizada para obtenção do
derivado pelo fabricante do fitoterápico, e se o laudo do fornecedor
da droga vegetal informar o método utilizado, especificação e re-
sultados referentes aos testes de pureza e integridade descritos no art.
13, inciso V desta Resolução, os mesmos testes não precisam ser
realizados pelo fabricante do fitoterápico, bastando apresentar os
constantes no laudo do fornecedor.

§ 2º Quando a droga vegetal for utilizada diretamente como
o produto acabado, mesmo que o laudo do fornecedor da droga
vegetal informe o método utilizado, especificação e resultados re-
ferentes a algum dos testes de pureza e integridade descritos no art.
13, inciso V desta Resolução, os mesmos testes precisam ser rea-
lizados pelo fabricante do fitoterápico, devendo ser apresentados no
laudo da droga vegetal.

Subseção II
Do derivado vegetal
Art. 15. Quando a empresa fabricante do fitoterápico utilizar

derivados vegetais no seu processo de fabricação, deve ser apre-
sentado laudo de análise do derivado vegetal, indicando o método
utilizado, especificação e resultados obtidos para um lote dos ensaios
abaixo descritos:

I - solventes e excipientes utilizados na extração do de-
rivado;

II - relação aproximada droga vegetal : derivado vegetal;
III - testes de pureza e integridade, incluindo:
a) determinação de metais pesados;
b) determinação de resíduos de agrotóxicos e afins;
c) determinação de resíduos de solventes (para extratos que

não sejam obtidos com etanol e/ou água);
d) determinação de contaminantes microbiológicos;
e) determinação de micotoxinas, a ser realizada quando ci-

tados, em documentação técnico-científica, a necessidade dessa ava-
liação ou relatos da contaminação da espécie por micotoxinas;

IV - método para eliminação de contaminantes, quando em-
pregado, e a pesquisa de eventuais alterações;

V - caracterização físico-química do derivado vegetal, in-
cluindo:

a) para extratos fluidos: caracterização, resíduo seco, pH,
teor alcoólico e densidade relativa;

b) para extratos secos: determinação de água, solubilidade e
densidade aparente;

c) para óleos essenciais: determinação da densidade, índice
de refração e rotação óptica;

d) para óleos fixos: determinação do índice de acidez, de
ésteres e de iodo;

VI - perfil cromatográfico, acompanhado da respectiva ima-
gem em arquivo eletrônico reconhecido pela Anvisa, com compa-
ração que possa garantir a identidade do derivado vegetal; e

VII - análise quantitativa dos marcadores ou controle bio-
lógico.

§ 1º Outros testes podem ser adicionados ou substituir os
descritos no inciso V de acordo com monografia farmacopeica re-
conhecida.

§ 2º A opção por marcadores ativos ou analíticos deve ser
tecnicamente justificada.

§ 3º Quando a empresa não for a produtora do derivado
vegetal, não é necessário constar em seu laudo os ensaios descritos
nos incisos I, II e IV do art. 15, sendo necessário enviar laudo de
fornecedor, contendo as informações constantes do art. 8º, inciso I, e
art. 15, incisos I, II e IV.

§ 4º A Anvisa dará um prazo de dois anos após a publicação
desta Resolução para que as empresas apresentem as avaliações de
resíduos de agrotóxicos e afins e para as análises de ocratoxinas,
fumonisinas e tricotecenos.

§ 5º A empresa fabricante do fitoterápico deve apresentar
laudo da droga vegetal, emitido pelo fornecedor do derivado vegetal,
com as informações descritas no art. 14 desta Resolução.

Subseção III
Do produto acabado
Art. 16. Deve ser apresentado laudo de análise do produto

acabado, indicando o método utilizado, especificação e resultados
obtidos para um lote dos ensaios abaixo descritos:

I - perfil cromatográfico, acompanhado da respectiva ima-
gem em arquivo eletrônico reconhecido pela Anvisa, com compa-
ração que possa garantir a identidade das matérias-primas vegetais;
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II - análise quantitativa dos marcadores específicos de cada
espécie ou controle biológico; e

III - resultados de todos os testes realizados no controle da
qualidade para um lote do fitoterápico, de acordo com a forma far-
macêutica solicitada.

§ 1º A opção por marcadores ativos ou analíticos deve ser
tecnicamente justificada.

§ 2º Para associações de espécies vegetais em que a de-
terminação quantitativa de um marcador por espécie não é possível,
poderão ser apresentados os perfis cromatográficos que contemplem a
presença de ao menos um marcador específico para cada espécie na
associação, complementado pela determinação quantitativa do maior
número possível de marcadores específicos para cada espécie.

§ 3º Para associações de espécies vegetais em que a iden-
tificação de marcadores não seja possível para alguma espécie no
produto acabado, devem ser apresentados:

a - a justificativa da impossibilidade técnica de identificação
na associação de um marcador específico de determinada espécie;

b - a documentação comprobatória de que os métodos ana-
líticos normalmente aplicados em diferentes comprimentos de onda
para a identificação na associação foram investigados;

c - a identificação dos marcadores nas espécies vegetais,
durante o controle em processo, quando a identificação ainda for
possível;

d - a identificação realizada imediatamente antes da intro-
dução do IFAV no produto acabado;

e - os estudos de desenvolvimento do produto e dos lotes
piloto, incluindo os perfis analíticos durante a adição gradual dos
IFAV; e

f - o controle do registro dos lotes (histórico dos lotes).
Seção VI
Relatório de segurança e eficácia/efetividade
Subseção I
Dos medicamentos fitoterápicos
Art. 17. A segurança e a eficácia dos medicamentos fi-

toterápicos devem ser comprovadas por uma das opções seguintes:
I - ensaios não clínicos e clínicos de segurança e eficácia;

ou
II - registro simplificado, que deverá ser comprovado por:
a) presença na Lista de medicamentos fitoterápicos de re-

gistro simplificado, conforme Instrução Normativa-IN n° 2, de 13 de
maio de 2014, ou suas atualizações; ou

b) presença nas monografias de fitoterápicos de uso bem
estabelecido da Comunidade Europeia (Community herbal monogra-
phs with well-established use) elaboradas pelo Comitê de Produtos
Medicinais Fitoterápicos (Committe on Herbal Medicinal Products -
HMPC) da European Medicines Agency (EMA).

§ 1º Os medicamentos fitoterápicos que forem originados de
matéria-prima vegetal listada no Anexo II desta Resolução devem
obrigatoriamente cumprir as especificações ali dispostas.

§ 2º Quando a droga vegetal ou o derivado que se pretende
registrar constar tanto da Lista de medicamentos fitoterápicos de
registro simplificado brasileira, quanto de monografias de fitoterá-
picos de uso bem estabelecido da Comunidade Europeia, devem ser
seguidas as especificações da Lista de medicamentos fitoterápicos de
registro simplificado brasileira.

Art. 18. Os ensaios não clínicos e clínicos de segurança e
eficácia deverão seguir os parâmetros:

I - quando não existirem ensaios não clínicos que com-
provem a segurança, esses deverão ser realizados seguindo, como
parâmetro mínimo, a última versão publicada pela Anvisa do Guia
para a condução de estudos não clínicos de toxicologia e segurança
farmacológica necessários ao desenvolvimento de medicamentos, no
que for aplicável a medicamentos fitoterápicos; e

II - quando não existirem ensaios clínicos que comprovem a
segurança e eficácia, esses deverão ser realizados seguindo as Boas
Práticas Clínicas (BPC), a norma vigente para realização de pesquisa
clínica, a RDC nº 39, de 5 de junho de 2008, que aprova o re-
gulamento para a realização de pesquisa clínica, o guia de "Instruções
operacionais: Informações necessárias para a condução de ensaios
clínicos com fitoterápicos", publicado pela OMS/MS, em 2008, e as
determinações do Conselho Nacional de Saúde (CNS), estabelecidas
por meio da Resolução nº 446, de 11 de agosto de 2011, e da
Resolução nº 251, de 7 de agosto de 1997, ou suas atualizações.

§ 1º Quando existirem em documentação técnico-científica
ensaios não clínicos e clínicos publicados, esses devem ser apre-
sentados à Anvisa para avaliação individual quanto à qualidade e à
representatividade do estudo. Sendo válidos, não precisam ser rea-
lizados novos estudos pelo solicitante do registro, devendo ser apre-
sentada à Anvisa a cópia de toda a documentação técnico-científica a
eles correspondente.

§ 2º Os ensaios apresentados devem ter sido realizados com
a mesma droga vegetal (quando essa for o produto acabado) ou
derivado vegetal, indicação terapêutica e posologia que se pretende
r e g i s t r a r.

§ 3º Todos os estudos clínicos conduzidos em território na-
cional devem ser submetidos à anuência prévia da Anvisa, segundo a
RDC nº 39, de 5 de junho de 2008, ou suas atualizações.

§ 4º A aprovação prévia dos estudos conduzidos em ter-
ritório nacional é obrigatória para a utilização dos resultados desses
estudos para fins de registro.

§ 5º Os ensaios clínicos previamente publicados em do-
cumentação técnico-científica devem apresentar resultados positivos
estatisticamente significativos para a indicação terapêutica proposta.

Art. 19. Quando a comprovação da segurança e eficácia for
efetuada por meio da Lista de medicamentos fitoterápicos de registro
simplificado, conforme IN n° 2, de 13 de maio de 2014, ou suas
atualizações, o solicitante deve seguir integralmente as especificações
ali definidas.

Art. 20. Quando a comprovação da segurança e eficácia for
efetuada por meio das monografias de fitoterápicos de uso bem es-
tabelecido da Comunidade Europeia, o solicitante deve seguir in-
tegralmente todas as informações constantes nessas monografias.

Art. 21. Para o registro de associações, todos os dados de
segurança e eficácia deverão ser apresentados para a associação que
se pretende registrar.

Parágrafo único. As documentações técnico-científicas po-
dem ser apresentadas para as espécies vegetais em separado de forma
complementar aos dados de segurança e eficácia.

Subseção II
Dos produtos tradicionais fitoterápicos
Art. 22. A segurança e a efetividade dos produtos tradi-

cionais fitoterápicos devem ser comprovadas por uma das opções
seguintes:

I - comprovação de uso seguro e efetivo para um período
mínimo de 30 anos; ou

II - registro simplificado, que deverá ser comprovado por:
a)presença na Lista de produtos tradicionais fitoterápicos de

registro simplificado, conforme IN n° 2, de 13 de maio de 2014, ou
suas atualizações; ou

b)presença nas monografias de fitoterápicos de uso tradi-
cional da Comunidade Europeia (Community herbal monographs with
traditional use) elaboradas pelo HMPC do EMA.

§ 1º Não podem constar na composição dos produtos tra-
dicionais fitoterápicos as espécies descritas no Anexo I desta Re-
solução.

§ 2º Os produtos tradicionais fitoterápicos que forem ori-
ginados de matéria-prima vegetal listada no Anexo II desta Resolução
devem obrigatoriamente cumprir as especificações ali dispostas.

§ 3º Quando a droga vegetal ou o derivado que se pretende
registrar constar tanto da Lista de produtos tradicionais fitoterápicos
de registro simplificado brasileira, quanto de monografias de fito-
terápicos de uso tradicional da Comunidade Europeia, devem ser
seguidas as especificações da Lista de produtos tradicionais fito-
terápicos de registro simplificado brasileira.

§ 4º O tempo de uso tradicional deverá ser comprovado para
o IFAV na formulação, podendo haver alterações de excipientes, des-
de que se comprove que essas alterações não promoveram mudanças
significativas no perfil cromatográfico do produto.

Art. 23. O uso tradicional deverá ser comprovado por meio
de documentações técnico-científicas, que serão avaliadas conforme
os seguintes critérios:

I - o produto seja concebido para ser utilizado sem a vi-
gilância de um médico para fins de diagnóstico, de prescrição ou de
monitorização;

II - alegação que não envolva via de administração injetável
e oftálmica;

III - alegação que não se refira a parâmetros clínicos e ações
amplas;

IV - coerência das informações de uso propostas com as
relatadas nas documentações técnico-científicas;

V - ausência de IFAV de risco tóxico conhecido ou grupos
ou substâncias químicas tóxicas em concentração superior aos limites
comprovadamente seguros; e

VI - comprovação de continuidade de uso seguro por período
igual ou superior a 30 (trinta) anos para as alegações de uso pro-
postas.

Art. 24. A alegação de uso do produto tradicional fitote-
rápico deverá ser comprovada por meio das documentações técnico-
científicas listadas no Anexo III desta Resolução, ou suas atuali-
zações, e em pelo menos três delas deverão constar as seguintes
informações:

I - nomenclatura botânica e parte da planta utilizada;
II - droga ou derivado vegetal utilizado; e
III - alegações de uso e via de administração.
Parágrafo único. A referência não pode citar outra referência

utilizada na comprovação como fonte primária.
Art. 25. As seguintes informações devem ser apresentadas

para a droga ou derivado vegetal que se pretende registrar:
I - modo de preparo; e
II - concentração da droga vegetal ou relação droga:derivado,

quando se tratar de derivado.
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo

devem ser referenciadas em pelo menos uma documentação técnico-
científica listada no Anexo III, ou suas atualizações, desta Reso-
lução.

Art. 26. A posologia a ser pleiteada para o produto tra-
dicional fitoterápico deve ser baseada em extensa revisão nas do-
cumentações técnico-científicas dispostas no Anexo III desta Reso-
lução, ou suas atualizações, devendo ser selecionada a informação
mais frequente dentre as referências encontradas.

Parágrafo único. As documentações técnico-científicas uti-
lizadas devem obrigatoriamente relatar a nomenclatura botânica e não
apenas o nome popular da espécie vegetal.

Art. 27. Quando a comprovação da segurança e efetividade
for efetuada por registro simplificado pela presença na Lista de pro-
dutos tradicionais fitoterápicos de registro simplificado, conforme IN
2, de 13 de maio de 2014, ou suas atualizações, o solicitante deve
seguir integralmente as especificações ali definidas.

Art. 28. Quando a comprovação da segurança e efetividade
for efetuada por meio do registro simplificado, utilizando-se as mo-
nografias de uso tradicional do EMA, deverão ser seguidas todas as
informações constantes nessas monografias.

Art. 29. Não existindo documentação técnico-científica para
um produto tradicional fitoterápico em associação, devem ser apre-
sentados dados das espécies em separado e a justificativa da ra-
cionalidade da associação.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS

E PRODUTOS TRADICIONAIS FITOTERÁPICOS IMPORTA-
DOS

Art. 30. Os fabricantes ou seus representantes que preten-
derem comercializar fitoterápicos produzidos em território estrangei-
ro, além de cumprir os requisitos desta Resolução referentes à fa-
bricação nacional, terão que apresentar:

I - autorização da empresa fabricante para o registro, re-
presentação comercial e uso da marca no Brasil, quando aplicável;

II - cópia do CBPFC emitido pela Anvisa para a empresa
fabricante, atualizado, por linha de produção;

III - cópia do CBPFC emitido pela Anvisa ou do protocolo
do pedido de inspeção para esse fim, para a linha de produção da
empresa requerente do registro, quando se tratar de importação de
produto a granel ou em sua embalagem primária;

IV - laudo de análise com metodologia, especificação e re-
sultados de controle da qualidade que o importador realizará, de
acordo com a forma farmacêutica e apresentação, com o produto
acabado, a granel ou na embalagem primária; e

V - comprovação do registro do produto, emitida pelo órgão
responsável pela vigilância sanitária do país de origem.

§ 1º Na impossibilidade de apresentação do documento so-
licitado no inciso V, deverá ser apresentada comprovação de registro
em vigor, emitida pela autoridade sanitária do país em que seja
comercializado ou autoridade sanitária internacional e aprovado em
ato próprio da Anvisa.

§ 2º No caso de a Anvisa ainda não ter realizado inspeção na
empresa fabricante, será aceito comprovante do pedido de inspeção
sanitária à Anvisa, acompanhado de cópia do CBPFC, por linha de
produção, emitido pelo órgão responsável pela vigilância sanitária do
país fabricante.

§ 3º A Anvisa poderá efetuar a inspeção da empresa fa-
bricante no país ou bloco de origem.

Art. 31. Deve ser enviada à Anvisa cópia dos resultados e da
avaliação do teste de estabilidade na embalagem primária de co-
mercialização seguindo o "Guia para a realização de estudos de es-
tabilidade" publicado pela Anvisa na RE nº 1, de 29 de julho de 2005,
ou suas atualizações.

Art. 32. O prazo de validade do produto importado a granel
deve ser contado a partir da data de fabricação do produto no exterior
e não da data de embalagem no Brasil, respeitando o prazo de va-
lidade registrado na Anvisa.

Art. 33. Todo o material relativo ao produto, tais como os
relatórios de produção e controle da qualidade e as informações
contidas em rótulos, bulas, folhetos e embalagens devem estar em
idioma português.

Art. 34. Havendo necessidade de importar amostras, deve-se
solicitar à Anvisa a devida autorização prévia para a importação.

CAPÍTULO IV
DA RENOVAÇÃO DO REGISTRO
Art. 35. Todas as empresas, com antecedência máxima de

doze meses e mínima de seis meses da data de vencimento do registro
já concedido, deverão apresentar à Anvisa os seguintes documentos
para efeito de renovação:

I - FP devidamente preenchido;
II - via original do comprovante de recolhimento da taxa de

fiscalização de vigilância sanitária ou de isenção, quando for o ca-
so;

III - cópia do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e
Controle (CBPFC) válido, emitido pela Anvisa para a linha de pro-
dução na qual o fitoterápico será fabricado, ou ainda, cópia do pro-
tocolo de solicitação de inspeção para fins de emissão do certificado
de BPFC;

IV - Relatórios Periódicos de Farmacovigilância (RPF) para
o medicamento ou produto tradicional fitoterápico com fichas de
notificação de eventos adversos preenchidas, caso esses tenham sido
relatados, conforme RDC nº 4, de 10 de fevereiro de 2009, que
Dispõe sobre as normas de farmacovigilância para os detentores de
registro de medicamentos de uso humano, ou suas atualizações;

V - resultados dos estudos de estabilidade de acompanha-
mento;

VI - listagem que contemple todas as alterações e inclusões
pós-registro ocorridas durante o último período de validade do re-
gistro do medicamento ou produto, acompanhada de cópia do Diário
Oficial da União (DOU) ou, na ausência, cópia do(s) protocolo(s)
da(s) petição(ões) correspondente(s); e

VII - cópia das notas fiscais comprovando a comercialização
do fitoterápico e a relação de estabelecimentos compradores, em um
máximo de três notas fiscais emitidas no País, por forma farmacêutica
e concentração.

§ 1º Poderá ser apresentada uma declaração referente às
apresentações comerciais não comercializadas para as quais a em-
presa tenha interesse em manter o registro, desde que pelo menos
uma apresentação daquela forma farmacêutica tenha sido comercia-
lizada.

§ 2º A falta do CBPF válido não impedirá a submissão do
pedido de renovação de registro, mas impedirá sua aprovação.

§ 3º Nos casos dispostos nesta Resolução em que for so-
licitada a apresentação de Relatório de Farmacovigilância, ou Plano
de Minimização de Risco, a documentação deverá ser protocolada por
meio de expediente direcionado à área da Anvisa responsável pela
farmacovigilância de medicamentos.

Art. 36. As alterações na bula, no folheto informativo e nas
rotulagens devem ser solicitadas por notificação específica, não po-
dendo ser inseridas em bula, folheto informativo e rotulagens in-
formações não aprovadas pela Anvisa no momento do registro ou em
petições de alterações pós-registro, sujeitando-se os infratores às me-
didas sanitárias cabíveis.
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Art. 37. Para a renovação do registro de produtos importados
deverão ser apresentados, além do disposto no art. 35, laudos ana-
líticos do controle da qualidade de três lotes importados nos últimos
três anos, de acordo com a forma farmacêutica, realizados pelo im-
portador no Brasil.

CAPÍTULO V
DA NOTIFICAÇÃO DE PRODUTOS TRADICIONAIS FI-

TO T E R Á P I C O S
Art. 38. Somente será permitida a notificação como produto

tradicional fitoterápico daqueles IFAV que se encontram listados na
última edição do Formulário de Fitoterápico da Farmacopeia Bra-
sileira (FFFB) e que possuam monografia específica de controle da
qualidade publicada em farmacopeia reconhecida pela Anvisa, de
acordo com os seguintes critérios:

I - deve ser realizada uma notificação individual por produto,
conforme esta Resolução, por meio do sítio eletrônico da Anvisa;

II - a notificação deve ser atualizada sempre que houver
modificação em quaisquer informações prestadas por meio da no-
tificação eletrônica; e

III - para a notificação será considerada a concentração, a
droga ou o derivado vegetal e a alegação de uso específica descrita no
FFFB, podendo haver alterações nos excipientes desde que justi-
ficadas.

§ 1º Quando o produto tradicional fitoterápico a ser no-
tificado for um chá medicinal, fica esse produto isento da apre-
sentação de testes de estabilidade, desde que o prazo de validade
estabelecido para o produto seja de até 1 (um) ano.

§ 2º Pode ser aceito um prazo de validade maior para um chá
medicinal, desde que o fabricante apresente estudos de estabilidade,
conforme definido no art. 9º desta Resolução, que garantam a ma-
nutenção das características do produto no período proposto, con-
forme o Guia para realização de estudos de estabilidade, publicado
pela Anvisa na RE nº 1, de 29 de julho de 2005, ou suas atua-
lizações.

§ 3º No momento da notificação, o solicitante deve apre-
sentar o método utilizado, especificação e resultados obtidos dos
testes dispostos nos artigos 13, 14, 15 e 16 dessa Resolução, devendo
esses dados estar disponíveis para fins de inspeção ou de auditoria.

§ 4º No momento da notificação, o solicitante deve apre-
sentar os estudos de estabilidade dispostos no art. 9º desta Reso-
lução.

§ 5º A relação de produtos tradicionais fitoterápicos no-
tificados e de fabricantes cadastrados será disponibilizada para con-
sulta no sítio eletrônico da Anvisa imediatamente após a realização da
notificação.

Art. 39. Quando se tratar de um chá medicinal, deixa de ser
obrigatória a exigência constante no inciso II do art. 16, exceto nos
casos em que for solicitado um prazo de validade superior a 1 (um)
ano.

Art. 40. O fabricante deve adotar, integral e exclusivamente,
os modelos de embalagem e folheto informativo dispostos no Ca-
pítulo VIII e Anexo IV desta Resolução.

Art. 41. O fabricante deve adotar, integral e exclusivamente,
as informações padronizadas na última edição do FFFB.

Art. 42. As informações apresentadas na notificação são de
responsabilidade do fabricante e objeto de controle sanitário pelo
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.

Art. 43. O fabricante deve realizar todos os testes descritos
na monografia farmacopeica específica reconhecida.

Art. 44. Apenas as empresas fabricantes que possuam Cer-
tificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPFC) para
medicamentos ou produtos tradicionais fitoterápicos podem notificar
e fabricar os produtos abrangidos por esta Resolução.

CAPÍTULO VI
DA RENOVAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
Art. 45. A renovação da notificação será feita no sítio ele-

trônico da Anvisa com antecedência máxima de doze meses e mínima
de seis meses da data de vencimento da notificação já concedida.

Parágrafo único. No momento da renovação de que trata o
caput, deverão ser apresentados:

I - os testes de controle da qualidade exigidos nos artigos 13,
15 e 16 desta norma realizados com o último lote fabricado; e

II - o último estudo de estabilidade de acompanhamento
concluído, o qual não precisará ser apresentado apenas quando se
tratar do estabelecido no § 1º do art. 38.

CAPÍTULO VII
DAS EMBALAGENS, BULA E DO FOLHETO INFOR-

M AT I V O
Art. 46. Os medicamentos fitoterápicos devem obrigatoria-

mente ser acompanhados de bula, conforme RDC nº 47, de 8 de
setembro de 2009, que "Estabelece regras para elaboração, harmo-
nização, atualização, publicação e disponibilização de bulas de me-
dicamentos para pacientes e profissionais de saúde", ou suas atua-
lizações; e os produtos tradicionais fitoterápicos devem ser acom-
panhados de folheto informativo, conforme o Capítulo VIII e Anexo
IV desta Resolução.

Art. 47. Os layouts dos rótulos das embalagens primária e
secundária de medicamentos fitoterápicos devem seguir a RDC nº 71,
de 22 de dezembro de 2009, que Estabelece regras para a rotulagem
de medicamentos, ou suas atualizações; e os dos produtos tradicionais
fitoterápicos devem seguir o disposto no Capítulo VIII desta Re-
solução.

CAPÍTULO VIII
DA EMBALAGEM E DO FOLHETO INFORMATIVO DE

PRODUTOS TRADICIONAIS FITOTERÁPICOS
Art. 48. Deve ser utilizada fonte Times New Roman, com

tamanho mínimo de 10 pt (dez pontos) e espaçamento simples entre
as letras no folheto informativo.

Art. 49. As letras utilizadas nas embalagens dos produtos
tradicionais fitoterápicos devem ser de fácil leitura.

Art. 50. Não poderão constar nas embalagens e folheto in-
formativo de produtos tradicionais fitoterápicos, designações, nomes
geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer indicações que
possibilitem interpretação falsa, erro e confusão quanto à origem,
procedência, natureza, forma de uso, finalidade de uso, composição
ou qualidade, que atribuam ao produto finalidades diferentes daquelas
propostas no registro ou notificação.

§ 1° É proibido:
I - incluir imagens de pessoas fazendo uso do produto tra-

dicional fitoterápico;
II - incluir selos, marcas nominativas, figurativas ou mistas

de instituições governamentais, entidades filantrópicas, fundações, as-
sociações e sociedades médicas, organizações não governamentais,
associações que representem os interesses dos consumidores ou dos
profissionais de saúde e selos de certificação de qualidade, exceto se
exigidos em normas específicas;

III - incluir imagens ou figuras que remetam à indicação do
sabor do produto tradicional fitoterápico;

IV - usar expressões ou imagens que possam sugerir que a
saúde de uma pessoa poderá ser afetada por não usar o produto
tradicional fitoterápico;

V - usar expressões ou imagens que possam sugerir que o
produto possua um efeito potencialmente mais intenso que a de um
outro medicamento fitoterápico ou de um produto tradicional fito-
terápico registrado ou notificado;

VI - utilizar rótulos com layout semelhante ao de um me-
dicamento fitoterápico ou de um produto tradicional fitoterápico re-
gistrado ou notificado anteriormente por outra empresa;

VII - utilizar rótulos com layout semelhante para medica-
mento fitoterápico e produto tradicional fitoterápico registrado ou
notificado pela mesma empresa;

VIII - utilizar rótulos com o termo medicamento ou algum
outro que tenha sinonímia com esse; e

IX - utilizar o termo produto natural ou congêneres que
transmitam a ideia de que o produto é inócuo.

§ 2° É permitido:
I - utilizar figuras anatômicas a fim de orientar o consumidor

sobre a correta utilização do produto; e
II - informar o sabor do produto tradicional fitoterápico.
Art. 51. No caso de serem incluídas na embalagem do pro-

duto tradicional fitoterápico as logomarcas das empresas titulares do
registro ou notificação, fabricantes e responsáveis pela embalagem,
elas devem ter dimensão máxima de 50% (cinquenta por cento) do
tamanho do nome comercial e não prejudicar a presença das in-
formações obrigatórias.

Seção I
Da embalagem
Art. 52. As embalagens devem garantir a proteção do pro-

duto contra contaminações e efeitos da luz e umidade e apresentar
lacre ou selo de segurança que garanta a inviolabilidade do pro-
duto.

Art. 53. Os produtos tradicionais fitoterápicos deverão pos-
suir embalagens primária e secundária.

Parágrafo único. Na hipótese de a empresa fazer constar em
uma embalagem única todas as informações previstas nas Subseções
I e II desta Seção, de forma legível, o produto tradicional fitoterápico
poderá ter apenas a embalagem primária.

Art. 54. Nos chás medicinais, recomenda-se que a emba-
lagem contenha doses individualizadas ou um medidor apropriado à
dose a ser utilizada.

Art. 55. As embalagens devem conter mecanismos de iden-
tificação e segurança que possibilitem o rastreamento do produto
desde a fabricação até o momento da dispensação.

Art. 56. É facultativo incluir nas embalagens secundárias ou,
na sua ausência, nas embalagens primárias, a tinta reativa e sob a
mesma a palavra "Qualidade" e a logomarca da empresa titular do
registro, caso elas contenham mecanismos de identificação e segu-
rança que possibilitem o rastreamento do produto desde a fabricação
até o momento da dispensação.

§ 1° Os medicamentos fitoterápicos sem exigência de pres-
crição médica e os produtos tradicionais fitoterápicos devem colocar
a tinta reativa na altura do local que corresponde à faixa de restrição
de uso.

§ 2° Qualquer outro local da face externa da embalagem
pode ser utilizado, desde que seja justificado tecnicamente, não afete
as demais exigências legais e seja colocada uma indicação ao con-
sumidor do local onde se deve raspar.

Subseção I
Das informações para embalagem secundária
Art. 57. Nos rótulos das embalagens secundárias dos pro-

dutos tradicionais fitoterápicos, devem ser inseridas exclusivamente
as seguintes informações:

I - nome comercial do produto tradicional fitoterápico;
II - nomenclatura popular, seguida da nomenclatura botâ-

nica;
III - concentração do IFAV, conforme o caso:
a) quando o produto tradicional fitoterápico tiver como IFAV

um derivado vegetal, a concentração de cada princípio ativo deve ser
expressa pela quantidade de cada derivado vegetal, em peso ou vo-
lume, a correspondência em marcadores e a descrição do derivado;

b) quando o produto tradicional fitoterápico tiver como IFAV
uma droga vegetal que será utilizada em forma farmacêutica, a con-
centração de cada princípio ativo deve ser expressa pela quantidade
de cada droga vegetal, em peso, da droga utilizada e a correspon-
dência em marcadores; ou

c) quando o produto tradicional fitoterápico for constituído
de droga vegetal que será utilizada como chá medicinal, a con-
centração de cada droga vegetal será dada pela quantidade expressa
como dose individual da droga vegetal;

IV - a via de administração;

V - a quantidade total de peso líquido, volume e unidades
farmacotécnicas, conforme o caso;

VI - a quantidade total de acessórios dosadores que acom-
panham as apresentações, quando aplicável;

VII - a forma farmacêutica;
VIII - a restrição de uso por faixa etária, na face principal,

incluindo a frase, em caixa alta, "USO ADULTO", "USO ADULTO E
PEDIÁTRICO ACIMA DE___", "USO PEDIÁTRICO ACIMA DE
____", indicando a idade mínima, em meses ou anos, para qual foi
aprovada no registro ou notificação o uso do produto tradicional
fitoterápico, ou "USO ADULTO e PEDIÁTRICO", no caso de pro-
duto tradicional fitoterápico sem restrição de uso por idade, conforme
aprovado no registro ou notificação;

IX - a frase: "Produto registrado com base no uso tradicional,
não sendo recomendado seu uso por período prolongado.";

X - a frase: "Utilizado como", complementado pela res-
pectiva alegação de uso, conforme aprovado no registro ou noti-
ficação;

XI - a frase: "Se os sintomas persistirem, procure orientação
de um profissional de saúde.";

XII - as contraindicações do produto;
XIII - os cuidados de conservação, indicando a faixa de

temperatura e condições de armazenamento, conforme estudo de es-
tabilidade do produto tradicional fitoterápico;

XIV - nome e endereço completo da empresa titular do
registro ou da notificação no Brasil;

XV - o nome e endereço da empresa fabricante, quando ela
diferir da empresa titular do registro ou da notificação, citando a
cidade e o estado, precedidos pela frase "Fabricado por:" e inserindo
a frase "Registrado por:" antes dos dados da empresa titular do re-
gistro ou "Notificado por:" antes dos dados da empresa titular da
notificação;

XVI - o nome e endereço da empresa fabricante, quando o
produto tradicional fitoterápico for importado, citando a cidade e o
país precedidos pela frase "Fabricado por:" e inserindo a frase "Im-
portado por:" antes dos dados da empresa titular do registro ou da
notificação;

XVII - o nome e endereço da empresa responsável pela
embalagem do produto tradicional fitoterápico, quando ela diferir da
empresa titular do registro ou da notificação ou fabricante, citando a
cidade e o estado ou, se estrangeira, a cidade e o país, precedidos pela
frase "Embalado por:" e inserindo a frase "Registrado por:" ou "No-
tificado por:", conforme o caso, ou "Importado por:", conforme o
caso, antes dos dados da empresa titular do registro ou da noti-
ficação;

XVIII - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) da empresa titular do registro ou da notificação;

XIX - a expressão "Indústria Brasileira", quando aplicável;
XX - nome do responsável técnico e respectivo número de

Conselho Regional de Farmácia (CRF);
XXI - o telefone do Serviço de Atendimento ao Consumidor

(SAC) da empresa titular do registro ou da notificação;
XXII - número do lote;
XXIII - data de fabricação;
XXIV - prazo de validade;
XXV - código de barras;
XXVI - o nome comercial do medicamento ou, na sua falta,

a denominação genérica de cada princípio ativo pela Denominação
Comum Brasileira (DCB) em sistema Braille; e

XXVII - a frase em caixa alta e negrito: PRODUTO TRA-
DICIONAL FITOTERÁPICO.

§ 1º Poderá ser adicionada uma imagem da parte das es-
pécies vegetais utilizadas no produto tradicional fitoterápico.

§ 2º Quando se tratar de produto tradicional fitoterápico
registrado, deve ser inserida a sigla "MS" adicionada ao número de
registro no Ministério da Saúde, conforme publicado em Diário Ofi-
cial da União (DOU), sendo necessários os treze dígitos.

§ 3º Quando se tratar de produto tradicional fitoterápico
notificado, deve ser inserida a frase: "PRODUTO NOTIFICADO NA
ANVISA nos termos da RDC nº XX/XXXX", completando com o
número desta Resolução, sucedido pelo ano de sua publicação.

§ 4º Para os chás medicinais para os quais não seja ne-
cessária a realização dos estudos de estabilidade, os cuidados de
conservação a serem informados devem ser: conservar em tempe-
ratura ambiente (de 15 a 30º C) e proteger da luz e umidade.

Art. 58. Nos rótulos das embalagens secundárias dos pro-
dutos tradicionais fitoterápicos devem ser inseridas as seguintes frases
de advertência:

I - "MANTER FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS",
em caixa alta; e

II - "Informações ao paciente, posologia, modo de usar e
efeitos indesejáveis: vide folheto informativo".

Parágrafo único. No caso de contraindicação, precaução ou
advertência para o uso de princípios ativos, classe terapêutica e ex-
cipientes, deve-se incluir, em negrito, as frases de advertências pre-
vistas na RDC no 137, de 20 de maio de 2003, ou suas atuali-
zações.

Subseção II
Das informações para embalagem primária
Art. 59. Os rótulos das embalagens primárias de produto

tradicional fitoterápico devem conter as seguintes informações:
I - nome comercial do produto tradicional fitoterápico;
II - nomenclatura popular, seguida da nomenclatura botâ-

nica;
III - concentração do IFAV, conforme o inciso III do art.

57;
IV - a via de administração;
V - o nome do titular do registro ou sua logomarca, desde

que essa contenha o nome da empresa;
VI - o telefone do Serviço de Atendimento ao Consumidor

(SAC) da empresa titular do registro ou da notificação;
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VII - número do lote; e
VIII - prazo de validade.
§ 1º É permitido incluir o nome ou as logomarcas das em-

presas responsáveis pela fabricação e embalagem dos medicamentos,
desde que essa contenha o nome da empresa e seja informada a etapa
da cadeia de sua responsabilidade, incluindo as frases: "Fabricado
por:", "Embalado por:", e que não se prejudique a legibilidade das
informações exigidas para a embalagem primária.

§ 2º É permitido incluir as demais informações previstas para
a embalagem secundária na embalagem primária, desde que sejam
inseridas integralmente e não prejudiquem a legibilidade das infor-
mações obrigatórias.

§ 3º É facultativo incluir a data de fabricação do produto
tradicional fitoterápico.

Seção II
Do folheto informativo
Art. 60. Quanto à forma, o folheto informativo do produto

tradicional fitoterápico deve, além do disposto no art. 48:
I - apresentar colunas de texto com, no mínimo, 50 mm

(cinquenta milímetros) de largura e ter o texto alinhado à esquerda ou
justificado, hifenizado ou não;

II - quando houver necessidade, o limite de redução do
espaçamento entre letras será de -10% (menos dez por cento);

III - utilizar caixa alta e negrito para destacar os itens pa-
drões do folheto informativo, descritos nos incisos I, II e III, bem
como para as perguntas padrão dispostas no Anexo IV;

IV - possuir texto itálico apenas para nomes científicos; e
V - ser impresso na cor preta em papel branco de forma que,

quando o folheto informativo estiver sobre uma superfície, a vi-
sualização da impressão na outra face não interfira na leitura.

§ 1° Para a impressão de folheto informativo em formato
especial, com fonte ampliada, deve ser utilizada a fonte Verdana com
tamanho mínimo de 24 pt (vinte e quatro pontos), com o texto
corrido, não devendo apresentar colunas.

§ 2° Para a impressão de folheto informativo em formato
especial, em Braille, o arranjo dos pontos e o espaçamento entre as
celas Braille devem atender às diretrizes da Comissão Brasileira de
Braille (CBB) e das Normas Brasileiras de Acessibilidade editadas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Art. 61. Quanto ao conteúdo, o folheto informativo deve
conter integral e exclusivamente as informações padronizadas no
Anexo IV, seguindo a ordem estabelecida no Anexo.

Art. 62. Nenhuma informação além das dispostas nesta Re-
solução pode estar presente no folheto informativo.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 63. Os produtos que, até a vigência da presente norma,

eram classificados como medicamentos fitoterápicos, que não pos-
suam comprovação de segurança e eficácia por meio de estudos não
clínicos e clínicos, e que passarem a se enquadrar na categoria de
produtos tradicionais fitoterápicos, nos termos do art. 2º desta Re-
solução, deverão ser reclassificados como produtos tradicionais fi-
toterápicos no momento da primeira renovação após a publicação
desta Resolução.

Parágrafo único. A adequação prevista no caput deste artigo
será obrigatória, devendo a empresa, para tanto, adequar a embalagem
e o folheto informativo conforme disposto nesta Resolução, e dis-
ponibilizá-los no período máximo de seis meses após a aprovação da
adequação, não sendo exigidas informações adicionais de segurança e
eficácia/efetividade.

Art. 64. Os medicamentos fitoterápicos registrados que não
possuam comprovação de segurança e eficácia por meio de estudos
não clínicos e clínicos e que não passarem a se enquadrar na ca-
tegoria de produtos tradicionais fitoterápicos, nos termos do art. 2º
desta Resolução, deverão apresentar os estudos não clínicos e clínicos
até o momento da segunda renovação a partir da data de publicação
desta Resolução para que possam permanecer na categoria de me-
dicamentos fitoterápicos, sob pena de terem seus registros cance-
lados.

Art. 65. Em relação aos produtos que até a vigência da
presente norma eram enquadrados como medicamentos fitoterápicos e
que a partir da publicação desta Resolução se enquadrem na categoria
de produtos tradicionais fitoterápicos e forem passíveis de notifi-
cação, nos termos do art. 38º, deve-se solicitar o cancelamento do
registro do medicamento no prazo legal estabelecido, com antece-
dência mínima de 180 dias, e posteriormente proceder à notificação
do produto até o momento da primeira renovação de registro após a
publicação desta Resolução.

Parágrafo único. Caso todas as informações apresentadas na
notificação estejam corretas, a Anvisa procederá ao cancelamento do
registro concomitantemente à liberação da notificação do produto.

Art. 66. Os produtos que se encontrarem regularmente no-
tificados no momento da publicação desta Resolução deverão se ajus-
tar ao estabelecido nesta Resolução até o momento da sua primeira
renovação.

Art. 67. Para as petições que já estejam protocoladas na
Anvisa, será concedido o prazo de 6 (seis) meses para protocolo das
adequações necessárias, contados a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 68. A Anvisa poderá realizar auditorias e solicitar aná-
lise fiscal para monitoramento da qualidade e da conformidade do
medicamento fitoterápico e do produto tradicional fitoterápico com as
informações apresentadas no registro/renovação/notificação.

Art. 69. O disposto na presente Resolução não prejudica a
aplicação de disposições mais estritas a que estejam sujeitas as subs-
tâncias entorpecentes, psicotrópicas e precursores ou qualquer outro
produto submetido a controle especial, conforme o disposto na RDC
nº 39, de 9 de julho de 2012, que "Dispõe sobre a atualização do
Anexo I, Listas de substâncias entorpecentes, psicotrópicas, precur-
soras e outras sob controle especial, da Portaria SVS/MS nº 344, de
12 de maio de 1998 e dá outras providências", ou suas atualiza-
ções.

Art. 70. No momento da primeira renovação após a pu-
blicação desta Resolução, será aceita a adequação de formulações
com supressão de espécies vegetais ativas, desde que comprovadas a
segurança, eficácia/efetividade e qualidade para a nova formulação,
nos termos desta Resolução.

Art. 71. Se um produto for registrado por registro simpli-
ficado com base na Lista de registro simplificado brasileira ou nas
monografias de uso bem estabelecido ou de uso tradicional do EMA
e a espécie vegetal tida como ativo deixar de constar na lista de
registro simplificado brasileira ou a monografia do EMA vier a ser
revogada, o detentor do registro terá três meses, a partir da revogação,
para apresentar dados adicionais de segurança e eficácia/efetividade,
conforme determina esta Resolução, e manter o registro.

Parágrafo único. As modificações implementadas conforme
adequação prevista no caput devem estar disponíveis ao consumidor
no período máximo de seis meses após a sua aprovação pela An-
visa.

Art. 72. Quando da atualização das listas de registro sim-
plificado de medicamentos fitoterápicos e produtos tradicionais fi-
toterápicos, empresas que possuam fitoterápicos registrados contendo
espécies que sofreram modificações que impliquem necessidade de
novo desenvolvimento de produto e/ou nova metodologia analítica
e/ou nova validação e/ou novo estudo de estabilidade terão um prazo
de até três anos para adequação, prazo esse contado a partir da data
de publicação da alteração dessas listas, nas seguintes condições:

I - para as petições já protocoladas na Anvisa ou que venham
a ser protocoladas em até um ano da publicação das listas de registro
simplificado;

II - para produtos já registrados que venham a ter renovações
a ser peticionadas em até três anos de publicação das listas de registro
simplificado, nos termos do Parágrafo 2º do art. 8º do Decreto nº
8.077/2013;

§ 1o - As demais petições não citadas nos Incisos I e II
devem ser protocoladas adequadas ao disposto nas listas de registro
simplificado de medicamentos fitoterápicos e produtos tradicionais
fitoterápicos atualizadas.

§ 2o Ao fim do período descrito nos Incisos I e II, caso a
alteração não tenha sido implementada, será publicado o indeferi-
mento do registro do produto.

§ 3o A adequação prevista nos Incisos I e II pode ocorrer
antes desse prazo a critério da empresa.

§ 4o Nos casos particulares em que for detectado risco sa-
nitário os prazos poderão ser alterados por decisão da Anvisa.

Art. 73. Ficam revogadas as Resoluções de Diretoria Co-
legiada da Anvisa - RDC nº 14, de 31 de março de 2010, e RDC nº
10, de 9 de março de 2010, a Resolução - RE nº 90, de 16 de março
de 2004, e a Instrução Normativa - IN nº 5, de 31 de março de
2010.

Art. 74. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO I

LISTA DE ESPÉCIES QUE NÃO PODEM SER UTILIZADAS NA COMPOSIÇÃO DE PRODUTOS
TRADICIONAIS FITOTERÁPICOS

Abrus precatorius (sementes e raízes) Heliotropium spp.
Acorus calamus Ipomoea carnea subsp. Fistulosa (folhas)
Ageratum conyzoides Ipomoea burmanni (Rivea corymbosa)
Aleurites fordii (folhas, frutos e sementes) Ipomoea hederacea
Aleurites moluccanus (sementes e frutos) Ipomoea violacea (Ipomoea tricolor)
Allamanda cathartica Jatropha curcas
Amanita spp. Lantana camara (frutos e folhas)
Anadenanthera peregrina Lithraea brasiliensis
Anadenanthera macrocarpa (sementes e folhas) Lithraea molleoides
Argemone mexicana (folhas, flores e sementes) Lobelia inflata
Argyreia nervosa Lophophora spp.
Aristolochia spp. Manihot esculenta
Asarum spp. Melia azedarach (parte aérea e frutos)
Asclepias curassavica Microsporum audouinni
Aspergillus fumigates Microsporum canis
Aspergillus nidulans Nerium oleander
Aspergillus niger Nicotiana glauca
Aspergillus sydowi Nicotiana tabacum
Aspergillus terreus Opuntia cylindrica
Baccharis coridifolia Palicourea marcgravii
Banisteriopsis caapi Papaver bracteatum
Brugmansia arborea Pedilanthus tithymaloides
Brugmansia suaveolens Peganum harmala
Brunfelsia uniflora Petasites spp.
Calotropis procera Petiveria alliacea
Cannabis spp. Piptadenia macrocarpa
Catha edulis Piptadenia peregrina
Claviceps paspali Plumbago scandens (folhas e raízes)
Combretum glaucocarpum (folhas) Prestonia amazonica
Conocybe spp. Psylocybe spp.
Consolida ajacis Pteridium aquilinum
Cnidoscolus phyllacanthus (folhas e espinhos) Rhizopus oligosporus

Crotalaria spp. Salvia divinorum
Cryptostegia grandiflora Senecio spp.
Cynoglossum officinale Sida acuta
Datura spp. (folhas, frutos e sementes) Sophora secundiflora
Dieffenbachia seguine Spartium junceum
Epidermophyton floccosum Spigelia anthelmia
Erythroxylum coca Stropharia cubensis
Euphorbia tirucalli (látex) Strychnos gaulthieriana
Ficus pumila (folhas e látex) Strychnos ignatii (Ignatia amara)
Geotrichum candidum Thevetia peruviana
Gloriosa superba Trichophyton spp.
Gymnopilus spp. Tussilago farfara
Haemadictyon spp. Virola sebifera

spp. - todas ou quaisquer espécies do gênero.
Deve-se verificar as sinonímias botânicas das espécies citadas as quais também estão proi-

bidas.

ANEXO II

LISTA DE ESPÉCIES VEGETAIS COM RESTRIÇÕES PARA O REGISTRO/NOTIFICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS E PRODUTOS TRADICIONAIS FITOTERÁPICOS

Arnica spp. O IFAV só pode ser utilizado para uso externo
Espécies com alcaloides pirrolizi-
dínicos

A exposição diária de alcaloides pirrolizidínicos não pode ser su-
perior a 1 ppm, ou seja 1 µg/g

Mentha pulegium Só pode ser utilizado se a posologia proposta para o produto não
exceder uma dosagem diária de tujona de 3 a 6 mg

Ricinus communis Só pode ser utilizado o IFAV óleo fixo obtido exclusivamente das
sementes

Solanum (quaisquer espécies) Se o IFAV é para qualquer uso que não o externo, não pode conter
mais que 10 mg (dez miligramas) de alcaloides esteroidais

Symphytum officinale O IFAV só pode ser utilizado para uso externo

Deve-se verificar as sinonímias botânicas das espécies citadas as quais também terão res-
trições.
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ANEXO IV

INFORMAÇÕES A SEREM DISPONIBILIZADAS NO
FOLHETO INFORMATIVO DO PRODUTO TRADICIONAL FI-
TO T E R Á P I C O

I - identificação do produto tradicional fitoterápico:
a) nome comercial;
b) nomenclatura popular, seguida da nomenclatura botânica

completa;
c) parte da planta utilizada; e
d) a frase em negrito: Produto registrado com base no uso

tradicional, não sendo recomendado seu uso por período prolonga-
do.

II - informações quanto às apresentações e composição:
a) a forma farmacêutica;
b) a composição qualitativa e quantitativa, por unidade de

medida ou unidade farmacotécnica, sendo que a concentração deve
seguir o disposto no inciso III do art. 57;

c) para os excipientes, descrever a composição qualitativa,
conforme DCB;

d) a quantidade total de peso, volume líquido e unidades
farmacotécnicas, conforme o caso;

e) a quantidade total de acessórios dosadores que acom-
panham as apresentações, quando aplicável;

f) a via de administração, em caixa alta e negrito;
g) a frase, em caixa alta e negrito, "USO ADULTO" ou

"USO ADULTO E PEDIÁTRICO ACIMA DE___" ou "USO PE-
DIÁTRICO ACIMA DE ____", indicando a idade mínima, em meses
ou anos, para qual foi aprovada no registro ou na notificação o uso do
produto tradicional fitoterápico, ou "USO ADULTO e PEDIÁTRI-
CO", no caso de produto tradicional fitoterápico sem restrição de uso
por idade, conforme aprovado no registro ou notificação;

h) para a forma farmacêutica líquida, quando o solvente for
alcoólico, mencionar a graduação alcoólica do produto final; e

i) para produtos com forma farmacêutica líquida e em gotas,
informar a equivalência de gotas para cada mililitro (gotas/mL) e
massa por gota (mg/gota);

III - informações ao paciente:
1.PARA QUÊ ESTE PRODUTO É INDICADO?
Descrever as alegações de uso devidamente registradas na

Anvisa.
2.COMO ESTE PRODUTO FUNCIONA?
Descrever, sumarizadamente, as ações do produto em lin-

guagem acessível à
população.
Informar o tempo médio estimado para início da ação far-

macológica do produto, quando aplicável.

3.QUANDO NÃO DEVO USAR ESTE PRODUTO?
Incluir as contraindicações relatadas na documentação téc-

nico-científica.
Incluir as seguintes frases em negrito:
"Este produto é contraindicado para uso por (informando a

população especial conforme aprovado no registro ou notificação).
"Este produto é contraindicado para menores de _____" (ci-

tando a
idade em meses ou anos)._______",
"Mulheres grávidas ou amamentando não devem utilizar este

produto, já que não há estudos que possam garantir a segurança
nessas situações".

No caso de contraindicação para o uso de princípios ativos,
classe terapêutica e

excipientes, incluir, em negrito, as frases de alerta previstas
na RDC no 137, de 20 de maio de 2003, ou suas atualizações.

4.O QUE DEVO SABER ANTES DE USAR ESTE PRO-
D U TO ?

Descrever as advertências e precauções para o uso adequado
do produto, conforme aprovado no registro ou notificação.

Incluir alterações de condições fisiológicas, informando
aquelas que possam afetar a capacidade de dirigir veículos e operar
máquinas. Mesmo quando não há relatos, é necessário incluir a frase
em negrito: "Não há casos relatados que o uso deste produto interfira
na capacidade de dirigir veículos e operar máquinas".

No caso de advertências e precauções para o uso de prin-
cípios ativos, classe terapêutica e excipientes, incluir, em negrito, as
frases de alerta previstas na RDC 137 de 20 de maio de 2003, ou suas
atualizações.

Incluir interações relatadas na literatura científica com outros
produtos, como plantas, medicamentos e alimentos. Mesmo quando
não há relatos, é necessário incluir a frase em negrito: "Não há casos
relatados que o uso deste produto interaja com outros produtos, como
plantas, medicamentos e alimentos".

Incluir as frases:
"Caso os sintomas persistam ou piorem, ou apareçam reações

indesejadas não descritas na embalagem ou no folheto informativo,
interrompa seu uso e procure orientação do profissional de saúde";

"Se você utiliza medicamentos de uso contínuo, busque
orientação de profissional de saúde antes de utilizar este produto";
e

"Este produto não deve ser utilizado por período superior ao
indicado, ou continuamente, a não ser por orientação de profissionais
de saúde".

"Informe ao seu profissional de saúde todas as plantas me-
dicinais e fitoterápicos que estiver tomando. Interações podem ocorrer
entre produtos e plantas medicinais e mesmo entre duas plantas me-
dicinais quando administradas ao mesmo tempo.

"Este produto contém álcool no teor de _____." (informando
o teor

alcoólico).
5.ONDE, COMO E POR QUANTO TEMPO POSSO

GUARDAR ESTE PRODUTO?
Descrever os cuidados específicos de conservação, indicando

a faixa de temperatura e condições de armazenamento do produto,
conforme estudo de estabilidade. Informar o prazo de validade do
produto a partir da data de fabricação, aprovada no registro ou no-
tificação, citando o número de meses.

Incluir as seguintes frases em negrito:
"Número de lote e datas de fabricação e validade: vide em-

balagem.";
"Não use produto com prazo de validade vencido."
" Para sua segurança, guarde o produto na embalagem ori-

ginal.";
Incluir os cuidados específicos de conservação do produto

tradicional fitoterápico uma vez abertos ou preparados para uso,
quando sofram redução do prazo de validade original ou alteração do
cuidado de conservação original.

Para os chás medicinais para os quais não seja necessária a
realização dos estudos de estabilidade, os cuidados de conservação a
serem informados devem ser: conservar em temperatura ambiente (de
15 a 30º C) e proteger da luz e umidade.

Incluir a frase em negrito:
"Após aberto, válido por _____" (indicando o tempo de

validade após aberto, conforme estudo de estabilidade do produto
tradicional fitoterápico).

Descrever as características físicas e organolépticas do pro-
duto e outras características do produto, conforme aprovado no re-
gistro ou notificação.

Incluir as frases em negrito:
"Antes de usar, observe o aspecto do produto. Caso ele esteja

no prazo de validade e você observe alguma mudança no aspecto,
consulte o farmacêutico para saber se poderá utilizá-lo"; e

"Este produto deve ser mantido fora do alcance das crian-
ças."

6.COMO DEVO USAR ESTE PRODUTO?
Descrever as principais orientações sobre o modo correto de

preparo, manuseio e aplicação do produto.
Inserir a frase: Os produtos tradicionais fitoterápicos não

devem ser administrados pelas vias injetável e oftálmica.
Descrever a posologia, incluindo as seguintes informações;
- dose para forma farmacêutica e concentração, expressas,

quando aplicável, em
unidades de medida ou unidade farmacotécnica correspon-

dente em função ao tempo;
- a dose inicial e de manutenção, quando aplicável;
- intervalos de administração (em minutos ou horas);
- vias de administração;
- orientações para cada alegação de uso nos casos de po-

sologias distintas;



Nº 90, quarta-feira, 14 de maio de 201458 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014051400100

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

- orientações para uso adulto e/ou uso pediátrico, de acordo
com o aprovado no

registro ou notificação; e
- orientações sobre o monitoramento e ajuste de dose para

populações especiais. Incluir o risco de uso por via de administração
não recomendada, quando aplicável.

Conforme a característica da forma farmacêutica, incluir as
frases em negrito:

"Este produto não deve ser partido, aberto ou mastigado.",
no caso de comprimidos revestidos, cápsulas e compridos de li-
beração modificada e outras formas farmacêuticas que couber, ou
"Este produto não deve ser cortado.", no caso de adesivos e outras
que couber.

Quando se tratar de chá medicinal, incluir as frases, con-
forme o caso:

1. se utilizada por infusão, deverá constar a seguinte frase:
"colocar (o número de) mL ou (o número de) medida de água fer-
vente sobre (o número de) g ou (o número de) medida do produto em
um recipiente apropriado. Abafar por cerca de 15 minutos, coar, se
necessário, e utilizar";

2. se utilizada por decocção, deverá constar a seguinte frase:
"colocar (o número de) g ou (o número de) medida do produto em (o
número de) quantidade de água fria e ferver por cerca de 3 a 5
minutos, deixar em contato por aproximadamente 15 minutos, coar, se
necessário, e utilizar"; ou

3. se utilizada por maceração com água, deverá constar a
seguinte frase: "cobrir (o número de) g ou (o número de) medida do
produto com (o número de) mL ou (o número de) medida de água e
deixar em temperatura ambiente por (o número de) horas; agitar
ocasionalmente, coar, se necessário, e utilizar";

4. incluir a frase: "Preparar imediatamente antes do uso".
Essa frase é dispensada para algumas espécies vegetais em que há a
orientação de preparo para mais de uma dose a ser utilizada no
mesmo dia.

5. incluir a frase: "Siga corretamente o modo de usar. Em
caso de dúvidas sobre este produto, procure orientação com seu
farmacêutico ou profissional de saúde. Não desaparecendo os sin-
tomas, procure orientação de seu profissional de saúde.".

Para soluções para diluição ou pós ou granulados para so-
lução, suspensão ou

emulsão de uso oral, incluir:
- o procedimento detalhado para reconstituição e/ou diluição

antes da administração;
- o(s) diluente(s) a ser(em) utilizado(s);
- o volume final do produto preparado; e
- concentração do produto preparado.
7.O QUE DEVO FAZER QUANDO EU ME ESQUECER

DE USAR ESTE PRODUTO?
Descrever a conduta necessária, caso haja esquecimento de

administração (dose
omitida), quando for o caso.
Incluir a seguinte frase, em negrito: "Em caso de dúvidas,

procure orientação de profissional de saúde."
8.QUAIS OS MALES QUE ESTE PRODUTO PODE ME

CAUSAR?
Informar as reações adversas, explicitando os sinais e sin-

tomas relacionados a cada uma. Quando não se conhece a frequência
delas, deve-se incluir a frase em negrito: "A frequência de ocorrência
dos efeitos indesejáveis não é conhecida."; e

Incluir as frases:
"Informe ao seu profissional de saúde o aparecimento de

reações indesejáveis pelo uso do produto. Informe também à empresa
através do seu Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC)."

"Em casos de eventos adversos, notifique ao Sistema de
Notificações em Vigilância Sanitária - NOTIVISA, disponível em
www.____________, ou para a Vigilância Sanitária Estadual ou Mu-
nicipal." (incluindo no espaço o endereço eletrônico atualizado do
NOTIVISA).

9.O QUE FAZER SE ALGUÉM USAR UMA QUANTI-
DADE MAIOR DO QUE A INDICADA DESTE PRODUTO?

Descrever os sintomas que caracterizam a superdose e orien-
tar quanto às medidas preventivas que amenizam o dano até a ob-
tenção de socorro, quando aplicável.

Inserir as frases em negrito: "Em caso de uso de grande
quantidade deste produto, procure rapidamente socorro médico e leve
a embalagem ou folheto informativo, se possível."

"Em caso de intoxicação ligue para 0800 722 6001, se você
precisar de mais

orientações sobre como proceder."
Quando não se têm relatos de casos de superdose, deve-se

incluir a frase em negrito: "Não há casos de superdose relatados".

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 13 DE MAIO DE 2014

Publica a "Lista de medicamentos fitote-
rápicos de registro simplificado" e a "Lista
de produtos tradicionais fitoterápicos de re-
gistro simplificado"

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, tendo em vista
o disposto nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas
atualizações, nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º
9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Re-
gulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de
16 de abril de 2008, em reunião realizada em 8 de maio de 2014,
resolve :

Art. 1º Publicar a "Lista de medicamentos fitoterápicos de
registro simplificado" e a "Lista de produtos tradicionais fitoterápicos
de registro simplificado", conforme anexo.

Parágrafo único. Sugestões de alterações/inclusões/exclusões
a essa Instrução Normativa podem ser enviadas à Anvisa por qual-
quer interessado, por meio de formulário online, disponível no link:
http://www.anvisa.gov.br/medicamentos/fitoterapicos/index.htm de-
vendo, para isso, ser acompanhadas de cópia da documentação téc-
nico-científica que embase a solicitação.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, revogando o disposto na Instrução Normativa nº 5, de
11 de dezembro de 2008.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

LISTA DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS DE RE-
GISTRO SIMPLIFICADO
Nomenclatura botânica
Aesculus hippocastanum L.
1
Nome popular
Castanha da Índia
Parte usada
Sementes
Padronização/Marcador
Glicosídeos triterpênicos expressos em escina anidra
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Fragilidade capilar, insuficiência venosa
Dose Diária
32 a 120 mg de glicosídeos triterpênicos expressos em escina ani-
dra
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Allium sativum L.
2
Nome popular
Alho
Parte usada
Bulbo
Padronização/Marcador
Alicina
Derivado vegetal
Extratos/ óleo
Indicações/Ações terapêuticas
Coadjuvante no tratamento da hiperlipidemia e hipertensão arterial
leve a moderada, auxiliar na prevenção da aterosclerose
Dose Diária
3 a 5 mg de alicina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Arctostaphylos uva-ursi (L.) Spreng.
3
Nome popular
Uva-ursi
Parte usada
Folha
Padronização/Marcador
Derivados de hidroquinonas expressos em arbutina
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Infecções do trato urinário
Dose Diária
400 a 840 mg de derivados de hidroquinonas expressos em arbu-
tina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica. Não utilizar continuamente por mais de
uma semana, nem por mais de cinco semanas/ano. Não usar em
crianças com menos de 12 anos
Nomenclatura botânica
Centella asiatica (L.) Urb.
4
Nome popular
Centela, Centela-asiática
Parte usada
Partes aéreas
Padronização/Marcador
Derivados triterpênicos totais expressos em asiaticosídeo
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Insuficiência venosa dos membros inferiores
Dose Diária
36 a 144 mg de derivados triterpênicos totais expressos em asia-
ticosídeo
Via de Administração
Oral
Restrição de uso

Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Actaea racemosa L.
5
Nome popular
Cimicífuga
Parte usada
Raiz ou rizoma
Padronização/Marcador
Glicosídeos triterpênicos expressos em 23-epi-26-desoxiacteína
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Sintomas do climatério
Dose Diária
2 a 7 mg de glicosídeos triterpênicos expressos em 23-epi-26-de-
soxiacteína
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica
Nomenclatura botânica
Cynara scolymus L.
6
Nome popular
Alcachofra
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Derivados de ácido cafeoilquínico expressos em ácido clorogênico
Derivado vegetal
Extrato
Indicações/Ações terapêuticas
Colagogo e colerético. Tratamento dos sintomas de dispepsia fun-
cional e de hipercolesterolemia leve a moderada
Dose Diária
24 a 48 mg de derivados de ácido cafeoilquínico expressos em ácido
clorogênico
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Echinacea purpurea (L.) Moench
7
Nome popular
Equinácea
Parte usada
Partes aéreas floridas
Padronização/Marcador
Soma dos ácidos caftárico e ácido chicórico
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Preventivo e coadjuvante na terapia de resfriados e infecções do trato
respiratório e urinário
Dose Diária
13 a 36 mg da soma dos ácidos caftárico e ácido chicórico
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica
Nomenclatura botânica
Ginkgo biloba L.
8
Nome popular
Ginkgo
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Ginkgoflavonóides (22% a 27%) expressos em quercetina, kaemp-
ferol e isorhamnetina; e terpenolactonas (5% a 7%) expressos em
ginkgolídeos A, B, C e bilobalídeo
Marcador negativo
Ácidos gincólicos em quantidade inferior a 5 µg/g
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Vertigens e zumbidos (tinidos) resultantes de distúrbios circulatórios,
distúrbios circulatórios periféricos (claudicação intermitente) e in-
suficiência vascular cerebral
Dose Diária
26,4 a 64,8 mg de ginkgoflavonóides e 6 a 16,8 mg de terpeno-
lactonas
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica
Nomenclatura botânica
Glycine max (L.) Merr.
9
Nome popular
Soja
Parte usada
Sementes
Padronização/Marcador
Isoflavonas
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
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Coadjuvante no alívio dos sintomas do climatério
Dose diária
50 a 120 mg de isoflavonas
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Glycyrrhiza glabra L.
10
Nome popular
Alcaçuz
Parte usada
Raízes
Padronização/Marcador
Ácido glicirrizínico
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Coadjuvante no tratamento de úlceras gástricas e duodenais
Dose Diária
200 a 600 mg de ácido glicirrizínico
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica. Não utilizar continuamente por mais
de seis semanas sem acompanhamento médico.
Nomenclatura botânica
Hypericum perforatum L.
11
Nome popular
Hipérico
Parte usada
Partes aéreas
Padronização/Marcador
Hipericinas totais expressas em hipericina
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Estados depressivos leves a moderados
Dose Diária
0,9 a 2,7 mg de hipericinas totais expressas em hipericina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica
Nomenclatura botânica
Mentha x piperita L.
12
Nome popular
Hortelã-pimenta
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
35% a 55% de mentol e 14% a 32% de mentona
Derivado vegetal
Óleo essencial
Indicações/Ações terapêuticas
Expectorante, carminativo e antiespasmódico. Tratamento da síndro-
me do cólon irritável
Dose Diária
60 a 440 mg de mentol e 28 a 256 mg de mentona
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica - Expectorante, carminativo e anties-
pasmódico.
Venda sob prescrição médica - Tratamento da síndrome do cólon
irritável
Nomenclatura botânica
Panax ginseng C. A. Mey.
13
Nome popular
Ginseng
Parte usada
Raiz
Padronização/Marcador
Ginsenosídeos Rg1, Re, Rb1, Rc, Rb2, Rd, Rf e Rg2 (Rf e Rg2
apenas para identificação)
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Estado de fadiga física e mental, adaptógeno
Dose Diária
8 a 16 mg de ginsenosídeos Rg1, Re, Rb1, Rc, Rb2 e Rd
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica. Utilizar por no máximo três meses
Nomenclatura botânica
Paullinia cupana Kunth
14
Nome popular
Guaraná
Parte usada
Sementes
Padronização/Marcador
Metilxantinas expressas em cafeína
Derivado vegetal
Extratos

Indicações/Ações terapêuticas
Psicoestimulante e astenia
Dose Diária
15 a 70 mg de metilxantinas expressas em cafeína
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Pimpinella anisum L.
15
Nome popular
Erva-doce, Anis
Parte usada
Frutos
Padronização/Marcador
Tr a n s - a n e t o l
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Expectorante, antiespasmódico, carminativo e dispepsias funcionais
Dose Diária
0 a1 ano: 16 a 45 mg de trans-anetol; 1 a4 anos: 32 a 90 mg de trans-
anetol; adultos: 80 a 225 mg de trans-anetol
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Piper methysticum G. Forst.
16
Nome popular
Kava-kava
Parte usada
Rizoma
Padronização/Marcador
Kavalactonas
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Ansiolítico e insônia
Dose Diária
60 a 210 mg de kavalactonas
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica. Utilizar no máximo por dois meses
Nomenclatura botânica
Plantago ovata Forssk.
17
Nome popular
Plantago
Parte usada
Casca da semente
Padronização/Marcador
Índice de intumescência
Droga vegetal
Droga vegetal pulverizada (pó)
Indicações/Ações terapêuticas
Coadjuvante nos casos de obstipação intestinal. Tratamento da sín-
drome do cólon irritável
Dose diária
3 a 30 g do pó
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica - Coadjuvante nos casos de obstipação
intestinal
Venda sob prescrição médica - Tratamento da síndrome do cólon
irritável
Nomenclatura botânica
Polygala senega L.
18
Nome popular
Polígala
Parte usada
Raízes
Padronização/Marcador
Saponinas triterpênicas
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Bronquite crônica, faringite
Dose Diária
18 a 33 mg de saponinas triterpênicas
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Frangula purshiana (DC.)
19
Nome popular
Cáscara Sagrada
Parte usada
Casca
Padronização/Marcador
Derivados hidroxiantracênicos expressos em cascarosídeo A
Derivado vegetal
Extratos

Indicações/Ações terapêuticas
Constipação ocasional
Dose Diária
20 a 30 mg de derivados hidroxiantracênicos expressos em casca-
rosídeo A
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica. Não utilizar continuamente por mais
de uma semana
Nomenclatura botânica
Salix alba L., S. purpurea L. , S. daphnoides Vill., S. fragilis L.
20
Nome popular
Salgueiro branco
Parte usada
Casca
Padronização/Marcador
Salicina
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Antitérmico, anti-inflamatório e analgésico
Dose Diária
60 a 240 mg de salicina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Senna alexandrina Mill.
21
Nome popular
Sene
Parte usada
Folhas e frutos
Padronização/Marcador
Derivados hidroxiantracênicos expressos em senosídeo B
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Laxativo
Dose Diária
10 a 30 mg de derivados hidroxiantracênicos expressos em senosídeo
B
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Serenoa repens (W. Bartram) Small
22
Nome popular
Saw palmetto
Parte usada
Frutos
Padronização/Marcador
Ácidos graxos
Derivado vegetal
Extrato
Indicações/Ações terapêuticas
Hiperplasia benigna da próstata e sintomas associados
Dose Diária
272 a 304 mg de ácidos graxos
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica
Nomenclatura botânica
Tanacetum parthenium (L.) Sch. Bip.
23
Nome popular
Ta n a c e t o
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Partenolídeos
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Profilaxia da enxaqueca
Dose Diária
0,2 a 0,6 mg de partenolídeos
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica. Não usar de forma contínua
Nomenclatura botânica
Vaccinium myrtillus L.
24
Nome popular
Mirtilo
Parte usada
Frutos maduros
Padronização/Marcador
Antocianosídeos expressos em cloreto de cianidina-3-O-glicosídeo
Marcador negativo
Máximo de 1% de antocianidinas expressos em cloreto de cianidina
Derivado vegetal
Extratos seco aquoso, metanólico ou etanólico
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Indicações/Ações terapêuticas
Fragilidade e alteração da permeabilidade capilar, insuficiência ve-
nosa periférica
Dose Diária
110 a 170 mg de antocianosídeos expressos em cloreto de cianidina-
3-O-glicosídeo
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Valeriana officinalis L.
25
Nome popular
Va l e r i a n a
Parte usada
Raízes
Padronização/Marcador
Ácidos sesquiterpênicos expressos em ácido valerênico
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Sedativo moderado, hipnótico e no tratamento de distúrbios do sono
associados à ansiedade
Dose Diária
1 a 7,5 mg de ácidos sesquiterpênicos expressos em ácido vale-
rênico
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sob prescrição médica
Nomenclatura botânica
Zingiber officinale Roscoe
26
Nome popular
Gengibre
Parte usada
Rizomas
Padronização/Marcador
Gingeróis (6-gingerol, 8-gingerol, 10-gingerol, 6-shogaol)
Derivado vegetal
Extratos
Indicações/Ações terapêuticas
Profilaxia de náuseas causadas por movimento (cinetose) e pós-ci-
r ú rg i c a s
Dose Diária
Crianças acima de 6 anos: 4 a 16 mg de gingeróis; adulto: 16 a 32 mg
de gingeróis
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Zingiber officinale Roscoe
27
Nome popular
Gengibre
Parte usada
Rizomas
Padronização/Marcador
Gingeróis (gingerol, gingerdionas e shogaol)
Droga vegetal
Droga, fresca ou seca, pulverizada (pó)
Indicações/Ações terapêuticas
Profilaxia de náuseas e vômitos durante a gravidez
Dose Diária
Adulto: 1 a 2 gramas do rizoma em pó (equivalente a 8 a 16 mg de
gingeróis na droga vegetal)
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
LISTA DE PRODUTOS TRADICIONAIS FITOTERÁPICOS DE
REGISTRO SIMPLIFICADO
Nomenclatura botânica
Arnica montana L.
1
Nome popular
Arnica
Parte usada
Capítulo floral
Padronização/Marcador
Lactonas sesquiterpênicas totais expressas em tiglato de diidrohe-
lenalina
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Equimoses, hematomas e contusões
Concentração da forma farmacêutica
0,16 a 0,20 mg de lactonas sesquiterpênicas totais expressas em
tiglato de diidrohelenalina por grama ou 0,08 mg de lactonas ses-
quiterpênicas totais expressas em tiglato de diidrohelenalina por mL
Via de Administração
Tópica
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica. Não usar em ferimentos abertos
Nomenclatura botânica
Calendula officinalis L.

2
Nome popular
Calêndula
Parte usada
Flores
Padronização/Marcador
Flavonoides totais expressos em hiperosídeos
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Cicatrizante, anti-inflamatório
Concentração da forma farmacêutica
1,6 a 5 mg de flavonoides totais expressos em hiperosídeos por 100
g ou 0,8 a 1 mg de flavonoides totais expressos em hiperosídeos por
mL
Via de Administração
Tópica
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Eucalyptus globulus Labill.
3
Nome popular
Eucalipto
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Cineol
Derivado vegetal
Óleo essencial/extratos
Alegação de uso
Anti-séptico das vias aéreas superiores e expectorante
Dose Diária
14 a 42,5 mg de cineol
Via de Administração
Oral e inalatória
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Glycyrrhiza glabra L.
4
Nome popular
Alcaçuz
Parte usada
Raízes
Padronização/Marcador
Ácido glicirrizínico
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Expectorante
Dose Diária
60 a 200 mg de ácido glicirrizínico
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica. Não utilizar continuamente por mais
de seis semanas sem acompanhamento médico
Nomenclatura botânica
Hamamelis virginiana L.
5
Nome popular
Hamamélis
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Taninos totais expressos em pirogalol
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Uso interno: alívio sintomático de prurido e ardor associado a he-
morroidas. Uso tópico: hemorroidas externas e equimoses
Concentração da forma farmacêutica
Uso interno: 420 a 900 mg de taninos totais expressos em pirogalol.
Uso tópico: 0,35 a 1 mg de taninos totais expressos em pirogalol por
100 mg ou 3,5 a 10 mg de taninos totais expressos em pirogalol por
mL
Via de Administração
Tópica e interna
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Harpagophytum procumbens DC. ex Meissn. e H. zeyheri Decne
6
Nome popular
Garra do diabo
Parte usada
Raízes secundárias
Padronização/Marcador
Harpagosídeo ou iridoides totais expressos em harpagosídeos
Derivado vegetal
Extrato aquoso ou hidroetanólico (30% a 60%)
Alegação de uso
Alívio de dores articulares moderadas e dor lombar baixa aguda
Dose Diária
30 a 100 mg de harpagosídeo ou 45 a 150 mg de iridoides totais
expressos em harpagosídeos
Forma farmacêutica
Comprimido revestido gastrorresistente
Via de Administração

Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Matricaria recutita L.
7
Nome popular
Camomila
Parte usada
Capítulos florais
Padronização/Marcador
Apigenina-7-glicosídeo e derivados bisabolônicos calculados como
levomenol
Derivado vegetal
Extratos/tintura
Alegação de uso
Uso oral: antiespasmódico intestinal, dispepsias funcionais Uso tó-
pico: anti-inflamatório
Dose Diária
Uso oral: 4 a 24 mg de apigenina-7- glicosídeo
Concentração da forma farmacêutica
Uso tópico: 0,005 a 0,05 mg de apigenina-7-glicosídeo por 100 g ou
100 mL e 0,004 a 0,07 mg de derivados bisabolônicos calculados
como levomenol por 100 g ou 100 mL
Via de Administração
Oral e tópica, tintura apenas tópica
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Maytenus ilicifolia Mart. ex Reiss., M. aquifolium Mart.
8
Nome popular
Espinheira-santa
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Taninos totais expressos em pirogalol
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Dispepsias, coadjuvante no tratamento de gastrite e úlcera gastro-
duodenal
Dose Diária
60 a 90 mg taninos totais expressos em pirogalol
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Melissa officinalis L.
9
Nome popular
Melissa, Erva-cidreira
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Ácidos hidroxicinâmicos expressos em ácido rosmarínico
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Carminativo, antiespasmódico e ansiolítico leve
Dose Diária
60 a 180 mg de ácidos hidroxicinâmicos expressos em ácido ros-
marínico
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Mikania glomerata Spreng., M. laevigata Sch. Bip. ex Baker
10
Nome popular
Guaco
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Cumarina
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Expectorante e broncodilatador
Dose Diária
0,5 a 5 mg de cumarina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Passiflora edulis Sims
11
Nome popular
Maracujá, Passiflora
Parte usada
Partes aéreas
Padronização/Marcador
Flavonoides totais expressos em vitexina
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Ansiolítico leve
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Dose Diária
30 a 120 mg de flavonoides totais expressos em vitexina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Peumus boldus Molina
12
Nome popular
Boldo, Boldo-do-Chile
Parte usada
Folhas
Padronização/Marcador
Alcaloides totais expressos em boldina
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Colagogo, colerético, dispepsias funcionais e distúrbios gastrointes-
tinais espásticos
Dose Diária
2 a 5 mg alcaloides totais expressos em boldina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Sambucus nigra L.
13
Nome popular
Sabugueiro
Parte usada
Flores
Padronização/Marcador
Flavonoides totais expressos em isoquercitrina
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Mucolítico/expectorante, tratamento sintomático de gripe e resfriado
Dose Diária
80 a 120 mg de flavonoides totais expressos em isoquercitrina
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Silybum marianum (L.) Gaertn.
14
Nome popular
Milk thistle, Cardo mariano
Parte usada
Frutos sem papilho
Padronização/Marcador
Silimarina expressos em silibinina
Derivado vegetal
Extratos
Alegação de uso
Hepatoprotetores
Dose Diária
200 a 400 mg de silimarina expressos em silibinina (por UV) 154
a324 mg de silimarina expressos em silibinina (por HPLC)
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica
Nomenclatura botânica
Symphytum officinale L.
15
Nome popular
Confrei
Parte usada
Raízes
Padronização/Marcador
Alantoína
Derivado vegetal
Extrato
Alegação de uso
Cicatrizante, equimoses, hematomas e contusões
Concentração da forma farmacêutica
0,03 a 0,16 mg de alantoína por 100 mg
Via de Administração
Tópica
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica. Utilizar por no máximo 4 a 6 se-
manas/ano. Não utilizar em lesões abertas
Nomenclatura botânica
Uncaria tomentosa (Willd. ex Roem. & Schult.) DC.
16
Nome popular
Unha de gato
Parte usada
Casca do caule e raiz
Padronização/Marcador
Alcalóides oxindólicos pentaclíclicos
Marcador negativo
Alcalóides oxindólicos tetracílicos
Derivado vegetal
Extrato
Alegação de uso
Anti-inflamatório
Concentração da forma farmacêutica
0,9 mg de alcalóides oxindólicos pentaclíclicos
Via de Administração
Oral
Restrição de uso
Venda sem prescrição médica. Não utilizar em gestantes, lactantes e
lactentes

ARESTO N° 124, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 11 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: CASTE PHARMACEUTICA LTDA.
25767.046560/2004-10 - AIS:118649/04-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: CENTRO AUDITIVO OTO-SONIC -

C O M . E X P. I M P. LT D A
25759.105719/2006-06 - AIS:140657/06-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 400.000,00

( QUATROCENTOS MIL REAIS )
AUTUADO: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES

S.A
25752.333018/2010-20 - AIS:433307/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

( VINTE E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: PLURY QUÏ¿½MICA LTDA.
25759.496912/2006-37 - AIS:665879/06-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LT-

DA
25759.641451/2008-25 - AIS:826778/08-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A
25761.000010/2006-68 - AIS:047188/06-7 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

( DEZ MIL REAIS )
AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A
25761.005017/2009-18 - AIS:592975/09-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 125, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
25759.139031/2007-01 - AIS:176561/07-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA.
25759.265029/2008-69 - AIS:334778/08-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.175138/2005-42 - AIS:207114/05-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

( TRINTA E SEIS MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 126, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 06 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
25759.071641/2005-20 - AIS:085113/05-2 - GGPAF/ANVI-

SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTI-
CA S.A.

25759.464941/2005-59 - AIS:559772/05-2 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

25759.045889/2003-73 - AIS:170937/03-2 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25759.757702/2008-10 - AIS:971961/08-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00

( DEZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25759.698564/2008-01 - AIS:898183/08-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTE AEREO S.A.
25760.446099/2009-33 - AIS:577783/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

( TRINTA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A
25763.506191/2007-01 - AIS:637720/07-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00

( DEZESSEIS MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 127, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
25759.620040/2008-04 - AIS:799663/08-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
25767.323707/2006-54 - AIS:431348/06-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

( TRINTA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGIS-

TICA LTDA
25759.197470/2007-20 - AIS:251337/07-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 128, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
25351.206085/2008-44 - AIS:260821/08-9 - GFIMP1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 150.000,00

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 129, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 11 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
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Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
25767.323494/2006-61 - AIS:431082/06-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

( TRINTA E SEIS MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 130, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A.
25759.034944/2007-23 - AIS:044761/07-7 - GGPAF/ANVI-

SA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

( VINTE E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A
25759.183026/2007-27 - AIS:232224/07-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

( VINTE E QUATRO MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 131, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
25351.188910/2007-31 - AIS:240065/07-1 - GPROP/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 55.000,00

( CINQUENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO
DE PROPAGANDA.

AUTUADO: LISS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

25351.160019/2010-04 - AIS:212669/10-9 - GFIMP1/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00
( VINTE MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGAN-
DA.

AUTUADO: NOVA COR DA IRIS COMERCIO, INTER-
MEDIAÇÃO, IMP. EXP. DE PRODUTOS MEDICOS HOSP. LTDA
ME

25351.017718/2009-11 - AIS:021952/09-5 - GPROP/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00
( TRINTA MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPA-
GANDA.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 132, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 19 de dezembro de 2013, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: NEOLATINA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
FARMACEUTICA S.A.

25351.117262/2006-57 - AIS:156934/06-1 - GFIMP1/AN-
VISA.

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 60.000,00
( SESSENTA MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 133, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL
QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

25759.803041/2008-13 - AIS:505219/08-0 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL
QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

25759.004831/2004-51 - AIS:013848/04-7 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGIS-
TICA LTDA

25759.290292/2007-13 - AIS:373806/07-0 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (
SEIS MIL REAIS )

AUTUADO: TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGIS-
TICA LTDA

25759.202483/2007-28 - AIS:257888/07-3 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (
SEIS MIL REAIS )

AUTUADO: TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGIS-
TICA LTDA

25759.197429/2007-53 - AIS:251280/07-7 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (
SEIS MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 134, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 06 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: BIOTEST FARMACÊUTICA LTD
25759.576773/2007-13 - AIS:720007/07-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 135, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 11 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir
especificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: ARISTON INDUSTRIAS QUIMICAS E FAR-
MACEUTICAS LTDA

25759.230488/2008-21 - AIS:291941/08-9 - PA-GUARU-
LHOS-SP/ANVISA

25759.230371/2008-48 - AIS:291800/08-5 - GGPAF/ANVI-
SA

25759.230553/2008-19 - AIS:292014/08-0 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 72.000,00
( SETENTA E DOIS MIL REAIS )

AUTUADO: BIOMERIEUX BRASIL S/A
25752.450902/2005-34 - AIS:541874/05-7 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 136, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 13 de março de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao(s) recurso(s), conforme relação
anexa de processo(s) administrativo(s) sanitário(s), para MODIFI-
CAR os termos da decisão recorrida:

AUTUADO: EMS S/A
25759.211679/2008-94 - AIS:268020/08-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: STAR SERVIÇE PRESTADORA DE SERVI-

ÇOS LTDA - EPP
25759.226487/2006-11 - AIS:302890/06-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO N° 137, DE 13 DE MAIO DE 2014

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 27 de fevereiro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao(s) recurso(s), conforme relação
anexa de processo(s) administrativo(s) sanitário(s), para MODIFI-
CAR os termos da decisão recorrida:

AUTUADO: OTTOBONI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LT D A

25351.451516/2005-82 - AIS:542696/05-1 - GPROP/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 (
SETE MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGAN-
DA.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DESPACHOS DA GERENTE-GERAL
Em 13 de maio de 2014

N° 128 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria nº 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar pública as
decisões administrativa(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo re-
lacionado(s), ao qual reconhece a prescrição da ação punitiva ou
intercorrente e determina o arquivamento consoante a Lei nº 9.873, de
23 de novembro de 1999:
AUTUADO: NEON COMERCIAL LTDA.
25351.294204/2005-65 - AIS:348373/05-8 - GFIMP/ANVISA.

N° 129 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria n. 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionados:
AUTUADO: AMAZON ERVAS LABORATÓRIO BOTÂNICO LT-
DA (HOMEOPATIA DA AMAZÔNIA FARMÁCIA E LABORA-
TÓRIO LTDA).
25351.451766/2005-12 - AIS:543045/05-3 - GGPRO/ANVISA
PRESCRIÇÃO.
AUTUADO: ASTA MÉDICA LTDA
25351.370015/2005-04 - AIS:440195/05-6 - GPROP/ANVISA
PRESCRIÇÃO.
AUTUADO: BRASMED BOTÂNICA E FARMACÊUTICA LTDA.
25351.215731/2005-11 - AIS:255682/05-1 - GGPRO/ANVISA
PRESCRIÇÃO.
AUTUADO: CDK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS DE RAIOS-X LTDA-EPP (CRX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA).
25351.267663/2007-38 - AIS:343399/07-4 - GGPRO/ANVISA
PRESCRIÇÃO.
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AUTUADO: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
25351.254087/2005-05 - AIS:301363/05-4 - GGPRO/ANVISA
PRESCRIÇÃO.
AUTUADO: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA (LABORATÓ-
RIO GLAXOSMITHKLINE DO BRASIL LTDA).
25351.257537/2005-11 - AIS:305493/05-4 - GPROP/ANVISA
PRESCRIÇÃO.
AUTUADO: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA
25351.232602/2008-31 - AIS:294719/08-6 - GGPRO/ANVISA
PRESCRIÇÃO.
AUTUADO: LABORATORIO VITALAB LTDA
25351.410802/2005-98 - AIS:491222/05-5 - GGPRO/ANVISA
PRESCRIÇÃO.

N° 130 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria n. 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionados:
AUTUADO: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO VITAMED LT-
DA
25351.450177/2005-17 - AIS:540953/05-5 - GGPRO/ANVISA
A R Q U I VA M E N TO
AUTUADO: NEWSMAG EDITORA LTDA ME
25351.003980/2010-39 - AIS:005157/10-8 - GGPRO/ANVISA
A R Q U I VA M E N TO
AUTUADO: UNIÃO FABRIL EXPORTADORA S.A.
25351.203213/2002-11 - AIS:167942/02-2 - GGIMP1/ANVISA
A R Q U I VA M E N TO

N° 131 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria n. 937, de 18 de junho de 2012, resolve arquivar os
processos abaixo relacionados:
AUTUADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FAR-
MACEUTICO
25351.379316/2009-18 - AIS:489763/09-3 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: CASOFARMA LTDA
25351.209912/2011-66 - AIS:292576/11-1 - GFIMP1/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: CIRÚRGICA EXPRESS LTDA
25351.003815/2010-37 - AIS:004897/10-6 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: EMS S/A
25351.334955/2009-57 - AIS:430541/09-8 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: FOX LATIN AMERICAN CHANNELS DO BRASIL
LT D A
25351.381097/2009-50 - AIS:492173/09-9 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: LOREN INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA (NA-
TURAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA).
25351.339378/2009-17 - AIS:436433/09-3 - GFIMP1/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: TV OMEGA LTDA
25351.381030/2009-55 - AIS:492075/09-9 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A
25351.381123/2009-25 - AIS:492203/09-4 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

N° 132 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria n. 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionados:
AUTUADO: AVENTIS PHARMA LTDA
PROCESSO: 25351.137728/2005-50 - AIS: 163131/05-4 - GG-
PRO/ANVISA
A R Q U I VA M E N TO .

Nº 137 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria nº 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:
AUTUADO: ALERGOHOUSE COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA
ALÉRGICOS LTDA EPP.
25351.000886/2010-97 - AIS:001194/10-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.
25351.381182/2009-13 - AIS:492289/09-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PRO-
PA G A N D A .

AUTUADO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
25351.189587/2011-33 - AIS:264275/11-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: DROGAN DROGARIAS LTDA
25351.279570/2011-11 - AIS:388689/11-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: DROGARIA GUAJUVIRA LTDA
25351.219849/2011-91 - AIS:306969/11-9 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: ESPAÇO DO ALÉRGICO COMÉRCIO
25351.003575/2010-14 - AIS:004509/10-8 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: FLUMAX EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME
25351.412213/2009-68 - AIS:532952/09-3 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: HIT TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA - ME
25351.412272/2009-40 - AIS:533030/09-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: IPE - INFORPRINT PRICE EDITORA LTDA
25351.334983/2009-54 - AIS:430580/09-9 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: J. & L. DROGARIAS LTDA
25351.228893/2011-14 - AIS:319267/11-9 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS )
AUTUADO: LUFT CONTROLE DA ALERGIA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
25351.701898/2009-56 - AIS:268676/09-7 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: LUNAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉ-
DICOS LTDA
25351.412438/2009-56 - AIS:533252/09-4 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 35.000,00 ( TRIN-
TA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PRO-
PA G A N D A .
AUTUADO: M.J.DA SILVA ARAUJO INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
25351.000834/2010-40 - AIS:001132/10-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00 ( SETE
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: RABELO E ARAGÃO LTDA
25351.224311/2011-63 - AIS:312925/11-0 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: RS MED LTDA (CAVALHEIRO DIAS & R. DOS
SANTOS LTDA ME).
25351.000841/2010-84 - AIS:001141/10-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: RS MED LTDA (CAVALHEIRO DIAS & R. DOS
SANTOS LTDA ME).
25351.000810/2010-06 - AIS:001098/10-7 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PROPAGANDA.
AUTUADO: SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LT-
DA
25351.200999/2011-05 - AIS:280301/11-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: SANTANA S/A DROGARIA FARMACIAS
25351.195918/2011-69 - AIS:273106/11-1 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: TAKEDA PHARMA LTDA (NYCOMED PHARMA
LT D A ) .
25351.021217/2010-13 - AIS:028253/10-7 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PRO-
PA G A N D A .
AUTUADO: WAL MART BRASIL LTDA
25351.227848/2011-57 - AIS:317841/11-2 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )

Nº 145 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria nº 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:
AUTUADO: COMERCIAL DRUGSTORE LTDA
25351.190794/2011-81 - AIS:265857/11-7 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: FARMÁCIA FARMA POPULAR LTDA.
25351.242244/2011-77 - AIS:337341/11-0 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE
MIL REAIS )
AUTUADO: IVALDO T. LIMA ME

25351.618915/2009-47 - AIS:804546/09-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )

Nº 147 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria nº 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:
AUTUADO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊU-
TICOS LTDA.
25351.369155/2009-57 - AIS:476223/09-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA
PROPAGANDA IRREGULAR.

N° 148 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria nº 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:
AUTUADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FAR-
MACEUTICO
25351.602363/2009-37 - AIS:783478/09-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE SUSPENSÃO DE
PROPAGANDA E PUBLICIDADE.
AUTUADO: BIOLAB FARMACEUTICA LTDA
25351.363049/2009-33 - AIS:468390/09-1 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS ), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PRO-
PA G A N D A .
AUTUADO: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
25351.176857/2011-10 - AIS:245748/11-2 - GFIMP1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 ( SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: MASY REPRESENTAÇÕES E SERVIÇO TÉCNICO
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
25351.000905/2010-28 - AIS:001222/10-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: RÁDIO AVARÉ LTDA.
25351.419098/2009-20 - AIS:541972/09-7 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: RÁDIO CAPITAL DE TRIÂNGULO LTDA.
25351.425834/2009-70 - AIS:551069/09-4 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: RÁDIO CLUBE DE OURINHOS LTDA
25351.425246/2009-92 - AIS:550268/09-3 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: RÁDIO CULTURA DE UMUARAMA LTDA.
25351.419043/2009-01 - AIS:541851/09-8 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: SOCIEDADE RÁDIO IBITINGA LTDA.
25351.419056/2009-01 - AIS:541878/09-0 - GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

N° 149 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria n. 937, de 18 de junho de 2012, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionados:
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
25351.138163/2005-28 - AIS:163633/05-2 - GGPRO/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: SANOFI - SYNTHELABO FARMACÊUTICA LTDA
25351.450458/2005-70 - AIS:541295/05-1 - GPROP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

No- 150 - A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria n. 937, de 18 de junho de 2012, resolve arquivar os
processos abaixo relacionados:
AUTUADO: HBO BRASIL LTDA.
25351.026664/2010-60 - AIS:035301/10-9 - GFIMP/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

FLÁVIA NEVES ROCHA ALVES
Substituta
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GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 13 de maio de 2014

N° 133 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionados:
AUTUADO: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA
25759.011947/2006-16 - AIS:016071/06-7 - GGPAF/ANVISA
PRESCRIÇÃO

N° 134 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):
AUTUADO: INTERCLEARANCE AGENCIA MARITIMA LTDA
25752.098758/2009-11 - AIS:125092/09-2 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: ITASHIPS AGENCIAMENTO E ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA ME
25741.031276/2010-15 - AIS:041361/10-5 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: NALCO BRASIL LTDA
25759.597544/2011-09 - AIS:838526/11-2 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA
25757.691340/2011-11 - AIS:970872/11-3 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

N° 135 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25748.132337/2010-70 - AIS:176430/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )

N° 136 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionados:
AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
25748.092934/2010-32 - AIS:122535/10-9 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA

N° 138 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: ABN COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. - ME
25767.138320/2012-45 - AIS:0199043/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ABN COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. - ME
25767.138498/2012-01 - AIS:0199343/12-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ALAMAR TECNO CIENTÍFICA LTDA
25759.693220/2011-19 - AIS:973611/11-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A
25759.770730/2011-78 - AIS:051241/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA.
25759.587357/2012-51 - AIS:0840517/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
25767.096134/2012-17 - AIS:0137752/12-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
25767.140068/2012-00 - AIS:0201755/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: EMS S/A

25759.505186/2012-33 - AIS:0724275/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: EMS S/A
25759.390322/2012-93 - AIS:0557420/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL
S/A
25759.601230/2011-16 - AIS:843673/11-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY-CLARK BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25759.111033/2012-12 - AIS:0159237/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BER-
GAMO LTDA
25767.157076/2012-58 - AIS:0226056/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: MEDICAL BRAZIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
25759.137211/2012-23 - AIS:0197573/12-1 - GGTOX/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A
25759.377504/2012-48 - AIS:0539690/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: PHARMA NOSTRA COMERCIAL LTDA
25767.096574/2012-22 - AIS:0138413/12-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: SERVIÇOS MARÍTIMOS DIALCAR LTDA
25752.474543/2010-32 - AIS:623194/10-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S/A
25752.779923/2010-81 - AIS:960645/10-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: SKYSERV - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA
25749.510666/2010-41 - AIS:671022/10-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS
25751.577487/2010-11 - AIS:761589/10-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: WAL MART BRASIL LTDA
25767.048326/2012-17 - AIS:0068764/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )

N° 139 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA - APPA
25743.676925/2010-62 - AIS:895099/10-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 48.000,00 ( QUA-
RENTA E OITO MIL REAIS )
AUTUADO: AFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
25753.179143/2011-96 - AIS:248898/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 (DE-
ZOITO MIL REAIS).
AUTUADO: BARRACUDA EMPRESA DE ALIMENTAÇÃO LT-
DA
25752.799757/2010-11 - AIS:900535/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )
AUTUADO: BIANCHINI S/A - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
A G R I C U LT U R A
25751.212186/2010-05 - AIS:279428/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00 ( QUIN-
ZE MIL REAIS )
AUTUADO: BL INDÚSTRIA OTICA LTDA
25751.626253/2010-65 - AIS:826450/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: BL INDÚSTRIA OTICA LTDA
25751.626440/2010-61 - AIS:826699/10-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: BL INDÚSTRIA OTICA LTDA
25751.481998/2010-18 - AIS:633277/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: BL INDÚSTRIA OTICA LTDA
25751.625935/2010-44 - AIS:826063/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRIN-
TA MIL REAIS )
AUTUADO: BRASFRIGO S/A

25741.466802/2010-31 - AIS:612164/10-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: BRASIMPORT TRANSPORTE, INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
25750.801987/2010-09 - AIS:951577/10-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: BRASMARINE SERVIÇOS PORTUARIOS LTDA
25751.411664/2010-92 - AIS:537634/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: BRAZCARGO OPERADORA PORTUÁRIA LTDA
25748.246660/2010-62 - AIS:324431/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25745.474401/2010-51 - AIS:623016/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUA-
RENTA MIL REAIS )
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25757.494215/2010-84 - AIS:649463/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: FERNANDO OLANDA CAVALCANTE
25753.353319/2008-19 - AIS:446107/08-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25767.487598/2012-17 - AIS:0700166/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25767.488511/2012-70 - AIS:0701453/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25767.488716/2012-24 - AIS:0701744/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25767.508247/2012-19 - AIS:0728279/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SEVEN ALIMENTOS LTDA-ME
25766.189828/2011-24 - AIS:264554/11-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS )

Nº 140 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar pública as
decisões administrativa(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo re-
lacionado(s), ao qual reconhece a prescrição da ação punitiva ou
intercorrente e determina o arquivamento consoante a Lei nº 9.873, de
23 de novembro de 1999:
AUTUADO: NIPRO MEDICAL LTDA
25767.143227/2013-86 - AIS: 0203145/13-1 - GGPAF/ANVISA
AUTUADO: NIPRO MEDICAL LTDA
25767.143413/2013-77 - AIS: 0203350/13-0 - GGPAF/ANVISA

Nº 141 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):
AUTUADO: CAQ CASA DA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
25759.657106/2011-68 - AIS:922874/11-8 - GGPAF/ANVISA
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

Nº 142 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: AMWAY DO BRASIL LIMITADA
25767.434848/2012-93 - AIS:0623153/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: C.A.M IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. EPP
25767.338318/2012-18 - AIS:0484503/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: FIRMENICH & CIA. LTDA
25759.648219/2011-89 - AIS:910476/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA
25759.368204/2011-63 - AIS:514282/11-2 - GGPAF/ANVISA
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PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: HENKEL LTDA
25767.386980/2012-24 - AIS:0552942/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25767.508227/2012-85 - AIS:0728258/12-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: OPTO ELETRÔNICA S/A
25759.006435/2012-32 - AIS:0009076/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 48.000,00 ( QUA-
RENTA E OITO MIL REAIS )
AUTUADO: OPTO ELETRÔNICA S/A
25759.006448/2012-31 - AIS:0009103/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 0,00 ( REAIS )
AUTUADO: OPTO ELETRÔNICA S/A
25759.006469/2012-01 - AIS:0009129/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 0,00 ( REAIS )
AUTUADO: OPTO ELETRÔNICA S/A
25759.006479/2012-16 - AIS:0009155/12-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 0,00 ( REAIS )
AUTUADO: ORTHOMETRIC IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA - EPP
25759.358186/2012-20 - AIS:0512188/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: PRASS & PARIS IMPORTAÇÃO DE SUPLEMEN-
TOS ALIMENTARES LTDA
25767.477315/2012-70 - AIS:0685834/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS IMIGRANTES LT-
DA
25759.472182/2012-82 - AIS:0678746/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: YAMATO COMERCIAL LTDA
25767.472814/2012-97 - AIS:0679510/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )

Nº 143 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25748.152010/2010-05 - AIS:202104/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )

Nº 144 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.
25759.110967/2012-68 - AIS:0159184/12-3 - GPDTA/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS
GERAIS
25767.679522/2011-25 - AIS:954209/11-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: HOSPIRA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
25767.085037/2012-09 - AIS:0121453/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: JP INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A
25767.111183/2012-33 - AIS:0159426/12-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORI-
FICOS
25767.070487/2012-33 - AIS:0100956/12-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: MAURICIO PACHECO TRANSPORTE RODOVIA-
RIO CARGAS - ME
25759.180504/2012-71 - AIS:0260179/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES
MIL REAIS )
AUTUADO: MEDICAL BRAZIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO
E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
25759.473120/2012-11 - AIS:0679984/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A
25759.535332/2012-27 - AIS:0766302/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

25759.535502/2012-91 - AIS:0766761/12-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: QUÍMICA GERAL DO NORDESTE S/A
25742.207395/2010-05 - AIS:274138/10-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: QUÍMICA GERAL DO NORDESTE S/A
25742.242724/2010-49 - AIS:319349/10-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SBM COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
25741.292908/2010-15 - AIS:383068/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SDI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25748.389687/2010-15 - AIS:508674/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: SERVCLEAN REFEIÇOES INDUSTRIAS LTDA -
EPP
25351.439336/2010-26 - AIS:575138/10-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: SOCIEDADE BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LT-
DA.
25749.455374/2010-65 - AIS:596778/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: TERMARES TERMINAIS MARITIMOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA
25767.457482/2011-81 - AIS:639806/11-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: UNIVERSAL ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGA-
DOS LTDA
25759.201558/2012-27 - AIS:0291142/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )

Nº 146 - A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:
AUTUADO: CARRASCO E CIA LTDA
25751.325620/2010-15 - AIS:423766/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO
MIL REAIS )
AUTUADO: CENTRO AUDIOVISAO LTDA
25761.160684/2010-05 - AIS:213504/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
25748.239458/2010-21 - AIS:315028/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: COMERCIO E NAVEGAÇÃO E. BATISTA LTDA
25757.698554/2011-53 - AIS:981094/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: COMISSARIA CONFINS
25761.671717/2010-69 - AIS:888088/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 ( DEZ
MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA DO
CEARÁ
25763.440355/2013-42 - AIS:0623680/13-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 60.000,00 ( SES-
SENTA MIL REAIS )
AUTUADO: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ SA
25741.323700/2010-23 - AIS:421199/10-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00 ( QUIN-
ZE MIL REAIS )
AUTUADO: CORREIA & IRMÃOS LTDA
25747.058844/2010-14 - AIS:078817/10-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: COSTA PINHO & CIA. LTDA.
25751.201056/2010-41 - AIS:265835/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: CRISTOFOLI EQUIPAMENTOS DE BIOSSEGU-
RANCA LTDA
25743.517915/2010-15 - AIS:681245/10-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: F. K. PARDINHO E CIA LTDA.
25749.492425/2010-78 - AIS:647150/10-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: FULL COMEX TRADING S/A
25759.233106/2012-16 - AIS:0335460/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
25759.369334/2012-99 - AIS:0527991/12-7 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
25759.121691/2009-34 - AIS:156622/09-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)
AUTUADO: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25759.324428/2011-63 - AIS:451219/11-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 (VINTE
E QUATRO MIL REAIS)

PAULO BIANCARDI COURY

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.834, DE 13 DE MAIO DE 2014

A Gerente-Geral de Toxicologia, no uso das atribuições le-
gais conferidas pela Portaria nº. 1.193, de 26 de julho de 2013, tendo
em vista o disposto nos incisos II, III e IV do art. 47 e no inciso I, §
1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Tornar público os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA MARIA VEKIC

ANEXO

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
MARCA COMERCIAL
FINALIDADE
CLASSIFICAÇÃO
SITUAÇÃO
25351.281249/2010-32
ALTA - AMERICA LATINA TECNOLOGIA AGRICOLA LTDA
10.409.614/0001-85
TEBUTIUROM ALTA 500 SC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.593975/2010-86
VIGNA BRASIL ASSESSORIA EM AGRONEGÓCIOS LTDA.
01.918.140/0001-06
DIUROM TÉCNICO HAILIR
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25000.006531/98-41
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS
61.142.550/0001-30
MOSPILAN TÉCNICO
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
FABRICANTE EM PRODUTO TÉCNICO
PROCESSO MAPA 21000.008718/2011-85
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25000.006650/1998-31
IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS
61.142.550/0001-30
SAURUS TÉCNICO
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
FABRICANTE, PROCESSO MAPA 21000.008719/2011-20
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.032450/01-30
NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A
07.467.822/0001-26
TEBUCONAZOLE TÉCNICO AGRIPEC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
FABRICANTE, PROCESSO MAPA 21000.008722/2011-43
CLASSE II - ALTAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO ES-
PECIAL TEMPORÁRIO - RET
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
FASE DO EXPERIMENTO
SITUAÇÃO
25351.222647/2014-22
SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
60.744.463/0001-90
FASE I
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 118, DE 13 DE MAIO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
250001927492013 MARIA CRISTINA CALDERON BRITO 4300144 RS TRÊS PASSOS

PORTARIA Nº 119, DE 13 DE MAIO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 104/SGTES/MS, de 30 de abril de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o
Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 104/SGTES/MS, de 30 de abril de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.077449/2014-09 ADRIANO LOPES 2100506 MA D AV I N Ó P O L I S
25000.078172/2014-23 RANI DRGAM 3500774 SP DIADEMA

PORTARIA Nº 120, DE 13 DE MAIO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 116/SGTES/MS, de 8 de maio de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 116/SGTES/MS, de 8 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.074556/2014-77 CARLOS BARBARO FERNANDEZ PEÑARANDA 5000163 MS AQUIDAUANA
25000.071782/2014-04 DANAY MACHIN HERNANDEZ 5000165 MS CORUMBÁ
25000.075177/2014-02 EDITH DE LOS MILAGROS HERNANDEZ DORTICOS 2901063 BA LAJEADO DO TABOCAL
25000.074249/2014-96 GIPPSSY MENDOZA CARTAYA 2901075 BA IPIRÁ
2 5 0 0 0 . 0 7 3 7 9 3 / 2 0 1 4 - 11 KATIA ALICIA ELERS PEREZ 5000161 MS RIO VERDE DE MATO GROSSO
25000.073838/2014-57 KENIA TORRES SALGADO 5000167 MS LADÁRIO
25000.073237/2014-44 LEONEL RICHARD FILIU TEXIDOR 5000174 MS I G U AT E M I
25000.073501/2014-40 LUIS ALBERTO VERA GARCIA 5000162 MS SANTA RITA DO PARDO
25000.073569/2014-29 MABEL REYES GALINDO 5000169 MS CHAPADÃO DO SUL
2 5 0 0 0 . 0 6 4 4 7 6 / 2 0 1 4 - 11 NILVIO FRANCISCO RICARDO PUPO 11 0 0 2 0 9 RO ESPIGÃO D' OESTE
2 5 0 0 0 . 0 7 3 9 1 8 / 2 0 1 4 - 11 TANIA MIGDALIS HIDALGO FONSECA 5000173 MS IVINHEMA
25000.078764/2014-45 ZULEYKA POOL CRESPO 5000168 MS BRASILÂNDIA

2 5 0 0 0 . 0 7 5 1 4 1 / 2 0 1 4 - 11 YULIVIER RAUL RODRIGUEZ CASTELLANO 2800123 SE FREI PAULO

PORTARIA Nº 121, DE 13 DE MAIO DE 2014

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de
2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

DEFERIDO
25351.222931/2014-70
SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
60.744.463/0001-90
FASE I
DEFERIDO
2 5 3 5 1 . 2 2 5 1 0 0 / 2 0 1 4 - 11
SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
60.744.463/0001-90
FASE I
DEFERIDO
25351.222642/2014-97
SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
60.744.463/0001-90
FASE I
DEFERIDO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 382, DE 13 DE MAIO DE 2014

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Liga de
Proteção e Assistência à Maternidade e à
Infância de Cruzeta, com sede em Cruzeta
(RN).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando o Parecer Técnico nº 141/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.151345/2010-31/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes dos
incisos II, III e IV do art. 18 e; inciso I do § 1º e § 5º do art. 19 do
Decreto nº 7.237/2010; incisos I e II do art. 4º e; inciso I do art. 5º da
Lei 12.101/ 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cruzeta,
inscrita no CNPJ nº 08.106.379/0001-20, com sede em Cruzeta
(RN).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recursos administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.086.814/2014-68 ALEXANDER LOPEZ BAUZA 5100075 MT ITIQUIRA
25000.195551/2013-04 ANA BORIS RANA SORIA 2900337 BA DSEI BAHIA
25000.070947/2014-12 BERNARDO DOMINGUES ARIAS 4 1 0 0 8 11 PR APUCARANA
25000.067218.2014-89 DALYS DIAZ BERMUDEZ 3502049 SP AVA R É
25000.067245.2014-51 DAMIAN ALDECOA GARCIA 3502048 SP AVA R É
25000.077577/2014-44 DIEGO RAUL ROMERO CAWEN 4200414 SC BALNEARIO GAIVOTA
25000.027492/2014-15 EVELIN ESTEVEZ JIMENEZ 4100240 PR A N TO N I N A
25000.080484/2014-05 GILBERTO ALEXANDER DUBEN FLORES 1400122 RR PA C A R A I M A
25000.081056/2014-91 INDIRA JUDITH GAMEZ GOMEZ 4100810 PR ARAPONGAS
25000.071713/2014-92 JOSE ALBERTO LUMPUY GONZALEZ 2300712 CE URUOCA
25000.072089/2014-41 MAGALY DE LA ROSA AGUILERA 5300064 DF BRASÍLIA
25000.078180/2014-70 MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE OLIVEIRA 5200359 GO P O R A N G AT U
25000.064839/2014-19 MARTHA NORAY BETANCOURT BAUTA 1600134 AP S A N TA N A
25000.068106/2014-45 MIGUEL ANGEL MUNOZ CARTER 3502047 SP AVA R É
25000.073285/2014-32 MIGUEL ANGEL TORRES FONSECA 1300438 AM DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA MEDIO SOLIMOES
25000.027995/2014-91 NAYIBE ALEXANDRA ARROYO DE DA SILVA 1300274 AM MANAUS
25000.073049/2014-16 ONEL ACOSTA TEJEDA 1200161 AC RIO BRANCO
25000.073235/2014-55 RAMON ALEJANDRO CHAVEZ FANG-TAC 2700181 AL SÃO JOSE DA TAPERA
25000.073243/2014-00 RAMON REVUELTA TRUJILLO 5300063 DF BRASÍLIA
25000.073517/2014-52 ROGELIO CORCHO LOPEZ 1200160 AL DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA ALTO JURUA
25000.073524/2014-54 ROGER FERNANDEZ VEGA MATOS 2100617 MA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA MARANHAO
25000.078190/2014-13 ROGERIO RODRIGUES ROCHA 5200360 GO NIQUELÂNDIA
25000.078582/2014-74 SELMA CAROLINA GOMES 3200296 ES LINHARES
25000.075850/2014-04 YOSLAINE PEREZ HERNANDEZ 2 9 0 11 5 1 BA TUCANO
25000.078018/2014-51 YUDANY DELGADO PENA 2100616 MA ZÉ DOCA
25000.078666/2014-16 YUSLEIDY MORENO PINERO 4200415 SC TUNÁPOLIS
25000.078776/2014-70 ZULLYBEL ANDREINA DUBEN FLORES 1400121 RR PA C A R A I M A

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 82/SGTES/MS, de 10 de abril de 2014, publicada no DOU nº 70, de 11 de abril de 2014, Seção 1, página 78, Onde se lê:

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.048816/2014-59 YURISAN CASTILLO GALARRAGA 5100126 MT TANGARÁ DO SUL

Leia-se:

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.048816/2014-59 YURISAN CASTILLO GALARRAGA 5100126 MT TANGARÁ DA SERRA

Na Portaria nº 98/SGTES/MS, de 25 de abril de 2014, publicada no DOU nº 79, de 28 de abril de 2014, Seção 1, página 57, Onde se lê:

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
2 5 0 0 0 . 2 2 2 2 1 9 / 2 0 1 2 - 11 IDANIA FONSECA RODRÍGUEZ 2900730 BA SÍTIO DO QUINTO

Leia-se:

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
2 5 0 0 0 . 2 2 2 2 1 9 / 2 0 1 2 - 11 IDANIA FONSECA RODRÍGUEZ 2900730 BA SÍTIO DO MATO

Na Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, publicada no DOU nº 81, de 30 de abril de 2014, Seção 1, página 88, Onde se lê: Bárbara Digna Lazaro Robles; Leia-se: Bárbara Digna Lazo
Robles.

Na Portaria nº 111/SGTES/MS, de 06 de maio de 2014, publicada no DOU nº 85, de 7 de maio de 2014, Seção 1, página 55, Onde se lê: Aliovis Olivia Lozada; Leia-se: Anliovis Oliva Lozada.
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 63, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nº
416/12, de 09 de agosto de 2012 e Resolução CONTRAN nº 445/13,
de 25 de junho de 2013, que estabelece os requisitos de segurança
para o transporte de passageiros e os critérios para aplicação de
dispositivo refletivo para prover melhores condições de visibilidade
diurna e noturna em veículos de transporte de passageiros novos e em
circulação.

Considerando o Relatório de Ensaio Nº 14035023 LSV, de
31/03/2014 (Ensaio Diversos em Película Refletiva), elaborado pelo
Laboratório LENCO CENTRO DE CONTROLE TECNOLÓGICO
LTDA, partes integrantes do Processo nº 80000.013418/2014-20, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a Película Retrorrefletiva , para confecção de
dispositivos de segurança, com as seguintes especificações:

Produto: Película Retrorrefletiva para ônibus, modelo Fle-
xível Sider M, na cor vermelha e branca

Requerente: 3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
Endereço: Rod. Anhanguera, Km. 110 - Jardim Manchester

(Nova Veneza)
CEP: 13.181-900 - Sumaré - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período, se mantidas
as mesmas condições societárias. A aprovação não exime as empresas
do cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que
se encontrem submetidas perante outros órgãos.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de fevereiro de 2014

Processo nº 535000066212012
No- 735 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando o Procedimento n°
53500.006621/2012, aberto para acompanhamento do cumprimento
das determinações exaradas pelo Superintendente de Serviços Pú-
blicos da Anatel, referentes à concessão de créditos aos usuários
afetados pelas interrupções na prestação do STFC pela Companhia de
Telecomunicações do Brasil Central - CTBC Telecom, Concessionária
do Serviço Telefônico Fixo Comutado, Região I, Setor 3, Região II,
Setor 25 e Região III, Setor 33 do Plano Geral de Outorgas - PGO,
CNPJ 71.208.516/0001-74, constatadas nos Pados 535240063812009
e 535000060092010, e, i) considerando que já houve a expedição do
Despacho n° 7.702/2012-PBQID/PBQI/SPB, de 21/12/2012, certifi-
cando os valores de concessão de crédito dos Pados em epígrafe; ii)
considerando que a Análise n° 392/2013-GCMB, de 30/08/2013, en-
tendeu que para o Pado 535000060092010 houve cobrança indevida
porque o valor não foi ressarcido no prazo estabelecido no Regu-
lamento, e, portanto, o valor deveria ter sido devolvido em dobro, iii)
considerando o Memorando n° 459/2013-MB, que determinou que a
SCO procedesse NOVO cálculo do valor líquido da obrigação de
reparação, e notificasse a recorrente para que efetuasse a devolução
da quantia devida aos usuários prejudicados, e iv) considerando que a
prestadora já apresentou comprovação do valor complementar ainda
devido, conforme apresentado na Certidão acostada na folha 104 do
presente procedimento, resolve: Certificar a comprovação de con-
cessão de créditos aos 114.943 (cento e catorze mil novecentos e
quarenta e três) usuários afetados pelas interrupções do STFC ana-
lisadas no Pado 535000060092010, no valor complementar de R$
8.112,22 (oito mil cento e doze reais e vinte e dois centavos), to-
talizando o valor de R$ 16.224,44 (dezesseis mil duzentos e vinte e
quatro reais e quarenta e quatro centavos) encontrando-se exaurida a
finalidade deste procedimento, nos termos do artigo 53 do Regimento
Interno desta Agência, aprovado pela Resolução n° 612, de 29 de
abril de 2013; b) DETERMINAR a juntada de cópia desta decisão no
Pado; c) DETERMINAR a publicação desta decisão no Diário Oficial
da União; e, d) NOTIFICAR a prestadora sobre a decisão.

Em 28 de fevereiro de 2014

PADO n.º 53524.002952/2010
No- 1.094 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando o Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em desfavor
da TELEVISÃO CIDADE S/A, CNPJ/MF nº 01.673.744/0001-30,
concessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Juiz de Fora, no
Estado de Minas Gerais, por indícios de prática infracional ao direito
de consumidor, consistente no tratamento discriminatório a usuário,
em afronta ao art. 3.º, III, c/c art. 5.º, II, do Regulamento de Proteção
e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por
Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de 3 de dezembro de
2007, e alterado pela Resolução n.º 528, de 17 de abril de 2009,
considerando o Informe nº 28/2013-CODI, de 4 de setembro de 2013,
decide extinguir o presente Pado, nos termos do art. 91 do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de
2013, determinando a remessa dos autos ao arquivo.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

E SANTA CATARINA

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente da Gerência Regional da Anatel nos Estados do
Paraná e Santa Catarina, nos termos do art. 125, §2º do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013,
torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s)
interposto(s) no(s) processo(s) a seguir indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53520.001897/2011 5033 15/10/2013 Não conhecimento
5 3 5 1 6 . 0 0 2 2 0 9 / 2 0 11 4776 04/09/2013 Reforma de ofício
5 3 5 1 6 . 0 0 4 6 6 9 / 2 0 11 5181 24/10/2013 Não Conhecimento
5 3 5 2 0 . 0 0 1 3 3 7 / 2 0 11 5144 22/10/2013 Reforma de ofício
5 3 5 2 0 . 0 0 2 6 3 3 / 2 0 11 3030 21/05/2013 Não conhecimento
5 3 5 2 0 . 0 0 2 7 1 8 / 2 0 11 3028 21/05/2013 Não conhecimento
5 3 5 2 0 . 0 0 2 9 0 2 / 2 0 11 3005 16/05/2013 Reforma de ofício
5 3 5 2 0 . 0 0 11 9 9 / 2 0 1 0 3195 10/06/2013 Reforma de ofício

CELSO FRANCISCO ZEMANN

GERÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO No- 5.137, DE 12 DE MAIO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SCVS-COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA, CNPJ nº 35.213.487/0001-75 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO No- 5.138, DE 12 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à GRANEL QUIMICA LTDA, CNPJ nº
44.983.435/0006-83 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO No- 5.139, DE 12 DE MAIO DE 2014

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à DEPARTAMENTO
DE EDIFICACOES E RODOVIAS - DER, por meio do Ato n°
99999, de 31/07/2009, para EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA, CNPJ nº 00.352.294/0186-72,
bem como a outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s),
associada(s) à autorização para execução do serviço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

ATO No- 5.201, DE 13 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à FORSEG SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.081.161/0001-08 para ex-
ploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 5.202, DE 13 DE MAIO DE 2014

Expede autorização à CAPEVA AGRICOLA LTDA, CNPJ
nº 01.920.577/0001-84 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 3.438, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.020610/11. TV VALE DO PARAIBA LT-
DA - RTVD - Atibaia/SP - Canal 17. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.523, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.020613/11. TV VALE DO PARAIBA LT-
DA - RTVD - Campos do Jordão (Abernesia)/SP - Canal 47. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.564, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.020608/11. TV VALE DO PARAIBA LT-
DA - RTVD - Cruzeiro/SP - Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 3.869, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.020604/11. TV TAUBATE LTDA -
RTVD - Pindamonhangaba/SP - Canal 28. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Nº 571/2013-CD - Processo nº 53516.003238/2011
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 720, de 7 de novembro de 2013. Recorren-
te/Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL ZO-
NA SUL LIBERDADE FM (CNPJ/MF nº 09.297.429/0001-67)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. DESCUMPRIMENTOS RELACIO-
NADOS AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. CONHECIMENTO
E NÃO PROVIMENTO. 1. Cabe à Anatel a fiscalização, quanto aos
aspectos técnicos, das respectivas estações dos serviços de radio-
difusão sonora e de sons e imagens. Art. 211, parágrafo único. LGT.
2. Descumprimento relacionado ao serviço de radiodifusão, espe-
cificamente ao artigo 5º do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária (RSRadCom), aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c artigos 78 e 82 do Regulamento de Uso do
Espectro de Radiofrequências (RUER), aprovado pela Resolução nº
259, de 19 de abril de 2001, que trata de uso de Potência de Operação
diferente do autorizado, enseja a aplicação da sanção de multa. 3.
Recurso Administrativo conhecido para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 450/2013-GCMB, de 1º de no-
vembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer e negar pro-
vimento ao Recurso Administrativo.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ATO No- 3.448, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53500.024341/2009. Transfere as autorizações
para a prestação do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) de-
correntes da adaptação das outorgas do Serviço Especial de Televisão
por Assinatura (TVA) nas Áreas de Curitiba-PR, São Paulo-SP e do
Rio de Janeiro-RJ, outorgadas, respectivamente, à ABRIL COMU-
NICAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 44.597.052/0001-62, e à TEVECAP
BRASIL RADIOENLACES LTDA., CNPJ/MF nº 58.884.495/0001-
49, transferindo, pelo restante do prazo, as radiofrequências asso-
ciadas, bem como os respectivos Termos de Autorização, para a TV
PELICANO S/A, CNPJ/MF nº 02.195.891/0001-04, bem como anui
com a transferência do controle da TV PELICANO S/A, o qual
passará a ser exercido isoladamente pela sócia ingressante LARA
SERVINO VARGAS DE ABREU, CPF/MF nº 221.453.888-77. A
presente anuência valerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o
qual será contado a partir da publicação do presente Ato no DOU,

Ministério das Comunicações
.
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ATO No- 4.002, DE 20 DE MARÇO DE 2014

Processo nº 53000.020617/11. TV TAUBATE LTDA -
RTVD - São Sebastião (Serra do Dom)/SP-Canal 17. Autoriza Uso de
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.093, DE 9 DE MAIO DE 2014

Autorizar HBS BRASIL LTDA, CNPJ nº 13.553.216/0001-
26 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA, Fortaleza/CE, São Lourenço
da Mata/PE e Natal/RN, no período de 14/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.094, DE 9 DE MAIO DE 2014

Autorizar HBS BRASIL LTDA, CNPJ nº 13.553.216/0001-
26 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Cuiabá/MT, Manaus/AM e Curitiba/PR,
no período de 14/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.098, DE 9 DE MAIO DE 2014

Autorizar HBS BRASIL LTDA, CNPJ nº 13.553.216/0001-
26 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, São Paulo/SP e Belo
Horizonte/MG, no período de 14/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.100, DE 9 DE MAIO DE 2014

Autorizar HBS BRASIL LTDA, CNPJ nº 13.553.216/0001-
26 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Porto Alegre/RS e Brasília/DF, no período
de 14/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.164, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.257.590/0001-93 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de São Paulo/SP, , no período de 16/05/2014 a 18/05/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.165, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, Salvador/BA e Curitiba/PR , no período de 14/05/2014
a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.166, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, , no período de 01/06/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.168, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº
06.106.720/0001-12 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, , no período
de 18/05/2014 a 18/05/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.171, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, Salvador/BA, Fortaleza/CE, Curitiba/PR, São Paulo/SP
e Brasília/DF , no período de 15/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.172, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, São Paulo/SP e Belo Horizonte/MG , no período de
15/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.173, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, em todo território
nacional, no período de 04/06/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.174, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA e
Brasília/DF , no período de 12/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.176, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, Salvador/BA, Fortaleza/CE, São Paulo/SP, Porto Ale-
gre/RS, Belo Horizonte/MG e Brasília/DF , no período de 15/05/2014
a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.177, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, , no período de 09/06/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.180, DE 13 DE MAIO DE 2014

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Campinas/SP,
Nazaré Paulista/SP, Curitiba/PR, São Paulo/SP e Porto Alegre/RS , no
período de 12/05/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.113, DE 9 DE MAIO DE 2014

Processo nº 53500.002144/2014. Expede autorização PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NAO ME TOQUE, CNPJ n°
87.613.519/0001-23, para explorar, de forma direta, o Serviço Li-
mitado Privado, de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, para uso próprio, tendo como área de pres-
tação o município de Não-Me-Toque/RS

ASSMARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.192, DE 13 DE MAIO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
RIO DE JANEIRO SECRETARIA DE EST. DE SEGURANCA PU-
BLICA, CNPJ nº 42.498.725/0003-63 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 105, DE 18 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.054338/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE RIO PRETO S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PRESIDENTE EPITÁCIO, estado de São Paulo, o canal 44 (qua-
renta e quatro), correspondente à faixa de frequência de 650 a 656
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA No- 122, DE 18 DE MARÇO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.054331/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE RIO PRETO S/A.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PENÁPOLIS, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 33, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
GPON EMBRATEL - BARUERI, da pessoa jurídica EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL, pro-
cesso nº CPROD 53000.017253/2014, no âmbito do Regime Especial
de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implan-
tação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme
descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES S A EMBRATEL

CNPJ: 33.530.486/0001-29
Projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO GPON

EMBRATEL - BARUERI
Tipo(s) de rede: Rede de acesso óptico
Início: 01/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.620.824,86
Unidade Federativa: SP

PORTARIA No- 34, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
GPON EMBRATEL - CUIABA, da pessoa jurídica EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL, processo
nº 53000.017264/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO
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ANEXO I

PJ proponente: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES S A EMBRATEL

CNPJ: 33.530.486/0001-29
Projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO GPON

EMBRATEL - CUIABA
Tipo(s) de rede: Rede de acesso óptico
Início: 01/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.620.824,86
Unidade Federativa: MT

PORTARIA No- 35, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
NA CIDADE DE CURITIBA-2014B", da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.015336/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ 00.108.786/0001-65
Tipo de rede Rede de acesso óptico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 849.551,79
Unidades Federativas PR

PORTARIA No- 36, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
NA CIDADE DE SANTOS- 2014 B, da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.015104/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA CI-

DADE DE SANTOS- 2014 B
Tipo(s) de rede: Rede de acesso óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: 1.092.544,97
Unidade Federativa: SP

PORTARIA No- 37, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
NA CIDADE DE PORTO ALEGRE-2014B", da pessoa jurídica NET
SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº
53000.015339/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ 00.108.786/0001-65
Tipo de rede Rede de acesso óptico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 837.160,27
Unidades Federativas RS

PORTARIA No- 38, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
NA CIDADE DE OSASCO-2014B, da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.014715/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA CI-

DADE DE OSASCO-2014B
Tipo(s) de rede: Rede de acesso óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 516.542,79
Unidade Federativa: SP

PORTARIA No- 39, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
NA CIDADE DO SANTO ANDRÉ-2014B", da pessoa jurídica NET
SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº
53000.017242/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ 00.108.786/0001-65
Tipo de rede Rede de acesso óptico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 533.577,50
Unidades Federativas RS

Parágrafo único. A outorga objeto desta Portaria fica con-
dicionada à anuência de seu Titular a Termo de Compromisso, na
forma do Anexo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO
A Empresa Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mineração

S.A., interessada na outorga da concessão para lavrar Minério de
Ouro, no Município de Santa Bárbara, Estado de Minas Gerais, numa
área de 7,57 hectares, delimitada por um Polígono que tem seus
Vértices coincidentes com os Pontos de Coordenadas Geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 20°00'11,284''S/43°29'35,452''W;
20°00'11,283''S/43°29'55,202''W; 20°00'01,476''S/43°29'55,202''W;
20°00'01,476''S/43°29'53,512''W; 20°00'04,721''S/43°29'53,512''W;
20°00'04,721''S/43°29'46,632''W; 20°00'07,973''S/43°29'46,632''W;
20°00'07,973''S/43°29'39,752''W; 20°00'11,228''S/43°29'39,752''W;
20°00'11,229''S/43°29'35,452''W; 20°00'11,284''S/43°29'35,452''W;
em SAD 69 e em Coordenadas Cartesianas delimitada por um Po-
lígono que tem um Vértice coincidente com o Ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 20°00'11,284''S e Long. 43°29'35,452''W e os lados
a partir desse Vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 574,1m-W; 301,6m-N; 49,1m-E; 99,8m-S; 200,0m-E;
100,0m-S; 200,0m-E; 100,1m-S; 125,0m-E; 1,7m-S., conforme consta
do Processo DNPM no 8403.833472/2003, firma, como condição de
eficácia para a outorga a ser concedida, o presente Termo de Com-
promisso no sentido de desempenhar suas atividades em conformi-
dade com a legislação setorial, observando especialmente o seguin-
te:

I) a outorga de concessão de lavra fica condicionada à re-
serva medida de 190.425,97 toneladas de minério bruto (ROM), com
teor de 2,84g/t, do Relatório Final de Pesquisa, e ao cumprimento da
produção anual média prevista de 51.681 toneladas, por uma vida útil
de dois anos, relativa à reserva lavrável de 103.362 toneladas de
minério bruto (ROM), com teor médio de 2,66g/t, do Plano de Apro-
veitamento Econômico da Jazida, aprovado pelo Departamento Na-
cional de Produção Mineral - DNPM;

II) qualquer alteração de especificações e metas do Plano de
Aproveitamento Econômico da Jazida ficarão submetidos à avaliação
e à aprovação do DNPM, para, posteriormente, serem objeto de nova
Portaria Ministerial autorizando sua efetiva implementação;

III) o Titular da outorga deve iniciar os trabalhos previstos
no Plano de Lavra no prazo de seis meses, contados da data da
publicação da Portaria Ministerial de Concessão, sob pena de ca-
racterização de abandono formal da Jazida. Após iniciados os tra-
balhos de lavra, estes não poderão ser interrompidos por mais de seis
meses consecutivos, nos termos do art. 49 do Decreto-lei no 227, de
28 de fevereiro de 1967; e

IV) a outorga de concessão de lavra e sua exploração pelo
respectivo Titular devem atender às condições estabelecidas por lei ou
regulamentação setorial superveniente.

__________________________________________
Assinatura, Nome e CPF do Representante da Empresa

PORTARIA No 198, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.000527/2014-33, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Eólica Itarema V S.A., inscrita

no CNPJ/MF sob o no 19.560.868/0001-74, com Sede na Rua Vis-
conde de Pirajá, no 470, 4o Andar, Ipanema, Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Eólica denominada EOL Itarema V, no
Município de Itarema, Estado do Ceará, com 26.000 kW de ca-
pacidade instalada e 12.100 kW médios de garantia física de energia,
constituída de treze Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas loca-
lizações são apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Itarema V, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de noventa e cinco quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Acaraú II,
de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de junho de
2014;

b) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de julho de 2014;

c) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 15 de dezembro de 2014;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 197, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 7o, 43 e 47, do
Decreto-lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967, e o que consta do
Processo DNPM no 48403.833472/2003, resolve:

Art. 1o Outorgar à Anglogold Ashanti Córrego do Sítio Mi-
neração S.A., concessão para lavrar Minério de Ouro, no Município
de Santa Bárbara, Estado de Minas Gerais, numa área de 7,57 hec-
tares, delimitada por um Polígono que tem seus Vértices coincidentes
com os Pontos de Coordenadas Geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 20°00'11,284''S/43°29'35,452''W;
20°00'11,283''S/43°29'55,202''W; 20°00'01,476''S/43°29'55,202''W;
20°00'01,476''S/43°29'53,512''W; 20°00'04,721''S/43°29'53,512''W;
20°00'04,721''S/43°29'46,632''W; 20°00'07,973''S/43°29'46,632''W;
20°00'07,973''S/43°29'39,752''W; 20°00'11,228''S/43°29'39,752''W;
20°00'11,229''S/43°29'35,452''W; 20°00'11,284''S/43°29'35,452''W;
em SAD 69 e em Coordenadas Cartesianas delimitada por um Po-
lígono que tem um Vértice coincidente com o Ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 20°00'11,284''S e Long. 43°29'35,452''W e os lados
a partir desse Vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 574,1m-W; 301,6m-N; 49,1m-E; 99,8m-S; 200,0m-E;
100,0m-S; 200,0m-E; 100,1m-S; 125,0m-E; 1,7m-S.

Ministério de Minas e Energia
.
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d) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 30 de julho de 2015;

e) obtenção da Licença de Operação: até 1o de agosto de
2015;

f) início da Operação em Teste da 1a à 13a Unidade Ge-
radora: até 1o de dezembro de 2015; e

g) início da Operação Comercial da 1a à 13a Unidade Ge-
radora: até 1o de janeiro de 2016.

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 4.518.250,00 (quatro milhões, qui-
nhentos e dezoito mil, duzentos e cinquenta reais), que vigorará até
três meses após o início da operação da última Unidade Geradora da
EOL Itarema V;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

09/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Itarema V, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Ge-
radoras da EOL Itarema V

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 399.769 9.673.453
2 401.229 9.673.443
3 403.931 9.673.426
4 402.455 9.673.295
5 401.186 9.673.199
6 399.695 9.673.181
7 402.426 9.673.046
8 4 0 1 . 11 9 9.672.955
9 399.669 9.672.947
10 402.407 9.672.768
11 399.595 9 . 6 7 2 . 7 11
12 401.057 9.672.668
13 402.340 9.672.505

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA No 199, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.000530/2014-57, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Eólica Itarema II S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o no 19.560.074/0001-00, com Sede Rua Visconde de Pi-
rajá, nº 470, 4º Andar, Ipanema, Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia
Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora Eólica
denominada EOL Itarema II, no Município de Itarema, Estado do Ceará,
com 30.000 kW de capacidade instalada e 15.400 kW médios de garantia
física de energia, constituída de quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW,
cujas localizações são apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Itarema II, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Acaraú II, de pro-
priedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) início das Obras Civis das Estruturas: até 1º de junho de
2014;

b) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1º de julho de 2014;

c) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 15 de dezembro de 2014;

d) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 30 de julho de 2015;

e) obtenção da Licença de Operação: até 1º de agosto de
2015;

f) início da Operação em Teste da 1ª à 15ª Unidade Ge-
radora: até 1º de dezembro de 2015; e

g) início da Operação Comercial da 1ª à 15ª Unidade Ge-
radora: até 1º de janeiro de 2016;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 4.745.800,00 (quatro milhões, se-
tecentos e quarenta e cinco mil e oitocentos reais), que vigorará até
três meses após o início da operação da última Unidade Geradora da
EOL Itarema II;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

09/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Itarema II, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Ge-
radoras da EOL Itarema II

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 404.108 9.675.544
2 402.751 9.675.439
3 404.071 9.675.316
4 402.708 9.675.200
5 404.060 9.675.079
6 402.670 9.674.961
7 404.049 9.674.838
8 402.641 9.674.721
9 404.033 9.674.607
10 402.597 9.674.484
11 404.012 9.674.371
12 405.823 9.674.257
13 402.550 9.674.247
14 405.779 9.674.007
15 403.985 9.674.134

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA No 200, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.000531/2014-00, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Eólica Itarema III S.A., inscrita

no CNPJ/MF sob o no 19.560.839/0001-02, com Sede na Rua Vis-
conde de Pirajá, no 470, 4o Andar, Ipanema, Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e explo-
ração da Central Geradora Eólica denominada EOL Itarema III, no

Município de Itarema, Estado do Ceará, com 14.000 kW de ca-
pacidade instalada e 8.500 kW médios de garantia física de energia,
constituída de sete Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas loca-
lizações são apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Itarema III, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Acaraú II, de pro-
priedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de junho de
2014;

b) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de julho de 2014;

c) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 15 de dezembro de 2014;

d) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 30 de julho de 2015;

e) obtenção da Licença de Operação: até 1o de agosto de
2015;

f) início da Operação em Teste da 1a à 7a Unidade Geradora:
até 1o de dezembro de 2015; e

g) início da Operação Comercial da 1a à 7a Unidade Ge-
radora: até 1o de janeiro de 2016;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 2.214.950,00 (dois milhões, duzentos e
quatorze mil, novecentos e cinquenta reais), que vigorará até três
meses após o início da operação da última Unidade Geradora da EOL
Itarema III;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

09/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Itarema III, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Ge-
radoras da EOL Itarema III

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 406.359 9.675.827
2 407.015 9.674.348
3 406.986 9.674.091
4 406.927 9.673.855
5 406.829 9.673.566
6 406.755 9.673.337
7 406.637 9.673.109

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA No 201, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
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do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.000529/2014-22, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Eólica Itarema I S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o no 19.560.032/0001-70, com Sede na Rua Visconde
de Pirajá, no 470, 4o Andar, Ipanema, Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, a estabelecer-se como Produtor Indepen-
dente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da
Central Geradora Eólica denominada EOL Itarema I, no Município de
Itarema, Estado do Ceará, com 28.000 kW de capacidade instalada e
16.900 kW médios de garantia física de energia, constituída de qua-
torze Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas localizações são apre-
sentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Itarema I, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de trinta quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Acaraú II, de pro-
priedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de junho de
2014;

b) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de julho de 2014;

c) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 15 de dezembro de 2014;

d) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 30 de julho de 2015;

e) obtenção da Licença de Operação: até 1o de agosto de
2015;

f) início da Operação em Teste da 1a à 14a Unidade Ge-
radora: até 1o de dezembro de 2015; e

g) início da Operação Comercial da 1a à 14a Unidade Ge-
radora: até 1o de janeiro de 2016;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 4.429.350,00 (quatro milhões, qua-
trocentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais), que vigorará
até três meses após o início da operação da última Unidade Geradora
da EOL Itarema I;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

09/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Itarema I, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Ge-
radoras da EOL Itarema I

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 403.105 9.677.383
2 404.297 9.677.325
3 403.043 9.677.143
4 404.240 9.677.088
5 403.212 9.676.910
6 405.462 9.676.881
7 404.076 9.676.787
8 406.577 9.676.628

9 405.317 9.676.626
10 404.987 9.676.397
11 406.489 9.676.370
12 405.427 9.676.176
13 406.414 9.676.085
14 405.408 9.675.932

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA No 202, DE 13 DE MAIO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 12, 19 e
20 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no
Processo no 48000.000496/2014-51, resolve:

Art. 1º A Portaria MME nº 169, de 15 de abril de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º .....................................................................................
§ 1º O prazo para entrega de documentos, de que trata o

caput, será até as doze horas do dia 16 de maio de 2014 para
empreendimentos de fonte hidrelétrica com potência superior a 50
MW e até as doze horas do dia 29 de maio de 2014 para os demais
empreendimentos.

...................................................................................................
§ 6º Excepcionalmente, os empreendedores que pretenderem

propor a inclusão de projetos de empreendimentos de geração ter-
melétrica no Leilão "A-5", de 2014, deverão protocolar na EPE, até
as 12 horas do dia 14 de julho de 2014, os documentos de com-
provação da disponibilidade de combustível para a operação contínua,
previstos no art. 5o, § 3o, inciso VII, da Portaria MME no 21, de
2008." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de maio de 2014

Processo no 48000.001640/2012-13. Interessada: Funil Ener-
gia S.A. Assunto: Recurso Hierárquico interposto em face de Decisão
do Senhor Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético,
consubstanciada no Despacho de 3 de abril de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 4 de abril de 2013, que conheceu do
Recurso interposto pela Interessada e no mérito negou provimento.
Despacho: Nos termos do Parecer no 167/2014/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, co-
nheço do Recurso e, no mérito, nego seu provimento.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.635, DE 28 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003653/2012-88. Concessionária: Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronote. Objeto: Altera o
Artigo 1º e o Anexo I da Resolução Autorizativa nº 4.058, de 23 de
abril de 2013, que autoriza a Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - Eletronote a implantar reforços nas instalações de transmissão
sob sua responsabilidade e estabelece os valores das parcelas da
Receita Anual Permitida - RAP. A íntegra desta Resolução e seu
anexo consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.639, DE 28 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.007078/2013-73. Interessados: Bioenergy
Geradora de Energia S.A. e Ventos do Norte 1 Geradora de Energia
S.A. Objeto: (i) transferir, da Bioenergy Geradora de Energia S.A.
para a Ventos do Norte 1 Geradora de Energia S.A., a autorização da
Central Geradora Eólica Ventos do Norte 1, objeto da Resolução
Autorizativa nº 3.274, de 2011 e (ii) alterar o cronograma de im-
plantação do empreendimento. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.644, DE 28 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004260/2013-72. Interessada: Companhia
Hidroelétrica do São Francisco - Chesf. Objeto: (i) declarar de uti-
lidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, em
favor da Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf, as áreas
de terra situadas numa faixa de 40 m (quarenta metros) de largura,
com extensão aproximada de 112 km (cento e doze quilômetros),
necessária à implantação da Linha de Transmissão 230kV Russas II -

Banabuiú C2, localizada no estado do Ceará, de acordo com o
respectivo projeto e plantas constantes do processo supracitado; (ii)
fica a Interessada autorizada a promover, com recursos próprios,

amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à instituição da
servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o ca-
ráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de
1956. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.645, DE 28 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000179/2014-02. Interessada: Companhia
Hidroelétrica do São Francisco - Chesf. Objeto: (i) declarar de uti-
lidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, em
favor da Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf, inscrita
no CNPJ sob o nº 33.541.368/0001-16, com sede no município de
Recife, estado de Pernambuco, na Rua Delmiro Gouveia, nº 333, a
área de terra situada numa faixa de 50 m (cinquenta metros) de
largura, necessária à implantação da Linha de Transmissão Recife II
- Suape II C2, em circuito simples, 500 kV, 44 km (quarenta e quatro
quilômetros) de extensão, que interligará a Subestação Recife II à
Subestação Suape II, ambas de propriedade da Chesf, localizada no
município de Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Cabo de Santo Agos-
tinho, Escada e Ipojuca, estado de Pernambuco; (ii) fica a Interessada
autorizada a promover, com recursos próprios, amigável ou judi-
cialmente, as medidas necessárias à instituição da servidão prevista
nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência,
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA Nº 3.104, DE 7 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no Regimento Interno da ANEEL, na Revisão 2 da Norma
de Organização ANEEL nº 24, aprovada pela Portaria nº 2.281, de
3/7/2012, bem como o que consta do Processo nº
48500.002450/2013-55, resolve:

Art. 1° Aprovar, na forma do Anexo, a revisão das metas
institucionais para o ciclo de avaliação de desempenho institucional
da ANEEL, com vigor de 1º de julho de 2013 a 30 de junho de 2014,
aprovadas pela Portaria nº 2.728, de 26 de junho de 2013, atendendo
aos preceitos da Norma Organizacional ANEEL nº 24, de 19 de
setembro de 2006, aprovada pela Portaria nº 387, de 19 de setembro
de 2006, revisada pela Portaria nº 2.281 de 3 de julho de 2012, que
estabelece critérios, procedimentos e mecanismos de Avaliação de
Desempenho Institucional.

Art. 2º O Anexo desta Portaria encontra-se disponível no
endereço SGAN - Quadra 603 - Módulo I - Brasília - DF, bem como
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 13 de maio de 2014

Nº 1.480 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, bem como no que consta no Processo nº
48500.003155/2010-73, decide: (i) declarar-se incompetente para aná-
lise do presente pedido de providência cautelar da ARATUÁ CEN-
TRAL GERADORA EÓLICA S/A., formulado em favor da EOL
ARATUÁ 3, por não se encontrar caracterizada a hipótese de com-
petência prevista no art. 47, § 1º, da Resolução Normativa nº
273/2007; e (ii) encaminhar o requerimento de providências cau-
telares à consideração do Colegiado.

Nº 1.491 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 45 da Norma de Orga-
nização ANEEL nº 001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL
n° 273, de 10 de julho de 2007, e no constante nos Processos n°
48500. 004388/2011-74 resolve: i) Conhecer do pedido apresentado
pela UTE Parnaíba II Geração de Energia S.A. de Providência Cau-
telar para, no mérito, negar-lhe provimento. ii) estabelecer prazo de 5
dias úteis, contados da data de publicação do presente Despacho, para
a UTE Parnaíba II Geração de Energia S.A. promover a assinatura de
todos os CCEARs relativos à UTE Maranhão III, sob pena de ins-
tauração dos procedimentos administrativos punitivos e de execução
de garantias; iii) Determinar à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE que promova a recontabilização de todos os meses
em que tais CCEARs deixaram de ser contabilizados em virtude de
pendências de assinatura, devendo os valores recontabilizados serem
lançados, de imediato, no processo de contabilização do mercado de
curto prazo em curso.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

No 1.492 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL no 2.806, de 27 de agosto de 2013, com a redação dada pela Portaria ANEEL
nº 3.066, de 25 março de 2014, e considerando o que consta dos Processos nos 48500.005574/2013-92 e 48500.005576/2013-81, resolve:
registrar que os documentos de constituição das Sociedades de Propósito Específico, qualificadas no ANEXO deste Despacho, foram analisados
e estão em conformidade com o Edital do Leilão no 09/2013-ANEEL.

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

ANEXO

SEQ. PROCESSO E M P R E E N D I M E N TO S OCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO
1 48500.005574/2013-92 EOL VENTOS DE SANTO AUGUSTO III VENTOS DE SANTO AUGUSTO III ENERGIAS RENOVÁVEIS

17.875.483/0001-70
2 48500.005576/2013-81 EOL VENTOS DE SANTO AUGUSTO V VENTOS DE SANTO AUGUSTO V ENERGIAS RENOVÁVEIS

17.875.427/0001-36

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

Nº 1.484 - Processo nº: 48500.001204/1998-02. Interessado: Duke
Energy Internacional, Geração Paranapanema S.A. Decisão: Registrar
a Potência Instalada de 525.000 kW e a Potência Líquida de 521.600
kW da UHE Taquaruçu, regulada pelo Contrato de Concessão nº 76,
de 22 de setembro de 1999.

Nº 1.485 - Processo nº: 48500.001204/1998-02. Interessado: Duke
Energy Internacional, Geração Paranapanema S.A. Decisão: Registrar
a Potência Instalada de 354.000 kW e a Potência Líquida de 351.600
kW da UHE Rosana, regulada pelo Contrato de Concessão nº 76, de
22 de setembro de 1999.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

Nº 1.482 - Processo nº: 48500.004243/2013-35. Interessadas: Ampla
Energia e Serviços S.A. e Afinet Soluções em Tecnologia da In-
formação Ltda. - ME. Decisão: homologar, nos termos do art. 16 do
Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre
os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, apro-
vado pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24
de novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Infraes-
trutura por Pontos de Fixação em Postes nº 005, de 28 de março de
2013, celebrado entre Ampla Energia e Serviços S.A. e Afinet So-
luções em Tecnologia da Informação Ltda. - ME. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 1.483 - Processo nº: 48500.001076/2014-51. Interessada: Linhas
de Xingú Transmissora de Energia S.A. Decisão: Conhecer da petição
apresentada pela Linhas de Xingú Transmissora de Energia S.A. para,
no mérito, indeferi-la. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

Nº 1.490 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição regimental e
em conformidade com o que estabelece o Parágrafo único do art. 6º
da Resolução Normativa n.° 63/2004, tendo em vista o que consta no
Processo 48500.000092/2014-27 e considerando o Recurso interposto
pela COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - COPEL DIS, resolve: recon-
siderar parcialmente a decisão constante do Auto de Infração n°
016/2014-SFE, alterando-a para R$ 51.414,37 (cinquenta e um mil,
quatrocentos e quatorze reais e trinta e sete centavos), adotando como
fundamento aqueles constantes na Análise do Pedido de Reconsi-
deração, com fulcro no disposto no art. 34 da Resolução Normativa nº
63/2004. Para efeitos de recolhimento da multa devem ser observadas
as disposições do art. 24, parágrafo único, e art. 25 da Resolução
Normativa nº 63/2004.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO CONJUNTO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

No- 1.486 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔ-
MICA E FINANCEIRA SUBSTITUTO E O SUPERINTENDENTE DE
CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMIS-
SÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhes foram delegadas
por meio das Portarias n° 1.047, de 9 de setembro de 2008, e nº 1.113, de
18 de novembro de 2008, por força da Portaria nº 1.564, de 22 de junho de
2010, considerando o disposto no parágrafo único do art. 29 da Resolução
Normativa nº 484, de 17 de abril de 2012, no § 2º do art. 1º da Resolução
Autorizativa nº 4.510, de 28 de janeiro de 2014, na correspondência pro-
tocolada dia 30 de abril de 2014, sob o nº 48513.014294/2014-00, e o
constante do Processo nº 48500.007113/2013-54, decidem: (i) considerar
atendida pela holding Energisa S.A., a exigência de envio dos documen-
tos comprobatórios da transferência de controle societário indireto au-
torizada; e (ii) estabelecer que os Termos Aditivos aos Contratos de Con-
cessão de Distribuição n°s 01/1997-ENERSUL, 03/1997-CEMAT,
12/1999-EEB, 13/1999-CAIUA, 14/1999-EDEVP, 16/1999-CNEE,
22/1999-CFLO e 52/1999-CELTINS deverão ser assinados pelo novo
acionista controlador e pelo agente setorial em até 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da publicação deste despacho.

EDUARDO JÚLIO DE FREITAS DONALD

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de maio de 2014

Nº 1.450 - Processo no: 48500.006648/2011-46. Decisão: (i) aprovar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do arroio Divisa , localizado na sub-
bacia 75, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado do Rio Grande do
Sul, apresentados pela Hidropan Geração de Energia Elétrica S.A.- HI-
GEE, inscrita no CNPJ sob o n° 08.438.804/0001-89; e (ii) informar que
o interessado titular poderá exercer o direito de preferência preconizado
na Resolução ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de 1998, referente aos
aproveitamento Esquina Becker, observado o prazo de 60 dias da pu-
blicação desse Despacho para solicitação do registro e demais condições
especificadas na resolução mencionada. A íntegra deste Despacho cons-
ta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 13 de maio de 2014

Nº 1.471 - Processo nº: 48500.006121/2008-16. Decisão: (i) aprovar
os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio do Peixe, localizado na
sub-bacia 63, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado de São
Paulo, apresentados pela empresa Quis Promotora de Vendas e Ser-
viços Ltda., inscrita no CNPJ nº 09.191.667/0001-93. (ii) informar
que o aproveitamento Quatiara possui concessão, portanto, não pode
ser objeto de solicitação de registro.

Nº 1.472 - Processo nº: 48500.000087/2012-52. Decisão: (i) aprovar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do ribeirão Arrudas, localizado na sub-
bacia 41, bacia hidrográfica do rio São Francisco, no Estado de Minas
Gerais, apresentados pela empresa Fertiligas Indústria e Comércio Ltda;
(ii) informar que o interessado titular, citado no item (i) poderá exercer o
direito de preferência preconizado na Resolução ANEEL nº 393, de 4 de
dezembro de 1998, referente aos aproveitamentos João Francisco e Iraia,
observado o prazo de 60 dias da publicação deste Despacho para so-
licitação do registro e demais condições especificadas na resolução men-
cionada. e (iii) informar que o AHE Marzagão possui concessão vigente
e, por esse motivo, não pode ser objeto de solicitação de registro.

Nº 1.473 - Processo no: 48500.006699/2011-78. Decisão: (i) aprovar
os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Taquari-Guaçu, loca-
lizado na sub-bacia 64, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado de
São Paulo, apresentados pela empresa Maringá Ferro-Liga S.A., ins-
crita no CNPJ sob o n° 61.082.988/0001-70.

Nº 1.474 - Processo: 48500.000330/2014-02. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Taboca I, com potência estimada de 3,9 MW, situada no Rio
Taboca, sub-bacia 15, bacia hidrográfica do rio Amazonas, no Estado
de Rondônia, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no dia

20/1/2014 pela empresa Centrais Elétricas Taboca Ltda., inscrita no
CNPJ sob os nº 08.879.127/0001-34, tendo em vista o preenchimento
dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008; (ii)
estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral
da ANEEL até 10/7/2015, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANE-
EL nº 343/2008.

Nº 1.475 - Processo nº 48500.002516/2011-45. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Cachoeira, com potência estimada nos estudos
de inventário de 19,25 MW, situada no Rio Piracanjuba, sub-bacia 60,
bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado de Goiás, às coordenadas
48º04'54,82'' de Latitude Sul e 48º04´54,82'' de Longitude Oeste,
apresentado pela empresa FR Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 04.222.898/0001-01.

Nº 1.476 - Processo nº 48500.002521/2011-58. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Cachoeirinha, com potência estimada nos
estudos de inventário de 11,7 MW, situada no Rio Piracanjuba, sub-
bacia 60, bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado de Goiás, às
coordenadas 16º50'37,56'' de Latitude Sul e 48º04'36,87'' de Lon-
gitude Oeste, apresentado pela empresa FR Incorporadora Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o nº 04.222.898/0001-01.

Nº 1.477 - Processo nº 48500.002514/2011-56. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Santa Bárbara, com potência estimada nos
estudos de inventário de 12,65 MW, situada no Rio Piracanjuba, sub-
bacia 60, bacia hidrográfica do Rio Paraná, no Estado de Goiás, às
coordenadas 17º08'43,52'' de Latitude Sul e 48º08'22,36'' de Lon-
gitude Oeste, apresentado pela empresa FR Incorporadora Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o nº 04.222.898/0001-01.

Nº 1.478 - Processo nº: 48500.005103/2007-36. Decisão: (i) Aprovar
o Projeto Básico da UHE Perdida 2, de titularidade da empresa Minas
PCH S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.895.905/0001-16, situada
no rio Perdida, bacia hidrográfica do rio Tocantins, localizada nos
municípios de Rio Sono, Pedro Afonso e Centenário, Estado do
To c a n t i n s .

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No 1.487 - Processo: 48500.001407/2012-91. Decisão: (i) Homologar
a revisão dos parâmetros das UHEs Rosana e Taquaruçu, situadas no
rio Paranapanema, Estado de São Paulo, de titularidade da empresa
Duke Energy Geração Paranapanema, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.998.301/0001-81.

No 1.488 - Processo: 48500.003959/2011-53. Decisão: (i) aprovar a confor-
midade das características técnicas do projeto básico das instalações de trans -
missão de interesse restrito à UHE Santo Antônio do Jari, apresentado pela
empresa ECE Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o no 09.333.996/0001-
21, aos Procedimentos de Rede de Transmissão, e aos termos dispostos no
Contrato de Concessão no 04/2002-ANEEL, de 7 de fevereiro de 2002.

No 1.489 - Processo: 48500.002024/2011-50. Decisão: (i) aceitar o
Projeto Básico da UHE Serrinha, com potência inventariada de 13,08
MW, localizada no rio Arinos, sub-bacia 17, estado de Mato Grosso,
apresentado pela empresa Novo Norte Energia e Consultoria Ltda.,
inscrita no CNPJ no 09.613.277/0001-64; (ii) estabelecer que uma via
digital do projeto deverá ser entregue ao protocolo-geral da ANEEL
até o dia 20/6/2014, conforme determina o inciso I do anexo I da
Resolução no 412/2010.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

Nº 1.481 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da Portaria
nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que consta no
processo nº. 48500.000270/2010-96, decide aprovar a aplicação do Custo
Variável Unitário - CVU no valor de R$ 639,13/MW.h (seiscentos e trinta
e nove reais e treze centavos por megawatt-hora), para a Usina Térme-
létrica - UTE Termo Norte II, no processo de contabilização do mês de
abril de 2014 na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, para pagamento dos custos incorridos com a geração da usina a
serem ressarcidos via Encargo de Serviço de Sistema - ESS.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 173, DE 13 DE MAIO DE 2014

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso
III, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 2.455, de 14 de
janeiro de 1998 e Portaria nº 69, de 06 de abril de 2011, e con-
siderando a Resolução de Diretoria no 430, de 30 de abril de 2014,
resolve:
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SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro dos produtos
das empresas abaixo relacionadas:

Nº 646 CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 31.274.384/0001-64
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000985/2014 - 44 6100 SYNERGIE PLUS CL API SL/CF, ACEA A3/B4-10, VW

502 00 / 505 00, MB 229,3
ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE CARROS DE PASSEIO 16225

Nº 647 J.P.IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 09.600.384/0001-58
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000973/2014 - 10 6100 SYNERGIE PLUS JP API SL/CF, ACEA A3/B4-10, VW

502 00 / 505 00, MB 229.3
ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE CARROS DE PASSEIO 16226

Nº 648 PARTS IMPORT COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - CNPJ nº 02.322.453/0001-60
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000990/2014 - 57 6100 SYNERGIE PLUS PI SAE 5W40 API SL/CF, ACEA A3/B4

(2004),VW 502 00, MB 229.3,
BMW LL-01

ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE CARROS DE PASSEIO. 14052

Nº 649 PEC LUB COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 06.001.076/0001-18
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000983/2014 - 55 6100 SYNERGIE PLUS PL SAE 5W40 API SL/CF, ACEA A3/B4-10, VW

502 00 / 505 00, MB 229.3
ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE CARROS DE PASSEIO 13909

Nº 650 RACING LUB DO BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 05.083.080/0001-00
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000974/2014 - 64 6100 SYNERGIE PLUS RL SAE 5W40 API SL/CF, ACEA A3/B4-10, VW

502 00/ 505 00, MB 229.3
ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE CARROS DE PASSEIO. 9129

Nº 651 SILVA & BARBOSA COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 65.104.929/0001-06
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000978/2014 - 42 6100 SYNERGIE PLUS SB SAE 5W40 API SL/CF, ACEA A3/B4-10, VW

502 00 / 505 00, MB 229.3
ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE CARROS DE PASSEIO 13907

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

Art. 1º Ficam alterados os quantitativos e a distribuição dos cargos em comissão previstos no
Anexo I da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, sem aumento de despesa, conforme quadro anexo.

Art. 2º Revoga-se a Portaria ANP nº 109, de 31 de março de 2014, publicada no Diário Oficial
da União de 01 de abril de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

ANEXO I

QUADRO QUANTITATIVO DE CARGOS COMISSIONADOS

Cargo em Comissão Valor Unitário de Remuneração do Cargo
(R$)

Quantitativo

CD I 13.345,52 1
CD II 12.678,24 4
CGE I 12.010,96 19
CGE II 10.676,41 4
CGE III 10.009,13 33
CGE IV 6.672,75 25

CA I 10.676,41 11
CA II 10.009,13 9
CA III 2.856,83 9
CAS I 2.231,95 14
CAS II 1.934,35 14
CCT V 2.537,32 35
CCT IV 1.854,18 51
CCT III 996,19 77
CCT II 878,20 40
CCT I 777,61 37

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

Nº 644 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE
PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, com base no disposto no Inciso I, alínea b, do Art. 21
da Resolução ANP nº 41, de 05 de dezembro de 2007, tendo em vista o constante dos Processos ANP
n° 48610.012512/2008-22 e 48610.012511/2008-88 e considerando:

- A declaração de encerramento de atividade, protocolada na ANP em 14/04/2014, mediante a
qual a empresa Petrobras Distribuidora S.A. informou que as atividades das suas unidades de com-
pressão de GNC localizadas no município de Vitória de Santo Antão foram interrompidas por prazo
indeterminado, resolve:

1. Cancelar as Autorizações nº 174 de 17/04/2012, publicada no DOU nº 75 de 18/04/2012, e
nº 575, de 23/12/2011, publicada no DOU nº 247, de 26/12/2011.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2014

Nº 645 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/MT0145262 ÁGUIA BRANCA COMÉRCIO

DE COMBUSTIVEIS LTDA
11 . 5 1 2 . 6 4 2 / 0 0 0 1 - 9 6 NOVA MUTUM MT 48610.010544/2013-51

PR/BA0155123 AUTO POSTO CAFARNAUM -
COMERCIO DE DERIVADOS

DE PETROLEO LTDA

19.533.469/0001-14 C A FA R N A U M BA 48610.004168/2014-46

PR/PE0153645 AUTO POSTO EVANGELICO
LT D A

1 9 . 111 . 9 11 / 0 0 0 1 - 1 4 M A C A PA R A N A PE 48610.002912/2014-78

PR/PR0147544 AUTO POSTO GUARAUNA LT-
DA

17.342.885/0001-00 TEIXEIRA SOARES PR 4 8 6 1 0 . 0 11 5 9 6 / 2 0 1 3 - 4 4

PR/PR0155202 AUTO POSTO TAQUARI DE
LONDRINA LTDA

14.723.397/0001-54 LONDRINA PR 48610.004503/2014-14

PR/PB0153762 GERALDO LEITE DA NOBRE-
GA NETO

18.932.072/0001-32 PATO S PB 48610.002895/2014-79

PR/PE0147023 JOSE SIZENANDO HENRIQUES
LYRA JUNIOR ME

10.627.826/0003-09 TA M A N D A R E PE 4 8 6 1 0 . 0 11 3 3 4 / 2 0 1 3 - 8 0

PR/RJ0155182 POSTO DE GASOLINA SUPE-
RIOR DE BONSUCESSO LTDA

19.710.492/0001-37 RIO DE JANEIRO RJ 48610.004501/2014-17

PR/PE0155122 POSTO E RESTAURANTE BEN-
TO VELHO LTDA - ME

03.676.361/0001-40 VITORIA DE SANTO AN-
TA O

PE 48610.004004/2014-19

PR/PR0155343 POSTO MASTER LINE CEN-
TRO LTDA

15.076.983/0001-17 I R AT I PR 48610.004173/2014-59

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 62/2014 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-

rência da Concessão de Lavra(451)
830.900/1979-QUÍMICA E MINÉRIOS- PORTARIA DE

LAVRA Nº 88/2000- Cessionário:MINERAÇÃO JULINHO LTDA-
CNPJ 06.022.994/0001-23

890.218/1979-COSSI PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA.-
PORTARIA DE LAVRA Nº 1.542/1986- Cessionário:NEMER
MARMORES E GRANITOS S.A- CNPJ 27.189.513/0001-49

890.081/1985-IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EX-
TRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.- PORTARIA DE LAVRA Nº
467/2000- Cessionário:EDK MINARAÇÃO S/A- CNPJ
03.018.137/0001-61

800.174/1992-IMARF GRANITOS E MINERAÇÃO S/A-
Portaria de Lavra nº 381/2001- Cessionário:F.J EXTRAÇÃO DE
MINÉRIOS LTDA.- CNPJ 97.385.744/0001-03

800.472/1993-GRANITOS S A- PORTARIA DE LAVRA
Nº 390/2001- Cessionário:MINERAÇÃO AGRESTE LTDA- CNPJ
03.187.435/0001-85

820.295/1995-LIZIA BATEL DOMINGOS ME- PORTA-
RIA DE LAVRA Nº 74/2006- Cessionário:EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA SANTA TEREZA LTDA- CNPJ
54.494.125/0001-44

820.296/1995-LIZIA BATEL DOMINGOS ME- PORTA-
RIA DE LAVRA Nº 75/2006- Cessionário:EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA SANTA TEREZA LTDA- CNPJ
54.494.125/0001-44

833.214/1995-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA- POR-
TARIA DE LAVRA Nº 180/2013- Cessionário:MINERAÇÃO
CALDENSE LTDA- CNPJ 19.095.249/0001-56

654.322/1997-DOW CORNING SILÍCIO DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- PORTARIA DE LAVRA Nº
199/2004- Cessionário:PALMYRA RECURSOS NATURAIS EX-
PLORAÇÃO E COMERCIO LTDA- CNPJ 08.419.273/0001-87

820.017/1999-LIZIA BATEL DOMINGOS ME- PORTA-
RIA DE LAVRA Nº 81/2002- Cessionário:EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA SANTA TEREZA LTDA- CNPJ
54.494.125/0001-44

820.209/2002-VERA LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA
MORAIS F.I.- PORTARIA DE LAVRA Nº 414/2006- Cessioná-
rio:PEDREIRA PINHAL CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA-
CNPJ 47.481.452/0001-04

Autoriza averbação dos atos de Rescisão de Contrato de
Arrendamento de Concessão de Lavra(502)

814.256/1971-EMPRESA DE MINERAÇÃO VALE DAS
BROTAS DE LINDOYA LTDA- Arrendátaria: LINDOIANA DE
ÁGUAS MINERAIS LTDA- CNPJ 61.732.020/0001-41

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial
de direitos(557)

(557)
896.947/1995-INTERNACIONAL MINERAÇÃO LTDA

EPP-PORTARIA DE LAVRA Nº 81/2011- Cessioná-
rio:896.028/2013-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LTDA-
CNPJ 07.280.781/0001-64
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Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a averbação de transferência de direitos - Suces-

são Causa Mortis(1954)
DNPM 830.730/2008-SEVERINO MARQUES DE SOU-

ZA-Sucessor:NACELE SILVA MARQUES- CPF/CNPJ826.711.766-
00- Cessionario: - CPF/CNPJ- ALVARÁ N° 11.636/2010

RELAÇÃO No- 63/2014 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
833.005/2009-JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS-ALVARÁ

N° 5941 Publicado DOU de 17/06/2010- Onde se lê:"...numa area
de 1.177,54 ha...", Leia-se:"... numa area de 1007,74 ha...".

826.075/2011-SIDENEI RIBAS FERREIRA & CIA LTDA-
ALVARÁ N° 5311 Publicado DOU de 26/04/2011- Onde se
lê:"...numa area de 399,64 ha...", Leia-se:"... numa area de 202,72
ha...".

890.071/2011-TAHOMA 2005 MINERAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA-ALVARÁ N° 4565 Publicado DOU de
20/04/02011- Onde se lê:"...numa area de 1937,04 ha...", Leia-se:"...
numa area de 47,67 ha...".

890.201/2011-KOCH & LAMEGO LTDA-ALVARÁ N°
5202 Publicado DOU de 26/04/2011- Onde se lê:"...numa area de
1788,41 ha...", Leia-se:"... numa area de 1761,96 ha...".

890.203/2011-KOCH & LAMEGO LTDA-ALVARÁ N°
6685 Publicado DOU de 19/05/2011- Onde se lê:"...numa area de
1499,14 ha...", Leia-se:"... numa area de 1434,17 ha...".

811.086/2012-GLENA CENTENO ME-ALVARÁ N° 6951
Publicado DOU de 27/11/2012- Onde se lê:"...numa area de 977,75
ha...", Leia-se:"... numa area de 1,93 ha...".

827.113/2013-MARCOS DURAU-ALVARÁ N° 921 Publi-
cado DOU de 03/02/2014- Onde se lê:"...numa area de 1711,48
ha...", Leia-se:"... numa area de 1662,22 ha...".

832.759/2013-SANTA ELIZA COMERCIO E EXRAÇÃO
DE AREIA LTDA-ALVARÁ N° 10205 Publicado DOU de
15/10/2013- Onde se lê:"...numa area de 999,5 ha...", Leia-se:"...

numa area de 949,89 ha...".SERGIO AUGUSTO DAMASO

RELAÇÃO No- 64/2014 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(181)
832.795/2007-LUIS CARLOS BATISTA SÁ
Nega provimento ao recurso interposto(187)
834.995/2007-WASHINGTON CÉSAR RIBEIRO
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
831.811/2009-CIDEF DO BRASIL SA
860.235/2011-WAGNER ANTONIO CARNEIRO
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Con-

cessão de Lavra(349)
871.020/1992-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.030/1998-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
826.261/2005-WALDIR ROTHBARTH PEDREIRA ITA-

GUAÇU
848.110/2005-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.
848.112/2005-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.
870.546/2005-MINERAÇÃO DO OESTE LTDA
848.046/2006-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
872.960/2006-DENISIA FERREIRA DOS SANTOS
873.248/2006-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
800.905/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
800.928/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
800.930/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
820.992/2000-CAL SINHA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE CALCAREOS
826.590/2002-MANOEL DA ROCHA
870.889/2004-FERRAZ BRASIL MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA.
826.331/2006-MANOEL DA ROCHA
848.627/2007-MINERAÇAO SANTA BARBARA LTDA

EPP
848.242/2008-ITACI INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-

GAMASSAS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de

Lavra(352)
814.555/1974- ETP - EMPREEDIMENTOS TURISMO E

PARTICIPAÇÃO LTDA
800.930/1975- ETP - EMPREEDIMENTOS TURISMO E

PARTICIPAÇÃO LTDA
832.111/1986- SERRA AZUL GRANITOS LTDA.
860.218/2004- LEVANTINA NATURAL STONE BRASIL

LT D A
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
800.294/1990-INTERGRAN-MINERAÇÃO INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA.
826.036/1998-OSCAR FOCK
815.169/2009-PAULO LEHMKUHL VIEIRA
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.704/2010-HOBI & CIA.LTDA.-CONGONHINHAS/PR

- Guia n° 16/2014-200.000TONELADAS-AREIA- Valida-
de:01(hum) ANO

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
815.256/1997-PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-

vra(443)
860.945/1993-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA- Início:26/11/2013-Término:26/11/2015
862.179/2005-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA- Início:26/11/2013-Término:26/11/2015
Instaura processo administrativo para declaração de cadu-

cidade da concessão de lavra /prazo para defesa 60 dias(490)
815.013/1995-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-OF.

N°64/2014
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
802.185/1971-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-Mine-

rio de prata
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
832.554/2011-AREEIRO LARES LTDA ME
878.158/2012-TECNOTELHA INDUSTRIAL LTDA
Não conhece o recurso interposto(1837)
834.316/2008-Interposto porJOEL AMORIM DE OLIVEI-

RA

RELAÇÃO No- 66/2014 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(181)
834.568/2010-ITAMAR DE OLIVEIRA SERAFIM
Nega provimento ao recurso interposto(187)
833.225/2011-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
830.755/2008-GOLD MINERAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A
831.812/2009-CIDEF DO BRASIL SA
896.071/2010-JULIANA PETERLE DE NADAI
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Con-

cessão de Lavra(349)
870.150/1989-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.029/1998-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
833.693/2004-GIOVANI DE DEUS BORGES
848.169/2004-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP
848.188/2004-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP
871.230/2007-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
800.900/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
800.929/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
800.931/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
848.099/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
848.204/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
850.388/1998-COMPANHIA SIDERÚRGICA DO PARÁ
870.333/1999-ASA BRANCA MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA.
832.708/2001-PEDRO GENEROSO DA SILVA NETO
886.245/2003-A N FRACASSO CERÂMICA ME
826.332/2006-MANOEL DA ROCHA
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Con-

cessão de Lavra(349)
850.027/1991-VALE S A
850.173/2006-VALE S A
Homologa desistência do requerimento de Concessão de

Lavra(352)
802.693/1978- MINÉRIOS GERAIS LTDA.
832.189/1997- MINERAÇÃO TRÊS CORAÇÕES LTDA.
871.122/2006- LEVANTINA NATURAL STONE BRASIL

LT D A
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
830.996/2005-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
810.607/1980-PEDREIRA VALE DO SELKE LTDA
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
003.058/1953-NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA-Agua Mineral
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-

vra(443)
003.538/1957-TUPI MINERADORA DE CALCÁRIO LT-

DA.- Início:07/10/2012-Término:30/04/2015
Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
003.538/1957-TUPI MINERADORA DE CALCÁRIO LT-

DA.-Calcário

Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
834.761/2011-CARAPINA MATERIAL DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA
846.273/2012-MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO

ME
868.181/2013-PORTO DE AREIA J.R. PANORAMA LT-

DA

RELAÇÃO No- 69/2014 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-

rência da Concessão de Lavra(451)
802.751/1968-MINERAÇÃO SERGIPE S A- DECRETO

DE LAVRA Nº 76.399/1975- Cessionário:GCB MINERAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA- CNPJ 15.728.530/0001-28

820.405/1979-MINERAÇÃO SERGIPE S A- PORTARIA
DE LAVRA Nº 454/1987- Cessionário:GCB MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA- CNPJ 15.728.530/0001-28

920.172/1988-MINERAÇÃO SERGIPE S A- G.M Nº
98/1989- Cessionário:GCB MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LT-
DA- CNPJ 15.728.530/0001-28

866.196/2004-MINERACAO AGUACU LTDA- PORTA-
RIA DE LAVRA Nº 371/2012- Cessionário:RETA MINERAÇÃO
LTDA ME- CNPJ 00.171.736/0001-22

RELAÇÃO No- 70/2014 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(181)
830.103/2010-LUIS CARLOS PEDROSA GOMES
Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Con-

cessão de Lavra(349)
870.151/1989-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.031/1998-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.266/2000-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
826.356/2004-COMPACTA MINERADORA LTDA
848.022/2004-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-

MENTOS MINERAIS LTDA EPP
871.232/2007-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
871.233/2007-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
871.234/2007-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
800.902/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
800.904/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
800.906/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
800.927/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MI-

NERAL DE RUSSAS E DO VALE JAGUARIBANO.
840.412/2008-COPEM - EMPRESA DE PELOTIZAÇÃO

E MINERAÇÃO LTDA.
Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
870.297/2001-ROBERTO CARLOS DANTAS LIMA
860.890/2003-RENATO TEODORO DE OLIVEIRA
872.017/2004-PORTO DE AREIA PAULISTA LTDA ME
832.504/2005-CARLOS ALBERTO DE JESUS NUNES

ALMEIDA
870.321/2005-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LT D A
833.026/2007-PEDRAS CARIMBADO LTDA ME
860.236/2008-RIBEIRO E PAIVA LTDA. ME
Indefere pedido de prorrogação do prazo para requerer

concessão de lavra(561)
890.119/1982-PEDREIRA DE ARARAS LTDA
846.000/2002-ARMIL MINERAÇÃO DO NORDESTE LT-

DA
862.715/2008-CLAUDIO GONÇALVES DE ARAUJO
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
005.988/1963-SANTA CLAUDIA BEBIDAS E CONCEN-

TRADOS DA AMAZÕNIA LTDA
809.527/1971-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS
815.413/1984-PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA
862.143/1995-MINERAÇÃO GNB LTDA
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
000.582/1946-MINERAÇÃO ALVARENGA LTDA.-Calcá-

rio
805.049/1977-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

Minerio de Ouro
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-

vra(443)
860.946/1993-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA- Início:26/11/2013-Término:26/11/2015
860.876/1999-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA- Início:26/11/2013-Término:26/11/2015
860.979/2001-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA- Início:26/11/13-Término:26/11/15
Fase de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(757)
846.114/2010-ANTONIO NUNES DA CRUZ FI
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao pedido de reconsideração(1160)
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834.734/2010-PEDRO CARLOS FERREIRA
844.196/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
844.197/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
Não conhece o recurso interposto(1837)
832.288/2011-Interposto porCARAPINA MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA
Fase de Disponibilidade
Não conhece o recurso interposto(1837)
830.238/2005-Interposto porEmpresa de Mineração Ouro

Novo Ltda

RELAÇÃO No- 71/2014 - DF

DNPM Nº 820.227/1997.
Por decisão judicial AUTORIZO a averbação de Penhora, do

Requerimento de concessão de lavra, para exploração de água mi-
neral, no Município de São Lourenço da Serra/SP. Processo DNPM nº
820.227/1997, de titularidade de Roberto Mário Ferreira dos Santos -
FI, CNPJ nº 03.593.160/0001-80, conforme cessão de direitos aver-

bada em 08.09.2003, tendo como reclamante: Clodoaldo Neres Pe-
reira, e reclamado, Transportadora Relâmpago Ltda., processo-RT
0136700-35.1997.5.18.0010, emitido pelo Juiz do Trabalho da 18ª
Região de Goiânia/GO, através de Carte Precatória Executória nº
968/2014; e Mandado de Penhora nº 307/2014, extraído do Processo
Judicial Nº 0000223-37.2014.5.10.0008 expedido pela Juíza de Di-
reito da 8ª Vara do Trabalho de Brasília-DF. (1934)

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 55/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
871.455/2007-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°3656/2012
871.972/2007-TECMILL TRANSPORTADORA, TECNO-

LOGIA EM MOAGEM INDUSTRIAL LTDA. EPP - AI
N°3970/2012

871.973/2007-TECMILL TRANSPORTADORA, TECNO-
LOGIA EM MOAGEM INDUSTRIAL LTDA. EPP - AI
N°3971/2012

872.121/2007-DORIVAL RIBEIRO JATOBA - AI
N°4325/2012

872.334/2007-EDNO MESSIAS BRITO DE ANDRADE -
AI N°3584/2012

872.441/2007-SERRA DO SONO MINERAÇÃO LIMITA-
DA ME - AI N°3666/2012

872.442/2007-SERRA DO SONO MINERAÇÃO LIMITA-
DA ME - AI N°4878/2012

872.594/2007-TIAGO ALI PRATES - AI N°3961/2012
872.635/2007-DOUGLA XAVIER - AI N°4327/2012
872.672/2007-BVX LOCAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA

ME - AI N°3967/2012
872.764/2007-RENILZA DA COSTA FERREIRA - AI

N°3599/2012
873.184/2007-SOLLARIS EMPREENDIMENTOS E MI-

NERAÇÃO LTDA. - AI N°3690/2012
873.320/2007-BRASTONE INDÚSTRIA E MINERAÇÃO

- AI N°3900/2012
874.051/2007-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES - AI

N ° 3 3 11 / 2 0 1 2
874.220/2007-SERRA DO SONO MINERAÇÃO LIMITA-

DA ME - AI N°4866/2012
874.228/2007-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°3661/2012
874.581/2007-TELMA RODRIGUES SANTOS CUNHA -

AI N°3962/2012
875.165/2007-RICA MARMORES COMERCIO VARE-

GISTA DE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA - AI N°5050/2012
870.215/2008-LIMERICK MINERAÇÃO DO BRASIL LT-

DA - AI N°2992/2012
870.248/2008-RUBENS FAVARATO - AI N°3219/2012
870.340/2008-D.M.G. ABRASIVOS, MÁRMORES E

GRANITOS LTDA - AI N°4324/2012
871.449/2008-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°3662/2012
871.450/2008-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°3658/2012
871.468/2008-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°3657/2012
871.703/2008-RECAMP EXPLORAÇÃO E COMERCIO

DE MINERAIS LTDA - AI N°3307/2012
872.252/2008-TEC STONES GEOLOGIA LTDA - AI

N°3924/2012
872.253/2008-TEC STONES GEOLOGIA LTDA - AI

N°3922/2012
872.257/2008-REBECCA ANDRADE FERRAZ SILVA -

AI N°3221/2012
872.356/2008-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA - AI N°3909/2012
872.360/2008-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA - AI N°3911/2012
872.361/2008-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA - AI N°3907/2012
873.286/2008-RR MINERAÇÃO LTDA - AI N°3331/2012
873.361/2008-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA - AI

N°3198/2012

873.363/2008-R.D.R. MINERAÇÃO LTDA - AI
N°5051/2012

873.488/2008-TEC STONES GEOLOGIA LTDA - AI
N°3925/2012

873.494/2008-RUBENS DE FARIA REZENDE - AI
N°3300/2012

873.495/2008-RUBENS DE FARIA REZENDE - AI
N°3301/2012

873.607/2008-ESCALER TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA - AI N°3592/2012

873.737/2008-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA - AI
N°3197/2012

873.749/2008-EMERSON MACHADO SCANTAMBURLO
- AI N°3578/2012

873.813/2008-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3786/2012

873.837/2008-DANIEL ROCHA BARBOSA - AI
N°4326/2012

873.906/2008-BRASTONE INDÚSTRIA E MINERAÇÃO
- AI N°3899/2012

873.988/2008-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3788/2012

874.103/2008-SOUTH AMERICAN MINERAÇÃO LTDA.
- AI N°3664/2012

874.106/2008-SOUTH AMERICAN MINERAÇÃO LTDA.
- AI N°3663/2012

874.109/2008-SOUTH AMERICAN MINERAÇÃO LTDA.
- AI N°3665/2012

874.607/2008-NAILTON ROSSI PEIXOTO - AI
N°3840/2012

874.789/2008-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3784/2012

874.988/2008-RENILZA DA COSTA FERREIRA - AI
N°3597/2012

875.057/2008-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES - AI
N°3312/2012

875.152/2008-JUAREZ ABOBOREIRA DE OLIVEIRA -
AI N°4946/2012

875.157/2008-RICARDO VIANNA DE MUNER - AI
N°3326/2012

875.254/2008-TEC STONES GEOLOGIA LTDA - AI
N°3919/2012

875.262/2008-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA - AI
N°3785/2012

875.347/2008-ORLANDO LOPES TEIXEIRA - AI
N°3782/2012

875.440/2008-ROBERTO DIAS LIMA - AI N°3320/2012
875.441/2008-ROBERTO DIAS LIMA - AI N°3321/2012
875.442/2008-ROBERTO DIAS LIMA - AI N°3322/2012
875.509/2008-TEREZA DIAS LACERDA - AI

N°3960/2012

RELAÇÃO No- 56/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
874.088/2007-ELENILDA NEVES MOTA - AI

N°3594/2012
874.342/2007-EDILTON BASTOS DE OLIVEIRA - AI

N°4526/2012
872.357/2008-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA - AI N°3905/2012
872.359/2008-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA - AI N°3908/2012
872.362/2008-BOCAINA EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA - AI N°3906/2012
873.278/2008-JOSÉ RUBENS MORETTI - AI

N°3983/2012
873.279/2008-JOSÉ RUBENS MORETTI - AI

N°3984/2012
873.280/2008-JOSÉ RUBENS MORETTI - AI

N°3985/2012
873.807/2008-ARNALDO LUIZ ROCHA TORRES - AI

N°4532/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
873.486/2008-GERALDO MUTTI DE ALMEIDA NETO-

ME- Alvará n° 13891/2008 - Cessionário: ANA PAULA SEIXAS
MUTTI DE ALMEIDA MENDES ME- CNPJ 14.330.313/0001-12

RELAÇÃO No- 82/2014

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
870.931/2007-TRANSBIRIBEIRA MINERAÇÃO E

TRANSPORTES LTDA. ME- AI N° 40,41,42 e 43/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
873.350/2008-BAHIA PRODUTOS PARA CONSTRUÇÃO

LTDA - EPP-AI N°4815/2012
Fase de Licenciamento
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
870.728/2011-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA- AI N°34/2014

RELAÇÃO No- 83/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
872.480/2010-JB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA- Alvará n°6880/2011 - Cessionario:870.270/2014-
CRIS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA ME- CPF
ou CNPJ 00.079.903/0001-00

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

872.695/2010-THIAGO LUCIO DOS SANTOS- Cessioná-
rio:872.884-2013

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

871.929/2007-MARCO AURÉLIO EUGÊNIO DAMHA-
Cessionário:RIPER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA- CPF ou
CNPJ 54.102.306/0001-88- Alvará n°227/2008

871.907/2008-FERNANDO ALVARES DA SILVA- Cessio-
nário:MINERAÇÃO BIOMINER LTDA- CPF ou CNPJ
13.520.571/0001-07- Alvará n°10580/2008

873.929/2008-FERNANDO ALVARES DA SILVA- Cessio-
nário:MINERAÇÃO BIOMINER LTDA- CPF ou CNPJ
13.520.571/0001-07- Alvará n°13350/2008

874.030/2008-FERNANDO ALVARES DA SILVA- Cessio-
nário:MINERAÇÃO BIOMINER LTDA- CPF ou CNPJ
13.520.571/0001-07- Alvará n°13464/2008

874.616/2008-FERNANDO ALVARES DA SILVA- Cessio-
nário:MINERAÇÃO BIOMINER LTDA- CPF ou CNPJ
13.520.571/0001-07- Alvará n°864/2009

872.364/2010-FERNANDO ALVARES DA SILVA- Cessio-
nário:MINERAÇÃO BIOMINER LTDA- CPF ou CNPJ
13.520.571/0001-07- Alvará n°4910/2011

872.702/2011-DURVAL RAMOS NETO- Cessionário:FA-
ZENDA AGUA BOA LTDA ME- CPF ou CNPJ 03.211.675/0001-
78- Alvará n°15904/2011

872.742/2011-CONSILENE ALVES DE LIMA- Cessioná-
rio:DANILO F MARTINS ME- CPF ou CNPJ 05.022.002/0001-03-
Alvará n°18289/2011

872.758/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS
LTDA- Cessionário:CIA MINERADORA LESTE BAHIA S.A.-
CPF ou CNPJ 16.498.983/0001-78- Alvará n°14591/2011

872.760/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS
LTDA- Cessionário:CIA MINERADORA LESTE BAHIA S.A.-
CPF ou CNPJ 16.498.983/0001-78- Alvará n°14593/2011

872.761/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS
LTDA- Cessionário:CIA MINERADORA LESTE BAHIA S.A.-
CPF ou CNPJ 16.498.983/0001-78- Alvará n°14594/2011

873.097/2011-SEQUOIA COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA.- Cessionário:CIA MINERADORA FOSFATO
NORDESTE S.A.- CPF ou CNPJ 16.384.773/0001-59- Alvará
n ° 1 4 4 7 8 / 2 0 11

873.252/2011-SEQUOIA COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA.- Cessionário:CIA MINERADORA FOSFATO
NORDESTE S.A.- CPF ou CNPJ 16.384.773/0001-59- Alvará
n ° 1 5 7 3 4 / 2 0 11

873.254/2011-SEQUOIA COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA.- Cessionário:CIA MINERADORA FOSFATO
NORDESTE S.A.- CPF ou CNPJ 16.384.773/0001-59- Alvará
n ° 1 5 7 0 7 / 2 0 11

873.453/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS
LTDA- Cessionário:CIA MINERADORA LESTE BAHIA S.A.-
CPF ou CNPJ 16.498.983/0001-78- Alvará n°17803/2011

873.984/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°4802/2013

873.985/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°4803/2013

873.986/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°4804/2013

874.196/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°4410/2012

874.197/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°4411/2012

874.924/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°7463/2012

874.925/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°7464/2012

874.926/2011-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°7465/2012

870.294/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTR. E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ 16.382.619/0001-
48- Alvará n°11237/2013
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870.295/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11238/2013

870.296/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°4805/2013

870.344/2012-M M A MINERIOS LTDA ME ME- Ces-
sionário:JOÃO ORLANDO QUARESMA PINHEIRO EPP- CPF ou
CNPJ 08.336.243/0001-07- Alvará n°4452/2012

870.621/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11248/2013

870.622/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11249/2013

870.623/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11250/2013

870.624/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11251/2013

870.625/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11252/2013

870.626/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11253/2013

870.627/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11254/2013

870.628/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11255/2012

870.629/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11256/2013

870.630/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11257/2013

870.631/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11258/2013

870.632/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11259/2013

870.633/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11260/2013

870.634/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11261/2013

870.635/2012-GEOAKTIVAN GEOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE LTDA.- Cessionário:CBG INDÚSTRIA EXTRATIVA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- CPF ou CNPJ
16.382.619/0001-48- Alvará n°11262/2013

870.995/2012-MARTINS CRUZ FABRICAÇÃO DE ADU-
BOS E FERTILIZANTES LTDA ME- Cessionário:BIORGAN FAB.
DE ADUBOS E FERTILIZANTES LTDA ME- CPF ou CNPJ
18.780.245/0001-44- Alvará n°4678/2012

871.625/2012-M M A MINERIOS LTDA ME ME- Ces-
sionário:JOÃO ORLANDO QUARESMA PINHEIRO EPP- CPF ou
CNPJ 08.336.243/0001-07- Alvará n°7521/2012

872.057/2012-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES- Ces-
sionário:FAVORITA DO BRASIL MARMORES GRANITOS LT-
DA- CPF ou CNPJ 02.611.161/0001-47- Alvará n°733/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
871.199/2000-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-

MENTAIS LTDA- Alvará n° 1180 - Cessionário: RED GRANITI
MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 06.037.082/0001-25

873.487/2008-GERALDO MUTTI DE ALMEIDA NETO-
ME- Alvará n° 13892/2008 - Cessionário: ANA PAULA SEIXAS
MUTTI DE ALMEIDA MENDES ME- CNPJ 14.330.313/0001-12

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 101/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
850.014/2011-KEYSTONE LTDA- DOU de 29/06/2012

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 58/2014

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito multa aplicada(535)
820.935/1981-ÁGUAS MINERAIS ROLÂNDIA LTDA

EPP.- Publicado DOU de 21/02/2014
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
820.935/1981-ÁGUAS MINERAIS ROLÂNDIA LTDA.-

AI N°161/2013
820.572/1986-ÁGUA MINERAL MACERATTI S/A.- AI

N°63/2013
Torna sem efeito exigência(659)
826.201/1994-MINERADORA DE ÁGUAS RAINHA LT-

DA-OF. N°840/2013-DOU de 17/06/2013
Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
826.299/2014-RIBEIRO CHOPTIAN E CIA LTDA - Pu-

blicado DOU de 25/04/2014, Relação n° 48/2014, Seção I, pág. 52-
Onde se lê: "... REGISTRO DE LICENÇA N° 10/2014 DE
16/04/2014 - VENCIMENTO EM 02/06/2016. LEIA-SE:"... RE-
GISTRO DE LICENÇA N° 10/2014 DE 16/04/2014-VENCIMEN-
TO EM 16/04/2018".

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
820.196/2005-MINERAÇÃO ASTRAL LTDA EPP- AI

N°74/14-DFISC/DNPM/SP - 08.05.14
820.869/2008-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA,- AI N°42/14-DFISC/DNPM/SP - 31.03.14
820.006/2009-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA,- AI N°41/14-DFISC/DNPM/SP - 31.03.14
821.049/2010-MINERAÇÃO PORTO BRANCO LTDA- AI

N°69/14-DFISC/DNPM/SP - 16.04.14
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
820.174/2002-CECÍLIO FERRES BLANCO-AI N°068/14-

DFISC/DNPM/SP, DE 11.04.14
820.622/2004-CARMO AUGUSTO FERREIRA PEDRAS -

ME.-AI N°058/14-DFISC/DNPM/SP, de 07.04.14
820.092/2005-MONICA CRISTINA ZANDONA MELEI-

RO-AI N°066/14-DFISC/DNPM/SP, de 11.04.14
820.198/2005-RUI DONIZETE DA ROCHA-AI N°070/14-

DFISC/DNPM/SP, de 22.04.14
820.182/2007-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A-AI N°026/14-DFISC/DNPM/SP, de 14.03.14
820.134/2008-MARIA SOLEDADE JESUS DE OLIVEI-

RA-AI N°130/14-DFISC/DNPM/SP 14.02.14
821.152/2010-PORTSMOUTH PARTICIPAÇÕES LTDA.-

AI N°072/14-DFISC/DNPM/SP, de 22.04.14
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-

cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)
820.627/2008-RICARDO LEVY- AI N°046/14-

DFISC/DNPM/SP- 03.04.14
820.628/2008-CLEUZA MARIA EGÉA CABRINI- AI

N°063/14-DFISC/DNPM/SP- 07.04.14
820.630/2008-FAME FONTES DE ÁGUA MINERAL E

ENVASAMENTO LTDA.- AI N°059/14-DFISC/DNPM/SP-07.04.14
820.688/2008-FELIPE SCHEFER CORTE- AI N°054/14-

DFISC/DNPM/SP-03.04.14
820.689/2008-FELIPE SCHEFER CORTE- AI N°052/14-

DFISC/DNPM/SP -03.04.14
820.690/2008-FELIPE SCHEFER CORTE- AI N°050/14-

DFISC/DNPM/SP - 03.04.14
820.700/2008-ANTONIO GARCIA- AI N°048/14-

DFISC/DNPM/SP-03.04.14
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
002.946/1962-ESTÂNCIA VALINHOS LTDA- AI N°

008/14-DFISC/DNPM/SP, de 11.02.14
004.203/1964-ÁGUAS DO SALVADOR LTDA ME- AI N°

61/14-DFISC/DNPM/SP - 07.04.14
010.027/1967-ÁGUA MINERAL LEGÍTIMA LINDÓIA

LTDA- AI N° 80, 81 e 82/14-DFISC/DNPM/SP - 28.04.14
826.495/1972-CRUZEIRO EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA.- AI N° 015/14-DFISC/DNPM/SP, de 18.02.14
807.144/1977-BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS

S A- AI N° 21, 22, 23 e 24/14-DFISC/DNPM/SP - 06.03.14

800.530/1978-MINERADORA SÃO JOAQUIM LTDA
ME- AI N° 006/14-DFISC/DNPM/SP - 05.02.14

801.336/1978-EMPRESA DE MINERAÇÃO JALES LTDA
EPP- AI N° 007/14-DFISC/DNPM/SP, de 07.02.14

820.327/1979-ASB BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.- AI
N° 83 e 84/14-DFISC/DNPM/SP - 06.05.14

820.711/1981-EMPRESA DE MINERAÇÃO TRÊS IR-
MÃS LTDA.- AI N° 016/14-DFISC/DNPM/SP, de 21.02.14

820.650/1982-ÁGUAS MINERAIS BACCARELLI LTDA-
AI N° 20/14-DFISC/DNPM/SP - 06.03.2014

820.223/1986-FIASIL LTDA EPP- AI N° 025/14-
DFISC/DNPM/SP, de 07.03.14

820.435/1994-MINERAÇÃO ÀGUAS DE IBIÚNA LTDA-
AI N° 005/14-DFISC/DNPM/SP, de 03.02.14

820.111/1996-EMPRESA MINERADORA SANTA RITA
DE SERRA NEGRA LTDA EPP- AI N° 055, 056 e 057/14-
DFISC/DNPM/SP, de 02.04.14

820.674/1997-FAZEMOS INCORPORADORA LTDA- AI
N° 03 e 04/14-DFISC/DNPM/SP - 15.01.74

820.710/1997-FONTE SERRA NEGRA PURÍSSIMA LT-
DA.- AI N° 14/14-DFISC/DNPM/SP - 19.02.14

820.170/1998-TODESCO POÇOS ARTESIANOS LTDA-
AI N° 28, 29 e 30/14-DFISC/DNPM/SP - 25.03.14

820.371/1998-CERÂMICA ALFAGRÊS INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA- AI N° AI nºs. 10/14 e 11/14-
DFISC/DNPM/SP, de 13.02.14

821.891/1998-FOUNTAIN ÁGUA MINERAL LTDA- AI
N° 43 e 44/14-DFISC/DNPM/SP - 31.03.14

821.915/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO ÁGUAS DO
SUL LTDA.- AI N° 01 e 02/14-DFISC/DNPM/SP - 14.01.14

821.337/1999-ROSAMAR EXTRATORA E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA.- AI N° 031/14-DFISC/DNPM/SP de 21.03.14

821.359/1999-EXPLORAÇÃO E COMÉRCIO DE ÁGUA
MINERAL PICO ALTO LTDA- AI N° 75, 62 e73/14-
DFISC/DNPM/SP - 24.04.14

820.680/2000-SABBAG AGRO MERCANTIL E INDUS-
TRIAL LTDA- AI N° 76, 77, 78 e 79/14-DFISC/DNPM/SP -
28.04.14

820.682/2000-MINERADORA DE ÁGUAS SERRA DE
SÃO FRANCISCO LTDA- AI N° 27/14-DFISC/DNPM/SP -
17.03.2014

820.774/2002-MINERADORA SERRA DA PRATA LTDA-
AI N° 009/14-DFISC/DNPM/SP, de 13.02.14

820.258/2003-BARROFORTE COMERCIO, TRANSPOR-
TES E TERRAPLANAGEM LTDA ME- AI N° 33/14-
DFISC/DNPM/SP - 21.03.2014

Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias(1693)

820.258/2003-BARROFORTE COMERCIO, TRANSPOR-
TES E TERRAPLANAGEM LTDA ME- AI N°32, 34, 35, 36 e
37/14-DFISC/DNPM/SP - 21.03.14

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA No- 26, DE 9 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre as competências, condições e
procedimentos específicos para a emissão,
validação, cancelamento e exercício do
controle social de Declaração de Aptidão
ao Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP.

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas
atribuições regimentais, e de acordo com o disposto no art. 21, da
Portaria MDA nº 21, de 27 de março de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de março de 2014, Seção I, páginas 262 e
263, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria estabelece as competências, condições e

procedimentos específicos para a emissão, validação, cancelamento e
exercício do controle social de Declaração de Aptidão ao Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP.

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:
I - Unidade Familiar de Produção Rural - UFPR - o conjunto

composto pela família e eventuais agregados, abrangido também o
caso de indivíduo sem família e eventuais agregados, tidos em sua
coletividade como agricultores familiares e que explorem uma com-
binação de fatores de produção com a finalidade de atender à própria
subsistência e/ou a demanda da sociedade por alimentos e outros bens
e serviços, e, ainda:

a) morem na mesma residência;
b) explorem o mesmo estabelecimento, sob gestão estrita-

mente da família;
c) a renda proveniente da exploração do estabelecimento seja

igual ou superior àquela auferida fora do estabelecimento; e
d) não ultrapasse a renda bruta anual o valor de R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
II - Família - compreende o núcleo de pessoas formado pelo

casal (inclusive aqueles em união estável e os indivíduos sem fa-
mília), seus descendentes e ancestrais e, ainda, menores que estiverem
sob sua guarda legal;

III - Agregados - pessoas ligadas por laços de parentesco que
não integrem a família e demais pessoas que contribuam e/ou se
beneficiem da renda gerada pela UFPR e que habitem a mesma
residência;

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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IV - Estabelecimento - a quantidade de superfície de terra,
contíguas ou não, à disposição da Unidade Familiar de Produção
Rural, sob as mais diversas formas de domínio ou posse admitidas em
lei;

V - DAP - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar é o instrumento utilizado para
identificar e qualificar as Unidades Familiares de Produção Rural e
suas formas associativas organizadas em pessoas jurídicas;

VI - DAP principal - utilizada para identificação e qua-
lificação da Unidade Familiar de Produção Rural;

VII - DAP acessória - utilizada para identificação dos filhos
e das mulheres agregadas à uma unidade familiar de produção rural e
devem, obrigatoriamente, estar vinculadas a uma DAP Principal;

VIII - DAP jurídica - utilizada para identificar e qualificar as
formas associativas das Unidades Familiares de Produção Rural or-
ganizadas em pessoas jurídicas;

IX - DAP última versão - a mais recente emitida e registrada
na base de dados da Secretaria da Agricultura Familiar - SAF do
Ministério do Desenvolvimento Agrário;

X - DAP válida - aquela, cujos dados utilizados no processo de iden-
tificação e qualificação das Unidades Familiares de Produção Rural passaram por
análise de consistência e lhes garantem a condição de agricultores familiares e,
não sofreram qualquer impugnação posterior que motivasse seu cancelamento.

XI - DAP ativa - a que possibilita o acesso dos agricultores
familiares às políticas públicas dirigidas a essa categoria de pro-
dutores rurais e, é assim denominada, desde que combine dois atri-
butos: última versão e válida;

XII - Rede de emissores de DAP - é o conjunto de todos os
órgãos públicos e entidades autorizados a operacionalizarem o re-
cebimento das informações e o respectivo fornecimento do docu-
mento de DAP;

XIII - Divisão de rede - é o conjunto de todas as unidades
operacionais, intermediárias, e/ou agentes emissores de DAP sub-
metidas e coordenadas por apenas um órgão público ou entidade
central;

XIV - Unidade agregadora - é o órgão público ou entidade
central que abrange uma divisão de rede formada por outros órgãos
públicos, entidades e/ou agentes emissores autorizados a emitirem
DAP, responsável ainda pela coordenação e operacionalização da des-
centralização do processo de emissão do documento de DAP, do
cumprimento e fiscalização da regulamentação aplicável;

XV - Unidade intermediária - é o órgão público ou entidade
que promove as atividades de coordenação entre a unidade agre-
gadora e as unidades operacionais de uma divisão de rede;

XVI - Unidade operacional - é o órgão público ou entidade
pertencente a uma divisão de rede responsável pelo atendimento e
fornecimento do documento de DAP ao interessado;

XVII - Agente emissor - é a pessoa física, integrante de uma
divisão de rede responsável diretamente pelo atendimento, recebi-
mento das informações, entrega e assinatura do documento de
DAP;

XVIII - Agricultores familiares dos grupos "A" e "A/C" -
assentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA ou
Programa Nacional de Crédito Fundiário - PNCF; e

XIX - Agricultores familiares do grupo "B" - aqueles com
renda bruta de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 3º São identificados também pela DAP, para as fina-
lidades estabelecidas nesta Portaria, os seguintes públicos:

I - pescadores que se dediquem à pesca artesanal, com fins
comerciais, explorando a atividade como autônomos, com meios de
produção próprios ou em regime de parceria com outros pescadores
igualmente artesanais;

II - silvicultores que cultivem florestas nativas ou exóticas e
que promovam o manejo sustentável daqueles ambientes;

III - aquicultores que se dediquem ao cultivo de organismos
que tenham na água seu normal ou mais frequente meio de vida e que
explorem área não superior a 2 (dois) hectares de lâmina d'água ou
ocupem até 500 m3 (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a
exploração se efetivar em tanque-rede;

IV - extrativistas que se dediquem à exploração extrativista
ecologicamente sustentável;

V - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos
rurais e demais povos e comunidades tradicionais que pratiquem
atividades produtivas agrícolas e/ou não agrícolas, de beneficiamento
e comercialização de seus produtos;

VI - indígenas que pratiquem atividades produtivas agrícolas
e/ou não agrícolas, de beneficiamento e comercialização de seus pro-
dutos; e

VII - assentados do Programa Nacional de Reforma Agrária
- PNRA e beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário -
P N C F.

CAPÍTULO II
DOS MODELOS DE DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO

PRONAF
Art. 4º Os modelos de DAP que identificam as Unidades

Familiares de Produção Rural dos agricultores familiares e de suas
formas associativas de modo a permitir-lhes o acesso às ações e
políticas públicas dirigidas a essa categoria de produtores e, na con-
dição de beneficiários do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - Pronaf, em conformidade ao estabelecido nas
resoluções pertinentes do Conselho Monetário Nacional - CMN e
consolidadas no Manual de Crédito Rural em seu Capítulo 10, Seção
2, quando se tratar de pessoas físicas e no Capítulo 10, Seções 6, 11
e 12, quando se tratar da identificação de pessoas jurídicas, estão
discriminados, conforme o caso, a seguir.

I - Unidades Familiares de Produção Rural:
a) DAP modelo 1.9.1 - principal, emitida para identificar a

Unidade Familiar de Produção Rural de agricultores familiares do
Grupo "A" e "A/C" - assentados pelo Programa Nacional de Reforma
Agrária - PNRA ou Programa Nacional de Crédito Fundiário -
PNCF;

b) DAP modelo 1.9.2 - principal, emitida para identificar a
Unidade Familiar de Produção Rural de agricultores familiares, com
renda bruta de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), denominados como
Grupo "B";

c) DAP modelo 1.9.3 - principal, emitida para identificar a
Unidade Familiar de Produção Rural dos agricultores familiares não
enquadrados nas alíneas "a" e "b" anteriores, e com renda bruta até
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

d) DAP modelo 2.0 - acessória, emitida para identificar o
jovem, filho de agricultor familiar, sendo obrigatória a existência de
uma DAP principal de vinculação, com a finalidade de garantir a
relação de parentesco civil; e

e) DAP modelo 2.1 - acessória, emitida para identificar a
mulher agregada à Unidade Familiar de Produção Rural, sendo obri-
gatória a existência de uma DAP principal de vinculação, com a
finalidade de garantir a relação de parentesco civil.

II - Pessoas Jurídicas:
a) DAP Modelo 3.2 - categoria jurídica, emitida para iden-

tificar as cooperativas singulares, formas associativas e individuais
dos agricultores familiares organizadas em pessoas jurídicas devi-
damente formalizadas; e

b) DAP Modelo 3.3 - categoria jurídica, emitida para iden-
tificar as Cooperativas Centrais compostas por Cooperativas Singu-
lares de agricultores familiares.

Parágrafo único. Os Anexos desta portaria correspondem aos
modelos de cada DAP discriminada neste artigo.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFI-

CIÁRIOS DA DAP
Seção I
Das Unidades Familiares de Produção Rural
Art. 5º As Unidades Familiares de Produção Rural serão

assim identificadas desde que atendam cumulativamente ao estabe-
lecido nos demais artigos deste capítulo.

Art. 6º O estabelecimento ocupado pela Unidade Familiar de
Produção Rural não poderá ultrapassar quatro módulos fiscais, apu-
rados da seguinte forma:

I - registro total da área ocupada pela Unidade Familiar de
Produção Rural, expressa em hectares;

II - identificação da área em hectares, que compõe o módulo
fiscal do município de localização do estabelecimento, conforme es-
tabelecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, para cada município do país; e

III - satisfaz a exigência deste artigo o estabelecimento, cujo
quantitativo da respectiva área de ocupação, apurada na forma do
inciso I, seja inferior ou igual a quatro vezes o módulo fiscal do
respectivo município, aferido o seu tamanho unitário na forma do
inciso II.

§ 1º Os extrativistas, pescadores, povos indígenas, integran-
tes de comunidades remanescentes de quilombos e dos demais povos
tradicionais estão dispensados do atendimento ao requisito estabe-
lecido no caput deste artigo.

§ 2º No caso de condomínio rural ou outras formas coletivas
de propriedade, será considerado estabelecimento somente a fração
ideal por proprietário que não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 3º Os pescadores artesanais, aquicultores, maricultores e
extrativistas naqueles casos em que desenvolverem tais atividades não
combinadas com produção agropecuária, considerar-se-á a área do
estabelecimento igual a zero.

Art. 7º A Unidade Familiar de Produção Rural deverá uti-
lizar preponderantemente força de trabalho familiar, apurada mediante
os seguintes elementos:

I - registro do número de pessoas, do núcleo familiar e de
agregados, ocupadas com atividades geradoras de renda da Unidade
Familiar de Produção Rural;

II - registro do número de empregados permanentes con-
tratados para auxiliar no desenvolvimento das atividades geradoras de
renda da Unidade Familiar de Produção Rural; e

III - satisfaz a exigência deste artigo nos casos em que a
força de trabalho familiar apurada na forma estabelecida no inciso I,
que seja igual ou maior à força de trabalho contratada, prevista e
apurada na forma do inciso II.

Art. 8º A Unidade Familiar de Produção Rural deve ter
residência no local do estabelecimento ou em outro local próximo,
registrado diretamente junto à DAP, observando-se ainda os seguintes
procedimentos:

I - a DAP deve ser emitida no local de residência per-
manente da Unidade Familiar de Produção Rural;

II - nos casos de residência no estabelecimento, basta re-
gistrar o fato diretamente em campo específico na DAP; e

III - nos casos em que a residência ocorrer em local próximo
ao estabelecimento, devem ser consideradas as características geo-
gráficas regionais a fim de avaliar a factibilidade da alocação da força
de trabalho familiar na condução e realização das atividades ou ser-
viços agropecuários e não agropecuários geradores de renda desen-
volvidos no estabelecimento, e sendo positiva a avaliação, basta re-
gistrar diretamente em campo específico na DAP.

Art. 9º Os limites mínimo e máximo da renda bruta familiar
a serem atendidos, os quais considerarão no seu cômputo os últimos
12 (doze) meses de produção normal que antecedem a solicitação de
emissão DAP, serão apurados da seguinte forma:

I - a aferição da renda originada no estabelecimento extrai-se
do somatório das seguintes parcelas:

a) a integralidade do valor bruto de produção, detalhados os
valores decorrentes de produtos, atividades, serviços agropecuários e
não agropecuários desenvolvidos no estabelecimento; e

b) a integralidade do valor da receita recebida das entidades
integradoras, proveniente e detalhada em nível de produtos e ati-
vidades agropecuárias desenvolvidos no estabelecimento.

II - a renda obtida fora do estabelecimento é composta pela
integralidade das rendas, auferidas pelo agricultor familiar e por
quaisquer outros membros da família e agregados da Unidade Fa-
miliar de Produção Rural, não abrangidas no inciso I deste artigo e
excetuados do seu cômputo os benefícios sociais e os proventos
previdenciários de atividades rurais;

III - aplicar-se-á o redutor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
para efeito de apuração e cômputo das rendas previstas no inciso II
deste artigo, quando a renda bruta anual proveniente de atividades
desenvolvidas no âmbito do estabelecimento, apurada na forma do
inciso I deste artigo, for superior a R$1.000,00 (mil reais);

IV - satisfaz a exigência contida neste artigo o estabele-
cimento cuja renda bruta dele originária, apurada na forma do inciso
I, seja igual ou maior que a renda bruta obtida fora do mesmo
estabelecimento, na forma do inciso II; e

V - observado em qualquer caso o limite máximo da renda
bruta familiar de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),
computadas para este efeito aquelas rendas originadas no estabe-
lecimento e fora dele, apuradas no período e na forma assinalados no
caput deste artigo.

§ 1° Consideram-se entidades integradoras aquelas que man-
têm contratos de exclusividade na aquisição da produção das UFPR
como matérias-primas para seu complexo agroindustrial, por preço
líquido pré-estabelecido.

§ 2° Entende-se por preço líquido aquele estabelecido em
contrato, onde na apuração dos valores pagos às UFPR são des-
contados os valores dos insumos fornecidos pela entidade integradora
além de outros custos de serviços prestados pela integradora.

§ 3° Entende-se por "produção normal" a estimativa da pro-
dução "ex ante" ao processo produtivo, referenciada aos últimos doze
meses que antecedem a emissão da DAP, não influenciada por de-
sequilíbrio ecológico, fenômenos naturais capazes de afetar a pro-
dução, expressa em valores monetários.

§ 4° O valor bruto da produção, efetivamente ocorrida nos
últimos 12 (doze meses) à solicitação da DAP, deve ser registrado em
campo próprio no seu cadastro, a fim de manter a integridade da série
histórica dos dados produtivos do estabelecimento.

Art. 10. Os produtos e atividades desenvolvidos no esta-
belecimento e os demais componentes da renda das Unidades Fa-
miliares de Produção Rural, para facilitar o respectivo registro de
dados, serão reunidos por categorias, utilizando-se para este efeito a
classificação usual dos grandes grupos dos produtos agropecuários e
serviços, inclusive não agropecuários.

Parágrafo único. As categorias, definidas na forma do caput
deste artigo, são as seguintes:

I - lavouras temporárias;
II - lavouras permanentes;
III - pecuária;
IV - sementes e mudas;
V - silvicultura;
VI - extrativismo;
VII - agroindústria;
VIII - maricultura e aquicultura;
IX - pesca;
X - produtos especiais;
XI - turismo e artesanato;
XII - outras rendas não agropecuárias do estabelecimento;
XIII - rendas de proventos de aposentadoria rural e outros

benefícios sociais; e
XIV - rendas não agrícolas ou não rurais.
Seção II
Das Formas Organizacionais dos Agricultores Familiares
Art. 11. A emissão de DAP para as formas associativas dos

agricultores familiares e para o Empreendimento Familiar Rural, de
que trata a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na forma de pessoa
jurídica, deverá observar os seguintes parâmetros de identificação:

I - Empreendimento Familiar Rural ou a pessoa jurídica,
constituída com a finalidade de beneficiamento, processamento e co-
mercialização de produtos agropecuários, ou ainda para prestação de
serviços de turismo rural, desde que formado exclusivamente por um
ou mais agricultores detentores de DAP Ativa de Unidade Familiar de
Produção Rural;

II - Cooperativas (singulares ou centrais), aquelas que com-
provem que, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus associados
são agricultores familiares com DAP Ativa de Unidade Familiar de
Produção Rural; e

III - Associações da Agricultura Familiar, aquelas que com-
provem, no mínimo, que 60% (sessenta por cento) de seus par-
ticipantes são agricultores familiares com DAP Ativa de Unidade
Familiar de Produção Rural.

§ 1º A DAP Jurídica deverá conter a relação integral dos
associados ou participantes, identificados pelo nome completo, nú-
mero do cadastro de pessoas físicas da Receita Federal (CPF) e a data
de filiação, para efeito de identificação dos agricultores familiares
associados ou participantes da pessoa jurídica beneficiária.

§ 2º Os associados ou participantes da pessoa jurídica so-
licitante da DAP devem possuir ao seu turno uma DAP principal
ativa registrada na base de dados da SAF.

§ 3º A identificação das cooperativas centrais se dará por
intermédio dos registros das cooperativas singulares a ela filiadas,
existentes na base de dados da SAF.

§ 4º O conjunto das cooperativas singulares filiadas à co-
operativa central deve atender, ao seu turno, à exigência de com-
posição de um quadro societário com o mínimo de 60% (sessenta por
cento) de agricultores familiares.

§ 5º Não constarão da DAP da pessoa jurídica de agri-
cultores familiares as exigências adicionais de qualificação para aces-
so às linhas de crédito previstas no Manual de Crédito Rural do
Banco Central do Brasil, em seu Capítulo 10, quais sejam:
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I - limite mínimo de 55% (cinquenta e cinco por cento) da
produção beneficiada, processada ou comercializada serem oriundos
de cooperados ou associados enquadrados no Pronaf;

II - patrimônio líquido mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais); e

III - tenham, no mínimo, um ano de funcionamento.
Art. 12. A qualificação das formas associativas dos agri-

cultores familiares formalizadas em pessoas jurídicas se resumirá à
observância do limite mínimo da participação dos agricultores fa-
miliares na composição do respectivo quadro social.

§ 1º Os demais parâmetros exigíveis para acesso às linhas de
crédito rural ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar deverão constar dos respectivos projetos exe-
cutivos que fundamentam a operação de crédito.

§ 2º Aos demais gestores de políticas públicas dirigidas aos
agricultores familiares cabem observar os limites mínimos e/ou má-
ximos dos parâmetros considerados na identificação e qualificação
das formas organizacionais dos agricultores familiares exigidos para
acesso às respectivas políticas.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE EMISSÃO DA DAP
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 13. A DAP da Unidade Familiar de Produção Rural será

emitida exclusivamente por procedimento eletrônico, utilizando-se de
aplicativos baseados em informática homologados ou desenvolvidos
pela SAF.

Art. 14. A emissão de DAP pessoa jurídica somente poderá
ser efetuada por intermédio do aplicativo desenvolvido pela SAF
acessível em plataforma "web".

Art. 15. A documentação de identificação obrigatória ne-
cessária para a emissão da DAP será, conforme o caso:

I - Unidade Familiar de Produção Rural:
a) o Cartão do Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal

do Brasil (CPF), de cada um dos titulares;
b) a cédula de identidade de cada um dos titulares; e
c) a documentação comprobatória, exigível em caso de sus-

peita, dúvida ou inconsistência constatada pelo agente emissor ou
demais unidades a que está submetido:

1) do exercício da atividade rural em regime de agricultura
familiar;

2) da origem e formação da renda bruta; e
3) do tamanho da área do estabelecimento.
II - Pessoas Jurídicas:
a) o Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ);
b) a documentação comprobatória da legitimidade dos pre-

postos responsáveis da pessoa jurídica, ata de eleição e posse, no-
meação, detalhando o nome completo, CPF e a cédula de identidade
civil;

c) a cópia do contrato, estatuto social e regimentos internos
ou instrumentos equivalentes, e respectivas alterações vigentes de-
positadas e registradas junto ao registro público competente; e

d) a relação do quadro de associados ou cooperados, de-
talhando nome completo, CPF e data de filiação.

Art. 16. Os agentes emissores somente devem emitir DAP às
Unidades Familiares de Produção Rural e às suas formas associativas
mediante a apresentação da respectiva documentação de identificação,
inclusive aquela que for posta em exigência, ainda que não prevista
expressamente no artigo 15, devendo neste último caso justificá-la a
unidade operacional.

Seção II
Do Procedimento Eletrônico com Uso de Aplicativo
Homologado pela SAF
Art. 17. Os órgãos públicos e entidades credenciados a emi-

tirem DAP podem utilizar-se de aplicativo próprio ou de terceiros,
desenvolvidos com a finalidade de emissão de DAP.

Parágrafo único. Os aplicativos devem ser submetidos à
apreciação e homologação da SAF para utilização válida.

Art. 18. A DAP emitida com base em aplicativo homo-
logado, somente produzirá o efeito legal após a validação dos dados
e posterior registro na base de dados da SAF.

Seção III
Do Procedimento Eletrônico com Uso de Aplicativo
Desenvolvido pela SAF
Art. 19. O aplicativo desenvolvido pela SAF permite a emis-

são da DAP diretamente na base de dados da SAF, modo on line e,
alternativamente, aceita a transferência de dados em lotes de DAP,
modo off line.

Art. 20. Ao agente emissor, na utilização do aplicativo no
modo on line, caberá registrar os dados e transmitir diretamente a
DAP para a base de dados da SAF através do aplicativo.

Art. 21. Ao agente emissor, na utilização do aplicativo no
modo off line, caberá:

I - copiar o aplicativo diretamente do sítio na internet
http//comunidades.mda.gov.br/portal/saf e providenciar a instalação
em equipamento próprio, observadas as exigências de hardware e de
software de apoio;

II - registrar os dados das DAP no aplicativo, armazenando-
os em áreas de trabalho estabelecidas pelo aplicativo; e

III - transmitir a DAP para a base de dados da SAF.
Art. 22. A autorização atribuída ao agente emissor para emis-

são eletrônica de DAP é delimitada pelo perfil a ele consignado pelo
aplicativo, que especificará os modelos de DAP e a área de atuação
territorial que estará autorizado a emitir, em conformidade com a
competência material e territorial da respectiva unidade operacional a
que estiver vinculado.

§ 1º A unidade agregadora, constituída para se habilitar à
utilização do aplicativo desenvolvido pela SAF, deverá solicitar se-
nhas e identificações de usuários singulares e intransferíveis para cada
um dos agentes emissores, vinculados às suas unidades operacio-
nais.

§ 2º O agente emissor deverá utilizar o aplicativo adstrito às
atribuições conferidas ao seu perfil.

§ 3º A unidade agregadora é responsável pela atualização das
senhas e identificações de usuários de seu quadro de responsáveis
legais, técnicos e agentes emissores de DAP, formalizando junto à
SAF a ocorrência de quaisquer alterações e irregularidades ocor-
ridas.

Seção IV
Da Validação da DAP
Art. 23. Os dados da DAP transmitidos serão objeto de

validação pela SAF em contraposição aos dados partilhados existentes
em outras bases de dados de domínio de órgãos e entidades pú-
blicas.

§ 1º Somente após a validação dos dados pela SAF é que a
DAP será registrada na base de dados dessa Secretaria e considerada
válida, produzindo os efeitos legais a que se destina.

§ 2º Nos casos em que a DAP transmitida para a base de
dados da SAF não tenha sido validada, essa Secretaria informará ao
agente emissor a motivação da suspeita, dúvida ou inconsistência,
cabendo a este informar ao solicitante da DAP as pendências, e se for
o caso, proceder às diligências dos artigos 15 e16.

§ 3º O agente emissor deverá sanear as suspeitas, dúvidas e
inconsistências encontradas e após proceder a emissão da DAP.

Art. 24. Após o registro dos dados na base de dados e sua
respectiva validação pela SAF, o agente emissor deverá providenciar
a impressão do documento da DAP, seguida da sua própria assinatura
e coleta, conforme o caso, dos titulares e representantes da pessoa
jurídica.

Art. 25. O agente emissor deverá manter arquivada a cópia
do formulário de DAP assinada pelo prazo de validade do docu-
mento.

Seção V
Da Consulta e Confirmação de Validade da DAP
Art. 26. A identificação da Unidade Familiar de Produção

Rural ou de suas formas organizacionais somente será possível a
partir da respectiva DAP registrada na base de dados da SAF.

Art. 27. A confirmação por qualquer interessado da condição
de Unidade Familiar de Produção Rural ou de suas formas asso-
ciativas dar-se-á através de:

I - extrato da DAP extraído da base de dados da SAF,
acessada pelo sítio na internet http://www.mda.gov.br/saf; e

II - validação, por intermédio da extração do protocolo ele-
trônico de consulta, disponibilizado pela SAF através de sistema
eletrônico, no mesmo sítio do inciso I deste artigo.

Parágrafo único. O protocolo eletrônico de consulta, de que
trata o inciso II deste artigo, que tem por escopo certificar via internet
a validade ou não da DAP consultada, tem validade de 15 (quinze
dias).

Art. 28. A SAF ajustará com as instituições financeiras e
outros órgãos e entes públicos, gestores de políticas públicas dirigidas
aos agricultores familiares, a disponibilização e acesso eletrônico aos
dados de DAP Ativa cadastrada.

CAPÍTULO V
DO CANCELAMENTO DE DAP
Art. 29. O cancelamento da DAP poderá ocorrer de ofício a

qualquer tempo e procedido com ou sem bloqueio, sempre que for
constatada qualquer inadequação, inconsistência, irregularidade ou
falseamento dos dados e informações apresentados, que importe na
invalidade da DAP, assegurado em qualquer caso ao interessado o
exercício da ampla defesa e do contraditório.

§ 1º A DAP cancelada "com bloqueio" decorre de moti-
vações que não permitem a emissão de nova DAP para a respectiva
Unidade Familiar de Produção Rural ou Pessoa Jurídica.

§ 2º A DAP cancelada "sem bloqueio" decorre de moti-
vações que permitem a emissão de nova DAP para aquela Unidade
Familiar de Produção Rural ou Pessoa Jurídica.

Art. 30. As recomendações de cancelamento de DAP das
unidades e agentes emissores deverão ser formalizadas e endereçadas
diretamente à SAF, acompanhadas do formulário de cancelamento,
devidamente preenchido, disponível no sítio da internet
h t t p : / / w w w. m d a . g o v. b r / s a f .

Parágrafo único. O formulário de cancelamento indicará mo-
tivadamente e expressamente o tipo de cancelamento proposto com
ou sem bloqueio.

Art. 31. As comunicações de qualquer pessoa, desde que se
identifique e apresente a correspondente justificativa, e das unidades
e agentes emissores de DAP, que importem na invalidade da sua
emissão, ensejarão a instauração por parte da SAF de procedimento
administrativo específico para a sua pronta apuração e providências a
serem aplicadas ao caso concreto.

Art. 32. A SAF, se a descrição do fato comunicado revelar
inadequação, inconsistência, irregularidade ou falseamento dos dados
e informações da DAP e for necessária para a sua correlata elu-
cidação ou comprovação, instruirá o processo administrativo median-
te o encaminhamento de requerimento de informações e providên-
cias:

I - às Delegacias Federais de Desenvolvimento Agrário -
DFDA da jurisdição da ocorrência dos fatos em apuração para que
respondam e promovam no prazo de até 30 (trinta) dias, a oitiva dos
envolvidos e eventuais testemunhas, além das demais diligências a
serem realizadas in loco;

II - à unidade agregadora para resposta e adoção das pro-
vidências, no prazo de até 30 (trinta) dias, de sua alçada corporativa,
administrativa e técnico-operacional, informando ainda à SAF as me-
didas adotadas e resultados obtidos; e

III - ao acusado da prática do ato objeto de apuração e, se for
o caso, dos beneficiários da DAP, para no prazo de 10 (dez) dias:
respondam e apresentem os dados, documentos e demais elementos
de prova que estejam sob o seu poder, dentre os quais aqueles exi-
gíveis a qualquer tempo, previstos na forma dos artigos 15 e 16.

§ 1º As DFDA(s) remeterão ainda à SAF relatório, cir-
cunstanciando os procedimentos apuratórios adotados, as diligências
realizadas e os resultados obtidos.

§ 2º A autoridade administrativa intimará o interessado, com
a antecedência mínima de 3 (três) dias, da oitiva de qualquer pessoa
ou outro tipo de diligência necessária à produção de prova, men-
cionando a data, horário e local onde se realizará o ato.

Art. 33. Após o término da instrução do processo, a SAF
abrirá vista dos autos para que o interessado e os eventuais pre-
judicados manifestem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 34. A SAF, após o transcurso do prazo do art. 33 com
ou sem manifestação do interessado, decidirá pelo cancelamento ou
não da DAP.

Parágrafo único. Desta decisão, caberá recurso a ser apre-
sentado à SAF, em até 10 (dez) dias, contados a partir da regular
notificação do interessado.

Art. 35. A SAF notificará o Ministério Público, para adoção
das providências que entender cabíveis, na hipótese do fato apurado
incorrer em dano ao erário ou cometimento de crime, especialmente
os tipos penais de falsidade ideológica e documental.

Art. 36. A Unidade Familiar de Produção Rural e as suas
formas organizativas de pessoa jurídica que tiverem a DAP can-
celada, conforme o caso:

I - sem bloqueio, poderá a qualquer tempo solicitar nova
emissão de DAP; e

II - com bloqueio, uma vez extinto ou cessado o motivo que
lhe deu causa, poderá a qualquer tempo solicitar o seu cancelamento
e requerer a emissão de DAP.

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE SOCIAL
Seção I
Da Finalidade e Ambiente de Execução
Art. 37. O controle social consiste em um conjunto de pro-

cedimentos adotados pela sociedade no sentido de supervisionar a
base de dados de DAP, auxiliando na eliminação de possíveis in-
consistências, desvios e irregularidades.

Parágrafo único. O controle social é executado em âmbito
municipal.

Seção II
Dos Órgãos de Controle Social
Art. 38. O controle social é efetuado pelos Conselhos Mu-

nicipais de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS ou entidade
congênere.

Art. 39. Os CMDRS, para exercerem o controle social na
regularidade da emissão da DAP, buscarão acolher entre os seus
representantes órgãos públicos e entidades emissores de DAP.

§ 1º Na falta da existência do CMDRS ou de órgão con-
gênere, em âmbito municipal, os órgãos e entidades autorizados a
emitirem DAP devem executar as atividades inerentes ao controle
social relacionado à supervisão de validação da DAP.

§ 2º Os órgãos e entidades alvo do próprio controle social,
com credenciamento cancelado ou suspenso são impedidos de par-
ticipar do processo de controle social, no último caso, enquanto per-
durar a suspensão.

Seção III
Do Procedimento de Indicação de Cancelamento de DAP
Art. 40. O exercício do controle social, baseado na relação

dos agricultores familiares do município e na observação dos cri-
térios, parâmetros e limites de identificação dos beneficiários da DAP,
estabelecidos nos normativos que regulamentam a matéria, far-se-á
com a adoção dos seguintes procedimentos:

I - extração nos 5 (cinco) primeiros dias úteis do mês de
março de cada ano, da listagem de DAP das Unidades Familiares de
Produção Rural e das suas formas associativas emitidas no município,
através do sítio na internet "http://comunidades.mda.gov.br/por-
tal/saf/", afixando-a em local público de grande circulação;

II - colheita junto aos membros da comunidade de dados e
informações que permitam a correta identificação dos agricultores
familiares, marcando e qualificando a DAP que apresentar incon-
sistências, inadequações e irregularidades; e

III - preparar ata circunstanciada destacando a motivação
pelo cancelamento com ou sem bloqueio de DAP de qualquer in-
tegrante da relação que apresente quaisquer inconsistência, inade-
quação ou irregularidade em face do disposto na legislação e re-
gulamentação de regência.

Art. 41. A SAF disponibilizará, durante o mês de março no
sítio da internet http://comunidades.mda.gov.br/portal/saf/, a listagem
de DAP ativas das Unidades Familiares de Produção Rural e das suas
formas associativas formalizadas em pessoas jurídicas por município,
com as seguintes informações:

I - Unidades Familiares de Produção Rural:
a) identificação dos titulares da DAP; e
b) acompanhada dos nomes completos e o Cadastro de Pes-

soa Física da Receita Federal (CPF), representado apenas pelos úl-
timos quatro dígitos.

II - Pessoa Jurídica:
a) identificada pela razão social, nome fantasia e Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), representado pelos últimos dez
dígitos; e

b) acompanhada da relação das Unidades Familiares de Pro-
dução Rural que compõem o quadro social da pessoa jurídica, como
especificado na alínea "a" do inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Na impossibilidade de acesso ao sítio na
internet "http://comunidades.mda.gov.br/portal/saf", as entidades res-
ponsáveis pela fiscalização anual de DAP deverão solicitar às De-
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legacias Federais do Ministério do Desenvolvimento Agrário em cada Estado a relação de DAP ativas
de seu município, bem como o Formulário de Cancelamento de DAP.

Art. 42. Os resultados do controle social executado pelo CMDRS ou entidade congênere devem
ser encaminhados à SAF para adoção das providências no âmbito dessa Secretaria.

Art. 43. A SAF avaliará e decidirá sobre a indicação de cancelamento de DAP decorrente do
exercício do controle social pelos CMDRS ou entidade congênere, observados os procedimentos de
cancelamento previstos no anterior Capítulo V, desde que seja encaminhada com a ata circunstanciada de
reunião e deliberação nesse sentido e do respectivo formulário de cancelamento devidamente preenchido,
disponível no sítio da internet http://www.mda.gov.br/saf.

Art. 44. Qualquer pessoa física ou jurídica devidamente identificada, independentemente dos
procedimentos anuais do controle social, pode a qualquer tempo solicitar formalmente à SAF o can-
celamento de DAP.

CAPÍTULO VII
DA AUTORIZAÇÃO E CREDENCIAMENTO
DE ÓRGÃOS E ENTIDADES EMISSORAS DE DAP
Seção I
Da Autorização para Emitir DAP
Art. 45. Outros órgãos públicos e entidades, além daqueles enumerados no parágrafo único do

art. 9º, da Portaria MDA n.º 21, de 28 de março de 2014, podem pleitear à SAF autorização para atuarem
como emissores de DAP, exclusivamente na sua respectiva área territorial de atuação.

Art. 46. A solicitação de autorização será analisada quanto ao atendimento aos requisitos
básicos de credenciamento estabelecidos no art. 11 da Portaria MDA nº 21, de 28 de março de 2014, e
ainda:

I - a capacidade técnica-operacional para realizá-la, no que se refere à reunião, gerenciamento,
transmissão, guarda e sigilo dos dados e informações envolvidos no procedimento de emissão de
DAP;

II - em razão da relação de demanda e oferta de serviço de emissão de DAP, verificada na área
territorial de atuação do solicitante; e

III - a pertinência e a conveniência da Administração Pública em conceder novas autorizações,
compatíveis com a sua própria capacidade técnica-operacional e ainda de supervisão, controle e fis-
calização da atividade de emissão de DAP.

Parágrafo único. A autorização deferida ficará condicionada à formalização do cadastramento e
concessão do credenciamento aos órgãos públicos e às entidades solicitantes, observando-se rigo-
rosamente o estabelecido na Seção II deste Capítulo.

Seção II
Do Credenciamento dos Órgãos Públicos e Entidades Autorizados
Art. 47. Os órgãos públicos e entidades autorizados somente podem emitir DAP se estiverem

devidamente cadastrados, credenciados e habilitados pela SAF.
Art. 48. Os órgãos públicos e entidades relacionados pelo parágrafo único do art. 9º da Portaria

MDA n.º 21, de 28 de março de 2014, autorizados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário
a emitirem DAP, deverão providenciar o próprio cadastramento, das suas unidades intermediárias,
operacionais e dos agentes emissores, adotando os procedimentos previstos nesta seção.

Art. 49. As unidades agregadoras devem solicitar o credenciamento próprio e o de suas
unidades intermediárias e operacionais junto à SAF, encaminhando a seguinte documentação:

I - formulário de solicitação de credenciamento devidamente preenchido e assinado pelos
representantes legais competentes;

II - cópia do Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
III - cópia de regimento interno, estatuto ou contrato social, e suas alterações vigentes, que

demonstrem claramente o objeto de suas ações junto aos agricultores familiares;
IV - histórico de atuação com destaque para atuação junto aos agricultores familiares e/ou na

prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER; e
V - formulário contendo a relação das unidades intermediárias e operacionais, se existirem, e os

agentes emissores que comporão desde logo a sua divisão de rede.
§1º O cadastramento de unidades intermediárias, se houver, e de unidades operacionais, so-

licitado diretamente pelas mesmas à SAF não será realizado.
§ 2° Os formulários para atendimento ao disposto nos incisos I e V deste artigo encontram-se

disponíveis no sítio da internet "http://mda.gov.br/saf".
§ 3° A unidade agregadora que se confundir como unidade operacional deverá informar de

imediato essa situação à SAF.
Art. 50. A partir do cadastramento das unidades agregadoras e intermediárias, se houver, serão

disponibilizadas as identificações de usuários e senhas para os representantes desses dois tipos de
unidades, que deverão ao seu turno providenciarem o cadastramento das unidades operacionais com a
identificação dos respectivos agentes emissores.

§ 1º O cadastramento das unidades operacionais e dos agentes emissores será efetuado apenas
através da internet no sítio "http://comunidades.mda.gov.br/portal/saf".

§ 2º A unidade operacional somente será autorizada a emitir DAP, desde que ela, a unidade
agregadora e a intermediária, quando houver, a que estiver vinculada, estiverem devidamente cre-
denciadas e atenderem igualmente as exigências estabelecidas neste capítulo.

Seção III
Da Atualização e da Publicização do Credenciamento
Art. 51. A atualização do cadastro, de que trata a Seção II deste capítulo, é de responsabilidade

dos órgãos e entidades autorizados a atuarem como emitentes de DAP.
§ 1º Qualquer alteração na identificação das unidades agregadoras, intermediárias e opera-

cionais; agentes emissores; respectivos responsáveis legais e técnico-operacionais, envolvidos na emissão
de DAP, deve ser imediatamente atualizada na base de dados da SAF.

§ 2º As unidades agregadoras e intermediárias poderão requerer atualizações de cadastramento
de suas respectivas unidades e agentes emissores vinculados.

Art. 52. As unidades agregadoras autorizadas a emitirem DAP devem confirmar anualmente e
expressamente, no primeiro trimestre de cada ano civil, os próprios dados cadastrais, dos seus res-
ponsáveis legais e técnicos, e das suas:

I - unidades intermediárias, se houver, e respectivos responsáveis legais e técnicos; e
II - unidades operacionais e respectivos agentes emissores.
§ 1º A confirmação cadastral deve ser realizada em aplicativo específico desenvolvido pela SAF

e disponibilizado no sítio da internet "http://comunidades.mda.gov.br/portal/saf".
§ 2º A não confirmação do cadastramento implicará na imediata suspensão do credenciamento

até que seja efetivada.
Art. 53. A relação das unidades operacionais, acompanhada da relação de seus agentes emis-

sores e da respectiva área de atuação territorial, será publicada e mantida atualizada no sítio da internet
" h t t p : / / c o m u n i d a d e s . m d a . g o v. b r / p o r t a l / s a f " .

Parágrafo único. A relação de todos aqueles previstos no caput deste artigo será atualizada ao
menos uma vez ao final de cada trimestre do ano civil pela SAF.

CAPÍTULO VIII
DO DESCREDENCIAMENTO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES
Art. 54. O descumprimento dos normativos e demais obrigações ajustadas para a emissão de

DAP implicará no cancelamento do credenciamento do órgão público ou entidade infrator, sem prejuízo
das demais sanções e providências legais aplicáveis ao caso concreto.

Parágrafo único. A SAF de ofício instaurará processo administrativo para apuração das ocor-
rências que tiver ciência em face dos seus procedimentos de supervisão, monitoria e controle sobre as
atividades da rede emissora de DAP.

Art. 55. Qualquer pessoa física ou jurídica, desde que devidamente identificada, pode comunicar
a ocorrência de irregularidades no processo de emissão de DAP.

§ 1° A comunicação deve ser feita por escrito e endereçada diretamente à SAF, à DFDA ou aos
órgãos e entidades públicas vinculadas do Ministério do Desenvolvimento Agrário, descrevendo o fato
que a motivou, e se possível a indicação dos envolvidos e correspondente condutas.

§ 2° A SAF instaurará o processo administrativo, para apuração das irregularidades, sempre que
a comunicação de irregularidade contiver:

I - a identificação do comunicante; e
II - a descrição do fato objeto da comunicação caracterizar, em tese, irregularidade ou ilícito.
Art. 56 A instrução do procedimento de descredenciamento será realizada da mesma forma e

observando os mesmos prazos processuais do artigo 32 e seus parágrafos.
Parágrafo único. A DFDA, para efeito de instrução do procedimento de descredenciamento,

sempre que possível, deverá colher subsídios junto à sociedade civil organizada, próxima à ocorrência
dos fatos objeto de apuração; órgãos públicos locais competentes para apuração e afetos à matéria de
ocorrência e, em especial, junto aos Conselhos Estadual e Municipal de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável.

Art. 57. Após o término da instrução do processo de descredenciamento, a SAF abrirá vista dos
autos para que o interessado manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 58. A SAF após o transcurso do prazo do artigo 57, com ou sem manifestação do
interessado, decidirá pelo descredenciamento ou não do órgão público ou entidade.

Parágrafo único. Desta decisão, caberá recurso a ser oferecido à SAF no prazo de até 10 (dez)
dias, contados a partir da regular notificação do interessado.

Art. 59. A SAF encaminhará cópia dos autos do processo administrativo ao Ministério Público
para a adoção das providências que entender cabíveis, se o caso configurar ou indicar o cometimento de
crime ou dano ao Erário.

Art. 60. O órgão ou entidade descredenciado somente poderá solicitar novo credenciamento
após decorrido o prazo de um ano do ato de cancelamento.

Parágrafo único. A SAF rejeitará a solicitação de novo credenciamento ao órgão público ou
entidade que:

I - deixe de preencher as exigências para a concessão da autorização da emissão da DAP, na
forma da Seção I do Capítulo VI;

II - não demonstre o saneamento ou superação das causas que importaram no seu descre-
denciamento;

III - não tenha ressarcido integralmente o Erário dos danos causados, que importaram no seu
descredenciamento; ou

IV - não tenha promovido a responsabilização daquelas pessoas que deram causa ao seu
descredenciamento.

Art. 61. O órgão ou entidade descredenciado pela segunda vez perderá definitivamente o direito
ao credenciamento.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 62. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 63. Revoga-se a Portaria SAF/MDA nº 12, de 28 de maio de 2010, publicada na Seção I

do Diário Oficial da União, de 25 de junho de 2010.

VALTER BIANCHINI
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CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 12, DE 13 DE MAIO DE 2014

Aprova os parâmetros da Proposta Orça-
mentária para a Assistência Social, relativa
ao orçamento 2015.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião realizada no dia 06 de maio de 2014, no uso das

atribuições que lhe confere os incisos VIII e XIV, do artigo 18, da Lei
8.742, de 07 de dezembro de 1993 e a Resolução CNAS nº 78, de 17
de maio de 2006, resolve:

Art. 1º - Aprovar os parâmetros da Proposta Orçamentária
para a Assistência Social, relativa ao orçamento 2015, apresentados
pela Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, considerando:

I- Na Proteção Social Básica:
a) Manutenção da rede de Centro de Referência da As-

sistência Social - CRAS existente em 2014;
b) Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento

de Vínculos - SCFV considerando a rede existente em 2014 ;
c) Manutenção das Equipes Volantes;
d) Manutenção das Lanchas da Assistência Social; e
e) Manutenção do Acessuas Trabalho.
II - Na Proteção Social Especial:
a) Manutenção dos serviços de Média Complexidade, con-

siderando a rede existente em 2014; e
b) Manutenção dos serviços de Alta Complexidade, con-

siderando a rede existente em 2014.
III - Nos Benefícios Assistenciais:
a) Manutenção de recursos vinculados ao pagamento e ope-

racionalização do Benefício de Prestação Continuada - BPC e da
Renda Mensal Vitalícia - RMV.

IV - Na Gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS:

a) Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada do
SUAS - IGD SUAS e Índice de Gestão Descentralizada do Programa
Bolsa Família - IGD-PBF;

b) Manutenção do CapacitaSUAS.
c) Manutenção das ações da Vigilância Socioassistencial
d) Manutenção das ações da Rede SUAS
e) Manutenção das ações da Gestão Descentralizada do

SUAS
V - Para o Controle Social:
a) Manutenção da ação de funcionamento dos conselhos de

assistência social.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 13, DE 13 DE MAIO DE 2014

Inclui na Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, aprovada por meio da
Resolução nº 109, de 11 de novembro de
2009, do Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS, a faixa etária de 18 a 59
anos no Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião ordinária realizada no dia 6 de maio de 2014, no

uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,

Considerando a Resolução CNAS nº 33, que define a Pro-
moção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da as-
sistência social e estabelece seus requisitos;

Considerando a Resolução CNAS nº 34, que define a Ha-
bilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de
sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e
estabelece seus requisitos; e

Considerando a Resolução CNAS nº 35, que recomenda a
elaboração das adequações relativas à regulamentação das alíneas c e
d do inciso I, do artigo 2º da LOAS, resolve:

Art. 1º Incluir na Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais, aprovada por meio da Resolução nº 109, de 11 de no-
vembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, a faixa etária de 18 a 59 anos no Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, na forma do anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidente do Conselho

INSTITUTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

RESOLUÇÃO No- 132, DE 12 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a supressão dos serviços de
impressos, publicações e cópias reprográ-
ficas, constantes da Tabela de Retribuições
dos Serviços Prestados pelo INPI, anexa à
Resolução nº 129/2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, no uso de suas atribuições, e CON-
SIDERANDO que a Revista da Propriedade Industrial, em papel, en-
contra-se à disposição para consultas na Biblioteca de Inovação e Pro-
priedade Intelectual, e CONSIDERANDO, ainda, que os referidos do-
cumentos estão disponíveis para download na página do INPI na in-
ternet, de forma gratuita, resolve: Art. 1º Suprimir, da Tabela de Re-
tribuições dos Serviços Prestados pelo INPI, os serviços correspondentes
aos códigos: 803 (Revista da Propriedade Industrial em papel - exemplar
avulso); 809 (Formulários em blocos com 100 folhas - Marcas e Pa-
tentes); 810 (Formulários em blocos com 100 folhas - Transferência de
Tecnologia); e 812 (Lei da Propriedade Industrial 9.279/96), constantes
do Quadro "Impressos, Publicações e Cópias Reprográficas", anexo à
Resolução nº 129, de 10 de março de 2014, publicada no Diário Oficial
da União, de 11 de março de 2014, na Seção 1. Art. 2º Esta Resolução
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OTÁVIO BRANDELLI

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 222, DE 12 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA- IN-
METRO, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo § 3º, do artigo 4º, da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de
1973, e tendo em vista o disposto no item V-1 do Termo de Re-
ferência do Programa Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (PRONAMETRO), anexo à Por-
taria n.º 391, de 25 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º Tornar público os bolsistas, ao nível de Mestrado, que
foram selecionados para o curso de Mestrado Acadêmico em Bio-
tecnologia, pela Comissão de Seleção indicada pelo Colegiado de
Pós-Graduação em Biotecnologia, relativo ao Edital 002 de 31 de
janeiro de 2014, publicado no Boletim de Serviço do Inmetro.

LISTA DOS BOLSISTAS APROVADOS

MESTRADO EM BIOTECNOLOGIA
1 - Agatha Cristine Prudêncio Soares
2 - Jorge Gomes Borges
3 - Juliana Mendes Moscoso
4 - Marcus Vinicius Telles Teixeira
5 - Victor Hugo Giordano Dias
6 - Yuri Komatsu Damas Abud

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Inmetro nº 167 de 11 de abril de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de abril de 2014, seção 01, páginas
86, onde se lê: Art. 2º... publicado na Portaria Inmetro nº 537/2013,
cancelar o registro de número 010071/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº 125/2012, conforme o anexo desta portaria. leia-se: Art
2º... publicado na Portaria Inmetro nº 537/2013, conforme o anexo
desta portaria.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria SECEX nº 2, de 17 de janeiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União, de 18 de janeiro de 2012,
Seção 1, página 54, onde se lê: Federação do Comércio do Estado de
Santa Catarina; leia-se: Federação do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo do Estado de Santa Catarina.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 13, DE 12 DE MAIO DE 2014

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de

4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB para LEITOR DE CARTÃO, CONECTADO
AO CANAL DE ÁUDIO, PARA DISPOSITIVO MÓVEL.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

CONSULTA PÚBLICA No- 14, DE 12 DE MAIO DE 2014

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração do Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB de FIBRAS ÓPTICAS.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

CONSULTA PÚBLICA No- 15, DE 12 DE MAIO DE 2014

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração do Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB de APARELHO DE DIAGNÓSTICO
POR VISUALIZAÇÃO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

PORTARIA No- 69, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001319/2014-72, de 31 de março de 2014,
e no processo MDIC no 52001.000396/2014-92, de 31 de março de
2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Nowax Led
Sistemas de Iluminação Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 14.418.021/0001-
36, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivos mo-
delos:

P R O D U TO MODELOS
Lâmpada a diodo emissor de luz
("LED"), do tipo tubular

nowaxled 20; nowaxled 40

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 921, de 17 de
setembro de 2013.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

Art. 1º. O art. 2º da Portaria nº 83, de 15 de outubro de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Conselho Deliberativo Reserva Extrativista Ma-
rinha Baía do Iguape é composto pelas seguintes representações da
administração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
b) Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e dos Recursos Naturais Renováveis na Bahia - IBAMA, sendo
um titular e pelo menos, um suplente;

c) Superintendência Federal da Pesca e Aquicultura na Bahia
- SFPA/MPA/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;

d) Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária na Bahia - SR5/INCRA/BA, sendo um
titular e pelo menos, um suplente;

e) Capitania dos Portos da Bahia - CPBA, sendo um titular e
pelo menos, um suplente;

f) Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB,
sendo titular e Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS,
como suplente;

g) Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INE-
MA/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;

h) Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA
- Escritório de Santo Antônio de Jesus/BA, sendo um titular e pelo
menos, um suplente;

i) Prefeitura Municipal de Maragojipe/BA, sendo um titular e
pelo menos, um suplente;

j) Prefeitura Municipal de Cachoeira/BA, sendo um titular e
pelo menos, um suplente;

k) Prefeitura Municipal de São Félix/BA, sendo um titular e
pelo menos, um suplente;

l) Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do
Meio Ambiente e Urbanismo - CEAMA/BA, sendo um titular e um
suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Representação Extrativista do Bairro da Comissão - Ma-

ragojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
b) Representação Extrativista do Bairro do Angolá - Ma-

ragojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
c) Representação Extrativista do Distrito de São Roque -

Maragojipe/BA, sendo dois titulares e e pelo menos, dois suplente;
d) Representação Extrativista do Porto do Açougue - Ma-

ragojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
e) Representação Extrativista de Ponta do Souza - Mara-

gojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
f) Representação Extrativista do Porto da Pedra - Mara-

gojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
g) Representação Extrativista do Distrito dos Coqueiros -

Maragojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
h) Representação Extrativista da Fazenda Salamina - Ma-

ragojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
i) Representação Extrativista da Enseada - Maragojipe/BA,

sendo um titular e pelo menos, um suplente;
j) Representação Extrativista do Distrito do Guaí - Mara-

gojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
k) Representação Extrativista do Distrito de Nagé - Ma-

ragojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
l) Representação Extrativista de Capanema - Maragojipe/BA,

sendo um titular e pelo menos, um suplente;
m) Representação Extrativista do Dendê - Maragojipe/BA,

sendo um titular e pelo menos, um suplente;
n) Representação Extrativista do Bairro da Boiada - Ma-

ragojipe/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
o) Representação Extrativista do Distrito de Santiago - Ca-

choeira/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
p) Representação Extrativista de São Francisco - Cachoei-

ra/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;
q) Representação Extrativista do Pilar - São Félix/BA, sendo

um titular e pelo menos, um suplente;
r) Representação Extrativista do Engenho da Vitória - Ca-

choeira/BA, sendo titular e Representação Extrativista do Tabuleiro
da Vitória - Cachoeira/BA, como suplente;

s) Colônia dos Pescadores Z-07, sendo um titular e pelo
menos, um suplente;

t) Colônia dos Pescadores Z-52, sendo um titular e pelo
menos, um suplente;

u) Conselho Pastoral dos Pescadores - CPP, sendo um titular
e pelo menos, um suplente;

v) Conselho Quilombola da Bacia e do Vale do Iguape -
Cachoeira/BA, sendo um titular e pelo menos, um suplente;

w) Conselho Quilombola de Maragojipe, sendo um titular e
pelo menos, um suplente;

x) Fundação Vovó do Mangue, sendo um titular e pelo me-
nos, um suplente; e

y) Votorantim Energia, sendo titular, e Petrobrás S.A. - Can-
teiro de São Roque/BA, como suplente.

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo será presidido
pelo chefe ou responsável institucional da Reserva Extrativista Ma-
rinha Baia do Iguape a quem compete indicar seu suplente."(NR)

Art. 2o A Portaria ICMBio no 83, de 15 de outubro de 2009,
passa a vigorar acrescida, no art. 3°, do seguinte parágrafo:

§ 2º O mandato dos conselheiros é de dois anos, renovável
por igual período, não remunerado e considerado atividade de re-
levante interesse público".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 21, DE 12 DE MAIO DE 2014

O Coordenador de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, da Coordenação-Geral de Gestão de Ro-
tinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de Pessoal
Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e
tendo em vista o que consta Processo no 05100.003369/2014-73,
resolve:

Habilitar CONCEIÇÃO DE SOUZA FONSECA na quali-
dade de ex-companheira do anistiado político RAIMUNDO FELIPE
DA SILVA, para percepção da reparação econômica de caráter in-
denizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, com fun-
damento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência a partir de 09 de
fevereiro de 2014, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA No- 22, DE 12 DE MAIO DE 2014

O Coordenador de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, da Coordenação-Geral de Gestão de Ro-
tinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de Pessoal
Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e
tendo em vista o que consta Processo no 05100.002999/2014-21,
resolve:

Habilitar ANTONIO MURILO STICHER PINTO TEIXEI-
RA, na qualidade de filho menor do anistiado político ANTONIO
PINTO TEIXEIRA, para recebimento de pensão temporária, no valor
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da reparação econômica
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência
a partir de 05 de abril de 2014, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA No- 23, DE 12 DE MAIO DE 2014

O Coordenador de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, da Coordenação-Geral de Gestão de Ro-
tinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de Pessoal
Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e
tendo em vista o que consta Processo no 05100.002998/2014-86,
resolve:

Habilitar ELIZABETH STICHER PINTO TEIXEIRA na
qualidade de viúva do anistiado político ANTONIO PINTO TEI-
XEIRA, para recebimento do valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) da reparação econômica de caráter indenizatório, em pres-
tação mensal, permanente e continuada, com fundamento no artigo 13
da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de
14 seguinte, com vigência a partir de 05 de abril de 2014, data de
falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA No- 24, DE 12 DE MAIO DE 2014

O Coordenador de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, da Coordenação-Geral de Gestão de Ro-
tinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de Pessoal
Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e
tendo em vista o que consta Processo no 05100.003370/2014-06,
resolve:

Habilitar EDILEUSA DOS SANTOS SOARES, na quali-
dade de ex-companheira do anistiado político CARLOS DE SÁ BE-
ZERRA, para percepção da reparação econômica de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, com fun-
damento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência a partir de 12 de
fevereiro de 2014, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

GABINETE DA MINISTRA

DELIBERAÇÃO No- 401, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Aprovar os Termos de Anuência Prévia apresentados
pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA, CNPJ
no 00.348.003/0001-10, referente ao projeto intitulado "Resgate, ca-
racterização, conservação e uso de germoplasma de pimentas do gê-
nero Capsicum" incluído no portfólio de projetos da Autorização
Especial de Acesso e de Remessa de Amostra de Componente do
Patrimônio Genético para fins de Bioprospecção no 001-B/2013,
constante nos autos do Processo no 02000.001774/2013-14, observado
o disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001, no art. 9o-D do Decreto no 3.945, de 28 de setembro
de 2001, e na Deliberação no 131, de 24 de novembro de 2005.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético ainda posterga a apresentação dos Contratos de
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-
CURBs, até o início do desenvolvimento tecnológico ou o depósito
de pedido de patente, no âmbito do Processo no 02000.001774/2013-
14, conforme previsto nos §§ 4o e 5o do art. 9o-D do Decreto no

3.945, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.001774/2013-14, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 54, DE 12 DE MAIO DE 2014

Modifica o Conselho Deliberativo da Re-
serva Extrativista Marinha Baía do Iguape,
no estado da Bahia.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o Decreto s/nº de 11 de agosto de 2000, que
criou a Reserva Extrativista Marinha Baía do Iguape, no estado da
Bahia;

Considerando o art. 18 da Lei nº 9.985, bem como os art. 17
a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a re-
gulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 02, de 18 de
setembro de 2007, que disciplina as diretrizes, normas e procedi-
mentos para formação e funcionamento de Conselho Deliberativo de
Reserva Extrativista e de Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Federal;

Considerando a Portaria nº 83, de 15 de outubro de 2009,
que criou o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha
Baía do Iguape ; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICM nº 02070.000805/2014-69, resolve:

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 36, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando a necessidade de viabilizar a abertura de créditos adicionais, cuja programação a ser cancelada tem fonte de recursos incompatível com o objeto das suplementações pretendidas, em face das

vinculações constitucionais e legais vigentes, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne aos Ministérios da Previdência Social, do Trabalho

e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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O
D

I
U

F
T
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VA L O R

0999 Reserva de Contingência 100.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 100.000.000
99 999 0999 0Z01 7000 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Reserva para Atendimento de

Benefícios Previdenciários
100.000.000

S 9 1 90 0 151 100.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 100.000.000
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
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VA L O R

2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 3 0 . 1 9 5 . 4 11
AT I V I D A D E S

11 366 2044 2A95 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem 23.195.000
11 366 2044 2A95 0001 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem - Nacional 23.195.000

F 3 2 90 0 100 23.195.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 366 2044 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro 7 . 0 0 0 . 4 11
11 366 2044 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - Nacional 7 . 0 0 0 . 4 11

F 3 2 90 0 100 7 . 0 0 0 . 4 11
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 3 0 . 1 9 5 . 4 11

AT I V I D A D E S
11 122 2127 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3 0 . 1 9 5 . 4 11
11 122 2127 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 3 0 . 1 9 5 . 4 11

F 1 1 90 0 174 3 0 . 1 9 5 . 4 11
TOTAL - FISCAL 60.390.822
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.390.822

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 100.000.000
AT I V I D A D E S

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar 100.000.000
08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar - Nacional 100.000.000

S 3 2 90 0 100 100.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 100.000.000
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 100.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 100.000.000
99 999 0999 0Z01 7000 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Reserva para Atendimento de

Benefícios Previdenciários
100.000.000

S 9 1 90 0 100 100.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 100.000.000
TOTAL - GERAL 100.000.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 3 0 . 1 9 5 . 4 11
AT I V I D A D E S

11 366 2044 2A95 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem 23.195.000
11 366 2044 2A95 0001 Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem - Nacional 23.195.000

F 3 2 90 0 174 23.195.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 366 2044 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro 7 . 0 0 0 . 4 11
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11 366 2044 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - Nacional 7 . 0 0 0 . 4 11
F 3 2 90 0 174 7 . 0 0 0 . 4 11

2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 3 0 . 1 9 5 . 4 11
AT I V I D A D E S

11 122 2127 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3 0 . 1 9 5 . 4 11
11 122 2127 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 3 0 . 1 9 5 . 4 11

F 1 1 90 0 100 3 0 . 1 9 5 . 4 11
TOTAL - FISCAL 60.390.822
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.390.822

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2069 Segurança Alimentar e Nutricional 100.000.000
AT I V I D A D E S

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar 100.000.000
08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar - Nacional 100.000.000

S 3 2 90 0 151 100.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 100.000.000
TOTAL - GERAL 100.000.000

PORTARIA No- 37, DE 13 DE MAIO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando a existência de excesso de arrecadação de Recursos de Concessões e Permissões e a possibilidade de utilização desses recursos no atendimento de despesas do Serviço Florestal Brasileiro - SFB,

vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação em Planejamento, Gestão e Controle das Concessões Florestais, com a consequente liberação de recursos livres do Tesouro Nacional para aplicação em outras
despesas, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos, constantes da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne ao Ministério do Meio Ambiente.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 730.000
AT I V I D A D E S

18 541 2036 20WC Planejamento, Gestão e Controle das Concessões Florestais 730.000
18 541 2036 20WC 0001 Planejamento, Gestão e Controle das Concessões Florestais - Nacional 730.000

F 3 2 90 0 129 730.000
TOTAL - FISCAL 730.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 730.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 730.000
AT I V I D A D E S

18 541 2036 20WC Planejamento, Gestão e Controle das Concessões Florestais 730.000
18 541 2036 20WC 0001 Planejamento, Gestão e Controle das Concessões Florestais - Nacional 730.000

F 3 2 90 0 100 730.000
TOTAL - FISCAL 730.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 730.000

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 149, DE 13 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada pelo art.
33 da Lei 9.636/98, e no processo nº 04916.001354/2006-11, re-
solve:

Art.1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional e regularização fundiária de interesse social, o
imóvel da União, classificado como nacional interior, localizado à
margem da rodovia RN-233, Km 28m, no município de Paraú, Estado
do Rio Grande do Norte, com área de 29.306,07m², inscrito sob o RIP
nº 1773 0100001-22, e devidamente registrado no Cartório Único de
Notas, Termo Paraú, Comarca de Campo Grande, sob a Matrícula nº
209, fls. 45, do Livro nº 2-2 do Registro Geral de Imóveis.

Art.2º O imóvel descrito no art. 1º, parágrafo único, é de
interesse público na medida em que será destinado à implantação de
projeto de provisão habitacional e regularização fundiária, em be-
nefício de aproximadamente 55 famílias de baixa renda.

Art.3º A SPU-RN dará conhecimento do teor desta Portaria
ao Ofício de Registro de Imóveis da circunscrição e à Prefeitura
Municipal.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CASSANDRA MARONI NUNES

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

PORTARIA No- 36, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe con-
fere a alínea "j" do inciso XVII do art. 27 da Lei Nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, combinado com o inciso III, do art. 40, do anexo I do
Decreto Nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010 e art. 35, inciso I, alínea
"d" do anexo XII do Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio
da União aprovado pela Portaria Nº 232, de 3 de agosto de 2005, e
por competência que foi subdelegada na forma do inciso I, art. 3º da
Portaria Nº 200, de 29 de junho de 2010 e, ainda, tendo em vista o
disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e com os
elementos que integram o Processo Nº 04952.000537/2014-85 re-
solve:

Art. 1º Aceitar a Doação com Encargo, que faz Antonio
Leite Andrade, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na
Av. Prudente de Morais, s/n, Residencial Kubitscheck, Imperatriz -
MA, CNPJ nº. 05.749.775/001-88 à União, do imóvel constituído
pelo terreno com área de 5.428,69 m², localizado na quadra 23 do
loteamento Residencial Kubitschek, Imperatriz - MA, registrado no
Cartório do 7º Ofício Extrajudicial, 2ª Zona de Registro de Imóveis
da Comarca de Imperatriz - MA, no Livro nº. 2-DL de Registro
Geral, fls. 148, Matrícula nº. 25.748.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º, destina-se à
instalação do Cartório Eleitoral do Município de Tuntum - MA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação

JORGE LUÍS PINTO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Tendo em vista a DECISÃO INTERLOCUTÓRIA proferida
nos autos do Processo Judicial n.º 0029185-15.2014.4.01.3400, refe-
rente ao Mandado de Segurança c/c Pedido de Antecipação dos Efeitos
da Tutela, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do
Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região; com su-
pedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
133/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina a ANULAÇÃO do Ato Ad-
ministrativo, publicado no DOU n.º 70, Seção I, p. 112, de 11/04/2014;
e, em seguida, RESTABELECE o Registro Sindical da FENATEMA -

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EM-
PRESAS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA, TRANSMISSÃO DE DADOS VIA REDE ELÉTRICA,
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ELÉTRI-
COS, TRATAMENTO DE ÁGUA E MEIO AMBIENTE, CNPJ n.º
62.286.034/0001-41, para representar a Categoria Profissional dos Tra-
balhadores nas empresas de geração, transmissão e distribuição de
energia de base hidrelétrica, termelétrica, nucleares, eólico, geotérmico
e fontes alternativas de energia, nos serviços de eletrificação rural, na
transmissão de dados via rede elétrica, abastecimento de veículos au-
tomotores elétricos, nas indústrias de purificação e distribuição de
água, em coleta e tratamento de esgoto, drenagem e limpeza urbana,
controle e preservação do meio ambiente e recursos hídricos, em todo
território brasileiro, conforme auferido anteriormente na Solicitação de
Alteração Estatutária, autuada sob o Processo Administrativo n.º
46219.006128/2009-79, em trâmite perante este Órgão.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0001802-69.2013.5.10.0003, referente ao Mandado
de Segurança c/c Pedido de Liminar Inaudita Altera Pars, em trâmite
perante a 3ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, do Tribunal Regional
do Trabalho da 10ª Região; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º
326/2013 e na Nota Técnica n.º 138/2014/AIP/SRT/MTE, o Secre-
tário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
determina a ANULAÇÃO do Ato Administrativo, publicado no DOU
n.º 171, Seção I, p. 71, de 04/09/2013; e, em seguida, a Publicação do
Pedido de Registro Sindical - PPR, cumulada à abertura do prazo de
30 (trinta) dias para interposição de impugnações pelas entidades
interessadas, para representação da Categoria Profissional dos Tra-
balhadores na Indústria da Construção Naval, Reparação Naval, Off
Shore, Reparação e Manutenção de Lanchas em Fibra de Vidro ou
Madeira ou Feita de qualquer outro Material, Construção e Reparação
de Embarcações Marítimas e Fluviais, Construção e Reparação de
Plataformas para Extração de Petróleo e Gás, no Município de Ipo-
juca, situado no Estado de Pernambuco, pelo o SINTRICNAVI -
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO NAVAL EM IPOJUCA - PE, CNPJ n.º
11.267.285/0001-48, conforme pleiteado nos autos do Processo Ad-
ministrativo n.º 46213.017751/2009-15, em trâmite perante este Ór-
gão.

Tendo em vista o na SENTENÇA prolatada nos autos do
Processo Judicial n.º 0000454-50.2012.5.10.0003, referente ao Man-
dado de Segurança c/c Pedido de Liminar, tramitado perante a 3ª Vara
do Trabalho de Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, transitado em julgado aos 27/03/2014; com supedâneo na
Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
134/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina a EXPEDIÇÃO DA CER-
TIDÃO DE REGISTRO SINDICAL, nos termos delineados na Nota
Técnica n.º 98/2012/AIP/SRT/MTE e Publicação no DOU n.º 90,
Seção I, p. 123, de 10/05/2012, para que conste no Cadastro do
SITRO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n.º
76.602.366/0001-00, a representação da Categoria Profissional dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Plano da Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestes - (EXCETO a
Categoria dos Motoristas e Cobradores nas Empresas de Transportes
de Passageiros nos Municípios de Almirante Tamandaré, Araucária,
Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda
Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul e
São José dos Pinhais; EXCETO a Categoria dos Empregados em
Escritórios e Manutenção junto aos Municípios de Almirante Ta-
mandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Co-
lombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Piraquara, Quatro Barras, Rio
Branco do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a Categoria dos
Trabalhadores Condutores de Veículos Motonetas, Motocicletas e Si-
milares junto aos Municípios de Agudos do Sul, Almirante Taman-
daré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Cam-
pina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Cerro Azul,
Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa,
Mandirituba, Palmeira, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas,
Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José
dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul e União da Vitória;
EXCETO a Categoria dos Motoristas, Manobristas e Lavadores em
Estacionamentos junto aos Municípios de Agudos do Sul, Almirante
Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul,
Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo
Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Gran-
de, Itaperuçu, Lapa, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha,
Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do
Sul, Tijucas do Sul; e EXCETO a Categoria dos Trabalhadores Qua-
lificados Profissionalmente e tendo a Função Laboral Vinculada ao
Transporte de Carga, Logística em Geral e Multimodal, em qualquer
Condição, Função ou Atividade Profissional, Compreendendo as Pes-
soas Físicas que tenham por Objetivo a Movimentação Física de
Mercadorias e Bens em Geral nas Empresas, em vias Públicas ou
Rodovias, mediante a utilização de Veículos Automotores, Especial-
mente os Motoristas e Trabalhadores em Geral das Empresas de
Transporte de Automóveis, Cegonheiros, de Transporte de Contai-
neres, de Transporte de Combustíveis, de Transporte de Cargas Secas,
Líquidas, e Gasosas, Secas Fracionadas, a Granel, de Transporte de
Mudanças, de Transporte de Resíduos, de Transporte de Cargas Fri-
gorificadas, assim como Motoristas de Carretas (Jamantas, Bitrem,
Treminhão), Motoristas de Caminhão Truck, de Caminhão Toco e dos
demais Veículos Pequenos de Transportadoras, Trabalhadoras em Em-
presas de Transporte e Logística, nestas incluídos Operadores em
Empilhadeiras, Trabalhadores em Empresas de Cargas e Encomendas,
Conferentes de Cargas, Ajudantes de Motorista, Vigias ou Guardiões
e os Trabalhadores em Escritório e Administração em Geral junto aos
Municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré,
Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina
Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro,
Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Ita-
peruçu, Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras,
Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais,
São Mateus do Sul, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná e Doutor Ulys-
ses) - com abrangência Intermunicipal junto aos Municípios de Adria-
nópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Altamira do Paraná,
Alto Paraíso, Amaporã, Anahy, Ângulo, Antonina, Antônio Olinto,
Araruna, Araucária, Assis Chateaubriand, Atalaia, Balsa Nova, Bar-
bosa Ferraz, Boa Esperança, Boa Ventura de São Roque, Boa Vista da
Aparecida, Bocaiúva do Sul, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul,
Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Cafezal do Sul, Campina
da Lagoa, Campina do Simão, Campina Grande do Sul, Campo Bo-
nito, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cândido de
Abreu, Candói, Catanduvas, Cerro Azul, Cidade Gaúcha, Colombo,

Contenda, Corbélia, Coronel Domingos Soares, Corumbataí do Sul,
Cruzeiro do Sul, Curitiba, Diamante do Norte, Diamante do Sul,
Doutor Ulysses, Esperança Nova, Espigão Alto do Iguaçu, Farol,
Fazenda Rio Grande, Fênix, Fernandes Pinheiro, Figueira, Flor da
Serra do Sul, Floraí, Flórida, Formosa do Oeste, Foz do Jordão,
Goioerê, Goioxim, Guairaçá, Guamiranga, Guapirama, Guaporema,
Guaraniaçu, Guaraqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa, Ibema, Igua-
raçu, Iguatu, Imbaú, Inajá, Indianópolis, Iracema do Oeste, Iretama,
Itaipulândia, Itambé, Itaperuçu, Itaúna do Sul, Ivaté, Ivatuba, Jardim
Olinda, Jesuítas, Juranda, Lapa, Laranjal, Lindoeste, Lobato, Lui-
ziana, Mamborê, Mandirituba, Manfrinópolis, Manoel Ribas, Mari-
lena, Marquinho, Matinhos, Mato Rico, Mirador, Morretes, Munhoz
de Melo, Nova Aliança do Ivaí, Nova Aurora, Nova Cantu, Nova
Esperança do Sudoeste, Nova Laranjeiras, Nova Londrina, Nova San-
ta Bárbara, Nova Tebas, Ortigueira, Ourizona, Paraíso do Norte, Pa-
ranacity, Paranapoema, Pato Bragado, Perobal, Pérola, Piên, Pinhais,
Pinhal de São Bento, Piraquara, Pitangueiras, Planaltina do Paraná,
Pontal do Paraná, Porto Barreiro, Porto Rico, Quarto Centenário,
Quatiguá, Quatro Barras, Quedas do Iguaçu, Quinta do Sol, Qui-
tandinha, Ramilândia, Rancho Alegre D'Oeste, Reserva, Reserva do
Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Ron-
cador, Rondon, Santa Fé, Santa Lúcia, Santa Maria do Oeste, Santa
Mônica, Santa Tereza do Oeste, Santo Antônio do Caiuá, São Carlos
do Ivaí, São João do Caiuá, São Jorge do Ivaí, São José dos Pinhais,
São Manoel do Paraná, São Pedro do Ivaí, São Sebastião da Amo-
reira, São Tomé, Sarandi, Saudade do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu,
Tamboara, Tapejara, Terra Rica, Tijucas do Sul, Três Barras do Pa-
raná, Tunas do Paraná, Tupãssi, Ubiratã, Uniflor, Ventania e Virmond,
todos no Estado do Paraná; observados todos os apostilamentos efe-
tuados junto à Carta Sindical assentada no Livro 024, Página 097,
Ano 1956, perante este Órgão.

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0079081-90.1992.4.03.6100, referente ao Mandado
de Segurança c/c Pedido de Liminar, tramitado perante a 6ª Vara
Federal da Seção Judiciária de São Paulo, Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, transitado em julgado aos 08/11/2013; com supedâneo
na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
136/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina o RECONHECIMENTO DE
LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL, auferida pelo
SATED-SP - SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ES-
PETÁCULOS DE DIVERSÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO,
CNPJ n.º 62.494.174/0001-05, nos termos da Carta Sindical L007
P097 A1941; cumulada à sua competência para expedição dos Ates-
tados de Capacitação Profissional no Estado de São Paulo, que per-
mite aos modelos e manequins obter Registro Profissional perante o
Ministério do Trabalho e Emprego.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 55, DE 5 DE MAIO DE 2014

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram de-
legadas pela Portaria n° 375, de 02 de março de 2014, publicada no
D.O.U. em 24 de março de 2014 e em face do que consta no processo
n° 47650.000543/2014-40, resolve:

Art. 1º Conceder autorização para funcionamento aos do-
mingos e feriados civis e religiosos, pelo prazo de 02 (dois) anos, à
empresa TOTAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ n°
10.680.422/0002-90, exclusivamente em relação aos trabalhadores
que atuam no recebimento e armazenamento dos produtos perecíveis
oriundos da indústria, nas atividades consideradas no Relatório Téc-
nico n° 024/14, emitido pelo ITUFES, que apresentam necessidade de
adoção de turnos ininterruptos, referente ao Centro de Distribuição
situado na Rodovia BR 101 Norte, Km 160, s/nº, CEP 29.915-140, na
localidade de Bebedouro, no município de Linhares - ES, nos termos
dos artigos 68 e 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes na legislação em comento.

ALESSANDRO LUCIANI BONZANO COMPER

DESPACHO DO SUPERITENDENTE
Em 13 de maio de 2014

O Superintendente regional do trabalho e emprego no estado
do espírito santo, tendo em vista o que consta no Processo nº
46207.003315/2014-05, nos termos do despacho exarado no processo
em epígrafe e usando da competência delegada pela portaria srt/nº 02,
de 25 de maio de 2006, publicada no dou do dia 30 de maio de 2006,
resolve:

Homologar o plano de Cargos, Carreira e Salários dos Do-
centes da mantida Faculdades Integradas de Aracruz, sediada à rua
Professor Berilo Basílio dos Santos, nº 180, bairro Centro, Ara-
cruz/ES, CEP 29.194-910, inscrita no CNPJ sob o nº
27.450.709/0001-45, ficando expresso que qualquer alteração a ser
feita no quadro, dependerá de prévia aprovação desta superinten-
dência.

ALESSANDRO LUCIANI BONZANO COMPER

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 35, de 25 de março de 2014, publicada na
seção 1 do DOU nº 60, de 28 de março de 2014. Onde se lê: "...
tendo em vista o que consta no Processo nº 46207.001639/2014-
09...". Leia-se: "... Processo nº 46207.001158/2014-95..."

Na Portaria nº 36, de 25 de março de 2014, publicada na
seção 1 do DOU nº 60, de 28 de março de 2014. Onde se lê: "...
tendo em vista o que consta no Processo nº 46207.001639/2014-
09...". Leia-se: "... Processo nº 46.207.001159/2014-30..."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de maio de 2014

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo Art. 1º da
Portaria/SRT/MTE nº 02, de 25 de maio de 2006, alterada pelas
Portarias SRT/MTE Nº 05, de 20 de novembro de 2008 e Nº 06, de
26 de janeiro de 2010, para decidir sobre pedidos de homologação de
Quadro de Pessoal Organizado em Carreira das Empresas, e con-
siderando o que consta no Processo nº 46224.001980/2014-48, re-
solve:

Homologar o Quadro de Carreira do pessoal docente, das
Faculdades Integradas de Patos - FIP, cuja mantenedora é a Fundação
Francisco Mascarenhas - FFM, CNPJ nº 09.227.278/0001-85, situada
na Rua Floriano Peixoto, 223, Centro, CEP: 58.700-300 - Patos/PB.

As alterações do Plano de Carreira posteriores à publicação
deste Despacho Homologatório no Diário oficial da União deverão
ser submetidas ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Em-
prego para nova análise e homologação.

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo Art. 1º da
Portaria/SRT/MTE nº 02, de 25 de maio de 2006, alterada pelas
Portarias SRT/MTE Nº 05, de 20 de novembro de 2008 e Nº 06, de
26 de janeiro de 2010, para decidir sobre pedidos de homologação de
Quadro de Pessoal Organizado em Carreira das Empresas, e con-
siderando o que consta no Processo nº 46224.006067/2013-57, re-
solve:

Homologar o Quadro de Carreira do pessoal Técnico Ad-
ministrativo da Sociedade Paraibana de Educação e Cultura - ASPEC,
CNPJ nº 05.247.100/0001-30, situada na Avenida Monsenhor Wal-
fredo Leal, 512, Tambiá, CEP: 58020-540 - João Pessoa/PB.

As alterações do Plano de Carreira posteriores à publicação
deste Despacho Homologatório no Diário oficial da União deverão
ser submetidas ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Em-
prego para nova análise e homologação.

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo Art. 1º da
Portaria/SRT/MTE nº 02, de 25 de maio de 2006, alterada pelas
Portarias SRT/MTE Nº 05, de 20 de novembro de 2008 e Nº 06, de
26 de janeiro de 2010, para decidir sobre pedidos de homologação de
Quadro de Pessoal Organizado em Carreira das Empresas, e con-
siderando o que consta no Processo nº 46224.006066/2013-11, re-
solve:

Homologar o Quadro de Carreira do pessoal docente da
Sociedade Paraibana de Educação e Cultura - ASPEC, CNPJ nº
05.247.100/0001-30, situada na Avenida Monsenhor Walfredo Leal,
512, Tambiá, CEP: 58020-540 - João Pessoa/PB.

As alterações do Plano de Carreira posteriores à publicação
deste Despacho Homologatório no Diário oficial da União deverão
ser submetidas ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Em-
prego para nova análise e homologação.

Em 12 de maio de 2014

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo Art. 1º da
Portaria/SRT/MTE nº 02, de 25 de maio de 2006, alterada pelas
Portarias SRT/MTE Nº 05, de 20 de novembro de 2008 e Nº 06, de
26 de janeiro de 2010, para decidir sobre pedidos de homologação de
Quadro de Pessoal Organizado em Carreira das Empresas, e con-
siderando o que consta no Processo nº 46224.000135/2014-97, re-
solve:

Homologar o Quadro de Carreira do pessoal docente da
Faculdade SENAI da Paraíba, CNPJ nº 03.775.588/0001-43, situada
na Avenida das Indústrias, S/N, Distrito Industrial, CEP: 58.083-050
- João Pessoa/PB.

As alterações do Plano de Carreira posteriores à publicação
deste Despacho Homologatório no Diário oficial da União deverão
ser submetidas ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Em-
prego para nova análise e homologação.

RODOLFO RAMALHO CATÃO
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AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 4.319, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Declara a cassação da Autorização Especial
conferida à empresa Cordeiro Transporte e
Turismo Ltda. e, dá outras providências.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

053, de 22 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.103946/2012-14, resolve:

Art. 1º Cassar a Autorização Especial conferida à empresa
Cordeiro Transporte e Turismo Ltda. para operar os serviços São José
do Calçado/ES - Santo Eduardo/RJ, via Bom Jesus do Itabapoana/RJ,
prefixo nº 17-0594-20; São José do Calçado/ES - Bom Jesus do
Itabapoana/RJ, prefixo nº 17-0594-21, e São José do Calçado/ES -
Santa Maria/RJ, prefixo nº 17-0594-22.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.320, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa J.L. de Salles Turismo.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

049, de 17 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.118102/2010-06, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa J.L. de Salles Turismo, CNPJ nº 10.802.786/0001-14, pelo
prazo de 3 (três) anos, em conformidade com parágrafos 1º e 5º do
artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de 1998,
c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.321, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Autoriza a incorporação do bem móvel de-
nominado Carro de Passageiros, NBP
9804464, ao Contrato de Arrendamento nº
047/98, celebrado entre a ALL - América
Latina Logística Malha Paulista S.A. e a
extinta Rede Ferroviária Federal S.A -
RFFSA.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conferidas

pela Resolução ANTT nº 3.000/2009, Anexo, art. 25, inc. VIII, fun-
damentada no Voto DCN - 050, de 30 de abril de 2014; com fulcro
na Lei nº 10.233/2001, art. 24, inc. X; no Decreto nº 4.130/2002,
Anexo I, art. 3º, inc. XII, e art. 4º, § 1º; bem como no Acordo de
Cooperação Técnica, celebrado entre o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT e a ANTT em 20 de julho de
2009, Cláusula Terceira, Item 3.9; e no que consta do Processo nº
50500.122020/2011-39, resolve:

Art. 1° Autorizar a incorporação do bem móvel denominado
Carro de Passageiros, inscrito sob NBP 9804464, ao Contrato de
Arrendamento nº 047/98 celebrado em 30 de dezembro de 1998 entre
a Ferrovias Bandeirantes S/A - FERROBAN, atual ALL - América
Latina Logística Malha Paulista S.A. e a extinta Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA.

Art. 2º A incorporação mencionada no Art. 1º fica con-
dicionada à assinatura, pela ANTT, ALL e pelo DNIT, de termo
aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 047/98, momento em que o
bem passará a integrar o rol de bens arrendados à América Latina
Logística Malha Paulista S.A.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.322, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Indefere o pedido de Autorização Especial
feito pela empresa Viação Esmeralda
Transportes Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

051, de 30 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.078827/2012-16, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial feito pela
empresa Viação Esmeralda Transportes Ltda., para operar serviços de
transporte interestadual de passageiros na ligação Aparecida de Goiâ-
nia (GO) - Palmas (TO), via Goiânia (GO) e Gurupi (TO).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.323, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Altera o Art. 19 da Resolução ANTT nº
3.871, de 1º de agosto de 2012, e dá outras
providências.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

052, de 30 de abril de 2014, no que consta do Processo nº
50500.088934/2008-68;

CONSIDERANDO que, com a publicação da Deliberação
CONTRAN n° 132, de 20 de dezembro de 2012, que alterou o art. 5°
da Resolução CONTRAN n° 402, de 26 de abril de 2012, ficou
estabelecido que as informações de acessibilidade dos veículos que
operam o transporte rodoviário interestadual e internacional de pas-
sageiros deverão constar no Certificado de Registro do Veículo - CRV
e no Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV, a
partir do licenciamento anual referente ao exercício de 2014;

CONSIDERANDO que, em virtude da publicação da De-
liberação CONTRAN nº 132, de 20 de dezembro de 2012, esta
Agência editou a Resolução ANTT nº 4.009, de 6 de fevereiro de
2013, referendada pela Resolução ANTT nº 4.033, de 15 de fevereiro
de 2013, que suspendeu os efeitos do parágrafo 1° do Art. 18 e do
Art.19 da Resolução n° 3.871, de 1º de agosto de 2012, até decisão
ulterior da Diretoria Colegiada;

CONSIDERANDO que o CONTRAN editou, em 11 de de-
zembro de 2013, a Resolução nº 469, mantendo a exigência de se
informar a acessibilidade dos veículos no CRV e CRLV a partir do
exercício de 2014, conforme calendário nacional de licenciamento
anual dos veículos, estabelecido na Resolução CONTRAN nº
110/2000; e

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilidade entre a
Resolução ANTT n° 3.871, de 2012, Resolução ANTT nº 4.009, de
2013, e a Resolução CONTRAN n° 469, de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar o Artigo 19 da Resolução ANTT nº 3.871, de
1º de agosto de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. As transportadoras deverão atualizar o cadastro de
veículos no sistema informatizado da ANTT, indicando as especi-
ficações de acessibilidade existentes e o respectivo equipamento uti-
lizado para o embarque e desembarque, até o mês subsequente do
prazo final para renovação do licenciamento anual do exercício de
2014, previsto na Resolução Contran nº 110, de 24 de fevereiro de
2000, conforme tabela abaixo:

Algarismo final da placa Prazo final para cadastramento de
acessibilidade na ANTT

1 e 2 Até outubro de 2014
3, 4 e 5 Até novembro de 2014
6, 7 e 8 Até dezembro de 2014

9 e 0 Até janeiro de 2015

§ 1º As transportadoras que operam sob o regime de fre-
tamento deverão comprovar a acessibilidade de seus veículos quando
da solicitação de emissão do Certificado de Registro para Fretamento
- CRF ou da inclusão do veículo na sua frota, conforme o caso.

§ 2º Os veículos que não tiverem a comprovação das adap-
tações previstas na legislação pertinente serão desabilitados no sis-
tema informatizado da ANTT." (NR)

Art. 2º Revogar a Resolução ANTT nº 4.009, de 6 de fe-
vereiro de 2013, e a Resolução ANTT nº 4.033, de 15 de fevereiro de
2013.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.328, DE 7 DE MAIO DE 2014

Desvincula da prestação do serviço con-
cedido de transporte ferroviário de cargas o
imóvel denominado "171 M2 ALV P SAÚ-
DE KM 265" (Posto de Saúde), inscrito sob
o Número de Bem Patrimonial 3290076, e
autoriza sua desincorporação do Contrato
de Arrendamento nº 072/96.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos artigos 24 e 25
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Voto DNM - 058, de 25
de abril de 2014, e no que consta do Processo nº 50500.098004/2012-
07, resolve:

Art. 1º Desvincular da prestação do serviço público con-
cedido de transporte ferroviário de cargas, o imóvel denominado "171
M2 ALV P SAÚDE KM 265", (Posto de Saúde), inscrito sob o
Número de Bem Patrimonial - NBP 3290076.

Art. 2º Autorizar a desincorporação do bem citado no Art. 1º,
do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 072/96, celebrado em
28 de novembro de 1996 entre a extinta Rede Ferroviária Federal
S.A. e a MRS Logística S.A.

Art. 3º Condicionar a desincorporação mencionada no artigo
anterior à celebração de termo aditivo ao Contrato de Arrendamento
nº 072/96, o qual será firmado entre a MRS Logística S.A. e a
União.

Art. 4º Toda e qualquer responsabilidade da concessionária
sobre o imóvel citado no Art. 1º somente cessará na data de emissão
do correspondente Termo de Recebimento de Bens Imóveis, a ser
expedido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.329, DE 7 DE MAIO DE 2014

Aplicar a penalidade de multa à empresa
Transbrasiliana Transportes e Turismo Lt-
da.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

052, de 2 de maio de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.058231/2006-43, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa Transbrasiliana Transportes e Tu-
rismo Ltda. as multas previstas no Art. 2º, inciso IV, alíneas "j" e "k",
da Resolução ANTT nº 3.075, de 26 de março de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 16, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

014, de 03 de fevereiro de 2014, e
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.031364/2013-00, deli-
bera:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela Autopista Fernão
Dias S/A e, no mérito, negar-lhe provimento, julgando improcedentes
os argumentos trazidos, conforme fundamentado nos autos do pro-
cesso em epígrafe.

Art. 2º Manter a aplicação da penalidade de multa de 1000
(mil) URT, nos termos da Decisão nº 174/2013/GEFOR/SUINF, por
violação ao item 19.15 "a" do Contrato de Concessão nº 02/2007,
atualizando o valor para R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais), em conformidade com o instrumento de outorga e a Re-
solução nº 4.208/2013, de 11 de dezembro de 2013.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão nº 02/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 90, DE 30 DE ABRIL DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

051, de 14 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.182921/2013-41, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e nos memoriais descritivos constantes do referido processo, si-
tuados no município de Palhoça, no estado de Santa Catarina, ne-
cessários à execução das obras de implantação do Trecho Sul do
Contorno de Florianópolis/SC, entre o km 220+217m e o km
233+240m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

Ministério dos Transportes
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DELIBERAÇÃO No- 91, DE 30 DE ABRIL DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

054, de 23 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.014867/2013-11 delibera:

Art. 1º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a instauração de processo adminis-
trativo ordinário para apuração de possíveis irregularidades praticadas
pela Viação Motta Ltda.

Art. 2º Para os fins dispostos no Art. 1°, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 92, DE 30 DE ABRIL DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

036, de 17 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50520.006533/2013-27 delibera:

Art. 1º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a instauração de processo adminis-
trativo ordinário para apuração de possíveis irregularidades praticadas
pela Viação Garcia Ltda.

Art. 2º Para os fins dispostos no Art. 1°, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 94, DE 30 DE ABRIL DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

051, de 25 de abril de 2014, e no que consta do Processo n.º
50500.173530/2013-36, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia BR-116/PR, abrangidos e delimitados pelas
coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos memoriais des-
critivos constantes deste processo, situados no município de Curitiba,
no estado do Paraná, necessários à execução das obras de implantação
de interseção em desnível no km 131+800m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 97, DE 7 DE MAIO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

055, de 23 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.174651/2013-03, delibera:

Art. 1º Indeferir o pleito da Concessionária Transbrasiliana
Concessionária de Rodovias S/A, não concedendo o direito de re-
equilíbrio econômico financeiro.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 99, DE 7 DE MAIO DE 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

059, de 25 de abril de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.019091/2014-06, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública dos imó-
veis adjacentes à Rodovia Santos Dumont, BR-116/BA, abrangidos e
delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos
memoriais descritivos constantes do referido processo, situado no
município de Jequié, no estado da Bahia, necessários à execução das
obras de duplicação do trecho entre o km 653+000m e o km
674+700m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 196, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.003294/2014-72, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A. para implantação da seção de Volta Redonda (RJ) para Go-
vernador Valadares (MG) no serviço São José dos Campos (SP) -
Itaobim (MG), prefixo nº 08-0961-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 197, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.003279/2014-24, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A. para implantação da seção de Petrópolis (RJ) para Brasília (DF)
no serviço Rio de Janeiro (RJ) - Brasília (DF), prefixo nº 07-0125-
00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 198, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.003285/2014-81, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A. para implantação da seção de Volta Redonda (RJ) para Go-
vernador Valadares (MG) no serviço São José dos Campos (SP) -
Teófilo Otoni (MG), prefixo nº 08-0961-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 199, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50515.005661/2014-11, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A. para implantação das seções de São Paulo (SP) e Campinas (SP)
para Corrente (PI) no serviço São Paulo (SP) - Floriano (PI) via
Goiânia, prefixo nº 08-0235-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 200, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.003284/2014-37, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A. para implantação da seção de Volta Redonda (RJ) para Go-
vernador Valadares (MG) no serviço São Paulo (SP) - Teófilo Otoni
(MG), prefixo nº 08-0299-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 201, DE 12 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.003291/2014-39, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A. para implantação da seção de Venda Nova do Imigrante (ES)
para Belo Horizonte (MG) no serviço Guarapari (ES) - Belo Ho-
rizonte (MG) via João Monlevade, prefixo nº 17-0311-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 203, DE 13 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IX, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010 e alterações, e fun-
damentada no Processo nº 50500.022363/2014-47, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Garcia
Ltda. para supressão das seções Londrina (PR)/Ourinhos (SP), Lon-
drina (PR)/Piracicaba (SP), Londrina (PR)/Americana (SP), Londrina
(PR)/Campinas (SP), Cornélio Procópio (PR)/Piracicaba (SP), Cor-
nélio Procópio (PR)/Americana (SP), Cornélio Procópio (PR)/Cam-
pinas (SP), Bandeirantes (PR)/Campinas (SP), Bandeirantes (PR)/Pi-
racicaba (SP), Bandeirantes (PR)/Americana (SP), Andirá (PR)/Cam-
pinas (SP), Andirá (PR)/Piracicaba (SP), Andirá (PR)/Americana
(SP), Cambará (PR)/Campinas (SP), Cambará (PR)/Piracicaba (SP) e
Cambará (PR)/Americana (SP) do serviço do serviço regular de trans-
porte rodoviário interestadual de passageiros Foz do Iguaçu (PR) -
Campinas (SP), prefixo 09-0433-09.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da supressão de seção, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 204, DE 13 DE MAIO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.003287/2014-71, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A. para implantação da seção de Volta redonda (RJ) para Go-
vernador Valadares (MG) no serviço São Paulo (SP) - Nanuque
(MG), prefixo nº 08-1439-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD
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Processo: 0.00.000.000698/2014-77
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000699/2014-11
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000700/2014-16
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.000702/2014-05
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000703/2014-41
Classe: Proposição
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000704/2014-96
Classe: Proposição
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000705/2014-31
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.001633/2013-68
Classe: Procedimento Avocado
DistribuiçãoCorregedoria

Sessão: 1493 Data da Sessão: 07/05/2014
Processo: 0.00.000.000706/2014-85
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000707/2014-20
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000708/2014-74
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000709/2014-19
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000710/2014-43
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000711/2014-98
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Defesa dos Direitos Fundamentais
Processo: 0.00.000.000712/2014-32
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte

Conselho Nacional do Ministério Público
.



Nº 90, quarta-feira, 14 de maio de 2014 89ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014051400100

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Sessão: 1494 Data da Sessão: 08/05/2014
Processo: 0.00.000.000099/2013-72
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.000713/2014-87
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000715/2014-76
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000716/2014-11
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000717/2014-65
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Ati-
vidade
Processo: 0.00.000.000718/2014-18
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Ati-
vidade
Processo: 0.00.000.000719/2014-54
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Ati-
vidade
Processo: 0.00.000.000720/2014-89
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Ati-
vidade
Processo: 0.00.000.000721/2014-23
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Ati-
vidade
Processo: 0.00.000.000723/2014-12
Classe: Revisão de Decisão do Conselho
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.001093/2012-31
Classe: Acompanhamento de Cumprimento de Decisão
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior

Sessão: 1495 Data da Sessão: 09/05/2014
Processo: 0.00.000.000714/2014-21
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000724/2014-67
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000725/2014-10
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000726/2014-56
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000727/2014-09
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000728/2014-45
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000729/2014-90
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000730/2014-14
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000731/2014-69
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria

Sessão: 1496 Data da Sessão: 12/05/2014
Processo: 0.00.000.000732/2014-11
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000733/2014-58
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000734/2014-01
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000735/2014-47
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000736/2014-91
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000737/2014-36
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÕES DE 8 DE MAIO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000548/2014-63
RECLAMANTE: PAULO ALEXANDRE SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MARANHÃO

Decisão: (...)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta

funcional por integrante do Ministério Público do Estado do Ma-
ranhão, sugere-se, com fundamento no artigo 18, inciso IV, da Re-
solução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento sumário da presente
reclamação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 7 de maio de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 202/205, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 18,
inciso IV, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 8 de maio de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000249/2014-29
RECLAMANTE: JOSÉ NILTON MACHADO
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: (...)
Diante do exposto, ante a inexistência dos requisitos formais

e materiais para o recebimento da presente reclamação disciplinar,
opino pelo indeferimento liminar do pedido, na forma do artigo 75 do
RICNMP, com o consequente arquivamento dos autos, dando-se ciên-
cia ao Plenário e ao reclamante (art. 76, parágrafo único).

Brasília, 30 de abril de 2014
ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 11/13, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 75,
caput, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 8 de maio de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000491/2014-01
RECLAMANTE: LUCIENE MARIA FONSECA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
Diante do exposto, ante a inexistência dos requisitos formais

para o recebimento da presente reclamação disciplinar, opino pelo
indeferimento liminar do pedido, na forma do artigo 75 do RICNMP,
com o consequente arquivamento dos autos, dando-se ciência ao
Plenário e à reclamante (art. 76, parágrafo único).

Brasília, 29 de abril de 2014
ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 12/14, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 75 do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 8 de maio de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000024/2014-72
RECLAMANTE: MARCELO DOUGLAS DE FIGUEIREDO TOR-
RES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
Isso posto, opina-se pelo indeferimento liminar e consequen-

te ARQUIVAMENTO da reclamação disciplinar, nos termos do artigo
36, combinado com o artigo 75 do RICNMP.

É a manifestação sub censura.

Brasília, 23 de abril de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 15/16, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
indeferimento liminar do presente feito, com fulcro no artigo 36 c/c o
artigo 75, caput, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 8 de maio de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 360, DE 13 DE MAIO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993
e do art. 4º, inc. XXIII, do Regimento Interno do MPF, aprovado pela
Portaria PGR nº 591, de 20/11/2008, e, conforme consta no Processo
Administrativo nº 1.01.000.000052/2014-05, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade administrativa de impedimento
de licitar e contratar com União, e consequente descredenciamento do
SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em desfavor da empresa
TECNOCOAT DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TIN-
TAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.888.877/0001-14, nos
termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002c/c a Seção XIII do
Edital do Pregão Eletrônico PRR 1ª Região nº 1/2014.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 322, DE 7 DE ABRIL DE 2014

ICP n.º 08190.072206/14-96

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Quarta Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO o art. 13, da Resolução n.º 066, de 17 de
outubro de 2005, editada pelo E. Conselho Superior do MPDFT, que
estabelece um prazo de 90 dias para a conclusão do Procedimento
Preparatório, cabendo apenas uma única prorrogação, pelo mesmo
prazo;

CONSIDERANDO que o citado dispositivo, em seu pará-
grafo único, dispõe que, após esse prazo, deverá o feito ser convertido
em Inquérito Civil, se não tiver sido arquivado ou ajuizada a res-
pectiva ação civil pública;

CONSIDERANDO que ao conhecimento do Ministério Pú-
blico informações sobre íveis irregularidades cometidas pelo servidor
do Procon/DF Felipe Masson Loureiro dos Reis,relativos a compras
indevidas utilizando-se de informações obtidas em razão do cargo;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos, re-
solve:

com suporte nas Leis Federai n.ºs .347/85 e 8.078/90 e na
Lei Complementar n.º 75/93, converter o presente procedimento pre-
paratório em

Ministério Público da União
.
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INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, objetivando a apuração dos fatos, indicação de res-
ponsabilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em
defesa dos consumidores, determinando-se, desde logo, as seguintes
providências:

1. comunique-se a E. Câmara de Coordenação e Revisão
Cível Especializada;

2. publique-se;
3. após, conclusos.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 176, DE 9 DE MAIO DE 2014

Cria a 3ª Promotoria de Justiça de Exe-
cuções de Medidas Socioeducativas da In-
fância e da Juventude e altera o Capítulo X,
do Anexo I, da Resolução nº 90, de 14 de
setembro do de 2009.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o
Processo nº 08190.018591/12-91 e de acordo com a deliberação na
216ª Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Criar a 3ª Promotoria de Justiça de Execuções de
Medidas Socioeducativas da Infância e da Juventude.

Art. 2º A distribuição dos feitos será feita de forma equi-
tativa e mediante distribuição aleatória.

Art. 3º Fica alterado, na forma do anexo desta Resolução, o
Anexo I, Capítulo X, da Resolução nº 90, de 14 de setembro de
2009.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO
Procuradora-Geral de Justiça

ZENAIDE SOUTO MARTINS
Vice-Procuradora-Geral de Justiça

Conselheira-Relatora

ANA LUISA RIVERA
Procuradora de Justiça
Conselheira-Secretária

ANEXO I
CIRCUNSCRIÇÃO: DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO X
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA IN-

FÂNCIA E DA JUVENTUDE

Promotoria de Justiça Atribuições/Distri-
buição de Feitos

Audiências Controle externo/ fiscali-
zação/inspeção

1ª, 2ª E 3ª Promoto-
rias de Justiça de Exe-
cuções de Medidas
Socioeducativas da In-
fância e da Juventude

- Feitos da Vara da
Infância e da Ju-
ventude - VIJ, re-
lativos à sua área
de atuação.

- Audiências da
VIJ, à exceção das
audiências cíveis,
administrativas e de
pastas especiais.

- Inspecionar as entidades
governamentais e não-go-
vernamentais de atendi-
mento ao adolescente em
cumprimento de medidas
socioeducativas.

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS

1ª CÂMARA RECURSAL

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)
DATA: 28 de maio de 2014
INÍCIO: 16 horas
LOCAL: Dependências do Blue Tree Towers Rio Poty -

Te r e s i n a / P I
Av. Mal. Castelo Branco, 555 - Ilhotas - Teresina/PI
CEP: 64014-058 - Fone: (86) 4009-4009
RELATOR: Conselheiro LAUDIMIRO DE SOUZA CA-

VA L C A N T I / R J
1- Processo-COFECI nº 431/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuado: GUILHERME PIMENTA - CRECI
60130. 2- Processo-COFECI nº 506/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: TRIAL ADMINISTRAÇÃO DE
BENS S/C LTDA - CRECI J-17498. 3- Processo-COFECI nº
507/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
MONTEIRO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-18915. 4- Processo-
COFECI nº 628/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: CLÁVIO IMÓVEIS LTDA - CRECI J-11247. 5-
Processo-COFECI nº 1549/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ANTÔNIO PINHO - CRECI
31729. 6- Processo-COFECI nº 1550/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ANTÔNIO PINHO - CRECI
31729. 7- Processo-COFECI nº 1354/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO CÉSAR MOREIRA -
CRECI 32021. 8- Processo-COFECI nº 1415/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WILSON MENDES
CALDEIRA JÚNIOR - CRECI 13600. 9- Processo-COFECI nº
1416/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: WILSON MENDES CALDEIRA JÚNIOR - CRECI 13600. 10
Processo-COFECI nº 1598/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: DECISÃO IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-6520. 11- Processo-COFECI nº 1968/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: GIRALDES EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INTER S/C - CRECI J-4398. 12-

Processo-COFECI nº 1985/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: SÉRGIO RUY EMPREENDIMEN-
TOS IMOBIILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-12639. 13- Processo-
COFECI nº 2028/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: INCORPORADORA GARCIA S/C LTDA - CRE-
CI J-10805. 14- Processo-COFECI nº 2479/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA AUGUSTA
SARDINHA - CRECI 21927. 15- Processo-COFECI nº 1321/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: HO-
RIZONTE CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
11255. 16- Processo-COFECI nº 936/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repdo: FABIANO ÂNGELO NARDIN -
CRECI 69516. 17- Processo-COFECI nº 2786/2011. Recte: CONS-
TRUTORA TENDA S/A - CRECI J-1148. Recdo: CRECI 9ª Re-
gião/BA. 18- Processo-COFECI nº 2787/2011. Recte: CONSTRU-
TORA TENDA S/A - CRECI J-1148. Recdo: CRECI 9ª Região/BA.
19- Processo-COFECI nº 2789/2011. Recte: CONSTRUTORA TEN-
DA S/A - CRECI J-1148. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. 20- Pro-
cesso-COFECI nº 3357/2011. Recte: OSVALDO BENASSI. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº 3361/2011. Recte:
EURÍPEDES FRANÇA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-
COFECI nº 106/2012. Recte: LUIZ CLÁUDIO DERRIGO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI nº 386/2012. Recte:
CLÁUDIO DOS SANTOS FERREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
24- Processo-COFECI nº 1320/2012. Recte: GILAR ADMINISTRA-
DORA DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-3504. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro WALTER ALVES DE OLIVEI-
RA/SP

1- Processo-COFECI nº 3046/2011. Recte: JOSÉ ROBERTO
DE MELO NASCIMENTO - CRECI 5481. Recdo: COFECI. As-
sunto: TR - Pedido de reconsideração interposto pelo representado
contra a decisão da pena de Cancelamento da Inscrição, aplicada pelo
CRECI 9ª Região/BA e mantida pela 1ª Câmara Recursal. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 872/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC
"ex officio". Autuado: GILMAR DE MELLO - CRECI 5540. 3-
Processo-COFECI nº 2422/2011. Recte e Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN "ex officio". Autuado: LUPÉRCIO ALVES BEZERRA -
CRECI 1210. 4- Processo-COFECI nº 2753/2011. Recte e Recdo:

CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Repdo: ANTÔNIO CARLOS
CRUZ BORGES - CRECI 4771. 5- Processo-COFECI nº 2807/2011.
Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Autuado: ALAIR
FERNANDES DOS SANTOS - CRECI 12483. 6- Processo-COFECI
nº 3034/2011. Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio".
Repdo: CELSO CÂNDIDO - CRECI 8600. 7- Processo-COFECI nº
3038/2011. Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Repdo:
ANTÔNIO ALBERTO DA SILVA SANTIAGO - CRECI 752. 8-
Processo-COFECI nº 664/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuada: SOL IMOBILIÁRIA ADMINISTRA-
DORA LTDA - ME - CRECI J-265. 9- Processo-COFECI nº
668/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuada: EUNILZA COELHO AMORIM - CRECI 3703. 10- Processo-
COFECI nº 671/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuada: N. G. NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRE-
CI J-2583. 11- Processo-COFECI nº 672/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: PAULO ROBERTO CAR-
DOSO - CRECI 1497. 12- Processo-COFECI nº 674/2012. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: R.G. SANTOS
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-2482. 13- Processo-COFECI nº
675/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuada: IMOBILIÁRIA IVECIO T. GALLON LTDA - CRECI J-2091.
14- Processo-COFECI nº 678/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: INGO BIRCKHOLZ - CRECI 2468.
15- Processo-COFECI nº 682/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: TOMY LUIZ VALMORBIDA - CRE-
CI 9405. 16- Processo-COFECI nº 1883/2011. Recte e Recdo: CRECI
3ª Região/RS "ex officio". Autuada: CARINE DA ROSA DORNE-
LES MELLO - CRECI 34904. 17- Processo-COFECI nº 367/2011.
Recte: JOSELITO FERREIRA DO NASCIMENTO. Recdo: CRECI
9ª Região/BA. 18- Processo-COFECI nº 2791/2011. Recte: EBE-
NEZER SOUZA SANTOS - CRECI 9529. Recdo: CRECI 9ª Re-
gião/BA. 19- Processo-COFECI nº 2793/2011. Recte: EBENEZER
SOUZA SANTOS - CRECI 9529. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. 20-
Processo-COFECI nº 3166/2011. Recte: EDSON VALIM DA SIL-

VEIRA - CRECI 18411. Recdo: CRECI 3ª Região/RS. 21- Processo-
COFECI nº 719/2012. Recte: JADIR DO CARMO SILVA. Recdo:
CRECI 13ª Região/ES.

RELATOR: Conselheiro NEWTON MARQUES BARBOSA
JÚNIOR/MG

1- Processo-COFECI nº 847/2005. Repdos: ASSESSORIA
IMOBILIÁRIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA - CRECI J-158
e R/T JEAN MICHEL PATRICK TUMEO GALIANO - CRECI
4425. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de reconsideração
interposto pelos representados contra a decisão da pena de multa 02
anuidades P/J e Censura P/F, aplicadas pelo CRECI/PR e mantidas
pela 1ª Câmara Recursal. 2- Processo-COFECI nº 513/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CAR-
LOS MARASCALCHI JÚNIOR - CRECI 18142. 3- Processo-CO-
FECI nº 514/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: ANTÔNIO CARLOS MARASCALCHI JÚNIOR - CRECI
18142. 4- Processo-COFECI nº 515/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CARLOS MARAS-
CALCHI JÚNIOR - CRECI 18142. 5- Processo-COFECI nº
1237/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: BRUNO APARECIDO GUERGOLETTI - CRECI 15838. 6-
Processo-COFECI nº 1238/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: BRUNO APARECIDO GUERGO-
LETTI - CRECI 15838. 7- Processo-COFECI nº 1274/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANDRÉ MEN-
DES DA SILVA - CRECI 68849. 8- Processo-COFECI nº 1275/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANDRÉ
MENDES DA SILVA - CRECI 68849. 9- Processo-COFECI nº
1305/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: OCLADIO MARTI GORINI - CRECI 28251. 10- Processo-
COFECI nº 1306/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: CARLOS VALLADÃO FLORES - CRECI 35436.
11- Processo-COFECI nº 1991/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ROSA CELINA OLIVEIRA SILVA -
CRECI 18049. 12- Processo-COFECI nº 2044/2011. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: TANCREDO BENE-
DITO ALVES - CRECI 41945. 13- Processo-COFECI nº 2045/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: TAN-
CREDO BENEDITO ALVES - CRECI 41945. 14- Processo-COFECI
nº 2061/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: IMOBILIÁRIA VINTE ZERO ZERO LTDA - CRECI J-
19320. 15- Processo-COFECI nº 2137/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO BATISTA ALVES - CRE-
CI 14243. 16- Processo-COFECI nº 2138/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO BATISTA ALVES -
CRECI 14243. 17- Processo-COFECI nº 2031/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: PAULO SÉRGIO MES-
QUITA DA SILVA - CRECI 63599. 18- Processo-COFECI nº
203/2011. Recte: NIULENE BARBOSA GUIMARÃES. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 209/2011. Recte:
EDEGAR MARTINIANO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 20- Processo-COFECI nº 249/2011. Recte: ELIAS CIRINO
DE MOURA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
2923/2011. Recte: EDNA ALMEIDA MORELLATO. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº 2971/2011. Recte: MESSIAS
ANTÔNIO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 23- Pro-
cesso-COFECI nº 2986/2011. Recte: TENDEZ EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24- Pro-
cesso-COFECI nº 988/2012. Recte: RICARDO DELLA VOLPE.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro CARLOS DUBOIS NETO/DF
1- Processo-COFECI nº 1138/2011. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PORTAL IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-16647. 2- Processo-COFECI nº 1408/2011. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: BERNARDO DE CAS-

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO AMAZONAS

PORTARIA No- 317, DE 13 DE MAIO DE 2014

O DESEMBARGADOR JOÃO MAURO BESSA, PRESI-
DENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, e com base no disposto no artigo 9º, da Lei Complementar
n. 101, de 04 de maio de 2000, o artigo 51, da Lei n. 12.919, 24 de
dezembro de 2013, na Portaria Conjunta n. 01 do STF, de 27 de
março de 2014, no parágrafo único, do artigo segundo, da Instrução
Normativa n. 03 do TSE, de 11 de abril de 2014, resolve:

Art. 1.º Determinar o contingenciamento de créditos no valor
de R$ 2.133.182,92 (dois milhões, cento e trinta e três mil, cento e
oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), na ação orçamentária
7T78 - Reforma e Ampliação do Edifício-Sede, Grupo de Natureza de
Despesas 4 - Investimentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO MAURO BESSA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 324, DE 8 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE RONDÔNIA, com base no disposto no Artigo 9º da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, no Artigo 51 da Lei n.
12.919, de 24 de dezembro de 2013, na Portaria Conjunta n. 1 STF,

Poder Judiciário
.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

de 27 de março de 2014, no Parágrafo único do Artigo 2º da Ins-
trução Normativa n. 3 TSE, de 11 de abril de 2014, e conforme o
Processo Administrativo TRE/RO n. 012/2014/SAOFC, resolve:

Art. 1º. Fica indisponível para empenho e movimentação
financeira o valor de R$ 243.699,29, consignado ao Tribunal Re-
gional Eleitoral de Rondônia na Lei n. 12.952, de 20 de janeiro de
2014.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. MOREIRA CHAGAS
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TRO - CRECI 57234. 3- Processo-COFECI nº 1409/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: BERNARDO DE
CASTRO - CRECI 57234. 4- Processo-COFECI nº 1900/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: VERA RE-
GINA GRUNFELD - CRECI 56847. 5- Processo-COFECI nº
1933/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOEL BAPTISTA SANTOS JÚNIOR - CRECI 53807. 6-
Processo-COFECI nº 1934/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOEL BAPTISTA SANTOS JÚNIOR
- CRECI 53807. 7- Processo-COFECI nº 2040/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CELSO CARLOS DE
OLIVEIRA - CRECI 12337. 8- Processo-COFECI nº 2041/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CELSO
CARLOS DE OLIVEIRA - CRECI 12337. 9- Processo-COFECI nº
2114/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: PAULO ROBERTO BAPTISTELLA - CRECI 59468. 10- Pro-
cesso-COFECI nº 2115/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: PAULO ROBERTO BAPTISTELLA - CRECI
59468. 11- Processo-COFECI nº 2125/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSVALDO FERREIRA - CRECI
44369. 12- Processo-COFECI nº 2126/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSVALDO FERREIRA - CRECI
44369. 13- Processo-COFECI nº 2128/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DOROTY VIRGINIA QUEDAS
TORRES - CRECI 45294. Infração: Deixar de pagar contribuição ao
Conselho Regional. 14- Processo-COFECI nº 2129/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DOROTY VIR-
GINIA QUEDAS TORRES - CRECI 45294. 15- Processo-COFECI
nº 2487/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: DÉCIO DE LUCCA - CRECI 5202. 16- Processo-COFECI
nº 979/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Rep-
da: WAREL IMÓVEIS S/C LTDA. - CRECI J-12379. 17- Processo-
COFECI nº 104/2012. Recte: GRAZIELA DE NAZARÉ SIMÕES.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº 371/2012.
Recte: MARIA SUELY SANTOS FERNANDES SOUZA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 377/2012. Recte:
PAULO ALEXANDRE GONÇALVES ROCHA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 390/2012. Recte: CARLOS UM-
BERTO VIEIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-CO-
FECI nº 862/2012. Recte: AYLTON PEREIRA DOS SANTOS. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº 1009/2012. Recte:
CRISTIANO CORTEZ BARBOSA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 23-
Processo-COFECI nº 1123/2012. Recte: ÉLZIO APARECIDO MA-

RANGONI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24- Processo-COFECI nº
1126/2012. Recte: JOSÉ BATISTA DE ASSIS. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro CARLOS EDUARDO ANTÔNIO
CHEMIN/SC

1- Processo-COFECI nº 1008/2008. Repdos: J. P. G. IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-3572 e RT JEAN MICHEL PATRICK TU-
MEO GALIANO - CRECI 4425. Recdo: COFECI. Assunto: TR -
Pedido de reconsideração interposto pelos representados contra a de-
cisão da pena de Multa de 02 anuidades P/J e Advertência P/F,
aplicadas pelo CRECI 6ª Região/PR e mantidas pela 1ª Câmara Re-
cursal. 2- Processo-COFECI nº 639/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: PRESTÍGIO IMÓVEIS S/C LTDA
- CRECI J-12382. 3- Processo-COFECI nº 659/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO PEDRO AB-
DALLA - CRECI 11438. 4- Processo-COFECI nº 660/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO PE-
DRO ABDALLA - CRECI 11438. 5- Processo-COFECI nº 666/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMO-
BILIÁRIA CAIEIRAS IMÓVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA CRECI J-15177. 6- Processo-COFECI nº 3239/2012 . Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA
SÃO PAULO S/C LTDA - CRECI J-7613. 7- Processo-COFECI nº
1063/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: ROSA AMARELA CONSULTORIA E ASSESSORIA IMO-
BILIÁRIA LTDA CRECI J-18741. 8- Processo-COFECI nº
1192/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: FRANCISCO JAVIER MUNIAIN BEPERET - CRECI 28963.
9- Processo-COFECI nº 1272/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: FREDERICO BINHOTTO - CRECI
21420. 10- Processo-COFECI nº 1273/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FREDERICO BINHOTTO -
CRECI 21420. 11- Processo-COFECI nº 1281/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EVALDO FERRAZ -
CRECI 65383. 12- Processo-COFECI nº 1949/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CRISTIANE APARE-
CIDA VICENTINI TAGLIANI - CRECI 62879. 13- Processo-CO-
FECI nº 1950/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: CRISTIANE APARECIDA VICENTINI TAGLIANI
- CRECI 62879. 14- Processo-COFECI nº 1986/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: R. R. NUNES IMÓVEIS
S/C LTDA - CRECI J-10233. 15- Processo-COFECI nº 2050/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RO-
BERTO ROUSTON - CRECI 28582. 16- Processo-COFECI nº
2051/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ROBERTO ROUSTON - CRECI 28582. 17- Processo-CO-
FECI nº 1322/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: BORDIGNON IMÓVEIS LTDA - CRECI J-15486.
18- Processo-COFECI nº 105/2012. Recte: ONÉSIMO FELÍCIO
DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI
nº 385/2012. Recte: VALÉRIA APARECIDA PEREIRA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 398/2012. Recte: JO-
SÉ LUIZ FREDERICO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-
COFECI nº 861/2012. Recte: FRANCISCO MARTINS ALAMINO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº 1146/2012.
Recte: EVERTON ESDRAS DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 23- Processo-COFECI nº 1147/2012. Recte: ANTÔNIO

LEONILDO RIBEIRO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24- Processo-
COFECI nº 1148/2012. Recte: WENDEL PASSOS OLIVEIRA. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro JACI MONTEIRO COLARES/PA
1- Processo-COFECI nº 664/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuada: FAIS IMÓVEIS S/C LTDA - CRE-
CI J-16141. 2- Processo-COFECI nº 677/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WANDER VASCONCELOS
BARBOSA - CRECI 39313. 3- Processo-COFECI nº 701/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WELBIO VI-
LELA LEMOS JÚNIOR - CRECI 60278. 4- Processo-COFECI nº
2534/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: LORD IMÓVEIS S/C LTDA-ME - CRECI J-9336. 5- Pro-
cesso-COFECI nº 3043/2011. Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA
"ex officio". Repdo: ANTÔNIO AMORIM SOUZA - CRECI 6654.
6- Processo-COFECI nº 520/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: KELLI DOS SANTOS CARVALHO -
CRECI 64583. 7- Processo-COFECI nº 1139/2011. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ITAGUA IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI J-7380. 8- Processo-COFECI nº 1369/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBINSON JE-
SUS ROSA - CRECI 31934. 9- Processo-COFECI nº 1370/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: IVAN
RAFAEL URBAN GOMES - CRECI 49785. 10- Processo-COFECI
nº 1373/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: FÁBIO MOREIRA MORAES - CRECI 35678. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 1623/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS - CRECI 40286.
12- Processo-COFECI nº 1987/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: NÚCLEO IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-6935. 13- Processo-COFECI nº 2016/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: KÁTIA FERREIRA
VILLELA - CRECI 63799. 14- Processo-COFECI nº 2039/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GE-
RALDO COSTAL PECIN - CRECI 20952. 15- Processo-COFECI nº
2078/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MOLINO'S CONSULTORIA EM NEG. IMOB. LTDA - CRE-
CI J-18234. 16- Processo-COFECI nº 2482/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ANTÔNIO CU-
BAS - CRECI 10492. 17- Processo-COFECI nº 2508/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CASTOR IMÓ-
VEIS ADM. S/C LTDA - CRECI J-5637. 18- Processo-COFECI nº
2522/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: WALTER ANTÔNIO R. PENTEADO - CRECI 28584. 19-
Processo-COFECI nº 2562/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: I.B.I. CENTER EMP. IMOB. S/C
LTDA - CRECI J-2975. 20- Processo-COFECI nº 2594/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ARTUR VIEIRA
FILHO - CRECI 47222. 21- Processo-COFECI nº 2872/2011. Recte:
SOCIEDADE IMOBILIÁRIA AILTON CASEIRO LTDA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº 108/2012. Recte:
BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI nº 388/2012. Recte:
MARCOS SOUSA DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24-
Processo-COFECI nº 1109/2012. Recte: CLAUDETE FERREIRA
DA SILVA ALVES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS CORDEI-
RO/PB

1- Processo-COFECI nº 625/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: FRANCISCO FERNANDES AL-
BUQUERQUE - CRECI 34711. 2- Processo-COFECI nº 626/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ROJAS
IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI 12223. 3- Processo-COFECI nº
627/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
J. C. ELIAS EMPREEMDIMENTO IMOBILIÁRIO PROM. VEN-
DAS S/C LTDA - CRECI J-5527. 4- Processo-COFECI nº 697/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AL-
CIDES MARQUES DE OLIVEIRA - CRECI 49078. 5- Processo-
COFECI nº 711/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: IKEHAB DESENVOLVIMENTO HAB. LTDA -
CRECI J-5952. 6- Processo-COFECI nº 426/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FRANCISCO DAS
CHAGAS CARDOSO DA SILVA - CRECI 51406. 7- Processo-
COFECI nº 680/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: EDERALDO CATTANI - CRECI 15854. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 1277/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: SILVANA DA SILVA SOUZA - CRECI
59889. 9- Processo-COFECI nº 1278/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: SILVANA DA SILVA SOUZA -
CRECI 59889. 10- Processo-COFECI nº 1353/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO CÉSAR MO-
REIRA - CRECI 32021. 11- Processo-COFECI nº 1363/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DIOMAR
ANASTÁCIO FARIA FILHO - CRECI 54909. 12- Processo-COFECI
nº 1364/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: DIOMAR ANASTÁCIO FARIA FILHO - CRECI 54909.
13- Processo-COFECI nº 1816/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: GILBERTO MATIOLI - CRECI 68365.
14- Processo-COFECI nº 1921/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: KELLI DOS SANTOS CARVALHO -
CRECI 64583. 15- Processo-COFECI nº 2486/2011. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DÉCIO DE LUCCA -
CRECI 5202. 16- Processo-COFECI nº 2507/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CLARA IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI J-13415. 17- Processo-COFECI nº 2523/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: NICOLO OS-
TUNI - CRECI 30815. 18- Processo-COFECI nº 2543/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARCELO
FRANCISCO CAMARGO STORTINI - CRECI 32739. 19- Processo-
COFECI nº 2561/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex

officio". Autuada: FEDERAL IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
15998. 20- Processo-COFECI nº 3295/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DECISÃO IMÓVEIS S/C LTDA
- CRECI J-6520. 21- Processo-COFECI nº 3296/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DECISÃO IMÓVEIS
S/C LTDA - CRECI J-6520. 22- Processo-COFECI nº 2936/2011.
Recte: JOSÉ ANTÔNIO MARIANI FERREIRA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 23- Processo-COFECI nº 2982/2011. Recte: PAULO
AFONSO REZENDE SOARES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24-
Processo-COFECI nº 985/2013. Recte: ALFEU LÁZARO DORTA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

Brasília-DF, 13 de maio de 2014
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

2ª CÂMARA RECURSAL

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)
DATA: 28 de maio de 2014
INÍCIO: 16 horas
LOCAL: Dependências do Blue Tree Towers Rio Poty -

Te r e s i n a / P I
Av. Mal. Castelo Branco, 555 - Ilhotas - Teresina/PI
CEP: 64014-058 - Fone: (86) 4009-4009
RELATOR: Conselheiro FLÁVIO KOCH/RS
1- Processo-COFECI nº 1546/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO MESTRINER - CRECI
67340. 2- Processo-COFECI nº 2141/2012. Recte e Recdo: CRECI
20ª Região/MA "ex officio". Autuado: ANTÔNIO ALVES DE SOU-
SA - CRECI 1546. 3- Processo-COFECI nº 2145/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuado: JOSÉ EGÍDIO
QUINTAL - CRECI 796. 4- Processo-COFECI nº 2149/2012. Recte e
Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuada: TESLA RA-
POSO LIMA BASTOS - CRECI 1524. 5- Processo-COFECI nº
2155/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Au-
tuado: CARLOS MAGNO JANSEN - CRECI 1488. 6- Processo-
COFECI nº 2157/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex
officio". Autuado: JOACY PEREIRA DE CARVALHO - CRECI
1187. 7- Processo-COFECI nº 2496/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: PAULO DE PAIVA BUENO JÚ-
NIOR - CRECI 63873. 8- Processo-COFECI nº 2570/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CAR-
LOS ROSA ORIOLI - CRECI 34497. 9- Processo-COFECI nº
2718/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ MARIA DE SOUZA BUENO - CRECI 29891. 10-
Processo-COFECI nº 2720/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ALFREDO JOSÉ DEGLI ESPOSTI
DA SILVA - CRECI 42304. 11- Processo-COFECI nº 2787/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CUS-
TODIO TAVARES BARREIROS - CRECI 35399. 12- Processo-CO-
FECI nº 2788/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: CUSTODIO TAVARES BARREIROS - CRECI
35399. 13- Processo-COFECI nº 3165/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repda: MAGNA DOMUS CONSULTO-
RIA E ASS. DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-13249. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 3166/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Repdo: ANDRÉ LUIS BLASI DE TOLEDO PIZA -
CRECI 44720. 15- Processo-COFECI nº 129/2012. Recte: VILA IN-
GLESA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº 215/2012. Recte:
CARLOS EDUARDO BATISTA DA SILVEIRA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 326/2012. Recte: LUIS DE OLI-
VEIRA CAMPOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-CO-
FECI nº 984/2012. Recte: VICENTE OGLIARA FILHO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 1111/2012. Recte:
THAIS LIMA DE SOUZA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Pro-
cesso-COFECI nº 1112/2012 . Recte: DANIEL CATTO DA ROSA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº 1124/2012.
Recte: JIM TOKUITI ARAKAKI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro ANTÔNIO SPINETTI ALVES/GO
1- Processo-COFECI nº 1098/2012. Recte e Recdo: CRECI

19ª Região/MT "ex officio". Autuada: PALMA ENGENHARIA INC.
E IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-376. 2- Processo-COFECI nº
1099/2012. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex officio". Au-
tuado: GILSON DE LIMA RODRIGUES - CRECI 1215. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 1544/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: SOELI TEREZINHA HERNANDES - CRECI
33589. 4- Processo-COFECI nº 2586/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: TIBIRIÇA DE OLIVEIRA COSTA
FILHO - CRECI 58422. 5- Processo-COFECI nº 2587/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: TIBIRIÇA DE
OLIVEIRA COSTA FILHO - CRECI 58422. 6- Processo-COFECI nº
2874/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: CHALET IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-7221. 7- Processo-
COFECI nº 2875/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: VERA LÚCIA R. DE SOUZA & CIA LTDA -
CRECI J-19116. 8- Processo-COFECI nº 2876/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ MARIA DE OLI-
VEIRA - CRECI 34392. 9- Processo-COFECI nº 2880/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ENIO ANTÔNIO
FERNANDES - CRECI 36433. 10- Processo-COFECI nº 2881/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ENIO
ANTÔNIO FERNANDES - CRECI 36433. 11- Processo-COFECI nº
633/2012. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ PEDRO ROCKENBACH - CRECI 3848. 12- Processo-
COFECI nº 031/2013. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex
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officio". Autuado: ANTÔNIO COSTA DOS SANTOS - CRECI
2266. 13- Processo-COFECI nº 190/2012. Recte: TIAGO PARPAIO-
LI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 191/2012.
Recte: WALDIR VITORINO DE SOUZA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 15- Processo-COFECI nº 192/2012. Recte: NADIA REGINA
TAYAR MARINHO DO NASCIMENTO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 16- Processo-COFECI nº 470/2012. Recte: DONIZETTI
FERREIRA DE MIRANDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17- Pro-
cesso-COFECI nº 471/2012. Recte: FELIPE SANTIAGO PEREIRA
LISO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº
2179/2012. Recte: BENEDITO AQUELAU DO PRADO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 2343/2012. Recte:
GUIMARIM BERNADO SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20-
Processo-COFECI nº 2619/2012. Recte: RUTH MARIA CARMONA
CÉSAR PORTUGAL - CRECI 46068. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
21- Processo-COFECI nº 2620/2012. Recte: RUTH MARIA CAR-
MONA CÉSAR PORTUGAL - CRECI 46068. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro FREDERICO ALISON DE SOU-
ZA MENDONÇA/PE

1- Processo-COFECI nº 046/2012. Recte e Recdo: CRECI
13ª Região/ES "ex officio". Autuado: ANTÔNIO SÉRGIO MACHA-
DO CARPANEDA - CRECI 3096. 2- Processo-COFECI nº 670/2012.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: LEO-
NARDO CHAVES CANSZEWESKI - CRECI 14435. 3- Processo-
COFECI nº 673/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuada: D. F. S. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - CRECI J-1289. 4- Processo-COFECI nº 690/2012. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: CARLOS AL-
BERTO BORGES - CRECI 2464. 5- Processo-COFECI nº 695/2012.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: PAULO
PEREIRA - CRECI 3881. 6- Processo-COFECI nº 696/2012. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: ARTUR GUER-
REIRO NETO - CRECI 12735. 7- Processo-COFECI nº 2457/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PITA-
GORAS BROCHINI - CRECI 27167. 8- Processo-COFECI nº
2465/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA - CRECI 66161. 9-
Processo-COFECI nº 2466/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA - CRECI 66161. 10- Processo-COFECI nº 2488/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JAIR CORREA
BRITO - CRECI 30588. 11- Processo-COFECI nº 2489/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JAIR CORREA
BRITO - CRECI 30588. 12- Processo-COFECI nº 2610/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LOURIVAL
MOREIRA RAMOS - CRECI 31702. 13- Processo-COFECI nº
2613/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MÁRCIA DONEGATTI - CRECI 71419. 14- Processo-CO-
FECI nº 2640/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: ANSELMO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-3136.
15- Processo-COFECI nº 2748/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: FLÁVIO GILMAR ANTUNES -
CRECI 53435. 16- Processo-COFECI nº 2749/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDGAR OSCAR PE-
REIRA - CRECI 15297. 17- Processo-COFECI nº 583/2013. Recte:
DIAGONAL VENDAS IMOBILIÁRIAS S/S LTDA - CRECI J-920.
Recdo: CRECI 15ª Região/CE. 18- Processo-COFECI nº 721/2013.
Recte: MARLEI DA SILVA SCANDIUZZI. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 19- Processo-COFECI nº 729/2013. Recte: ADRIANA
SCASCIOTT. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº
736/2013. Recte: LEVI CARDOSO MUZEL. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 21- Processo-COFECI nº 745/2013. Recte: NELSI HELENA
TRINDADE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI nº
747/2013. Recte: DEISE CRISTINA DE QUEIROZ SILVA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI nº 754/2013. Recte: VE-
RONA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E TURISMO LTDA -
CRECI J-478. Recdo: CRECI 15ª Região/CE. 24- Processo-COFECI
nº 2167/2012 . Recte: DOUGLAS ROBERTO NAPOLI - CRECI
12180. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 25- Processo-COFECI nº
007/2013. Recte: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS - CRECI 20170.
Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 26- Processo-COFECI nº 008/2013.
Recte: EDUARDO AUGUSTO ANDRADE RODRIGUES SILVES-
TRE - CRECI 19148. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 27- Processo-
COFECI nº 2051/2012. Recte: J. I. ADMINISTRAÇÃO DE IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-671. Recdo: CRECI 15ª Região/CE. 28-
Processo-COFECI nº 010/2013. Recte: LUIZ DIAS DE CASTRO
FILHO - CRECI 15625. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 29- Processo-
COFECI nº 345/2013. Recte: LEANDRO VASQUES PEÇANHA -
CRECI 13307. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 30- Processo-COFECI
nº 582/2013. Recte: MARIA MARLENE BESERRA VIANA - CRE-
CI 4725. Recdo: CRECI 15ª Região/CE.

RELATOR: Conselheiro SAMUEL ARTHUR PRADO/BA
1- Processo-COFECI nº 2553/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDISON ROBERTO VENDE-
MIATO - CRECI 12152. 2- Processo-COFECI nº 2554/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDISON RO-
BERTO VENDEMIATO - CRECI 12152. 3- Processo-COFECI nº
2594/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ FLORÊNCIO DA SILVA IRMÃO - CRECI 26678. 4-
Processo-COFECI nº 2639/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ORLANDO ANSELMO - CRECI
18627. 5- Processo-COFECI nº 2707/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CARLOS EDUARDO TAHAN
NASCIMENTO - CRECI 8475. 6- Processo-COFECI nº 2708/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CARLOS
EDUARDO TAHAN NASCIMENTO - CRECI 8475. 7- Processo-
COFECI nº 2872/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: WALDIR OLIVEIRA GRAÇA - CRECI 34919. 8-

Processo-COFECI nº 2873/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-

gião/SP "ex officio". Autuado: WALDIR OLIVEIRA GRAÇA -
CRECI 34919. 9- Processo-COFECI nº 2879/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: HELBI IMÓVEIS ADM.
DE BENS P. S/C LTDA - CRECI J-2933. 10- Processo-COFECI nº
2972/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: FABIANI MATHIAS HOLZAPFEL - CRECI 66513. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 2973/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: EDILSON TADEU ORIOLO - CRECI 71122.
12- Processo-COFECI nº 2975/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: MARCOS LUTERO SERRA LEITE -
CRECI 56005. 13- Processo-COFECI nº 2020/2012. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ANTÔNIO CARLOS LO-
RENCETTI - CRECI 63244. 14- Processo-COFECI nº 131/2012.
Recte: DILMA IRIS ABDALA COSTA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 15- Processo-COFECI nº 214/2012. Recte: ALEXANDRE
DE ARAÚJO HEIBER. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-
COFECI nº 352/2012. Recte: JANINE DE LIMA SALLAN. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 353/2012. Recte:
MARIA CONCEIÇÃO DE CAMPOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
18- Processo-COFECI nº 1938/2012. Recte: INALDO JOSÉ FELIÍ-
CIO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº
2170/2012. Recte: CARLOS EDUARDO MOREIRA RODRIGUEZ.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 2195/2012.
Recte: EDUARDO LOPEZ FERNANDES DA ROCHA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº 2618/2012. Recte:
CÂNDIDO AZEVEDO ALVES - CRECI 8655. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro EDUARDO AFONSO D. DE
M E N D O N Ç A / PA

1- Processo-COFECI nº 328/2009. Recte: PEDRO SORELI -
CRECI 32464. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de recon-

sideração interposto pelo representado contra a decisão da pena de
Cancelamento da Inscrição aplicada pelo CRECI 2ª Região/SP e man-
tida pela 2ª Câmara Recursal. 2- Processo-COFECI nº 2474/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SE-
BASTIÃO LUIZ LOPES - CRECI 23246. 3- Processo-COFECI nº
2484/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ DA SILVA - CRECI 29497. 4- Processo-COFECI nº
2592/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ PAULO DA SILVA - CRECI 43114. 5- Processo-CO-
FECI nº 2593/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: JOSÉ PAULO DA SILVA - CRECI 43114. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 2612/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: SÔNIA REGINA BUCCHIONI DE OLIVEI-
RA - CRECI 40052. 7- Processo-COFECI nº 2614/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARCOS AL-
VES - CRECI 56770. 8- Processo-COFECI nº 2615/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MÁRCIA CRIS-
TINA TEIXEIRA PEPECE - CRECI 63333. 9- Processo-COFECI nº
2616/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MÁRCIA CRISTINA TEIXEIRA PEPECE - CRECI 63333.
10- Processo-COFECI nº 2617/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE
KAPP - CRECI 58759. 11- Processo-COFECI nº 2712/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ AUGUS-
TO FERREIRA - CRECI 11691. 12- Processo-COFECI nº
2951/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: EDSON PEREIRA DO NASCIMENTO - CRECI 61578. 13-
Processo-COFECI nº 3263/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: GARANTE IMÓVEIS LTDA - CRE-
CI J-10851. 14- Processo-COFECI nº 004/2013. Recte e Recdo:
CRECI 15ª Região/CE "ex officio". Repdo: LUIZ CARLOS FER-
RARI - CRECI 5091. 15- Processo-COFECI nº 134/2012. Recte:
MARIA DO ROSÁRIO FELIZARDO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
16- Processo-COFECI nº 160/2012. Recte: ROSANA APARECIDA
ZACCARO DO AMARAL LICHY. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17-

Processo-COFECI nº 228/2012. Recte: MAN SUZUKI. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº 373/2012. Recte: JO-
SÉ CARLOS SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-
COFECI nº 374/2012. Recte: GIULIANO QUEIROZ RINALDI.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 1121/2012.
Recte: THAIS RODRIGUES DE ALMEIDA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 21- Processo-COFECI nº 1150/2012. Recte: WAGNER
CANDIDO MANFRED. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-
COFECI nº 3054/2012. Recte: CLÁUDIO APARECIDO PADOVANI
- CRECI 19888. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 23- Processo-COFECI
nº 3062/2012. Recte: OSWALDO CARDENUTO - CRECI 7218.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro CLAUDEMIR NEVES/MS
1- Processo-COFECI nº 1424/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WALDEMAR CARLOS ALVES
JÚNIOR - CRECI 52498. 2- Processo-COFECI nº 1425/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: WALDEMAR
CARLOS ALVES JÚNIOR - CRECI 52498. 3- Processo-COFECI nº
1434/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: INAH MARIA VIEIRA POLLI DE ANDRADE - CRECI
19018. 4- Processo-COFECI nº 2543/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO GENEROZO - CRECI
62866. 5- Processo-COFECI nº 2588/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MAXIN EMP. E CONST. LTDA -
CRECI J-12080. 6- Processo-COFECI nº 2882/2012. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PABLO ANDREY LINO
- CRECI 58112. 7- Processo-COFECI nº 2944/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MAURO APARECIDO
CAMARGO CYRIACO - CRECI 58594. 8- Processo-COFECI nº
2989/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ADEVIR ALCIDIO RIBEIRO - CRECI 50908. 9- Processo-
COFECI nº 2996/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOSÉ MENINO DOS SANTOS - CRECI 44208.
10- Processo-COFECI nº 3176/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-

gião/SP "ex officio". Autuada: TUFIC IMÓVEIS S/S LTDA-ME -
CRECI J-15959. 11- Processo-COFECI nº 1305/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: VANDERLEI SILVERIO
- CRECI 59202. 12- Processo-COFECI nº 1429/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CATENAC-
CIO NETTO - CRECI 16820. 13- Processo-COFECI nº 1430/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO
APARECIDO CANDIDO - CRECI 24711. 14- Processo-COFECI nº
3167/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
RAMON PEREIRA - CRECI 21710. 15- Processo-COFECI nº
107/2012. Recte: CARLOS EDUARDO TAVARES. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº 193/2012. Recte: ARNALDO
JOSÉ DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-
COFECI nº 225/2012. Recte: CÁTIA MELANIA DE MORAES JU-
CHIMIUK ZAGO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-CO-
FECI nº 381/2012. Recte: ROBERTO LORENZATO. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 382/2012. Recte: UBIRA-
JARA NEGREIROS GUZZI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Pro-
cesso-COFECI nº 384/2012. Recte: SÔNIA REGINA DAS NEVES
SOARES PINTO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-CO-
FECI nº 441/2013. Recte: DIOCESE DE BLUMENAU (DENUN-
CIANTE). Recdo: CRECI 11ª Região/SC. Assunto: TR - Arquiva-
mento de denúncia formulada contra C.I. LUIZ EDUVIRGENS DE
SOUZA NETO - CRECI 6370.

RELATOR: Conselheiro PAULO ANTUNES MACIEL/MT
1- Processo-COFECI nº 2400/2012. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FLÁVIO MACIEL DE OLI-
VEIRA - CRECI 67860. 2- Processo-COFECI nº 2464/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: HAMILTON
GABA SEIXAS - CRECI 40776. 3- Processo-COFECI nº 2653/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SE-
BASTIÃO APARECIDO COSTA DE MORAES - CRECI 8235. 4-
Processo-COFECI nº 2904/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: LUSO PEREIRA IMÓVEIS LTDA -
CRECI J-9739. 5- Processo-COFECI nº 2943/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSVALDO FERREIRA
- CRECI 44369. 6- Processo-COFECI nº 3120/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SOLO
S/C LTDA - CRECI J-16864. 7- Processo-COFECI nº 3137/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ENKA
CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA - CRECI J-14471. 8-
Processo-COFECI nº 3149/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: FIGUEROA IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI 13425. 9- Processo-COFECI nº 3150/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SÃO
FRANCISCO S/C LTDA - CRECI J-14211. 10- Processo-COFECI nº
3195/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: SESTITO & VIEIRA CONS. IMOB. S/C LTDA - CRECI J-
18440. 11- Processo-COFECI nº 3202/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ADM. IMOB. PORTA IMÓVEIS
S/C LTDA - CRECI J-3825. 12- Processo-COFECI nº 3287/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FORÇA
IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-9188. 13- Processo-COFECI nº
2021/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
EDUARDO JOSÉ FANTINATI JÚNIOR - CRECI 67659. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 2320/2012. Recte: CARLOS DE BRITO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 2332/2012. Recte:
NELSON PEREIRA LIMA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Pro-
cesso-COFECI nº 2339/2012. Recte: TADEU FURQUIM DE SOU-
SA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº
2340/2012. Recte: ANTÔNIO ALBERTO BIAGINI JÚNIOR. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº 2341/2012. Recte:
EDINALVA DE ALMEIDA BRILHANTE. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 19- Processo-COFECI nº 2342/2012. Recte: CLÁUDIO DE
OLIVEIRA LOGULLO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-
COFECI nº 2344/2012. Recte: PLÍNIO JOSÉ AMARAL PENTEA-
DO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
2361/2012. Recte: PEREIRA VERAS, FEITOSA E CIA LTDA -
CRECI J-144. Recdo: CRECI 20ª Região/MA. 22- Processo-COFECI
nº 3057/2012. Recte: REINALDO DE MAGALHÃES CARDOSO -
CRECI 63609. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro ADENILSON CARLOS VIDO-
V I X / TO

1- Processo-COFECI nº 1225/2008. Recte: THAIANY IMO-
VEIS LTDA - CRECI J-1872. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pe-
dido de reconsideração interposto pela representada contra a decisão
da pena de Cancelamento da Inscrição aplicada pelo CRECI 11ª
Região/SC e mantida pela 2ª Câmara Recursal. 2- Processo-COFECI
nº 1391/2010. Recte: BOFF- PEREIRA NEGÓCIOS IMOBILIÁ-
RIOS S/C LTDA. - CRECI J-14838. Recdo: COFECI. Assunto: TR -
Pedido de reconsideração interposto pela representada da decisão da

pena de Suspensão da Inscrição por 30 dias c/c Multa de 03 anui-
dades imposta pela 2ª Câmara Recursal, em face de composição
formalizada entre as partes. 3- Processo-COFECI nº 898/2011. Recte:
JÚLIO CÉSAR BECKER - CRECI 11783. Recdo: COFECI. Assunto:
TR - Pedido de reconsideração interposto pelo representado contra a
decisão de Cancelamento da Inscrição aplicado pelo CRECI 11ª Re-
gião/SC e mantida pela 2ª Câmara Recursal. 4- Processo-COFECI nº
1300/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: DUARTE IMÓVEIS LTDA - CRECI J-2980. 5- Processo-
COFECI nº 1335/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: STARLESTE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
12973. 6- Processo-COFECI nº 2408/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: GERALDO XAVIER DA SILVA -
CRECI 12356. 7- Processo-COFECI nº 2414/2012. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO MORAES SILVA
- CRECI 23843. 8- Processo-COFECI nº 2415/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PAULO ANTÔNIO UR-
SULA - CRECI 28897. 9- Processo-COFECI nº 2436/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDSON PE-
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REIRA DO NASCIMENTO - CRECI 61578. 10- Processo-COFECI
nº 2490/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: JOÃO MAXIMINO DA SILVA - CRECI 53165. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 2491/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: RICARDO PINTO MARZOLA - CRECI
6531. 12- Processo-COFECI nº 2494/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: NOIR ALTINO DE COUTO -
CRECI 18863. 13- Processo-COFECI nº 2700/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ VINCI NETO -
CRECI 32181. 14- Processo-COFECI nº 2885/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EXPEDITO PONCIANO
DA SILVA - CRECI 46790. 15- Processo-COFECI nº 2941/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: NECIS
APARECIDA SOARES PINHO - CRECI 55054. 16- Processo-CO-
FECI nº 2883/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - CRECI 60398. 17-

Processo-COFECI nº 2215/2012. Recte: ELAINE CRISTINA DE
MORAIS SANTANA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-
COFECI nº 2322/2012. Recte: SANTA CAROLINA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19-
Processo-COFECI nº 2328/2012. Recte: ANTÔNIO PIANI NETO.

Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 2336/2012.
Recte: MARIA NAZARÉ DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 21- Processo-COFECI nº 2337/2012. Recte: LUIZ ROBER-
TO GIACHETO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22- Processo-COFECI
nº 743/2013. Recte: RAFAEL KOCINAS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 23- Processo-COFECI nº 751/2013. Recte: RICARDO APA-
RECIDO DE CARVALHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

Brasília-DF, 13 de maio de 2014
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

3ª CÂMARA RECURSAL

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)
DATA: 28 de maio de 2014
INÍCIO: 16 horas
LOCAL: Dependências do Blue Tree Towers Rio Poty -

Te r e s i n a / P I
Av. Mal. Castelo Branco, 555 - Ilhotas - Teresina/PI
CEP: 64014-058 - Fone: (86) 4009-4009
RELATOR: Conselheiro PETRUS LEONARDO DE SOU-

ZA MENDONÇA/PE
1- Processo-COFECI nº 1609/2011. Recte: VILLA BELLA

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C
LTDA-CRECI J-18685. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de
reconsideração interposto pela representada contra a decisão da pena
de cancelamento da inscrição aplicada pelo CRECI 2ª Região mantida
pela 3ª Câmara Recursal. 2- Processo-COFECI nº 1610/2011. Recte:
DALÉCIO TADEU DE PAULA-CRECI 61568. Recdo: COFECI. As-
sunto: TR - Pedido de reconsideração interposto pelo representado
contra a decisão da pena de suspensão da inscrição por 30 dias c/c
multa de 02 anuidades aplicada pela 3ª Câmara Recursal. 3- Processo-
COFECI nº 060/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex
officio". Repda: MARIA HELENA LEMOS DE OLIVEIRA-CRECI
7933. 4- Processo-COFECI nº 061/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª
Região/PR "ex officio". Repda: MARIA HELENA LEMOS DE OLI-
VEIRA-CRECI 7933. 5- Processo-COFECI nº 964/2012. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Repda: F.F. MIRANDA
CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0311. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 1249/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: JOÃO CARLOS DE NOVAES-CRECI 35836.
7- Processo-COFECI nº 1250/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOÃO CARLOS DE NOVAES-CRE-
CI 35836. 8- Processo-COFECI nº 1357/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ADM. JORDÃO S/C LTDA-
CRECI J-16319. 9- Processo-COFECI nº 1414/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GILMAR LUCINDO-
CRECI 40942. 10- Processo-COFECI nº 1415/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CÉSAR LUIZ TOUZO-
CRECI 12820. 11- Processo-COFECI nº 1432/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SEBASTIÃO ALVES-
CRECI 30761. 12- Processo-COFECI nº 1721/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MOACYR DA PAZ
MACHADO-CRECI 28390. 13- Processo-COFECI nº 1742/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: JA-
BAQUARA IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS S/C LTDA-
CRECI J-16063. 14- Processo-COFECI nº 1865/2012. Recte e Recdo:
CRECI 15ª Região/CE "ex officio". Repdo: CARLOS ALBERTO
RODRIGUES COSTA-CRECI 0218. 15- Processo-COFECI nº
2750/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: VITÓRIO SARTORI NETO-CRECI 16885. 16- Processo-CO-
FECI nº 2799/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS-CRECI
20578. 17- Processo-COFECI nº 1411/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ LOPES SIMÕES DINIZ-
CRECI 6989. 18- Processo-COFECI nº 1749/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARCO ANTONIO
SANTOS RAMOS-CRECI 13554. 19- Processo-COFECI nº
980/2012. Recte: MANOEL ALEIXO DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 2348/2012. Recte: FRANCISCA
EDILENE MARQUES AZEVEDO PACHECO-CRECI 7159. Recdo:
CRECI 15ª Região/CE. 21- Processo-COFECI nº 371/2013. Recte:
AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA-
CRECI J-0220. Recdo: CRECI 12ª Região/PA.

RELATOR: Conselheiro LUIZ AUGUSTO MILL/ES
1- Processo-COFECI nº 574/2012. Recte e Recdo: CRECI

12ª Região/PA "ex officio". Autuada: MARIA DO SOCORRO MO-
RAES DE JESUS-CRECI 3306. 2- Processo-COFECI nº 945/2012.
Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: DA-
NIEL MOTTA CORRÊA PINTO-CRECI 1879. 3- Processo-COFECI
nº 1776/2012. Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio".
Repda: NELMA SUELY CERQUEIRA CASAES-CRECI 4695. 4-
Processo-COFECI nº 2281/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Re-
gião/RS "ex officio". Repda: SUSANA ALBUQUERQUE BATISTA-
CRECI 33355. 5- Processo-COFECI nº 529/2012. Recte e Recdo:
CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: JOSÉ RAIMUNDO
PEREIRA FONTENELE-CRECI 0481. 6- Processo-COFECI nº
530/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Au-
tuado: JURANDIR SENA RODRIGUES-CRECI 4010. 7- Processo-
COFECI nº 531/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex
officio". Autuado: JURANDIR SENA RODRIGUES-CRECI 4010. 8-

Processo-COFECI nº 943/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Re-
gião/PA "ex officio". Autuado: JOSÉ MESSIAS OLIVEIRA FAVA-
CHO-CRECI 2328. 9- Processo-COFECI nº 944/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuada: MARIA RITA
BARBOSA COSTA-CRECI 4067. 10- Processo-COFECI nº
946/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Au-
tuado: JUVIANO PACHECO DE SANTANA-CRECI 2484. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 949/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA
"ex officio". Autuado: ANDREY MAGALHÃES BARBOSA-CRECI
4051. 12- Processo-COFECI nº 960/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª
Região/PA "ex officio". Autuada: SILVANNA SILVA PALHETA-
CRECI 4194. 13- Processo-COFECI nº 961/2012. Recte e Recdo:
CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuada: LILIAN DE SOUZA
GARCIA-CRECI 4226. 14- Processo-COFECI nº 962/2012. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: ADRIANO DE
HOLANDA GRILO-CRECI 5105. 15- Processo-COFECI nº
027/2012. Recte: RICARDO ALVES ARAÚJO-CRECI 1503. Recdo:
CRECI 21ª Região/PB. 16- Processo-COFECI nº 028/2012. Recte:
RICARDO ALVES ARAÚJO-CRECI 1503. Recdo: CRECI 21ª Re-
gião/PB. 17- Processo-COFECI nº 708/2012. Recte: VAUDRILO
BELMIRO DA COSTA-CRECI 3621. Recdo: CRECI 11ª Região/SC.
18- Processo-COFECI nº 912/2012. Recte: GERALDO MARCOS
PINTO-CRECI 16353. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 19- Processo-
COFECI nº 1987/2012. Recte: JOSÉ ONÉSIO DOS SANTOS-CRE-
CI 51331. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº
640/2012. Recte: LUIZ CARLOS ALVES BORGES-CRECI 18390.
Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 21- Processo-COFECI nº 1073/2012.
Recte: AURIÉLIO SOUSA VIANA-CRECI 11785. Recdo: CRECI 4ª
Região/MG.

RELATORA: Conselheira MARIA DE FÁTIMA S. FREIRE
SOBRAL/SE

1- Processo-COFECI nº 517/2012. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuado: FABRIZIO BRASIL LOPES-
CRECI 3511. 2- Processo-COFECI nº 519/2012. Recte e Recdo:
CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuada: DINA RODRIGUES
DE MATOS-CRECI 1974. 3- Processo-COFECI nº 562/2012. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: ARY FABIANO
BRITO MELLUL DE OLIVEIRA-CRECI 4361. 4- Processo-CO-
FECI nº 676/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex of-
ficio". Autuado: JUAN CARLOS MARTINS-CRECI 10022. 5- Pro-
cesso-COFECI nº 691/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC
"ex officio". Autuado: CARLOS HUMBERTO CRUZ-CRECI 5685.
6- Processo-COFECI nº 692/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuada: MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA E SILVA-CRECI 11171. 7- Processo-COFECI nº 2529/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: HELOISA
HELENA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-17443. 8- Processo-CO-
FECI nº 2530/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repda: HELOISA HELENA MARTINS DE CARVALHO-
CRECI 52741. 9- Processo-COFECI nº 2531/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: HELOISA HELENA IMÓ-
VEIS S/C LTDA-CRECI J-17443. 10- Processo-COFECI nº
2532/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
HELOISA HELENA MARTINS DE CARVALHO-CRECI 52741. 11-

Processo-COFECI nº 2533/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repda: HELOISA HELENA IMÓVEIS S/C
LTDA-CRECI J-17443. 12- Processo-COFECI nº 2534/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: HELOISA HE-
LENA MARTINS DE CARVALHO-CRECI 52741. 13- Processo-
COFECI nº 921/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex
officio". Autuado: JOSÉ ANTONIO BEVILACQUA PONZI-CRECI
7228. 14- Processo-COFECI nº 924/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª
Região/PR "ex officio". Autuado: ÉLIO RIBEIRO ALVIM-CRECI
16547. 15- Processo-COFECI nº 928/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª
Região/PR "ex officio". Autuada: WILSON CASAGRANDE IMÓ-
VEIS LTDA-CRECI J-4125. 16- Processo-COFECI nº 931/2012.
Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuada: NINA
FAVACHO DA SILVA-CRECI 3790. 17- Processo-COFECI nº
940/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Au-
tuado: GALDINO RAMOS DE SOUZA-CRECI 2981. 18- Processo-
COFECI nº 947/2012. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex
officio". Autuada: LÚCIA HELENA DE SOUZA FERNANDES-
CRECI 4306. 19- Processo-COFECI nº 2180/2012. Recte: HAN-
DERSON LUIS MORAES SEBASTIÃO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 20- Processo-COFECI nº 2246/2012. Recte: WILSON FER-
REIRA DE SOUZA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-
COFECI nº 3053/2012. Recte: FLÁVIO MILENA FRANCESCHINI-
CRECI 41692. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro ROBERTO CARLOS CORREIA
PERES/RN

1- Processo-COFECI nº 1930/2010. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: DÉCIO LINEU CHIARADIA-
CRECI 14764. 2- Processo-COFECI nº 781/2012. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: LUIS GUSTAVO JAEGER
DE PAULA MACHADO-CRECI 61297. 3- Processo-COFECI nº
782/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
MASTER EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA-CRECI J-
20373. 4- Processo-COFECI nº 2029/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repdo: JAIME RODRIGUES GUERRA-
CRECI 37040. 5- Processo-COFECI nº 019/2012. Recte e Recdo:
CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: JONAS DOS SANTOS
ROSA-CRECI 36386. 6- Processo-COFECI nº 020/2012. Recte e
Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: L-SONNEBORN
COMERCIAL LTDA-CRECI J-22658. 7- Processo-COFECI nº
021/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Au-
tuado: DANIEL BOSQUEROLLI SOUZA-CRECI 36178. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 025/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuado: LUIS FRANCISCO SCHROER-CRECI 13723. 9-

Processo-COFECI nº 509/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Re-
gião/RS "ex officio". Autuada: CLAUDIA ROBERTO DIETRICH-
CRECI 18449. 10- Processo-COFECI nº 917/2012. Recte e Recdo:
CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Autuado: SIDNEI PIRES-CRECI
12718. 11- Processo-COFECI nº 920/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª
Região/PR "ex officio". Autuado: CLORIVALDO SALADINI CAR-
VALHO-CRECI 13663. 12- Processo-COFECI nº 923/2012. Recte e
Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Autuada: MÁRCIA BOR-
GES DE CAMPOS-CRECI 15862. 13- Processo-COFECI nº
925/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Au-
tuado: PEDRO GARCIA-CRECI 1672. 14- Processo-COFECI nº
926/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Au-
tuado: OLIVIR SILVA DOS SANTOS-CRECI 17133. 15- Processo-
COFECI nº 973/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuado: JOFLEI MARTINS-CRECI 15345. 16- Processo-
COFECI nº 2018/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repda: INA CÉLIA MARTORELLI ANGRISANI-CRECI
65599. 17- Processo-COFECI nº 2028/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: JAIME RODRIGUES GUERRA-
CRECI 37040. 18- Processo-COFECI nº 2052/2012. Recte e Recdo:
CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Autuado: CARLOS FRANCISCO
DOS PRAZERES-CRECI 5226. 19- Processo-COFECI nº 2508/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: RENATO
HUTZEL DE LIMA-CRECI 61784. 20- Processo-COFECI nº
2542/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
ANANI CÂNDIDO DE LARA-CRECI 72014. 21- Processo-COFECI
nº 2345/2012. Recte: JOSÉ TADEU SOARES. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro RUY PINHEIRO DE ARAÚ-
JO/MT

1- Processo-COFECI nº 2645/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: RÔMULO JOSÉ DO NASCI-
MENTO-CRECI 18335. 2- Processo-COFECI nº 3333/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: JOÃO CARLOS
FRANCO GUIMARÃES-CRECI 17961. 3- Processo-COFECI nº
2751/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: CANTIDIO APARECIDO DE MIRANDA-CRECI 21069. 4-
Processo-COFECI nº 2752/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RUI APARECIDO NOVAES SOUZA-
CRECI 33006. 5- Processo-COFECI nº 1476/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MARILDO CARDOSO-
CRECI 57675. 6- Processo-COFECI nº 2642/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: LUIS GUILHERME DI-
NANNI-CRECI 49357. 7- Processo-COFECI nº 3263/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: EMERSON ER-
CÍLIO BORRIERO-CRECI 64544. 8- Processo-COFECI nº
023/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Au-
tuada: TATIANA DA LUZ HAHN-CRECI 22805. 9- Processo-CO-
FECI nº 024/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio".
Autuado: FERNANDO DA CUNHA MORAIS-CRECI 34727. 10-
Processo-COFECI nº 496/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS
"ex officio". Autuada: LAR DA PRAIA NEGÓCIOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA-CRECI J-22742. 11- Processo-COFECI nº 498/2012.
Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: MAR-
CIANO DA SILVA OLIVEIRA-CRECI 19898. 12- Processo-CO-
FECI nº 500/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio".
Autuado: ALVARITO FERNANDES DA SILVA-CRECI 12172. 13-
Processo-COFECI nº 653/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS
"ex officio". Autuado: LUIS FERNANDO LOPES PIRES-CRECI
32574. 14- Processo-COFECI nº 972/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª
Região/RS "ex officio". Autuado: EVERTON DE MATOS VICEN-
TE-CRECI 35478. 15- Processo-COFECI nº 1081/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: JOSÉ RONALDO-
VARELAPEREZ - GRAVATAÍ IMÓVEIS - CRECI J-22790. 16- Pro-
cesso-COFECI nº 1084/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS
"ex officio". Autuado: JAIRO ROBERTO FERNANDES LUCAS-
CRECI 19574. 17- Processo-COFECI nº 1085/2012. Recte e Recdo:
CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: LISIANE BARBOSA
DA SILVA-CRECI 37449. 18- Processo-COFECI nº 2541/2012. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ANTONIO
WILSON LIMA-CRECI 35120. 19- Processo-COFECI nº 2961/2011.
Recte: ELISEU MARQUES BORGES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
20- Processo-COFECI nº 3356/2011. Recte: MARIA TEREZA DE
JESUS PEREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-CO-
FECI nº 883/2012. Recte: J. BIANCHI CONSTRUTORA LTDA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro RAIMUNDO CUNHA TOR-
RES/MA

1- Processo-COFECI nº 303/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: IZABEL CRISTINA VIANA PAIVA-
CRECI 39953. 2- Processo-COFECI nº 2391/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GLAUCO LEONARDO
FERREIRA-CRECI 66921. 3- Processo-COFECI nº 2409/2012. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GLAUCO
LEONARDO FERREIRA-CRECI 66921. 4- Processo-COFECI nº
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2418/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: HELENICE LABELA-CRECI 28826. 5- Processo-COFECI nº
2709/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: SAULO MARQUES-CRECI 28832. 6- Processo-COFECI nº
2710/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: YNAE UBINHA ALMEIDA JERÔNIMO-CRECI 41136. 7-
Processo-COFECI nº 2753/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: CLAUDINO DUARTE-CRECI 20310.
8- Processo-COFECI nº 3170/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repda: STAFF ADMINISTRAÇÃO E INTER-
MEDIAÇÃO DE IMÓVEIS E LINHAS TELEFÔNICAS LTDA-
CRECI J-16810. 9- Processo-COFECI nº 3171/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA-CRECI 53387. 10- Processo-COFECI nº 506/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: SIRIANO ESTE-
VEM MADALOSSO JÚNIOR-CRECI 34128. 11- Processo-COFECI
nº 510/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Au-
tuada: VIVIANE PEUKERT FAGUNDES-CRECI 35614. 12- Pro-
cesso-COFECI nº 511/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuada: ISABEL SANTOS LIMA-CRECI 35897. 13- Pro-
cesso-COFECI nº 512/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuada: LEILA LUZINETE BUENO VIEIRA-CRECI
32713. 14- Processo-COFECI nº 652/2012. Recte e Recdo: CRECI 3ª
Região/RS "ex officio". Autuado: JEAN PIERRE DE ÁVILA BOR-
GES-CRECI 19307. 15- Processo-COFECI nº 654/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: MANOEL OSÓRIO
DE ALMEIDA-CRECI 4411. 16- Processo-COFECI nº 2030/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: PAULO
AFONSO DE OLIVEIRA-CRECI 68821. 17- Processo-COFECI nº
198/2011. Recte: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP.18- Processo-COFECI nº 2904/2011. Recte: TEREZINHA
GONÇALVES DIAS DE CARVALHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
19- Processo-COFECI nº 2321/2012. Recte: MÁRCIO DE LUCAS.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 2338/2012.
Recte: MAURÍCIO DE PAULA MARTINS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 21- Processo-COFECI nº 3164/2012. Recte: LUIZ ROBER-
TO MONTEIRO PORTO-CRECI 2869. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro VILMAR PINTO DA SILVA/AL
1- Processo-COFECI nº 769/2009. Recte e Recdo: CRECI

12ª Região/PA "ex officio". Autuada: MARIA DO CÉU ALFAIA
PEREIRA LOPES-CRECI 3118. 2- Processo-COFECI nº 2228/2009.
Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: JOÃO
CARLOS SARMENTO DOS SANTOS-CRECI 2563. 3- Processo-
COFECI nº 302/2011. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex
officio". Autuado: ELDEN EVANGELISTA M. DOS SANTOS-CRE-
CI 3322. 4- Processo-COFECI nº 2477/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MAX HENRIQUE BORASCHI-
CRECI 54178. 5- Processo-COFECI nº 2478/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PIERRY CARDAN
THEODORO-CRECI 57691. 6- Processo-COFECI nº 2479/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PIERRY
CARDAN THEODORO-CRECI 57691. 7- Processo-COFECI nº
2572/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ALEX BINDER-CRECI 49928. 8- Processo-COFECI nº
2573/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ALEX BINDER-CRECI 49928. 9- Processo-COFECI nº
2643/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: AUDOMIRO MOREIRA DOS SANTOS-CRECI 32325. 10-
Processo-COFECI nº 2703/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: GILSON CARLOS DA SILVA-CRE-
CI 40774. 11- Processo-COFECI nº 2706/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CÉSAR CARREGA RIBEI-
RO-CRECI 8818. 12- Processo-COFECI nº 2711/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FERNANDO PEREZ
LOPEZ-CRECI 53695. 13- Processo-COFECI nº 806/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: JOSÉ DA CON-
CEIÇÃO SOUZA-CRECI 35114. 14- Processo-COFECI nº
1306/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JEAN PIERRE ANTONIO DA SILVA-CRECI 60148. 15-
Processo-COFECI nº 329/2012. Recte: EDVALDO PAULO DOS
SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº
375/2012. Recte: LILIAN SILVA DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 383/2012. Recte: ABRAHAM &
GAZONI - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº 1317/2012. Recte:
OSWALDO DE CASTRO FERREIRA-CRECI 12622. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 3246/2012. Recte: VI-
TÓRIA VALENTINI IMÓVEIS LTDA-CRECI J-18452. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 799/2012. Recte:
HUMBERTO GIACOMIN-CRECI 25302. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 21- Processo-COFECI nº 809/2012. Recte: JOSÉ NICOLAS
SOLTYS-CRECI 19941. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro MANOEL NOGUEIRA LIMA NE-
TO / P I

1- Processo-COFECI nº 1404/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSCAR LUIZ COELHO LA-
CERDA-CRECI 29095. 2- Processo-COFECI nº 1405/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSCAR LUIZ
COELHO LACERDA-CRECI 29095. 3- Processo-COFECI nº
2480/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: ROSANGELA BEATRIZ DE SOUZA COSTA-CRECI 39736.
4- Processo-COFECI nº 2528/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE
KAPP-CRECI 58759. 5- Processo-COFECI nº 2642/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: S P B NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-15163. 6- Processo-CO-
FECI nº 2691/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: GUERINO FUMIS FILHO-CRECI 27465. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 2692/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: GUERINO FUMIS FILHO-CRECI 27465. 8-
Processo-COFECI nº 2905/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: HECK EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-2987. 9- Processo-COFECI nº
3080/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: OSVALDO RODRIGUES-CRECI 30487. 10- Processo-CO-
FECI nº 3121/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: AMANDA IMÓVEIS S/S LTDA-CRECI J-19645

11- Processo-COFECI nº 1406/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO MANENTE-CRECI
50545. 12- Processo-COFECI nº 1407/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO MANENTE-CRECI
50545. 13- Processo-COFECI nº 1971/2012. Recte e Recdo: CRECI
3ª Região/RS "ex officio". Autuado: JOSÉ ARISTE ACOSTA ZUC-
COLO-CRECI 15644. 14- Processo-COFECI nº 3168/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: CAPOROSSI EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-19151. 15-
Processo-COFECI nº 3169/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA MENDES
FILHO-CRECI 8527. 16- Processo-COFECI nº 350/2012. Recte: JO-
SÉ EDUARDO TOUSO FILHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17-
Processo-COFECI nº 493/2012. Recte: MATUZALÉM ULISSES DE
AQUINO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº
2175/2012. Recte: CADMIEL ESQUETINI. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 19- Processo-COFECI nº 2177/2012. Recte: ROGÉRIO
AKIRA HIGUTI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-CO-
FECI nº 2229/2012. Recte: DUSQUENE COMERCIAL E IMOBI-
LIÁRIA LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI
nº 3058/2012. Recte: JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO-CRECI
15039. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro FERNANDO CÉSAR CASAL BA-
T I S TA / R O

1- Processo-COFECI nº 810/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: MARIA LÚCIA DE MELO-CRECI
62271. 2- Processo-COFECI nº 1526/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: MOACYR DA PAZ MACHADO-
CRECI 28390. 3- Processo-COFECI nº 2497/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ DOMINGOS DIO-
NISIO SOUZA-CRECI 33866. 4- Processo-COFECI nº 2498/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ
DOMINGOS DIONISIO SOUZA-CRECI 33866. 5- Processo-CO-
FECI nº 2499/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: JOSÉ BATISTA DOS SANTOS-CRECI 33030. 6-
Processo-COFECI nº 2501/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO WILSON LIMA-CRECI
35120. 7- Processo-COFECI nº 2502/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO WILSON LIMA-CRE-
CI 35120. 8- Processo-COFECI nº 2503/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: NOIR ALTINO DE COUTO-
CRECI 18863. 9- Processo-COFECI nº 2504/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ CARLOS DA
SILVA-CRECI 28965. 10- Processo-COFECI nº 2551/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO
MARCOS PEREIRA-CRECI 68881. 11- Processo-COFECI nº
2576/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: MAURO ROSA HENRIQUES-CRECI 47774. 12- Processo-
COFECI nº 2637/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: REAL MOEDA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-
15477. 13- Processo-COFECI nº 2641/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO NEGRI DA COSTA-
CRECI 7982. 14- Processo-COFECI nº 162/2012. Recte: AFFONSO
CELSO PAGLIUCCA LIA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Pro-
cesso-COFECI nº 348/2012. Recte: ROGER LUIZ MONTEIRO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº 1315/2012.
Recte: NILSON HANASHIRO-CRECI 48680. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 17- Processo-COFECI nº 1953/2012. Recte: ALFONS GEH-
LING INCORPORAÇÕES LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18-

Processo-COFECI nº 1964/2012. Recte: ALTAIR RAMIRO DO
PRADO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº
2254/2012. Recte: JONAS EMERSON GOMES. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 3292/2012. Recte: CLÁUDIO
JOSÉ PACHECO-CRECI 60340. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21-
Processo-COFECI nº 3293/2012. Recte: PERMUTA NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-11104. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

Brasília-DF, 13 de maio de 2014
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

4ª CÂMARA RECURSAL

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)
DATA: 28 de maio de 2014
INÍCIO: 16 horas
LOCAL: Dependências do Blue Tree Towers Rio Poty -

Te r e s i n a / P I
Av. Mal. Castelo Branco, 555 - Ilhotas - Teresina/PI
CEP: 64014-058 - Fone: (86) 4009-4009
RELATOR: Conselheiro UBIRAJARA SZEKIR DE OLI-

VEIRA/RS
1- Processo-COFECI nº 511/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuado: DONIZETE ROBERTO DA SIL-
VA-CRECI 40915. 2- Processo-COFECI nº 801/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: THOMAZ EDSON DA
SILVA ARAÚJO-CRECI 43852. 3- Processo-COFECI nº 802/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: THO-
MAZ EDSON DA SILVA ARAÚJO-CRECI 43852. 4- Processo-
COFECI nº 2818/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: GIOVANI ALVES CURSINO-CRECI 23831. 5-
Processo-COFECI nº 2939/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: IRINEU SARAIVA JÚNIOR-CRECI
7283. 6- Processo-COFECI nº 2940/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: IRINEU SARAIVA JÚNIOR-CRE-
CI 7283. 7- Processo-COFECI nº 1323/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LAERTE LIMA DE ALMEIDA-
CRECI 19384. 8- Processo-COFECI nº 1338/2011.

Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
LAERTE LIMA DE ALMEIDA-CRECI 19384. 9- Processo-COFECI
nº 1346/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: ODAYR DE OLIVEIRA-CRECI 26157. 10- Processo-CO-
FECI nº 1347/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: ODAYR DE OLIVEIRA-CRECI 26157. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 1977/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: PLANTERRA EMPR. S/C LTDA-CRECI J-
4852. 12- Processo-COFECI nº 2119/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: MANOEL SILVESTRE DE SOU-
ZA-CRECI 8694. 13- Processo-COFECI nº 2984/2011. Recte: MA-
RIA ELVIRA CRUZ NETTO ROMAGUERA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 3020/2011. Recte: NAZARENO
ANDRÉ DA SILVA. Recdo: CRECI 21ª Região/PB. 15- Processo-
COFECI nº 3054/2011. Recte: GUSTAVO FRANÇA VILELA-CRE-
CI 15016. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 16- Processo-COFECI nº
3386/2011. Recte: ISRAEL DE ANDRADE COSTA. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 898/2012. Recte: ALTAMIR
DE FREITAS ABILIO. Recdo: CRECI 21ª Região/PB. 18- Processo-
COFECI nº 906/2012. Recte: GERMINIANO RAIMUNDO DE LU-
CENA. Recdo: CRECI 21ª Região/PB. 19- Processo-COFECI nº
3056/2011. Recte: BOMSUCESSO CORRETORA E ADMINISTRA-
DORA DE IMÓVEIS LTDA-CRECI J-3351. Recdo: CRECI 4ª Re-
gião/MG. 20- Processo-COFECI nº 050/2012. Recte: ISAJOL - IMO-
BILIÁRIA SÃO JOSÉ LTDA-CRECI J-0992. Recdo: CRECI 4ª Re-
gião/MG. 21- Processo-COFECI nº 1048/2012. Recte: NELSON MO-
REIRA DE ANDRADE-CRECI 14236. Recdo: CRECI 4ª Re-
gião/MG.

RELATOR: Conselheiro HERMES RODRIGUES DE A. FI-
LHO/DF

1- Processo-COFECI nº 646/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: GREEN DOMUS IMÓVEIS E
PARTICIPAÇÕES LTDA-CRECI J-8443. 2- Processo-COFECI nº
3327/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
MARISLENE APARECIDA DO PRADO-CRECI 50846. 3- Proces-
so-COFECI nº 533/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ODAIL MUNIZ DOMINGUES-CRECI 37397. 4-

Processo-COFECI nº 1292/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ANTONIO CARLOS VALARIO JÚ-
NIOR-CRECI 57432. 5- Processo-COFECI nº 1312/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO AL-
FIERI CARNEVALLI-CRECI 34892. 6- Processo-COFECI nº
1343/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ANTONIO WILSON PONTES QUINTAS-CRECI 31448. 7-
Processo-COFECI nº 1947/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: CLÓVIS BATISTA DE OLIVEIRA-
CRECI 31034. 8- Processo-COFECI nº 2020/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SUELY ARCARI MEN-
DES DE LIMA-CRECI 11725. 9- Processo-COFECI nº 2056/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: RARUS
ASS. E PLAN. IMOB. S/C LTDA-CRECI J-14249. 10- Processo-
COFECI nº 2074/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: VENHA MORAR IMÓVEIS E ADM. S/C LTDA-
CRECI J-10938. 11- Processo-COFECI nº 2140/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSVALDO OLÍMPIO
FERNANDES JÚNIOR-CRECI 59618. 12- Processo-COFECI nº
2141/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: OSVALDO OLÍMPIO FERNANDES JÚNIOR-CRECI 59618.
13- Processo-COFECI nº 2476/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: PANORAMA CONSULTORIA E
VENDAS DE IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-12617. 14- Processo-
COFECI nº 3326/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repda: DÉBORA MADEIRA LEONOR DE LIMA-CRECI
75356. 15- Processo-COFECI nº 2922/2011. Recte: BENEDITO PE-
REIRA DE SOUZA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-
COFECI nº 2989/2011. Recte: JOSÉ RAUDNEI RODRIGUES FU-
MAGALLI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº
3097/2011. Recte: IMOBILIÁRIA PRÓSPERA IMÓVEIS LTDA-
CRECI J-1518. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 18- Processo-COFECI
nº 3111/2011. Recte: ALEXANDRO DORIVAL BARBIRESKI-CRE-
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CI 7978. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 19- Processo-COFECI nº
3119/2011. Recte: INVEST IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-2840.
Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 20- Processo-COFECI nº 3127/2011.
Recte: BIG BUSINESS INTERMEDIAÇÕES LTDA-CRECI J-2242.
Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 21- Processo-COFECI nº 3229/2011.
Recte: VALDIR GALINA-CRECI 9078. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro NILSON RIBEIRO DE ARAÚ-
JO/BA

1- Processo-COFECI nº 632/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: BERTIOGA IMÓVEIS INC. E
CONSTRUTORA S/C LTDA-CRECI J-14485. 2- Processo-COFECI
nº 633/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: SOLUÇÃO IMÓVEIS LTDA-CRECI J-10438. 3- Processo-
COFECI nº 663/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: CARINNA NATAN IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI
J-18552. 4- Processo-COFECI nº 746/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: INTELIGÊNCIA IMÓVEIS S/C
LTDA-CRECI J-14428. 5- Processo-COFECI nº 747/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MB ADMINIS-
TRADORA DE IMÓVEIS LTDA-CRECI J-11181. 6- Processo-CO-
FECI nº 774/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: IZAC CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA-CRECI
J-5299. 7- Processo-COFECI nº 1455/2011. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Repdo: ANTONIO JOSÉ ALVES DOS
SANTOS-CRECI 2989. 8- Processo-COFECI nº 2706/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MARCELO SOA-
RES DE CAMPOS-CRECI 50290. 9- Processo-COFECI nº
1105/2012. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex officio". Au-
tuada: RONILCE JOSÉ DA SILVA-CRECI 4069. 10- Processo-CO-
FECI nº 534/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: AILTON SEBASTIÃO ARAÚJO-CRECI 49073. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 2532/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: CLÁUDIO ESTEVAM-CRECI 36766. 12-
Processo-COFECI nº 2533/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOÃO DUTRA DA COSTA NETO-
CRECI 32267. 13- Processo-COFECI nº 2550/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ RICARDO GA-
LANTE OLMEDO-CRECI 61136. 14- Processo-COFECI nº
2554/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ANTONIO CRINITI SOBRINHO-CRECI 23118. 15- Proces-
so-COFECI nº 2570/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: CASAVIVA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-3285.
16- Processo-COFECI nº 1465/2011. Recte: SHIRLEY ROSA-CRE-
CI 10881. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 17- Processo-COFECI nº
1629/2011. Recte: KAUFFMANN CONSULTORIA DE IMÓVEIS
S/A-CRECI J-10071. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-
COFECI nº 2231/2011. Recte: CEL CONSTRUTORA EMPREEN-
DEDORA LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-CO-
FECI nº 2898/2011. Recte: ANTONIO MANDU DE ALMEIDA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 2968/2011.
Recte: WAGNER FREITAS CORREIA NETO. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 21- Processo-COFECI nº 2996/2011. Recte: ARGUS DE-
SENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro DANIEL FERNANDES AL-
VES/ES

1- Processo-COFECI nº 509/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: PLANSERRA EMP. E CONSTRU-
ÇÕES LTDA-CRECI J-10440. 2- Processo-COFECI nº 510/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: VIR-
TUAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-
15498. 3- Processo-COFECI nº 538/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: MAURICIO GOMES BERNARDI-
CRECI 32758. 4- Processo-COFECI nº 631/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CONSCAP CONS.
IMOB. CONSTR. R. CAPÃO BONITO LTDA-CRECI J-13058. 5-
Processo-COFECI nº 891/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Repdo: RONALDO ROSA-CRECI 8141. 6-
Processo-COFECI nº 1860/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repda: L´ABITARE INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS S/C LTDA-CRECI J-16065. 7- Processo-COFECI nº
1861/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
DAISY SALADINI-CRECI 55365. 8- Processo-COFECI nº
663/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuado: NELSON LUIZ MELO-CRECI 6451. 9- Processo-COFECI nº
461/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
FATOR 4 CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA-CRECI J-19087.
10- Processo-COFECI nº 1136/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: TCM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-16337. 11- Processo-COFECI nº
1592/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ELIEL DOS SANTOS-CRECI 46780. 12- Processo-COFECI
nº 1920/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: ROSÂNGELA BEATRIZ DE SOUZA COSTA-CRECI
39736. 13- Processo-COFECI nº 1967/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: EGYDIO NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS S/S LTDA-CRECI J-18717. 14- Processo-COFECI nº
2103/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MÉRITO CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI
J-7416. 15- Processo-COFECI nº 2556/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ALMEIDA COSTA S/C LTDA-
CRECI J-15031. 16- Processo-COFECI nº 2596/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CASABLANCA IMÓ-
VEIS S/C LTDA-CRECI J-10806. 17- Processo-COFECI nº
2873/2011. Recte: ANGELINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SIL-
VA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº
3008/2011. Recte: FIP ORGANIZAÇÃO DE TÉCNICA IMOBILIÁ-
RIA S/C LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI
nº 3122/2011. Recte: MARIZABEL CORRETORA E ADMINIS-

TRADORA DE BENS LTDA-CRECI J-2987. Recdo: CRECI 11ª
Região/SC. 20- Processo-COFECI nº 3123/2011. Recte: GARCIA E
VITO IMÓVEIS LTDA-ME-CRECI J-2601. Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC. 21- Processo-COFECI nº 3126/2011. Recte: JOSÉ ADAIR
BUENO DE MOURA-CRECI 16185. Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC

RELATOR: Conselheiro JOSÉ MARIA CAVALCANTE LI-
MA/CE

1- Processo-COFECI nº 2724/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: LUIZ CARLOS BONFIM-CRECI
29308. 2- Processo-COFECI nº 2742/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: MARISLENE APARECIDA DO
PRADO-CRECI 50846. 3- Processo-COFECI nº 2749/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: MARISLENE
APARECIDA DO PRADO-CRECI 50846. 4- Processo-COFECI nº
3130/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuado: LEONARDO LUIZ BRUECKHEIMER FILHO-CRECI 8119.
5- Processo-COFECI nº 519/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: NEUSA MARIA PUENTE DA SIL-
VA-CRECI 63863. 6- Processo-COFECI nº 1168/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ADÃO DE MOURA
LEANDRO-CRECI 22966. 7- Processo-COFECI nº 1599/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DECISÃO
IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-6520. 8- Processo-COFECI nº
1969/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: DIPLOMATA IMÓVEIS LTDA-CRECI J-4067. 9- Processo-
COFECI nº 1988/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: MARACANÃ IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-
3634. 10- Processo-COFECI nº 1989/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: COPA TRANS IMOBILIÁRIAS
S/C LTDA-CRECI J-10868. 11- Processo-COFECI nº 1990/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DEL
REY IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-6541. 12- Processo-COFECI nº
1994/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: EDUARDO CODOGNO-CRECI 21731. 13- Processo-COFE-
CI nº 2079/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: ALUAR IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-18616. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 2105/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: AUGUSTO EROS PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA-CRECI J-11375. 15- Processo-COFECI
nº 2118/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: MANOEL SILVESTRE DE SOUZA-CRECI 8694. 16- Pro-
cesso-COFECI nº 2531/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: GAIA ADM. IMOB. E PART. S/C LTDA-
CRECI J-12979. 17- Processo-COFECI nº 2880/2011. Recte: CAR-
LOS ROBERTO ADRIANO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Pro-
cesso-COFECI nº 3128/2011. Recte: LEONARDO LUIZ BRUE-
CKHEIMER FILHO-CRECI 8119. Recdo: CRECI 11ª Região/SC.
19- Processo-COFECI nº 3129/2011. Recte: LEONARDO LUIZ
BRUECKHEIMER FILHO-CRECI 8119. Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC. 20- Processo-COFECI nº 3358/2011. Recte: TONI RAMI-
RO GARCIA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
362/2012. Recte: DIMAS MAURÍCIO FERREIRA. Recdo: CRECI
2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro WALDEMIR BEZERRA DE FI-
GUEIREDO/RN

1- Processo-COFECI nº 477/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: MANOEL OLEGÁRIO DE CAM-
POS-CRECI 54722. 2- Processo-COFECI nº 478/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MANOEL OLE-
GÁRIO DE CAMPOS-CRECI 54722. 3- Processo-COFECI nº
479/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
MANOEL OLEGÁRIO DE CAMPOS-CRECI 54722. 4- Processo-
COFECI nº 776/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: CENTER OESTE NEG. IMOB. S/C LTDA-CRE-
CI J-7363. 5- Processo-COFECI nº 2654/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: REINALDO DA SILVA-CRECI
58405. 6- Processo-COFECI nº 2655/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repdo: REINALDO DA SILVA-CRECI
58405. 7- Processo-COFECI nº 1295/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CRISTOFARO SAVIANO-CRECI
59532. 8- Processo-COFECI nº 1296/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CRISTOFARO SAVIANO-CRECI
59532. 9- Processo-COFECI nº 1325/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA IGNES MAIA-CRECI
38812. 10- Processo-COFECI nº 1404/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CÉLIA MARIA DE SOUZA-
CRECI 41443. 11- Processo-COFECI nº 1405/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CÉLIA MARIA DE
SOUZA-CRECI 41443. 12- Processo-COFECI nº 2067/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FIPLAN COR-
RETORA IMOBILIÁRIA S/C LTDA-CRECI J-7958. 13- Processo-
COFECI nº 2104/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: ALUAR IMÓVEIS S/S LTDA-CRECI J-18616.
14- Processo-COFECI nº 2569/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: CANTIDIO APARECIDO DE MI-
RANDA-CRECI 21069. 15- Processo-COFECI nº 2699/2011. Recte:
CÓDIGO IMÓVEIS LTDA-CRECI J-19144. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 16- Processo-COFECI nº 2700/2011. Recte: CRISTIANO
GOMES FONSECA-CRECI 63112. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17-
Processo-COFECI nº 2701/2011. Recte: LEYRE DA SILVA PINTO-

CRECI 59293. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI
nº 2940/2011. Recte: JURACY LIMA DE ARAÚJO. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 3360/2011. Recte: SIDNEY
MOREIRA EWBANK-CRECI 8714. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
20- Processo-COFECI nº 3364/2011. Recte: MARIA IVONE LOU-
ZÃO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
402/2012. Recte: RICARDO NUNES DE OLIVEIRA. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP

RELATOR: Conselheiro PLÍNIO FERREIRA MAR-
QUES/MA

1- Processo-COFECI nº 432/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ROBERTO JOSÉ BARREIROS-
CRECI 32844. 2- Processo-COFECI nº 508/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PREDIUM ADM. DE
IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-5736. 3- Processo-COFECI nº
537/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
AUGUSTINHO TOSHIO HIRAI-CRECI 16378. 4- Processo-COFE-
CI nº 647/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: ARNOLDO ZIEMELS-CRECI 14434. 5- Processo-COFE-
CI nº 778/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: CASELLA IMÓVEIS VEND. ADM. S/C LTDA-CRECI J-
4823. 6- Processo-COFECI nº 1965/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SHALON S/C LT-
DA-CRECI J-13707. 7- Processo-COFECI nº 3323/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: PARÂMETRO
IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-8887. 8- Processo-COFECI nº
3324/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
ELSON JORDÃO FÉLIX-CRECI 7066. 9- Processo-COFECI nº
1235/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ROMÁRIO MOREIRA FILHO-CRECI 68405. 10- Processo-
COFECI nº 1236/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROMÁRIO MOREIRA FILHO-CRECI 68405. 11-

Processo-COFECI nº 1326/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: APARECIDO IZAAC DE ALMEIDA-
CRECI 7625. 12- Processo-COFECI nº 1341/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDEGAR RENATO DO
NASCIMENTO-CRECI 36594. 13- Processo-COFECI nº 1342/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: EDE-
GAR RENATO DO NASCIMENTO-CRECI 36594. 14- Processo-
COFECI nº 2092/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: A VIZON EMP. IMOB. S/C LTDA-CREI J-13678.
15- Processo-COFECI nº 3328/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: JOSÉ HILÁRIO DOS SANTOS NETO-
CRECI 30565. 16- Processo-COFECI nº 3329/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: REAL CONSULTORIA
DE IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-4796. 17- Processo-COFECI nº
392/2012. Recte: DAVID MINTZ. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18-
Processo-COFECI nº 393/2012. Recte: EDNA GRAZIANI. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 404/2012. Recte:
CARLOS ALBERTO ALVES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20- Pro-
cesso-COFECI nº 468/2012. Recte: CLAUDIO ROBERTO FUZI-
SAK. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21- Processo-COFECI nº
1113/2012. Recte: ORLANDO FERREIRA DE SÃO JOSÉ. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro ADELMO GUIMARÃES BRAGA
C O S TA / A L

1- Processo-COFECI nº 808/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: PAULA GARCIA-CRECI 57797.
2- Processo-COFECI nº 809/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: PAULA GARCIA-CRECI 57797. 3-
Processo-COFECI nº 1019/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RUY CARLOS DOMINGOS-CRECI
28880. 4- Processo-COFECI nº 1167/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: LUIZ COELHO NETO-CRECI
21919. 5- Processo-COFECI nº 1284/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ APARECIDO CARVALHO
CORDEIRO-CRECI 27247. 6- Processo-COFECI nº 1587/2011. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: EXECUTIVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-8605.
7- Processo-COFECI nº 1952/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ÁLVARO PEDRO NEVES PEREIRA-
CRECI 44510. 8- Processo-COFECI nº 1953/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ÁLVARO PEDRO NE-
VES PEREIRA-CRECI 44510. 9- Processo-COFECI nº 2068/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: LUIZ
LABUTO IMÓVEIS CONS. S/C LTDA-CRECI J-7130. 10- Pro-
cesso-COFECI nº 2090/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: AZPS IMÓVEIS ADM. E VENDAS S/C LT-
DA-CRECI J-2591. 11- Processo-COFECI nº 2546/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GILBERTO AL-
VES BARBOSA-CRECI 44116. 12- Processo-COFECI nº 2598/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: TA-
RUMA COMISSARIA IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-8752. 13-
Processo-COFECI nº 304/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Repdo: ENEAS BISPO ARAÚJO-CRECI 7765. 14-
Processo-COFECI nº 1323/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: STECCA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA-CRECI J-10488. 15- Processo-COFECI nº
330/2012. Recte: MARIA MERCEDES FERNANDES AMBRÓSIO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº 355/2012.
Recte: FERNANDO HENRIQUE MATIAS. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 17- Processo-COFECI nº 358/2012. Recte: LIAMARI SHAI-
NE CINTRA DA NOBREGA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18-
Processo-COFECI nº 369/2012. Recte: MARIA JOSÉ DA SILVA
PEREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº
467/2012. Recte: RILBERT MENDONÇA LIMA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 1318/2012. Recte: RORALDI
IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-9339. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
21- Processo-COFECI nº 1319/2012. Recte: LOFEMA DIANA IMÓ-
VEIS ADM. BENS S/C LTDA-CRECI J-1722. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

Brasília-DF, 13 de maio de 2014
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho
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5ª CÂMARA RECURSAL

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
(Mandato 2014 - Gestão 2013/2015)
DATA: 28 de maio de 2014
INÍCIO: 16 horas
LOCAL: Dependências do Blue Tree Towers Rio Poty -

Te r e s i n a / P I
Av. Mal. Castelo Branco, 555 - Ilhotas - Teresina/PI
CEP: 64014-058 - Fone: (86) 4009-4009
RELATOR: Conselheiro EDUARDO COELHO SEIXO DE

B R I T TO / G O
1- Processo-COFECI nº 2854/2011. Recte: ETTORE OVI-

DIO DE OLIVEIRA. Recdo: COFECI. Assunto: AI - Pedido de
reconsideração interposto pelo autuado contra a decisão da pena de
Multa de 03 anuidades, aplicada pelo CRECI 2ª Região/SP e mantida
pela 5ª Câmara Recursal. 2- Processo-COFECI nº 434/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RUDINEI JOSÉ
BASSETE - CRECI 31267. 3- Processo-COFECI nº 518/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CLODOALDO
JURADO MARTIN - CRECI 6671. 4- Processo-COFECI nº
630/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
PARAPUÃ IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-17079. 5- Processo-
COFECI nº 818/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ROBINSON ROSSETTINI SOBRINHO - CRECI
18440. 6- Processo-COFECI nº 1161/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: MANUEL DOS SANTOS MANSO
- CRECI 50598. 7- Processo-COFECI nº 1269/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO VALDIR
IATAROLA - CRECI 27882. 8- Processo-COFECI nº 1270/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SÔNIA
REGINA MENIN - CRECI 63382. 9- Processo-COFECI nº
1271/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: SÔNIA REGINA MENIN - CRECI 63382. 10- Processo-
COFECI nº 2019/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: LEONARDO RODRIGUES FERREIRA - CRECI
11781. 11- Processo-COFECI nº 2553/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ANTONIO P. R. IMÓVEIS, INC.
ADM. S/C LTDA - CRECI J-4418. 12- Processo-COFECI nº
2558/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: LAMA EMPR. HABITACIONAIS LTDA - CRECI J-6002.
13- Processo-COFECI nº 2571/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MERCEDES ARANEGA DE MI-
RANDA - CRECI J-19037. 14- Processo-COFECI nº 2575/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: TA-
LENTO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-17867. 15- Processo-CO-
FECI nº 1786/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
16- Processo-COFECI nº 1787/2012. Recte: CAIO FERNANDES
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRE-
CI 17ª Região/RN. 17- Processo-COFECI nº 1788/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 18- Processo-COFECI nº 1789/2012.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 19- Processo-CO-
FECI nº 1790/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
20- Processo-COFECI nº 1791/2012. Recte: CAIO FERNANDES
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRE-
CI 17ª Região/RN. 21- Processo-COFECI nº 1792/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 22- Processo-COFECI nº 1793/2012.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 23- Processo-CO-
FECI nº 1794/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
24- Processo-COFECI nº 1795/2012. Recte: CAIO FERNANDES
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRE-
CI 17ª Região/RN. 25- Processo-COFECI nº 1796/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 26- Processo-COFECI nº 1808/2012.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.

RELATOR: Conselheiro CLÉSIO ALANO DE CARVA-
LHO/SC

1- Processo-COFECI nº 535/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: ELIANE SARACENI - CRECI
40097. 2- Processo-COFECI nº 536/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: ELIANE SARACENI - CRECI
40097. 3- Processo-COFECI nº 665/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: F. S. EMP. REP. INC. DE IMÓ-
VEIS S/C LTDA - CRECI J-2965. 4- Processo-COFECI nº 780/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MAR-
COS CÉSAR MAIA - CRECI 30054. 5- Processo-COFECI nº
781/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
MARCOS CÉSAR MAIA - CRECI 30054. 6- Processo-COFECI nº
1919/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: REGINA RODRIGUES RIBEIRO - CRECI 28950. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 1289/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: OCIMAR CORREA NETO - CRECI 64059.
8- Processo-COFECI nº 1290/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: OCIMAR CORREA NETO - CRECI
64059. 9- Processo-COFECI nº 1406/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: MARCOS ROBERTO LAES TA-
GINO - CRECI 61041. 10- Processo-COFECI nº 1407/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARCOS RO-
BERTO LAES TAGINO - CRECI 61041. 11- Processo-COFECI nº
2082/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-

tuada: IMÓVEIS SUZANA S/C LTDA - CRECI J-1059. 12- Pro-
cesso-COFECI nº 2510/2011 . Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: PRAUXEDES RAMOS - CRECI 28839. 13-
Processo-COFECI nº 1806/2012. Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 14- Processo-COFECI nº 1807/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 15- Processo-COFECI nº 1809/2012.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 16- Processo-CO-
FECI nº 1810/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
17- Processo-COFECI nº 1811/2012. Recte: CAIO FERNANDES
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRE-
CI 17ª Região/RN. 18- Processo-COFECI nº 1812/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 19- Processo-COFECI nº 1813/2012.
Recte: PAULO CÉSAR HENRICHS FILHO. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. 20- Processo-COFECI nº 1814/2012. Recte: SARUZE VE-
RÍSSIMO DE ANDRADE LIMA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
21- Processo-COFECI nº 1815/2012. Recte: INAURA PEREIRA DA
SILVA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 22- Processo-COFECI nº
1816/2012. Recte: SUELAME DANTAS DA SILVA. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 23- Processo-COFECI nº 1817/2012. Recte: FRAN-
KLIN DA SILVA OLIVEIRA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 24-
Processo-COFECI nº 1818/2012. Recte: LUCIANA EVANGELISTA
DE OLIVEIRA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 25- Processo-CO-
FECI nº 1819/2012. Recte: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
JÚNIOR. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 26- Processo-COFECI nº
1820/2012. Recte: EMCORE E. M. COMÉRCIO REPRESENTA-
ÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA-ME. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.

RELATOR: Conselheiro JOÃO ROBERTO AMBRO-
SIO/MS

1- Processo-COFECI nº 289/2010. Recte: ALDO LUIZ LIS-
BOA LENTE - CRECI 27763. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pe-
dido de reconsideração da pena de Cancelamento da Inscrição apli-
cada pelo CRECI 2ª Região/SP e mantida pela 5ª Câmara Recursal. 2-
Processo-COFECI nº 528/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP

"ex officio". Autuado: JOSÉ ALVES REZENDE - CRECI 27344. 3-
Processo-COFECI nº 996/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP

"ex officio". Autuado: JOSÉ EDUARDO COELHO - CRECI 21739.
4- Processo-COFECI nº 1560/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: RÔMULO PARENTE MOTA - CRE-
CI 59344. 5- Processo-COFECI nº 1561/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RÔMULO PARENTE MOTA -
CRECI 59344. 6- Processo-COFECI nº 1562/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RÔMULO PARENTE
MOTA - CRECI 59344. 7- Processo-COFECI nº 526/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ALVES
REZENDE - CRECI 27344. 8- Processo-COFECI nº 527/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ ALVES
REZENDE - CRECI 27344. 9- Processo-COFECI nº 1811/2011. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: OSMARIA
BENTA DIAS - CRECI 41065. 10- Processo-COFECI nº 1812/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: OS-
MARIA BENTA DIAS - CRECI 41065. 11- Processo-COFECI nº
1913/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ REBELO PIRES - CRECI 13964. 12- Processo-CO-
FECI nº 2536/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: ELIZABETH MORA - CRECI 17059. 13- Processo-
COFECI nº 2537/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: ELIZABETH MORA - CRECI 17059. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 1804/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓ-
CIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. 15- Processo-COFECI nº 1805/2012. Recte: CAIO FER-
NANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 16- Processo-COFECI nº 1821/2012.
Recte: JEAN GOMES MEDEIROS. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
17- Processo-COFECI nº 1822/2012. Recte: ADRIANA FERNAN-
DES ARAÚJO BITTENCOURT. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 18-
Processo-COFECI nº 1823/2012. Recte: DAVID BARROS DA SIL-

VA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 19- Processo-COFECI nº
1824/2012. Recte: MARIA KATARINE DE MEDEIROS MAGA-
LHÃES FREITAS. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 20- Processo-
COFECI nº 1825/2012. Recte: JOSIANE COSME DA SILVA. Rec-
do: CRECI 17ª Região/RN. 21- Processo-COFECI nº 1826/2012.
Recte: NILSEU SOUZA BISPO - CRECI 18939. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. 22- Processo-COFECI nº 1827/2012. Recte: GABRIEL
JOSÉ GURGEL DO AMARAL. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 23-

Processo-COFECI nº 1828/2012. Recte: JEAN CARLOS SILVA
NUNES. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 24- Processo-COFECI nº
1829/2012. Recte: FABIANA CRUZ. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
25- Processo-COFECI nº 1830/2012. Recte: RÔMULO SÁVIO DE
PAIVA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 26- Processo-COFECI nº
1831/2012. Recte: ANA MARIA PAZ DO NASCIMENTO SILVA.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN.

RELATOR: Conselheiro PAULO C. CARVALHO MOTA
JÚNIOR/AM

- Processo-COFECI nº 435/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: NICOLO OSTUNI - CRECI 30815.
2- Processo-COFECI nº 817/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ROBINSON ROSSETTINI SOBRI-
NHO - CRECI 18440. 3- Processo-COFECI nº 819/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ROBINSON
ROSSETTINI SOBRINHO - CRECI 18440. 4- Processo-COFECI nº
546/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE SOUSA - CRECI
60992. 5- Processo-COFECI nº 547/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: FRANCISCO DAS CHAGAS
BARBOSA DE SOUSA - CRECI 60992. 6- Processo-COFECI nº

995/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE - CRECI 55770. 7- Processo-
COFECI nº 1348/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: MARIA INES MARTUCHI DA SILVA - CRECI
10807. 8- Processo-COFECI nº 1349/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA INES MARTUCHI DA
SILVA - CRECI 10807. 9- Processo-COFECI nº 1360/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA CRIS-
TINA ZAIA - CRECI 40354. 10- Processo-COFECI nº 1361/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA
CRISTINA ZAIA - CRECI 40354. 11- Processo-COFECI nº
1914/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: BRAULIO CARMONA FILHO - CRECI 19072. 12- Pro-
cesso-COFECI nº 2017/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: YARA GOMES DO NASCIMENTO - CRECI
34925. 13- Processo-COFECI nº 2018/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: YARA GOMES DO NASCI-
MENTO - CRECI 34925. 14- Processo-COFECI nº 1802/2012. Rec-
te: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 15- Processo-CO-
FECI nº 1803/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
16- Processo-COFECI nº 1832/2012. Recte: BETH CAVALCANTI
VARELA DE ALBUQUERQUE. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 17-

Processo-COFECI nº 1833/2012. Recte: ROBERTA LOPES DA
COSTA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 18- Processo-COFECI nº
1834/2012. Recte: RENATA DE CARVALHO CUSTÓDIO. Recdo:
CRECI 17ª Região/RN. 19- Processo-COFECI nº 1835/2012. Recte:
SHEILA CRISTINA DE SOUZA DANTAS. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. 20- Processo-COFECI nº 1836/2012. Recte: ISABEL
ISAURA RODRIGUES DOS REIS. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
21- Processo-COFECI nº 1837/2012. Recte: RAFAEL DE MEDEI-
ROS LUCENA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 22- Processo-CO-
FECI nº 1839/2012. Recte: ROBERTO MAIA - CRECI 2428. Recdo:
CRECI 17ª Região/RN. 23- Processo-COFECI nº 1840/2012. Recte:
PEDRO ANTÔNIO TURTURIELLO TORRES. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. 24- Processo-COFECI nº 1841/2012. Recte: ANA PAU-
LA LOPES DA SILVA SANTOS. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 25-
Processo-COFECI nº 1842/2012. Recte: GLACIETE MARIA COS-

TA. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 26- Processo-COFECI nº
1843/2012. Recte: SILVANÉSIA MARIA SALES DE LIMA. Recdo:
CRECI 17ª Região/RN. 27- Processo-COFECI nº 1844/2012. Recte:
CARLOS ANDRÉ PEREIRA DOS SANTOS - CRECI 2418. Recdo:
CRECI 17ª Região/RN.

RELATOR: Conselheiro RÔMULO SOARES DE LI-
MA/PB

1- Processo-COFECI nº 629/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: GUARICANGA ADM. E IMO-
BILIÁRIA S/C LTDA - CRECI J-10917. 2- Processo-COFECI nº
700/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
SÉRGIO GUIMARÃES PERCIGAROLI - CRECI 34565. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 749/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: TALENTO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
17867. 4- Processo-COFECI nº 1291/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CLÁUDIO DE SOUZA
- CRECI 32318. 5- Processo-COFECI nº 1313/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARIO CARLOS DE
FREITAS - CRECI 22581. 6- Processo-COFECI nº 1316/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: BOANERGES
PEREIRA DOS SANTOS - CRECI 33715. 7- Processo-COFECI nº
1351/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: NILDA DE AMORIM DA SILVA - CRECI 47440. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 1352/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: NILDA DE AMORIM DA SILVA - CRECI
47440. 9- Processo-COFECI nº 1402/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: RAFAEL FERREIRA DE CA-
MARGO - CRECI 21555. 10- Processo-COFECI nº 1403/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RAFAEL FER-
REIRA DE CAMARGO - CRECI 21555. 11- Processo-COFECI nº
1413/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: RONAN ROBERTO DA SILVA - CRECI 26974. 12- Pro-
cesso-COFECI nº 1414/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: RONAN ROBERTO DA SILVA - CRECI
26974. 13- Processo-COFECI nº 2054/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: J. Q. IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-6861. 14- Processo-COFECI nº 1801/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 15- Processo-COFECI nº 095/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 16- Processo-CO-
FECI nº 096/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
17- Processo-COFECI nº 097/2014. Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 18- Processo-COFECI nº 098/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 19- Processo-COFECI nº 099/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 20- Processo-CO-
FECI nº 100/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
21- Processo-COFECI nº 101/2014. Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 22- Processo-COFECI nº 102/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 23- Processo-COFECI nº 103/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 24- Processo-COFECI
nº 104/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 25-
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Processo-COFECI nº 105/2014 . Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI 1191. Recdo: CRECI 17ª
Região/RN. 26- Processo-COFECI nº 106/2014. Recte: CAIO FER-
NANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN.

RELATOR: Conselheiro ALUISIO PARENTES SAMPAIO
N E TO / P I

1- Processo-COFECI nº 516/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CLODOALDO JURADO MARTIN
- CRECI 6671. 2- Processo-COFECI nº 748/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SUPLICYEMPREEN-
DIMENTOSIMOBILIÁRIOSS/CLTDA - CRECI J-16407. 3- Proces-
so-COFECI nº 1545/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: H. G. CORRETORES DE IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-2886. 4- Processo-COFECI nº 512/2011. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PARAPUÃ IMÓVEIS
S/C LTDA - CRECI J-17079. 5- Processo-COFECI nº 1329/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ
CARLOS GOMES - CRECI 22439. 6- Processo-COFECI nº
1371/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: IVAN RAFAEL URBAN GOMES - CRECI 49785. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 1372/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: FÁBIO MOREIRA MORAES - CRECI
35678. 8- Processo-COFECI nº 1410/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ PIRES DA COSTA - CRECI
17702. 9- Processo-COFECI nº 1411/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ PIRES DA COSTA - CRECI
17702. 10- Processo-COFECI nº 1412/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ PIRES DA COSTA -
CRECI 17702. 11- Processo-COFECI nº 2027/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DIREÇÃO IMÓVEIS
S/C LTDA - CRECI J-15435. 12- Processo-COFECI nº 2511/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PRAU-
XEDES RAMOS - CRECI 28839. 13- Processo-COFECI nº
2577/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: FLÁVIO DE CASTRO - CRECI 31472. 14- Processo-CO-
FECI nº 1799/2012. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
15- Processo-COFECI nº 1800/2012. Recte: CAIO FERNANDES
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRE-
CI 17ª Região/RN. 16- Processo-COFECI nº 083/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 17- Processo-COFECI nº 084/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 18- Processo-CO-
FECI nº 085/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
19- Processo-COFECI nº 086/2014. Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 20- Processo-COFECI nº 087/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 21- Processo-COFECI nº 088/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 22- Processo-CO-
FECI nº 089/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
23- Processo-COFECI nº 090/2014. Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 24- Processo-COFECI nº 091/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 25- Processo-COFECI nº 092/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 26- Processo-CO-
FECI nº 093/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CFECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO WELLDER N. FER-
NANDES/RO

1- Processo-COFECI nº 517/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CLODOALDO JURADO MARTIN
- CRECI 6671. 2- Processo-COFECI nº 1169/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ADÃO DE MOURA
LEANDRO - CRECI 22966. 3- Processo-COFECI nº 1366/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DO-
RIVAL ROMANINI - CRECI 48020. 4- Processo-COFECI nº
1367/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: DORIVAL ROMANINI - CRECI 48020. 5- Processo-COFECI
nº 1368/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: ROBINSON JESUS ROSA - CRECI 31934. 6- Processo-
COFECI nº 1966/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: ALTERNATIVE IMÓVEIS VENDA E ADMI-
NISTRAÇÃO S/C LTDA - CRECI J-14786. 7- Processo-COFECI nº
1996/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOAQUIM RODRIGUES DE MELO - CRECI 19360. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 1997/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: JOAQUIM RODRIGUES DE MELO - CRECI
19360. 9- Processo-COFECI nº 2469/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: BEIRA MAR IMÓVEIS S/C LTDA
- CRECI J-15482. 10- Processo-COFECI nº 2499/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: FERNANDO DE
OLIVEIRA FONSECA - CRECI 43587. 11- Processo-COFECI nº
2500/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: FERNANDO DE OLIVEIRA FONSECA - CRECI 43587. 12-

Processo-COFECI nº 2514/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: TATIANE PEREZ DA SILVA - CRE-
CI 59491. 13- Processo-COFECI nº 2557/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO ANTUNES -
CRECI 33035. 14- Processo-COFECI nº 1797/2012. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 15- Processo-COFECI nº 1798/2012.

Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 16- Processo-CO-
FECI nº 094/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
17- Processo-COFECI nº 107/2014. Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 18- Processo-COFECI nº 108/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - .CRECI J-
1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 19- Processo-COFECI nº
109/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 20- Processo-
COFECI nº 110/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Re-
gião/RN. 21- Processo-COFECI nº 111/2014. Recte: CAIO FER-
NANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 22- Processo-COFECI nº 112/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 23- Processo-CO-
FECI nº 113/2014. Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.
24- Processo-COFECI nº 114/2014. Recte: CAIO FERNANDES NE-
GÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191. Recdo: CRECI
17ª Região/RN. 25- Processo-COFECI nº 115/2014. Recte: CAIO
FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-1191.
Recdo: CRECI 17ª Região/RN. 26- Processo-COFECI nº 116/2014.
Recte: CAIO FERNANDES NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
CRECI J-1191. Recdo: CRECI 17ª Região/RN.

Brasília-DF, 13 de maio de 2014
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

SESSÃO PLENÁRIA 06/2014
(GESTÃO 2013/2015)

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS ADMINIS-
T R AT I V O S

DATA: 30 de maio de 2014
INÍCIO: 08h 30min
LOCAL: Dependências do Blue Tree Towers Rio Poty -

Te r e s i n a / P I
Av. Mal. Castelo Branco, 555 - Ilhotas - Teresina/PI
CEP: 64014-058 - Fone: (86) 4009-4009
1 - Processo-COFECI nº 3341/2012. Origem: CRECI 2ª Re-

gião/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição
com remissão de débitos concedidos ao C.I. ANTONIO BRABO
GINEZ-CRECI 37242 - Falecido. 2 - Processo-COFECI nº
3344/2012. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos ao C.I. MOACIR MARCILIO CAZOTTO-CRECI 68013,
face a problema de saúde (Psiquiátrico, transtorno bipolar, depressão,
pressão alta, diabetes e ulceração intestinal). 3 - Processo-COFECI nº
626/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos a C.I. MARGARIDA LUZ DE MELLO-CRECI 20871, face
a problema de saúde (Tireoide e pressão alta). 4 - Processo-COFECI
nº 630/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita ho-
mologação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos
concedidos ao C.I. NILSON VIEIRA DA COSTA-CRECI 6473, face
a problema de saúde (Cardíaco, idade avançada e estado de penúria).
5 - Processo-COFECI nº 619/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP.
Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição com
remissão de débitos concedidos a C.I. SÔNIA MANOLITA DE
MELLO TAVARES-CRECI 28165, face a problema de saúde (Estado
de penúria, idade avançada e bronquite asmática). 6 - Processo-CO-
FECI nº 3342/2012. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita
homologação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos
concedidos ao C.I. JOSÉ DÉCIO CONDO-CRECI 10293, face a
problema de saúde (Síndrome do pânico, próstata e precária condição
econômica). 7 - Processo-COFECI nº 3343/2012. Origem: CRECI 2ª
Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da ins-
crição com remissão de débitos concedidos ao C.I. CÉZAR LU-
CHETTI-CRECI 17288 - Falecido. 8 - Processo-COFECI nº
627/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos ao C.I. MILTON BATISTA DOS SANTOS-CRECI 27152,
face a problema de saúde (Cirrose hepática viral C, Diabetes e al-
teração de pressão arterial). 9 -Processo-COFECI nº 1870/2013. Ori-
gem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de can-
celamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I.
OLYMPIO PIOLLA-CRECI 9701, face a problema de saúde (Glau-
coma, artrose nos joelhos, cardíaco, hipertenso e próstata). 10 - Pro-
cesso-COFECI nº 1874/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto:
Solicita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos ao C.I. MILTON MARTINEZ-CRECI 29468, face
a problema de saúde (Câncer de intestino, metástase no fígado, ca-
tarata com perda do cristalino e estado de penúria). 11 - Processo-
COFECI nº 1871/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: So-
licita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos ao C.I. RUBENS PEDREIRA LOUREIRO JÚ-
NIOR-CRECI 77269, face a problema de saúde (Psiquiátricos, de-
pressão, síndrome do pânico e monopolaridade). 12 - Processo-CO-
FECI nº 629/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita
homologação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos
concedidos ao C.I. JOSÉ DA SILVA NETO-CRECI 27867, face a
problema de saúde (Cardíaco e depressão). 13 - Processo-COFECI nº
1873/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos ao C.I. ANTONIO JÚLIO DE PAULA-CRECI 13206, face a

problema de saúde (Transtorno bipolar, coluna e hérnia de disco). 14
- Processo-COFECI nº 1872/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP.
Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição com
remissão de débitos concedidos ao C.I. ILDO JOSÉ RODRIGUES-
CRECI 14377, face a problema de saúde (Idade avançada e enfisema
pulmonar). 15 - Processo-COFECI nº 1881/2013. Origem: CRECI 2ª
Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da ins-
crição com remissão de débitos concedidos a C.I. INÊS SINIGALLI
PIRES-CRECI 47318, face a problema de saúde (Estado de penúria,
escoliose e cardíaca). 16 - Processo-COFECI nº 1880/2013. Origem:
CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancela-
mento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I. SE-
BASTIÃO AMARAL AGUIAR-CRECI 48967, face a problema de
saúde (Hipertenso, diabético, asmático, úlcera gástrica, AVC hemor-
rágico e estado de penúria). 17 - Processo-COFECI nº 521/2013.
Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de
cancelamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao
C.I. ALZIRO RUSSANI-CRECI 23909, face a problema de saúde
(Diabético, próstata e idade avançada). 18 - Processo-COFECI nº
1878/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos ao C.I. RENATO DA SILVA LEITE-CRECI 59333, face a
problema de saúde (Idade avançada e estado de penúria). 19 - Pro-
cesso-COFECI nº 1879/2013.Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto:
Solicita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos ao C.I. PEDRO LUIZ DA SILVA-CRECI 25111,
face a problema de saúde (Neurológicos, diabético e mal de par-
kinson). 20 - Processo-COFECI nº 1877/2013. Origem: CRECI 2ª
Região/SP. Assunto: Solicita homologação de cancelamento da ins-
crição com remissão de débitos concedidos ao C.I. CELSO BOM-
BONATO-CRECI 27393, face a problema de saúde (próstata, estado
de penúria e neurológico). 21 - Processo-COFECI nº 530/2013. Ori-
gem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de can-
celamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I.
MAURO JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA-CRECI 62121, face a pro-
blema de saúde (Diabético, cardiopatia e oftalmológicos). 22 - Pro-
cesso-COFECI nº 529/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto:
Solicita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos ao C.I. ELIAS GUILLEN FILHO-CRECI 18549,
face a problema de saúde (Cardiopatia aguda, hipertenso e diabético).
23 - Processo-COFECI nº 528/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP.
Assunto: Solicita homologação de cancelamento da inscrição com
remissão de débitos concedidos ao C.I. CARLOS AUGUSTO DE
OLIVEIRA-CRECI 28633, face a problema de saúde (Esquizofrenia,
alterações do sono e cognitivas, distúrbios de memória, apraxia mo-
tora e estado de penúria). 24 - Processo-COFECI nº 527/2013. Ori-
gem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de can-
celamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao C.I.
ANTONIO CARLOS VIANNA-CRECI 16757, face a problema de
saúde (Glaucoma nos olhos, edema vascular no olho esquerdo, co-
lesterol alto e estado de penúria). 25 - Processo-COFECI nº 526/2013.
Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de
cancelamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao
C.I. FRANCISCO GABRIEL DA SILVA-CRECI 17068, face a pro-
blema de saúde (Diabético, colesterol alto, perda de memória, idade
avançada e estado de penúria). 26 - Processo-COFECI nº 525/2013.
Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de
cancelamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao
C.I. GILMAR MARQUES BOA SORTE-CRECI 60377, face a pro-
blema de saúde (Estado de penúria e desempregado). 27 - Processo-
COFECI nº 524/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: So-
licita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos ao C.I. ROBERTO ANTONIO FRANCISCO-
CRECI 48086, face a problema de saúde (Hipertenso e sequelas de
cirurgia de câncer na coluna). 28 - Processo-COFECI nº 523/2013.
Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de
cancelamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao
C.I. JAYME SOARES DE OLIVEIRA-CRECI 27546, face a pro-
blema de saúde (Diabético, colesterol, pressão arterial, prótese na
bacia e quadril, estado de penúria e idade avançada). 29- Processo-
COFECI nº 3030/2012. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: So-
licita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos a C.I. MARIA LYDIA SILVEIRA MUNHOZ-
CRECI 9044, face a problema de saúde (Idade avançada, aneurisma
de aorta ascendente e pressão arterial). 30 - Processo-COFECI nº
522/2013. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homo-
logação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos con-
cedidos ao C.I. PAULO SEIKI MATOKA-CRECI 19806, face a pro-
blema de saúde (Estado de penúria e idade avançada). Relator: Con-
selheiro Fernando César Casal Batista/RO.

Brasília-DF, 13 de maio de 2014
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho



Nº 90, quarta-feira, 14 de maio de 201498 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014051400100

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

ACÓRDÃO No- 8, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Processo Ético Cofen nº 014/2013
Processo Ético Coren-DF nº 004/2011
Parecer de Relator nº 054/2014
Conselheira Relatora: Dra. Dorisdaia Carvalho de Humerez
Denunciante: Sra. Manuella Almeida Bastos
Denunciado / Recorrente: Dr. Kerginaldo Severiano de Melo

Júnior
EMENTA: Alterar a Decisão Coren-DF nº 097/2012 e AB-

SOLVER o Dr. Kerginaldo Severiano de Melo Júnior, Coren-DF nº
11 7 6 5 8 - E n f .

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético Cofen nº 014/2013, originário do COREN-DF, Processo
Ético Coren-DF nº 004/2011.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal de En-
fermagem - COFEN, em sua 441a Reunião, realizada no dia 23 de abril de
2014, por sete votos a favor e dois contra, em conformidade com os votos que
integram a ata constante no presente julgado, por conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, para alterar a Decisão Coren-DF nº 097/2012 e ABSOLVER
o Dr. Kerginaldo Severiano de Melo Júnior, Coren-DF nº 117658-Enf.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

DORISDAIA CARVALHO DE HUMEREZ
Conselheira Federal

ACÓRDÃO No- 9, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Processo Ético Cofen nº 032/2012
Processo Ético Coren-RS nº 004/2010-E
Parecer de Relator nº 045/2014
Conselheiro Relator: Dr. Amaury Ângelo Gonzaga
Denunciante: Conselho Regional de Enfermagem do Estado

do Rio Grande do Sul
Denunciado / Recorrente: Sr. João Erasmo Cavalari Junior
EMENTA: Reformar a Decisão Coren-RS nº 047/2011 e

aplicar da pena de advertência verbal para o Sr. João Erasmo Cavalari
Junior, Coren-RS n° 222253-TE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 032/2012, originário do COREN-RS, Processo
Ético Coren-RS nº 004/2010-E.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal de En-
fermagem - COFEN, em sua 441a Reunião, realizada no dia 23 de abril de
2014, por oito votos a favor e um contra, em conformidade com o relatório e
votos que integram o presente julgado, por conhecer do recurso e dar-lhe pro-
vimento, para reformar a Decisão Coren-RS nº 047/2011 e aplicar a pena, com
base nos artigos 34 e 48, da Resolução Cofen n° 311/2007, de advertência
verbal para o Sr. João Erasmo Cavalari Junior, Coren-RS n° 222253-TE.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

AMAURY ÂNGELO GONZAGA
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO No- 10, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Processo Ético Cofen nº 016/2013
Processo Ético Coren-MG nº 1194/36/2010
Parecer de Relator nº 021/2014
Conselheira Relatora: Dra. Regina Maria dos Santos
Denunciante / Recorrente: Sra. Luciane Candal Corrêa Ba-

lassiano
Denunciada: Sra. Adriana Maria da Silva Maciel
EMENTA: Manter a Decisão Coren-MG nº 032/2012 e ab-

solver a Sra. Adriana Maria da Silva Maciel, Coren-MG nº 412507-
AE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 016/2013, originário do COREN-MG, Pro-
cesso Ético Coren- MG nº 1194/36/2010.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 441a Reunião, realizada no dia 23
de abril de 2014, por cinco votos a favor e quatro contra, em con-
formidade com os votos que integram o presente julgado, por co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a Decisão Co-
ren-MG, e absolver a Sra. Adriana Maria da Silva Maciel, Coren-MG
nº 412507-AE.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

WILTON JOSÉ PATRÍCIO
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO No- 11, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Processo Ético Cofen nº 009/2013
Processo Ético Coren-RJ nº 003/2010
Parecer de Relator nº 025/2014
Conselheiro Relator: Dr. Anselmo Jackson Rodrigues de Al-

meida
Denunciante: Sra. Delma Veridiano Silva Conceição
Denunciadas/Recorrentes: Dra. Maria Helena Damaceno e

Sra. Roselia de Oliveira

EMENTA: Manter a Decisão Coren-RJ nº 1795/2012 e apli-
car a pena de censura a enfermeira Dra. Maria Helena Damaceno,
Coren-RJ nº 214805-ENF, e de advertência verbal a auxiliar de en-
fermagem Sra. Roselia de Oliveira, Coren-RJ nº 182152-AE.

Visto, analisados, relatados e discutidos os autos do Processo
Ético COFEN nº 009/2013, originário do COREN-RJ, Processo Ético
Coren- RJ nº 003/2010.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 441a Reunião, realizada no dia 23
de abril de 2014, por unanimidade, em conformidade com o relatório
e votos que integram o presente julgado, por conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, mantendo a Decisão Coren-RJ, e aplicar a pena
de censura a enfermeira Dra. Maria Helena Damaceno, Coren-RJ nº
214805-ENF, e de advertência verbal a auxiliar de enfermagem Sra.
Roselia de Oliveira, Coren-RJ nº 182152-AE.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

ANSELMO JACKSON RODRIGUES DE ALMEIDA
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO No- 12, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Processo Ético Cofen nº 025/2013
Processo Ético Coren-PR nº 003/2007
Parecer de Relator nº 037/2014
Conselheiro Relator: Dr. Jebson Medeiros de Souza
Denunciante: Conselho Regional de Enfermagem do Estado

do Paraná
Denunciada/Recorrente: Dra. Christine Coelho de Andrade
EMENTA: Reformar a Decisão Coren-PR nº 027/2010 e

aplicar a pena de advertência verbal e multa de 02 (duas) anuidades
a enfermeira Dra. Christine Coelho de Andrade, Coren-SC nº 81270-
E N F.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 025/2013, originário do COREN-PR, Processo
Ético Coren- PR nº 003/2007.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 441a Reunião, realizada no dia 23
de abril de 2014, por unanimidade, em conformidade com o relatório
e votos que integram o presente julgado, por conhecer do recurso e
dar-lhe provimento, para reformar a Decisão Coren-PR, e aplicar a
pena de advertência verbal e multa de 02 (duas) anuidades à en-
fermeira Dra. Christine Coelho de Andrade, Coren-SC nº 81270-ENF,
com base nos artigos 16, 20, 21, 22, 40, 58, 59 e 69 da Resolução
Cofen n° 240/2000.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

JEBSON MEDEIROS DE SOUZA
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO No- 13, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Processo Ético Cofen nº 005/2013
Denúncia Coren-MG nº 191/2011
Parecer de Relator nº 027/2014
Conselheira Relatora: Dra. Ivete Santos Barreto
Denunciante/Recorrentes: Sr. Marcelo Silva dos Santos
Denunciada: Sra. Luciana Pereira Dias
EMENTA: Manter a Decisão Coren-MG nº 027/2012 e ar-

quivar a denúncia contra a Sra. Luciana Pereira Dias, Coren-MG nº
3 9 4 11 9 - T E .

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 005/2013, originário do COREN-MG, De-
núncia Coren- MG nº 191/2011.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 441a Reunião, realizada no dia 23
de abril de 2014, por unanimidade, em conformidade com o relatório
e votos que integram o presente julgado, por conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, mantendo a Decisão Coren-MG, e arquivar a
denúncia contra a Sra. Luciana Pereira Dias, Coren-MG nº 394119-
TE.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

IVETE SANTOS BARRETO
Conselheira Federal

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO No- 325, DE 26 DE ABRIL DE 2014

Considerando a sessão de julgamento ocorrida no dia 26 de
abril de 2014, na 239ª Reunião Plenária, e exercendo a competência
legal atribuída pelo art. 5º, inciso VIII, da Lei Federal nº 6.316/75,
ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do voto do Re-
lator, à unanimidade, pela cassação do Acórdão Regional e absolvição
do profissional Rodrigo Crenak Delforge de Vasconcelos.

ELINETH DA CONCEIÇÃO DA S. BRAGA
Conselheira-Relatora

ACÓRDÃO No- 326, DE 26 DE ABRIL DE 2014

Considerando a sessão de julgamento ocorrida no dia 26 de
abril de 2014, na 239ª Reunião Plenária, e exercendo a competência
legal atribuída pelo art. 5º, inciso VIII, da Lei Federal nº 6.316/1975,
ACORDAM os Conselheiros Federais, nos termos do voto do Re-
lator, à unanimidade, pela cassação do Acórdão Regional e absolvição
do profissional Roberto Martins de Andrade.

WILEN HEIL E SILVA
Conselheiro-Relator

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO No- 1.054, DE 9 DE MAIO DE 2014

Prorroga os prazos para pagamento das
anuidades referente ao exercício de 2014
pelas pessoas físicas e jurídicas domicilia-
das nos municípios de Porto Velho, Gua-
jará-Mirim e Nova Mamoré.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
alínea "f" do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
Considerando o desastre natural ocorrido no início de 2014 nos mu-
nicípios de Porto Velho, Guajará-Mirim e Nova Mamoré; Consi-
derando que, dentre os atingidos, encontram-se profissionais inscritos
e pessoas jurídicas registradas no Sistema CFMV/CRMVs; Consi-
derando a solicitação feita pelo CRMV-RO para ser prorrogado o
prazo de pagamento das anuidades, exercício 2014, das pessoas do-
miciliadas nos municípios da Região atingida; resolve: Art. 1º Os
profissionais e as pessoas jurídicas inscritos no CRMV-RO e do-
miciliados nos municípios de Porto Velho, Guajará-Mirim e Nova
Mamoré, todos no estado de Rondônia, terão prorrogados os prazos
para pagamento da anuidade referente ao exercício de 2014. Pa-
rágrafo único. O pagamento da anuidade poderá ser efetuado, em
parcela única, até 31 de julho de 2014. Art. 2º Todos os demais
termos das Resoluções que disciplinam o pagamento de anuidade no
âmbito do Sistema CFMV/CRMVs ficam mantidos. Art. 3º Esta Re-
solução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO FELIPE P. DE F. WOUK
Secretário-Geral do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO AMAZONAS

DECISÃO No- 217, DE 25 DE ABRIL DE 2014

Dá nova redação à ementa, caput do art. 1º
e art. 3º da Decisão Coren-AM nº 214/2014
e dá outras providências.

O Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas - CO-
REN-AM, no uso de sua e competência consignada no art. 15, incisos
XI e XIV, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973 e,

CONSIDERANDO a necessidade de substituir do termo
"pró-labore" por "honorários";

CONSIDERANDO a necessidade de incluir a participação
do profissional colaborador do Coren-AM na execução dos projetos
acadêmicos de atividade da área de educação, ensino, estudos e pes-
quisas na área da saúde e de enfermagem;

CONSIDERANDO a Decisão Coren-AM nº 214/2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União na data de 17 de março de 2014,
seção 1; decide:

Art. 1º. A ementa da Decisão Coren-AM nº 214/2014 passa
a vigorar com a seguinte redação: Fixa os valores para pagamento de
Honorários referente ao desenvolvimento de atividades de educação,
ensino, estudo e pesquisa no âmbito do Conselho Regional de En-
fermagem do Amazonas, para o exercício de 2014.

Art. 2º. O caput do Art. 1º da Decisão Coren-AM nº
214/2014 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º. Serão
fixados os seguintes valores de hora-aula decorrentes de prestação de
serviço referente à ministração de atividade de educação/ensino, a
título de Honorário no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem
do Amazonas, para o exercício de 2014.

Art. 3º. O Art. 3º da Decisão Coren-Am nº 214/2014 passa a
vigorar com a seguinte redação: Art. 3º. Os valores de honorários não
são cumulativos com os valores de auxilio representação e/ou jeton
na data de sua execução. PARÁGRAFO ÚNICO: É permitida a par-
ticipação de conselheiros regionais, empregados públicos, assessores
e colaboradores do Coren-Am na execução dos projetos educacionais
abrangendo ensino, pesquisa e extensão na área da saúde e de en-
fermagem, observada sua especialidade e titulação, sem prejuízo de
suas atribuições funcionais.

Art. 4º. São reconhecidos e validados pagamentos a título de
honorários feitos a colaboradores do Coren-AM que participaram na
execução de projetos educacionais até a data de vigor desta De-
cisão.

Art. 5o. Esta Decisão entra em vigor após sua assinatura.

DAVID LOPES NETO
Presidente do Conselho
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

PAUTA DE JULGAMENTOS

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia dois de junho de dois mil e quatorze,
a partir das nove horas, com prosseguimento no período vespertino,
em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 3º andar, Brasília/DF, CEP 70070-
939, quando serão julgados os processos incluídos em pauta e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e interessados notificados. OBS: Os processos que não forem jul-
gados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes,
sem nova publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente

1ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia três de junho de dois mil e quatorze,
a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N.
49.0000.2014.003894-0/PCA. Assunto: Pedido de Desagravo Público.
Recurso. Recte: Francisco Jose Gonçalves Costa OAB/GO 14199.
(Advs: Rayssa Reis de Castro OAB/GO 29374 e Juscimar Pinto
Ribeiro OAB/GO 14232). Recdo: Januário Justino Ferreira. Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Fe-
deral Edilson Oliveira e Silva (PA). 02-RECURSO N.
49.0000.2014.004337-8/PCA. Assunto: Pedido de Inscrição. Incom-
patibilidade. Diretor Administrativo da Fundação do Meio Ambiente
- Fatma. Recurso. Recte: João Gabriel de Rezende Correa Pimenta
OAB/SC 27114. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Relator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). 03-
RECURSO N. 49.0000.2014.004486-9/PCA. Assunto: Recurso. Ini-
doneidade Moral. Pedido de Inscrição. Recte: D.M.C. (Adv: Ricardo
Cunha Martins OAB/RS 19387 e OAB/DF 33956). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Pedro Paulo Guerra de Medeiros (GO). 04-RECURSO N.
49.0000.2014.005177-8/PCA. Assunto: Pedido de Inscrição Defini-
tiva. Recurso. Recte: Carmélia Alves Cordeiro. (Advs: José Augusto
da Silva Nobre Neto OAB/PB 11147 e Marcos dos Anjos Pires
Bezerra OAB/PB 3994). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraíba.
Relator: Conselheiro Federal Luiz Flávio Borges D'Urso (SP). 05-
RECURSO N. 49.0000.2014.002784-2/PCA. Assunto: Pedido de De-
sagravo Público. Recurso. Recte: Carolina Noe Dini OAB/MG
125982 e Marines Alchieri OAB/MG 77656-B. Recdo: Tancredo Al-
mada Cruz (Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais. Relator: Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho
Zagallo (MA). Redistribuído: Conselheiro Federal André Luiz Bar-
bosa Melo (TO). OBS.: Os processos que não forem julgados per-
manecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente

2ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia três de junho de dois mil e quatorze,
a partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as
partes e os interessados notificados. OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia três
de junho de dois mil e quatorze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA. 01- RECURSO N. 49.0000.2013.003796-9/SCA-
PTU. Recte: G.R.A. (Advs: Gilberto Rocha de Andrade OAB/SP
85622 e Iremi Miguel Kieslarek OAB/SP 103753). Recdos: Despacho
de fls. 639 do Presidente da PTU/SCA e Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal César Augusto Moreno
(PR). 02-RECURSO N. 49.0000.2013.014147-6/SCA-PTU. Recte:
F.N.S. (Adv: Fabio Nora e Silva OAB/SP 125765). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e M.A.A.D.S. (Adv: Andre Freire Ku-
tinskas OAB/SP 154190). Relator: Conselheiro Federal César Au-
gusto Moreno (PR). 03-RECURSO N. 49.0000.2013.015649-6/SCA-
PTU. Recte: T.M.B.J. (Adv: Elton Marques Pereira OAB/RS 91570).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator:
Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). 04-RECURSO N.
49.0000.2014.002073-6/SCA-PTU. Recte: P.A.B. (Adv: Marcel Di-
mitrow Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Paraná e Darci Alves de Gois. Relator: Conselheiro Federal
Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 05-RECURSO N.
49.0000.2014.003195-7/SCA-PTU. Rectes: A.A.A. e R.C.O. (Advs:
Antonio Adalberto de Almeida OAB/MG 67155 e Roselmira Caetana
de Oliveira OAB/MG 34132). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e Lúcia de Sousa Fernandes Cordeiro. Relator:
Conselheiro Federal Wilson Sales Belchior (PB). 06-RECURSO N.
49.0000.2014.003198-1/SCA-PTU. Recte: E.M.B.O. (Adv: Mário
Sérgio Rezende Costa OAB/DF 42965). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal César Augusto
Moreno (PR). 07-RECURSO N. 49.0000.2014.003669-8/SCA-PTU.
Recte: M.P.C.R. (Adv: Mariane Caldarelli OAB/PR 41560). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Paraná e A.G. (Adv: Acyr de Gerone
OAB/PR 24278). Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Pa-
triota (AL). 08-RECURSO N. 49.0000.2014.003823-4/SCA-PTU.
Recte: V.H. (Advs: Getulio Mitukuni Suguiyama OAB/SP 126768 e
Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Luciano José Trindade (AC). 09-RECURSO N.
49.0000.2014.003941-7/SCA-PTU. Recte: P.S.M.R. (Advs: Dilson
Luiz A. Lima OAB/BA 4330). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Bahia e Vilma Maria de Jesus. Relator: Conselheiro Federal
Everaldo Bezerra Patriota (AL). OBS: Os processos que não forem
julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguin-
tes, sem nova publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia três
de junho de dois mil e quatorze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2013.000507-8/SCA-
STU-ED. Embte: G.C. (Adv: Manoel de Souza Barros Neto
OAB/MG 27957). Embdo: Acórdão de fls. 351/353. Recte: G.C.
(Advs: Guilherme de Carvalho OAB/SP 229461, Nalígia Cândido da
Costa OAB/SP 231467 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e I.M. (Adv: Silvio Aureliano OAB/SP 278237).
Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral
(AM). 02-RECURSO N. 49.0000.2013.002014-3/SCA-STU. Recte:
E.R.S. (Advs: Luciana M. Campos de Pádua OAB/SP 332387 e
Outros). Recdos: Despacho de fls. 649 do Presidente da STU/SCA,
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e M.R.P.G.Ltda. Repte. Legal:
M.C.G. (Advs: Eduardo Sirvidis OAB/SP 38108 e Outros). Relator:
Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). 03-RECURSO N.
49.0000.2013.002078-4/SCA-STU-ED. Embte: A.M.R.A. (Adv: An-
tonio Manoel R. de Almeida OAB/SP 174967). Embdo: Acórdão de
fls. 179/181. Recte: A.M.R.A. (Advs: Antonio Manoel R. de Almeida
OAB/SP 174967 e Ângelo de Munno Neto OAB/SP 152871). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Adriano César Bar-
bosa. Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO).
Redistribuído: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo
(PI). 04-RECURSO N. 49.0000.2013.014143-5/SCA-STU. Recte:
L.F.P. (Adv: Luiz Fernando Paiotti OAB/SP 147220). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Luciano Demaria (SC). 05-RECURSO N. 49.0000.2013.014864-
7/SCA-STU. Recte: G.R.O. (Advs: Luiz Augusto Coutinho OAB/BA
14129 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Bahia. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). 06-RECURSO N.
49.0000.2014.003104-9/SCA-STU. Recte: A.A.R.V. (Adv: Antônio

Adenilson Rodrigues Veloso OAB/MG 16750). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal André
Luis Guimarães Godinho (BA). 07-RECURSO N.
49.0000.2014.003179-5/SCA-STU. Recte: J.C.A. (Advs: Daniele Re-
sende OAB/DF 37554 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Distrito Federal e Edison Alberto Penno. Relator: Conselheiro
Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). 08-RECURSO N.
49.0000.2014.003386-9/SCA-STU. Recte: A.P.G.S. (Adv: Cláudio
Albuquerque OAB/GO 16503). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa
Medina (MG). Redistribuído: Conselheiro Federal Alexandre César
Dantas Soccorro (RR). 09-RECURSO N. 49.0000.2014.003449-
2/SCA-STU. Recte: J.C.S. (Adv: José Cláudio de Souza OAB/RS
7160). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Re-
lator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). 10-RECUR-
SO N. 49.0000.2014.003688-2/SCA-STU. Rectes: T.J.E.Ltda.,
E.A.O., E.E.J., Espólio de E.J. e N.P.S. Repte. Legal: E.E.J. (Adv:
Luiz Fabrício Betin Carneiro OAB/PR 42621). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Paraná e C.B. (Adv: Claudinei Belafronte
OAB/PR 25307). Relator: Conselheiro Federal Luciano Demaria
(SC). 11-RECURSO N. 49.0000.2014.003873-7/SCA-STU. Recte:
A.G.L. (Adv: Aguinaldo Garcia Leal OAB/BA 11083). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Bahia. Relator: Conselheiro Federal José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 12-RECURSO N.
49.0000.2014.003895-6/SCA-STU. Recte: Presidente do Conselho
Seccional da OAB/Goiás. Recdos: Conselho Seccional da OAB/Goiás
e D.E.F.B. (Adv: Thomaz Ricardo Lopes Valle de Britto Rangel
OAB/GO 39233). Relator: Conselheiro Federal André Luis Guima-
rães Godinho (BA). 13-RECURSO N. 49.0000.2014.003942-5/SCA-
STU. Recte: J.C.P. (Adv: Jair Conceição Pitta OAB/BA 6196). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/Bahia e Lindete Santos Fernandes.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR).
OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de
julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia três
de junho de dois mil e quatorze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2011.002133-4/SCA-
TTU. Recte: M.A.M.F. (Adv: Cristiano de Freitas Fernandes OAB/DF
13455, Manoel Agostinho de Macedo Filho OAB/RJ 156040 e Ou-
tros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal Eduardo Serrano da Rocha (RN). Redistribuído:
Conselheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN). 02-RECURSO N.
49.0000.2013.003927-0/SCA-TTU. Recte: V.S.R. (Adv: Valdemir
Santos Rodrigues OAB/SP 70079). Recdos: Despacho de fls. 202 do
Presidente da TTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
E.B. (Advs: Paulo Cahim Junior OAB/SP 215891 e Outros). Relator:
Conselheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN). 03-RECURSO N.
49.0000.2013.011319-0/SCA-TTU. Recte: L.R.N. (Adv: José de
Araújo Novaes Neto OAB/SP 70772) Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina e M.L.G. (Adv: Maurício Loddi Gonçalves
OAB/SP 174817). Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio
Batochio (SP). 04-RECURSO N. 49.0000.2013.012426-0/SCA-TTU.
Recte: N.L.N. (Adv: Neomizio Lobo Nobre Junior OAB/PA 14314).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pará. Relator: Conselheiro Fe-
deral Guilherme Octávio Batochio (SP). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.013873-0/SCA-TTU. Recte: S.G.F. (Adv: Sérgio Go-
mes de Freitas OAB/RJ 91667). Recdos: Despacho de fls. 119 do
Presidente da TTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/Rio de Ja-
neiro. Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa
(MA). 06-RECURSO N. 49.0000.2013.014138-9/SCA-TTU. Recte:
S.A.M. (Adv: Solange Aparecida Moreira OAB/SP 117585). Recdos:
Despacho de fls. 177 do Presidente da TTU/SCA, Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e M.M. (Adv. Assit: Sílvio Aureliano OAB/SP
278237). Relator: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Junior
(AP). 07-RECURSO N. 49.0000.2014.001948-3/SCA-TTU. Recte:
E.F.S. (Adv: Messias Geraldo Pontes OAB/TO 252-B e OAB/GO
4631-A). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Tocantins, Cecília
Cardoso de Almeida e F.C.A. (Adv: Surama Brito Mascarenhas
OAB/TO 3191). Relator: Conselheiro Federal Aldemario Araujo Cas-
tro (DF). Redistribuído: Conselheiro Federal Renato da Costa Fi-
gueira (RS). 08-RECURSO N. 49.0000.2014.002093-0/SCA-TTU.
Recte: O.A.M. (Adv: Orlando Amaral Miras OAB/PR 22316). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e José Patroni Neto. Relator:
Conselheiro Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). 09-RECURSO
N. 49.0000.2014.002818-0/SCA-TTU. Recte: M.C.C.A. (Advs: Ales-
sandro Henrique S. Castelo Branco OAB/MG 76715, Maria da Con-
ceição Carreira Alvim OAB/MG 42579, Thais Chicarelli Caldeira
Brant OAB/MG 125138 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais, G.P.B. e C.A.R. (Advs: Gustavo Pinto Biscaro
OAB/MG 106276, Patrícia Bregalda Lima OAB/MG 65099 e Ou-
tros). Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Junior
(TO). 10-RECURSO N. 49.0000.2014.003180-0/SCA-TTU. Recte:
I.F.F.A.M. (Advs: Antônio Eduardo da Costa e Silva OAB/MT
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13752/O, Francisco Dias de Alencar Neto OAB/MT 14859/O e Joice
Fialho do Nascimento OAB/MT 15900/O). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso e Augusto Antônio Tenório. Relator:
Conselheiro Federal Aldemario Araujo Castro (DF). Redistribuído:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 11-RECUR-
SO N. 49.0000.2014.003197-3/SCA-TTU. Recte: E.J.S.M.J. (Adv:
Eldes Juvenal Schenini Mesquita Junior OAB/RS 34281). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Cícero Borges Bordalo Junior (AP). 12-RECURSO N.
49.0000.2014.003446-8/SCA-TTU. Recte: E.B. (Adv: Lúcia Toko-
zima OAB/SP 66406). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). 13-
RECURSO N. 49.0000.2014.003599-1/SCA-TTU. Recte: M.C. (Adv:
Marcelo Cardoso OAB/SP 147264). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e J.S.S. (Adv. Assist: Francisco Apparecido Borges
Junior OAB/SP 111508). Relatora: Conselheira Federal Valéria
Lauande Carvalho Costa (MA). 14-RECURSO N.
49.0000.2014.004098-9/SCA-TTU. Rectes: V.R.S. e U.A.F. (Advs:
Valdecir R. dos Santos OAB/SP 170221, Edson Rodrigues dos Passos
OAB/SP 108754 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e A.B. (Advs: Sonaria Maciel de Souza OAB/SP 251897 e
Valdeci Ferreira da Rocha OAB/SP 292351). Relator: Conselheiro
Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). 15-RECURSO N.
49.0000.2014.004281-9/SCA-TTU. Recte: K.C.M. (Adv: Kleber Cid
Miranda OAB/MG 21207). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais e N.R.S. Reptes. Legais: Wendel Silva Magalhães e Keila
Mara Magalhães. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Fi-
gueira (RS). OBS: Os processos que não forem julgados perma-
necerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

3ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia três de junho de dois mil e quatorze,
a partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 1) RECURSO N.
49.0000.2013.007332-2/TCA. Assunto: Recurso. Pedido de isenção
de anuidade. Recte: Gabriela Oliveira Mendonça, OAB/SP 175225.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Jose Luis Wagner (AP). 2) RECURSO N.
49.0000.2014.004311-6/TCA. Assunto: Recurso. Sócio com impedi-
mento. Impedimento que se estende, em tese, a sociedade de ad-
vogados. Recte: Menezes Niebuhr Advogados Associados. Repre-
sentante legal: Joel de Menezes Niebuhr OAB/SC 12639. (Adv: Gian-
carlo Castelan OAB/SC 7082). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Rodrigo Pires Fer-
reira Lago (MA). OBS.: Os processos que não forem julgados per-
manecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente

ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia três de junho de dois mil e quatorze,
a partir das nove horas, no Salão Nobre do edifício-sede do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de
Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 7º andar,
Brasília/DF, CEP 70070-939, quando serão julgados os processos
abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes das
pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os interessados
a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01. RECURSO N.
49.0000.2012.005818-3/OEP. Recte: Dinailton Nascimento de Oli-
veira OAB/BA 8425 (Adv: Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR
27001). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Bahia (Advs: Luiz Viana
Queiroz OAB/BA 8487, Fabrício de Castro Oliveira OAB/BA 15055,
Ilana Kátia Campos OAB/BA 9247, Antonio Adonias Aguiar Bastos
OAB/BA 16815 e Jones Rodrigues de Araújo Junior OAB/BA
11547). Interessados: Adilson Miranda de Oliveira OAB/BA 6695,
José Carlos Pimenta OAB/BA 4092, Rosilene Evangelista da Apre-
sentação OAB/BA 6971 e Maraivan Gonçalves Rocha OAB/BA
4678). Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). Vista: Coletiva aos membros do Órgão Especial. 02.
RECURSO N. 49.0000.2012.005819-1/OEP. Recte: Dinailton Nas-
cimento de Oliveira OAB/BA 8425 (Adv: Marcel Dimitrow Gracia
Pereira OAB/PR 27001). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Bahia
(Advs: Luiz Viana Queiroz OAB/BA 8487, Fabrício de Castro Oli-
veira OAB/BA 15055, Ilana Kátia Campos OAB/BA 9247, Antonio
Adonias Aguiar Bastos OAB/BA 16815 e Jones Rodrigues de Araújo
Junior OAB/BA 11547). Interessados: Adilson Miranda de Oliveira

OAB/BA, José Carlos Pimenta OAB/BA 4092, Maraivan Gonçalves
Rocha OAB/BA 4678, Rosilene Evangelista da Apresentação
OAB/BA 6971. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral (AM). Vista: Coletiva aos membros do Órgão Es-
pecial. 03. RECURSO N. 49.0000.2012.006446-9/OEP - E.D. Embg-
te: C.E.B.M. (Advs.: Lourival de Paula Coutinho OAB/SP 303447 e
outros). Embgdo: Acórdão de fls. 534/538. Recte: C.E.B.M. (Advs.:
Luiz Antonio de Oliveira Mello OAB/SP 145142 e Lourival de Paula
Coutinho OAB/SP 303447). Recdo: José Seiji Oshiro. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Walter Candido dos Santos (MG). 04. RECURSO N.
49.0000.2012.006736-0/OEP - E.D. Embgte: C.E.B.M. (Advs.: Lou-
rival de Paula Coutinho OAB/SP 303447 e outros). Embgdo: Acórdão
de fls. 573/576. Recte: C.E.B.M. (Adv.: Luiz Antonio de Oliveira
Mello OAB/SP 145142 e Lourival de Paula Coutinho OAB/SP
303447). Recdo: Helio Ferreira de Melo (Advs.: Ailton Carlos Pontes
OAB/SP 104599 e Ana Lúcia de Lima OAB/SP 128893). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Paulo Eduardo Pinheiro Teixeira (RN). Redistribuído: Conselheiro
Federal Marcelo Lavocat Galvão (DF). 05. RECURSO N.
49.0000.2013.001575-4/OEP - E.D. Embgte: A.P.L. (Adv.: Marcos de
Lima OAB/SP 79445). Embgdo: Acórdão de fls. 693/697. Recte:
A.P.L. (Advs.: Marcos de Lima OAB/SP 79445 e outros). Recdo:
Edmara Franco de Oliveira. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Walter de Agra Júnior
(PB). Redistribuído: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega
Farias (PB). 06. RECURSO N. 49.0000.2012.005331-4/OEP. Recte:
E.M.J. (Adv.: Edu Monteiro Junior OAB/SP 98688 e outro). Recdo:
Joacir Herachio Alvarenga. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO).
07. RECURSO N. 49.0000.2012.007106-0/OEP. Recte: J.R.G.
(Advs.: Jose Roberto Gomes OAB/SP 111017 e outros). Recdo: Mil-
ton Tavares (Adv.: André Andreoli OAB/SP 213127). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
José Cândido Lustosa Bittencourt de Albuquerque (CE). 08. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.007509-6/OEP. Recte: P.H.F.B. (Adv.: Pau-
lo Henrique Ferreira Bibries OAB/SP 149025). Recdo: Conceição
Aparecida Moreira Lopes (Advs.: Antonio Jose Savatin OAB/SP
227121 e José Eduardo de Almeida Luiz OAB/SP 218089). Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias (PB). 09. RECURSO N.
49.0000.2012.008637-1/OEP. Recte: G.C. (Adv.: Manoel de Souza
Barros Neto OAB/MG 27957 e outro). Recdo: João Manoel Ferreira.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal José Lucio Glomb (PR). 10. RECURSO N.
49.0000.2012.008641-0/OEP. Recte: J.B.S.J. (Adv.: João Benedito da
Silva Júnior OAB/SP 175292). Recdo: Fabíola Nogueira Cardoso
(Advs.: Marta Regina Satto Vilela OAB/SP 106318 e Sirlei Nobre
Nascimento de Oliveira OAB/SP 240313). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Gedeon
Batista Pitaluga Júnior (TO). 11. Recurso n. 49.0000.2012.009790-
8/OEP. Recte: C.M. (Adv.: Celio Maciel OAB/SP 116612). Recdo:
Roberto Campos Rolim (Advs.: Maria da Conceição Padilha Soares
OAB/SP 115668 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Elisa Helena Les-
queves Galante (ES). 12. RECURSO N. 49.0000.2012.010566-5/OEP.
Recte: J.B.S.J. (Adv.: João Benedito da Silva Júnior OAB/SP
175292). Recdo: A.J.F. (Adv.: Afrânio de Jesus Ferreira OAB/SP
223254). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias (PB). 13.
RECURSO N. 49.0000.2013.000761-5/OEP. Assunto: Recurso. Re-
presentação. Pedido de inscrição suplementar. Vício na inscrição ori-
ginária. Não comprovação de domicílio. Recte: Rui Pimentel Júnior
OAB/RS 72372 (Advs.: Gabriel Henrique da Silva OAB/SC 22400,
Juliana Caon OAB/SC 19090, Rafaella Zanatta Caon Kravetz
OAB/SC 22415 e outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa
Catarina. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul. Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior
(TO). 14. RECURSO N. 49.0000.2013.000996-5/OEP. Recte:
O.D´A.L. (Adv.: Francisco Apparecido Borges Junior OAB/SP
111508). Recdo: Floriano Quintino Torres (Advs.: Ana Maria Jara
OAB/SP 162552 e outra). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Fernando Santana Ro-
cha (BA). 15. RECURSO N. 49.0000.2013.001740-8/OEP. Recte:
R.J.A. (Adv.: Valdemar Andreatta OAB/PR 3342). Recdo: Heloísa
Ferencz Canzonieri (Advs.: Joel Gonçalves de Lima Junior OAB/PR
36564, Daniele Rodrigues da Silva OAB/PR 63725, Silvane Boschini
Lopes OAB/PR 61704 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Ba-
tochio (SP). 16. RECURSO N. 49.0000.2013.001746-5/OEP. Recte:
A.S.O.N. (Adv.: Alcides Soares de Oliveira Neto OAB/PR 13320).
Recdo: Maria Cecília Candeloro Cacheiro (Adv.: Flávia Candeloro
Cacheiro Treglia OAB/PR 55344). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Elton José de Assis
(RO). 17. RECURSO N. 49.0000.2013.003757-0/OEP. Recte: A.D.
(Adv.: Jose Antonio Carvalho OAB/SP 53981). Interessado: Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB. Relator:
Conselheiro Federal Mário Roberto Pereira de Araújo (PI). 18. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.004880-2/OEP. Recte: D.R.F. (Advs.: De-
bora Regina Ferreira OAB/PR 32383 e Adriana Elias Alves Ribeiro
OAB/PR 28872). Recdo: Ademar Takami Watanabe. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Sergio Eduardo Fisher (RJ). 19. PROPOSIÇÃO N.
49.0000.2013.010364-0/OEP. Origem: Processo originário. Assunto:
Proposição de súmula. Harmonização de jurisprudência. Art. 73, § 5º,
do EAOAB. Pedido de revisão. Proponente: Segunda Câmara do
CFOAB. Relator: Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA).
Redistribuído: Conselheiro Federal Mário Carneiro Baratta Monteiro
Filho (CE). Redistribuído: Conselheiro Federal Miguel Ângelo Can-
çado (GO). 20. PEDIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2013.006237-
1/OEP. Reqte: J.A. (Adv.: Lurdes Cruz Sedano OAB/SP 27816).
Reqdo: Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da
OAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Humberto Henrique Costa Fernandes do Rêgo
(RN). OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na
pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 13 de maio de 2014
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente do Órgão Especial
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